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TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Em 17/10/2017 faço a abertura do volume nº 2 referente ao processo 

nº 987 463 sendo que o volume nº 1, encerrou-se com o Termo de fl. 259. 

Certifico que o primeiro documento deste volume, à fl. 261 é: • 

1ª FL. DA DOCUMENTAÇÃO DE N. 2935210/2017 /PREFEITURA MUNICIPAL SETE 
LAGOAS 

ｾＭｾｾｾｾ］］］Ｂｾｾｾｾｒｍｾｴｩｷｾｾｾｾｾｾ＠
SECRETARIA DA 1ª CAMARA 

ROSANA COSTA PACHECO COELHO 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR MAURI TORRES 
CÂMARA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DE MINAS GERAIS. 

DA ｐｒｉｍｅｉｒａｾ＠

Ref.: Processo 987.463 
Natureza: Denúncia 
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Sete Lagoas 
Conselheiro Relator: Mauri Torres 

-" 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, pessoa jurídica de direito público, com sede e õ 

administração na Praça Barão do Rio Branco nº 16, Centro, Sete Lagoas/MG, neste ato 

representado pela Presidente da Comissão de Licitação, Sra. Aparecida Maria Duarte Barbosa e pelo 

Consultor de Licitações e Compras, Sr. Luiz Carlos Gomes de Araújo, nos autos do processo acima, 

vem à presença de Vossa Excelência obedecendo ao despacho contido no ofício 18667/2017 -

SEC/1 a Câmara, prestar os esclarecimentos pertinentes acerca do processo licitatório realizado na 

modalidade de Concorrência Pública nº 06/2016. 

Inicialmente esclarecemos que este processo se encontra suspenso desde o dia 07 de 

março de 2017 em detrimento da solicitação realizada pelo gestor da Secretaria Municipal de 

Segurança, Trânsito e Transporte, que após recebimento da petição interposta pela Cooperativa 

Setelagoana de Transporte Convencional Aleternativo, Turismo Ltda - COOPERSELTA cujo teor 

versa sobre a existência de possíveis irregularidades no trâmite deste processo, proferiu 

entendimento no sentido de que a equipe técnica desta Secretaria precisaria analisar de forma 

cautelosa os apontamentos realizados. 

Informamos, contudo, que até a data de recebimento do ofício 18667/2017 - SEC/1ª 

Câmara enviada por este Tribunal, a equipe técnica supracitada não havia se manifestado acerca 

das alegações de irregularidade constantes nos autos. 

Entretanto, assim que fomos oficiados acerca das considerações exaradas pela 

Unidade Técnica e pelo Ministério Público de Contas em relação a este processo enviamos o ofício 

636/2017/NLC, cuja cópia segue em anexo, aos órgãos de controle do Município, à Secretaria 

Gestora e ao Gabinete do Prefeito sugerindo que o processo fosse cancelado e em ato contínuo 

fosse realizado novo estudo técnico para que pudéssemos publicar outro edital contendo as 

correções pertinentes. 

Entretanto, como o requerimento de revogação ou anulação não foi protocolado 

neste Núcleo até a data de lavratura desta resposta, 
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esclarecemos que o processo perJf ｾ･｣･＠

ｾＭ r\ 
SETE LAGOAS ' .. .1r- Centro Sete Lagoas/MG 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
NÚCLEO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
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suspenso, porém, desde já informamos que ao formalizarmos este ato encaminharemos ｾｩﾷ［ｾｳＮｲＬｾｾＭＺ［＠

despacho e do extrato de publicação para ciência desta Corte. 

Esclarecemos, que a decisão de cancelamento do processo foi submetida à 

apreciação dos demais órgão deste Município, tendo em vista, que o objeto licitado possui 

características de cunho estritamente técnico, cuja análise não poderá ser realizada isoladamente 

pelos membros deste Núcleo. 

Ressalto, inclusive, que todas as questões de cunho técnico relativas a esta 1 
contratação deverá ser analisada pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito 

e Transporte. 

Informo, ainda, que a peculiaridade das questões insurgidas neste processo motivou 

a Administração anterior a celebrar no ano de 2013 contrato com a empresa Geraldo Spagno & 

Advogados Associados para auxiliar na elaboração de minutas dos editais que foram instaurados 

para as delegações dos serviços de transporte coletivo de passageiros por ônibus convencional e 

suplementar do Município. Houve também a contratação da empresa ML Consultoria Ltda-Eirelli, 

tendo como objeto a prestação de serviços de consultoria para elaboração de estudo de viabilidade 

econômica para os projetos básicos do transporte coletivo de passageiros por ônibus convencional e 

do transporte alternativo do Município. 

Logo, durante a instrução do processo a Presidente da Comissão pautou-se nas 

orientações repassadas pela Secretaria gestora por intermédio das empresas contratadas. 

Afirmamos, ainda, que as falhas de cunho procedimental que por ventura venham a 

ser atribuídas a Presidente da Comissão não causaram danos ao erário e tampouco foram 

ocasionadas com dolo ou má-fé. 

Ressaltamos, por fim, que este processo foi suspenso sem que houvesse sido 

proferido decisão de homologação. 

Nesses termos, 
Pede deferimento. 

Sete Lagoas - MG, em 09 de outubro de 2017. 

ａｐｾｉａ＠ DUARTE BARBOSA 
Presidente da 

Travessa Juarez Tanure nº 15, 4º andar - Centro Sete Lagoas/MO 



.. 
· .. ｾ＠

Secretaria Municipa1 cie Segurar.ça, Trânsito e Transoort 

Sete Lagoas. 20 de fevereiro de 201 7. 

Oficio: SEL TRA'jS nºO 100/20: 7 
Assunto: Concorréncia Púb!ica 06/2016 

Senhor Consu: ter. 

Solicitamos ｾｵ･＠ seja publicada a suspensão do processo Ａｾｃｩｴ｡ｴ￳ｲｩｯ＠ ｲ･｡ｾｩｺ｡､ｯ＠ na 
modalidade de Concorrência PLlblica 06/20i 6. pois. a equipe técnica desta Secretarie.. precisará 2nalisar 
de forma cautelosa os ｡ｰｯｮｾ｡Ｑｮ･ｲｾｴｯｳ＠ apresentados na petição inte;-posta peia COOPERSEL Tf A. que 
versam sobre a determinacão do vaior estirnado p2râ esta ｣ｯｮｴｲ｡ｴ｡｣￣ｯｾ＠ sobre o estudo técnico realizado 

tra instauração do ｣･ｲｴ｡ｭｾ＠ e por firn acerca da ｩｾＭ､ｩ｣｡￧￣ｯ＠ da alíquota do lSS. i 

Certos eia atenção peio exposto colocamo-nos à disposição para ｱｾ｡ｩｳｱｵ･ｲ＠
esc!arecirnentos que se fizererr1 n·ecessária . 

. A.tencíosamente, 

BR'u"''" 0 i-(A'rts vio·' AN. ''F - i!"JV'--· V.__, _ ,_,.,...,__ ｾ＠ ...... 

Sec:etárlo ｾｶＱｊｮｩ｣ｩｰ｡ｬ＠ de Segurança. Trânsito e Transporte 

fimo. Sr. 
Luiz Ca:·los Gomes de ａｲ｡￺ｾｯ＠

·' 
DD. Consultor de ｉｾｩ｣ｩｴ｡￧￵･ｳ＠ e Cornpras 
Sete Lagoas/MG 

·8:5· 
""CtJ!DAil DA rlr.OBi'-JDAO<: ｕｒｂａｎａｾ＠ CIJ:DAR :JA ViDA" 

Rua Dr. Campos Junior, 40, Centro - Sete Lagoas - MG - 35700-039 
Te! (31) 3773-3196 



ＮｾＺＺＺＺｾ［ＺＺＺ＠ ＬＬｾ＠
.::.;· 'h 

｜ｾｯｩ［＠ ·, ｻｾＬｾＺｽＧ＠

Oficio rl:- ＱＵＱＯｐｊｌＬｃＯＲｾＱＷ＠

E'.lcarninho par2 acc!himento da assina1:Jra de Vossa Exce!ênc1a a decísão de 

que ｶｳｾｳ｡＠ sobrE; 
. . -

a cejegaça:c 

Escls:reço que a suspe:isão ｾﾷｯＺ＠ reouerida pele Secre"tatio ｬｶＱＺＱｲｾｩ｣ｩｰ｡ｩ＠ de· 

Seguranç2 !;-ânsi·(o ·e Tra?!sporte em J ' • • 

aern;:;entc da necessioade de ! 
GS,1 

aponiamer:tos te ｣ｊｾｩｨｯ＠ :éc:ik::c ｾｮｳ･ｲｾ､ＺＺｊｳ＠ na petj;ão inte:posta pe!s COOPERSELTP .. 

,.t...tenc!osamente, 

Consultor de ｾｦ｣ｩｴ｡￧￵･ｳ＠ e Ccn:pre:s 

ｾｾｾＺＺＺＺ｀｢ＺｊｾＨￇ＾＠ ®IT1 
- f 

ｾｾＢＢＢＢｴＭﾷ＠ .,: . -· ": .. -- ' - . ＭＭｾﾷＢＧｬＭＧ＠
ｾｾｾｾＺｅＮｾｾｾＮＮＺＺＺＭＺＺｾｾＺＭＧ＠ -. ｾＭＬ＠

! 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E COM!?RAS - SETE i.AEOAS/ ?JrG 
:riia1..•essa Ｚｬｵｾｲ･ｺ＠ iia;;ure, :::.s j 4.o andar - Csn'i::ro. CEP: 35.70G-G2t'.· 

. ! 

! 



Oficie ,11º 151/iVLC/2.íJ17 SetG !...a:g:oas, 

Senhor ?re·{eíto, 

suspensão da Ccnccríêrtcia Pública nº Q6/2D'\ 6, que versa sobre a .:!elegaçê.o di 
operação de s-erviço de tr2ns.porte púbi\co 2\ternatlvc r.o rvtuniciplo. 

ｅｳ｣ｾ｡ｲ･￧ｯ＠ que a suspensão foi rec;ue:1Ca pe10 Secretario fJiu:i\c\pa; d9 

ａｴ･ｮｾｩｯｳ｡ｭ･ｮｴ･［Ｌ＠

NÚ!:LSO D!: l!CITACÕES E ｃｏｍ＿ｾｾｓ＠ - SET= ｌａｇｾｩｫｓＯｩ＼ＧＺｇ＠
líra:v<=s:;a :;i!.!a:rez ｔｺＺｩｵｾ･Ｚ＠ 15 f ,q.o a11Qar-Centro. ｃｅ＿ｾ＠ ＳｓＮＷＰｇＭｇＲＮＮＡ｟ｾ＠
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PREfEHURA MlíMCWAL uE SETO:: LAGOAS- MG 

Processo /icitatório: n. o 97/2016 

Concorrência: n. 0 006/2016 

Data: 07 de março de 2017. 

- - - ----

============================================================= 

DECISÃO DE SUSPENSÃO 

Após 2n2lisarrr:os oficio o 
n pelo ｾｇｃ￭ＲＰＱＷ＠ erna::lO:do o 

Sec!"e-::=.é..rio t>'lunic.:.pal de Segur2nç2, Tránsit.o e Trans:s:>orte, 
1 

Sr. Bruno 

Chaves ViolanL.e, cujo oojeLo cons:i..sL.e :--.o ｲ･ｾｊ･ｲＮＺＺＮｲｮ･ｮｌＮｯ＠ cie sl:spe:!são do 

p:rocesso ｬｩＮＮ｣ｩｌ｡ｴ￳ｾＲＭｯ＠ re2lizado na !Tlocia::..id2ci2 cie Concorrênc:..e! Pi.'.::blica 

nº 06í2016, que socre sér>.:ico ée 

cabí·v·e1 a suspensão, r.aJa v:..s-.=..2 que 2 ･ｯｵｾｊ･＠ t::.ecnica da Secret.:aria 

Requisitante p=ecisará ｡ｮ｡ｬｩｳ｡ｾ＠ de forma cautelosa os ｡ｰｯｾｴＲｲｮ･ｮｴｯｳ＠

por .:__ ... , 

｣ｯｲｲ･ｾＺ｣ＮＬ＠

ﾷﾷｾ［｟ＺＺＺＺＮＺＮ｣ＮＺＮＺＺＲ｟＠

i 
t:L:2 

LEGIBILIDADE ,1 
COMPROMETIDA 

\lúcleo cie Licitações e Cornpras 
--:-ravess2 ｊｵＲｮｾｺ＠ Tanure. nº i 5 -· 4° andar ·· Ce!"'.tro 

Sete Lagoasii\!!G 
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Processo liotatórro: n. o 97/2016 

Concorrênoa: n. 0 006/2016 

DECISÃO DE SUSPENSÃO 

ａｾｰ￳ｳ＠ o ｯｾｩ｣ｩＮｯ＠ lOC/2017 eEta:!c.do pelo 

Secretário Mi_:_nicipal ce ｓ･ｧｵｲＲ｣ｾ￧｡Ｌ＠ Tr2:-:siLo e ｔｲＲｇＮｳｰｯｾＭ［Ｚ･Ｌ＠ 5.r. Bruno 

ｃｨ｡Ｍｶｾ･ｳ＠ -violante, cujo o:OjeL.o consist.e Do ｲ･ｱｴＮＺ･ＺＺＺＺＭｩｭ･ｮｾｯ＠ de suspensão do 
' 

processo 2.iciL.a"':ório ｲ･ＲｾＲＭｺ｡､ｯ＠ !:2 ｾｯ､ＲＺｬ｟ｩ､｣Ｎ､･＠ de Cor::corrênc:i.2 Públ.ica 

'1 
o 06/20lé, versa 

ｾｲＲｮｳＭＺＺＺＺ｣ｲｴ･＠ ｰｩｩｏｬＮＺＮｾｯ＠ al:.s::::ê.ti\'G, p::::-o:'.:eriwos ente::--.d:..men-co no sentido de é 
' 

cabí-vel a suspe::-isã.o, ｾＱ｡ｪ｡＠ -,..r2_s:..a oue a equipe L.écni.ca da ｓｾ｣ｲ･ｴＮ｡ｲｩ｡＠

Requisitante precisará analisar de forma cautelosa os apontamentos 

apresenL.acios r.a peLição incerposta peJ.a e:rnpresa Cocpe:-2r:iva Se:.e:29can2 

ｊ･ｴ･｣ｾｾ｡ｾ｣ｳ＠

02::-a es<:2 cc:Jc:re.t.a:::ão, s, 

cor:::et.a, 

･ｳ｣Ｚ｡ｾ･｣ｩｾ｡ｳ＠ todos os ｱｾ･ｳｲｾ｣ｲ｡ｳ･ｾｾｯｾ＠ ｾｦＲｾｾＲ｣ｯｳＮ＠

- ＢＬ｟ＮＺＭＺ｟Ｍｾ＠ -.:::.;:::::ões 2 Co;:-.;:::-a.s 
./-· 

/· _--;-· 
,. 

Leo:-:0 ＺｖＺ｟￪Ｎ￩ｩ･ｾ＠

.so6re a 
i 
! a:.::.:2llício 

·< ［ＭｾＯ＠ -----

LEGIBILIDADE:'! 
COMPROrJJETIDA_ 

0::) ; . 
...:;,:: 

Núcleo de Licitaç0es e Co1npras 
Tr2vessa .luarez Tanurc. nº i 5 - 4° andar - Centro 

Sete Lagoasi!vlG 
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Sete L2go2s-MG. l ..J- de março de 20 l 7 

LE.\.\DRO \L\RCíü ｏｬＺＧ｜ｾｚ＠ C,\!\i?OS 
Corregedor (;cru! do l'vlunicípio 

Sete Lagoas, 18 de março de 2017 

:'\(;CLEO ｄｾ＠ ｌｔｃｉｔａￇￔｾｓ＠ E C:O_\íi?RAS 
Consultor: Luiz Carlos Go1I!es de A.:aújo 

T ravcSsa Juarcz T anurc. ｮｾ＠ l 5 / Ｔｾ＠ c.nd2.r - Centro 

PRE?EíTl-R.\ ｜［ｾ＠ ':\b( .. ii'_\'., D.r: SETE L.\.CO.\S ｾ＠ Concn--r€:11cin Pública 11 2 06'10! 6 + C :'-Jliclco de J icii<lt;ôc:-- e Con1prn'.'-: nos 
auto o. ào processo !icit<itório ｮｾｮＡ＠ i:o2do n2. n1odaiidack de Conco1Tência Públ icu ()(),'2(] 16. cujli ob.it:::to ê a delcg<it.;Jo du operaçüo do scn iço 
de tn:msponc públit.:o uitern<:lÍ\ o Uo município d:.: Sete Lugoas - i'l-'!C. torn;i pl1biico a0s interessados que o rcl\::rido processo cncontra+sc 
suspenso. 2 pedido do Secretário ｾＱｵｮｩ｣ｩｰ｡ｬ＠ de Seg_t!rançu. i"r.J.nsito e ｾＭｮＱ［ＱｳＰｯｮ｣Ｎ＠ con!ón11c ､｣｣ｾｳｴｬｯ＠ 2nc:-.n aos autos_ i.uiz Ca.-los Comes 
de :\rnú.io - Cpnsullor de Licitai.;ücs e Compras 

PREFElTt ·H_,.\ i\-íl ＢＧＮ｜｛ｃｾｐＮ｜｛Ｌ＠ DE SETE L.-\(;O .. \S/\!G -- Prcgiio Presenciai n" 36 '].(); 7 -- (_) \j(1cko de ＡＮｩ｣ｩｌ｡ｾ￴･ｳ＠ L' ('ornpras. 

lornu rúblico aos intcressudos que será re<-!iizacio Processo Licitatório nu rnoduiidc:dc Uc Prcgào Presencial n::; 3úi20 i 7 eu_jo objeto é a 
contratação de en-!prcsa par<! realL-::ar os scn ii.;os de au<litoria no que tange a pn.:swt;J.o de scn iço Ue tra:ispork cseoiar. crnnprccndcindo. 
dentre outros. a a\·criguaçfio e 2.\ aii:it;üu dos itinerário:--. ôcfin ii.;iio <l<: qu,: lorn<-'t,-;1gcm. ｣ｩｺｩ｢ｯｴ＼ｬｾￜｯ＠ lk rian ilh.zi de custo. (_ 'rcdcnci:imcritn e 
Rcccbirn:.:nto dos cn,·elopcs oté as ;3h45min do di2 03."0-1-:20i7 no l\úclco de Licilai.;Ocs e Compras (Tr:J\essa .lu:J;-c/_ T2.rHlíC. n'' !5 '-i-'' 
andar+ Centro). Sessão par:J abertura de Cil\Clopcs e julg3rncnto ô:; 1-l-h001nin cio dia ＰＳＯｾｬＭｩＭ 20i7. O cciiLal cslarú :J disposiç<l.01 dos 
intcressaéos no prédio do 't\úclco de ｌＮｩ｣ｾｴ｡￧￵｣｟Ｍ［＠ e Cotnpras e no site da :'rc!Cilura ;'viunicipai de Sete L<1gous. <.::;1dcreço: 
\\-\\'\\·.sctcla>:oos.111Q..Q.O\ .br. lniOrrnaçôes: { _:; i) 3779- _:;7DO. :\déiia Figucir-:do Can '-llho. Pregoeira 

ADMINISTRAÇÃO ｩｩ｜Ａｄｩｒｾｔａ＠

Sl'AE 

SJSTí:)vl;\ RECiSTRO DL: PR LX."OS '\;'' OO--L2() 17 -O S/\:\E ---Sete l.agons -+ i;1scri10 no C>.:i'.i n'' 2-L996.8-i-:\. 000 i--i-7. torna público 
que realizará licitação na modalidade de ?rcgão ｾｊ｣ｴｲ￴ｮｩ｣ｯＮ＠ destinado an R:.:01stro de flrccos nar<l iUtura e c\·entual ac1uisicôo de riroduto 
uuimico ortoooiifosfato ;1;: base scc1. confó:;11c csnccllie<:cücs coniidos i\l' <mcxn !ii do edil<!i_ (J pr<.::goci1·0. inici<irú a s:.:ss5.o 11() di.: 
31/03/201 1. horário de 09:00 horas. c:tra\'i:s do site: intns:.1\\\\ \\ .\\citncocs-c.com.b;_ Os interessados podcráo retirar o EditaL nd :-:itc 
citodo. \'1niores inlOrmaçôes relo ronc: (31) 37í9+3720. 

Sc1c Lagoa:-/\1G. 17 de n12rçD de 2017 

ｆ｣ｩｾｰ･＠ Césur de .-\Yii<-< ::<.o<lr5gucs ·· Supcn isor de [ icitaçõcs e ｃｯｮＱｲｲ｡Ｎｾ＠

SlSTEMA RL:GiSTRO DE PREÇOS N'' 00-t/2017 -OS/\:\(··: -Sete L2goas- in:ie;-ito no C'\i).i n'' 2-.i-.996.8-í-5 ·OOO i -..j.7. toni<: püj!ico 
que r.::alizará liciwi.;Jo íla iT:oda!id2dc de PrcgJo Eletrônico. destinado ao Rcoistro de i>recos nar:J fu!ur<:: e C\enlu<ll nuuisicilo de nrcrJuto 
auirnico ｯｲＢｯｰｯｬｩｦｲｬｳｾￜＱｯ＠ na b<::se <;cca. conforme cspcciilcacões conlic\2s no anc:..o Ili do cdituf. O p;·:.:goci1·0. iniciorj u sessüo nO di<J 

Pagina 2 



······ ［ＧｾＢＧＺＺＱｲＰＷＺﾷｩｲｲｾｩｾｬｦ＠ ｬｦｾＧｴｲｾ￴ﾷＺｨｶＧＮＱＧﾷＧＮＧｾｾＬＬＬｩｩＧ＠ ｊｾＡＺＧＨ［Ｌｾｾ＠
. ＧﾷＮｾＺＬＭＺＧＮ｟ＧＺﾷ［Ｌｊ｜ＬＮＺ［［ＮｾＺＨＭｴｾＬＴＮ＠ Ｌｾ［ｾﾷＱＮＺＬＬ［ｊＮｩｦＱ［ＺｾＬＺ［［Ｚｽ［Ｌ＠ ｴＬＡＬＧＮｩｬＮＺＥｊｾｊｾ｟［［ＱＱￍＧｊｩｴｩ］ＮｲＭＺ＼ｃ［ＮＬ＠ ... ［ｾｏ［ｬ［ＡｬＮＡ｟ＩＬ＠ ＱＺｷｲＮ［ﾷｾＧｴｻ｜ｴ｟Ｎｾ＠ .. ｟Ｚ［｣［ｾＺＢＺＮＧｨＮｾ［Ｑ＠
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Ofício/NLC/636/2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Sete Lagoas, 22 de setembro de 2017. 

À Procuradoria Geral do Município 

ｾｾｾｵ［ｾﾷ､ｾｾｾＡｲｾｬｯｾｾ｡ｾｶｾｾｩｾｾｩｾｲｩｴｯ＠ ｾＺｴＺｾＺｪﾷＺ］Ｚﾷｾ＠ .. ＢＺｾＭＧＮｾＭ
Ao Gabinete do Prefeito 
limo Sr. Leone Maciel Fonseca 
Prefeito Municipal 

Ｚ［［［ｾ［｟Ｚ［ﾷＭＬＭｾﾷﾷﾷ＠ ,-, ＮＭＭＭＭｾｾ＠

ＬＭＮｾＭＮｾＺｾﾷ＠ .. ｲ［｟ｾＧﾰｾｾｰＮＮ＠ ｾｾｾＭＭ -- . ＬＭＭｾＢＭｾＭＭ · ;X-:i Js·.ls ｙｾｳ＠

À Controladoria Geral do Munícipio 
limo Sr. Ayrê Azevedo Penna 
Controlador Geral do Município 

ＱｾｾＺｲＺｾ＾ＮＭＭｾ［＠ ____ J,_.,--:Y '°e __ ｾＬｾ｜ＺＺﾷＭＭｾ＠ - -
-·-... -

- ＢＭＭﾷｾＭＧ＠
À Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito ·e Transporte 
limo Sr. Wagner Augusto de Oliveira 
Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 

Prezados Senhores, 

' -·---'-'--

O Conselheiro Mauri Torres do Tribunal de Contas do Estado de Minas determinou a citação 

da Presidente da Comissão de Licitação, Sra. Aparecida Maria Duarte Barbosa, para manifestar-se acerca 

dos apontamentos de irregularidades apurados pela Unidade Técnica e pelo Ministério Público da Corte de 

Contas no que tange ao edital da Concorrência Pública nº 06/2016 que versa sobre a delegação de 

permissão para explorar o transporte alternativo. 

Inicialmente esclareço que este processo foi suspenso em 07 de março de 2017, pois, o gestor 

da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte à época, após receber a petição interposta 

pela Cooperativa Setelagoana de Transporte Convencional Alternativo, Turismo Ltda - COOPERSELTTA 

cujo teor versa acerca das supostas irregularidades neste processo, proferiu entendimento no sentido de 

que a equipe técnica desta Secretaria precisaria analisar de forma cautelosa os apontamentos realizados, 

motivo pelo qual, era conveniente suspender o trâmite processual. 

Pontuo, ainda, que as alegações contidas nesta peça versam sobre a viabilidade do estudo 

técnico realizado, bem como sobre o valor atribuído para esta contratação, e, por fim, acerca do possível 

vício na indicação da alíquota do ISS inserido na planilha de composição de custos. 

Ressalto, contudo, que até a presente data a equipe técnica não emitiu parecer acerca das 

irregularidades apontadas, conquanto, conforme consta nos pareceres em anexo os técnicos da Corte de 

·. 
Núcleo de Licitações e Compras - Travessa Juarez Tanure, nº 15, 4º andar - Centro - Sete Lagoas/MG 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Contas já realizaram a análise deste processo e relataram a existência de irregularidades de cunho técnico 

assim como foram detectados vícios de legalidade no edital. 

A seguir ilustro nos quadros abaixo o posicionamento exarado pela Unidade Técnica e pelo 

Ministério Público de Contas acerca das inconsistências detectadas, senão vejamos: 

a) Ausência irregular da prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia e Tempo de 
Serviço 

Posicionamento da Unidade Técnica Posicionamento do Ministério Público 
A ausência do requerimento da prova de A ausência do requerimento da prova de 
regularidade do FGTS macula o processo, uma vez regularidade do FGTS macula o processo, uma 
que a previsão de tal exigência encontra-se vez que a previsão de tal exigência encontra-se 
prevista no art. 2º da Lei 9012/95. prevista no art. 2º da Lei 9012/95. 

A Unidade Técnica e o Ministério Público de Contas proferiram entendimento no sentido de que a ausência 
de prova de regularidade junto ao FGTS macula a legalidade processo instaurado. 

b) Descumprimento da determinação da Segunda Câmara desta Corte proferida nos autos 
885.907, quanto ao não envio do novo edital de licitação em substituição ao Edital de 
Concorrência Pública nº 011/2012, revogado; 

Posicionamento da Unidade Técnica 
A Unidade Técnica julgou irregular o 
descumprimento da determinação no sentido de 
que o edital da Concorrência Pública nº 06/2006 
fosse encaminhado ao TCE/MG. 

Posicionamento do Ministério Público 
Ministério Público ratificou o exame realizado pela 
Unidade Técnica. 

e) Ilegalidade quanto a exigência de garantia antecipada; 

Posicionamento da Unidade Técnica Posicionamento do Ministério Público 
A Unidade Técnica julgou irregular o requerimento Ministério Público ratificou o exame realizado pela 
de que a garantia da proposta fosse efetivada e Unidade Técnica. 
comprovada antes da data designada para sessão. 
A unidade técnica ressaltou que houve efetiva 
restrição indevida no certame uma vez que 19 
(dezenove) licitantes foram inabilitados por não 
entreqarem a qarantia. 

d) Concorrência Irregular do transporte alternativo com o transporte convencional 

Posicionamento da Unidade Técnica Posicionamento do Ministério Público 
A Unidade Técnica julgou irregular o Projeto Básico Ministério Público ratificou o exame realizado pela 
da Concorrência Pública nº 06/2016 pois ficou Unidade Técnica. 
mantida a concorrências das linhas do transporte 
alternativo com o suplementar, o que viola o art. 
2º da Lei Municipal nº 6595/2001. 

e) Dos critérios de pontuação das propostas técnicas; 

Posicionamento da Unidade Técnica Posicionamento do Ministério Público 

Núcleo de Licitações e Compras - Travessa Juarez Tanure, n° 15, 4° andar - Centro - Sete Lagoas/MG · 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

A Unidade Técnica julgou regular a fixação de 
critério de experiência anterior como requisito de 
pontuação técnica. Conquanto, pontuou, que 
também deveria ter sido utilizado como critérios 
para valoração das propostas a capacidade de 
passageiros do veículo bem como se o mesmo é 
dotado de corredor circulação para os passageiros 
e possui ar condicionado. 

Neste quesito o posicionamento do Ministério 
Público divergiu do apresentado pela Unidade 
Técnica. 

Primeiramente a Sra. Procuradora, pontuou que 
é razoável e justiçável a atribuição de maior 
pontuação àqueles licitantes que 
comprometerem-se a adquirir veículos novos 
conforme previsto no item 9.3 do edital. No 
entanto, o Ministério Público entendeu como 
indevida a pontuação de experiência anterior no 
julgamento das propostas técnicas uma vez que 
tal fator não é determinante para a satisfação das 
condições de regularidade. 
No entendimento do Ministério Público a 
estipulação de pontuação notadamente elevada 
em favor daqueles que já exerceram a atividade 
constitui reserva de mercado e impede que novos 
interessados possam ingressar na atividade. 
Foi reiterado o entendimento de que deveria ter 
sido utilizado como critério para valoração das 
propostas a capacidade de passageiros do veículo 
bem como se o mesmo é dotado de corredor 
circulação para os passageiros e possui ar 
condicionado. 

f) Da apropriação irregular de tributos de pessoas jurídicas; 

Posicionamento da Unidade Técnica Posicionamento do Ministério Público 
A Unidade Técnica verificou a apropriação indevida Ministério Público ratificou o exame realizado pela 
de tributos na Planilha de Custos Operacionais da Unidade Técnica. 
Concorrência nº 06/2016, a saber: PIS e CONFINS. 

Estes tributos referem-se à pessoa jurídica, 
conquanto, este processo permite apenas a 
participação de pessoa física. 

g) Da exigência de certidão negativa de débitos; 

Posicionamento da Unidade Técnica Posicionamento do Ministério Público 
A Unidade Técnica posicionou-se no sentido de que Ministério Público solicitou a retificação do edital 
o edital não contém irregularidade neste tópico para ser exigir a "regularidade" ao invés de 
considerando que é de praxe a Administração "certidão negativa de débitos". 
Pública aceitar a certidão positiva de débito com 
efeitos de negativa. 

h) Fixação irregular da mesma tarifa do transporte convencional para o transporte 
alternativo; 

Posicionamento da Unidade Técnica 
A Unidade Técnica posicionou-se no sentido de que 
é irreqular a reora oue estabelece o mesmo valor 

Posicionamento do Ministério Público 
Acerca deste item o Ministério Público apontou 
oue é necessário efetuar a reavaliar"o 'dos 

' ·' .. • \: ·, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Ressalto que há muitas questões de cunho técnico a serem apreciadas, a citar: a confecção 

correta da planilha de custos sem que haja apropriação irregular de tributos de pessoas jurídicas, a análise 

da fixação de tarifa diferenciada para o transporte alternativo, a apuração da existência de sobreposição 

de linhas entre o transporte convencional e o alternativo considerando o caráter complementar deste último 

e a adequação dos critérios que serão utilizados como valoração das propostas técnicas. 

Entretanto, considerando que os contratos do transporte alternativo foram prorrogados em 

regime precário, entendo que este estudo de viabilidade deve ser realizado o mais breve possível sob 

coordenação da equipe técnica da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte. 

Informo que ao confeccionarmos o novo edital observaremos as considerações realizadas pela 

Unidade Técnica e pelo Ministério Público no que tange às exigências de habilitação e ao tipo de licitação 

adotada. 

Por fim, solicito que os Senhores se manifestem acerca da sugestão proposta neste ofício de 

que seja realizada a revogação deste processo bem como informe se há previsão de como e quando será 

realizado o novo estudo técnico. 

Atenciosamente, 

luiz carlos Gomes de Araújo 
Consultor de Licitações e Compras 

Núcleo de Licitações e Compras - Travessa Juarez Tanure, n° 15, 4º andar - Centro - Sete Lagoas/MG 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da Primeira Câmara 

Processo n. 987463 - Denúncia 

TERMO DE JUNTADA 

Em 17 de outubro de 2017, juntei às fls. 248/258 deste processo a 

documentação protocolizada sob o n. 5101911/2017, apresentada pelo Sr. Márcio 

Reinaldo Dias Moreira e, às fls. 261/274, a de n. 2935210/2017, apresentada pela Sra. 

Aparecida Maria Duarte Barbosa e o Sr. Luiz Carlos Gomes de Araújo, em cumprimento 

ao despacho do Conselheiro Relator Mauri Torres, à fl. 237/237v. dos autos. 

ｊｬｬＹｲｾ＠
Rosana Costa Pacheco Coelho 

TC 2127-7 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO 

Em 17 de outubro de 2017, encaminho os presentes autos à 

Coordenadoria de Fiscalização de Editais de Licitação - CFEL, em cumprimento ao 

despacho do Conselheiro Relator Mauri Torres, à fl. 237/237v. dos autos. 

{fivirA Ji. [)_ Úviot> 
Flávia Alice Dias L;;"{e; 

Diretora 
Secretaria da Primeira Câmara 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da Primeira Câmara 

·Processo n. 987463 - Denúncia 

TERMO DE JUNTADA "AR" 

Erri 24 de. outubro de 2017, junto a este processo o Aviso de 

Recebimento dos Correios, referente ao Ofício n. 18666/2017, desta Secretaria. 

ｾｦｾ＠
Rosana Costa Pacheco Coelho 

TC 2127-7 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da Primeira Câmara 

Processo n. 987463 - Denúncia 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO 

Em 24 de outubro de 2017, após a juntada, à fl. 276 dos autos, do 

Aviso de Recebimento dos Correios referente ao Ofício n. 18666/2017, devolvo os 

presentes à Coordenadoria de Fiscalização de Editais de Licitação - CFEL. 

J11!M. Ji ＮｄＮｾ＠
. ｾ￡ｶｩ｡＠ Alice Dias ｾｾ･ｳ＠

Diretora 
Secretaria da Primeira Câmara 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Diretoria de Fiscalização de Matérias ｅＮｾｰ･｣ｩ｡ｩｳ＠

Coordenadoria de Fiscalização de Editais de Licitação 

'· 1 

Autos do processo n.º: 987.463 -2016- Denúncia - piloto 
1 

Autos do processo nº: 997.593 - 2016 - Denúncia - apenso 
l. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

ｾｄｂｾ＠

t:Jl1ME/CF "L 'i; 
Fls.& 

Tratam-se os autos dos processos nº 987.463 e 997.593 de Denúncias apresentadas 

por COOPERATIVA SETELAGOANA DE TRANSPORTE CONVENCIONAL, 
1 
1 • 

ALTERNATIVO, TURISMO E CONSUMO LTDA. - COOPERSELTTA e MARIO MESSIAS 
1 
' DE LIMA e DJALMA PEREIRA DE SOUZA, respectivamente, \contra o edital de licitação 
\ 

referente à Concorrência Pública n. 006/2016, cujo objeto é a: Ｂｾ｜･ｬ･ｧ｡￧￣ｯ＠ de permissão de 

' prestação de Serviços de Transporte Público Alternativo do Municípi,,o de Sete Lagoas, a título 

precário", publicado pela Prefeitura daquele Município, com abertura de envelopes prevista para 
\ 

o dia 18/10/2016, com o valor estimado para cada permissão de R$ 2.1156.022,71 (dois milhões, 
\ 

cento e quinta e seis mil, vinte e dois reais e setenta e um centavos). \ 

2. FATOS, FUNDAMENTAÇÃO E ANÁLISE 

Às fls. 210/218, esta Unidade Técnica concluiu; 

Da análise do edital da Concorrência Pública n. 00612016 também em relação às 

irregularidades apontadas nos autos da Denúncia n. 885. 907, indicando-se quais delas foram 

sanadas e quais persistem no atual edital, entende-se que remanescem as seguintes 

irregularidades: 

1. Concorrência irregular do transporte alternativo com o transporte convencional. 

2. Dos critérios de pontuação das propostas técnicas. 

3. Apropriação irregular de tributos de pessoas jurídicas. 

\\egito\CFEL\CAEL\DENÚNCJAS\987.463 (Apenso 997.593) Reexame 3.doc 
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4. Fixação irregular da mesma tarifa do transporte convencional para o transporte 

alternativo. 

5. Do tipo de licitaçdo. 

6. Da vedação à participação de titular de autorização, permissão ou concessão de 

qualquer outro serviço público de transporte de passageiros em outro município. 

7. Exigência de inscrição no cadastro municipal de contribuintes. 

Entende-se ainda que ficam ratificadas as seguintes irregularidades: 

8. Ausência de exigência da prova de regularidade relativa ao fundo de Garantia e Tempo 

de Serviço. 

9. Descumprimento da determinação da Segunda Câmara desta Corte proferida nos autos 

885.907, quanto ao não envio do novo edital de licitação em substituição ao Edital de 

Concorrência Pública nº 01112012, revogado. 

Outrossim, de acordo com estudo nos autos 885.907, esta Unidade Técnica entende 

como irregular o descumprimento das seguintes recomendações na Concorrência Pública n. 

00612016: 

a) Inclusão no procedimento licitatório da possibilidade dos licitantes apresentarem 

na habilitação a certidão positiva com efeitos de negativa, de forma a dar mais transparência 

aos licitantes e evitar qualquer questionamento a respeito (jl. 43 dos autos 987463). 

b) Exigir, como critérios para valoração das propostas técnicas, fatores diretamente 

determinantes para a qualidade do serviço prestado, tais como: a capacidade de passageiros do 

veículo, que, conforme o projeto básico (jls. 250), pode variar entre 09 e 24 lugares; ser o 

veículo dotado de corredor de circulação para os passageiros, ar condicionado, etc. 

c) Reavaliar o modelo adotado pelo Município com vistas a efetivar a implementação 

do transporte regular, de forma adequada e com modicidade tarifária, considerando também o 

tipo de licitação. 
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d) Justificativa para sobreposição de linhas, reduzindo a demanda do transporte 

convencional. 

e) Reavaliação do estudo de viabilidade da concessão. a partir de regras claras para 

as situações onde fór cabível a prestação do serviço alternativo. considerando o caráter 

complementar deste último. 

O Demonstração em fluxo de caixa projetado. sem bloqueios ou exigência de senhas. 

com a devida apresentação de todas as planilhas vinculadas, comprovando os custos projetados; 

valor de outorga. caso ainda seja viável. e prazo da concessão. os quais deverão fundamentar os 

dados indicados no edital. 

g) Comprovação cabal de que, caso mantido o critério de outorga, que essa será 

aplicada na melhoria do sistema ou sua reversão integral à modicidade tarifária. 

Por oportuno, esclarece-se que, em especial, os itens grifados acima, dependem de 

reavaliação clara dos estudos, não sendo passíveis de simples correção no texto do edital, pois 

são essenciais para justificar os parâmetros que regeram a licitação, entre eles, o próprio valor 

indicado da tarifa. 

Reiteramos que a demonstração em fluxo de caixa projetado, sem bloqueios ou 

exigência de senhas, com a devida apresentação de todas as planilhas vinculadas, demonstrando 

os custos projetados, em meio digital, também deverá ser encaminhada, como comprovação da 

adequabilidade dos parâmetros adotados na licitação. 

Entende-se ainda que, após os autos serem enviados ao Parque/ de Contas, os 

responsáveis, Sr. Prefeito Municipal, Márcio Reinaldo Dias Moreira, e a Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, também subscritora do edital, Sra. Aparecida Maria Duarte 

Barbos podem ser citados para apresentar defesa quanto às irregularidades supra apontadas, 

bem como quanto às eventuais irregularidades apontadas pelo Ministério Público de Contas. 

Às fls.232/236, o Parquet de Contas manifestou-se. 

Às fls.237/237v, o Relator manifestou-se: 
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biante das irregularidades identificadas nas mencionadas manifestações e tendo em vista os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, determino, nos termos do "caput" do art. 307 do 

Regimento Interno.desta Corte - Resolução n. 12, de 2008, a citação do Sr. Márcio Reinaldo 

Dias Moreira, Prefeito Municipal de Sete Lagoas à época, e da Sra. Aparecida Maria Duarte 

Barbosa, Presidente da Comissão de Licitação e subscritora do edital, com encaminhamento de 

cópia dos relatórios técnicos defls. 1751176, 1891190 e 2101218 e do parecer ministerial defls. 

2321236, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem argumentos, esclarecimentos e/ou 

documentos que entenderem cabíveis acerca dos apontamentos de irregularidades que lhe são 

imputados. 

Após ajuntada da defesa, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Editais 

de Licitação - CFEL para reexame, conforme disposto no § 1° do art. 307 do Regimento Interno, 

e, em seguida, ao Ministério Público junto ao Tribunal para manifestação conclusiva. 

Às fls.248/258, Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal de Sete Lagoas 

à época, e às fls.261/274, a Sra. Aparecida Maria Duarte Barbosa, Presidente da Comissão de 

Licitação e subscritora do edital, e Luiz Carlos Gomes de Araújo, Consultor de Licitações e 

Contratos, enviaram as defesas e documentação referente ao certame. 

Isso posto, passa-se à análise das defesas e documentação enviada de fls.248/274, em 

face do estudo técnico anterior de 210/218 e da manifestação do Parquet de Contas, de fls. 

232/236. 

2.1. Documentação enviada. 

• Defesa do Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal de Sete 

Lagoas à época, fls.248/258, 

• Defesa da Sra. Aparecida Maria Duarte Barbosa, Presidente da Comissão de 

Licitação e subscritora do edital, e do Sr. Luiz Carlos Gomes de Araújo, 

Consultor de Licitações e Contratos, fls.261/262, 

• Decisão de suspensão do certame e publicação do aviso, fls.263/270, 

\\egito\CFEL\CAEL\DENÚNCIAS\987.463 (Apenso 997.593) Reexame 3.doc 4 



·• '< .. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Diretoria de Fiscalização de Matérias Especiais 

Coordenadoria de Fiscalização de Editais de Licitação 

• Comunicação interna, fls.271/274. 

2.2. Preliminar de ilegitimidade passiva. 

Em defesa de fls. 248/258, o Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito à época, 

alegou que os apontamentos desta Unidade Técnica não guardam nenhuma relação com seus 

atos, pois as compras e serviços foram requisitadas e autorizadas pelo Secretário Municipal de 

Segurança, Trânsito e Transporte à época, Sr. Sílvio Augusto de Carvalho, que também era o 

responsável pelo empenho e liquidação das referidas despesas. 

Alegou ainda que, sob a Lei Delegada Municipal nº 5/2013, toda a concorrência em 

estudo foi conduzida pelo Núcleo de Licitações e Compras, na pessoa do Consultor de Licitações 

e Compras, cujo responsável à época era a Sra. Salete Ferreira Santos de Jesus a pela Presidente 

da Comissão de Licitação, Sra. Aparecida Maria Duarte Barbosa. 

O defendente alegou que essas autoridades tinham total autonomia e responsabilidade 

para autorizar, homologar, anular ou revogar os procedimentos licitatórios, conforme Lei 

Delegada 05/2013. Nesse ponto o defendente transcreveu trecho dessa lei: 

Art. 4º São competências do Núcleo de Licitações e Compras e atribuições do cargo de 

Consultor de Licitações e Compras as seguintes: 

!-Autorizar a abertura de procedimento licitatório de acordo com a modalidade conveniente. 

li- Decidir sobre os recursos contra atos do pregoeiro/presidente da comissão de licitação, 

quando estes não reconsiderarem suas decisões. 

Ili- Homologar, anular ou revogar o procedimento licitatório. 

O defendente alegou ainda: 

[. . .} não se pode deixar de verificar, de forma objetiva, o princípio da proporcionalidade, 

evitando imputação de responsabilidade desarrazoada, que não guarde relação com a gravidade 

e a lesividade do ato praticado. [. . .} 
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Ausente o dolo e a má-fé, dos atos imputados como irregulares não se destaca a presença de 

dano ao erário ou de enriquecimento ilícito, não tendo ocorrido nenhum atentado ao princípio 

da moralidade administrativa. [. . .] 

(...] 

1Jo corpo formalizado das irregularidades não se aponta nenhuma que tenha sido provocada 

por ato do Defendente. A responsabilidade é um complemento necessário do dever e da 

obrigação. 

[. .. ] 
Pelo exposto, pode-se inferir que o Defendente não tem nenhuma responsabilidade nos 

apontamentos da Unidade Técnica, sendo os mesmos atribuídos a outras autoridades sem 

qualquer participação do mesmo. [. . .] 

Análise: 

Essa Unidade Técnica vem entendendo que o gestor público somente poderá ser 

responsabilizado subjetivamente pelos atos praticados pela Comissão de Licitação quando 

concorrer para as irregularidades por culpa in eligendo e, ao homologar o certame, por culpa in 

vigilando, ratificando os procedimentos adotados. 

Acerca da questão tratada, cumpre colacionar decisão recente desta Corte de Contas: 

RECURSO ORDINÁRIO N. 851.244 - RELATOR: CONSELHEIRO MAURI 

TORRES 
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO - PREFEITO MUNICIPAL- INSURGÊNCIA 
CONTRA IMPUTAÇÃO DE MULTA - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO -
IRREGULARIDADES - !. RESPONSABILIZAÇÃO SUBJETIVA DO GESTOR 
PÚBLICO - CULPA IN ELIGENDO E CULPA IN VIGILANDO - II. 
HOMOT .OGAÇÃO no CERTAME - APROVAÇÃO DOS ATOS PRATICADOS -
III. RECURSO IMPROVIDO- MANUTENÇÃO DA MULTA APLICADA 

O gestor público pode ser responsabilizado subjetivamente pelos atos praticados pela 
comissão de licitação, uma vez que concorre para as irregularidades por culpa in 

e/igendo e, ao homologar o certame, por culpa in vigilando, ratificando os 
procedimentos adotados. 1 

1 http ://revista. tce. mg.gov. br/content/up load/materia/2462. pdf 
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Conforme se verifica a seguir, algumas das irregularidades apontadas no estudo 

técnico anterior são de ordem técnica: 

• Concorrência irregular do transporte alternativo com o transporte convencional. 

• Apropriação irregular de tributos de pessoas jurídicas. 

• Fixação irregular da mesma tarifa do transporte convencional para o transporte 

alternativo. 

• Critérios indevidos de pontuação das propostas técnicas. 

E o descumprimento das seguintes recomendações: 

• Exigir, como critérios para valoração das propostas técnicas, fatores diretamente 

determinantes para a qualidade do serviço prestado, tais como: a capacidade de 

passageiros do veículo, que, conforme o projeto básico (fls. 250), pode variar entre 09 e 

24 lugares; ser o veículo dotado de corredor de circulação para os passageiros, ar 

condicionado, etc. 

• Reavaliar o modelo adotado pelo Município com vistas a efetivar a implementação do 

transporte regular, de forma adequada e com modicidade tarifária, considerando também 

o tipo de licitação. 

• Justificativa para sobreposição de linhas, reduzindo a demanda do transporte 

convencional. Responsável: 

• Reavaliação do estudo de viabilidade da concessão, a partir de regras claras para as 

situações onde for cabível a prestação do serviço alternativo, considerando o caráter 

complementar deste último. 

• Demonstração em fluxo de caixa projetado, sem bloqueios ou exigência de senhas, com a 

devida apresentação de todas as planilhas vinculadas, comprovando os custos projetados; 

valor de outorga, caso ainda seja viável, e prazo da concessão, os quais deverão 

fundamentar os dados indicados no edital. 
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• Comprovação cabal de que, caso mantido o critério de outorga, que essa será aplicada na 

melhoria do sistema ou sua reversão integral à modicidade tarifária. 

Assim, por essas irregularidades serem de ordem técnica, advindas do presente 

objeto, qual seja, "delegação de permissão de prestação de Serviços de Transporte Público 

Alternativo do Município de Sete Lagoas, a título precário", que exigem domínio técnico 

específico sobre o assunto, entende-se que seria razoável atribuir culpa in eligendo ao Prefeito 

Municipal. 

Ressalte-se que, conforme informação do próprio Prefeito (fl.254), sob a Lei 

Delegada Municipal nº 5/2013, toda a concorrência em estudo foi conduzida pelo Núcleo de 

Licitações e Compras, na pessoa da Consultora de Licitações e Compras, cuja responsável à 

época era a Sra. Salete Ferreira Santos de Jesus e pela Presidente da Comissão de Licitação, Sra. 

Aparecida Maria Duarte Barbosa. 

Entende-se também como responsabilidade do Prefeito a irregularidade pelo 

descumprimento da determinação da Segunda Câmara desta Corte proferida nos a_utos 885.907, 

quanto ao não envio do novo edital de licitação em substituição ao Edital de Concorrência 

Pública nº 011/2012, revogado. 

Superada a preliminar, passa-se à análise do mérito. 

2.3. Concorrência irregnlar do transporte alternativo com o transporte convencional. 

Em estudo anterior esta Unidade Técnica entendeu que ficou mantida essa 

irregularidade. 

Na defesa de fls.248/258 não consta manifestação sobre a questão posta em tela. 

Em defesa de fls.261/262, os responsáveis alegaram que todas as questões de cunho 

técnico relativas à contratação em tela deverão ser analisadas pela equipe técnica da Secretaria 

Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte. 
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Isso posto, considerando que não se observou nas defesas manifestação dos 

responsáveis especificamente sobre esse apontamento, entende-se que fica mantida a 

irregularidade. 

2.4. Dos critérios de pontuação das propostas técnicas. 

Em estudo anterior esta Unidade Técnica manifestou-se, fls.210/218: 

Em que pese a opinião do Ministério Público de Contas. esta Unidade Técnica ratifica seu 

entendimento, autos 885.907, pela regularidade da fixação do critério de experiência anterior 

como requisito de pontuação técnica. 

Quanto à distribuição da pontuação pelo tempo de experiência, observa-se que edital da 

Concorrência Pública n. 00612016, (fls. 45 dos autos 987 463) ampliou as faixas de pontuação, 

'reduzindo também a diferença de pontuação entre essas.faixas. 

Quanto a não terem sido utilizados como critérios para valoração das propostas técnicas fatores 

diretamente determinantes para a qualidade do serviço prestado, tais como: a capacidade de 

passageiros do veículo, que, conforme o projeto básico (fls. 250 dos autos 885.907), pode variar 

entre 09 e 24 lugares; ser o veículo dotado de corredor de circulação para os passageiros, ar 

condicionado, entende-se que cabe razão ao Ministério Público de Contas. 

Isso posto, considerando que no item 9 do edital da Concorrência Pública n. 00612016 

(fls. 45146) não se observou critério de pontuação referente à exigência de tempo de habilitação e 

fatores diretamente determinantes para a qualidade do serviço prestado, entende-se pela 

irregularidade do edital em exame. 

O Ministério Público de Contas manifestou-se, fls.232/236: 

O Ministério Público de Contas ratifica o exame realizado pela Unidade Técnica às.fls. 2101218, 

exceto no que se refere ao estabelecimento de experiência anterior como critério de pontuação 

técnica, único previsto no edital para o "Fator Pessoa Física", destaque-se. 
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O objeto da Concorrência Pública n. 00612016, ora examinada, é idêntico àquele da 

Concorrência Pública n. 01112012, em face da qual foi oferecida a Denúncia n. 885.907, já 

extinta sem julgamento de mérito, por perda de objeto, em razão de a Administração Municipal 

ter revogado o certame. 

[.} 

É absolutamente razoável e justificável, por exemplo, a atribuição de maior pontuação àqueles 

licitantes que comprometerem-se a adquirir veículos novos, como se observa no item 9.3 do 

edital (fls. 46). Este critério privilegia a segurança e coeforto dos usuários do serviço. 

No entanto, o Ministério Público de Contas entende ser indevida a pontuação de experiência 

anterior no julgamento das propostas técnicas, uma vez que tal fator não é determinante para a 

satisfação das condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 

generalidade, cortesia ou modicidade das tarifas do serviço público de transporte coletivo 

alternativo. 

Ou seja, tal critério de julgamento não guarda relação alguma com a qualidade do serviço, não 

traduzindo nenhuma vantagem para o usuário ou para a Administração. Ao contrário, apenas 

restringe a competitividade no certame e ofende o princípio da isonomia, uma vez que a 

atribuição de até 20 pontos no caso de a experiência comprovada ser superior a 1 O anos, na 

prática, alija do certame aqueles que possuem pouca ou nenhuma experiência. 

Na defesa de fls.248/258 não consta manifestação sobre a questão posta em tela. 

Em defesa de fls.261/262, os responsáveis alegaram que todas as questões de cunho 

técnico relativas à contratação em tela deverão ser analisadas pela equipe técnica da Secretaria 

Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte. 

Análise: 

Considerando que a exigência de experiência anterior está sendo feita como critério 

de habilitação técnica no item 8.6.1.1 do edital (fl.44) e concomitantemente como critério de 

pontuação para classificação das propostas no item 9.2 (fl.45), melhor revendo a questão, esta 
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Unidade Técnica retifica seu entendimento anterior, corroborando com o Ministério Público de 

Contas, no sentido de se considerar irregular o estabelecimento de experiência anterior como 

critério de pontuação técnica, vez que tal fator não é determinante para a satisfação das condições 

de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia ou 

modicidade das tarifas do serviço público de transporte coletivo alternativo. 

Ou seja, tal critério de julgamento não guarda relação alguma com a qualidade do 

serviço, não traduzindo n.enhuma vantagem para o usuário ou para. a Administração. Ao 

contrário, apenas restringe a competitividade no certame e ofende o princípio da isonomia, uma 

vez que a atribuição de até 20 pontos no caso de a experiência comprovada ser superior a 10 
' 

anos, na prática, alija do certame aqueles que possuem pouca ou nenhuma experiência. 

2.5. Apropriação irregular de tributos de pessoas jurídicas 

Em estudo anterior esta Unidade Técnica manifestou-se, fls.210/218: 

Verifica-se que o edital de Concorrência Pública n. 00612016 trata da apropriação de tributos 

no Anexo IV - Planilha de Apropriação de Custos Operacionais, da Concorrência Pública n. 

00612016 (fls. l 111116 dos autos 987463). 

Isso posto, diante do Anexo IV - Planilha de Apropriação de Custos Operacionais, da 

Concorrência Pública n. 00612016 (fls.1111116), verificou-se a apropriação dos seguintes 

tributos indevidos às pessoas físicas: PIS e COFINS; entende-se, portanto, que permanece essa 

irregularidade. 

Na defesa de fls.248/258 não consta manifestação sobre a questão posta em tela. 

Em defesa de fls.261/262, os responsáveis alegaram que todas as questões de cunho 

técnico relativas à contratação em tela deverão ser analisadas pela equipe técnica da Secretaria 

Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte. 
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Isso posto, considerando que não se observou nas defesas manifestação dos 

responsáveis especificamente sobre esse apontamento, entende-se que fica mantido o estudo 

desta Unidade Técnica. 

2.6. Fixação irregular da mesma tarifa do transporte convencional para o transporte 

alternativo. 

Em estudo anterior esta Unidade Técnica manifestou-se, fls.210/218: 

Considerando que o item 14.1.1 do edital da Concorrência Pública n. 00612016 (fl.53 dos autos 

987463) manteve a regra de que o valor da tarifa do transporte alternativo será o mesmo 

praticado no transporte convencional, entende-se que fica mantida a irregularidade. 

Na defesa de fls.248/258 não consta manifestação sobre a questão posta em tela. 

Em defesa de fls.261/262, os responsáveis alegaram que todas as questões de cunho 

técnico relativas à contratação em tela deverão ser analisadas pela equipe técnica da Secretaria 

Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte. 

Análise: 

Isso posto, considerando que não se observou nas defesas manifestação dos 

responsáveis especificamente sobre esse apontamento, entende-se. que fica mantido o estudo 

desta Unidade Técnica. 

2. 7. Do tipo de licitação. 

Em estudo anterior esta Unidade Técnica manifestou-se, fls.210/218: 
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Esta Unidade Técnica faz coro com o Ministério Público. Considerando que o edital da 

Concorrência Pública n. 00612016 (/1. 35 dos autos 987463) é do tipo "melhor técnica", 

entende-se pela irregularidade do edital. 

Na defesa de fls.248/258 não consta manifestação sobre a questão posta em tela. 

Em defesa de fls.261/262, os responsáveis alegaram que todas as questões de cunho 

técnico relativas à contratação em tela deverão ser analisadas pela equipe técnica da Secretaria 

Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte. 

Análise: 

Isso posto, considerando que não se observou nas defesas manifestação dos 

responsáveis especificamente sobre esse apontamento, entende-se que fica mantido o estudo 

desta Unidade Técnica. 

2.8. Da vedação à participação de titular de autorização, permissão ou concessão de 

qualquer outro serviço público de transporte de passageiros em outro município. 

Em estudo anterior esta Unidade Técnica manifestou-se, fls. 210/218: 

Considerando que o item 5.1.2. do edital da Concorrência Pública n. 00612016 (fl.40 dos autos) 

prevê, como condição para participar na licitação, a comprovação de que o licitante não é 

titular de autorização, permissão ou concessão de qualquer outro serviço público de transporte 

de passageiros em qualquer das qferas da administração pública (Federal, Estadual ou 

Municipal), com exceção do Serviço de Transporte Público Alternativo, por meio de declaração 

para fins de participação no certame, e não no ato da contratação, entende-se como existente a 

irregularidade. 

Na defesa de fls.248/258 não consta manifestação sobre a questão posta em tela. 
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Em defesa de fls.261/262, os responsáveis alegaram que todas as questões de cunho 

técnico relativas à contratação em tela deverão ser analisadas pela equipe técnica da Secretaria 

Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte. 

Análise: 

Isso posto, considerando que não se observou nas defesas manifestação dos 

responsáveis especificamente sobre esse apontamento, entende-se que fica mantido o estudo 

desta Unidade Técnica. 

2.9 Exigência de inscrição no cadastro municipal de contribuintes. 

Em estudo anterior esta Unidade Técnica manifestou-se, fls. 210/218: 

Esta Unidade Técnica corrobora com o entendimento do Ministério Público de Contas no 

sentido de que a exigência em tela é irregular por excluir a participação de licitante que 

porventura não seja obrigado a manter cadastro de contribuinte municipal. 

Isso posto, considerando que o item 8.5.2.2. do edital da Concorrência Pública n. 00612016 

(fl.43 dos autos 987463) manteve essa exigência, entende-se como mantida a irregularidade. 

Na defesa de fls.248/258 não consta manifestação sobre a questão posta em tela. 

Em defesa de fls.261/262, os responsáveis alegaram que todas as questões de cunho 

técnico relativas à contratação em tela deverão ser analisadas pela equipe técnica da Secretaria 

Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte. 

Análise: 

Isso posto, considerando que não se observou nas defesas manifestação dos 

responsáveis especificamente sobre esse apontamento, entende-se que fica mantido o estudo 

desta Unidade Técnica. 
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Isso posto, considerando que não se observou nas defesas, de fls.248/262, 

manifestação dos responsáveis especificamente sobre esse apontamento, entende-se que fica 

mantido o estudo desta Unidade Técnica. 

2.10. Ausência de exigência da prova de regularidade relativa ao fundo de Garantia e 

Tempo de Serviço. 

Em estudo anterior esta Unidade Técnica manifestou-se, fls. 210/218: 

Entende esta Unidade Técnica que cabe razão à denunciante quanto à irregularidade pela 

ausência da exigência em epígrafe, vez que tal exigência encontra previsão no art.195, ﾧＳｾ＠

CR/88. 

Além do que, a regularidade junto ao FGTS, encontra amparo no art. 2° da lei 9012195. 

Na defesa de fls.248/258 não consta manifestação sobre a questão posta em tela. 

Em defesa de fls.261/262, os responsáveis alegaram que todas as questões de cunho 

técnico relativas à contratação em tela deverão ser analisadas pela equipe técnica da Secretaria 

Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte. 

Análise: 

Isso posto, considerando que não se observou nas defesas manifestação dos 

responsáveis especificamente sobre esse apontamento, entende-se que fica mantido o estudo 

desta Unidade Técnica. 

2.11. Descumprimento da determinação da Segunda Câmara desta Corte proferida nos 

autos 885.907, quanto ao não envio do novo edital de licitação em substituição ao Edital de 

Concorrência Pública nº 011/2012, revogado, e por ter reincidido nas irregularidades 

apontadas naqueles autos. 
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Ressalte-se que se encontra arquivado nesta Corte os autos 885.907 referente à denúncia 

encaminhada pela empresa Turi- Transporte Urbano Rodoviário e Intermunicipal Ltda., através 

de sua procuradora Maria Raquel de Sousa Lima Uchoa, em face de supostas irregularidades 

no edital de concorrência pública nº 01112012, processo nº 14812012, promovido pela Prefeitura 

Municipal de sete lagoas, que tinha como objeto a delegação de permissão para prestação de 

serviços de transporte público alternativo daquele município. 

Após a revogação da concorrência por iniciativa da Administração, em decisão de 08108113, a 

Segunda Câmara desta Corte determinou que caso viesse a ser realizado outro procedimento 

licitatório em substituição ao referente ao Edital de Concorrência Pública n. 01112012, que não 

reincidisse nas irregularidades indicadas no bojo daqueles autos e encaminhasse cópia do novo 

edital de licitação a este Tribunal, no prazo de até 05 (cinco) dias após a publicação do aviso de 

licitação. 

E, considerando que em pesquisa no SGAP (Sistema de Gerenciamento e Administração de 

Processos) desta Corte, não se observou a tramitação nesta Casa de edital de licitação em 

substituição à Concorrência Pública n. 01112012, revogada, entende-se que foi descumprida a 

determinação da Segunda Câmara desta Corte. 

No parecer ministerial de fls.232/236, constou que "o então Prefeito Municipal não 

observou a determinação desta Corte de Contas, contida no acórdão da Denúncia 

n.885.907, para que, caso fosse realizado outro procedimento licitatório em substituição ao 

então analisado, não reincidisse nas irregularidades apontadas naqueles autos". 

Na defesa de fls.248/258 não consta manifestação sobre a questão posta em tela. 

Em defesa de fls.261/262, os responsáveis alegaram que todas as questões de cunho 

técnico relativas à contratação em tela deverão ser analisadas pela equipe técnica da Secretaria 

Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte. 
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Isso posto, considerando que não se observou nas defesas manifestação dos 

responsáveis especificamente sobre esse apontamento, entende-se que fica mantido o estudo 

desta Unidade Técnica. 

3. IRREGULARIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES 

CONSTANTES DOS AUTOS 885907 

Em estudo anterior esta Unidade Técnica manifestou-se, fls. 210/218: 

Outrossim, de acordo com estudo nos autos 885.907, esta Unidade Técnica entende como 

irregular o descumprimento das seguintes recomendações na Concorrência Pública n.00612016: 

a) Inclusão no procedimento licitatório da possibilidade dos licitantes apresentarem na 

habilitação a certidão positiva com efeitos de negativa, de forma a dar mais transparência aos 

licitantes e evitar qualquer questionamento a respeito (fl. 43 dos autos 987463). 

b) Exigir, como critérios para valoração das propostas técnicas, fatores diretamente 

determinantes para a qualidade do serviço prestado, tais como: a capacidade de passageiros do 

veículo, que, conforme o projeto básico (fls. 250), pode variar entre 09 e 24 lugares; ser o 

veículo dotado de corredor de circulação para os passageiros, ar condicionado, etc. 

c) Reavaliar o modelo adotado pelo Município com vistas a efetivar a implementação do 

transporte regular, de forma adequada e com modicidade tarifaria, considerando também o tipo 

de licitação. 

d) Justificativa para sobreposição de linhas, reduzindo a demanda do tramporte convencional. 

e) Reavaliacão do estudo de viabilidade da concessão. a partir de regras claras para as 

situações onde for cabível a prestação do serviço alternativo. considerando o caráter 

complementar deste último. 

O Demonstracão em fluxo de caixa projetado, sem bloqueios ou exigência de senhas. com a 

devida apresentacão de todas as planilhas vinculadas. comprovando os custos projetados; valor 
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de outorga. caso ainda seja viável, e prazo da concessão. os quais deverão fundamentar os 

dados indicados no edital. 

g) Comprovação cabal de que, caso mantido o critério de outorga, que essa será aplicada na 

melhoria do sistema ou sua reversão integral à modicidade tarifária. 

Na defesa de fls.248/258 não consta manifestação sobre a questão posta em tela. 

Em defesa de fls.261/262, os responsáveis alegaram que todas as questões de cunho 

técnico relativas à contratação em tela deverão ser analisadas pela equipe técnica da Secretaria 

Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte. 

Análise: 

Isso posto, considerando que não se observou nas defesas manifestação dos 

responsáveis especificamente sobre esse apontamento, entende-se que fica mantido o estudo 

desta Unidade Técnica. 

4. CONCLUSÃO 

Da análise das defesas e dos documentos acostados às fls. 248/274, em face do estudo 

técnico de fls. 210/218 e da manifestação do Parquet de Contas de fls. 232/236, entende-se que 

ficam mantidas as seguintes irregularidades: 

@) Concorrência irregular do transporte alternativo com o transporte convencional, 

Responsável: Sra. Salete Ferreira Santos de Jesus, Consultora de Licitações e Compras, à 

época (fl.254), e o Prefeito Municipal, Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira (culpa in 

eligendo). 

ｾ＠ Critérios indevidos de pontuação das propostas técnicas. Responsáveis: Sra. Salete 

Ferreira Santos de Jesus, Consultora de Licitações e Compras, à época, e o Prefeito 

Municipal, Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira (culpa in eligendo). 
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V Apropriação irregular de tributos de pessoas jurídicas. Responsável: Sra. Salete 

Ferreira Santos de Jesus, Consultora de Licitações e Compras, à época, (fl.254), e o 

Prefeito Municipal, Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira (culpa in eligendo). G Fixação irregular da mesma tarifa do transporte convencional para o transporte 

alternativo. Responsável: Sra. Salete Ferreira Santos de Jesus, Consultora de Licitações 

e Compras, à época, e o Prefeito Municipal, Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira (culpa in 

eligendo). 

Do tipo de licitação. Responsáveis: Sra. Salete Ferreira Santos de Jesus, Consultora de 

Licitações e Compras, à época, e Sra. Aparecida Maria Duarte Barbosa, Presidente da 

Comissão de Licitação e subscritora do edital, (fls. 55 e 254). V Da vedação à participação de titular de autorização, permissão ou concessão de 

qualquer outro serviço público de transporte de passageiros em outro município. 

Responsáveis: Sra. Salete Ferreira Santos de Jesus, Consultora de licitações e Compras, à 

época, e Sra. Aparecida Maria Duarte Barbosa, Presidente da Comissão de Licitação e 

subscritora do edital, (fls. 55 e 254). 

ｾｅｸｩｧ￪ｮ｣ｩ｡＠ de inscrição no cadastro municipal de contribuintes. Responsáveis: Sra. 

Salete Ferreira Santos de Jesus, Consultora de Licitações e Compras, à época, e Sra. 

Aparecida Maria Duarte Barbosa, Presidente da Comissão de Licitação e subscritora do 

edital, (fls. 55 e 254). 

{D Ausência de exigência da .prova de regularidade relativa ao fundo de Garantia e 

Tempo de Serviço. Responsáveis: Sra. Salete Ferreira Santos de Jesus, Consultora de 

Licitações e Compras, à época, e Sra. Aparecida Maria Duarte Barbosa, Presidente da 

Comissão de Licitação e subscritora do edital, (fls. 55 e 254). · 

ｾ＠ Descumprimento da determinação da Segunda Câmara desta Corte proferida nos 

autos 885.907, quanto ao não envio do novo edital de licitação em substituição ao 

Edital de Concorrência Pública nº 011/2012, revogado, e por ter reincidido nas 

irregularidades apontadas naqueles autos. Responsável: Sr. Márcio Reinaldo Dias 

Moreira, Prefeito Municipal de Sete Lagoas à época, (autos 885.907). 
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Considerando que não se observou manifestação dos responsáveis, nas defesas 

acostadas aos autos, entende-se ainda que, de acordo com estudo técnico nos autos 885.907, 

ficam mantidas as seguintes irregularidades pelo descumprimento das seguintes recomendações: 

a) Inclusão no procedimento licitatório da possibilidade dos licitantes apresentarem na habilitação 

a certidão positiva com efeitos de negativa, de forma a dar mais transparência aos licitantes e 

evitar qualquer questionamento a respeito (fl. 43 dos autos 987463). Responsáveis: a Sra. Salete 

Ferreira Santos de Jesns, Consnltora de Licitações e Compras, à época, e Sra. Aparecida 

Maria Duarte Barbosa, Presidente da Comissão de Licitação e subscritora do edital (fls. 55 

e 254). 

b) Exigir, como critérios para valoração das propostas técnicas, fatores diretamente determinantes 

para a qualidade do serviço prestado, tais como: a capacidade de passageiros do veículo, que, 

conforme o projeto básico (fls. 250), pode variar entre 09 e 24 lugares; ser o veículo dotado de 

corredor de circulação para os passageiros, ar condicionado, etc. Responsáveis: Sra. Salete 

Ferreira Santos de Jesus, Consultora de Licitações e Compras, à época, e o Prefeito 

Municipal, Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira (culpa in eligendo). 

c) Reavaliar o modelo adotado pelo Município com vistas a efetivar a implementação do 

transporte regular, de forma adequada e com modicidade tarifária, considerando também o tipo 

de licitação. Responsáveis: Sra. Salete Ferreira Santos de Jesus, Consultora de Licitações e 

Compras, à época (fls. 254), e Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal de 

Sete Lagoas à época, (culpa in e/igendo). 

d) Justificativa para sobreposição de linhas, reduzindo a demanda do transporte convencional. 

Responsáveis: Sra. Salete Ferreira Santos de Jesus, Consultora de Licitações e Compras, à 

época, (fl.254) e o Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal de Sete Lagoas 

à época (culpa in eligendo). 

e) Reavaliação do estudo de viabilidade da concessão. a partir de regras claras para as situações 

onde for cabível a prestação do serviço alternativo. considerando o caráter complementar deste 

último. Responsáveis: Sra. Salete Ferreira Santos de Jesus, Consultora de Licitações e 
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Compras, à época, (fls. 254) e Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal de 

Sete Lagoas à época (culpa in eligendo). 

t) Demonstração em fluxo de caixa projetado, sem bloqueios ou exigência de senhas, com a 

devida apresentação de todas as planilhas vinculadas, comprovando os custos projetados; valor de 

outorga, caso ainda seja viável, e prazo da concessão. os quais deverão fundamentar os dados 

indicados no edital. Responsáveis: Sra. Salete Ferreira Santos de Jesus, C9nsultora de 

Licitações e Compras, à época (fls.254), e Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito 

Municipal de Sete Lagoas à época (culpa in eligendo). 

g) Comprovação cabal de que, caso mantido o critério de outorga, que essa será aplicada na 

melhoria do sistema ou sua reversão integral à modicidade tarifária. Responsáveis: Sra. Salete 

Ferreira Santos de Jesus, Consultora de Licitações e Compras, à época (fl. 254), e o Sr. 

Márcio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal de Sete Lagoas à época (culpa in 

eligendo). 

Por oportuno, esclarece-se que, em especial, os itens grifados acima, dependem de 

reavaliação clara dos estudos, não sendo passíveis de simples correção no texto do edital, pois são 

essenciais para justificar os parâmetros que regeram a licitação, entre eles, o próprio valor 

indicado da tarifa. 

Reiteramos que a demonstração em fluxo de caixa projetado, sem bloqueios ou 

exigência de senhas, com a devida apresentação de todas as planilhas vinculadas, demonstrando 

os custos projetados, em meio digital, também deverá ser encaminhada, como comprovação da 

adequabilidade dos parâmetros adotados na licitação. 

Considerando que a licitação se encontra suspensa, conforme comprovante de 

publicação de fls.268/270, bem como a natureza das irregularidades apuradas, esta Unidade 

Técnica conclui pela anulação do certame. 

Entende-se, também, que o Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal de 

Sete Lagoas, pode ser multado pelo descumprimento da determinação da Segunda Câmara desta 

Corte proferida nos autos 885.907, quanto ao não envio do novo edital de licitação em 
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substituição ao Edital de Concorrência Pública nº 011/2012, revogado, e por ter reincidido nas 

irregularidades apontadas naqueles autos. 

À consideração superior. 

DFME/CFEL, 27 de fevereiro de 2018. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DE MATÉRIAS ESPECIAIS 

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Autos do processo n.º: 987.463 - 2016 - Denúncia - piloto 

Autos do processo nº: 997.593 - 2016 - Denúncia - apenso 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

DB CQI), 

FMEIC!JEm. 

Fls. '2h. 
ｾｳ＠

Tratam-se os autos dos processos nº 987.463 e 997.593 de Denúncias apresentadas por 

COOPERATIVA SETELAGOANA DE TRANSPORTE CONVENCIONAL, ALTERNATIVO, 

TURISMO E CONSUMO LTDA. - COOPERSELTTA e MÁRIO MESSIAS DE LIMA e 

DJALMA PEREIRA DE SOUZA, respectivamente, contra o edital de licitação referente à 

Concorrência Pública n. 006/2016, cujo objeto é a: "delegação de permissão de prestação de 

Serviços de Transporte Público Alternativo do Município de Sete Lagoas, a título precário", 

publicado pela Prefeitura daquele Município, com abertura de envelopes prevista para o dia 

18/10/2016, com o valor estimado para cada permissão de R$ 2.156.022,71 (dois milhões, cento e 

quinta e seis mil, vinte e dois reais e setenta e um centavos). 

DE ACORDO: 

Aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018, remeto os autos ao Ministério Público de 



MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete da Procuradora Cristina Andrade Melo 

Parecer n.: 
Autos n.: 
Natureza: 
Jurisdicionado: 
Apenso: 
Entrada no MPC: 

62/2018 
987.463 
Denúncia 
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas 
Denúncia n. 997.593 
28/02/2018 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Conselheiro(a) Relator(a), 

1. Trata-se de Denúncia formulada por Cooperativa Setelagoana de 
Transporte Convencional, Alternativo, Turismo e Consumo Lida. 
COOPERSEL TA, na qual se questiona a legalidade da Concorrência Pública 
n. 006/2016, deflagrada pela Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, cujo objeto é 
a delegação da operação do serviço de transporte público alternativo no 
município. (tis. 01 /06) 

2. Após a Unidade Técnica efetuar o reexame de fls. 278/288, vieram os 
autos ao Ministério Público de Contas para parecer. 

3. Ocorre que o Núcleo de Licitação e Compras da Prefeitura Municipal de 
Sete Lagoas informou às fls. 261/262 - em manifestação subscrita pela Sra. 
Aparecida Maria Duarte Barbosa, Presidente da Comissão de Licitação e 
subscritora do edital, e pelo Sr. Luiz Carlos Gomes de Araújo, Consultor de 
Licitações e Compras - que, ao tomar conhecimento dos exames realizados 
pela Unidade Técnica e pelo Ministério Público de Contas em relação ao 
processo licitatório em questão, enviou ofício "aos órgãos de controle do 
Município, à Secretaria Gestora e ao Gabinete do Prefeito sugerindo que o 
processo fosse cancelado e em ato contínuo fosse realizado novo estudo 
técnico para que pudéssemos publicar outro edital contendo as correções 
pertinentes". 

4. Considerando a referida manifestação do Núcleo de Licitação e Compras 
da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, datada de 09 de outubro de 2017; 
considerando que o certame ora examinado foi deflagrado na gestão municipal 
2013/2016, chefiada pelo Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira; considerando que 
o atual Prefeito .de Sete Lagoas, Sr. Leone Maciel Fonseca, ainda não se 
manifestou nos autos da presente Denúncia, requer o Ministério Público de 
Contas: 

: 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete da Procuradora Cristina Andrade Melo 

a) a intimação do atual Prefeito de Sete Lagoas, Sr. Leone 
Maciel Fonseca, para: 

a.1) tomar ciência da presente denúncia, mediante 
encaminhamento da inicial, dos exames da Unidade Técnica e da 
manifestação preliminar do Ministério Público de Contas; 

a.2) informar o estágio do processo licitatório ora examinado, 
esclarecendo a decisão adotada em face da manifestação do 
Núcleo de Licitação e Compras da Prefeitura Municipal de Sete 
Lagoas às fls. 261/262 e dos apontamentos de irregularidades 
contidos na presente denúncia; 

a.3) caso tenha sido anulado o certame, encaminhar cópia do 
termo de anulação, bem como da motivação do ato e sua 
publicação. 

b) posteriormente, sejam os autos novamente remetidos ao 
Ministério Público de Contas para o imprescindível parecer; 

c) alternativamente, seja este Órgão Ministerial intimado 
pessoalmente da decisão que eventualmente indefira, no todo ou 
em parte, os requerimentos acima formulados. 

Belo Horizonte, 14 de agosto de 2018. 

Procuradora do Ministério Público de Contas 
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Fls. 

ｾ＠ Gabinete Conselheiro Mauri Torres 
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PROCESSO N.: 

APENSON.: 

NATUREZA: 

DENUNCIANTES: 

ÓRGÃO/ENTIDADE: 

987.463 

997.593 

·Denúncia 

I 

Cooperativa Setelagoana de Transporte Convencional, 
Alternativo, Turismo e Consumo Ltda. - COOPERSELTA, 
Mário Messias de Lima e Djalma Pereira de Souza 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas 

À Secretaria da Primeira Câmara, 

Tratam-se os autos de denúncias formuladas por Cooperativa Setelagoana de Transporte 
Convencional, Alternativo, Turismo e Consumo Ltda. - COOPERSELTA, Mário Messias 
de Lima e Djalma Pereira de Souza nas quais anunciaram prováveis irregularidades na 
Concorrência Pública n. 006/2016, deflagrada pela Prefeitura Municipal de Sete Lagoas com 
o intuito de delegar a operação do serviço de transporte público alternativo no âmbito do 
Município. 

Citados, o Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal de Sete Lagoas à época, e 
a Sra. Aparecida Maria Duarte Barbosa, Presidente da Comissão de Licitação e subscritora 
do edital, apresentaram defesa em face dos apontamentos contidos nos relatórios da Unidade 
Técnica de fls. 175/176, 189/190 e 210/218 e no parecer ministerial de fls. 232/236. 

Seguiu-se o reexame técnico de fls. 278/288 e o requerimento do Ministério Público junto 
ao Tribunal de fl. 290. 

Tendo em vista o teor do sobredito requerimento ministerial, determino a intimação, via e-
mail e DOC, do Sr. Leone Maciel Fonseca, atual Prefeito Municipal de Sete Lagoas, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias: 

(a) tome ciência das denúncias em tela, com encaminhamento de cópias das denúncias de 
fls. 01/06 dos autos n. 987.463 e 997.593, dos estudos técnicos de fls. 175/176, 189/190, 
210/218 e 278/288, dos pareceres e do requerimento do Órgão Ministerial de fls. 232/236 e 
290 e da manifestação do Núcleo de Licitação e Compras da Prefeitura Municipal de Sete 
Lagoas de fls. 261/262; 

(b) informe o atual estágio da Concorrência Pública n. 006/2016, esclarecendo a decisão 
adotada em face da manifestação do Núcleo de Licitação e Compras da Prefeitura Municipal 
de Sete Lagoas às fls. 261/262 e dos apontamentos de irregularidades contidos nas denúncias 
em epígrafe; 

(e) encaminhe cópia do ato de desfazimento da Concorrência Pública n. 006/2016, 
acompanhado da motivação do ato e de sua publicação, caso o certame tenha sido anulado 
ou revogado. 

MT04 
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Advirta-se o interessado que o descumprimento da presente determinação poderá ensejar a 
aplicação de multa diária no valor de R$1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 85, III, da 
Lei Orgânica deste Tribunal (Lei Complementar Estadual nº 102/2008). 

Após a juntada dos documentos e das informações requisitadas, retornem os autos conclusos 
a esta relatoria. 

MT04 

Tribunal de Contas, 16 de agosto de 2018. 

Conselheiro Mami To1Tes 
Relator 
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Ofício n. 14874/2018 - SEC/l' Câmara ＧＧＨﾷＺＭＭｾＺＮｴｩ＠ ｯｴｾＬＺ［Ｎ＠

Belo Horizonte, 20 de agosto de 2018. 

Senhor Prefeito, 

Comunico-lhe que o Conselheiro Mauri Torres, Relator do Processo autuado 
sob o n. 987463 e Apenso n. 997593- Denúncia, determinou a intimação de V. Exa. para que, 
no prazo de IS (qnfoze) dias, adote as providências necessárias à complementação da 
instrução processual, nos termos do despacho de fl. 291/291-v, cópia anexa. Encaminho-lhe, 

também, cópia das peças processuais indicadas no referido despacho. 

Cientifico:lhe que o descumprimento da intimação no prazo. acima fixado, 
poderá ensejar aplicação de multa diária. no valor de R$1.000,00 (hum mil reais), nos termos 
do art. 85, inciso iII da Lei Complementar n. 102/2008. 

Solicito-lhe que, ao enviar a documentação, V. Sa. informe os números deste 
ofício e do processo. 

Exmo. Sr. 

Respeitosamente, 

h I • ..1 J) ()KYlnA 

ｾＺａｬｩ･ｾ＠ ｄｩ｡ｳｾ＠ LqTs"' · 
Diretora 

Secretaria da Primeira Câmara 

Leone Maciel Fonseca 
Prefeito do Município de Sete Lagoas 
llc 

COMUNICADO IMPORTANTE 
As intimações referentes a este processo serão realizadas por meio de publicação no Diário Oficial de Contas, salvo 
disposicão expressa do Relator, nos termos do disposto no art. 166, §3º da Res. 12/2008 e art. 26, §2° da Res. 10/201 O. 

Acesse: doc.tce.mg.gov.br 
Cadastre-se no sistema PUSH e acompanhe seu processo - www.tce.mg.gov .br 

Secretaria da 1 ªCâmara- Av. Raja Gabaglia, 1315 - Luxemburgo - 30380-435 - BH/MG - (31)33482540 



PRIMEIRA CÂMARA 

De: 
Enviado em: 

Para: 

Assunto: 
Anexos: 

Exmo. Sr. 
Leone Maciel Fonseca 
Prefeito Municipal de Sete Lagoas 

Senhor Prefeito, 

.. :I,-1 r;--,c_, / 
PRIMEIRA CÂMARA ＧＭｴＢＡｅ｟ｾ＠
segunda-feira, 20 de agosto de 2018 13:21 
gabinete@setelagoas.mg.gov.br 
OFÍCIO 14874/2018-1ª CAMARA(TCEMG- PROCESSO 987463 AP. 997593 
oficio 14874.pdf; restante dos documentos.pdf 

Encaminhamos a V. Exa. cópia do Ofício n. 14874/2018 - SEC/1ª Câmara e do despacho do Exmo. Sr. Conselheiro 
Mauri Torres, Relator dos autos n. 987463 - Apenso n. 997593 - Denúncia, assim como cópia das peças processuais 
indicadas no referido despacho, para conhecimento e cumprimento das determinações ali contidas, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de multa diária. 

Informamos que tal determinação será também publicada amanhã , dia 21 de agosto, no Diário Oficial de Contas -
DOC. 

Solicitamos acusar o recebimento deste com a maior brevidade possível. 

Respeitosamente, 

ﾷﾷﾷｊｃｅｾ＠

Flávia Alice Dias lopes 
Diretora 
Secretaria da Prin1eira Cân1ara 
3348-25401 www.tce.mg.gov.br 

ｾａｮｴ･ｳ＠ de imprimir pense em seu compromisso com o Meio Ambiente e no comprometimento com a redução de custos. 



;PRIMEIRA CÂMARA 

1De: 
1 
:Para: 
Enviado em: 

Assunto: 

Microsoft Outlook 
gabinete@setelagoas.mg.gov.br 
segunda-feira, 20 de agosto de 2018 13:23 
Retransmitidas: OFÍCIO 14874/2018-1ª CAMARA(TCEMG- PROCESSO 987463 
AP.997593 

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não 
. enviou uma notificação de entrega: 

gabinete@setelagoas.mg .gov. br Cgabinete@setelagoas.mg .gov. br) 

Assunto: OFÍCIO 14874/2018-1ª CAMARA/TCEMG- PROCESSO 987463 AP. 997593 

/] 1 ( ,-,/ ' • f k- __)_ .._ 1.f{'- k "'-- Vl ｾ＠
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ｊｊｾｾｬ＠ elo ｾｲｵＭＡＭｯ＠ 1 r<-L.J iltº""-' (ô1J 01'19- ?aou, 

ｾ､ｾｾ＠
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L DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da Primeira Câmara 

Processo n. 987463 - Denúncia (apenso n. 997593) 

TERMO DE JUNTADA 

Em 21 de agosto de 2018, juntei às fls. 293/294 deste processo os 

comprovantes referentes à transmissão e recepção por e-mail do Ofício n. 14874/2018, 

emitido em cumprimento ao despacho do Conselheiro Mauri Torres, à fl. 291/291 v dos 

' autos. 

f', ,--} \rV;\-'-' JJ ｾ＠ f A IÍ) , 
ｾｩ｡＠ da ｓｩｾｾﾪ＠

TC 840-8 

CERTIDÃO 

Certifico que, em cumprimento ao despacho à fl. 291/291 v deste 

' ·'""' processo, foi disponibilizada no Diário Oficial de Contas do dia 21 de agosto de 

2018 a intimação de n. 14874/2018 ao Sr. Leone Maciel Fonseca, Prefeito do 

Município de Sete Lagoas. 

Tribunal de Contas, 21 de agosto de 2018. 

ｾｴｩ｡＠ À . .{). ｾａ＠
-mávia Alice Dias ｾ＠ , 

Diretora 
Secretaria da Primeira Câmara 



Exp.: 

De: 

Para: 

Ref.: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS ｇｅｾｾｃｯｩﾷ｣ＨＭ［＾＠
• • • ［Ｚｾ＠ SFCF:E:í/,fl!A ｾＮＩｾ｜＠Gabmete Conselheiro Maur1 Torres 11:' .,, cA·.,,.,.,A T:•. 

1- li/"11\ (j, ' 

Flo._2f%- l 
ＱＬｾＭｻｪ＠
ＺｾＧｩ｟Ｈ［ｦＮＦ＠

n. 122/2018 Belo Horizonte, em 10 de agosto cte-ztrIB 

Gabinete do Conselheiro Mauri Torres 

Secretaria da Primeira Câmara 

Documento protocolizado sob o n. 0046111-10/2018, subscrito pelo Sr. 
Paulo Fernandes Machado, acompanhado do Expediente n. 474/2018 da 
Secretaria da 1" Câmara e do relatório de dados do processo n. 987.463 

Senhora Diretora, 

Juntem-se aos autos o Expediente dessa Secretaria, o relatório de dados do processo e o 
documento em referência por meio do qual o Sr. Paulo Fernandes Machado solicita vista 
dos autos n. 987.463. 

A despeito dos autos do processo se encontrarem no Ministério Público junto ao Tribunal 
para emissão de parecer para posterior decisão deste Tribunal acerca das supostas 
irregularidades noticiadas pela Cooperativa Setelagoana de Transporte Convencional, 
Alternativo, Turismo e Consumo Ltda. (COOPERSELTA), constato que o Sr. Paulo 
Fernandes Machado não é parte no processo. 

Nessa toada, convém transcrever o caput do art. 184 da Resolução n. 12, de 2008, que 
contém o Regimento Interno desta Corte de Contas. 

Art. 184. As partes ou seus procuradores legalmente constituídos poderão 
requerer vista pelo prazo de 5 (cinco) dias e cópia de peças dos autos, 
mediante pedido escrito dirigido ao Presidente, em se tratando de autos findos, 
ou ao Relator, em qualquer etapa do processo. (Grifou-se) 

Diante do exposto, indefiro a vista requerida. 

Intime-se o requerente, via e-mail paulinhofmachado@gmail.com e DOC, informando-
lhe que as últimas tramitações do processo e as peças processuais emitidas pelo Ministério 
Público junto ao Tribunal podem ser consultadas mediante busca no site 
http://www.tce.mg.gov .br. 

Após, siga o feito seu curso. 

Atenciosamente, 

MT04 

Consefüeiro Mauri Toll'es 
Relator 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria da Primeira Câmara 

Exp. n. 474/2018 
Da: Secretaria da ia Câmara 
Para: Conselheiro Mauri Torres 
Processo n. 987463 - Denúncia 
Em: 03/08/2018 

Senhor Conselheiro, 

Recebido nesta Secretaria o documento protocolizado sob o 

n. 4611110/2018, apresentado pelo Sr. Paulo Fernandes Machado, submeto-o à elevada 

consideração de V. Exa. 

Por oportuno, informo a V. Exa. que o processo em referência se encontra 

no Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, aguardando parecer. 

essp 

Respeitosamente, 

ＴＮｦＧｾ＠ tiia À . .Q). /}(1)V>. 
fFi'ávia Alice Dias Côlies 

Diretora 
Secretaria da Primeira Câmara 



i - • 

8 o tTi' i 6U ILIA L. :PE CbrtJ1íJS ])€ rm 1• rV AS 

1AI e. chEFE ])€ GA f3/NFT€ 

ｾｅｦＺ＠ ft?oCGfSO fJº ｾＲＧ］ｦ＠ "J {3 / ＼Ｑｯｊｾ＠

E;u fAvb f€1<.l\!f1/ll'l>W _rynFJCh0lb} ú3RAS{lGr'RtJ,ÜJ.9}PD 

1(((/0ioR(S7fJ , C fF bYb <qgi_ 836-Jlo C8R1 rJJE11Jti ｾｊ＾ｆ＠

ｾｾ＠ M 4 ｊＹｾ＠ ｬｯｾ＠ E'xftJ>i
1
m; ｣ｬｾＯｯｾＯＱＹＧＶＵ＠ Rt:S/PEll.!12 

e. J)crry)I Cf L,·o f> A ll ])P,L lo IU /lJ 9 51 j 8. J /-( 
JEtc iAfufyS' _ lv1 G . Cé p . 3 5 ?02 Zo/ ｾ＠ Wtvhp 

ａｴｾ＠ \/o, ])ESífT , COIY)o PA RrE T>EST€ ff?o Ce:fJ 0 
"'' 

Ｕｯｾ＠ iC.i ÍllR.. PEJTE" Ífi(/3U11J!1L VlS1fl J)oS fJ U"loS , ｾＯＩ＠
r 

ftÇNAo 9RAIYDe rrut€1)GSSE::;, fl!A CONCLusfJ-S vo mie/)"Y)O 

1 ASSi-tufJTVAA -

llllllll//lllllll/lll/lllllllllllllllll 000461111 o / 201 8 
SETE LAGOAS 

ＭｴＭｾｌ＠ .- 03 /. 99g63tl&'<J1 
! .:PO,M..lAJV\ko f MtOl'vl.odo ® gtYMOiÍ · ePIYY'-

o 
' ,,, 
o 
ｾ＠

()'; 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - TCEMG 

Relatório de Dados do Processo 03/08/2018 09:12:26 
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00009B74li\•• ＬＺﾷｾ＠ ｾ＠ ,e)\f,) 
Localização: GABINETE ORA. CRISTINA MELO 

Situação: AGUARDANDO PARECER 

Procedência: 

Qtde. Anexos: ;o,; ＬＮＮＬｾＮﾷ＠
'"/.lS i i't:,-.. '- .. ·· 

Nº Antigo: 

Municlpio: SETE LAGOAS 

DISTRIBUIÇÃO: 

Relator: 

Colegiado: 

Auditor: 

CONS. MAURI TORRES 
PRIMEIRA CÂMARA 

Procurador MP: CRISTINA MELO 

Oistribuido em: 

Redistribuido em: 

Distribuldo em: 

05/10/2016 

17/03/2017 

19/10/2016 

Assunto: COOPERATIVA SETELAGOANA DE TRANSPORTE CONVENCIONAL ALTERNATIVO TURISMO E CONSUMO L TDA -
COOPERSELTIA APRESENTA DENÚNCIA EM FACE A IRREGULARIDADES NO EDITAL DE CONCORRENCIA PÚBLICA 
006/2016, PROMOVIDA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS. OBJETO: DELEGAÇÃO DE PERMISSÃO PARA 
A PRESTAíOÂO DE SERVlíOOS DE TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS. 

1 

PARTE(S): 

Nome Tipo 

APARECIDA MARIA DUARTE BARBOSA Responsável 

COOPERATIVA SETELAGOANA DE TRANSPORTE CONVENCIONAL ALTERNATIVO TURISMO ｅｃｏｾ＠ Denunciante 

LUIZ CARLOS FERNANDES Denunciante 
MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA Responsável 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS Órgão/Entidade de Atuação TC 

ÚLTIMA TRAMITAÇÃO: 

Nº GUIA Emissão Rcbto Origem Destino 

1399345 09/04/18 09/04/18 MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS GABINETE DRA. CRISTINA 
MELO 

APENSO($): 

Processo Natureza Data Setor Responsável Motivo 

Ocorrência 

DEVOLUÇÃO 

997593 DEN 28/11/2016 SECRETARIA DA 1ª CÂMARA DESPACHO DO RELATOR - DENÚNCIAS REFERENTES 
AO MESMO CERTAME 

Página 1 de 1 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da Primeira Câmara 

Ofício n. 14737/2018 - SEC/lª Câmara 
Ref.: documento n. 4611110/2018 

Fls.Joo j 

ＱＷＯｾＭ［ｾＯ＠
ｾＢＱＴＮｾ［ＮＭ ..... 

Belo Horizonte, 16 de agosto de 2018. 

Senhor, 

Em cumprimento à determinação do Conselheiro Mauri Torres, Relator 

do processo autuado sob o n. 987463 - Denúncia, comunico que seu pedido foi indeferido, 

tendo em vista que V. Sa. não é parte no processo, nos termos do Exp. N. 122/2018, cópia 

anexa. 

Senhor 

Atenciosamente, 

l/) (via À . ..o. flnri4,.. 
ｾ￡ｶｩ｡＠ Alice Dias Lijfus"-

Diretora 
Secretaria da Primeira Câmara 

Paulo Fernandes Machado 
acp 

IMPORTANTE 
As intimações referentes a este processo serão realizadas por meio de publicação no Diário Oficial de COMUNICADO Contas, 
salvo disposicão expressa do Relator, nos termos do disposto no art. 166, §3º da Res. 12/2008 e art. 26, §2° da Res. 10/2010. 

Acesse: doc.tce.mg.gov.br 
Cadastre-se no sistema PUSH e acompanhe seu processo -www.tce.mq.gov.br 

Secrelaria da i°Câmara-Av. Raja Gahaglia, 1315 - f,11xemh11rgo - 30380-435 -- BHIMG (31) 3348-2111 



PRIMEIRA CÂMARA 

De: 
Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

Senhor Paulo, 

PRIMEIRA CÂMARA 
quinta-feira, 16 de agosto de 2018 12:37 
paulinhofmachado@gmail.com 
Ofício 14737/2018/TCEMG 
Untitled_ 16082018_ 105632.pdf 

Enviamos, em anexo, cópia do Ofício n. 14737 /2018, desta Secretaria, bem como do despacho do Relator( a) dos 
autos de n. 987463 para ciência. 
Atenciosamente, 

Secretaria da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL (31) 3348-2188 E 3348-2540 

-----Mensagem original-----

De: Email para impressoras TCE 

Enviada em: quinta-feira, 16 de agosto de 2018 10:57 
Para: PRIMEIRA CÂMARA <primeiracamara@tce.mg.gov.br> 

Assunto: Scan from a Samsung MFP 

Scanner da impressora da secretaria da primeira câmara. 



PRIMEIRA CÂMARA 

De: 
Para: 
Enviado em: 
Assunto: 

Microsoft Outlook 
paulinhofmachado@gmail.com 
quinta-feira, 16 de agosto de 2018 12:45 
Retransmitidas: Ofício 14737 /2018/TCEMG 

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não 
enviou uma notificação de entrega: 

paulinhofmachado@gmail.com Cpaulinhofmachado@gmail.coml 

Assunto: Ofício 14737/2018/TCEMG 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da Primeira Câmara 

Processo n.: 987463 

CERTIDÃO 

Certifico que, em cumprimento ao Exp. 122/2018, foi 

disponibilizada no Diário Oficial de Contas do dia 17 de agosto de 2018 a intimação 

de n. 14737/2018 ao Sr. Paulo Fernandes Machado. 

Tribunal de Contas, 17 de agosto de 2018. 

Á/I I ｾ＠ .4 . .D• (}n,..A1' 

'f::ávia Alice Dias Loj'J;" ｾ＠
Diretora 

Secretaria da Primeira Câmara 

, 
•' 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da Primeira Câmara 

Processo n. 987463 - Denúncia (apenso n. 997593) 

CERTIDÃO 

SECRETARIA 

1ªCÃMARA 

a 
ê-

Certifico que somente na data de hoje, 21 de agosto de 2018, foram 

juntados às fls. 296/303 dos presentes autos o despacho exarado pelo Conselheiro 

Mauri Torres em 10/08/2018, juntamente com toda a documentação referente ao seu 

cumprimento, incluindo o documento protocolizado sob o n. 4611110/2018 à fl. 298, 

uma vez que o processo encontrava-se no Ministério Público de Contas, aguardando a 

finalização do parecer da Ora. Cristina Andrade Melo. 

J11 (IJÍ.<A .A . ＮｄＮｾ＠
Wiávia Alice Dias LiJ;; . 

Diretora 
Secretaria da Primeira Câmara 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da Primeira Câmara 

Processo n.: 987463 - Denúncia (apenso n. 997593) 

PESQUISA NO "SGAP" 

Em consulta ao Sistema de Gestão e Administração de Processos - SGAP, 
nesta data, às 08h31min, verifiquei não constar cadastro de qualquer documentação 
apresentada em atendimento ao Ofício abaixo relacionado: 

Citação/lntimacão Data: Interessado: 
14874/2018 20/08/2018 Leone Maciel Fonseca 

Tribunal de Contas, 24/09/2018. 

CERTIDÃO DE NÃO MANIFESTAÇÃO 

Certifico que, até a presente data, às 08h31min, conforme informações 
obtidas no Sistema de Gestão e Administração de Processos - SGAP, o Sr. Leone Maciel 
Fonseca não se manifestou, embora regularmente intimado. 

Tribunal de Contas, 24/09/2018. 

j" -'tMJ. Â . .{) . fJv10/\. 
-:r:távia Alice ｄｩ｡ｳｾﾭ

Diretora 
Secretaria da Primeira Câmara 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da Primeira Câmara 

ｔｃｅｾ＠

essp 

Processo n. 987463 - Denúncia (apenso n. 997593) 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO 

Em 24 de setembro de 2018, encaminho os presentes autos conclusos ao 

Conselheiro Mauri Torres, em cumprimento ao despacho à fl. 291/291 v. 

Ád!iµ. .A. ｄＮｾ＠
hiávia Alice Dias Lopes 

Diretora 
Secretaria da Primeira Câmara 



,.---, 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete Conselheiro Mauri Torres 

PROCESSO N.: 

APENSON.: 

NATUREZA: 

DENUNCIANTES: 

ÓRGÃO/ENTIDADE: 

987.463 

997.593 

Denúncia 

Cooperativa Setelagoana de Transporte Convencional, 
Alternativo, Turismo e Consumo Lida. - COOPERSELTA, 
Mário Messias de Lima e Djalma Pereira de Souza 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas 

À Secretaria da Primeira Câmara, 

Tratam-se os autos de denúncias formuladas por Cooperativa Setelagoana de Transporte 
Convencional, Alternativo, Turismo e Consumo Lida. - COOPERSELTA, Mário Messias 
de Lima e Djalma Pereira de Souza nas quais anunciaram prováveis irregularidades na 
Concorrência Pública n. 006/2016, deflagrada pela Prefeitura Municipal de Sete Lagoas com 
o intuito de delegar a operação do serviço de transporte público alternativo no âmbito do 
Município. 

Compulsando os autos, verifico que essa Secretaria certifica à fl. 305 que, apesar de 
regularmente intimado, o Sr. Leone Maciel Fonseca, atual Prefeito Municipal de Sete 
Lagoas, não cumpriu a diligência determinada no despacho de fl. 291. 

Ante o exposto e considerando que a manifestação do Chefe do Executivo Municipal é 
necessária à instrução do feito e ao exercício da ação de controle objeto das denúncias em 
epígrafe, determino a renovação da intimação ordenada à fl. 291. 

Advirta-se uma vez mais o agente intimado de que o descumprimento da presente 
determinação poderá ensejar a aplicação de multa diária no valor de R$1.000,00 (mil reais), 
nos termos do art. 85, III, da Lei Orgânica deste Tribunal (Lei Complementar Estadual nº 
102/2008). 

Após a juntada dos documentos e das informações requisitadas, retornem os autos conclusos 
a esta relataria. 

Tribunal de Contas, 24 de setembro de 2018. 

MT04 

Conselheiro Mawi Tor:t'es 
Relatol' 

Fls. 



; 
'· 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da Primeira Câmara 

Ofício n. 17236/2018 - SEC/1 ª Câmara 

Belo Horizonte, 25 de setembro de 2018. 

Senhor Prefeito, 

sob o n. 
Commiico-!he Ｙｵｾ＠ § Conséiheirb r.fauri Torres, Relator do Processo autuado 

987463 e Apenso ｮ［ＹＹＷＵｾＳ＠ - Denúncia, em despacho às fls. 307, cópia anexa, 
determinou a ｲ･ｮｯｶ｡ｾ￣ＨＩ＠ diliritimaÇão de V: Êxa. para que; no ｰｩＺｾｺＨＩ＠ de 15 (quinze) dias, 
adote as providêllcias ｬｬ･￪･ｳｳ￡ｩｩｾｳ＠ ｾ＠ complemeritaçãb dá instrução. proçesstlal, nos termos do 
despacho de fl. ｾ＿ＡＯＲＹ｝ＮｾｶＬ｣￳ｰｩ｡＠ anexa. Encaminh()-lhe, tambéfo., có])Ia ､ｾｾｰ･￧｡ｳ＠ processuais 
indicadas no referido despacho. 

• V, '" 

＾ﾷﾷﾷﾷｃｩｾｮｴｩｦｩｃｯＧｩｨ･＠ qlle o descumprimento .. da intimaÇão no praé()acima fixado, 

poderá Ｎ･ｮｳ￩ｪ｡ｩｾｰｬｩ｣｡￧￣￳＠ de mÜlta diáfja no valor de/R$1.000,00 .(hum ｭｩｬｲＮｹ｡ｩｾ＠ ), nos termos 
do art. 85, i!lciso III daLei Comple111eiúar n:.10212008 · 

· Ｉｱｦｯｾ｢Ｚｬｨｦｱｵ･＠ o prazb ｾｾ｡｣ｯｮｾ･､ｩ､ｯ＠ pode ser acompanhado no Portal do 

TCEMG, 11º ･Ｑｬ､･ｾＨ｟ＧＮ￧ｰ＠ wwwctce.mg.gov.br;llo campo "Busca porPr()Cesso", no quadro de 
••' .; "Oficio(s)''.. > 0. ' .. ·- - . - . 

. ｓｯｬｩ｣ｩｴｯＧＮｬｾ･＠ qüe, ao enviar ｾ＠ documelltação, V. ｾ｡Ｎ＠ illforme os ｾｾＱｬｬ･ｲｯｳ＠ deste 

ofício e do ｰｲｯ｣ｹｾｳｯＺ＠

Exmo. Sr. 

... ·· Resp(!itosámentê, 

....... ｊＩ｟［ｾﾷａｄ＠ ｾｩﾷﾷ＠
ﾷﾷ••Ｎ•ＮﾷﾷＮﾷﾷＮﾷ•ﾷﾷｾｶｩ｡Ｈ｜ｬｩｱ･ＩＵｩ｡ｾﾷｾｾﾷﾷ［＠ · 

Diretora 
Setretaria da Primeira Câmara 

Leone Maciel Fonseca 
Prefeito do Município de Sete Lagoas 
llc 

COMUNICADO IMPORTANTE 
As intimações referentes a este processo serão realizadas por meio de publicação no Diário Oficial de Contas, salvo 
disposicão expressa do Relator, nos termos do disposto no art. 166, §3º da Res. 12/2008 e art. 26, §2º da Res. 10/2010. 

Acesse: doc.tce.mg.gov.br 
Cadastre-se no sistema PUSH e acompanhe seu processo -www.tce.mg.gov.br 

Secretaria da 1" Câmara-Av. Raja Gabaglia, 1315 - Luxemburgo- 30380-435 - BH/MG- (31)33482540 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da Primeira Câmara 

Processo n.: 987463 - Apenso n. 997593 - Denúncia 

CERTIDÃO 

Certifico que, em cumprimento aos despachos às fls. 291/291-v e 

307, foi disponibilizada no Diário Oficial de Contas do dia 26 de setembro de 2018, a 

Intimação n. 17236/2018 ao Sr. Leone Maciel Fonseca, Prefeito Municipal de Sete 

Lagoas. 

llc 

Tribunal de Contas, 26 de setembro de 2018. 

J11tio. J.\ . ＮｏＮｾ＠
Ｍｾ￡ｶｩ｡＠ Alice Dias Lopes 

Diretora 
Secretaria da Primeira Câmara 



PRIMEIRA CÂMARA 

De: 

Para: 

. ＮＭｾｾｾ＠Microsoft Outlook ,. -:, ｾＬＮＬＬＮ＠ .>-
. · '-O Sf.Cíll""-" ＢＧ Ｑ ｾ＠ ·7 

leone@setelagoas.mg.gov.br; ｰｲ･ｦ･Ｑｴｵｲ｡｀ｳ･ｴ･ｬ｡ｧｯ｡ｳＮｭｧＮｧｯｶＬｾ＠ 1, ｣ａＺﾷｬＯＧＮｐＮＮｾ＠ e-, 

gabinete@setelagoas.mg.gov.br i' Fls.: Ｓｾｾ＠ )' 
ｱｵ｡ｲｴ｡Ｍｦ･ｩｲｾＮ＠ 26 de setembro de ｾＰＱＸ＠ 20:07 \ ｾￔＮＮｏ＠ (., .. 
Retransm1t1das: TCEMG - lnt1maçao \"" .:!:'>/ . ·'z·,,, ..., ,, , ·. çvA <' ＨＺ［ｾＢＧｾﾷ＠ ;.' 

ﾷﾷＭＭｾＧＺＺＡ＠ ___ ＭｾＺ［ＭＺＬＮＬＮＮＮﾷ＠

Enviado em: 
Assunto: 

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não 
enviou uma notificação de entrega: 

leone@setelagoas.mg.gov.br lleone@setelagoas.mg.gov.brl 

prefeitura@setelagoas.mg .gov. br lprefeitura@setelagoas.mg .gov. br l 

gabinete@setelagoas.mg.gov.br lgabinete@setelagoas.mg.gov.brl 

Assunto: TCEMG - Intimação 



De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

gabinete@setelagoas.mg.gov.br 
sexta-feira, 28 de setembro de 2018 08:50 
PRIMEIRA CÂMARA 
Confirmação de Leitura (exibida): TCEMG Intimação 
MDNPart2.txt 

Esta é uma confirmação de leitura da sua mensagem 

Para:: "gabinete@setelagoas.mg.gov.br" <gabinete@setelagoas.mg.gov.br> 
Assunto:: TCEMG Intimação 
Data: 26/09/2018 17:12 

Nota: Esta confirmação de leitura somente informa que a mensagem foi aberta no computador do destinatário. Não 
há garantia que o destinatário tenha, lido ou compreendido o conteúdo da mensagem. 



PRIMEIRA CÂMARA 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Anexos: 

leone@setelagoas.mg.gov.br 
sexta-feira, 28 de setembro de 2018 08:59 
PRIMEIRA CÂMARA 
Confirmação de Leitura (exibida): ENC: processo 987463- Ap. 997593 - Ofício 
n. 17236/2018 
MDNPart2.txt 

Esta é uma confirmação de leitura da sua mensagem 

Para:: "leone@setelagoas.mg.gov.br" <leone@setelagoas.mg.gov.br> 
Assunto:: ENC: processo 987463-Ap. 997593 - Ofício n. 17236/2018 
Data: 26/09/2018 12:54 

Nota: Esta confirmação de leitura somente informa que a mensagem foi aberta no computador do destinatário. Não 
há garantia que o destinatário tenha lido ou compreendido o conteúdo da mensagem. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
' Secretaria da Primeira Câmara 

TCEKJ 

Processo n. 987463 -Apenso n. 997593 

TERMO DE JUNTADA 

Em 27/09/2018, juntei, às fls. 310, 311e312, os comprovantes referentes 

às transmissões e recepção de e-mails para o Sr. Leone Maciel Fonseca, Prefeito do 

Município de Sete Lagoas, em cumprimento aos despachos de fls. 291/291-v e 307. 

Informo que, considerando a dificuldade gerada na transmissão dos e-

mails, foram mantidos vários contatos telefônicos com a Sra. Juliana, Assessora do 

Prefeito, tanto no turno da manhã como no da tarde, estando, portanto, ciente da intimação 

encaminhada. Foi comunicada, também, sobre a publicação da Intimação n. 17236/2018 

no Diário Oficial de Contas -D.O.e., do dia 26/09/2018. 

ｌ｡ｾｦｾ＿ｯｳ＠
TC 917-0 



.. 

/à... TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
ｾ＠ Gabinete Conselheiro Mauri Torres 

TCEMJ 

PROCESSO N.: 

APENSON.: 

NATUREZA: 

987.463 

997.593 

Denúncia 

,..--, 

DENUNCIANTES: Cooperativa Setelagoana de Transporte Convencional, Alternativo, 
Turismo e Consumo Ltda. - COOPERSELTA, Mário Messias de 
Lima e Djalma Pereira de Souza 

ÓRGÃO/ENTIDADE: Prefeitura Municipal de Sete Lagoas 

À Secretaria da Primeira Câmara, 

Tratam-se os autos de denúncias formuladas por Cooperativa Setelagoana de Transporte. 
Convencional, Alternativo, Turismo e Consumo Ltda. - COOPERSELTA, Mário Messias de Lima 
e Djalma Pereira de Souza nas quais anunciaram prováveis irregularidades na Concorrência Pública 
n. 006/2016, deflagrada pela Prefeitura Municipal de Sete Lagoas com o intuito de delegar a operação 
do serviço de transporte público alternativo no âmbito do Município. 

Junte-se aos autos a petição protocolizada sob o n. 0049397-10/2018, ora submetida a minha 
consideração por meio do Exp. 586/2018 - SEC/1" Câmara, na qual o Sr. Paulo Fernandes Machado 
solicita vista dos autos n. 987.463. 

Embora esteja em curso o prazo assinalado para cumprimento de diligência determinada em 
atendimento a requerimento do Órgão Ministerial e ainda que o próximo passo no feito seja, a 
princípio, a manifestação conclusiva do Parquet de Contas para ulterior decisão desta Corte acerca 
da denúncia, constato que o Sr. Paulo Fernandes Machado não é parte no processo. 

Nessa esteira, transcrevo a seguir o prescrito no "caput" do art. 184 da Resolução n. 12, de 2008, que 
contém o Regimento Interno desta Corte de Contas. 

Art. 184. As partes ou seus procuradores legalmente constituídos poderão requerer 
vista pelo prazo de 5 (cinco) dias e cópia de peças dos autos, mediante pedido escrito 
dirigido ao Presidente, em se tratando de autos findos, ou ao Relator, em qualquer etapa 
do processo. (Grifou-se) 

Diante do exposto, indefiro a vista requerida . 

Intime-se o reqnerentc, via e-mail paulinhofmachadoCâJgmail.com e DOC, informando-lhe que as 
últimas movimentações do processo e os pareceres. emitidos pelo. Ministério Público junto ao 
Tribunal podem ser consultados mediante busca no site http://www.tce.mg.gov.br. 

Na oportunidade, reportando-me ao des!lacho de 11. 307, determino que a intimação ali 
indicada seja feita, também, por via postal. Tribunal de Contas, 02 de outubro de 2018. 

MT04 

Consellteii:o lVfami Torres 
Relator 



TkIBUNtAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria da Primeira Câmara 

Exp. n.: 586/ SEC/1ª Câmara 
Da: Secretaria da 1ª Câmara 
Para: Conselheiro Mauri Torres 
Processo: 997593 - Ap. 987463 
Em: 01/10/2018 

Senhor Conselheiro, 

Recebido nesta Secretaria o documento protocolizado sob o 
n. 4939710/2018, apresentado pelo Sr. Paulo Fernandes Machado, submeto-o à 

consideração de V. Exa., juntamente com os autos aos quais se refere. 
Informo-lhe, por oportuno, que o processo em referência se encontra 

nesta Secretaria aguardando o transcurso do prazo concedido ao Prefeito atual para o 
cumprimento da diligência determinada no despacho de fl. 307. 

+llc 

Respeitosamente, 

j/l,lui.o, J.J. D. ｾ＠
r;;;ávia Alice Dias Lopes 

Diretora 
Secretaria da Primeira Câmara 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da Primeira Câmara 

Processo n. 987463 -Apenso 997593 

TERMO DE JUNTADA 

Em 03 de outubro de 2018, em cumprimento ao despacho à fl. 314, 

juntei, à fl. 315, o Expediente 586/2018 da Secretaria da Primeira Câmara, e à fl. 316 

deste processo, o documento protocolizado sob o n. 4939710/2018 apresentado pelo Sr. 

Paulo Fernandes Machado. 

Çb:\ ･ｾＭＮＮＮｾｾ＠
ｌ｡ｾｾｩＭｍＮｐＮｌＮ＠ Campos 

TC 917-0 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da Primeira Câmara 

Ofício n. 17758/2018 - SEC/l ª Câmara 

Belo Horizonte, 03 de outubro de 2018. 

Senhor, 

• ｃｯｲｩｩｵｮｩｃ｢Ｍｬｨｾ＠ que o. ｃｯｮｳｾｬｨ･ｩｲｯ＠ · Maufi · • ﾷｾﾷﾷＢＧＢ＠ Retator dos autos de n. 

987463, Apenso n, C.J§jj93 - Denúncia, ￍｲｩ､･ｦ･［ｩｵｾ＠ ｰｾ､ｩ､ｯ＠ ､ｾ＠ vista d.Qs autos, nos termos 

do despacho cuja cópia ｳｾｧｵ･＠ ｡ｮ･ｸｾＬ＠ ｳｯｬｩｾｩｴ｡ｾ￳＠ por V. Si,c,por meió do documento 

protocolizádónes\aCorte deContassob o n. 4939710/2018. 

ｃｩ･ｾｴｬｦｩ｣ｯＭｬｨ･＠ que ｾｻ＠ ｾｬｴｩｭ｡ｳ＠ ｾｾｖｩｭ･ｮｴ｡￧￵･ｳ＠ 40 processo ê ós pareceres 

emitidos ｰｾｬｯ＠ MinistétioPÍíbJico Jhnto aofri6unaide Contas poderão ser consl.lltados no 
·._ ··:· .. :· ,-, :. _'·:· '• - -· ·:-.: : : : .. ::·· .. ,. :: ' '- ' . .. . 

Porta.! óo '[c;Elv1(J,pg ･ｮｰｾｲ･￧ｯｷｷｷＮｴ￩･ＮｭＧｩＺ［ＺｧＨＩｹＮ｢ｲＮ＠

A.tenciosainente, 

Senhor 
Paulo Fernandes Machado 
llc 

. . 

ﾷｾｾａｾｾｾｾｾｾ＠
Diretora 

Settelatia da.PrimeitaCâmara······ 

COMUNICADO IMPORTANTE 
As intimações referentes a este processo serão realizadas por meio de publicação no Diário Oficial de Contas, salvo 
disposicão expressa do Relator, nos termos do disposto no art 166, §3º da Res. 12/2008 e art. 26, §2° da Res. 10/2010. 

Acesse: doc.tce.mg.gov.br 
Cadastre-se no sistema PUSH e acompanhe seu processo - www.tce.mg.gov .br 

Secretaria da l" Câmara- Av. Raja Gabaglia, 1315 - Luxemburgo - 30380-435 - BH/MG - {31)3348-2111 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da Primeira Câmara 

Processo n.: 1007549 - Tomada de Contas Especial 

CERTIDÃO 

Certifico que, em cumprimento ao despacho à fl. 314, foi 

disponibilizada no Diário Oficial de Contas do dia 04 de outubro de 2018, a 

Intimação n. 17758/2018 ao Sr. Paulo Fernandes Machado. 

llc 

· Tribunal de Contas, 04 de outubro de 2018. 

Á1!w_. JJ. . .{). [}mJ.i' 
ｾｶｩ｡＠ Alice Dias ｾ［［＠

Diretora 
Secretaria da Primeira Câmara 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

OFÍCIO CGM 516 /2018 

ｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｾｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬ＠ 000500701 O I 201 8 
SETE LAGOAS 09/1 01201 6 13: 42 

Exmo. Sr. Conselheiro Mauri Torres 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
Av. Raja Gabaglia, 1315 - Luxemburgo 
Belo Horizonte /MG 

Sete Lagoas, 08 de outubro de 2018 

ｾ＠
:::J 

-1 CD 
-1 (") (/) (") .... g: 
ｾＸＰＮ＠
(j) ';" CD 

... r 
e: 
o 

Assunto: Ofício 17236/2018 - SEC/1 a Câmara. Processo 987463 e Apenso 9975çP.l, 

Exmo. Senhor, 

Com nossos cordiais cumprimentos, servimo-nos do presente expediente 

para responder ao solicitado no Ofício 17236/2018 - SEC/1 a Câmara, Processo 987463 e 

Apenso 997593. 

Inicialmente, cumpre informar que o Município de Sete Lagoas encaminhou. 

em 05 de julho de 2018, o Ofício CGM 312/2018 (documentacão em anexo), em 

resposta ao Ofício nº 174/2018/MPC/GAB/ESM. informando o atual estágio da 

Concorrência Pública 06/2016. bem como apresentando documentacão pertinente. 

Assim, informamos que o referido processo licitatório foi suspenso pela 

Administração municipal em 07 de março de 2017, pelos motivos expostos na Decisão 

de Suspensão de fls. 2198 anexo, publicação do DOM de 18 de março de 2017 (anexo). 

Posteriormente, a Concorrência Pública foi suspensa por decisão liminar nos 

" autos do Processo n° 5007968-24.2016.8.13.0672 (decisão em anexo), situação que 

-e 

Praça Barão do Rio Branco, 16, lQ andar 1 Centro 1 Sete Lagoas/MG 1 CEP 35700-029 \{) 
Telefone: (31)3779-7561/(31)3697-3012 
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PREFEITURA ｾｾ＠ 1 

perdura até a data de hoje rma, o Município aguarda decisão judiei ｾ＠ ｾｲＧ｢ｾｲＮｾ＠

seguimento à contratação de serviços de transporte público alternativo. 

Sem mais para o momento, e na expectativa de atender o requerido a 

contento, renovamos protestos de estima e consideração, ficando à disposição para 

maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

ｾｳｲｾ＠
Ayrê Azevedo Penna 

Controlador Geral do Município 

.. ' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

OFÍCIO CGM 490 /2018 

limo. Sr. Wagner Augusto de Oliveira 
Secretário de Segurança, Trânsito e Transporte 

limo. Sr. Geraldo Donizete de Carvalho 
Consultor de Licitações e Compras 

limo. Dr. Lucas Gonçalves de Brito 
Procurador Geral do Município 

Com cópia: 
Exmo. Sr. Leone Maciel Fonseca 
Prefeito Municipal 

Sete Lagoas, 28 de setembro de 2018 

•Recellcme•. ... 

Assunto: Processo 987.463 TCEMG. Denúncia Concorrência Pública 006/2016. 
Transporte Público Alternativo. 

Ilmos. Senhores, 

Com nossos cordiais cumprimentos, encaminhamos o Ofício 17236/2018 -

SEC/1ª Câmara, onde o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais renova intimação 

ao Exmo. Sr. Prefeito para adotar as providências necessárias à complementação da 

instrução processual nos autos do Processo nº 987.463 e Apenso 997 .593. 

Conforme consta na documentação ora encaminhada, o Egrégio Tribunal de 

Contas intima o Município para que, no prazo de 15 Cquinzel dias: 

1. Tome ciência das denúncias em tela, bem como dos pareceres, 

requerimento do MPC e demais documentos dos autos 987.463 e 

997.593; 

Praça Barão do Rio Branco, 16, 1º andar 1 Centro 1 Sete Lagoas/MG 1 CEP 35700-029 \0 
Telefone: (31)3779-7561/(31)3697-3012 

1 
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SETE 
LAGOAS 
PREFEITURA 

2. Informe o atual estágio da Concorrência 

esclarecendo a decisão adotada em face da manifestação do NLC às 

fls. 261 e 262, bem como dos apontamentos de irregularidades 

contidos nas denúncias em epígrafe; 

3. Encaminhe cópia do ato de desfazimento da Concorrência Pública n° 

006/2016, acompanhado da motivação do ato e sua publicação, caso 

o certame tenha sido anulado ou revogado; 

Ressaltamos que o descumprimento do requerimento feito pelo 

TCEMG poderá ensejar a aplicação de multa diária no valor de R$ 1000,00 

(mil reais), sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis. 

Nesse sentido, solicitamos a Vossas Senhorias que envidem todos os 

esforços para atender à intimação no prazo acima consignado, encaminhando cópia da 

resposta endereçada ao TCEMG para esta Controladoria, para acompanhamento. 

Sem mais para o momento, renovamos protestos de estima e consideração, 

ficando à disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Ayrê Azevedo Penna 
Controlador Geral do Município 
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Assento: ENC: TCEMG - processo 987463- Ap. 997593 - Ofício n. 17236/2018 
Do PRIMEIRA CÂMARA <primeiracamara@tce.mg.gov.br> 

Para: leone@setelagoas.mg. gov. br <leone@setelagoas.mg.gov .br> 

Data 

'"::'" ,. "- . . . . .. . .. . 7fJr/Íí ＣＭｾ＠ . 
ｾＺＺﾷｾｾｾｾｾｾｾＺｭ｣ＺＡｾＡｮ｡ｬﾷＭＭＭＭ }1!;-__ (f)i8'f' !J_A//J;r") 
Enviada em: quarta .. feipaJ 26 de setembro de 2018 12: 55 ｾｦＬＦＯＢＧｦ＠
Para: ｬ･ｯｮ･｀ｳ･ｴ･ｬ｡ｧｾｧｾｧｯｶＮ｢ｲ＠
.Assunto: ENC: processo 987463- .Ap. 997593 - Ofício n. 17236/2018 V --
-----Mensagem original-----
De: PRIMEIRA CÂMARA 
Enviada em: quarta-feira) 26 de setembro de 2018 09:39 
Para: _:gabinete@setelagoas.mg.:.gov.br' <gabit1ete@sete·1 agoas. mg.:.gov. br> 
Assunto: processo 987463- Aµ. 997593 - Ofício n. 17236/2018 

Exmo. Sr. 
Leone Maciel Fonseca 
Prefeito Municipal de Sete Lagoas 

Sr·. Prefeito, 

·:aminhamos a V. Exa. <ô pia do Ofício n. 17236/2018-SEC/li Câmara, renovando intim 
spacho de fl. 291/291-v , bem como dos despachos da Exmo. Sr.· Conse eir 1·1 

autos n. 987463 - Ap. 991"593 - Denúncia, fls. 291/291-v e 307, assim ·como cópia dâs 
indicadas nos referidos despacho.s .. ,-para cur11pr1mento l'.1as determinações ali contidas, 
(quinze) dias, sob pena de aplicação de mUlt2 diária, 

res, Rela 
peÇas pro essuais 
no prazo e 15 

Jnformamos que tal determina;ão encontra-se também publicada no Diário Oficial de Contas - D.O.e. 
data de hoje, 2ó de setembro. 

, na 

Solicitamos acusar o recebimento deste com a maior brevidade possível. 

Respeitosamente, 

Flávia Alice Dias Lopes 
Diretora 
Secretaria da Primeira Câmara 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria da Primeira Câmara 

Oficio n. 1723612018 - SEC/l • Câmara 

Belo Horizonte, 25 de setembro de 2018. 

Senhor Prefeito, 

ｃｯｭｵｾｩ｣ｯＭｬｨ･＠ 4tie ｾ＠ e&tt;;etheiri) ｍｾＺｾｰｲｴ･ＡＡＬ＠ ｒ･ｬｾｴｯｲ＠ do Processo autuado 
sob o n. 987463 e Ｑｾｮｳｯ［ｾｦｹ［Ｌ［ＹＹＭｪＵＹＳ＼＠ . .: ｾｮ￺ｮｾｦ｡Ｚ＠ ｾｾＺＺ､ｾ｣ｦｩﾺ＠ 115\fls. 307, cópia anexa, 
determinou a ｲ･ｮｯｹ｡ｾ＠ ｾｾﾷﾷｩｲｩｴｬｭｬｩ￧ｩｪＡＩ＠ de)?;f$ça. Parª ｱｬｬ･［ｮｴｩＧＧｾｲ［ｻｺ｢＠ ,de 15 (quinze) dias, 
adote as ｰｲｯｶｩ､ｾｮ｣［ｩｩｬＤＧｬｲｬ･￩Ｌ･ｓｳ￡ｊＺｩＡＡｓＧ＠ ｾ＠ ［ｴｬ￭ｦｦｩｰＨ￩ｬＺｮ￩ｲｩｾ￧￣ｯ＠ ､￡ＧｊｩＯｳｴｲｵｾｾ＠ Ｇｾｴｯｾｳｾ￠ｬＮ＠ nos termos do 
despacho de f!. ［＿ｾＱＨＲＹＱ［ＬｶＮＬ＠ SlY!li ￡ｮ･ｸ｡［￭ｾｬｬ｣｡ｬｬｬｩｮｨ･Ｂｬｨ･Ｌ＠ ｴ｡ｭ｢ｾＡｊＡＬ＠ cÓpjâ qas1i>eças processuais 
ｩｮ､ｩ｣｡､｡ｳｾｯｬｦｦｾｲｩ､ｯ､･ｳｰｩｩｾｨｯＮＬＬ＠ ,. · · •. ··,, '· \,,; ·• 

., . :!: Ｎ｣ｩ･Ｌｮ｀￩ｑｾｬｮ￪＠ qiÍe o. ､Ｌｾｳ｣ｵｬｬＬｽｰｲｩｬｰ｜ｗ［ﾺﾷ＠ da ｩｮｴｩｬ￭ｬ￢ｾ￣ Ｐ Ｌｮｯ＠ ｰｲ｡ｩｾｊ､ｪｮ｡＠ fixado, 
poderá ＮＧ･ｴￍｬｦｾｦ｡ｲｾｰＡｩ｣｡￧￣ｯ＠ de ttÍÜlta ､ｩｾｱｾｨｯ＠ ,y11,Jqr ､･ＧＺ［ｒｾｌｏｏｑｊｊＹ＠ (liii'jrt'ffiµ ｲ･ＮｾｪＬｾｾ Ｑ Ｌ＠ l).OS termos 
do art. 8?; intj.S()III ､Ｌｾｌ･ｩｾｰｭｰｬ･ｩｩ｜Ｚ･ｮｩｬＡｩＭｲｴｩｬｑＲＯｾＸ＠ , : •.. · .... ,•// 

ｾＺＩｾｾｾＱｾｾｾｾＺ［ＺＬｾｾｾｪｾｾﾷ［ｾｾＺ＠
ofício ･ﾷﾷｾﾺＮ＠ ｐｾＴｾＺＧＮＱｆＡｾｾｾｨ￪＠ qu·e····.· •. · ... Ｚ｡ｯ･ｮｾ｡ｲ＠ ª dOhimç,ntà,ção, y, ＤｾＮ＠ ｩｮ￭ｯｲｲｲｩ･ｨＮｾ＠ ｾｾ･ｾｯｳ＠ deste 

• ;;:«Co•"'"'"'' 

::.; '''" .6.,,:·.::.'.:: . ' -, .... ｾ｟ＬＬ｟［｟＠ . '···=: .. ,,:· .. 
.•....... . ' :: ＮｾｾｰｾｩｴｯｳｂＮｭ￪ｮＮﾷＮｲＮ｢［ﾷ＠ .. · .f'Vii' 
··.;,;;.:: ·,<;'";:;·:·::: .... ·' ＺｾＺｩ｜＠ é} 
ﾷＺﾷＬ｜Ｎｾ＠ Ｚｾ［Ｚ＾ｾＮ＠

Exmo. Sr. 
Leone Maciel Fonseca 
Prefeito do Município de Sete Lagoas 
llc 

ｾ＠
COMUNICADO IMPORTANTE 

Intimações referentes a este processo serão reallzadas por meio de publicação no Diário Oficial de Contas l:iIDlQ. 
sposicão expressa do Relator, nos termos do. disposto no art. 166, §3º da Res. 12/2008 e art. 26, §2° da Res. 1012010. 

Acesse: doc.tce.mg.gov.br · 
L_ Cadastre-se no sistema PUSH a acompanhe seu processo -www.tce.mg.qov.br 

Secretaria da lª Cãmara-Av. Raja Gabaglia, 1315 - Luxemburg-0 - 30380-435 - BH/MG- {31133482540 



lltà,,. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
ｾ＠ Gabinete Conselheiro Mauri Torres 

Fls. 
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PROCESSO N.: 987.463 

APENSON.: 

NATUREZA: 

997.593 

Denúncia 

DENUNCIANTES: Cooperativa Setelagoana de Transporte Convencional, 
Alternativo, Turismo e Consumo Ltda. - COOPERSELT A, 
Mário Messias de Lima e Djalma Pereira de Souza 

ÓRGÃO/ENTIDADE: Prefeitura Municipal de Sete Lagoas 

À Secretaria da Primeira Câmara, 

Tratam-se os autos de denúncias fonnuladas por Cooperativa Setelagoana de Transporte 
Convencional, Alternativo, Turismo e Consumo Ltda. - COOPERSELTA, Mário Messias 
de Lima e Djalma Pereira de Souza nas quais anunciaram prováveis irregularidades na 
Concorrência Pública n. 006/2016, deflagrada pela Prefeitura Municipal de Sete Lagoas com 
o intuito de delegar a operação do serviço de transporte público alternativo no âmbito do 
Município. 

Compulsando os autos, verifico que essa Secretaria certifica à fl. 305 que, apesar de 
regularmente intimado, o Sr. Leone Maciel Fonseca, atual Prefeito Municipal de Sete 
Lagoas, não cumpriu a diligência determinada no despacho de fl. 291. 

Ante o exposto e considerando que a manifestação do Chefe do Executivo Municipal é 
necessária à instrução do feito e ao exercício da ação de controle objeto das denúncias em 
epígrafe, determino a renovação da intimação ordenada à fl. 291. 

Advirta-se uma vez mais o agente intimado de que o descumprimento da presente 
determinação poderá ensejar à aplicação de multa diária no valor de R$1.000,00 (mil reais), 
nos termos do art. 85, III, da Lei Orgânica deste Tribunal (Lei Complementar Estadual nº 
102/2008). . . 

Após a juntada dos documentos e aas informações requisitadas, retornem os autos conclusos 
a esta relataria. 

Tribunal de Contas, 24 de setembro de 2018. 

MT04 

Conselheiro l\l!auri T 01ns 
Relato1· 



PROCESSO N.: 

APENSO N.: 

NATUREZA: 

DENUNCIANTES: 

ÓRGÃO/ENTIDADE: 

,..--.... 

1 987.463 

i 997.593 

Denúncia 

Cooperativa Setelagoana de Transporte Convencional, 
Alternativo, Turismo e Consumo Ltda. - COOPERSELTA, 
Mário Messias de Lima e Djalma Pereira de Souza 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas 

À Secretaria da Primeira Câmara, 

Tratam-se os autos de denúncias formuladas por Cooperativa Setelagoana de Transporte 
Convencional, Alternativo, Turismo e Consumo Ltda. - COOPERSELTA, Mário Messias 
de Lima e Djalma Pereira de Souza nas quais anunciaram prováveis irregularidades na 
Concorrência Pública n. 006/2016, deflagrada pela Prefeitura fytunicipal de Sete Lagoas com 
o intuito de delegar a operação do serviço de transporte público alternativo no âmbito do 
Município. 

ｴｾ＠

Citados, o Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal de Sete Lagoas à época, e 
a Sra. Aparecida Maria Duarte Barbosa, Presidente da Comissão de Licitação e subscritora 
do edit.al, apresentaram defesa em face dos apontamentos contidos nos relatórios da Unidade 
Técnka de fls. 175/176, 189/190 e 210/218 e no parecer ministerial de fls. 232/236. 

Seguiu-se o reexame técnico de fls. 278/288 e o requerimento do Ministério Público junto 
ao Tribunal de fl. 290. . 
Tendo em vista o teor do sobredito requerimento ministerial, determino a intimação, via e-
mail e DOC, do Sr. Leone Maciel Fonseca, atual Prefeito Municipal de Sete Lagoas, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias: 

(a) tome ciência das denúncias em tela, com encaminhamento de cópias das denúncias de 
fls. 01/06 dos autos n. 987.463 e 997.593, dos estudos técnicos de fls. 175/176, 189/190, 
210/218 e 278/288, dos pareceres e do requerimento do Órgão Ministerial de fls. 232/236 e 
290 e da manifestação do Núcleo de Licitação e Compras da Prefeitura Municipal de Sete 
Lagm:s de fls. 261/262; 

(b) informe o atual estágio da Concorrência Pública n. 006/2016, esclarecendo a ､･｣ｩｳＬｾｯ＠
adota ia em face da manifestação do Núcleo de Licitação e Compras da Prefeitura Municipal 
de Seie Lagoas às fls. 261/262 e dos apontamentos de irregularidades contidos nas denúncias 
em epígrafe; · . 

(e) encaminhe cópia do ato de desfazimento da Concorrência Pública n. 006/2016, 
acompanhado da motivação do ato e de sua publicação, caso o certame tenha sido anulado 
ou revogado. 

Mf04 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Diretoria de;Engenharia e Perícia e Matérias Especiais 
Coordenadoria de Fiscalização de Editais de Licitação 

AUTOS: 987.463 

Tiata"Se de Denúncia formulada pela empresa Cooperativa Setelagoana de Transporte 
Convencional, Alternativo, Turismo e Consumo Uda., Cooperseltta L TDA., em face do edital de 
Concorrência N" 006/2016, deflagrado pela Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, cujo objeto é a 
delegação de permissão para a prestação de Serviços de Transporte Público Alternativo do 
Município de Sete Lagoas, a título precário, cujas características estão definidas no respectivo 
Projeto Básico -Anexo 1 deste Edital", com valor estimado da contratação em R$2.156.022, 71. 

2. DOS FATOS, DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DELIMITAÇÃO DA ANÁLISE 

À fl.174, a Relatora determinou a análise preliminar dos 'autos com a urgência que o 
caso requer. 

Isso posto, passa-se ao·exame do edital de Concorrência N" 006/2016, face os termos 
da denúncia e a determinação da Segunda Câmara desta Corte nos autos 885.907 para envio de 
novo edital. 

2.1. Dos termos da denúncia: 

2.1.1. Da exigência de certidão de execução patrimonial. 

A denunciante reputou como irregular a ausência da exigência em epígrafe por 
possibilitar a coniratação de licitante que não tenha condições econômicas e causar prejuízo à 
coletividade. 

Análise: 
··.·-· 

Entende .esta ·Unídade Técnica que descabe razão à denunciante, vez que a lei 
8666/93; ·no caput d<J art. 31; dispõe que documentação relativa a qualificação econômico-
financeifa .!imitar-se-·á àquelas exigências ali explicitadas, dentre essas, a exigência da certidão de 
execução patiimoniàl, ou seja, quanto à qualificação econômico-financeira, a lei limita as 
exigências que podem ser efetuadas pelo órgão licitante, mas não obriga que todas as exigências 

\\CH!NA\Coord_ ａｮ｡ｬｩｳｾ＠ Ed it:Íl_ Llcitacao\Francisco\987.463.doc987.463 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Diretoria de Engenharia e Pericia e Matérias Especiais 
Coordenadoria de Fiscalização de Editais de Licitação 

licitação em substituição à Concorrência Pública n. 011/2012, revogada, entende-se que foi 
descumprida· a determinação da Segunda Câmara desta Corte. 

4. CONCLUSÃO. 
!; ,. 

Isso posto, do exame dó edita(de Concorrência N° 006/2016, face os termos da 
denúncia e a determinação da Segunda ｾ￢ｭ｡ｲ｡＠ desta Corte nos autos 885.907 para envio de novo 
edital, entende-se como irregular: 

l. Ausência de exigência da prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia e 
Tempo de Serviço. 

2. Descumprimento da determinação da Segunda Câmara desta Corte proferida nos 
autos 885.907, quanto ·ao não envio do novo edital de licitação em substituição ao 
Edital de Concorrência Pública n. 011/2012, revogado. 

Assim entende-se que após os autos serem enviados ao Parque! de Contas, os Srs. 
Márcio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal de Sete Lagoas e Aparecida Maria Duarte 
Barbosa, Presidente da Comissão Permanente de Licitação e subscritora do edital podem ser 
citados para apresentação de defesa sobre essas irregularidades e eventuais aditamentos do 
P arquei de Contas. 

CFEUDEPME, 13 de outubro de 2016. 

\\CHlNA\Coord _ Analis _Edital_ Llcitacao\Francisco\987.463.doc987.463 
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DESTINATÀRJ() DO OBJETO I DESTINATAIRE 
NOME ou RAZÃO SOCIALºº OESTINATAR;o DO OBJEm'; NO.•J o ISO.V SOC!ALE ou DESTINATAIRE 

N• DOCUMENTO OE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / óRGÃO EXPEO:OOR 

ＧＭｾ＠

RUBRICA E MAT. DO EMPRt:., 
5/GNATURE DE L'AGENT 

ｎａｔｕｒｾ＠ 00 E'1/VtO I "IATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

O•EMS 

bJ SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA OE RECEBIMENTO 
DATE OE LlVRATION 

ｾ｝ｬＡｉ＠

114 X 186 mm 
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SETE 
LAGOAS 
PREFEITURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

OFÍCIO CGM 312/2018 

Sete Lagoas, 05 de julho de 2018 

Exma. Sra. Elke Andrade Soares de Moura 
DO.Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas do Estado de 
Minas Gerais 
Gabinete da Procuradora Geral 
Procuradoria da República no Município de Sete Lagoas 

Assunto: Inquérito Civil nº 028.2017.790 - Implantação do sistema Integrado 
de bilhetagem eletrônica do transporte público municipal- CP nº 06/2016 

Exma. Senhora, 

Com nossos cordiais cumprimentos, em atenção ao exposto no 

Ofício nº 174/2018/MPC/GAB/ESM, servimo-nos do presente expediente para 

encaminhar Ofícios nº NLC/282/2018 e NLC/287/2018, ambos oriundos do 

Núcleo de Licitações e Compras, acerca dos questionamentos realizados por 

Vossa Excelência, sobre o processo licitatório realizado na modalidade 

Concorrência Pública nº 06/2016. 

Sem mais para o momento, renovamos protestos de estima e 

consideração, ficando à disposição para maiores esclarecimentos. 

' ' 

Atenciosamente, 

Ayrê Azevedo Penna 
Controlador Geral do Município 

Praça Barão do Rio Branco, 16, 1º andar J Centro 1 Sete Lagoas/MG 1 CEP 35700-029 

Telefone: (31)3779-7561/(31)3697-3012 
1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
Núcleo de Licitações e Compras 

OFÍCIO n° NLC 28712018 

Referência: :: OFÍCIO NLC 28212018 :: OFÍCIO CONrROLADORIA :: OFÍCIO CGM 30912018 :: INFORMACÕES 
MINISTÉRIO PÚBUCO DE CONTAS:: TRANSPQRTE AL TERNAWO:: CONCORRÊNCIA PÚBUCA 0612016 

Ilustrís.simos Senhores; 

Tendo em vista a resposta ao Ofício CGM 309/2018 - Controladoria Municipal, realizada por este Núcleo através do 
Ofício NLC 282/2018, que versa sobre a Concorrência Pública n° 06/2016, cujo objeto é a permissão para prestação de serviços de 
transporte público alternativo ·no município de Sete Lagoas/MG, de forma precária, manifestamos o que se segue: 

Considerando a decisão judicial encaminhada pelo ncbre procurador municipal, e com o intuito de complementar o 
, ofício enviado anteriormente (NLC 282/2018), servimc-nos do ｰｲ･ｾ･ｮｴ･＠ para enviar cópia do acórdão que, recentemente, decidiu peia 

suspensão do proct!SSO licitatório, ratificanáo a decisão administrativa. 

Por todo o ･ｸｰ｣ｾｩＮｯＬ＠ informamos que estamos il disposição para eventuais esclarecimentos. 

Certo da at.,nção sempre disper.sada antecipomos agradecimentos, aproveitamos a oportunidade para renovar os votos 
de dist:ini:Zl· estin1a e ｣ｯＡｬｳｾ､･ｲ｡￧￣ｯＮ＠

Atenciosan1e:nte; 

GERAI.DO 

Ilustrfssimos Sennores; 

LEONE MACIEL FONSECA 
DD. Prefeito Municipal de Sete Lagoas 
Sete Lagoas - Estado de Minas Gerais. 

RVALHO 
pras 

>.( DR. A YRÊ AZEVEDO PcNNA 
DO. Controlador Geral do Município 
Sete Lagoas- Estado de Minas Gerais. 

Travessa Juarez Tanure n" 15, 4° Andar - Centro ｾｓ･ｴ･＠ Lagoasl1\1G -- (31) 3779-3700 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
Núcleo de Licitações e Compras 

Sete Lagoas, 03 de julho de 2018.· 

OFÍCIO no NLC 28212018 

Referência: = orlao CONTROLAPORIA = OFÍÇIO CGM 30912018 = INFQR.MACÕES MINISTÉRIO PÚBUCO llÉ 
CONTAS= TRANSPORTE AL TERNA17VO = CONCORRiNCIA PÚBUÇA 0612016 

Ilustríssimos Senhores; 

Diante dos questionamentos elabOrados pelo Ministério Público de Contas do Estado de Minas Gerais, encaminhados 
para análise e resposta a este Núcleo de Licitações e Compras, pela Controladorta Municipal, manifestamos conforme se segue. 

Cuida-se de questionamentD quantD à situação atual do respectivo processo licitatório, bem como . acerca da 
possibilidade de implantação do sistema integrado de bilhetagem eletrônica no transporte público local. 

De início cumpre informar que o processo licitatório, elabOrado na modalidade Concorrência Pública n° 06/2016, tem 
como objetD a permissão para prestação de serviços de transporte público alternativo no município de Sete Lagoas/MG, de forma 
precária, tendo sido realizada a reunião de recebimento de envelopes em 18/10/2016, e julgamentD da respectiva fase em 
21/10/2016, com publicação em 25/10/2016 - documentDs anexos. 

A posteriori, em 04/11/2016, fora celebrada a reunião de abertura dos envelopes de n° 02, correspondentes aos 
licitantes que atenderam aos requisitos de habilitação, tendo seu julgamentD publicado em 03/12/2016 - documentos anexos. 

Esclarecida a fase inicial, deve ser informado que o processo em comento se encontra suspenso em 
decorrência dos próprios fundamentos explicitados na Decisão de Suspensão emitida pelo Município em 07 /03/2017, e· 
publicada em 18/03/2017 ·documentos anexos. 

Por fim, no que se refere ao questionamento sobre bilhetagem eletrônica, como já informado nos Ofício 
NLC 194/2018 e, mais recente, NLC 277 /2018, tal questionamento não é incumbência deste Núcleo de Licitações e 
Compras, haja vista o teor da Lei Delegada 05/2013 ·cópia anexa. 

Ademais, tal ponto não se refere ao objeto da licitação em comento, sendo o mesmo de competência da 
secretaria Requisitante. 

Por todo o exposto, informamos que estamos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Certo da atenção sempre dispensada antecipamos agradecimentDs, aproveitamos a oportunidade para renovar os votos 
de distinta estima e consideração. 

Atenciosamente; 

GERALDO , IZETE E CARVALHO 
ConsultDr de Li: tações e Compras 

; \ 

Ilustríssimos Senhores; J 

LEONE MACIEL FONSECA 
DO. Prefeito Municipal de Sete Lagoas 
Sete Lagoas- Estado de Minas Gerais. 

· ft.eeesem@o; 

Bata ..Qi, 011 ia-
ｾｾ＠ · 

\ 
Ｑ ｃｗ｜ｾ￺＿￭ｩ＠

DR. A YRi AZEVEDO PENNA 
DO. Controlador Gera(do Município 
Sete Lagoas - Estado de Minas Gerais. 

Travessa Juarez Tanure n' 15, 4' Andar- Centro-Sete Lagoos/MG - (31) 3779-3701 



ocamail :: Fwd: Processo 5007968-24.2016.8.13.0672 https://webmail-seguro.com.br/setelagoas.mg.gov.br/v2/? _ task=ma ... 
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Assunto: Fwd: Processo 5007968-24.2016.8.13.0672 
De < magnomachado. procuradoria@setelagoas.mg.gov.br> 

Para: Diego Henrique <diegocosta.Jicitacoes@setelagoas.mg.gov.br> 

Data 04/07/2018 09:05 

• 5007968-24.2016.8.13.0672.pdf (12 MB) 

Prezado Doutor, 

Conforme solicitado envio, em anexo. 

Att. 

Magno Abreu Machado 

Procurador Chefe do Contencioso 

MA-25302 / OAB/MG - 108.850 

Tel: 3776-7975 / 98862-4363 

-------- Mensagem original --------

Assunto::Processo 5007968-24.2016.8.13.0672 
Data:03/07/2018 15:53 

De: magnomachado. procu radoria@setelagoas.mg.gov.br 
Para::Ayrê Azevedo Penna <ayrepenna.controladoria@setelagoas.mg.gov.br>, Trânsito Secretario 

<secretario.transito@setelagoas.mg.gov.br>, Geraldo Donizete de Carvalho 
<g eraldocarv alho. ad ministracao@setelagoas.mg .gov. br>, pro cu rador@setelagoas.mg .gov. br 

Prezados, 

Conforme solicitação do Dr. Lucas Brito encaminho, em anexo, cópia integral do processo 
5007968-24.2016.8.13.0672. 

Desde já coloco-me a disposição para o que se fizer necessário. 

Att. 

Magno Abreu Machado 

Procurador Chefe do Contencioso 

MA-25302 / OAB/MG- 108.850 

Tel: 3776-7975 / 98862-4363 

04/07/2018 09:52 
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Justiça e 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMARCA DE SETE LAGOAS 

Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Sete Lagoas 

Rua José Duarte de Paiva, 715, Jardim Cambuí, Centro, SETE LAGOAS - MG - CEP: 35700-059 

TERMO DE JUNTADA 

PROCESSO Nº 5007968-24.2016.8.13.0672 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) 

IMPETRANTE: LUIZ CARLOS FERNANDES, MARIO MESSIAS DE UMA, WEULLER 
FERNANDO PEREIRA 

IMPETRADO: MUNICIPIO DE SETE LAGOAS, PREFEITO DE SETE LAGOAS 

Junto aos autos, nesta data, Acórdão referente agravo nº 1.0000.16.078422-9/001. 

SETE LAGOAS, 26 de maio de 2017 

Assinado eletronicamente por: DENISE MARIA PINHEIRO BARBOSA- 26/05/2017 11:04:12 

https:/lpje. tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumentol1istView .seam?x=17052611041215500000022668431 
·. • Número do documento: 17052611041215500000022666431 

Num. 23571839- Pág. 1 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Tribunal de Justiça 

Agravo de lnstrumento-Cv N' 1.0000.16.078422-9/001 

111111m11111m 1011111mimm111111mm111 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA-
TRANPORTE PÚBLICO COLETIVOAL TERNATIVO-MUNICÍPIO DE SETE 
LAGOAS - PROCESSO LICITATÓRIO - SUSPENSÃO - LIMINAR • 
REQUISITOS - PRESENÇA· DEFERIMENTO • DECISÃO REFORMADA. 

• Diante das ilegalidades aparentes no processo licitatório para a 
delegação, mediante permissão, do transporte público coletivo 
alternativo no Municipio de Sete Lagoas, mostra-se prudente a sua 
suspensão, até o julgamento da ação originária. 

• Presentes os requisitos do art. 7', Ili, da Lei 12.016/2009, deve ser 
reformada a decisão que indeferiu o pedido liminar para determinar a 
suspensão do processo licitatório, na modalidade concorrência pública 
nº 006/2016, processo nº97/2016, cuja finalidade é a delegação, mediante 
permissão, do transporte público coletivo alternativo no Município de 
Sete Lagoas. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO.CV Nº 1.0000.16.078422-9f001 • COMARCA DE SETE LAGOAS -AGRAVANTE(S): LUIZ 
CARLOS FERNANDES, MARIO MESSIAS DE UMA, WEULLER FERNANDO PEREIRA • AGRAVADO(A)(S): 
MUNICIPIO OE SETE LAGOAS, PREFEITO OE SETE LAGOAS 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª CÂMARA CÍVEL do Tribunal 

de Justiça do Estado de Minas Gerais, na conformidade da ata dos 

julgamentos, em DAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

DESA. ANA PAULA CAIXETA 
RELATORA. 

Número Verificador: 100001607842290012017571232 

Assinado eletronicamente por: DENISE MARIA PINHEIRO BARBOSA- 26/05/2017 11:04:13 

https:/fpje.tjmg.jus. br:443/pje/Processo/Consu ltaDocu mento/listView. seam?x=17052611 035532200000022668551 

•• • Número do documento: 17052611035532200000022668551 

FI. 1/9 

Num. 23571961 - Pág. 1 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Tribunal de Justiça 

Agravo de lnstrumento-Cv Nº 1.0000.16.078422-9/001 

DESA. ANA PAULA CAIXETA (RELATORA) 

·YOIO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ CARLOS 

FERNANDES, MÁRIO MESSIAS DE LIMA e WEULLER FERNANDO 

PEREIRA contra a decisão proferida pela MMª. Juiza de Direito da 

Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Sete Lagoas, 

Dra. Wstânia Barbosa Gonçalves (doe. 2, T Je), que, nos autos do 

mandado de sequranca nº 5007968-24.2016.8.13.0672 (impetrando 

pelos Agravantes contra ato imputado PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

SETE LAGOAS), indeferiu a liminar pleiteada pelos requeridos, para 

determinar a suspensão do processo licitatório, na modalidade 

concorrência pública nº 006/2016, processo nº 97/2016, cuja finalidade 

é a delegação, mediante permissão, do transporte público coletivo 

alternativo no município de Sete Lagoas. 

Inconformada, a parte Agravante alegou, em sintese, que: i) são 

alguns dos atuais permissionários que realizam o transporte público 

coletivo alternativo no Município de Sete Lagoas e possuem interesse 

em concorrerem para a licitação relativa ao serviço público objeto da 

lide; ii) o Decreto Regulamentar nº 5.461 de 18 de maio de 2016 

previa a autorização para a abertura de processo licitatório para 

delegação do serviço de transporte público coletivo alternativo, 

mediante permissão de serviço público a pessoas tisicas; iii) após a 

edição do referido Decreto Regulamentar foi publicado no Diário Oficial 

do Município de Sete Lagoas, no final de agosto de 2016, o edital de 

licitação, na modalidade concorrência pública, para a delegação do 

serviço público supra mencionado; iv) em 22 de setembro do presente 

ano, a Câmara Municipal de Sete Lagoas publicou o Decreto 

Número Verificador: 100001607842290012017571232 

Assinado eletronicamente por: DENISE MARIA PINHEIRO BARBOSA- 26/05/2017 11:04:13 
https:/lpje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/Consulta0ocumento/1 istView .seam?x=17052611 035 532200000022668551 

·. " Número do documento: 17052611035532200000022668551 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Tribunal de Justiça 

Agravo de Instrumento-CV N' 1.0000.16.078422-9/001 

Legislativo nº 1.557/2016, o qual previu a sustação do Decreto 

Regulamentar nº 5.461/2016, que autorizava a abertura do certame 

público; v) mesmo após a sustação do Decreto editado pelo Prefeito do 

Município ora Agravado, este se manteve inerte quanto a tal medida, 

dando prosseguimento no certame; vi) é razoável e prudente a 

determinação da suspensão da licitação, justamente pela ocorrência 

da ausência de autorização de realização do certame, haja vista a 

sustação de sua autorização pelo Legislativo Municipal; vii) mostra-se 

temerário o prosseguimento do processo licitatório, sendo razoável e 

assecuratório para todos os interessados no certame, bem como para 

os usuários do transporte público, que eventuais irregularidades no 

processo licitatório, as quais ensejaram na sustação do Decreto 

Regulamentar realizado pela Câmara Municipal, sejam sanadas para, 

que assim, possa ser dado prosseguimento no mesmo; viii) a postura 

da Administração Pública, ora Agravada, em não acatar o mandamento 

legislativo editado pela Câmara na qual consiste na suspensão do 

edital de licitação, deflagra ato manifestamente ilegítimo; ix) a 

Agravada sequer justificou formalmente as razões que embasaram o 

prosS°eguimento da licitação em tela, mesmo após a sustação do 

Decreto que autorizava a realização do referido certame; x) no 

presente caso restou devidamente demonstrado, por meio dos 

documentos acostados na exordial, todas as provas necessárias que 

evidenciam o direito líquido e certo dos Agravantes; xi) no tocante ao 

risco ao resultado útil do processo, tem-se que em que pese a data da 

abertura dos envelopes a qual está designada para o dia 18 de 

outubro, tem-se que a licitação ora informada é por deveras complexa 

e não se finalizará na data em comento; xii) caso a presente liminar 

não seja deferida, há grande possibilidade de se alcançar a fase final 

da licitação até que se aguarde o provimento definitivo do presente 

agravo, o que causará prejuízo aos Recorrentes e demais interessados 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Tribunal de Justiça 

Agravo de Instrumento-CV N' 1.0000.16.078422-9/001 

em concorrerem na licitação, haja vista a ausência de autorização para 

a realização do certame, ante a sustação do Decreto Regulamentar 

que o previa. 

Diante do exposto, bateu-se pela concessão da antecipação da 

tutela recursai, para que seja determinada a suspensão do processo 

licitatório realizado pela parte a Agravada, na modalidade concorrência 

n' 006/2016, independente da fase em que se encontra (doe. 1, T Je). 

Foi indeferido o pedido de tutela antecipada recursai (doe. 57, 

TJe). 

Devidamente intimada a parte Agravada apresentou a petição 

anexada ao documento de ordem nº 68, T Je. 

Intervindo no feito, os ilustres Procuradores de Justiça, Dr. Luiz 

Fernando Dalle Varela e Dr. Ricardo Emanuel de Souza Mazzoni, 

opinaram pelo desprovimento do agravo (does. 66 e 74, T Je). 

É o relatório. 

Conheço do recurso, porquanto presenies os pressupostos de 

admissibilidade. 

Cinge-se a controvêrsia em verificar, em sede de cognição 

sumária, se estão presentes os requisitos autorizadores do deferimento 

do pedido liminar para determinar a suspensão do processo licitatório, 

na modalidade concorrência pública nº 006/2016, processo nº 97/2016, 

cuja finalidade é a delegação, mediante permissão, do transporte 

público coletivo alternativo no Município de Sete Lagoas. 

Para a concessão de medida liminar em mandado de segurança 

faz-se necessária a presença, concomitante, dos requisitos previstos 

no art. 7°, inciso Ili, da Lei nº 12.016/09, a saber: 

"Art. 7° - Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: 
[ ... ] 
111- que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, 
quando houver fundamento relevante e do ato 
impugnado puder resultar a ineficácia da medida, 
caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir 
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ｾ＠ Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais W Tribunal de Justiça 

Agravo de Instrumento-CV Nº 1.0000.16.078422-9/001 

do impetrante caução, fiança ou depósito, com o 
objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa 
jurídica; [ ... ]" - grifei. 

Assim, o artigo 7°, inciso 111, do referido ato normativo, confere 

ao magistrado a possibilidade de conceder liminar formulada no pedido 

inicial desde que se façam presentes os requisitos do relevante 

fundamento e de que do ato impugnado possa resultar ineficácia do 

provimento final. 

Sobre os requisitos para a concessão de liminar em mandado 

de segurança, o eminente processualista Humberto Theodoro Júnior 

preleciona: 

"O art. 7°, Ili, da Lei n. 12.016 autoriza o juiz a 
conceder, in limine lttis, medida liminar para 
suspender o ato impugnado. Dois são os requisitos 
legais para obter-se a medida, que participa da 
natureza da antecipação de tutela: 
a) a relevância da fundamentação do mandado de 
segurança; 
Por relevância da fundamentação compreende-se o 
"bom direito" do impetrante, relevado pela 
argumentação da inicial em tomo de seu direito 
subjetivo lesado ou ameaçado pelo ato da autoridade 
coatora. É preciso, para se ter como relevante a 
causa de pedir, que tal direito se apresente 
demonstrado, de maneira plausível, ou verossímil, no 
cotejo das alegações do autor com a prova 
documental obrigatoriamente produzida com a petição 
inicial. 
b) o risco de ineficácia da segurança, se afinal vier a 
ser deferida. 
O risco de ineficácia da eventual sentença de 
deferimento da segurança é aquilo que, nas tutelas de 
urgência, se denomina periculum in mora, ou seja, o 
risco de dano grave e iminente, capaz de consumar-
se antes da sentença, de tal modo que esta, a seu 
tempo, seria despida de força ou utilidade para dar 
cumprimento à tutela real e efetiva de que a parte é 
merecedora, dentro dos moldes do devido processo 
legal assegurado pela Constituição." (ln: O Mandado 
de Segurança segundo a Lei n. 12.016, de 07 de 
agosto de 2009, Editora Forense, 2009, pág. 23/24). 

Número Verificador: 100001607842290012017571232 

Assinado eletronicamente por: DENISE MARIA PINHEIRO BARBOSA- 26/05/2017 11:04:13 
https:/lpje.tjmg.jus.br:443fpje/Processo/ConsultaOocumentollistView.seam?x=17052611035532200000022668551 

•. • Número do documento: 17052611035532200000022668551 

FI. 519 

Num. 23571961 - Pág. 5 



ｾ＠ Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
• Tribunal de Justiça 

Agravo de lnstrumento-Cv Nº 1.0000.16.078422-9/001 

O art. 7°, Ili, da Lei 12.016/2009, confere ao magistrado a 

possibilidade de conceder liminar em mandado de segurança, desde 

que se façam presentes o relevante fundamento e que do ato 

impugnado possa resultar ineficácia do provimento final. 

Inicialmente, consigno que foi indeferido o pedido de tutela 

antecipara recursai, em juizo de cognição sumária, diante da ausência, 

naquele momento processual, dos requisitos dos arts. 995 e 1.019, 

inciso 1, do CPC/15. 

Todavia, analisando os novos documentos carreadas ao 

presente instrumento, após a realização do contraditório, entendo que 

razão assiste à parte Recorrente. 

Assim, em um juízo próprio do agravo de instrumento, verifico 

presentes os requisitos legais para a concessão da medida pleiteada. 

No caso específico dos autos, a justificativa apresentada para 

elaboração do Decreto Legislativo nº 1.557, de 22 de setembro de 

2016, que sustou o Decreto Regulamentar nº 5.461, de 18 de maio de 

2016, editado e promulgado pelo poder executivo, autorizando a 

instauração de processo licitatório para delegação do serviço de 

transporte público coletivo alternativo do Município de Sete Lagoas, 

mediante permissão de seiviço público a pessoas físicas, demonstram, 

a princípio, a existência de diversas irregularidades e ilegalidades no 

referido Decreto Regulamentar (doe., 69, T J). 

Isto porque, de fato, a autorização para licitar o Sistema de 

Transporte Alternativo, baseou-se na Lei nº 8015/11, que autoriza a 

realização de concorrência pública para concessão dos Serviços 

Públicos de Transporte Coletivo Convencional no Municipio de Sete 

Lagoas, e não para a permissão dos Serviços Públicos de Transporte 

Coletivo Alternativo do mencionado ente municipal. 

Verifica-se, ainda, da justificativa apresentada pela Câmara 

Municipal de Sete Lagoas, que o ente municipal Agravado não 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Tribunal de Justiça 

Agravo de Instrumento-CV Nº 1.0000.16.078422-9/001 

encaminhou ao legislativo o projeto de lei que autorizaria a licitação 

para outorga de permissão para a realização do Serviço de Transporte 

Público Coletivo Alternativo do Município de Sete Lagoas. 

E, a despeito da competência legislativa da Cãmara Municipal, 

dispõe o inciso VII, do artigo 42, da Lei Orgânica do Município de Sete 

Lagoas: 

Artigo 42- Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, 
legislar sobre todas as matérias de competência do 
Município, especialmente sobre: 
[ ... ] 

VI 1 - a concessão de serviços públicos; 

Destarte, a autorização legislativa para delegar ao particular 

serviço público, seja pelo regime da concessão ou permissão, está 

intimamente ligada ao Princípio da Legalidade. 

A jurisprudência deste egrégio Tribunal de Justiça corrobora tal 

entendimento: 

DIREITO ADMINISTRATIVO - CONCESSÃO DE 
SERVIÇO PÚBLICO NECESSIDADE DE 
AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA - COMPETÊNCIA 
FISCALIZATÓRIA DA CÂMARA MUNICIPAL -
SUPRIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DO 
LEGISLATIVO PELO JUDICIÁRIO - PEDIDO 
JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL - PROCESSO 
EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1-Sendo 
função natural do Poder Legislativo a fiscalização e o 
controle externo do Poder Executivo, a exigência de 
lei que autorize a concessão de serviço público 
municipal, nos termos da Lei Orgânica, constitui 
expressão da competência constitucional da Câmara 
de Vereadores, com fulcro nos art. 30, 1 c/c art. 31 e 
art. 29, XI, todos da Constituição Federal. 2-
Consistindo o pedido vestibular em substituição da 
Câmara Legislativa pelo Poder Judiciário, em ato da 
legítima competência daquela e por ela já 
justificadamente exercido, acolhe-se preliminar de 
impossibilidade jurtdica do pedido, por violaçâo do 
principio da separação dos poderes. (T JMG -
Apelação Cível 1.0107.06.900007-6/001, Relator(a): 
Des.(a) Maurício Barros , 6' CÂMARA CÍVEL, 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
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Agravo de lnstrumento-Cv N' 1.0000.16.078422-9/001 

julgamento em 2810812007, publicação da súmula em 
0911012007) 

Assim, diante das ilegalidades aparentes no processo licitatório 

na modalidade concorrência pública nº 00612016, processo nº 9712016, 

cuja finalidade é a delegação, mediante permissão, do transporte 

público coletivo alternativo no Município de Sete Lagoas, mostra-se 

prudente a sua suspensão, até o julgamento da ação originária. 

Ressalte-se, por fim, que a Lei nº 6.595101, que institui o Serviço 

de Transporte Público Alternativo no Município de Sete Lagoas, prevê, 

em seu artigo 1° que " Fica instituído no Município de Sete Lagoas, o 

SeNiço de Transporte Público Alternativo, que será gerenciado pelo 

Departamento de Fiscalização de Tráfego da Secretaria Municipal de 

Transportes". 

O Decreto nº 2726, de 04 de janeiro de 2002 que regulamenta a 

Lei nº 6.595 de 28 de dezembro de 2001, que institui o Serviço de 

Transporte Público alternativo no município de sete lagoas, prevê no 

seu art. 1° que: "Neste regulamento e na legislação vigente, bem como, 

nos atos normativos e executivos, relativos à operação do Serviço de 

Transporte Público Alternativo de Sete Lagoas, considera-se as 

seguintes siglas e seus respectivos significados: I - PMSL - Prefeitura 

Municipal de Sete Lagoas; li - STPAISL - Serviço de Transporte 

Público Alternativo de Sete Lagoas; Ili - SEL TRANS - Secretaria 

Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte, vinculado à Secretaria 

Municipal de Transportes, que gerenciará o STPAISL". 

E, em consulta ao Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Sete Lagoas, de 18 de março de 2017, verifica-se que o 

processo licitatório questionado nos presentes autos 

encontra-se suspenso a pedido do Secreiario 

de Segurança, Trânsito e transporte 

Municipal 

(disponível em 

http:/ladmin.diario.setelagoas.mg.gov.brlweblpUblicacoesl1201.pdf). 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Tribunal de Justiça 

Agravo de lnstrumento-Cv N' 1.0000.16.078422-9/001 

Com tais considerações, DOU PROVIMENTO AO RECURSO, 

para reformar a decisão agravada e deferir a liminar pleiteada, 

determinando a suspensão do processo licitatório, na modalidade 

concorrência pública nº 006/2016, processo nº 97/2016, cuja finalidade 

é a delegação, mediante permissão, do transporte público coletivo 

alternativo no Município de Sete Lagoas, até o julgamento da ação 

originária. 

Custas recursais, ex lege. 

DES. RENATO DRESCH - De acordo com o(a) Relator(a). 

DES. KILDARE CARVALHO - De acordo com o(a) Relator(a). 

SÚMULA: "DERAM PROVIMENTO SO RECURSO" 

Documento assinado eletronicamente, Medida Provisória nº 2.200-212001 de 24/0812001. 

Signatário: Desembargadora ANA PAULA NANNETTI CAIXETA, Certificado: 
5CBE38A87DE50661A8BA3F046403AC41, Belo Horizonte, 25 de maio de 2017 às 13:37:30. 
Julgamento concluído em: 25 de maio de 2017. 

Verificação da autenticidade deste documento disponível em http:/twww.tjmg.jus.br - nº verificador: 
100001607842290012017571232 
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Poder J 
Justiça e 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMARCA DE SETE LAGOAS 

Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Sete Lagoas 

Rua José Duarte de Paiva, 715, Jardim Cambui, Centro, SETE LAGOAS - MG - CEP: 35700-059 

PROCESSO Nº 5007968-24.2016.8.13.0672 

CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA (120) 

ASSUNTO: [Transporte Terrestre, Edital] 

IMPETRANTE: LUIZ CARLOS FERNANDES, MARIO MESSIAS DE LIMA, WEULLER 
FERNANDO PEREIRA 

IMPETRADO: MUNICIPIO DE SETE LAGOAS, PREFEITO DE SETE LAGOAS 

Vistos etc. 

Ciente de !D 23571961. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
NÓcleo de Licitações e Compras 

OFÍCIO n". ｾ＠ 2B2/2018 

Referência: = OFÍCIO CONTROLAOORIA = OFÍCIO CGM 3og120J.8 = INFORMACÕES MINISTÉRIO PÚBLICO !?.€ 
CONTAS_: TRÃNSPORTE ÀLTERNATIVO =CONCORRÊNCIA PÚBLICA 0612016 

' 
Ilustrís.simos Senhores; 

Diante dos questionamentos eliiborados pelo Ministério Público de Contas do Estado de Minas Gerais, encaminhados 
para análise e resposta a este Núcleo de Licitações e Compras, pela Controladoria Municipal, manifestamos conforme se segue. 

Cuida-se de questionamento quanto à situação atual do respectivo processo licitatório, bem como acerca da 
possibilidade de implantação do sistema integrado de bilhetagem eletrônica no transporte público locai. 

De início cumpre informar ｱｾ･＠ ｾ＠ processo licitatório, elaborado na modalidade Concorrência Pública nº 06/2016, tem 
como objeto a permissão para prestação de serviços de transporte público alternativo no município de Sete Lagoas/MG, de forma 
precária, tendo sido realizada a reunião de recebimento de envelopes em 18/10/2016, e julgamento da respectiva fase em 
21/10/2016, com publicação em 25/10/2016 - Ç!ocumentos anexos. 

A postenon; em 04/11/2016, fora celebrada a reunião de abertura dos envelopes de nº 02, correspondentes aos 
licitantes que atenderam aos requisitos de habilita';iio, tendo seu julgamento publicado em 03/12/2016 - documentos anexos. 

Esclarecida ã fase inicial, deve ser informado que o processo em comenta se encontra suspenso em 
decorrência dos próprios fundamentos eiplicitados na Decisão de Suspensão emitida pelo Município em 07/03/2017, e 
publicada em 18/03/2017 - documentos anexos. 

Por fim, no que se refere aó questionamento sobre bilhetagem eletrônica, como já informado nos Oficio 
NLC 194/2018 e, mais recente, NLC 27J /2018, tal questionamento não é incumbência deste Núcleo de Licitações e 
Compras, haja vista o teor da Lei Delegada 05/2013 - cópia anexa. 

Ademais, tal ponto não se refere ao objeto da licitação em comento, sendo o mesmo de competência da 
Secretaria Requisitante. 

Por todo o exposto, informamos que estamos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Certo da atenção sempre dispensada antecipamos agradecimentos, aproveitamos a oportunidade para renovar os votos 
de distinta estima e consideração. 

Atenciosamente; 

Ilustríssimos Senhores; 

E CARVALHO 
Consultor de Licit ｾ￵･ｳ＠ .- Comrras 

LEONE MACIEL FONfiECA 
DO. Prefeito Municip;,f áe Sete Lagoas 
Sete Lagoas - Estada de Minas Gerais. 

DR. A YRÊ AZEVEDO PENNA 
DO. Controlador Geral do Município 
Sete Lagoas- Estado de Minas Gerais. 

Travessa Juarez Tanure n' 15, 4' Andar- Centro-Sete Lagoas!MG- (31) 3779-3700 
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SETE 
LAGOAS 
PREFEITURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
' . CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

OFÍCIO CGM 309/2018 

llmo. Sr. Lucas Gonçalves de Brito 
DD. Procurador Geral do Município 

llmo. Sr. Geraldo Donizete delCarvalho 
DD. Consultor de Licitações e Compras 

limo. Sr. Wagner Augusto de/Oliveira 

Sete Lagoas, 29 de junho de 2018 

DD. Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 

C/cópía: Exmo. Sr. Leone Mal:iel Fonseca 
DO. Prefeito Municipal 

limes. Senhores, 

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos, por meio deste, convocar 

Vossas Senhorias para reunião a ser realizada na Controladoria Geral do Município, 

acerca do requerimento - do Ministério Público de Contas, Ofício nº 

174/2018/MPC/GAB/ESM, anexo, relativo à implantação do sistema integrado de 

bilhetagem eletrônica no transporte público local. 

Cabe informar que a reunião está agendada para dia 03/07/2018, às 

15:00hs_, em caráter dê urgência urgentíssima, sendo imprescindível o 

comparecimento de V. Sas. 

Sem mais para o momento, renovamos protestos de estima e 

consideração, ficando à disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Ayrê Azevedo Penna 
Controlador Geral do Município 

Praça Barão do Rio ｂｲｾｮ｣ｯＬ＠ 16, 12 andar \ Centro \ Sete Lagoas/MG \ CEP 35700-029 
Telefone: (31)3779-7561/(31)3697-3012 
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OFÍCIO Nº 174/2018/MPC/GAB/ESM 

' 1 

' 
Exmo, Sr, Leone Maciel 
Prefeito Municipal de Sete Lagoas 
Praça Barão do Rio Branco, n9 16 - Centro 
Sete Lagoas/MG- CEP. ＳＵＮＷｾＰＭＰＲＹ＠

1 

Assunto: Requisita informações 

- ｫ･｣･ｾ･Ｆ••＠

Senhor Prefeito Municipal, 

i 

Visando à deviiia instrução 

Belo Horizonte, 19 de junho de 2018. 

instaurado no funbito deste Ministério Público de Contas, relativo à implanta o do 

sistema integrado de ｢ｩｬｨ･ｴ｡ｧｾｭ＠ eletrônica no transporte público local, vem este 

Parquet requisitar a remessa á este Órgão Ministerial do que se segue, referente à 

Concorrência Pública nº 06/2016: 

AP 

a) informações referentes à fase em que se encontra, com os 

documentos dembnstrativos ·que entender pertinentes; 

b) no caso de restar concluído, informações sobre a licitante 

vencedora, com envio da cópia do contrato celebrado, juntamente com 

ｾｾｾＺＺＡｾｩＡＡ］ｍｬｭｍ￠ｾＬＺ＠
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
Núcleo de Licitações e Compras 

PÚBUCO ALTERNATIVO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGQM. 

l 
l 

ÀS quatorze horas do dia dezoito de outubro ele 2016, no Núcleo de ··tações e 

Compras, reuniram.,se os integrantes da Comissão Permanente de ｕ､ｾＬ＠ pela 

Portaria no 8.a99 de 14 de julhà de 2016, para proceder· aó recebimento dos eilYelQpes . a 

､ｯ｣ｵｭ･ｮｾ＠ de habilitação e proJlO$ técnica, referente ao ptotesso lídtatlÍrto em e bern 
como realizar ojulgament:o de seu conteúdo. 

Reuniram-se os integrantes da ComiSSão Pertnànente de LiCitação e a . issão dé 

apoio, nemeaclos pela Portllrla n° 8.754 de 17 de JunhQ de 2016, pará ｾ｡ｯ＠ · · . 

cios envelopes contendo a ､ｯ｣ｵｭ･ｮｾ＠ de habilitação, propostá cilmercial e ｾ＠ técnica, 

referentes ao processo tidtatório em epígrafe bem como realizar o julgamento de seu • 

Iniciando os trabalhos, a Comissão Permanente de Licitação co u que. ao 

te certame foi dada a devida publicidade· exigida no art. 21, incisos I, . iI e m da · · Federal 

.666 de 1993, acrescido de divulgação na internet através do site .br , 

·' . Munidpfo, uma cópia do edital e na portaria desde setor. 
atjxanào ainda no quacJn;i êie aviso que se localiia na recepção da sede da ·Prefit· deste 

/ O edital foi inserido no site do Mllniópio . para 1:1ue os interessada pudessem 

realizar o .dowloand. ! 
Registra - se que houve interessados que retirou o Edital através dd site oficial 

ｷｷｷＬｾ＠ mg.QOll.br. 'COnfpnne Relatório de Edital baixado presentejuntaoo aos 

Registra • se que os interessados Hermes Braz Pereira Câhdidó, ·Vai 

Costa e João Edson solicitaram a esta. Comissão o edital .o. qual foram atendidos con recibo 

juntado aos autos. 

Dando. prosseguimentÓ aos ·trabalhos, a ComiSSãó CilnStatàU llúl! das · . que 

tomaram conhecimento do certame e obtiveram o edital, 34 (binta e ｱｾＩ＠ ln ram em 

parti d par do presente processo. apresentando tempestivamente seus. envekipes ntendo os 

Documentos de Habilitação e a Proposta Técnica, a saber:. ADAIR ｗｬｬｾｎｬ＠

COSTA, VALDIR PEREIRA GOULART, FRANCISCC) SILVEIRA FONSECA, AUl1 

V...e.J1. ｾ＠ ｦＧｾ＠

ｾ
Ｏ＠
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE. LAGOAS 
Núcleo de Ucitàções e Compras 

MARQUE, JOSÉ MARIA ROCHA, JOSÉ EXPEDITO PEREIRA, FLÁVIO ａｐａｒｅｾｉｏ＠ DOS 

REIS, ELSDER JOSÉ DE ASSIS, DERCIMAR. BARNA8E OE FRE1TAS, PAULO 

MACHADO, JOSÉ PEREIRA R. FILHO, DJALMA PEREIRA DE SOUZA, .5Efij;I1 

OLIVEIRA, GERALDO MAGELA PEREIRA, MARCELO ALVES FERREIRA, RAIM NDO N. 

DOS REIS, ADEMAlt FABRES, CLEBER ALVES FSRREIRA, VAU>EIR PEREIRA COSTA, 

PAULO DE LOUROES RIBEIRO, JOSÉ GERALDO MARTINS, MARCOS GOMES ｾ＠ SILVA, 

JOÃO DOS REIS FERNANDES MARTINS, ANTÔNIO MARCEUNO DA SILVA, MARIO 

MESSIAS DE UMA, JOÃO EDSON DA SILVA, LUIS RICARDO DO PRADO, JOSÉ . ES DA 

SILVA, LUIZ CARLOS FERNANDES, JOSÉ DOMINGOS DE OLIVEIRA E JÉSSICA. TÁLIA 

ALVES DA SILVA REPRESENTANTE DO SR. VANDERLEI.REGINALDO DA SILVA. 

Em seguida a Comissão Julgadora passou a conferir o laae dos ei• ·jvelloj)E's, 

<;onstatando a sua inviolabllidade; quando então. foram.as mesmos rubricados. 

Por Cl)l1senso dos representantes das liàtantes proponentes, com a an da 

Comissão Permanente de Licitação, foi nomeada uma comissão entre os liàtilnteS piira 

lacres dos envelopes, esta.ndo ｾ＠ composta por MARIO MESSIAS DE UMA, a.E 

FERREIRA, ADAIR WllSON PERElAA, JÉSSICA NATÁUA ALVES DA SILVA, MARCOS G 

VA, WEULLER FERNANDO PEREIRA, ROBERTO FLÁVIO DA COSTA, LUIZ CARLOS FER 

FRANCISCO SILVEIRA FONSECA. Em seguida, abriram-se os envelopes de habi. -
nomeada uma comissão entre os licitantes para rubricar os lacres dos enveklpes, . 

composta por MAAIO MESsIAS DE UMA, CLEBER ALVES FERREIRA, ADAIR Wli.SON 

JÉSSICA NATÁUA ALVES DA SILVA, MARCOS GOMES DA SILVA, WEULLER FERNANDO RA, 
ROBERTO FLÁVIO DA COSTA, JOSÉ GERALDO MARTINS E MARCELO ALVES ｾ＠ Não 

obstante a nomeação da presente comissão, todos os representantes das licitantes pro tes 

terão amplo e irrestrito acesso .. a toda documentação, podendo manifestar conforme 

convier. 

Após ser realizada a i!bertura dos envelopes de habilitação .esl:i! eom·• -
suspender a presente sessão para que a Comissão analise a documentação apre$elltada. 

Depois de realizada ·tal analise, o julgamento acerca da fase de habiflta ·o dos 

licitantes será publicado no Diário . Oficial do Município, abrindo-se, desta forma, D para 
interposição de recursos, no devido prazo legal. 

Diante disso, a Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

presença de todos e deu por encerrada esta sessão, lavrando-se a presente ata que a . 

aprovada será por todos assinada. 
,{ 

ｶｊｊￂｌ｟Ｎｾ＠ ＡＢｾ＠

ｾｲｾ＠ .. 6? 
ｲＯｾ＠ .. ﾷｾﾷＬＭＮﾷＮ＠

l . ;;a> 
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ｐｒｅｾｅｩｬ｟ｕｒａ＠ MUN_IC:IPA_L DE S. ET. E LAGOAS 
! Nucleo de L1citaÇoes e Compras 
' 
' 

ａｐｾＦ］ｲｴｾ＠
Presidente da eomisSão Permané'nte de LieitaÇão 

' 

ｾａｂａｒｂｏｳａｃａｒｖａｌｈｏ＠
Membro da Comi$São ｐ･ｲｭ｡ｮ･ｮｾ＠ de Licitação. 

- ' ｾ＠ ENEZES 

ｾｭￚｾｯ､･［［Ｏ｟ｾＱ＠
ｾｾｾｒａＧ＠
ｬＯｊｊｌＮｾｾｾｩ＠

WEULLER FERNANDO ｾｄｉａ＠

ROBERTO FLÁVIO DA cosr4 

' 
ALDIO SILVEIRA MARQUE : 

JOSÉ MARIA ROCHA 

JOSÉ EXPEDITO PEREIRA 

./ .. 
i 

! 

ﾷｾ＠ .. :,_'. ＧＭＧＺｾﾷｾｾｾ｜＠

ﾷﾷｾ｜＠
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li] PREFEITURA MUNICIPAL OE SETE LAGOAS 
; Núcleo de Licitações ･ﾷｃｯｭｰｴｾ＠

FlÁVIO APAREODO ｄｏｓｾＬ＠

ELDER JOSÉ DE ASSIS 

' DERCIMAR BARNABE OE FREITAS 

' 

ｾﾷｆｾｾ＠

JOSÉ PEREIRA R. FILHO 

SERGIO OE OLIVEIRA 

ｾＦｯｾｾＮＺＮ＠ ｾｵｬＬＮＮ＠
GWLDO MAGELA PEREIRA 1 

ADEMAR FABRES 

PAULO DE LOURDES RlBElRO 

ｾｾ＠
MARCOS GOMES DA SILVA ' 

Ít.J ｾ＠ fl,, .1 t- ,;;. .k. (}J. 
f!IAb DOS RÊISFERNANDÉIAÁRllNS 

' 

ANTÔNIO MARCELINO DA SILVA 
' 

- .. 

\ 

1 

ｾＮＬＨ＠ .... ·; •• ·· 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

1 Núcleo de Pcitaç6ese Compra 

SON DASILVA . 

ＷＱｬａＯｖｖｾ＠ ＬＬｦＮｾ＠ ｾｾｴｴｫ＠ Ｚｦｾ＠
ｗｉｓｒｉｾｾＧ＠

ＭｾＮ］］ＮＺ＠ ... : 
LU .. OS ﾷＮＡｄｾ＠
José.DOMINGOSDE OUVEIRA 

lÉSSICA NATÁLIA ALVES bA SILVA REPRESENTANTE .DO SR. VAtft>EllW QõiRWIO 

DA SILVA, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
Núcleo de Licitações e Compras 

Às quatorze horss do dia vinte e um de.outubro de 2016, no Núdeo de ltações·e 

compras, reunlram·se os fritegrantes da .Co1T1issão Permanente de licitação, nom os pela 

Pórtarla n° 8.899 dé 14 de julho de 2016, para proceder ｾ＠ BnâUse e j1,1lgamento ltlvo do 

conteúdo dos documentos de heblhtação apresentados pelos licitantes credencfados a sessão 
pública reallzada l)O dia 18 de ouWbro de 2016. 

Após realizado a {lna11se de todos os documentos apresentadas esta Comissão 

·proferiu no sentido de hablllmr as séQulntes ｬｬ｣ｩｴ｡ｾｴ･ｳ＠ prriponentes, por terem apresen dos todos 

os documentos e1dgldos em edital, senão vajamos: WEtfLLER FERNANDO PEREI ' SAMJR 

ANTÔNIO DA SILVA, ROBERTO FLÁVIO DA COSTA, VAlDE!R PfREIRA COSfA, EROMAR 

BARNABE DE FREITAS, ·PAULO FERNANDES MACHADO, JOSÉ PEREIRA R. FILHO, GEAALDO 

MAGELA PEREIRA, MARCELO ALVES FERREIRA, RAIMUNDO N. DOS REIS e PAULO D LOURDES 

RIBEIRO. 

·- ｾＭＭｏ･､､ｬｵＺｳ･Ｌ｟ｴＸｭ｢￩ｭＬｊｮ｡｢ｬｬｩｴ｡ｲ＠ as lldtanteS a ｾｵｬｲ＠ por não terem a esentado 
- ------ ＭＭＭＭＭＭｾ＠ ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ ｾＭＭｾﾷ＠ .. - -- -

todos os documentos exlgldos para fins de habllltação: AOAIR WILSON PEREIRA, VALO! PEREIRA 

GOULART, FRANQSçO SILVEIRA FOtlSECA, ALDIO SILVEIRA MARQUE, JOSE MARIA RO HA, JOSÉ 

EXl'fDllO PEREIRA, FLÁVIO APARECIOO DOS REIS, EISOER JOSÉ OE ASSIS, DJALMA REIRA OE 

SOUZA, SERGIO OE ÓUVEIRA, ADEMAR FASRES, CLEBER ALVES FERREIRA, JOSÉ GERALDO 

MARTINS, MARCOS GOMES DA SILVA, JOÃO DOS REIS FERNANDES MÁRTINS, ANTÔNIO 

MARCEUNO DA SILVA, MAAIO MESSIAS OE UMA, JOÃO EDSON DA SILVA, LUIS RI 

PRADO, JOSÉ GOMES DA SILVA, LUIZ .CARLOS FERNANDES, JOSÉ DOMINGOS DE O VEIRA E 

VANDERLEI REGINALOO DA SILVA 

A fim de étoddar como esta'.COl111ssão éontlui.- o j_ulgamento ､･ｳ｣ｲｩｾＮ＠ eSta ata, 
eleÍleamos nos quadros . abaixo os doeumentos exi9idos no edital, bem como . const' nos se o 
licitante atertdeú ou·nilo ao--e:xlQldó. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÉTE LAGOAS 
Núcleo de Licitações e Compras 

_J,!gtante: AOAIR WILSON PER.EIRA. 
--- DOCUMENTOS;· C.Õílsll! denlre os 

docwnentos 

apreselltBdOS 

Niio consta.dentieos 

､ｯ｣ｵｾｴｯｳ＠

· ｡ｰｲｯｳ･ｮｾ､ｯｳ＠

- ---t-- ------- ＭＭＭＭＭＭＭｬｾＭＭＭｦ＠ＭＭＭｾＭＭﾷＭ

ＭｾＢｍｕｦｬｩｾｐＸ￭ｾｩｩ［ｦ￡ｩｬｩｴ￵ＭﾷＭﾷﾷ＠ -··---srr:;-·--·-----· 
(8.5".2} 

··-···-·---------- ., ..... -
Certldllo de ｾ｢ｬｴｯＵＢＢｍ￼ｨｴ､ｰｯＱＬ＠

(8.5.2.3) 

S!M 

Cert1tUlíô.de ｯ･ｴｩｴｾ￣Ｑ＠ __ _ --,Sl"'M;- ·-- -·-· --------+--
(8.5.2.l) 

certld&o de oébftOS Fttderal 

(B.5.2.4) 

certidãO""i1"e DébrtM Tfabalhlstas 

(8.S.2.5) 

SIM 

f---,,Sl"i-1'""-"" --

·-êirieita Nadm\al de ttablliiação- D 

ou E (8.5.3.1) 

ＭＬ］ＬｍｾＭＭ•ＭＭﾷＭﾷﾷＭＭＭＭＭＭＭＭﾷＭﾷﾷﾷﾷＭＫ］ｃａｾＬ］＠ ... ｾＬ＠ .. =ofí' ﾷｭｾ＠

Ｍｾｲ｡￧ｗｳ＠ '1 e-S- --11--
(6."s.3.Í) 

Declaração 6 -Anexo II (8.5.l.2} 

ｓｉｍﾷﾷＭＭＭＭＭＭＭＬｾＭＭｾＭｾＭＭ

ﾷ｣ＺｩＺ［［ｾ＠ <le dlreQW deh?nsiV-.-,--+-·- ﾷＭＭｾＭﾭ

prlmBlros sorotros ca.s.J.3) 
ｾｴｩｩｮｴｬ｡＠ de licitar (IU!m ã:S:l4f::.- ----··-.:...-SIM __ . -·--· ·-----·····-··---···-- · 

14/,10/16-< 17:00 

Julr,iãfflento; 

- -·------------
INABJ AOO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
ｎｾ｣ｬ･ｯ＠ de Licitações e Compras 

DOCUM!NTOS CoilSta dchtre os· Nlo OOflsta dentre os •· .... Oõtümênto ' Hdo -

､ﾫＮｵｬＧｮｾ＠ docilmentos Justlhai ｾ＠

aprcsentadP$ 
(prazo/cort lç&o) 

ＢｩＵＰ￵ｩｭｴｮｦｵＧＧ￪ｩ￪Ｈ､￪ｩ｜ｬｩ､ｩ､･ＭﾷＭＭﾷﾷﾷＭＭｬＭＭＭｾｓｬ｟ｍ｟ﾷＭＭｾ＠ ··--··-·--·---.. ------·-··--··--··-- .......... ·--·------···-··-- --

(8.S.1.1} 

'CPF (8.S.2.1) 

Csd&stro Munldpal ｾ＠ equlvalfnte 

(RUL) 

·ceaitã·õ dU'õébitos Municipais 

(8.5.2.3) 

certidão de ｄ￪｢Ａｴｾ＠ Estadual 

(l!.5.2.l) 

SIM 
--·-·······-····---·----i------1-----

SIM 

SIM 

Ｂｃｩｩｩ￭､￣￵Ｍ､ｃｄ￩｢ｬｴ￵ｳｾｆＧＭ･､｟｣｟ｲ｡｟ｬ＠ __ ＫＭＭＭｾｳＭＱｍＭＭＭＫＭＭＭＭＭＭＭＫＭＭＭﾷﾷＭﾷﾷﾷＭＭＭＭＭＭＭＭＭ ｾＭﾭ

(S.5.2.4) 

Ｍｃ￩ｦｩｩ､ｩ￵Ｍ､ｅＡＮￕ￩｢ｩｴ￴ｓｔｦ￣ＢＱｭﾰＧ•ＢＱ•ﾰＧ•Ｂ•ＭＫＭＭＭＭＬｓｬｾｍ｟ＬＮＭＭＭｴＭＭＭＭＭＭＭＫＭﾷﾷﾷﾷＭﾷＭﾷＭﾷＭＭＭ ---
(8.5.2.5} 

ﾷＭ￧｡ｾＱｾＭＬＭ .. ＭＬＭＱｯｮＭ｟ＭＰＱ｟Ｍ､Ｍ･ｾｈＬＭ｢ＭＱＮＱｮ｡Ｍ￧ｩｾｯＭＭＭＭＧＭＭＭＮＭＬｾｍＭＭＭＭＧＭＭＭＭﾷＭＭＭＭＭＭｴＭＭＭＭＭＭＭＱＭﾭ
o·ouE (8.S.3.1} 

Ｍ￵￪､ＸｴｩￇＦｓＭﾷｦｴＡｓﾷＺＺﾷＱｩＺｾ･ｸｯ＠ u ·-·-·1-----oo.stM-··-·--·--··- -· - ··················--·-·-- ·· -- -- ··-·· --------·-··-- ----

(8.53.2) 

DedzlriÇJiõ 6 - ａｮ･ｸｯﾷＭＭｾｵｾ｣｡ｾＮｾＬ｟ｾＲＩＭＱＭＭＭＭＭＭＭＭＱＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ r---·-·-·--------·· ＭｾＭＭＭＭ［＠

ｾｃ￼ｦｩ￵､･＠ d1ii!(jilderen:stva·e·····---•----s-1M---+------- i-.--···--·-·-----· ----

pr1rné1ros scx::orros cs.s.J.J) 

ｾＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭ Gerantlit.dC licitar' (Item 8.5.3.4)- SIM 

14/10/16-17:00 

ｾＭ
' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
Núcleo de Llçitaçõaa e Compra& 

Licitante: SAMIR ANTÔflllO DA COSTA 
DOCUMENTOS Consta dentre os 

d<>Cum-• 
apresentados: 

Não consta dentre os 

docume1:nos 
｡ｾｴ｡､ｯｳ＠

Documerito 1 l!do --

lustillcot a 

(pral<l/ronl ｾＩ＠

Documento dE!·Identidade 

(e.s:t.t) 

1--ºS"°IM,----;----------------·- ... 

·CãdãstrõMüilkipa1 ou ｾｵＱｶ｡ｩ･ｮｴ･ﾷＭ ·-------·stM·----·····-- -- -·------··-···-··--------·----··-- ----····-----·-----

ce.s.2.2> 

rcerticfTode-ÔébllOS Müiildpâí5-····· .. ····-s1M-----··--- ------ --·--··---- r-

(8,5.2.3) 

r.ertldão de Débitos Estadual SJM 

(8.S.2.l) 

··certki&>''dê'õébi·tõS·Federnr··-··-- · · · ······--·--·--sir:.;-··-·· --·· -- · ""-··---.. --.. -... ·--·---·----·--·· 
(8.5.Z.4) 

Certidão de Débitos Traba1hlst<is SIM 

·--·-···-···------ ------

Ｌ｟ｾｾﾷＭＺｾｾＧＮｾＺＺｾＩＮＬｾ､Ｍｯｮ｟｡｟ｉ＠ ＮｾＮｾＮＮＬ］•ＱＢＱＱＱＬＭ｡￧￣］ｯＭＭｲＭＭＭＭＺｓｬＢｍｾＭＭＭｲＭＭＭＭＭＭＭＫＭＭＭＭＭＭ -1- ----
0 ou E_ (8.5.3.l). 

t-oêmraç&S4e'§":'Anexo li ·- -·------.. Si-r;f·-.. --

(8.5;3.2) 

Dedtlraçio 6 - Anexo 11 (à.5.3.2) SIM 

Ｑ ｾ｣ＭＬＢＢＭＢＢｾＧＢｲｲ･￧｡ｾＮＭＭＮ｣ＮＭｾｦｵｾＬＮＮＬＭＭＬＭＮｾＭＭＭ -·-------t---------+-----t----1 
prlmelroi: socorros (8.5.3.3) 

"Garant1ade nc1tar (Item a.S.3.4) - ----,s"1Mcc--·-- r--- ·------+----+----1 
14/10/16-17:00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
Núcleo da Licitações e Compras 

RIO FIÁVIO DA COSTA 
DOCUMENTOS ｃｯｴ｜Ｄｴ￣Ｍ､ｾ･ｮＭ［＠ ... ＭＮＬＭＭＭＭｎｾ￣ｯＭｯｯ｟ｩｩｴ｟￣Ｂ｣Ｑ･ｮ］ｴｴＺＺＺ･ＭｯｯｳＢＢＧＭＢｯｯ｣］ｯＭＢＱ･ｮｾｉｏ｣ＭＬ＠ ｾ＠ ｬｩ､ｾ＠

dQ(Ull'lentos donlmentoS Justlflc:at li'I 

aprêser'*•doi apreSehtadoS 
(praZo/con ç.llo) 

ﾷｾｭ･ｮｴｮｾﾷｲ､･￵￼､｡､･ﾷＭＭＭﾷＭ ·------s1r:r .. -·--·-·-- --·---·-·-·---------·-·----·· --·------··-·· 
(B:S. 1.1) 

CPF ca.s.2.t> ＭｬＭＭﾷｾｳｬｾｍＭＭＭﾷＭＭＭ -------- --·--·--- --··---

｣｡､ｾｲ￳Ｍｍｵｮｬ｣ｬｰ｡ｬ＠ ou equlValente 

(0:5.1!2) 

Cert:ldlo dê·· bitos Municipais 

(8.5.2.3) 

Certld&iid6'0ébltos Estadual 

{8.S.2.3) 

･･ｲｴｩ､￣￴Ｍ､ｾｆﾷｾＬＮｾＮＬＮｾＬＭＭﾷ＠

(6.S.2.4) 

ccrtidãõde DébttoS Tubathtstas 

(B.5.2.S) 

SIM 

SIM 
---l------4··-·---

SIM 

ＭｾｓｾｉｍＭＭＭＱＭＭＭＭＭＭＭ .. ------------- ----

SIM 

___ _,_ _____ _ 

ﾷｯ･｣Ｑ｡［ｮｾＺｴ･ｳＺￃｩｬ･ｩ￵ｦｦﾷﾷﾷＭﾷＭＭ ＭＭＭＭﾷＭＭＭＭﾷｾﾷＭＭＭ ---- ·· ------- ----------- "--·------·-·-

ca.s.3:2) 

-·i:>eclarai;ão 6,.. Anlliiõiiêi5:3:2) 

cursü."dê_!frreção defensiva e 
·primeiros socorros (8.S.3.3} 

ｾｒｩｬｩＧｴＱｩＱ＠ de 11c111u (1tem-&:s,3.-1) -
14/l0/16' - •17:00 

SIM 

SIM 

---------·-- __ ., ___ -

_,_ _____ ----· ······---·---+--! 

---·--·----·-·"-·--",Ju"'loáine-,nt_o_: __ _ -----------1--··-·-·---HABIUTA J --
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PREFEITURA MUNICIPAL ·OE $ETE LAGOAS 
Núclêo de Licitações e Compras 

lk:itante: VALDEIR PEREl"• COSTA 
ｾＭＭＢＢＧ＠ oõCUM!NTOs Consta dentre os Não consta dentre os 

dotllmentos 

apresentados 

Doc:umento 1 lldo -

Justmtat ia 

-oocumentó de 1dent1dade 
(8.5.1.1) 

ｾ｡ｳｴｲｯ＠ Mtiiifcipal ou equhta1ente 

(8.5.2.2) 

.. Cé-rtid!o de-õébltos Munldpats 

(8.5:2.3) 

documentos 
apresêntédos 

SIM 

SIM 

SIM 

·-···SIM 

(prazo/oorM <ao) 

----·-- ----

·--t----

ＭＭＬＱＭＭＭＭＭＭＱＭＭｾＭ .. -----

Certidão ｩｦ￪ＢＢ￵￩｢ｔｴ￵ｓｩｦｳｴｩ￭ｩｩｩ￢ｬＭＭＭＫＭＭｾｓｾｉｍ＠ .. -·------+--- ------!---- --·-·-····· ------

(6.5.2.3) 

Certidão de ｴ＾￩｢ｩｴ￣ｓﾷｾｲＮ［ｲＭﾷｴＭＭＭＬｳＢＱＢｍ｣ＭＭＭＭＭＭﾷ＠ -··--··--------!------l--

(8.5.2.4) 

-C(!rtldão.de Débitos riibãfhlstas ＭﾷＭＭＺｳＧ］ＱｍｾＭＭｴＧＭﾭ

(8.S.2,5} 

-----+---·----- ------

·5rteiraNaê-iUiiiífde··Hábtlüaç10- -·-··- ·- ＭＭｾｦｦｍﾷＭﾷﾷＭﾷﾷＭ

0011 E <s.s.J.1> 

ＭＭｾ＠ Ｍｾｲ［￧｡･ｳ｣ＬＬﾷ］ＭｾＬＢＬｾＵﾺ］ｾｸｾｦＱＭ ＭｾＭＭ］＠ ""'-"----S-IM---1--------1-

(8.Sj.2) 

ｯ￪ｃｩｬｩ￭ｂￇＳＧ｣ｯＢＶＭＭＢＧａＢｮＭ］･ｸ｣ＺｯＢｬｾｉ＠ ＨＢﾰｾＢｾｳＢＮＱＢＮＲｾＩＭＫＭＭＭＮｳｬｍＭ ........ -+----- ----+-- ·---

｣ｵｲｲｯｾ＠ dfuciiii"'detenstva ·e· 
primeiros soco"rros (8.5.3.3) 

-------------------+ 

Garantlide'ncltar (item a.5.3.4) -

1'4/10/16-17:00 

SIM 

Julgamento: 

-------------·-- .. ＭＭＭＭﾷＭＭﾷＭＭＭＭＭＭｾ＠

----- . ·-·-·-



PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
Núcleo da Licitações e Compras 

lk:ltarite: ROBERiO FlÁVIO DA 'ric:TA 
····-·-· DOCUMENTOS eonSta Ｌ､･ｮｾ＠ os 

dQcumentos 

apresentados 

õõêümêrii:OdC-ldi!htiiiâde----· ···-----siM·-···---
10.s.1.11 

Não oofiSfã dentré Os 

documentos 

apte5entad0s 

··-.. -i-----"'S-IM---··· -···-------1 

C&daiiõ Municipal ou equtvalente 

(0.s.ic>1 

CertldlO dii. Débitos Municipais 

(85.2.3) 

ｾｩＶ￩｢ＡｴＰＤ＠ t;:stadual 

(8S.1..3) 

certidãõ de ·Débitos Federal 

(8.S.2.4) 

SIM 

SIM 

SIM 

-----!---.. -····------·· 
SIM 

･｣ｦ￭ｫｩｩ￴､･Ｎｾ｢ｬｴｯｓＭｔｵｩＢﾰ｢｡ｬｨｬｳｴ｡ｳ＠ -+-···-·-s1M --+------ ·-·-1 
(8.5.2.S) 

｟ｑｩｲｴ･｟ＱｲＱＱ［ＮＮｾｾ￴ｊＱｴｾｔｵｾｾＺＺＭ ＭＮ］ｾＭＭﾷＭﾷﾷｓｉｍ＠
óóuE{s.s.3.1) - ----. 

"ii2daral}5e54'e5-Aniii0 fi · -··-·- ＭＭＭﾷＭＭＭｾＭﾭ
(8.5.3:2) 

SIM 

ooeumentõ. 
ｊｵｳｴｬｾ＠

(pra'zoJcon Çlill) 

""0ectarãÇiô-& :-Anexo li (8.5.3:2) 

cursõ.ciêditeçJtJ"defenslva e -<---·--"-·--- --------11----l 

prlmeltos·.50C0nos{8;5.3.3} ± 
®rantlil c;teUet1e:r ｻｴｴ･ｦｦｩＢ･［ＧＮｾｳＢＬＳＢＧＮ•Ｂ＾ＭＭＭＭｴＭＭＭｾＬｾｉｍｾﾷ＠ ｾＭＭｬＭＭＭＭＱ＠

Ｎ｟ＧＮ｟Ｇ｟ＧﾺＭＯＭｬｇｾｾ
Ｗ

｟ＧﾺＭﾺＭＭＭＭ ... ＭＭｾＬｾｵｾｬｧ｡］ｭﾷ］］ﾷＢ］Ｇﾰ］Ｇ］］］］ＭＭＭｾｾｾｾＭｾｾ＠ ｋａｂｉｕｔｾＧ＠ --

--, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
Núcleo de Licitações e Compras 

ｾｾｬ］ｬ｣ｴｴ｡ｮｴ･Ｚ＠ VALOETR PERE\RA COSTA 
ooéü_MÉ!NTOS consta dentre os 

dorume-
ilPllfSêntados 

'Dotumento de ídMtldilde -- -· .. -··· ｓｉｾ＠

(8.5..t.l) 

CDd11stro M'ütiiclpal ou equivalente 

(8.S.2.2) 

SIM 

Não consta dentre os 

docomen"" 
apteséntados 

Oocuml!flto lido -

JustHk:at 11 

(praro(conc lc;:io) 

{-------!--·-------

--------l--- -·--- .---------·· 

+--------+---·--·- ·---

"Qiittd:hl de Débitos Munld!>(lls 

(8.S.2.3) 

ＭｓｾｉｾｍＭ -+-----·--······ ---·----- ----

Certld.:io de""õifültos Estadu111 
(8.5.2.)) 

Certldã_o de ｄ￩ｩｩｩｴＺｏｓﾷﾷｾ･ｲ｡ｬ＠

(8.S.2.4) 

-Certidão de Débitos rtibãttlistas 
ＨＸＮｾＮＲＮｓＩ＠

SIM 

SIM 

SIM 
-----f-··----- -------· 

"Qirtéii-à"-Natlóiiãi'dt!-Hãbilitáçllo - --·-.. ·· - -·-··5jj;f - -· -· ·-- ··-·-- -·- ···--- ·--·---··· ····-···-· ...... --- · 

oouE(0.5.3.1) 

·-·- Ｍｾ＠ ＺＮ￳ｩ｣ｦｾｾﾪＢＧＢＢＭＧｾＭＮＢＭ s'°'. Ｍ］ＭＬａ［ｾ］ﾷ｣｣［［Ｌ］ﾷＱＢＧｩ］ＭｾＺ［｟Ｚ｟ＮＺ＠ - ＮＬｾ］ＭＺＮＺＮＺ］ｴｩｾﾷＺ＠ .. ｾﾷｾﾷ＠ ］］ｾｾﾷ＠ =· -""-"'" ·-:- - -- -- ＭＧＭＭＧＭ］ＢＧＮＺＺＮＭＢＧﾷＢＧＭﾷﾷＭ］ＢＢＧＫﾷｾ］ＧＢＡ＠ - -- ---- _ 

{8.5.3.2) 

Oeê'tãr.i)Çao ú - ａｮ･ｾｯ＠ II (8.5.3.2) 

curso de d1teÇãó aefênstvá·e 
ｰｲｩｾｲ￳ｳ＠ socorros (8.5.3.3) 

Garantlâ-di!-liclter (Item 8.5.3.4)-

14/10/16- 17:00 

SIM 

----!----·----·---·- ---

--l----------- ＭＭＭＭＭｾＭ ··-·----

HABluTA ii:i- .... _ 
..... ----··· .. _____ ......... , ___ ,, _____ ___l_ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
Núcleo de Licitações o Compras 

ﾷﾷｯｯ｣ｵｭｾｾｴｔ､｡､･ＭﾷﾷＭＭﾷﾷＭﾷＭ .. -

(8.5.1.1) 

documentos 

apresentados 

Não consta dentre os 

､ｾｭ･ｮｴｯｳ＠

apresentados 

Documento • tido -

JustlficatY\I 

(prazo/am çla) 

'CPF (8.s.2.1) ｾｓｬﾷｍＮＭＭＭＫＭＭＭＭＭＭＭＭＭＱＭＭﾷＭﾷﾷﾷﾷﾷﾷﾷＭﾷﾷﾷﾷﾷＭ -·------·· 

1-ca=o"aoro-,.,"M"uc;nt"opa=t ｯｵ］Ｍ･ｱＭｵｴｶＭ｡ Ｗ ｴ･ＭＬＱＭＬＭＱＭＭＭｾｳＭＱｍＭＭＭＫＭＭＭＭＭＭＭＭＡＭＭ ---------- ··-----····------

(8.5.Z.Z) 

｣･ｲｴｫｬ￣￵､ｾｬｬ､｢ｦｴｏｓＭｍＧｵﾷ｣Ｌｾｬ､ﾰＧｰ｡ＢＱＢｳＭＫＭＭｾｳＱｾｍ｣ＭＭＭｬＭＭＭＭＭＭＭＭＭｊＭＭＭＭＭＭＭｊＭＭＭＮ｟ｪ＠

(8.5.2.3) 

ｩ｣･ｲｴｩ､ｩｩ￵､･Ｍ￵Ｆｩｴ￵ｩＮｅｳｴ￢､Ｑｬ｡ｬﾷＭＫＭＭＭＭｾＬｾＬｍＭＭＭＭｬＭＭＭＭＭＭＭＭ --- --------!-----! 

l (B.S.2..3) 

ﾷ｣･ｲｴﾷｫｩｈＨｴﾷ｡ﾷ･ｯ￩｢ｩ￭￵ｓｩｾ･＼ｩ￪ｲ｡ｩＭＭＭｲＭﾷＭｳｩｍＭＭＭＱＭＭＭＭＭＭＭＭＫＭＭＭＭＭＭＱＭＭＭﾭ

(8.s.2.4> 

Certidão de ｯｩｴ＾ｩｦｵｓｦｩ￣｢￣ｩｨｬｳｴｍＭＫＭＭＭＭＭｾｳＢｉｍ＠ ____ ｾＭＭＭＭﾷＭﾷﾷﾷＭＭＭＭＭＭＫＭＭＭＭＫＭＮ｟ｪ＠

(8.5.2.S) 

- Ｍﾷｃ｡ｩｴ･ｬｲｾＮｎｄ｣ｩｏｮｬｬｬＮ､･＠ Habllit211;;1fô::· .. = .. 
.. 

D ou E (8.S.3.1) 

-DêdiiRt"ÇõeS-;re-s·=-,1-,.-,-.-u---'-------.-1" _______________ .. ____ .. ________ ··-·· -·--·------ ｾＭＭＭ · 

(6.5.3.2) 

Ot!d11raç!ó 6- Anei<O 11(8.5.33) ＭﾷＭＭｾｓｾｉｍＭＭＭＫＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭﾷﾷ＠

curso "didir"io30'"'-d'"el"'"1"slv_a_e ___ +--------- ------·-.. ···----!-----+---< 
primeiros socorros (aS.J.3) 

· ｾｲｯｮｴｬ｡＠ de llcltar {Item 8.5:3.4) -

14110/16- 17:00 

Julgam,ento: 
________________ , ____ ·--.--··--·-----.J'-------!1--__J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
Núcleo de Licitações e Compras 

Llc!tnnb'.!: ALOJO SILVEIRA MAR '11 IES 
DOCUMENTOS Consta dentre os 

documentos 

apresentados 

ﾷｲｸ［｣ｵｭ･ｮｴＰＭ､･Ｍｦ､･ＢｮＢｬｬ､｡］｡･ＭＭＭＫＭＭﾷＭﾷＭﾷﾷｳｩｾｍ Ｗ＠

(8,S.1.1) 

Nllo consta dentre os 
documentos 

1Jpreg!ntados 

Documento lldo -

Justificai D 

(prarotcori IÇão) 

ê151wM;---t------+--·--- --·-·----1--------·-·-··-·-.. --··---·-
CYF (8.5.2.1) 

'-ca·---•• ＭＮＭｲｯＭｍ•ＭＬＬＭｬ､ｰ｡ｾＭ 71 ou-eq-u!Va-len--te-l---S-IM-----1-----··--··---·---..... 

(8.5.2.2) 

-i:X:5tt.IMENTo ｾ＠ 1M-1DO 

EM 30/06/2016 

Certidão de Débitos Municipais 

(8.5.2.3) 

NXO·----- ·-·-- -- ·-·-··-· ··-·-·-·-· .. ··----· --- ---

Certidão de Débitos Estiduel 

(8.5.2.3) 

- ｃ･ｲｴｬ､ｾｯ＠ de Débitos Federal 

(8.5.2.4) 

---·--·· iiki"' ----- ··----+----J 

SIM 

｣･ｲｴｫｬ￣ｄ､･Ｍ￵ｬ｢ｩｴｯＢﾰＧ•ｾｔＢｲ｡Ｂ｢｡ＭＭＱｨｾＱ＠ .... ｾＭＫＭＭＭｾＬｾＱｍＭＭＭＫＭＭＭＭＭＭﾭ

{8.s.2.s) 

Certeira N11dofllll de Habll!taçllo -

D·oli E-(8.S.;t!) 

Oetlaraç31'.!s " es---Aõêíiõ'if"" 
(8.5.3.2) 

SIM 

SIM --·---·-· ------

Ｍ￵￪､ｾｩ￣Ｂ￧￣ｾＮＭＬＭＭＭ｟ＭＭＬＭＢＮＬＭＮＭＱＱＢＨＰＭＮＭＭｳＮＭＳＮＢｺ＾ＭｉＭＭＭＭＭＭＭＭ ·--·--.. ------·--·-+----+----l 

Curso de ､ｬｾｯ＠ deft11S1Va e-

11t1me1ros socorros (8.5.3.3) 

--------+--... N!io.---1------- ｾＭＭＭ

ﾷｇ￣ｲ｡ｮｴｔＮＱＧ､･ｩｩ､ｴＸｩＨＱｴ･ｭｾ］ＮＭＮＭＬｾｾＭＢ•＾ＢＭＭＱ｣＠ _____ ----i----.. ·-;;;NAOr.:----t----+---J 
14fl0f16- 17:00 

L---------·----------------



PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
Núcleo de Llclteç6ea e Compree 

Udtante: ..-..::é MARlA ROCHA. 
DOCUMENTOS 

--óõCümeilfu-(ie Identidade 
(B.S.1.l) 

consta dentre os -... -apresentados 

Não consta dl!ntre os 

documentos 
apresentados 

Dc>c:Ui:nento lklo- ·-

Justifica va 

(prazo/oon içllo) 

ｾＨ｡ＮｳＮｩｊＩﾷＭＭＭＭＭＭＭＫＭﾷＭﾷＭＭＭＭｳｩｍＭＭＭＭＱＭＭＭＭＭＭﾷＭＭＭＭﾷＭＭ ----·-··-·-·-·----+----l 

C&dostro ｍｵｮｩｾＡ＠ ou equtvatetit6"" 

(8.5.2.2) 

Certklllo de DébJtos Municipais 

(8.5.2,J) 

-Certtdlio de Débitos Estadual 

(8,S.2.3) 

Certtdão de Dábltos Federal 
(8.5.l.4) 

õ!rtktiO di:! õébltos Tr11balhlstas 

(8.5.2.S) 

_ .. Õtr«iJrn :Nacional tie f'fabtlltar;lo ----- ·- - ｾ＠ ｾ＠ . - -

D ou E (8.S.3.1) 

-------1----•• ｾＬｯＭＭＭＭＱＭＭＭＭＭＭ --···-·--

NAO 

·····-···-·SIM 

ｄ･､ｬｩｦ￣ￇＦＡｩＧ［ｦＹﾷﾷＵﾷＭＮＺＮＭｾￕｬｦＧＢﾷＭＭＭﾷﾷ＠ .. - ＭＭﾷＭﾷﾷＭＭＭＭﾷﾷＭＵＱｾｍＭＭＭＭＱＭﾷＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭﾷＭＭ ... --.. -- -------.. --

(8.5.3.2) 

Dec»tação 6 -Anexti-11"(0.s.J.2) 

curso dé direção defens!Yi"e 
primeiros socorros (9.5.3.3) 

ﾷＭＭＭＭＭＭＭﾷＭＮ［ﾷＬｾ＠ "·º;---t--

Garantln ､･Ｍｩ￭､ｩｦｴｾＺＨｩｴ￩ﾷｭＭｾｯｾＮｓｾＳＭＮＴｾＩＭＭＭＫＭＭＭＭＭＭＭＭ［ＭＭＭＭｎｾａｯＭＭﾷＭＭＭ -·--··-·-··-

14/10/16- 11:00 

ＮＮ｟｟｟｟｟ｾﾷＭＭﾷＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
Núcleo de. Llclll!Ções e Compras 

<q.;,f-E. T,'l.i>'::'I 
C/J )1 __ J..i&i... 

licitante: JOSé cvr..:nrro ｐｅｒｅｉｾ＠
OOCÜMeHTOS COnsta dentre os 

dotUmentas 

itprestntadm 

Não c.oni;ta dentre os 

documentos 

｡ｰｲｾｮｴ｡｡ｯｳ＠

ooa,unento vár o -
Justificativa 

(prazoJoond!Ç o) 

ｾｾＭｾＢ＠ -

0ocumen10 de 1de.fitia·iitre------+----s-1M- ---Ir----------·-- --··--·----+---J 
(8.S.l.1) 

CPF(ã.s.2.1) 

c.adastrõ Muilldpal ou equl\!:ttente 

(8.S.2.2) 

-éiitidão de Oébttos Municipais 

(O.S.2.3) 

SIM 

SIM 

-éeltidãO"êie-Õébltos ｅｳｩｩ､Ｍｵ￣ｬｾﾷＭＭＭﾷＭﾷﾷ＠ ---·----·----- ··--·--·· .. ﾷＭﾷＭﾷｾﾷﾷﾷﾷ＠

ＨＶＮＵｾＲＮＳｽ＠

ｃ･ｲｴｬ､￣ｯ､･ｏ￩｢ｩｦｵ］ｳｾｆＢＢＢＢＧ•］｡ＱＬＭＭＭＫＭＭＭＮｓｬｾｍ［ＭＭＭＭＯＭＭＭﾷ＠

(8.S.2.'4) 

certidão de õébltõS.Ti-a"oa'°1"hl"sta:::,:--t----;s"1Mcc---+-----

C8.5.2.S) 

ca1tc1ra ｎｯ､ｯｮ｡ｦｾｦ￩Ｎｈ￣｢ｩＧＢＱＱＢｲ｡Ｚ［￧｡［ＺｯＭＭｲＭＭＭ［ｳＢＱｍ［［ＭＭＭＭＫＭＭＭＭＭＭﾭ

o ou E ｟ｻＸｾＵＮＳＮｽＩ＠

· DedaraQ&!s 4 e 5 - AnGXo li 

(8.S,3.2} 

SIM 

OedarWo 6 ＮＺＺＺﾷａ￵･ｾｊＭＺＲＩ＠ ··-----

··cür·so: de d!rec;ã<nlefensiva e·-··-·- ,__ ___ 's"'1M:o--+-------+-

.pr1mc1ros .socorros (8.S,3.3) 

"Garantia de licitar (item ｳＮｓｾｩＴＩＭＺﾷＭﾷ＠

14/10/16 - 17:00 

ＭＭＭＭＭＭｬＭＭＭＭＭ［ｎＧﾰＧￃￕｾＭＭＫＭＭﾷＭＭＭＭＭＭﾷＭＭﾷＭﾷ＠ .. ·-·-· -----



PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
Núcleo de Licitações e Compras 

ｾｮｴｯ＠ de Identidade 
(8.5.1.1) 

CPF (s.s.2.iy-----··---

Cadastro Munk:lpal ou ciqulvalen1e· 

<•»:2) 

docum<!l\t.oo 
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documentos 
apresentmlos 

·Documento de IdenUdade----+---=siM ___ __ 

(6.5-1.1) 

dócumentos lustlllca 

apresentados 

ｦＭ］］］ｾＭ ·-------CPF {8.5.2.1) 

' 

cadastro MuÕid"i>al ou equlvateti.te 

(8.S.2.i) 

ceitid!o":'do DétÍio"i'Munlcipals·- ----·--·sn::;---
(e.s.2.3) 

certidão-dê DébrtosBtadüãi ___ ＭＭＭｾﾷｳｩｍＭ

(8.S.2.3) 

··ã.iítitiicide Débitos Fedefãi-
(8.5.2.4) 

ﾷ｣･ｲｴｫ￭ｬｩ￵ｾｩｦｦｩ＠ ():!ó.itOS .. ｦｾ｢￣ｔｨｩｳｴ｡ｓＢﾷﾷﾷﾷＭﾷ＠ -·-·--· SiM·---- ·--· 

(B.S.2.SJ 

Ｍ｣ｩＢｲｴｾｾﾪ＠ ｎ［［［､ｩＺｩｩＮ［｢Ｑｕｾ［ｾＢＭ -=·i:--=·c.· -=-·.c·=s1=M-=-=-'--'- ----- -=-·· 
D ou E (8.5.J.l} 

Oec111rações 4 e s -Meio"· ＱＢＱＭＭＱｦＭＭＭＭｾＬ＠ ... =·- -· 
(B.5.J.i) 

'OeciaraçSo 6-- Nii:xo n ＨＸＺＵｾＳＮＲＩ＠

ooo.JMEN-fo ve aoo 
30/06/16 

·---···-·- ---

ｾｃｵｲｾ､･＠ ､ｬｲ･ￇｩｾｴ＿＠

primeiros SCM:QJt'Os (S.5.3.3) 

ＭＭＭＭｾＭＭＭＴＭＭ .-.. ------+---

Garantia' de lldtar citêm"s".s".J"'.<")---+--- NAO 

,14/i0/16 - 17:00 

1 
l.llganlento: INASIUTA 

----- --- ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
Núcleo de Lloltações e Compras 

Licitante: JOÃO EDSON DA Sll V 
--oOeuMeNTOS COl\$tD dentre os 

ｄｯ￡ｩｾ､￪ｮｴｩ､ｮ､･＠

(8.5.1.1) 

documentos 
｡ｰｲ･ｳ･Ｑｩｴｾ､ｯｳ＠

Niio corista dentre OS 

documentos 
apresentados 

oocunicnto v 1ldo :--·-

Justificai 

(prato/cond o) 

CPF (Ô;S.2.t) SIM -i--
(idaStrõMilnfclpal ｯｵｾｴ･＠ --SIM- -------- '--------- --

:::::de ＰＭＮ｢￭ｩ￵ｓｍ＼ｩ￳ｩ､ｾｩｳ＠ -- e-- -,IM----1--------- -- ---- --- - --

［［ｾ￵ｾｯｳ＠ ｅｾ￵￺ＭＬＱＭ ＭＭｾＭＭＭ -------1-----------------j--;- -1 
certldãodê-Õébit.õSFQde;ii- ----1------si,;;-- -------- ｲｾ＠
ＺＺ［Ｚｾｾ､￩￵ｦ｜￭ｩｩ￵ｓｙｩ￣ｩｩｬｨｾｓﾷﾷＭＭ .... .,,.--·-srM-·- ···--·· ---... --- --···-·._ _ _J 1 

1 

Ｑｾｾ＠ 1 
ｾＭ - ＭＭＭＭＭＱＭＭＭＭＭＭＭｬｾｲｴ･ｩｲｾＭｎｩｴＡｩ＾ｮｮｌ､｣Ｎｈ｡｢ｬＡｬｴ｡￧ＡｩￔﾷＺ［ＺＺＬＺ＠ Ｍ］ＭＺＭＭｾｓｉｍＮ｟＠ . _____ .. ·------= Ｚﾷ］ＭｾＭｾ＠ ｾＭﾷ＠ · --

o ou E (8.5.3.1) 

Dedan'ii;õeS··4 e 5 - Anexo li 
(8.5.3.2) 

:0ec1araçAo 6 ＮＺｾｮ･ｸ￵＠ .. ir (R.S.3.2) 

"õli'i;o de dlrec;ãci dêfens1va e 

primeiros socorros (8.5.3.3) 

SIM 

·-··--·-----------1----.-Ã,o··---

Gan11'itiá de ltclt.ar (Item 8.5.3.'1) - ＭＭＬｳＢＱｍｾＭＭＫＭＭＭ

14/10/16 -17:00 

--------------------

Y"'I"· 



ITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
Núcleo de Licitações e Compras 

PRADO ﾷＭＭＭＭＭＭｾＭ
Consta dentre ós Não conStãdeiiiie·oo· 

Documeniõtfe· 1denlldade 

(8.5.1.1) 

documenros. documentos 
irpresel'lttidos aprasent'lldoo;: 

ＧＢ］ｾ］ＭＭＭＭﾷﾷＭﾷﾷﾷﾷＭﾷＭＭＭﾷＫＭＭＭ］ＬｾＭＭｪ＠ CPF (8.S.2.1) SIM 

CãêiãsfrOMUri1e1pa1 ou equNa1ente ＭＭﾷｾﾷＭﾷＭﾷﾷﾷＭ

c0.s.2.2) 

Certldlio de oébltõSMunlcJpaiS-

(8.S.2.J) 

ｑｬｲｴＡ､ｾＭｊｩｩﾷￓ￩｢ｬｴｯｳ＠ estãdu111 

(8.5.2.3) 

Célt!Ciiôde"õéjjftõS"federiif-· 
I (8.S.2.4) 

êiitidllo.ae DébiiõSTrãbãitilstãS 
(8.S.2.5) 

SIM 

SIM 

carteira ｎ｡｣ｩｯｮ｡ￍﾷ､ｾＭｈ｡ｾｊｦｩｴ［Ｂｾﾷ＠ -e.,.__,._ SJM·--
D 01.1 E (6.5.3.1) 

ｬｫ､￣ﾷｲｾＭｳＭ Aõexõu--··--
｣｡ＮｳＮＳｾＲ＾＠

oecmniçao 6 :.Anexo 11 ·(õ:s!J.2) 

SIM __ _ 

aocum"êntõ ldo-:-··-
Justlfk:a 

(prazofcondl ao) 

EM 19/04/2013 

ooê"úMENTO"VE DO 

EM 06/Ql/2014 

õóCUMENTO VE ·-DfM 
Ó6/03/201'4 

cursõ"<te direção ､￩ｦＦ￭ｩＵｾＭ -
primeiros oocorros (8.5.3.J) 

·-----··· ---.. ·-···-
SIM 

i--c;,,-,-,n-.,-.·.--11,-, .. ＭＬＭＨＭＮＬＭｭｾｂＮＭｳＺＭｬＮＭＴＩＢＭＭ［ﾷＭﾷＭＭＭＭＭＭＭＭＭＫＭ .... ＭＭＭｾＭﾷﾷﾷ＠ · 

1<1/10/16-17:00 

ＭＭﾷＭＭＭＭﾷＭＭﾷＭﾷＭＭﾷＭＭﾷＭﾷＭＭＭﾷＭﾷＭＢＧＬｾＬｾＭＮＭｭ･ｮｴ￵ＡﾷﾷＭＭＭ ····· ·---·-·-----··- -·--'INABILITA 

ｾ｜ＨＨ＠

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
Núcleo de Licitações e Compras 

.... ｾｊｏｓ￉＠ ｇｏｍＢＧｅｓＢＢＢﾺＢＧＧＢＧｳＬＮＱ｣ＬＬＬ•ａ［ＭＮＮＬＮＮＮＮＭＮＬＬＮＮＭＭｾＭＭＭＭＭｾ＠ ﾷｾ］ｾｾ＠
DOCUMENTOS Consta dentre os Não ｣ｯｮＮｾ＠ dentre os Documento··- ｬｩｾ｝＠

Documento de Identidade ---

(8.5.1.t) 

CPf (6.S.2.1) 

Cadastro Munlclj;ãi .. Ou equivalente 

(8.5.2.2) 

documentos documentos Justlflcat a 
aprcsentaclOS apresentados 

(pr11ro/oot1d 

ｳｵｾｲＭＭＭ ---·---+--! 

SIM -'------·--·1----1--

SIM 
.... ·---·!---

Certldifo de DébJtDSMüiiidpiiiS:-- ----SIM ___ ----··---·- "VENOOA. EM r·- .. B/2016 

(8.5.2.3) 

"têrtrdiõdti"001tos E5fiidüã1 
(8.5.2.3) 

r.erttdãõ de DébltóSFederal .. 
(8.5.2 .. 1) 

--SIM-··-----·-·-··----··· ＭﾷﾷﾷﾷＭｾＭＭＭＭＭＭ

·certTuÃii"(fu-ÕébltoS""Trãbãihlstas -···-
(8.S.2.SJ 

--· -- - · · _ .. ＭＭＭＭｬｾＭｃｾ￣ｩｩｴｾ￵ｬ］ｲ｡ｩＧｩｾ｡｢ｩｩＢＢ￧￣ｯｾ＠ = c·cc--::.=siM:-

0 ou E (8.5.3.1) 

OeCiiifiiÇaes 4 e 5 - Anexo li 
(8.5.3.2) 

SIM 

-----··-·---·--·- -----··--- - - - - - --

OedaraÇã(,;6-Ane>!Õif(8,5.3.2) ·-· ··--·-.. -·---- -·--·····---

-ãirSo de direç&o.derenSlva _e ·--

primeiros Sot'Orros (6.5.3,3) 

Gaiantla de licitar. (Uem 8.5:3:4) -

14/10/16-17:00 

NÃO 

·-----·---.... ﾷＭＭｾｊＢｕｬ￴｡ｭ･ｮｴｴ＾Ｚ＠ ---.>. ...... ----·· 



ＮＭＭＭＢＧＢＢＧｾｾｾｾ￪ＢＢＢＧＢＢ＠ ":i'E-::eo"n-m'""'de""n"t"'c:-°'--r"N"'ão,-oo=nsta.,.,..d°'o:':"nt'°"''"º"'-r -· Documento V "i'idô -
docUmentos dO<:ilmentos lusttflca ·. a 

epresentaOOS apresentados 
(proilO/cond o) 

Documento dêíciênt1c1ã<íe ____ ....... -----stt.1-

(8.5.l.l) 

ｃｐｆＨｂＺｳＮＲｾＱＭＩＭＭ .. ﾷＭﾷＭＭＭＫＭＭﾷＭﾷｾＭＭﾷＭＭＫＭＭﾷＭＭＭﾷＭＭﾷﾷﾷﾷＭﾷﾷＭＭﾷ＠ ---···-···· 

ｾ､｡ｳｴｲｯ＠ Munldpal oo··equivatente 

18.s.2.21 

ﾷﾷ｣･ｲｴｩ､ｩｏ､･￣￩｢ｾｏｓＭＭｍｕｩｩｬ､ｐ￣￭ｓ＠ ···--
<s·.s.2 • .l) 

-ｃ･ｲｴｬ､ｾＧＨｦｵＱｩ￩｢ｩｴ￵ｓｅｳｦｵ､￼Ｇ￠ｬＭ -
(8.S.2.3) 

··õ!tüiiiõcre Débitos Federal 

(8.5.2.4) 

SIM 
·----··-/---·····-··-· --

NÃO 
···--------1----l 

SIM 

erntidão de õébíos Trabalhl'ltll$ ___ _ -SIM--·-· .......... ---·-

(8.5.2.5) 

cartéíritNiiCkma1 d_:, ｈｾｾｾｾｾｾｾＭ _ ＮﾷＮｾＭＭﾷＭﾷ｟ﾷ＠ _s_1M_. ｾﾭ
D ou e (e.5.3.t) 

-OétlaraçOOs 4 e·s··:·A.iiiCõü--
{8.5.J.2) 

""OédaraçlO" 6 - Anexo li ce.s:'J.2) 

ￇｵｲｳｯ､￪ＮＭ､ｩＮｾ･ｮｳｬｶＭＬＭＮＭＭ ＭＭＭＭＭＭｾﾷﾭ

prfmelros-socorros (8.5.3.3) 

·····---· .. ----· 

------+-·-...... _. ___ _ 

oa,Ontio-dcÜClt8' <•effl'ii:53.4) ::- - ····------ ---- ----- ·;;a-o ______ ··-·-----·· 
14/10/16-17:00 

Julgamento-,--··-.. ··· ------

-------

li PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
Núcleo de Licitações e Compras 

ｌｬ｣ｬｾＡＺＡｴ･Ｚ＠ _JOSÉ DOMINGOS OE ｏｬｬｖｅｉｾｾ＠
DOCUMENTOS Consta dentre os 

ooc.umooto de lderitkiãde 
{8.5;1.1) 

dorumentos 
aprusantadOs 

SIM 

Niio consta dentre os 

documentos 

apresentados 

Documento V lldÕ-:-···· 

Justltlcat ·a 

(pram/cont ;ão) 

o>F ｟ｻＸＮＵＺﾷﾷＲｾＮｾￍＩＭＭＭﾷＭＭﾷＭＭＭﾷＭ -·--··--SI_M ___ ,.,_ ... ----------+ 

"Cadastro Munlelpal ou equlvaiiiilbí 
(8.5;2,2) 

SIM ＭＭＭﾷＭＭﾷＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾｯｯ｣］ＢｵｍＧＢ･ｩｩｲｯ＠ ::m.:JDO 
EM 31/12/ b15 

Certkíãõ-de C>ébltos Munldpals 
(A.5.2.l) 

ＭＭ｣ｳ］ＱｾｍＭＭＭＫＭＭ -------· ··----· '---··-

-C"éttk!i<> .. dE! ｾ｢ｴｴｏｓＧｅｳｴ｡､ｩｩ￣ｴﾷＭＭﾷ＠ --·· 
(8.S.2.3) 

ｾｲｴ￭ｩｉＳ￵ＢｩＮｩ￣￴￩｢ｴｴｯｳ＠ Federal 

(8.5.2.4) 

--+--------- -·····----f--

certtdao de Débitos Tra1>a1hlstlls 
(8.s;2.s) 

SIM 

_carteira NadOnol de Hab!HtaÇào - SIM 

ｾＭＢﾷＭﾷ＠ --- "Dõíi'E'{S;S,3:1) ··---·-·--- -- --- - -·-- --- · 

···-·--

. -· ﾷｾＭＭＭ ＭＭｾＭＭＭＭＭﾷＭ -----·- -··----·· -- . 
ｯ･｡ｾｲ｡ＭＬ｡ＮＮｾＭＮＭ •. ＢｳＭＭＭＬｾＬＮＬＬＭＭＮＢｮＭＭＫＭ · .... __ Sl_M ___ ----·---· --J---.. - -···--··--·· 

ca:s.3.2) 

-ÕOClaraçllo 6 - AnéXo II (B.S.3.2') +----·-·-·---.---·---·-----+-·-··---- ··--

··curso ae ､Ｑｲ｣￧ｩ￵､･ｾﾷＭＭＭﾭ
pr1me1ros socorros (8.5.33) 

SIM 

- . - -, ......... ___ ---·----
Garantia de licitar (Item 8.5.3.4) -

ＱＴＯＱＰＯｬｾ＠ - 17:00 

-------+----······"'• -

Ｍﾷｾ］ＺＭＭＭＭＫＭＭＭＭﾷＭﾷＭＭ .. ··-··-- --·· 

··--------·---·--- .___ ... , •........ ----·-···-- --·-iNABILifÃÍ Ó····--·-·-Julgamento: 

-·------··-··----······---- --- ·-····----·--··· -



PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
Núcleo de Licitações a Compras 

documentos 

apresentados 

ＱｾｾＺｾＺＺ＠ ｾ＠
ｾ＠ .. ｾＢ＠
ｾ＠ __l_g'/ç: 

Qi!. ｪｾ｜ＬＯ＠

(prazo/con lção) 

Documentõdãidentkfàde --·-- --siM--
(8.5.1;1) 

CPf(S.S.2,J) --·------ -··-'"SJM·----·--··-----·-

cadastro ·Munlcipai ou cqulVatente 
(8.5.2.2) 

·-êêrttdãÕ(fo Oéblt"õSF«leroli--· ·----,-,.---

{R.5.2.'I) 

---... o----------

"ci'rt1diõdã-·õéb1tos Tnib"alhl'ltllS·- ·---SIM---·- ----.--·-·---
(8.5.2.S) 

ｾｲｴ･ｴｴｲｎ￣､ｏｮ￣￭､･ｈ￣｢ｭｲｯ￧￣ｯＭｾ＠ ----srM-·-·· 
--· 'õ"°õü_E (8.S;J.1) - ----- -- -- ----- -- - ---

oidar11_çaeS4fl·s-Ane11õU--· 
(8.5.3;2) 

-õeêiaraçaôtr- Anexo n (8.5TJ.2) 

--1 

êilrs(fde ､ｬｲ･Ｈ￣ｯ､･ｦｃｾＭ ·----SJM____ --------·-DOCUMENTO IDO 

::;::::.,O 1--SIM ---- ··-····--·-··------.. ----· .. -··-· ＭＭｾＺＮＺｾＮｾＭｾＭｾＲＰＱＭ
--------- JulgamentÕ:--- ﾷＭＭＭＭＭﾷＭﾷｾ＠ .. --- -·-TNi\eILÍTADO 

e>-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
Núcleo de Licitações e Compra• 

Encerrados· os trabalhos de anéUse da documentação com o respectivo 

jutgamentó, foi determinada pela Presidente de CPL, a lntlmaçio dos proponentes lldtan s quanro 

ｾｯ＠ julgamento aqui registrado, poc;fendo os licitantes interpOr rerurso administrativo e fase da 

presente decisão nos termos do art. 109, Inciso I, alfnea "a" dii Lei 8;666/93. 

Em nada mais havendo, a Presidente encerrou a se5slo lavrande>-se presente 

ata, que· vai assinada pelos membros da Comissão e deu por encerrada a presente seSsã Pública. 

ａｐａｒｅｃｊｯｾｒｦｅｂａｒｂｏｓａ＠
Ptesldente da Comlssão Permanente de Licitação 

ｾｊＭｊｒｾｾｯ＠
ｾｾｾｾｾ＠ ｾ

Ｐ

｣ｯｭｴｳｳ￣Ｐ＠ Permanente de Licitação 
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ｾｾＭＭｾＭｾＭｾｾＡＱＡＱＢＧＱＬＱﾷ＠ ｩｩｬＡｾｾｾＡ［ＡＡｩＡｭ＠ .. ｾ｟ｩＮＺＱＮＭｭＮｾＮ＠ mllll!1l'if,._, ＺＱｾｾｮＺｦｾＮ＠
MÉRCIA UlC!ADINIZSOU7..A 
Sc:crctár.ia ｦ｜ＮＱｵｮｩ｣ｩｾｉ＠ de F.duCnção 

! ' - - ' . 
Pi\l'TA DE JULGAMENTO DAS REl'MÕES Ui\ JllNTA DE .RECllRSOS TRIBtff<\RIOS • RT. 

1 
O P:rcsídcnte·&.Juhla de R1..-cursos Tributários- JRT do Município de. Sete·Lo.gOOs • MG. no l.lSO.de sua.-.._ a . uiÇ;ões Jêgais. 

divulga :i ·Pauta de ｾｵ｡ｳＭ reuníõcs-idata. ｏｾｲ￢ｲｩｯ＠ •. nômcro do ｐｾＢｓｓｏＭ TíibutiiriÓ ａ､ｭｩｮｩｓｅｲ｡ｴｩｾｮＺ＠ ｾ＠ SCUS: gecq . ési li .serem 
ｲ｣｡ｬｩｺＮＮ｡ｾ＠ na .salá das: ｳ｣ｳＮｾ＠ .. Supcrintendênba de:: -Rendas Mobiliàri3s. ã:Aveni_do.. Coroncl .A1tino ｆｾＭｊｬＧﾰ＠ 3_12 .... ｾﾷ＠ ndnr.-Ceiltió -. 
Sclt: l,agoas: 

• Julgamomo Câmara. dia 17illi2016. às 14:00. PT;\22212016 CENTRO DF. EST!JDOS UI MILENIUM L'. .A. x·.f:izi:nda 
Pública ('Primeira ｾ｣ｳｳ￣ｯＩ＠ - Relator ·Marco ａｾｴｴｬｮｩｯ＠ Lopes 

• Jul&amcnto Câmara. dia l 7il 1 !20 l Ó. ás 15:00. PTA O I0/2014 APF PARTIClPAÇÔfS L11)A..x l'v.Cl)da P. · Jica (Ségllllda 
Sc:->são} - ｒｾｬ｡ｴｯｴ＠ ｾｴ｡ｲ｣ｯ＠ Antônio Lopt--s 

• Julgamc-nto Câmara. dia. U/11120)6 •. i)s 14:00. PTA 39112014 ITAI) UNIBANCO SIA x F:rt:enda. P.ú. i<:a(Primcira 
Sessão) - Refator Jairo Luiz d_e--Sôúza 

. ! - ' ' ' . 
• Julgámcnto Câmara. dia 2211112016. às 15:00,. PTA 6887/2015 SILCAR CONSTRUTORA LIDA. x da Pú\ific. 

. (Scg.unda ｓ･ｾｽ＠ - Rc1as:or E\'andrO ﾷｇ･ｲ｡ｬ､ｯｾ＠ Cunha · . 

• Julgamento Câmani. dÍa 24!lli20i6. ãs 14:00. PTA 91012015 CT'5.UMAR CENTRO DE ENSINOS PERIOR DE 
fl..1ARINGÁ LTDA_ x 'F.aZenda..Pública·(Primdira Sessão)- Rclàtor E1rridr<) Gcnildo da· Cunha 

1 

• Julgamento Câmara. dia ＲＴＯＱＱＱＲＰＱｾＮ＠ às 15:00. PTA.612712016 DHD IMÓVEIS E CONSERVADORA l. . 
PübliCa Ｈｓｾｵｮ､｡Ｇｓ･Ｚ＾ｳ￣ｏｊ＠ ·-,Relator José Maria Lima de Carvalho . , · -

- . . . 1 

• Julgrunento Câmafa. dia i4/t 1/201Ó. ás 15:30. PTA 612812016 DHD ｉｍￓｖｅｩｾ＠ Ét"QNSF.RVAOORA LT. 
PU:bliea (Terceira ｓｾｳ￠ｯｽﾷＭＭｒ･Ｇｬ｡ｴｯｲＭｊｯｳ￪＠ ｎＱ｡ｲｩｾ＠ Limn de'(,'-arvalho · 

• Julgamento Cãmara..dia.29il l/20IÁ, ás 14:00. PTA 130512014 MODAL EMPREENDIMf.NTQS S/A x F. Publica 
(Prin1eir.t-Scssãoj-.Rclator José Marià Lima de Carvalho . . . .. 

1 
• Julgamento Câmara dia 29/1 li20J6. às 15.-liO. PTA 461/21H4 WECO LATIN AMÉRICA 'l.TlJA x F 

l_Segunda·ScS.síio)- ｒ･ｴｭＮｾｲ＠ ｍｾ｣ＺｯＮａｮｴ￵ｲｩｬｯ＠ ｌｾｰ･ｳ＠

Sete Lagoas. MG. 19 de outubro de 2016. '. 

ｾｊｾｮｯ＠ ;\breu l\l:aclutdo 
ｐｲ｣ＤｩｾＢｒｬ｣＠ da Junta de .. Rccur$0s Tr'thutâriÓs 

ATA 00 JULGAMENTO DA FASE DE ｈａｂｉｌｉｔａￇￃｏｾ＠ OONCORRÊN('IA PÚBUCAI«. 

() ｾＱｵｮｩ｣ｩｰｩｯ＠ de Sete Lagoa.""MG. ｡ｴｲ｡ｾﾷ￡＠ do Núcleo de LiCi1aÇõt.-s, e Compras. ioma pübJiro_·íJOS'· ｩｮｩ｣ｾｳＺＮ＠
Con1..-orrê,nL-ia· Pública n"' 006/2016, cujo ｯｾｪ･ｴｯ＠ é a Delcgai;ão ·da Opcmção-do ServiÇo de Tn!nSpOrte pú_hliCo -:A.i _ . i:"-o -do 
ｾｴｵｮｩ｣￭ｲＮｗＭＮ＠ de Sele 1..agon5. - .MG. o_jufgamcdt-0 proferido cm -retação ã fase de háhiÍitaçàO. ｾｾｯ＠ vejam<>s; ｌｩ｣ｩｴ｡ｮＱｾ＠ ｾｩￜｴｮ､｡ｳＺ＠

WEULLER FERNANDO Pl;Rr:IRA. SAMIR ANTÓNIO DA SILVA. ROBERTO FLÁVIO OA COSTA. VALOf.I ... PEREIRA 
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Diário Oficial ｅｬｾｲ￴ｮｩ｣ｯ＠ do Muniçípio de Sete Lag 

' 

COSTA. DERClMAR BARNABE DE fREiTAS. PAULO FER}IANDES MACHADO. JOSÉ PEREIRA R. fll. 
ｾＱａｇｅｌａ＠ PEREIRA. MARCEL.O ALVES FERREIRA. RAIMUNDO N. DOS REIS <. PAULO DE l.01) 
Licitantes inabilitada..: ADAIR WILSON PEREIRA. VALDIR PERElRA GOULART. FRANCISCO SiLVE 

-=::::...!..::::.. ____ / 

e. G':;:K.-:l ;:-3,,,\.. /J 
ｾｾ＠

ＧＧＧﾷｾＺｭＮ＠

ALDIO SILVEIRA MARQUE. JOSÊ MARIA ROCHA. JOSE EXPEDITO PEREIRA. FLÁVIO APARECI DOS REl.S. 
ELSDER JOSE DE ASSIS. DJALMA PEREIRA DE SOUZA. SERGIO l>E OLIVEIRA. ADEMAR FABRES.C .EBER ALVES 
FERR;EIRA. JOSt GERALDO MARTINS. MARCOS GOMES DA SJLVA. JOÃO DOS REIS FERNAN ES MARTINS. 

Ｚｾｬﾺｾ｢ｾｾ｜ｾｾｅｾＮｬｾｾａｾｾｬｾＺｩｾｾＺｩｾｾｾｬ＿ＺｾＭＡｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾ［＿ｾＵｧｾ＠ ｧｬｾｾｾￍｾﾷｩｾＡｎｾｾｾｾ＠ ｒｾｉｾｾｾｾ＠
l)A. Sll.VA. Desta forma. ､｣ＮＮｾｬ｡ｲ｡＠ - se ＺＺｳｾｲｴｯ［ｯ＠ pra:.r.o-J>3rn eventual interposição de recur.i()S nos termos ｾＺ｡ｮＮ＠ ｉｑＧＩｾ､＠ -.Lei 8.6661"93. 

Sete Lagoa.;__ &te ｌ｡ｧｯｾＮ＠ 24 de ou1ubro i.!016. 

Salt'te f erreíra de-J8us- ｟ｃｯｮｳｵｬｴｯｲｾＭ

.-\parttida !\'taria-Duarte ｂ｡ｾ＠ • Présideilte CPL. 

MANDADO DE CITAÇÃO. 

t\ ｐｲ･ｾ￭､･ｮｴ｣＠ da Comi!Õsão PnJCCSsantc; ·.dc!1íignada pela Portaria n" 8:457. de 04 de abril de 20-16. .tlP PSO·d:c·:S ·atribuições e 
tc!lOO cm \ista <> disposk> no An. 194. ﾧｾＢ､｡＠ Lei Complementar n." 192'2016 .. CITA. pelo ｰｾｮｩ･＠ ｾｬＮ＠ .Sr.- arcos Alflilio 
Evangelista: ·de SoU7,a., que se. encontra em Ideal inccno .e rião sabido. para. no pTaio .de 15 (quinzC).di$. a partir da Ｚ｢｟ｬｾﾷ､｣ｳｴ｣Ｎ＠
comparecer nesta Corregi:doiia Cleral do f\-1\Ínicipio. localizada na Praça Barão do Rio Brant<S. nº 236 - Ce.ntrp. •. - ｣ｩ､｡ｾＮ＠ a.fim '<k: 
｡ｰｲ｣ｾｮｴ｡ｲ＠ deli:sa previa no Processo Administr.itivo Disciplinar n":· 055/2016 a. qUe ra.;jonde. . 

ｾｴ･＠ Lagoas:.25 de outubro·& 2016. 

MARIA ANCELA ABREll l.l'CL·\NO PINTO 
PrcSidc':'tc Comi_ssão ｐｭ｣ｾｴ･＠ cni: subs_tituiçãó 

D.ECISÃO ａｄｍｉｎｬｾｉｒａｔｉｖａｄｅ＠ ANFLAÇÃO 

{) MuniciPio de. Sete Lagoas. por íhtemredio da SccrCCaría Municipal de ｓ｡￼ｾｆｵｮ､ｯ＠ MuniCJpal de 
Oil.634.99710001-31. torna-se público a<lS'interessados a DECISÃO ADMINISTRATIVA DE ANULAÇÃO em 
MEM<) 322/2016.fSCCNSGAJSMS-Sl_ in"fonnamos qQC e llC<:cs .. Wío o cancelamcn10 d.o ｾｳｯ＠ l .. iCitatQrlp- ､ｾ＠ n 
:;eguinlcs fatos, 

üde. t'"NPJ n" 
endimcn10 ao 

13112016 pcl"" 

ｬｮｩ｣ｩｯｵｾｳ･＠ .o presênte prócesso para nianutCnçüo oom:tiva e aquisiÇão -de peças _para o apare'lho· de·ton10gra_· . ｬｯ｣｡ｊￍｾｯ＠ no 
Hospital Municipal Mon.'lenhor .Flãvio o· A.mato ·cm Sctc_ ｬｾｮｧ｣［｡ｳＮ＠ . 

ｃｯｮｦｯｲｭ･Ｍﾷｰｯ､｣ｾｳ｣＠ verificar â$ !(fthaS 12. a erii_pi'Csa_que ｰ｡ｳＭｾｩ＠ ｢ｩＮｃｬｵｳｩｶｩｾＬＺＭｮＮ｡＠ ｭ｡ｮｵｾｲｩￇｗ＠ ·de.Jomeci 
requisitou as peça.< TULlE - CRT 2150 <Tubo de RX CTR 2150) e CH PRINTED CIRClJIO B.D tpiaca decin:uil 
real izaçãç; de diagnó:-.1i'oo e _corrcçã9. · 

Por se tratar de cquiPamento- imprescindível e -utili1..aÇã-a continua entendarsc .por bem ｩｾｩ｣ｩＳｦﾷ＠ ｟ｰｾｯ｣｣ｳｳｯ＠ . 
referidas peças por proCe$S9.1icitatõri.o por;inexigibilidade. 

m ·<1c """"'" iinprc-sso} para 

aquisição .das 

Ocorre que .. quando dá realização.da reforida manutenção corretiva. constatou-se: que Os.:p:roblemas-1écnicos,ern diferentes dos 
espera.dos quando da abertura deste ｰｲｯｾＮ＠ o que .inviahili7...a a sua conc.luSào. 

Assim sendo. pnr interesse Publico de_Corrente oo fato Süpcn.-cnicnte acima exposto .. o quc.dccOrre Cln \'ic_io-i . ve1-desde u sita 
orig.-cm •. entendo por bem ddcnninar a anulação do presente.. por c:onscguinte. ､ｾＮｶ｣ｲ￡＠ perde_r 10d0s. ｾｬｳ＠ efeitos jâ prod- ?idos. nu. forma 
_do artigo 49.da Lei 8.666193. " · 
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Licitações 

AT;. 00 JulGAME.tJTO DA FA.Se D€ ｈａｂＱｕｔａￇￃｏＭｃｏｎｃｃＧｒｾ＠ F'Ui -11 
ｾ｡ｲｱｩｩｖ･ＮＮ＠ Atael&arásedalt:lClmil!j _:MJ'i1' f1l 

ｏｾ［ｬＬ［＠ ＬｾＬｔｾＬＬｩＬｪｾ＠ ［［［ｾ［ＬｴＮＺＬＺＧｾＧｾ＠ r;.') ＮＬＮｾ•Ｚ［＾ＧＮ＠

'.i ＲＮｃｕＮｾ＠ .. '1 _J À. l '.;J. .i. 
,[}J:i,, ｬ［［ｩｾｬｩｓＭＧｉｩｬＧＬＮ＠

., B I li "'i X. >' • •= "" ｩｾ＠ " i ii' à'. 'li fíili '&. e i ｾＧ＠ i Q :?°- CJ '"- @> 
ｆｏＡｬｾ＠ Normal • FQ"11.<t ｾＭ .. ｔｩＺｲＬＮｩｬｬｾﾰＧ［ｯ＠

1 ＮｾＮＧ＠ "(• 

ｾｾ＠ .····: 
',-... '.>;;;· 

O Municlpio de Sete Lagoas/J ab'a'iês ·da consuttoria de Licitações e Comgras, tonia pútiiico aos ｾ＠
nos autos da CóocoÍ"rênda.Públib! nº 006/2016, cujoOO)eto e ｡ｾ＠ da Operação do-Semç;3' de'Transporte 
ｾｩ｣ｯ＠ ａＮｬｴｾ＠ do ｍｵｮｩｬｩｾ＠ de Sete LagOaS • MG, o j!.llgamento pmferidO-.em relilf;ão ã fase de habilitatão, 
senao vejamos: Uôtantes hábuitadas: WEUUER FeRNANoo PEREIRA, ｾ＠ ANT.ôfflq ·pA SILVA ROBERtó 
A.AVIO DA COSfA, VALOElR PERElAA COSTA, llfRClMAA BARIWiE IÍE FRErrAS; PMJLO f:fRNANDES WICHAO(), 
JOSÉ PEREIRA R. fll.H(), GERAlÓo MAGEJ.A "- NARCEl.OALVES FERREIRA.RAJ>ILINOO N.OosRE!Se PAUW 

· OE l.OúRDes. RJBE!R(}, ucftar<b inal>ilitadasc AiwR WILSON Í>eRflRA. VJ\l.DIR PEREIRA GOl)[ART; ｾﾭ
Sll\/EIRA l'OllSECA. AIDJ(l sn.._/Ew. MARQUE, JO$ll MAAJA ｾ＠ JOSÊ fXl'B)JTDiPfREH<IÍ; flÁVIOAPÁÁEÓilO 
OósREIS: asoÊR·JOSÊ IÍE A$iS, DJAl.MA .PERBRA DE sbu7A, SERG!O. OCOUVEIRA, ａｄｾＮｾﾷｲｵ･｡ｴ＠
ALVES FERREJAA. JQSE GER.AllJO MA!IT!NS, MAACOS GOMES OA SILVA, JOÃO DOS REIS FEJUWIDfS MAimtlS. 
ÃNTÕNIO MARCEUNb DA SILv°A, MARIO MESSIAS .De UMA. .JOÃO EOSON DA SD..VA. UJIS ruc.AROô ÓO PRADO, 

. lOSÉ- \..oMES .DA Sfl.VA.. ui1z ｾａａｬＮＰＤ＠ ffRNAN05 inc;F f>OMJNG0s oi:' OLT\IETRA 1: vANDStt.ET REGINAl.00 DA 

Ili 

--

--

ｾ＠ ::...,..-:•(":.•,,;: 6: é ﾷｨｾＺ［ＬｾＳｾﾷＺ＠ ｾＮ｢ＺＮｩＺ＠ . ｮｾ＠ '-""' ;i:;;.;'{1<l l'l•U".ç:<:"! !: ｕｬＺＺｯＯＮＧ＾ｾ＠ o,;., 
ＡＧ［Ｍ［ＮＭＱＮＡＺ［ﾷ［［ｾＬ＠ : . ..:,'ô-õ •·r_;,....,.; 

- ! ｾＭ［ＬＮ［ＺｲＬＬＺ［［Ｚ［Ｎ［ｩ＠ de ￪ＡＧＮＮＴＮｋＮﾷｾｫＭｬ＠ ｊＺｲＮｾｾ＠ nt ＨＢｃＱ［［ｲｱＺＱｾＰ＠ ::f.?. 1-1:::;?-J;;, ｾｾｾ＼Ｍｘｾｾ＠
ｾ＠ 00 ｾ＼ｊｓＮ＠ f'.lJ!i!);O.n:.'.T;;_ - ;:; ;';l; ｾＺＺＮ＠

1 

LEGIBILIDADE 
COf.J!PROMETIDA. 

'··.::.:-

···:,,,...,.. 

2511012016 l 
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Licitações 

; .. 1 

L 
... ｾＬＭｩｦ＠ . .l 

ｾ＠ f?rr,101:::1<1 o1oo: ｾＭｩＺｮｾ＠ ｬＮｩＮｾｬＧ＾ｩＭａｔｾＡｙＮ［＠ ａａＮｃＮＮＺｈｐＬＬｴｾ＠ ｾＭｩＢａｴＮｦ＠ [lf ｗＮＡＡｬ［ｊ•ｾｩＮＩ＠ .. 
U)l;çoi;.i:::ã"<i'::::. ＺＭＮＮＡｾＧＬＮＢＮＺＬＡＮ＠ .lt' Ｌｭ［ＺＬＬｾ［［［ｾ＠

1 

ｾ＠ Ｚｾ＼＾ｴＮｩｩ｟Ｑｌｊ＠ w: ｛ｴｩＱＮＱＺＺ［［ＺＬＺｾ［＠ n:.:r:.i'.r:E Ｚｾ［ＧＺｾ［ｾｾﾷｾｩ＼｜ｯｬＧＺｅＮ［ＱＮＮＮｾＭｾｎ＾ｖｦｩＮＧＺＺＢｓｃＭＭｩＧＭＭｴｬｊＮ＠ ｾＮｊＨＮｲ［＿ｊｦ￼＠ ｬﾷｴＺｾ＼ｾＺＮ＾Ｗ＠
ＺＺＰＺＭＬＱＡ［ＧＡＺＧＱＱｾﾷﾷＱＮＮ［ＮＺ［ＬＺ｟ｾｊＧＮＺ［＠

ｪｾ•｣ｴｩｬｬＧＮﾫｬＧｾＡＯＡＢＮｩＮＺＮＮｾｊ＠ fi)JT,.':.Út!E. CC'!"ffAAT;;.ç!b ｬｬＮＧＱｾＢｔｅ＠ UWS ｬＧＮ［ｴｾ＠ 2"\iW;:?"J1ti 1-i:OL'i><l 
·' ;:; .. ＺｋｾＺ＿ＭａＮ＼［ﾷ＾ｩｩＭＮｊ［＠ f«l<'i . 

:Si.:·oet='n'' 1;:- f<i".,...;;-;;.;t>t K:;T :J. ""-" ｟｣Ｚｾｾｲｲ［ＺＮｾＺ［Ｌ￧［Ｎ｣＠ ［ｾ＠ ＪＧ［ｲｾＺ［＠ ... ,:....o-;; ｲＧ［ｬＭｪＮ｜ｪＧｾ＠ '.t'\ :U.' ..:t/Jb 1 ［ＺｾＮＺＮﾷ＠ ;:, 
... ＧＮＡＭＨＮ［ｾ［ｯ［＠ ｆＺ［ｯ＾ＮＮＢＺＧＬＺＮｾｮ［ＢＺＢＭｬ＠ . ;·\·l'>l' •• 

ｾ＠ ·f'l"<+,-;t;.:.';, j::• :y:;:,-: ｯＮ［ＡｩｩｦＢｾＢｾＧ＠ a.r..<;:..• ｾﾷ＠ ｾＲＧｊＺ＠ ｾｾ＠

-::-o:,Jl.t:;$. ｾｾ＠ ＾Ｍ＼ＧＧｾｦｾＭ O::\' ＺｩＺＮＮＫＬｾ＠

,,,,,.,," ••..•• , ＭＧｾＭ［ＺＬ［ＮＺＮｾＧＺＺＺ［ＬＺＭｯﾷ［ＬＺ＠ .. (,._,t.!·,r;t ｾＱ＠ :;,;;·2<}:;: 
'''"'"'·'• C· ••ﾷｾﾷ•＠ ::;, -;, -:;<.· • .,)., ｲｔﾷＮｷＮ［ｾＺ［＠ :k '.i...-c.;,•. Ｚ［•ｾｲＨ｣ＺＧ＠ ｦＺｲＮ•ｾＱｾＮｾｓ｣＠ <J.-

J . 

ｩｐＮＮｾｦＬＮＮｙＮＢｴ［＼ｚ＾ｃｬＡＺ＼ＧＮＺｩ｣ｴｾﾷｾｾｃＮ［＠ .';•.'l-:4 <?!:'F.!irlA'-- ｾｐ［ｊ［ｅ＠ 1; .. ｾｾＡｾ＾ＺＮ＼Ｚ＠ · 

.- ｾ［ｾｾｬｾｾ［ｾｾｾ［ｾｾｾＭｾＡｾＺ＠ ｾＺＧＡＺ｣ｾｾｾｦｾＧＪＢｾｾｾ＠

! 
ｾ＠ ｜Ａｾ•ＮＧＱＧ＾ＮＧｩＡｵｲﾻ＠ ;J.; 5-:'ll:"; .• ｾＭ［ｪ＠ :.'r;':7.i i,F. ｦｬＮＧｾｬＧＢＬ｜ｾ＠ ﾷＺｦＮｾ＼ｬ｜ＧｊｲＨＧ＠ ＨｾﾷｾＮＺＮＺＬ＼ｴｩＺＭ if.':'.:>;t;;;r 74: ir'r ."11t'> ｩＺ［ﾷﾷｾＬｬ［ＢＭｾ［＠
ｾ＠ ｴＺ［＼ｾｾ｟ＮＬＬＬＮＧＺＢ｜ＬＮｴＬ＠ ＭＮＮｾｾｲＭ

... ｜ＡＧｲｲｾ｣ｦ￼［Ｈ＼＾＠ ﾷＮｬｯｾ＠ ｓＺＮＧｬＮＡＧＺＢＧＡｩＧ＾Ｇｾﾷ［＠ '°'.::;d Vf r.L-;T.'. .. -.'..i'.li,"'tff ｗｃＡ｜ｾＮＺＺ［ＬＺｾＭﾷｾｾＬＮＮｾ＠ ﾷｾＱ＠ pr2(:i::; 1;;:4);.-W 
• ｾ＠ ＧＭｾｾ］ﾷｾｬＺ＼Ａｯ＠ ･ＭｾＭＬＭﾷ［ＮＬＬＮＬ＠

' : ＧＮＺｩＬＮＺＺｾＭｩ［ｯｲＢ＾ｊ＠ 1E ＼｣ｴｾｺｫ［Ｎ＠ ｦＺＡｾｲ［Ｍ［ｌＮｏｴＺＺＺｾＭＺＮ［＠ ｾＭ［Ｍ｟ＮＮＮｵ［Ｇｊ＠ ｾＮＧｩ＠ Ｎ［ＺＬｾｳ＠ ＼ｾ•｜ＧｊｦＮｓ＠ Ｍｰｾ［＠

ｾｾＭｬｴＭｨＧｲｓＺｾＺｊＺＧＮｉ＠ t 

ｾ＠ i ＺｴＮＧ＼ＧＯｃﾷ｜ＩｾＢｩ［＠ Ｚｬ＾ｾ＠ .. ｅｦｬｩｾ［Ｚ［Ｇ＠ .. ＼ｴｇｾ＠ ｛ｾｦＬ｜Ｚ｟＠ ｾｾ＠ t,Jt-;<;.:;it.(.Y,o ￭ｦＮ［ＧＡｦＮｾ［［ｒ｜Ｎ＠ r::_ :.!l'"t;.!'; {':!/.. 
> '. ｾＬＬＬ＠ -.:.· .. ｾＱ｜＠

'"'.'e ! ｾ＠ .. ＼ＺＧＮＬＮＮｾｾ＠ ＮＺＺＡｾ＠ ｾＨＡｴｾ［｡ｦＮｾｬ＠ ･［［Ｚ［Ｍ［Ｌｻｾ＠ ￇ［［ＺＬｴｾｲｲ＾ＺＮ＿ﾷｾＴｑ＠ ｾｖｌＢｦｬｅ＠ ＨＧＮＬ［ＧＮｃＮｾ＠ ｉＮＮｾ＠
ｾｾＺ＼ｻＧＬＺＡｾ＠ ,;,; t !:CS'.I 

ＧＮＧﾰＺＭ＼Ｌ･ﾷＧｾＧﾰＧＧＢ＠ tY: ＧＮＧＭｩ＼ｩｷＺｾＺＭ［＠ ｾＧＮＮ＼ＧＭＮｾ＼ＮＺＢﾷ＠ ; ｲｴｾＧＬ｜ＮＢｩ［＠ ,,.. 15:7.;:;;;_:, ｾｾ［Ｎｫ＠ ("\• . ＮＮ［ＬＮ［ＬｾＮｩ＠ ｾＮﾷ＠
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS- MG 

Processo licitatório: n.o 97/2016; 

Concorrênda: n. 0 006/2016 , 
i Data: 07 de março de 2;017. 
' ======================-================================================ 

DECISÃO DE $USPENSÃO 

Após 
1 

｡ｮ｡ｬｾｳ｡ｲｭｯｳ＠ o ofício nº 100/2017 emanado pelo 

Secretário Municipal : de Segurança, Trânsito e Transporte, Sr. Bruno 

Chaves Violante, cuj d objeto consiste no requerimento de suspensão do 

processo licitatório /realizado na modalidade de Concorrência Pública 

nº 06/2016, que vetsa sobre a delegação da operação do serviço de 
' 

transporte público alternativo, proferimos entendimento no sentido de é 

cabível a suspensão,' haja vista que a equipe técnica da Secretaria 

precisajrá 
! 

analisar de forma cautelosa os apontamentos Requisitante 

apresentados 

de Transporte 

na ｰ･ｴｩｾ￣ｯ＠
' 1 

Convencional 
; 

interposta pela empresa Cooperativa Setelagoana 

Alternativo, Turismo Ltda - COOPERSELTTA. 

ｄ･ｴ･｣ｴ｡ｭｯｳｾ＠ que o mérito da peça interposta versa sobre a 

viabilidade do estudo! técnico realizado, bem como sobre o valor atribuído 

para esta contratação,· e, por fim, acerca do possível vício na indicação da 

alíquota do ISS inserido na planilha de composição de custos. 

Considerando que as questões abordadas na petição interferem 

diretamente no julgamento objetivo do processo, verificamos que a medida mais 
1 

correta, será ｳｵｳｰ･ｮｾ･ｲ＠ por ora o trâmite deste processo até que sejam 

esclarecidos todos os'.questionamentos efetuados . 
• 

Sete ｌ｡ｧｯｾｳＬ＠ 07 de março de 2017. 

Luiz Carl9s Gomes de Araújo 
1 

ｃｯｮｳｵｬｴｯｲｾ､･＠ Licitações e Compras 

Leone ｍ｡｣ｾ･ｬ＠ Fonseca 

Prefeito Municipal 

Núcleo de Licitações e Compras 
TravessaJuarez Tanure, nº 15-4° andar-Centro 

Sete Lagoas/MO 



AtravCs do Processo· ｌｴｾｩｴ￠ｴ￴ｲｩｯ＠ n" OÓ:5i2Q16. 'Jnod8.iidade Pregão P·rcsendat n<l. 003_!201'6: ficou acri'rdàd<Leiltre ó' ｭｩｮｾｰｩｯ＠ .de . 
ｓｾｴ｣＠ Lagoas _e esta empresa. Jltrav6' d3 Ata de Registro de Preços n" 003:'2Q.16. 'ª locação_ .de ｢｡ｮｨ･ｩｾｳ＠ quin\icos. iros termos 
ｳｯｬｩ｣ｩｴ｡｣［ｊＮｯｾ＠ pela Sccrciaria MUnicipal de Dcsc:nv-01..,imcnto €ronômioo e Turisrito. J 

; ; 

Con1udo •. éheg.ou ao conhécimento dó 'NUctdo de LiCitaçôes e _Compras que-_-o fornecedor-não ｣ｾｵｯｵ＠ __ a ｾｊｧ｟ｬ･ｾｾＭ､ｯｳ＠
b3nhciros na dota de 27/1012016. e que Os ｭ｣ｳｭｾｳ＠ foram recolhidos. .no ·dia. 30/i l/2Gl6 .. ｾ｢＠ a alcgação·dc que não. ｊＩｯｾﾷｭ｡ｩｳ＠
ｩｮｴｴＮＭｮＮＮｾ＠ cm prestar ｯｳﾷｳ｣ｲｖｩ￧ｾＮ＠ '. { 

A ｾＧｬＧￇｴ｡ｲｩ｡＠ Municipal _de: ｟ｄ･ｾｶｯｬＬＮｩｭ･ｮｴｯ＠ ｾｯｮ￵ｭｩ｣ｯ＠ e T urisn.10 através d<_> OClSMP.ET16l4/29_16 ·solicitou· ｟ｱｾ＠ ｾＮｭｯｳ＠
providGneías à.'réspeito do rClatadó. __ I . . . _ _ -· . f , .. · 

Desta fonna. re<jueremos que a licitante PRINCIPEDA PAZ PRODFÇÕES E.l'VENTOS l.TDA • EPP_, !"' JITT17.ºlico311iÇ.<) 

ditls ínei. s. .. 1!'ani.lé<l.-e ｾ｣ｬ｣｡＠ .00.. .êxPosto. N.· ··m. com? ·.SC: po. ｳｾｩ＠ íntéi'cssc. -cm.:. con. tinuar.: .··if·pre· · .-. .· -º .. '. sc·Í\·. ｾ￧ｯｳ＠ .• ＭｾＮ＠ " .. · ·.M. . •. un• Ａ｣ＮｾｬｦＮｾ＠ ｳｯｾＮＢＢＢＢＮﾷ＠ . 
d\! -dcsclass1ficaç;K1 ·e instauração de Proces,so. ａ､ｭＱｮｴｳｬＡＧＳＭｾｮＮﾷｾ＠ para apwaçao. ｾ＠ 1atos. t.;·.co.mo Ｎ｣ｯｮｾｴｴ･ｮ｣ｬＦＮｊｾｓＮｾＮ･Ｑｳﾷ｡ｴ＾ｊｩｾＭ￣￧ｯｴＮｾ＠ dC 
sa11Ç1:1es adtniniS1rátiv$ p_rt::-vi.stas·.no· Dcéíeto ｍｾｩ｣ｩｰ｡ｬ＠ n<> 4.226 de 03 de ícvcrCiro dc--20t 1 e. na Lei de LicitaÇUês e (iompms n" 
8.666 de 21 de junho· de 1993. e suas po_stcriórcs âltcraçõcs. . t 

Sete Lag_oaslMG. '02 de dc1.cmbro_de 2016. ! i 
SALETF: ｆｔＮｒｒｅｉｒａｓＬｾＧ｜ｉｏｓ＠ DE ｊｅｓＡｬｾ＠ l 
ｃｯｮｳｵｨｯｲ｡Ｍ､･Ｇｌｩ｣ｩｬ｡￧￴ｴＺｾ＠ e Compras 1 

Jl'LGAMENTO DAS PROPOSTAS TF.CNICAS E ORDEM DE CL\.<;.'ilFICAÇÃO-CONCORRtNClA ｎｾￓＶＱＲＱＱＱＶＮ＠
i i 

PREFEITI'RA MUNICIPAL DÉ St.IE l.AGOASIMG Concorrencia n" i 0612,0ló 
O NUcleo de LlcitaÇOCs e ｃｯｭｰｲ｡ｾ＠ nos-autos dO ptoCcss(l 1iCifurório rCa1i7.adó na. modaliditdc. dC _Coilêom:ncia ﾷｐｾｩ｣￢＠ ｾﾺ＠ 06129_f6 
ｾｵｪｯ＠ objeto é a dele. sat;ão da operação do-.scrviçO de transpo!1. ·e público ｡ｬｴ｣ｾｮ｡ｴｩ｜ｯ＠ 00. Ｎｾｵｮｩｾｩｰｩｯ＠ __ ､｣Ｎｾ｣ｴｾＮｾｾＭｾ＠ ｾｾ＠ ｴｯｲｾＭｰ￺｢ｈｯｯ＠
aos interessados O julgamento" J)roferido" pela cqUipc tCcnicá da Sccrétaria- Municipal de Seguratlça. T.tãnsito e ｔｲＮｭｳｰｯｾｾＭ､｡ｳﾭ
proposur.; têcnicas.npn:scntadas oontcndo 1;1 Ordem de ｣ｬ｡ｳｳｩｬｩｾ￧￢ｯ＠ dos licitan.1_es que __ ftuam ｨ｡｢ｩｬｩｷｬｯｾ＠ ｳｩＮＡ￳ｾﾷＧＮＢＧＱｊ｡ｾＺ＠ 111 

ｃｬｮＮｾｳｩｦｴ｣｡､ｯＺ＠ Paulo de ｬＮｯｵｾ＠ Ribcii'o - lc. ClaSsifica_do: Rai_mundo N. dos ｒｾＭｩｳ＠ - ｾ＠ (:lassificado: __ ｄ｣ｦ｣ｩｭ｡ｲＭｂｾＺ､｣ｦｆｲ･ｩｴ｡ＢｲﾷＭＴＢ＠
Classifica(k>: Ro·bcno ｾｬ￢ｶｩｯ＠ .da:-Cost:i: .-5º ClaSsificadt>: WcuUcr Fernando PerciÍ'a. _(l:;> Ct.ssiftcndó: ｍ｡ｲ｣･ｾＭ｟＠ .. AfvtS l{cm:ira;. 7"' 
Cln.'\.'iificado: Josê Pereira_ R. _filho - 8° Classificado: Paukl Fernandes ｍ｡｣ｾＧＮ＠ r' Classificado: G_erald<J ｟ﾷｍｾ｀､｡＠ Pcteirn. ｟ｉｾ＠ .r:. 

Classi.licado: Valdcir Pereira da C.õsta. - l .l º ｃｬｴｬｾｩｴｩ｣｡､ｯＺ＠ Sarnir An\õnio da Silva. ｊｾｾ｡ｮｴ｣＠ dCssCjuÍgamcnio. EÍci:fura« ｾＪｏﾷﾷｏ＠ jmlzó 
p-.tra interposição de re!."tlrsos. :\.J)arccida.!l.-1aria Du_artc Barbo:,'3 ｾｐｲ･ｳｩ､･ｮｴ･＠ dá Camis'sàO ｾＭｌｩ｣ｩｴ｡￧￣ｯＮ＠ i 

' . 
EXlltATODE CONTRATO - CV &70/2016 j 

' . ' 
O Municipin de Sete l.ogoa.'1MGJ. através \ia Nucleo de Licitações ôCumjlras. cm obcdifnc!a oo·arU>I·, ｾｯＮ＠ Jiiroda Lei 

8.666193. _torna público aos- interessados-- il cc\Cbraçào· 00 seguinte _iru."trUmenlq: C:(jntrato. ａ､ｭｩｩｬｾｬｮｬ｟ｩｖ￳＠ ｡ｾ＠ l.Ó.1/28-1 Ｎ｣･ｩ･ｾ＠

cnlré o Munidpin de Sete Lagoas e BANDEIRANTE !11oTOS l.TDA: Objct<>:cAquisição de O:Í tdoisl ''eiculos tipQ .·· to<ic:kta. 
;r.ero-:-quilõme_tro. _àno de ｦｵｾｲｩ｣｡￧￢￳＠ não infcriof'n 2016. de fabricáção ｲｩ｡￪ｾｌ＠ cot ﾷｰｲｯｯｯＱ｟ｮｩｮ￠ￍＱｾＬｶｃｲｭ･ｬｴｬｾ＠ ·nd0f·4 :(qttà_· }·iempoS. 
cilindrada não_ inferior a-150 cc. ｰｯｴ￪ｾ￭ＮＮＭｩ｡＠ do mOtol' não in!Crior a 14 ｾｾ＠ Sistema ·dc ｟ｰ｡ｲｴｩ､ｾ＠ ﾷ｣ｬ￩ｴｲｩ｣［ｩｾﾷＬ＠ ｾ･ｩｩ｡Ｚ＠ 1 ｨＧｾＮ＠ -: .. - ､ｩ｡ｮｴｴ｟Ｎｾｲ｡＠
com garfõ telescópio e .lnlseira d.Ois amorteccdóres: freio dianreiro a tambOr e "tfusciro 3·_t.ámbor: caj:>a:éiôàdC do Uinqlte de Crinibústn·ei 
de ｾ＠ ·mfnimo l 4 litros: pintura sólida (vermelho}: combusti\ict ｾｬｩｮ｡Ｎ＠ transmissão de cinc<> ｶ･ｬｯ｣ｩＹｾｾ［＠ roda ｴｾ＠ raiada: garantia 
de 3ú mCscs: capacete: emphK.-amcnto. e 1ícenciámcnto no Munici_pio de Sete ｾ＠ ·como ｶ･ｾｃ｟ｵｾ＠ oficial e ｾ＠ ｄｾＮｹａ＠ ＱｾｯＮＮ＠ para 
uso no serviço .de r tstalizaç-do do Procon'. parJ. ?tender ao·_scr:viço-dc tisCallZaçãó. dó rrocori. em ól)Cdlênci_a á ｳ￴ｴｩ｣ｩｾｏＭ､ｊＺＮ＠ c_(lm-pràS 
n" 37622 o a proposta <-ontercial ｡ｰｾｮＱ｡､｡＠ l"'ia CONTRATADA. AO \IALOR.G.LOBALDE RS 17.870,oo:· ｍｾｬｩ､｡､｣ＮＺ＠ Convite 
n" fl10!2016. _Assinan1p.:_ Mtinicípio· de _Scic Lagoa., Mnrcío ReiOaldO Dias -Moreira:· "Sccrctaria _Mànici{lal. de. ·yg-..Uno e 
Co1nuni.coçãQ Social. ｾＱ￣ｲ｣ｩｯ＠ \1 ícentc da ｓｩｬｶ･ｾｾ＠ Sàntos e Bundt.'irantc ｍ｣ｩｴｾ＠ l..td:J; Í 

! 
l 
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Licitações 

Ｚｾｾ｢ＮＺＺ＠ ｐｒｅｆｅｔｉ｜ｩａａｴｾＮａｬｑＮｅｾﾷｌａｾＮＭｃｭｩ･ＺｏｬＧｲＭｩｮｏ｡｣＠ 002!)\6 1J 
·':'! ［ｊＬｲｩｶＮＺ｣Ｎｾｾｯｾ＠ ｾｾＭ ｾ､｡ｰｲｯｰｯｭＮｾ＠ 21" 

, -...J ｃｗＩＺ＼ＺｲＮｆｵｮｾ＠ 'liil _J _.9. .:J;; 
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·.u ｾ＠ "'· '" •. ;:: ::: · - iJt '' ｾｲ•＠ "à ｾ＠ ｾ［＠ • ｾＬｬｩ￭ｩ［＠ o-@.:,. 
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'u l 

. E)l•k· • . ＮｆｯＡｴｲＮｾＡＡｴｬ＠ :tbm.it FU"';:<! • ＢＢＢＢＢｾ＠ • ' ... <li, • 

•' 
PREFEITURA MUNtÇf'Jt. OE SETE lAGÓAs!MG- ｃｾﾷｮｾＭＰＶＱＲＰＱＮＶ＠
0 N;Jdeo ele Licllaç6e$e Corrvas- nos autos do·pr0ces$0 l1C1tal9rio'realízad0' nà ｾﾷ､･Ｎｃｯｮ｣ｩｮ￪ｮ｣ｩ｡＠ ｐｴｩＺｬｬｩ｣｡ｮｾＰｓｩＲＰＧｦＶ＠
ｷｊｯﾷｾｯ＠ é ｡ｾ＠ ｡｡ﾷｾ＠ ､ｏｾ＠ de tral"<spcwte ｾ＠ allemal<.oo dc.Municipio ｾｓ￪ＡＦ＠ Ugoa$-MG, 1orna 
ｾ｡ｯｳ＠ il"1t&rélsadoSo"julQ8mento prci&ncio pela eqi.ispe t:émsca aa· Sectet8rla·Mi.ricipal ｃｬ￩Ｎｾ＠ ｔｲｾ･＠

T1Ml$p0rte. acerGa da! ｾｑｰＰＵｴ｡ｓ＠ ｴ￩ｯＧＱｩ｣｡ＺｳＺｾ＠ OOl'l1enc:b a.ordatn de Cla:ssifl;ação dOS ｾｱｵ･ﾷ＠ forBm habilitados. 
ｳ･ｮｬｯｾＺＮＱ•＠ Clas.sf.ica6): P:auloeie WJtó0$,Ré:ielro -retassifieacto: Reimtlrdo N cloSRets'-3" CltdSific:adO ｾ＠
B&n'lal>e Ô!I Freita:5 ＭＴ•ｃｬ｡ｾＺ＠ Rct«to flâ.,;o tia Cosia. s· Cl.assif.:ac!O. Weuller ｾ＠ Perefll ｳﾷＮ｣ｾＺ＠ Mareê!o 
ｾ＠ Femiita · T C\SSSift:adO: José ｾ｡Ｍｒ＠ Ｎｆｩｬｩｯｾ＠ S- .Clilu.kado: flau!O ｾ＠ ｾＭＹ•＠ CJZ5liieado· Qeraldc . 

. Magela Peraíra. ＱＰｾＺｃｾＺ＠ ｾ＠ f'erWa ､｡Ｎｃ･ｳｴ｡ｾ＠ Ｑｴﾷ｣ｾＺ＠ ｓｩｳｭｲﾷｾ､･Ｚｓｩｴｶ｡Ｎ＠ ｄｾＭ､･ｳｳ･Ｍｾ＠

､･｣ｩ｡ｮＺｬｾｾＮｏＬｊｬｬＧ｡ＱＮＰＬＧｰ｡ｲ｡Ｎｾｬ￧￣Ｐ､･ｦ･｣Ｚｵｲｳ｣｡Ｌｾ･｣ｩ￳｡ＮｾＮｄｵ｡ｩｴＦ･￠ｲｴ＾｣Ｄ｡ＮＭｐｾ､｡ｾＴￍＡｉＧ＠

""""""' 
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• (.,;::r,-: .. 1 ［［ﾷＱﾷｾ＠ ＬＬ［［ＬｾﾷｾﾷＭＢ＠ Ｑ•＼ＺＬ［［ＬｾＭｾＢＧ＠ ｾｾｲＮＺｴＺＮｦＩＢＧ＠ ＧＮｾ＠ ｜＼ＺＮｎ［ｲＺｾＺＭ ｾｾ＠ ＧｴＧＮｾＧＮ＠ ＢＧ［ＺＬｲＬｾＧＡｊﾷｾＬＮＬ＠ ｾｮ［＠ i;.=::.ütf; H,.;5:1 \ 
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PREFEITURAIMUNJCIPAL DE SETE LAGOAS !(." .;_1ci;;., 
Ｗ

ｾ＠
.. Secretaria ｍｵｮｩ｣ｩｾ｡ｬ＠ de Segurança;,Jrânsito e Transporte ｾ［＠

Oficio: SEL 1RANS nºOl 00/2017 
Assunto: Concorrência Pública 06/2016 

Senhor Consultor, 

Sete Lagoas, 20 de fevereiro de 2017. 

1 
Solicitamos que seja publicada a suspensão do processo licitatório realizado na 

' modalidade de Concorrência Pública 06/í2016, pois, a equipe técnica desta Secretaria precisará analisar 
de forma cautelosa os apontamentos aptesentados na petição interposta pela COOPERSELTIA, que 
· ·rsarn sobre a determinação do valor eslimado para esta contratação, sobre o estudo técnico realizado 

;a instauração do certame e por fim aceica da indicação da alíquota do ISS. 
Certos da atenção Pelo exposto colocamo-nos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se fizerem necessária 

Atenciosamente, 

limo. Sr. 
Luiz Carlos Gomes de Araújo 
DD. Consultor de Licitações e Compra$ 
Sete Lagoas/MG 

• ｾ＠
ｾＬＮＮＮＢＢ･Ｍﾷ＠

' SECRETARIA DE n:tANsrro OE SETE LAGOAS 

iSELTRANS 

Rua Dr. Campos Júnior, 40, Centro - Sete Lagoas - MG - 35700-039 
. Te!: (31) 3773-3196 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS - MG 
' 
;Núcleo de Licitações e Compras 

Ofício nº 151JNLCl2011 

' Ao Gabinete do Excelentíssimo Sr. Prefeito 

Senhor Prefeito, 

Encaminho para acolhimento da assinatura de Vossa Excelência a decisão de 

suspensão da Concorrência Pública nº 06/2016, que versa sobre a delegação da 

operação do serviço de transp9rte público alternativo no Município. 

Esclareço que a ｳｵｳｾｮｳ￣ｯ＠ foi requerida pelo Secretario Municipal de 

Segurança Trânsito -e Transporte em detrimento da .necessidade de avaliar os 

apontamentos de cunho técnieo inseridos na petição interposta pela COOPERSEL TA. 

Atenciosamenfe, 

' 
LuizC 

' 
ｾ＠ ! ....... '4. 
e Licitações e Compras 

·.:. . . ·· 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E COMPRAS-SETE LAGOAS/MG. 
Travessa lWli'ez T_,..,, 15 / 4c andar - Centro. CEP: 35.700-024 



Oficio: SELlRANS nºOl00/2017 
Assunto: Concorrência Pública 06/2016 

Senhor Consultor, 

Solicitamos que seja publicada a suspensão do processo licitatório realizado na 
' . modalidade de Concorrência Pública 06/11.016, pois, a equipe técnica desta Secretaria precisará analisar 

de forma cautelosa os apontamentos aptesentados na petição interposta pela COOPERSELTIA que 
versam sobre a determinação do valor estimado para esta contratação, sobre o estudo técnico realizado 

11 instauração do certame e por fim acerea da indicação da alíquota do ISS. 
Certos da atenção pb10 exposto colocamo-nos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se fizerem necessária! 

Ilmo. Sr. 

Atenciosamente, 

/• .- . 

.. . ... ··i .-·' - _-· 
, __,,,.. _,. ... -

. ..... 
•' ,,-·· 

.·;·'.:-'.:-:-: f .>- ＺｾＺＭＭＭ .,.. - : 
BRUNO CHAVES vi O LANTE 

1 
Secretário ｍｵｮｩｾｩｰ｡ｬ＠ de Segurança. Trânsito e Transporte 

Luiz Carlos Gomes de Araújo 
DD. Consultor de Licitações e Compras ! 
Sete Lagoas/MG : 

.... 

. ｾｾ＠
sECRETARtA OE TRÃNSITO oe SETE LAGOAS 

SELTRANS 
ｾｄａ＠ MOBIUDAOE lJRIWU. É CUIDAll DA VlllA-

Rua Dr. Campos Júnioi, 40, Centro - Sete Lagoas - MG - 35700-039 
' Tel: (31) 3773-3196 

ﾷｾ＠ ＭｾＮ＠



Ofício nº 151/NLC/2017 

Ao Gabinete do Excelentissimo Sr. Prefeito 

Senhor Prefeito, 

Encaminho para acolhimento da assinatura de Vossa Excelência a decisão d 

suspensão da Concorrência Pública nº 06/2016, que versa sobre a delegação dà 

operação do serviço de transporte público alternativo no Município. 

Esclareço que a suspensão foi requerida pelo Secretario Municipal de 

Segurança Trânsito ·e Transporte em detrimento da necessidade . de avaliar os. 

apontamentos de cunho técniéo inseridos na petição interposta pela COOPERSELIA 

Aténciosamenfe·, 

ｷ•ＫＡｾＭ
cohsuitor de\.t(citações e Compras 

·Ef 



ﾷＮ＼ｾｾ＠., 
PREFEITURA! MUNICIPAL DE SETE LAGOA 

ｓ･｣ｲｾｲｩ｡＠ Munici*al de Segurança, Trânsito e ｔｲｾ＠ . 

Oficio: SEL1RANS nºOl00/2017 
Assunto: Concorrência Pública 06/2016 

Sete Lagoas, 20 de fevereiro de 2017. 

ｾｴ＾｢＠ ｾ＠ ｾＨｽＮ＠

':à 11torellll• ｾ＠
i!:f 1• ･ｾ＠

ﾷｦｾＬＬ＠,, . 

Senhor Consultor, 
ｾ＠ ｾ＠. :rc.ev ｦｩｬｴＦＺＮｾ＠

' Solicitamos que seja publicada a suspensão do processo licitatório realizado na 
modalidade de Concorrência Pública 06/j2016, pois, a equipe técnica desta Secretaria precisará analisar 
de fonna cautelosa os apontamentos apresentados na petição interposta pela COOPERSELTIA, que 
versam sobre a determinação do valor ｾ､ｯ＠ para esta contratação, sobre o estudo técnico realizado 

ira instauração do certame e por fim aceh:a da indicação da alíquota do ISS. 
Certos da atenção pelo exposto colocamo-nos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se fizerem necessária 

Atenciosamente, 

.. 

. Ｑ［Ｚ［ｾ［［￧ｾｾＭＲｾ［＿Ｇ＠
BÍtóNOC:fÍAvES VÍOLANTE 

Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 

limo. Sr. 
Luiz Carlos Gomes de Araújo 
DD. Consultor de Licitações e Compra); 
Sete Lagoas/MG 

• 
Rua Dr. Campos Júnior, 40, Centro - Sete Lagoas - MG- 35700--039 
.. '· ' Te!: (31) 3773-3196 

· .. :. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS - MG 

Processo licitot6rio;· n. o 97/2016 : 

COncorrênda: n.o 006/2016 

Data: 07 de março de 2017. 

DEC:J:SÃO DE SUSPENSÃO 

Após analisarmos o oficio nº 100/2017 emanado pelo 

Secretário Municipal ·de Segurança, Trânsito e Transporte, Sr. Bruno 

Chaves Violante, cujo' objeto consiste no requerimento de suspensâo do 

processo licitatório realizado na modalidade de Concorrência Pública 

nº 06/2016, que versa sobre a delegação da operação do serviço de 

transporte público altérnativo, proferimos entendimento no sentido de é 

cabivel a suspensão,· haja vista que a equipe técnica da Secretaria 

Requisitante precisará analisar de forma cautelosa os apontamentos 

apresentados na petição interposta pela empresa Cooperativa Setelagoana 

de Transporte Convencional Alternativo, Turismo Ltda - COO?ERSELTTA. 

Detectamos que o mérito da peça interposta versa sobre a 

viabilidade do estudo técnico realizado, bem coroo sobre o . valor atribuído 

para esta contratação, e, por fim, acerca do possivel vício na indicação da 

alíquota do ISS inserido na planilha de composição de custos. 

Considerando que as questões abordadas na petição interferem 

diretamente no julgamento objetivo do processo, verificamos que a medida mais 

correta, será suspender por ora o trâmite deste processo até que sejam 

esclarecidos todos os·questionamentos efetuados. 

Sete de março de 2017. 

Luiz ｾｲＱＧ＼Ｚｦ＿ＮｾｾＧＱＭｳ＠ de. '.Y"aúj o 

'ões e Compras 

Leone Mac" Fonseca 

Prefeito 'Municipal 

Núcleo de Licitações e Compra 
TravessaJuarez Tanure, nº 15-4° andar-Centr 

Sete Lagoas!M< 



PREFElnlrRA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS- MG 

Processo lfcibitório: n. o 97/2016 ; 

Concorrênda: n.o 006/2016 t 

' Data: 07 de março de 2017. 
! • 

======================?====================== 
1 

DECISÃO DE ksPENSÃO 

Após .< 
analisarmos o ofício nº 

============ 

100/2017 emanado pelo 

Secretário Municipal !de Segurança, Trânsito e Transporte, Sr. Bruno 

Chaves Violante, cujo/ objeto consiste no requerimento de suspensão do 

processo licitatório /realizado na modalidade de Concorrência Pública 

nº 06/2016, que ver:sa sobre a delegação da operação do serviço de 
1 

transporte público alternativo, proferimos entendimento no sentido de é 
1 

cabível a suspensão,· haja vista que a equipe técnica da Secretaria 
. ! , Requisitante precisara analisar de forma cautelosa os apontamentos 

apresentados na petibão interposta pela empresa Cooperativa Setelagoana 
' 

de Transporte Convencidnal Alternativo, Turismo Ltda - COOPERSELTTA. 
' ' 
' Detectamos; que o mérito da peça interposta versa sobre a 
1 

viabilidade do estudo i técnico realizado, bem como sobre o valor atribuído 

para esta contratação,: e, por fim, acerca do possível vício na indicação da 

alíquota do ISS inseriào na planilha de composição de custos. 
l 

1 

Considerando que as questões abordadas na petição interferem 

diretamente no julgaroJnto objetivo do processo, verificamos que a medida mais 
1 correta, será suspenOer por ora o trâmite deste processo até que sejam 
1 

esclarecidos todos osjquestionarnentos efetuados. 
1 

' 
1 

Sete Lagoas 

i 

março de 2017. 

raújo 

Li · ações e Compras 

ＮＮＮＭＢＧＺ［ＺＺＮＮＮＮＮｾｾＦ＠ .... ＧＮＮＯｾｾ＠

Prefeito .;Municipal 

Núcleo de Licitações e Compl"l! 
Travessa Juarez Tanure, nº 15 - 4° andar- Centr 

Sete Lagoas/M< 
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Diário Oficial ｅｬ･ｴｲ￴ｲｬｩ｣ｾ＠ do Município de Sete Lagoas 
ｴ［｜ｦｾｾﾮｵ＠ liiiii &Ui ｌＺＡＡＡｾｬｅｗｦＡｬｩＡＡＧｩＡ＠ ｣［［［［［［［［［Ｚ［Ｚ［［ｾ＠ li ｲｩｾｾｲｾＮ￀＠. . . ｾ＠

Publique-se. Registre-se, Cwnpra-se, Arquive-se. Iktime-se. j' ... ｾＬＮｩ･ｴｴｯ＠ ..,._, 
1 M ｾ＠ ｾ＠

SeleLagoas-MG, 14demarçode2017 i ', ;l J_:fl: 
LEANDRO MÁRCIO DINIZ CAMPOS 1 \;' 
Corregedor Geral do Município I :t 8 ･ｴｾ＠

DIVERSOS 

AVISO DE SUSPENSÃO - CONCORRÊNCIA PÜBLICA Nº 0612016. 

1 
PREFEITURA MUNICIPAL-DE SETE LAGOAS-Concorrência Pública nº 06/2016 - O Núcleo de Licitações e Compras. nos 

autos do processo licitatório realizado na modalidadelde Concorrência Pública 06/2016. cujo objeto é a delegação da operação do serviço 
de transporte público alternativo do município de sele Lagoas - MG. torna público aos interessados que o referido processo encontra-se 
suspenso, a pedido do Secretário Municipal-de Segufa.nça. Trânsito e Transporte, conforme decisão anexa aos autos. Luiz Carlos Gomes 
de Araújo - Consultor de Licitações e Compras i· 

AVISO DE EbIT AL - PREGÃO PRESENCIAL Nº 3612017. 

1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS/MG - Pregão Presencial nº 36/2017 - O Núcleo de Licitações e Compras. 

toma público aos interessados que será ｲ･｡ｬｩｺＮ｡､ｯｾｐＺｨ＾｣･ｳｳｯ＠ Licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 36/2017 cujo objeto é a 
contratação de empresa para realizar os serviços de uditoria no que tange a prestação de serviço de transporte escolar. compreendendo. 
dentre outros. a averiguação e avaliação dos itine ·.·os.. definição de quilometragem. elaboração de planilha de custo. Credenciamento e 
Recebimento dos envelopes até as 13h45min do diá 03/04/2017 no Núcleo de Licitações e Compras (Travessa Juarez Tanure. nº 15 / 4° 
andar - Centro). Sessão para abertura de enveloi* e julgamento às 14h00min do dia 03/04/2017. O edit>I estará à disposição dos 
interessados no prédio do Núcleo de Licitaçõbs e Compras e no site da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas. endereço: 
www.setelagoas-mg.gov.br. Informações: !3 ll 3779-3700. Adélia Figueiredo Carvalho. Pregoeira 

1 

Jl!OMINISTRAÇÃO INDIRETA 
1 

AVISO DE EDITAL N'00412017. 

1 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS N'004/2017-0SAAE-Sete Lagoas-inscrito no CNPJ nº24.996.845/0001-47. toma público 

que realizará licitação na ｭｯ､｡ｊｾ､｡､･＠ de Pregão Eletrônico. destinado ao Registro de Precas para futura e eventual aquisiçãg de produto 
químico ortono1ifosfato na base seca,-conformelespecificacões contidas no anexo UI.do edital. O pregoeiro .. ｩｮｩ｣ｩｾ＠ a sessão no dia 
31103/2017, horário de 09:00 horas, através do Ｎｾｩｴ･Ｚ＠ https;//www.licitacoes-e_com.br-. Os interessados poderio retirar o Edital; no site 
citado. Maiores informações pelo fone: (31) 3779-3720. 

Sete Lagoas!MG. 17 de março de 2017 1 
' 

Leonardo Davince Goulart . Pregoeiro 
1 . ' Felipe César de Avil:a. Rodrigues - Supervisor de Licitações e Compras 
! 

1 AVISO DE EDITAL N' 004/2017. 
1 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS N' 004/2017 -O SAAE- Sete Lagoas- inscrito no CNPJ nº 24.996.845/0001-47, toma público 
qu7 ｾｩｺ｡ｲ￡＠ ｬｩ｣ｩｾ＠ na modalidade_ de Pregã?I Eletrônico. deStinado ao Registro de Precos para futura.e evéntuaJ aqilisi® de produto 
gu1m1co ortooohfosfato na base seca conformk especificacões contidas no anexo Ilt do edital. O pregoeiro. ihiciafá ·a sesSãO no dia 

l 

i Página 2 



REAL IMÓVEIS · · 
Aluga-se barracão na Rua Veneza nº 523 e 

na Avenida Itália, Ｕｾｾ＠ no bairro Jardim Euro-
pa, com quarto, sala,cozinha, banheiro, área 
de servi.ço e garagem. Valor R$350,00. Os 
interessados favor tratar na Real Imóveis. 
Rua Lassance Cunha, nº 37 - sala12- Centro. 
Telefone 31 3771-6763 

Procura Namorada. 
- • · -· =:Chamo Roberto, tenh() 30.anos, olhos verde cla-

ro, sou moreno claro, corpo em forma, procuro uma 
namorada entre 25 e 36 anos. Sou formado 2° grau 
completo. Moro em Paraopeba. As interessadas 
podem adicionar: 031 9.9650-9946 

1 ｓｅｃｒｾａｒｉａ＠ MUNICIPAL DE 
SAUDE DE SETE LAGOAS 

ＮＧｦＺ＾ｕｨｬｬ￩ｾｾｩｾｦ￵ｦｩ｣Ａ｡Ｑ＠ da Prefeitura 
; , ·, Ｚｍｾｦｩｬｾｊ＠ ·:ili em ＱＧＸＯＰＳＯｾＰＱＷ＠

AVISO DE EDITAL 

o MUNtCIPtO DE SETE lAGOAS/MG, por Inter-
médio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; torna 
pllblico que no dia 03104/2017 às 09h00 acontecer& a 
Sessão Pública de Licitação do Processo Llcltat6rio · nº 
051'12017 - Pregão Preslmclat nº 03412017 - Registro da 
Ｎｐｲ･ￇｑｾＺｮＮﾺＮ＠ ＰＱＸＱＲＰＱＧＮｔ［ｱｵｾＮｴ･Ｈｩｬ＠ como 9bjeto ÁQUtb"IÇÃO 
oE Aili:s1vos; ;ALMcitouAs; ·c-i>.1i<As; CRoNOME-
TRo, LACRES, LIXEIRAS, MAQUINAS SELADORAS, 
FiTA Mi:fRICAr ｫＱｦｇￚｩ｜ａｎｦｒｏｐｏｍｾｔｒｉｃａＬ＠ TERMO 
HIGRÔMETRQ; ENTRE OUTROS. A Integra do Edital, 
com todas' ｡ｩｩＺ･ｸｩｾ￪ｩｩｩＺＺｬ￠ｳ＠ •. <:Pndl\.'Íies a· ･ｳｰｾ､ｴｦｩ｣｡￧￵･ｳ＠
estabelecidas 'para 'o ·processo· tlcita\6rlo, está à dispo-

PODA DE ÁRVORES 
Experiência com serviços de podas de ár-

vores usando motosserra. Falar com Roberto: 
031 9.9650-9946 

,&11 PREFEITURA MUNICIPAL 
S DE SETE LAGOAS · MG 

• - •. , . •'. ｾＬＧ＠ ._ ': . - . ' •-1 ••• ｾ＠

Publicação Oficial da Prefeitura 
11f1unicipa! em 18/03/2017 

--,--·- -

:-.· AGUAVIV' ＮＧＮＮｾＧ＠
MINERAL . .... PREFEITURA MÚNICIPAL DE SETE LAGOAS ;_ 

1;;111r::)rrê11cia P(1blica nº 06/2016 ,. 

.,"':", . d ｾﾷＮＭｇ｣ｦＡＢｴ＠ . . Q• ｃｯｾ｣ｯｲｲ￪ｮ｣ｬ｡＠ .Pllbllca nº 06/2016 - O Núcleo de lllclta-
.:R.!ÇQ-0$. ｾ•ＧＭＧ＠ ··-··.•; · ·: · JS.$. 4. •• ｾ･ｦ＼＠ ções e Compras. nos autos do processo .ncltat6rio reall-

'· ·; . ·: Tele-água e gás·',;<:··,.;.<•.•< zado na modalldade de Concorrência Publica 06/2016, 
-::. ·; .... , · ·• - __ ＭｾＮＢＭＭＭ _ ＮｾＺＺ＠ !,.;_;,fb'': .. ,·:;.'" cujo objeto é a delegação da operação do serviço da 

·.:;a.··7.. . 7 3 .·o ·2· CJ.:lli\--. 1ransportepúbllco altematlvocdo m11nlcl1>lo. ､･｟ｾｌｾ＠
. Ｌｾ［＠ .. · .. ｾＮ＠ . .. . .· 1: ;.,.,,. ..«• goas - MG, toma público aos Interessados que o rele-
,: . ""'·'.· · - · .. · .,., .. -. .(;::X>'>/ rido processo encontra-se suspenso, a pedido do Se-
:R/;·.PaulCJ1Fre>nlln, 8.13 - Sti!te: ｾｾＺｧＮ･ｾｾＮ＠ cretérlo Municipal de Segurança, Trllnslto e Transporte, 

conforme decisão anexa aos autos. Luiz Carlos Gçmes 
de Araújo - Consultor de Licitações e Compras 

·····-·-··-··-·---·· ----·-···-·------------- __ _,._ 

' Os Núcleos oferecem uma estrutura modei:na 
e confortável para atender os beneflclilrlos 

· Unlmed Sete Lagoas.. Neles você.pode Ｎｾ￩ｮ､｡ｲ＠ · 
suas consultas com profissionais de diversas 
especialidades. Agora ficou mais fácil ser atendido. 
Ligue e agende seu horário. 

SETE c.ÃGOA'.ô • RUll Qulrrtlno Ｆｯ＼ｴＡｾ＠ 'M4 ·[d, llbr:tme • Cmtto .. TIL liJ) ll0&-4566 

PARA0,E8A • f'QJ, ｾｾｬ｡Ｆ＠ B • CmtJO - Tll.s (11) ID-4..JOlO 

Pregão Presencial 11° 36/2017 

PREFEITURA f\11UNiCIPAL DE SETE .LAGOAS/MG 
- Pregão Presencial n' 36/2017 - O Núcleo de Licita-
ções e Compras; toma pllbllcó aos Interessados que 
será realizado Processo Llcltat6rio na modalidade de 
Pregão Presencial nº 3612017 cujo objeto é a contra-
tação de empresa para realizar os serviços de audito: 1 .. , . , 
ria no que tange a prestação de serviço de ｴｲ｡ｮｳｰｾＨｬ･＠ .,. •o+· 
escolar, compreendend.o, dentre outros, a ｡ｶ･ｲｩｻｾｯ＠ ｾ＠ -;; t Ｂｾ＠
e avallaçêo dos ltlnerérios, definição de qullometra.gei\i, ｾ｜ｾ＠ • · 
elaboreçêo de planilha de custo. ｃｲ･､･ｮ｣ｬ｡ｲｲＯ･ｾｯ＠ l 1={1 i · ., 
Recebimento dos envelopes até as 13h45!nln ｡ｾ［､＠ ,. .-. 
03/04/2017 no Nllcteo da Licitações e Compras ｦ￭ｲ｡ｾ＠ _ "19' 
vessa Juarez lanure, 11• lll l 4" anoar: centro). $as - ｾ＠
para abertura de envelopes e julgamento às 14h.· ln (' 
do dia 03/04/2017. O edital estaré à dlsposlQao d te- t-. ｾ＠
ressados no prédio do Nllclao de Licitações e Co '5' M 
e no site da Prefeitura Municipal de Sete Lagoa o ｾｊ＠
dereço: www.setelagoas.mg.gov.br. Informações: "lf\'!,I 
3779·3700. AdéUa Figueiredo Carvalho. Pregoeira 

BOCA DO POVO 18/03/2017 





OFÍCIO: NLC/19412018 

Referência: Requerimento Cooperselta'. 01712018, 01912018 e 02312018 

Ilustríssimo Senhor Presidente da Copperselta 

Geraldo Itamar Fernandes Vieira 

Com cópia 

Ilustrissimo Senhor Vereador 

Marcelo Pires Rodrigues 

Com cópia 

Ilustríssimo Senhor Procurador ｇｾｲ｡ｬ＠ do Município 

Lucas Gonçalves de Brito 

Consubstanciado nos requerimentOs referidos em epígrafe, que nos fora enviado pela Cooperativa 

Setelagoana de Transporte Convencional, Alternativo, Fretamento, Escolar, Turismo e Consumo L TDA -

Cooperselta, acerca do requerimento de aquisição de vales transporte a serem comercializados pelos 

permissionários do transporte alterinativo, implantação da bilhetagem eletrônica e Credenciamento da 

Cooperselta, exponho: 

Primeiramente, à possibilidade de fornecimento de vales transportes pelos permissionários do transport• 
' 

público alternativo, já fora abord4dano Oficio NLC nº 191/2018, conforme cópia anexa 

Superado tal ponto, mister ｳ｡ｬｩ･ｾｴ｡ｲ＠ que, conforme as disposições da Lei Municipal nº 7724/2009, es1 

Núcleo de Licitações e Compra$ não possui competência para implantação dos sistema de bilhetage 

eletrônica no serviço de transpoiite coletivo. Desta forma, não há que se falar em parecer a ser emitido p 

este Núcleo, sobre eventual cun:iprimento da referida Lei. 

Travessa Juarez Tamue nº 15, 4º Andar-Centro -Sete Lagoas/MG- (31) 3779-: 



· b)·S lI Ｌｾｾ］＠
PREFEITURAiMUNJCIPAL DE ｓｅｔｅｾｌￃｇｏａｓ＠

Núcle? de Licitações e Compras 

. ' Por fim, a hipótese de Credenciamento da Cooperativa Setelagoana de 
1 • 

Alternativo, Fretamento, Escolar, Turis'rno e Consumo LIDA - Cooperselta, como ente representativo, 

para comercialização de eventuais vales transportes de cada permissionário, encontra-se sub judice, haja 

vista às ações de nº 0177535.07.2017.8.13.0672 e 0325560-64.2014.8.13.0672 que encontram-se em 

curso. 
1 
'. ç6E .. c41 ｾＧ｜ｴｩＧ＠
: '1.i..t ｅ｣･ｦｬＧｬｾＬＮＮＬｩＧＹ＠ ｾ＠ ' 

, . . - ; . . . . liiã '' ｣ｾｾﾺＧￜｩ＠ ()! 

Ante o exposto, me coloco a dispos1ç3? para eventuais esclarecunentos necessanos. ｲｾ＠ 0: 
Certo da atenção sempre ､ｩｳｰ･ｮｳ｡ｾ＠ antecipo agradecimentos, aproveitando o ensejo ｾｾ￠ｲ＠ os 

votos de elevada e distinta consideração. 

Atenciosamente; 

Íl n 
" )t, 

··-.......... ': \ 
"-' 

GERÁLDO DONIZETE DE CARVALHO 
' \ 

Consultor de Licitações e Compras 
; 

Travessa Juarez Tanure n' 15. 4' Andar- Centro-Sete Lagoas!MG-(31) 3779-. 



À:i Delegada 5 2013 de Sete Lagoas MO https://leismunicipais.com.br/al/mg/s/sete-Jagoas/lei-delegada/2013 ... 

Seu navepdor da web !Firefox 33) en6 desalualluido. Atuallze seu navegador para ter mais seguranÇ11 e velocldade, além da 

melhor experiência neste site. 

Atualltar navegador Ignorar 

···IA\te1s······1··· ····· 
ｾ＠ MUt'l!(.lp<1I; \i .. 

www.lelsMunldppls.com.br 

versão consolidada, com alterações atl! o d1a 01/11/2017 

LEI DELEGADA N' 5 DE 20 DE SETEMBRO DE 2013. 

CRIA O NÚCLEO DE LICITAÇÕES E 
COMPRAS E DÁ OUTRAS 
ｐｒｏｖｉｄｾｎｃｉａｓＬ＠ COM BASE NO 
DECRETO LEGISLATIVO N' 1.211/2013. 

···--------o- PõVo ClõMUn!Clpltfde-sete-Lagoas,-....por--seus-representanteo. legeJs ｟ｶｯｴｑｙＬｾ･＠ eu em seu nome 
sancionoasegulnteLelOelegeda: - -- ＭＭｾＭＭ .. ＭＭＮＭｾ＠ -- ---

Capitulo\ 
DISPOSIÇÕES PRELIM114ARES 

1 Art. t" I Esta Lei Delegada dtspõe sobre a aiaçAo oo o Núcleo da Ucttaçõea e Compra&, ｾｸｴｴｮｧｵ･＠ a cria 
cerQoe exclusivamente em seu êmblto. 

( Art. 2" 1 O Núcleo de Licitações e Compras ten1 por missão acompanhar os processos lleltat6rlos nas 
diversas modalidades, observando os prfnclptos constttuclonals norteadores da matéria e o estrito 
cumprimento da leglslaçAo especifica·. 

Capitulo li 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E ATRIBUIÇÕES OOS CARGOS 

l Art. s- 1 Fica aiado o Núcleo de Licitações e Compras subordinado diretamente ao Prefeito, composto 
pelos seguintes órgãos e com a crtaçAo dos seus respectivos cargos em comissão, de livre nomeação 
e exoneração: 

I ·CONSULTORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS: 

e) 01 (um) cargo de Consultor de.Licitações e Compras; 

li· ASSESSORIA JURIO!CA DE UCITAÇÔES: (Redação dada pela lei Complementar nº 205/2017) 

ｾＭa) 01 (um) cargo de Assessor Juridlco de licitações; (Redação dada pele Lei Complementar nº 
20512017) 

Lei Delegada 5 2013 de Sete Lagoas MG https://leismunicipais.com .br/a l/mgls/sete-lagoasl 1e1-ae1cguuw .t.v •., ... 

., ,J,.O 

Seu navegador da web (flr ... __ ,,3) est6 desatualludo. Atualize seu navegador para ter mais segurança e velocldade, além da 
melhor experiência neste slte. 

Atualizar navegador Ignorar 

IV· ｇｅｒｾｎｃｉａ＠ DE PREGÃO: 

1 - 01 (um) cargo de Gerente da Pregão; 

li - 01 (um) cargo de Supervisor de Registro de Preços; 

Ili - 01 (um) cargo de Supervisor de Pregão. 

V· ｇｅｒｾｎｃｉａ＠ DE LICITAÇÕES: 

1 - 01 (um) cargo de Gerente de Licitações; 

li - 01 (um) cargo de Supervisor de licitações 

VI • ｇｅｒｾｎｃｉａ＠ DE COMPRAS: 

·- .. ---· -· ---- - -· 
1 - 01 (um) cargo de Gerente de Compras; 

li - 01 (um) cargo de Supervisor de Autorização de Fornecimento; 

Ili - Ot (um) cargo de Supervisor Administrativo. 

1 Art. 4• 1 Stlo competências do Núcleo de Licitações e Compras e atrlbUlçOetJ do Ulular do cargo de 
Consuttor de Llcltações e Compras as seguintes: 

I ·autorizar e abertura do procedimento ncttatórlo de acordo com a modalidade conveniente; 

li - decidir os recursos Interpostos contra ato do pregoelrofcomlasão de llcttação, quando estes não 
reconsiderarem as suas decisões; 

Ili - hOmologar, anular ou revogar o procedimento Hcttatórlo; 

IV - gerenciar despesas do Núcleo de Licitações e Compras; 

V - gerenciar a distribuição das tarefas solk:ltadas ao Setor; 

ｾｾ＠ ; ç,'. Ｚｾｾｾ＾Ｇ＠b \. <) ｾＭ

(:J ｾｾ＠ r· 

VI ·responder junto ao Prefeito pelos servlçOs prestados: 

VII - gerenciar os recursos humanos colocados a serviço do Setor. (.'.) rr:i: li ( {..... ' ｾ＠ ...... 
§ 1° O ocupante do cargo constante do "caput'' deveré possuir formação de nlve\ supertor. ·0 _ - i_ • 

ＢＺＧＬＬｪｾ＠ ＧｾＮ＠
§ 2° A remuneração do cargo previsto no "caput" deste artigo seré a constante no Anexo 1 da presente..,, f<' ｾ＠ -
Lei Delegada. ｾｾ＠ Ｍｾ＠ · , 

ｾ＠ Slo eempetênelaa da CeofdenadeFia J1:nldlGa e stFibulyãea do tlt\llar de G&fUG as segMIAtes: 
1 pr8star assesael'8Mente jurldlse ao Cenaulter de bleltayãae e Gempms e aaa demal8 set&Fe&-de 
Núcleo de bleltayãas e compras; 
li manifestar se nas oenaultas efetuadas peles é1tãEJG de MlmlGfplo; 
Ili apmvar as minutas de matrumaAtes ･ｯＱＱｾ･･｡ｴ｢ｆｬ･ｳ＠ e OOAlfale&,' 

03/0712018 10:\t 



.ei Delegada 5 2013 de Sete Lagoas MO https://leismunicipais.com.br/al/mWs/setc·lagoas/Jei-delegada/2013 .. 

Seu navegador da web (Firefox 33) esté desatualizado. Atualize seu navegador para ter mais segurança e velocidade, além da 

melhor experiência neste site. 

§ 1° O eaupanle de eerga aenetante ､ＡＢｪｪｪｪｍ ＴＱ ｾ･ｳｳＧｉｄＥＧＡｴ＠ w9ãa de ｒｊｾﾷ･Ｑ＠ supafier. 
ＭﾷﾷﾷＭｾｳＭＲ Ｑ ｲａﾷＧｦｩｩｩｦｬｩＢｒ￣ｴｩｩｪｬ￵ＢＢｩＮｬｴｦｑ￣ｬＧｩｪ￼ＢＭｐｩｩ｜ｩｬｩｦ￼ＧａＹＢＢＧＧＶ￼ｦｊｾｬＢＧ､ｩｩｬｩＭｩｦｦｦＹＧＹＢｬｩＧｓ＼￠ＢＧｓＧＨｩｧｦｪＬＸｬ￢ｒｦＦＺｲｩ･ＺａｩｩＧ･ｸ￵ＧｦｑＸＢＢｐｲｩＸｩａｴ･ＢＢＢﾭ

bel 9elegada. 

1 Art. • I São competências da Assessoria Juridlca de Licitações e atribuições do titular do cargo de 
Assessor Juridico de Licitações as seguintes: 

1 - prestar assessoramento jurldlco ao Consultor de Licitações e Compras bem como aos setores do 
Núcleo de Licitações a Compras por eia designados; 

11- manifestar-se nas consultas efetuadas pelos órgãos do Munlclp\o acerca de questões legais afellas 
aos procedimentos llcltatórlos; 

Ili - analisar e aprovar as minutas de Instrumentos convocetórlos e contratos bem como assessorar na 
elaboração de editais e demais Instrumentos llcltatórlos; 

IV· prestar assessoria jurldlca no âmbito da rea!lzaçAQ dos processos llcltatórlos; 
···-- ·-- --- . -------- - - .. · . ｾＭＭＢ＠

V • executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atrlbuldas pelo Consultor de 
Licitações e Compras. 

§ 1° O ocupante do cargo constante do "caput" deve rã possuir formação da nlvel superior em Direito. 

§ 2° A romuneraçao do cargo previsto no "caput" deste artigo seré a constante no Anexo 1 da Lei 
Complementar que o alterou. (Redação dada pela Lei Complementar nº 205/2017) 

ｾｾ＠ São competências do Departamento de Contratos e atribuições do titular do cargo as 
seguintes: 

1 ·elaborar os termos de contrato, bem como os aditivos; 

li - propor alterações nos contratos, para melhor adequação às flnatldades de Interesse público 
respeitado os direitos do contratado; 

Ili - notificar os contratedos dos proeessos de sanções, garantindo o devido processo legal; 

IV - convocar as llcltantas para assinatura dos termos; 

V - acompanhar a vigência dos contratos e aditivos; 

VI - comunicar o tllrmtno dos contratos e aditivos aos Ordenadores de Despesas para as providências 
neces&érlas; 

Vil - formalizar a rescisão dos termos contratuais; 

VIII - encaminhar documentação ao superior hierárquico, visando à aplicações de sanções a Hcttantes 
ou fornecedores lnadlmplentas; 

IX - coordenar e executar as atividades re1atlvas à lnfonnatlzação dos prooeasos de trabalho Internos; 

X - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atrlbuldas pelo Consultor de 
Licitações a Compras. 

Lei Delegada 5 2013 de Sete-Lagoas MG https:/lleismunícipais.com. br/a lfmg.1s1se1e-1ag411si 11;;1 -u., ... t>"'""' ,...,, ... 

Seu navegador da web (Flreru11 :t3) esté desatualliado. Atualize seu navegador para ter mais segurança e velocldade, além da· 

melhor eKperlêncla neste site. 

Lei Delegada. Atualizar navegador Ignorar 

ｾ＠ São competências da Superintendência de Licitações e atrlbulç6es do titular cargo as 
seguintes: 

1 - recaber, confEiflr a sollcllar Informações necessárias à Instrução de processos Hcltatõrlos 
re1aclonados às compras de materiais, equipamentos, contratação de serviços e obras; 

li - registrar e acompanhar as Informações das llctteçõas, visando ao cumprimento da preetaçAo de 
contas junto ao TCE·MG; 

111- controlar, através de registros especlflcos, todas as etapas pertinentes às atribuições da Gerência; 

IV - contecclonar ou acompanhar a confecção de odltels de llcttações e minutas de contrato a fim de 
observar os requisitos legais exigidos; 

V - coordemu atividades contingenciais de Interesse do Consultor de Llcllações; 

· VI -- .prestar as ｬｮｦｯｲｭｾｾｯ｡＠ _i!os ｟ｰｲｯｾｾｯｳ＠ _llcltatórlos realizados com recurso federal no site do 
SICONV; 

VII - redigir as respostas ralallvas às peças de recurso e Impugnação Interpostas nos autoe dos 
pregões Instaurados; 

VIII • executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atrlbuldas pelo Consultor de 
Licitações e Compras. 

§ 1º O ocupante do cargo constante do "caput" deveré possulrfonnação de nlvel superior. 

§ 2º A remuneração do cargo previsto no "caput" deste artigo seré a constante no Anexo 1. 

1 Art.r ! São competênc1aa da Gerência de Pregão e atrlbulç6es do tltu1ardo cargo as seguintes: 

I ·exercer a função de Pregoeiro; 

li - dlrlg Ir, cootdenar e supervisionar os saNlços atinentes ao Departamento de que é tltu lar; 

Ili - propor medidas que julgar convenientes ao melhor desempenho das atividades do ｄ･ｰ｡ｲｴ｡ｭ･ｮｴｾ［＠

IV - assegurar o entrosamento entre as atividades do Departamento sob sua chefia com as das demais 
unidades organizacionais do Núcleo da Licitações e Compras; 

V - elaborar, sob supervisão de Superintendência e do Coordenador Jurldlco, os Instrumentos 
convocatórlos de Hcttações, minutas de Termos de Registro de Preços e da Contratos; 

VI - executar outras atividades correlatas cu que lhe venham a ser atrlbuldas pelo Conautlor de 

Llcltaç6es e Compras. ＮＮＬﾷﾷＭＭ［［ＭｽｾｪＬＮＮ＠ ... 
ＨｾＮ＠ "'" § 1° O ocupante do cargo constante do "caput" deve ré possuir formação de nlvel superior. Ｈｬｩｽｾｾ＠ •· \ 

<&: • •t: '9'\ 
Ｂｾ＠ ('J f"'; 

§ 2º A remuneração do cargo previsto no "caput" deste artigo seré a constante no Anexo 1 dj piesa ｾ＠ ｾ＠ e: 
Lei Delegada. \ ｾｾ＠ !: S. ft'fi 

\.P •• ｾＺ＠
·,-r/4' ｾｾ＠

• $1 ｾＰＸＱＰＺＱＱ＠
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Seu navegador da web (Firefox 33) est6 desatualludo. Atualize seu navegador para ter mais segurança e velocidade, ah!im da 

melhor experiência neste site. 

Atualizar navegador Ignorar 

-· -11 ·:-·;a-ssessorar-·o··c·õ·nsuttor-ae-rrcffãÇõiii ... e comprae:·-nos· ãBiiUn1õ·irae·compiiiêfic1a-ao···oepiifrtãm·enlô··-
respect1vo (Carta Convite, Tomada de Preços, Concorrência Pública, Dispensa e lnexlglbllldede); 

111- dirigir, coordenar e supeNislonar os seNlços atinentes ao Departamento de que é titular; 

IV - propor medidas que Julgar convenientes ao melhor desempenho das attvldades do Departamento; 

V - assegurar o entrosamento entre as atividades do Departamento sob sua chefia com as das demais 
unidades organizacionais do Núcl&G de Licitações e compras; 

VI - realizar, em conjunto com os membros da Comissão Permanente de Licitações, os processos 
llcttet6rios na modalidade de convite, tomada de preços, concorrência, ､ｬｳｰ･ｮｳ｡ｬ｣ｯｾｲ｡＠ direta, 
!nexlglbllldede, elencados na Lei 8.666193; 

Vil - elaborar os Instrumentos convocatórlos de 11cltaç6es, bem como as minutas de contratos sob 
supervisão da ｓｵｰ･ｲｬｮｴ･ｮ､￪ｮ￧ｬｾ＠ ｾｯ＠ ｾｾｾｾＮｮｾ､ｯｾ＠ ｾｵ｟ｲｲ｟ｾｬ｣ｯＧＮ＠

VIII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atrlbuldas pelo Consultor de 
Ucltaçõas e Compras. 

§ 1° O ocupante do cargo constanle do "caput" devaré possuir formação da nlvel superior. 

§ 20 A remuneração do cargo previsto no "caput" deste arttgo seré a constante no Anexo 1 da presente 
Lei Delegada. 

1 Att. to 1 Si!io competências da Gerência de Compras e atribuições do tltl!lar do cargo as seguintes: 

1 • assessorar o Consultor de Licitações e Compras nos assuntos de competência do setor respectivo 
(Contratação direta; captação de orçamentos e emissão das Autorizações de Fornecimento de Serviço 
e Materiais); 

li - dlr!Dlr, coordenar e supervisionar os seNIÇOs atinentes ao setor de que é titular; 

Ili - propor medidas que Julgar convenientes ao melhor desempenho das athtldades do setor; 

IV - assegurar o entrosamento entre as atividades do setor sob sua chefia com as das demais 
unidades organizacionais do Núcleo de Licitações e Compras; 

V - realizar, sob supervisão do Coordenador Jurldlco e do Consultor de Llcltay6ee e Compras, as 
contratações diretas; 

VI - eupervislonar as emissões de autorlzaçAo de fornecimento de serviços e materiais; 

VII - gerenciar a captação da orçamentos para composição das pesquisas de mercado; 

VIII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser etrlbuldas pelo Consultor de 
Licitações e Compras. 

§ 1° O ocupante do cargo constante do "caput" deveré possuir fonneção de nlvel superior. 

§ 2° A remuneração do cargo previsto no "caput" deste artigo será a constante no Anexo 1 da presente 
l.el Delegada. 

Lei Delegada 5 2013 de Sete Lagoas MO https://leismunicipais.coin .br/a ＱＯｮｩＮｧｬｳＯｳ･ｴ･Ｍｬ｡ｧｯ｡ｳＯｬ･ｩＭ､･ｬ･ｧ｡､｡ＯＲｾＱＳ＠ ... 

Seu navegador da w11b (Firefox 33) esté desatualludo. Atuallze seu navegador para ter mais segurança e velotldade, além da 

melhor e1tperh!ncla neste slte. 

Atualizar navegador Ignorar 

.. ·1· ［ﾷｩＵ￭･ｓｬ￩ｔｩｩＸＹＱｓｴＧ￪ｩｬ￪ｬｩｩＢ￣￵ＭｰｲｩｩＧｩｦ￵￣ｨＧｏｾＧ＠ ·aanatf8iiPil'rf6'àS"ãUVTdãdé'ifijiiã lfüiflTfoüriiliãiiféXiciilãí;""" 

11- formallzação de atos processuais; 

Ili • reallzação de dlllgênclas diversas, assessoramento ao pregoeiro nas sessões do certame; 

IV - redação de atas, relatórlos e pareceres e outros correlatos; 

V. validar as certidões emitidas pela lntemet nos sities eletrõnlcos; 

VI - publlcar o extrato das atas de registro de preços pactuadas; 

VII - divulgar as atas de registro de preços pactuadas; 

VIII. acompanhar a valldade das atas de registros celebradas; 

IX - promover estudos de padronização técnica e econômica de seNiços; 

X. realizar pesquisas de preços; 

XI - administrar o sistema de Registro de Preços (Decreto nº 393112001); 

XII - acompanhar o vencimento dos Termos de Registro de Preços, e, se for o caso, iniciar o 
procedimento llcltatórto; 

XIII - nformar pertodlcamente a relação doa Itens com preços registrados; 

XIV • executar outras a11vldades correlatas ou que lhe venham a ser atrlbuldas pelo Consuttor de 
Licllaçlles. 

§ 1º O ocupante do cargo constante do "caput" deverá possuir formação de nlvel superior. 

§ 2º A remuneração do cargo previsto no "caput" deste artigo seré a constante no Anexo 1 da presente 
Lei Delegada. 

1 Att.12] SAD atrlbutç6&s da SupervlsAo de licitações e atribulÇõas do titular do cargo as seguintes: 

1 - prestar assistência ao Presidente da Comissão, dando suporte és atll/ldades que lhe ncumbem 
executar; 

11- executar a fonnanzaçlo de atos processuais; 

fi;t 
ｾ＠ ｾ＠ .... (., 

ＡｾＱ･ＱＱ＠ ;\\e 
Ili - realizar dlllgênclas dlverus; 

IV - redigir atas, relatórios e pareceres e outros correlatos; 

ｾ＠ • '- f!'i 
ｾ＠ • !) 

4'11 
'(J - ｦｬｾＭＮ［＠

V - validar as certidões emitidas pela Internet nos amos eletrõnlcos; 

VI • publicar o extrato dos contratos pactuados; 

VII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham e ser alrlbuldes pelo Consultor de 
licitações. 

03/07/2018 10:16 
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Seu navegador da web (Firefox 33) est6 desatualltado. Atuallze seu navegador para ter mais segurança e velocidade, além da 

melhor experiência neste slte. 

§ 2º A remuneração do cargo ｰｲ･ｶｬｳｴ｣ｎｩＸＧＱＱＸＱｰｍｾ＠ art1ff\9%ij'/é a constante nó Anexo 1 da presente 
· uro·e1egaa1r··-·-- ·····-·· · --··- ···-······--·- ·····-·- ........... _ ......... . 

( Art u f São competências da Supervisão de Pregão e atribuições do titular do cargo as seguintes: 

1 - prestar assistência ao pregoeiro, dando suporte às atividades que lhe Incumbem executar; 

li - realizar a fOrmallzação dos atos que compões os autos do processo l!cltatórlo; 

Ili - rea11zar dlllgAnclas diversas, prestando assessoramento ao pregoeiro nas sessões do certame; 

IV - redeção de atas. relatórios e pereceres e outros correlatos; 

V - valldar as certidões emitidas pela Internet nos smos eletrõnlcos; 

VI - publicar o extrato das atas de registro de preços pactuadas; 

·--------.--
Vll - cadastrar as llcltaçõ&s ･Ｑ･ｴ［￵ＢｮＱｾＸ＠ nos ã1i10Sdã ｃ￵ｲｩｬｐｦ｡ｓＧｾｬ｣ｩｬ｡｣ｯ･ｳｾ･Ｂﾷ･ＯｯｵＭＧ［｣ｯｭｰｲ｡ｳｮ･ｴＧｾ［ＭＭＭＭＮＮ＠ _ ｾＭﾷ＠ '" ___ ..,_. _ ·-

VIII - acompanhar o trAmlte das licitações eletrõnicas; 

IX - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser. atrlbufdas pelo Consultor de 
licitações. 

§ 1º O ocupante do cargo constante do ''caput" deverá possuir formaçAo de nivel superior. 

§ 20 A remuneração Cio cargo previsto no "caput" deste artigo seré a constante n.o Anexo 1 da presente 
Lei Delegada. 

ｾＱＡ｝＠ SAo ｾｭｰ･ｴ￪ｮ｣ｬ･ｳ＠ da Supervisão de Autorização de Fornecimento e atribuições do tlluler do 
cargo as seguintes: 

t - emitir autorização de fornecimento de serviços/materiais referentes aos processos desenvolvidos na 
Consultoria de Licitações e Compres; 

11- cancelar as autortzações quando necessérlo; 

Ili - comunicar ao Departamento Contll:bl1 alterações na emissão das AF'S; 

IV - realizar pesquisas com vistas à lnclusAo, alteração e/ou dasatlvaçAo de Itens cadastrados no 
slatema de compres; 

V - captar orçamentos para tnstruçAo dos processos llcllatõrtos Instaurados na Consultoria de 
Licitações e Compras; 

VI - proceder a geatlo das atas de Registro da Preços. controlando o fluxo de peclldoe e de consumo 
do sistema de registro de preços, monitorando o seu uso; 

VII - certificar se os valoras elencados nas requisições encaminhadas ao Núcleo de Licitações e 
Compres correspondem ao praticado no mercado; 

VIII - devolver as solicitações de compras que contiverem vicias relativos a preço; 

Lei Delegada S 2013 de Sete Lagoas MG https:l/leismunicipais.coin .br/a l/mgls/sete-lagoas/lei-de le(l:atla/201 J ... 

Seu nave1ador d1 web (Flre .... ｾ＠ .;;3) esté desatu1lhado. Atualize seu navegador para ter mais segurança e velocidade, além da .. 

melhor eKperl!ncla neste site. 

§ 1° O ocupante do cargo constante ､ｂｾＨＺｬｴｦｴｦｬｾｯｳｊｬｬＡｍＶＱｦｵ｡￧￣ｯ＠ de nlvel superior. 
···--···-·" ."""• 

§ 2º A remuneração do cargo previsto no "caput" deste artigo seré a constante no Anexo 1 da presente 
Lei Delegada. 

! Art 111 1 São competências da SupervlsAo Administrativa e atribuições do titular do cargo as seguintes: 

1 - assessorar o Consultor de Licitações e Compras nos assuntos da competência do setor respectivo; 

li - coordenar e executar as atividades relacionadas à administração da pessoal, material e palrlmõnlo; 

m - coordenar e executar as atividades relativas à Informatização dos processos de trabalho Internos e 
dos lnter..relaclonedos com os õrgAos da Administração Púb\lca; 

IV - participar da elaboraçlo da proposta orçamentária e administrar os recursos destinados à despesa 
de custeio do Núcleo de Licitações e Compras; 

V - promover o triimite de dOCt1mentação Ingressa e egressa no Núcleo de Licitações e Compras; 
·- -·- ＭＭＭＭＭＭｾｾＭ ·---- ----

VI- controlar o patrimõnlo oolocado à disposição do Núcleo de u;;-ltâções e Cõini)iâi;- ﾷＭＭＭｾﾷＭﾷ＠ ｾ＠ -.. 

VII - providenciar a manutençAo e conservação dos bens patrimoniais pertencentes/dlsponibl11zedos; 

VIII - dar suporte administrativo a todas as atividades desenvolvldas em especlal quanto à 
dlaponlblllzaçAo de saNlços, materiais e equipamentos de trabalho; 

IX - manter o controle de freqOênc!a dos tunclonérlos lotados no setor de Licitações; 

X - devolver és secretarias de origem as requisições que contiverem vicias; 

XI - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atrlbuldas pelo Consuttor. 

Capltu\ont 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

[ Art. 11 l A jornada de trabalho dos cargos criados nesta Lei Delegada será de 40 (quarenta) horas 
semanais. 

1 Art.17 1 Ficam extintos os seguintes 6rgAos e seus respecilvos cargos em comissão: 

1- Coordenadoria de Assuntos Parlamentaree, criada pela Lei nº 7.076/2005; 

li - Divido de Licitação, criada pela Lei nº 2.17211978; 

Ili - Gerência de Controle de Gastos PUbllcos, crtada pela Lei nº 7 .07512005; 

IV - Departamento de Licitações e Compras, Lei no 4.78611991; 

V- Supervisão de Intendência, criada pela Lei nº 5.307/1997; 

03/07/2018 10:\( 
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Seu navepdor da web (Firefox 33) est• desatuallzado. Atualize seu navegador para ter mais segurança e velocidade, além da 

melhor eKperlêncla neste slte. 

Atuallzar navegador Ignorar 

· · .,. ·v1n ·::: ·süperv1sn:oae-suDS1stlirfü1a-;-·êilada· ー･Ｑ｡ﾷﾷｌ￣ｲＰＢ Ｐ ﾷﾷＵＲＴｳｲｦＹＹＷ［ﾷﾷﾷﾷﾷﾷﾷＭﾷﾷｾ＠ · 

IX· Superintendência de Compras e Licitações, criada pela Lei no 7 .22912006; 

X - Gerência de Compras e Lleitações, criada pela Lei nº 7.07512005; 

XI ·Consultoria de Licitações e compras, criada pela Lei n° 7.07fil2005. 

l Art. u1 1 fazem parte Integrante desta Lei Delegada os seguintes Anexos: 

1 • Quadro de Vencimentos dos cargos em comissão criados por esta Lei; 

li · Organograma Núcleo de Licitações e compras. 

! Art. 11 1 A extinção dos cargos a que alude a presente Lei Delegada ocorrer& de modo progressivo, a 
partir. de.sua ｖＡｬｾｮｾｬ｡＠ ﾷﾪＭＭｾｾ＠ ｦＡｃｏｾｯ＠ ｣ｯｾ＠ o provimento dos cargos criados por esta Lei. 

[&t".:}I) Esta Lei Delegada entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas. 20 de setembro de 2013. 

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA 
Prefeilo Municlpal 

FRANCIS HENRIQUE DA SILVA 
Secretário Munlclpal da Administração 

LUIZ ADOLPHO VIOIGAL BORLIDO 
Secretérto Munlcipal de Planeiamento, Orçamento e Gestão 

GERALDO OONIZETE DE CARVALHO 
Consultor de UcitaÇões e Compras 

MÁRIO seRGIO RIBEIRO DE ARAÚJO 
Secretário Munlclpal da Fazenda 

HELISSON PAIVA ROCHA 
Procurador Geral do Munlclplo 

(Ortglnérla do Projeto de LEI DELEGADA N" 17/2013 de autoria do Ctlefa do Podar Executivo 
Muntclpal) 

(Vida Lei Complementar n" 20512017) 

--·-·-·---·-··------··--·· ·---····--·-----·---·--···--···-·-··--···-·-·-· ······--····--.. ·--··----·---.. ·---··--···--··--·--·--·-·-··-·"· 
Downlo.d: An11xos- L11l Dtll!Qada no 5/2013. Sl!le Legoas-MG J 

(www.lellmunlclpal•.com1MG/8ETE.t.AGOA8NANEXO.Ul.()ELEOAOA.fi"201UETEUOOA8-MO.dp) 

Data de tnserçlJo no Sistema LelsMun/clpafs: 1411112017 



PREFEITURAi MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
Núcleo de Licitacões e Compras 

' ' 

OFÍCIO: NLC/14412018 

Referência: Oficio CGM/15112018 '- Transporte Público Municipal - Concorrência Pública 

006/2016. 

Ilustríssimo Senhor Ayrê Azevedo ｐｾｮｮ｡［＠

Controlador Geral do Município 

1 

CÓPIA 

Consubstanciado no oficio referido 1em epígrafe, enviado por V.S.', servimo-nos do presente para 

informar que o processo licitatóricj nº 097/2016, Concorrência Pública nº 006/2016, encontra-se 

suspenso, em face da decisão admiÍiistrativa exarada por essa Municipalidade em 07 de Março de 

2017 (documentação comprobatória a'nexa). Ademais, mister ressaltar que o objeto da CP 006/2016 foi a 
! 

delegação de permissão para a prestaÇão de Serviços de Transporte Público Alternativo do Município de 
' 

Sete Lagoas, e não a implantação de Sistema de bilhetagem eletrônica. 
' 

Tal decisão de suspensão, se deu após requerimento efetuado pela Secretaria Municipal de Segurança, 
1 

Trânsito e Transporte, para que esta, pudesse analisar de forma cautelosa os apontamentos apresentados 

na petição recursal, interposta pela j Cooperativa Setelagoana de Transporte Convencional Alternativo, 

Turismo Ltda - COOPERSEL TI A, rersando em síntese sobre a viabilidade do estudo técnico realizado, 

sobre o valor atribuído para a contrakção, e, por fim, acerca do possível vício na indicação da alíquota do 
1 

ISS inserido na planilha de ｣ｯｭｰｯｳｩｾ￣ｯ＠ de custos (documentação comprobatória anexa). 

1 
1 

Contudo, até a presente data, a ･ｱｾｰ･＠ técnica da Secretaria Municipal de Trânsito, não emitiu o parecer 

acerca das irregularidades ｡ｰｯｮｴ｡､ｾＮ＠

Salientamos por fim, que a necessfüade de realização de estudo técnico de forma célere, fora oficiada à 
' 

Procuradoria Geral do MunicípioJ à Controladoria Geral do Município e a Secretaria Municipal de 
1 

Segurança, Trânsito e Transporte avavés do Oficio NLC/636/2017 em 25/09/2017. 

Ante o exposto, nos colocamos à <li,sposição para eventuais esclarecimentos necessários. 
1 

TravessaJuarez Tanure nº 15, 4° Andar- Centro-Sete Lagoas!MG- (31) 3779-3700 
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W 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS ..;, 

Núcleo de Licitações e Compras if ｾｾｾｾＺＮＧＮ＠ " 
' \. fla . ..!=lb,- ｾﾷ＠

Certo da atenção sempre dispensada, antecipamos agradecimentos, aproveitando o ensej C; ｾＢ＠ os 

votos de elevada e distinta consideração. 

Atenciosamente; 

GERALDO DONIZETE DE CARVALHO 

Cqnsultor de Licitações e Compras 

Travessa Juarez Tanure n' 15, 4' Andar - Centro -Sete Lagoas!MG- (31) 3779-3700 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
ｎ￺ｾｬ･ｯ＠ de Licitações e Compras 

CÓP'IA Sete Lagoas, 05 de 

OFÍCIO: NLC/007/2018 

Referência: Ofício n ° 7243/201 7 - Gabinete do Prefeito / Requerimento n º 

1919/2017 

Ilustríssimo Senhor Hermelino Teixeira Goulart; 

Procurador do Município 

Com cópia 

Ilustríssimo Senhor ｾＮ￡ｲｩｯ＠ Márcio Campolina Paiva; 

Chefe de Gabinete 

Ilustríssimo Senhor Milton! Martins 

Vereador 

( ---·_,_) __ _ 
'"'\. -

:::---

ﾷﾷＺｾＭ ...... -

Consubstanciado no ofício referido em epígrafe, enviado por V.S.ª, servimo-

nos do presente informar que em face da petição interposta pela Cooperselta 

bem como pelas denúncias apresentadas junto ao Tribunal de Contas de Minas 

Gerais, o processo licitatório nº 097/2016, Concorrência Pública nº 006/2016, 

encontra-se suspenso por· decisão administrativa, exarada em 07 /03/2017 em 

face da necessidade de· análise técnica dos apontamentos e denúncias 

apresentados. 

Ante o exposto, nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos 

necessários. 

Certo da atenção sempre ?ispensada, antecipamos agradecimentos, aproveitando 

o ensejo para renovar os :votos de elevada e distinta consideração. 

Atenciosamente; 

:i\ '\._ ' ' 
GERALDO oom:.._zjTE DE\ CARVALHO 

Consultor de Lieitações e Compras 

Travessa Juarez Tanure nº 15, 4° Andar- Centro-Sete Lagoas!MG - (31) 3779-370 
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; DADOS DO l?ROC:SSO: 

Nc ?:-acesso: 987463 

TR!SIJl'l\Ji.!. DE CON7jAS DO ESTADO OE MINAS GERAIS - TCE-MG 

!r{e!ã:térão de Dados do Processo 

' 

Protocolo/Ar.o: 1400310 / 2C'i5 Data cadastro: os110;2016 
Natureza: DENÚNCIA Tipo de ａ､ｭｾＺ＠ DM 

Loc:afiz2çao: CFEL- COORO.DE !=ISC. DE EDITAIS pE !..lCITAÇÂO Nevo ?rooesso: 

Situaç.a:o: AGUARDANDO ELABORAÇÃO DE RELÀTÓR.10 TÉCNICO 

?rocedencia: PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

No ｾｵｩＢＧｊｧｯＺ＠ ?recesso ?sindpal.: Qtde. Ane:::os: O 

M:.miéµ!o: SETE LAGOAS 

A?ENSAOO AO PROCESSO: 

Motivo 

997593 28/11/2016 12:29:44 SECRETARlA DA 1a ÇÂMAKA DESPACHO DO RELATOR - OENÚNOO.S REFERE!\iTES AO MESMO CERTAME 

, •.•. -... ---·--·-----··--·-···-·--·------------" ·----··--· -··--------····------------·-- ---····· ---·-· --· ··----

Di'STR::'SU1ÇÃO: 

Coiegiaão: 

Auditor. 

PE"Oa.F.ador 
M?: 

CONS. MAURI TORíl.ES 

＿ｒｮＭＱｅｴｾ＠ CÂMARA 

CPJSTii'\A MELO 

Dist:'fbuído ･ｾＺ＠

Redistrib:::Co em: 

DiStribuído em: 

OS/10/2016 14:11:06 

17/03/2017 15:47:19 

19/10/2016 :i..1:54:07 
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PRE!'IEITPJIRA MUNICIPAi.. DE SETIE il..AGOAS 
NIÍ!Cii..EO D!E i.ICITAÇÕIES !E COMl?AAS 

Ofício/Nl.C/63!5/2!J:Z7 

À Procuraàoria Gera! do Município 
Ilmo Sr. Lucas Gonçaives de Brito 
Procurador Geral do Município 

Ao Gabinete do Prefeito 
Iirno Sr. Leone Maciel Fonseca 
Prefeitc Municipal 

À Controladoria Geral do Munícipio 

Sete lagoas, 22 de setembro de 20117. 

Ｕｾ［ＰＮ￧ｾｾｽ］ｾＭｾ［ﾷｾｾＺ＠ ｾＺ［ＺﾷｾﾷＭＮ＠ ｾ＠
ｾﾷ＠ -· ﾷＺｾｻｾ＠ ＭｾﾷＭＢＭＯ＠ __ 
ｾｾｾ＠ ... ＭＭｾＮＮ［ｾ＠ ＭＭｾｾＮＺＺ［Ｎ］］ＭＮＮＺ｟ｾ＠ .. 

1! 
1.: :.ir....... . ... 

,_....:..,,-..;.; ... "'· .: .. ｟＼ｾＮＭｾＮＺＧＮＧ＠ __ --;-_._. _._-...:--.., .· .•. ｾ＠• .--· .. ｾｾＧＮＧＢＢＧＺＭﾷ＠ . . -. . ｾＺﾷｯＺＭ ｾｾ＠ ＨｇＮＬｾＮＮＮ＠ -- -•/ ＭＭｾ＠ -
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Ilmo Sr. Ayrê Azevedo Penna ' 
·.__. ﾷＭＭＭｾＭＭ

Controlador Gera! ào Município 

À Secretaria Mur.icipai de Segurança,! Trânsito e Ｍｔｾｮｳｰｾｲｴ･Ｎ＠
limo Sr. Wagner Augusto de Oliveiral 
Secretário Municipal de Segurança, lânsito e Transporte 

,1 !?rezados Senhores, 

l 
! 

-.·.-. . :- : ＭＭＭＭＭｾＮ＠

LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

O Conselheiro Mauri Tdrres do Tribunal de Contas do Estado de Minas determinou a citação 

da Presidente da Comissão àe UcitaÇão, Sra. Aparecida Maria Duarte Barbosa, para manifestar-se acerca 

dos apontamentos de irregu!aridadek apuraàos pela Unidade Técnica e pelo Ministério Público da Corte de 

Contas no que tange ao edital dai Concorrência Pública nº 06/2016 que versa sobre a delegação de 

oermissão para explorar o transoor.k alternativo. . . ' 

Inicialmente esclareço gue este processo foi suspenso em 07 de março de 2017, pois, o gestor 

da Secretaria Municipal de SeguranÇa, Trânsito e Transporte à época, após receber a petição interposta 

pela Cooperativa Seteiagoana de Transporte Convencional Alternativo, Turismo Ltda - COOPERSELTTA 

cujo teor versa acerca das supostas irregularidades neste processo, proferiu entendimento no sentido de 

que a equipe técnica desta Secretaqa precisaria analisar de forma cautelosa os apontamentos reai!zaàos, 

motivo pelo quai, era conveniente ｳｾｳｰ･ｮ､･ｲ＠ o trâmite processual. 

Pontuo, ainda, que as !alegações contidas nesta peça versam sobre a viabilidade do estudo 

técnico realizado, bem como sobre p valor atribuído para esta contratação, e, por fim, acerca do possível 

vício na indicação da alíquota do ISS inserido na planilha de composição de custos. 

Ressalto, contudo, que' até a presente data a equipe técnica não emitiu parecer acerca das 

irregularidades apontadas, conquanto, rnnforme consta nos pareceres em anexo os técnicos da Corte de 

Núdeo de Licitações e Compras.:. Travessa Juarez Tanure, nº 15, 40 andar - Centro - Sete Lagoas/MG 



Pcsidonamentc da Unidade Técnica Posidcnamentc de Ministério Pásbüfico 
A ausência do requerimento da prova de A ausência do requerimentob da prova de 

regularidade do FGTS macula o K· cesso, uma vez regularidade do FGTS macula o processe, uma 
que a previsão de tal exigêpcia encontra-se vez que a previsão de tal exigência encontra-se 

orevis'"ca no art. 2º da Lei 9012/95. prevista no art. 2º da Lei 9012/95. 

1 
A Unidade Técnica e o Ministério Piíbiico de Contas proferiram entendimento no sentido de que a ausência 
de prova de regularidade junto ad FGTS macula a legalidade processo ins'"..aurado. 

b) !Descum!lrimento da deterJãnação da Segunda Câmara desta Corte prcferiáa nos autos 
88S.9C7, quanto ao !'!iio erlvio :olo nove edital de licitação em substiruição ao f:ol!ta! de 
Concorrêrncia Pública "1º C:!l.l/2:tl:l.2, revogado; 

1 

Posidonamentc da !JO'lidade Técnica 1 Posicionamento <:!o Minisi:érlc ?úb!k:o 
1 A Unidade i écnica ｪｵｬｧｯｾ＠ irregular o Ministério Público ratificou o exame realizado pela 

descumprimento da determinag9o no sentido de Unidade Técnica. 
que o editai da Concorrência Piblica nº 06/2006 
fosse encaminhado ao TCE/MG. 

e) Xiegaiidade quanta a exigê1cia de garantia antecipada; 

Posicionamento da !Jnid\;de Técnica ?osicionamento do Ministério ?!illl>licc 
A Unidade Técnica julgou irregular o requerimento Ministério Público rat'ficou o exame realizado peia 
de que a garantia da proposta\ fosse efetivada e Unidade Técnica. 
comprovada antes da data designada para sessão. 
A unidade técnica ressaltou cjue houve efetiva 
restrição indevida no cer..ame ! uma vez que 19 
(dezenove) licitantes foram inabilitados por não 
entrE'<'larem a aarantia. 

ili) ICc;rnccrrênda Irregular do ｾ｡ｮｳｰｯｲｴ･＠ alternativo com e transporte ccnvendcnai 

A Unidade 1 écnlca julgou irregular o Projeto Básico 
da Concorrência Pública nº 06/2016 pois ficou 
mantida a concor;-ências das ｈｾｨ｡ｳ＠ do transporte 
alternativo com o suplementar,: o que viola o art. 
2° da Lei Municipal nº 6595/2001. 

' 

?csidonamento de MiniStérlo l!"!Íi!:>!ico 
Ministério Público ratificou o eilame realizado pela lj 

Unidade Técnica. 

e) Dos critérics de pontuação !das propostas técnicas; 
t 

?csidonamento da Unidade Técnica Posicionamento de Ministério i?!Íbilco 

Núcleo de Licitações e Compras: Travessa Juarez Tanure, nº 15, 40 andar - Centro - sete Lagoas/MG 



i 
?R!EF!EITURA MUNICJIP.íH. DE SETE !LAGOAS 

i\ÍÚC!LiEO DE UCITAÇÕES E COMPRAS 

A Unidade Técnica juigou regular a fixacão de 
critério de experiência anterior c'omo requisito de 
pontuação técnica. Conquanto; pontuou, que 
também deveria ter sido utilizado como critérios 
para valoração das propostas a capacidade de 
passageiros do veículo bem ｣ｯｭｾ＠ se o mesmo é 
dotado de corredoi circulação pata os passageiros 
e possui ar condicionado. 

' 
Posicionamento dia :Jinidlade Técnica 

A Unidaàe l écnica verificou a apropriação indevida 
de tributos na Planiiha de Custos Operacionais da 

1 Concorrência nº 06/2016, a ｳ｡｢･ｾＺ＠ PIS e CO.NFINS. 

· Estes tributos . referem-se à 1 pessoa jurídica, 
conquanto, esre processo perm1le apenas a 
participação de pessoa física. 

Posicionamento da tJnidade Técnica 
A Unidade ! écnica posicionou-se no sentido de que 
o edital não contém irregularidade neste tópico 
considerando que é de praxe; a Administração 
Púbiica aceitar a certidão positN'a de débito com 
efeitos de negativa. 

Neste quesito o pos1c1onamento do Ministério 
Público divemiu do apresentado pela ünidade 
Técnica. 

Piimeiramente a Sra. Procuradora, ｰｯｾｴｵｯｬＡ＠ que 1 

é razoável e justiçável a atribuição de maior 1' 

pontuação àqueles licitantes que 
comprometerem-se a adquirir veículos novos 
confonme orevisto no item 9.3 do edita!. No 
entanto, ci Ministério Público entendeu como 
indevida a pontuação de experiência anterior no : 
juigamento das propostas técnicas uma vez que [ 
tai fator não é determinante pare a satisfação C:as 
condições de regularidade. 
No entendimento do Ministério Público a 
estipulação de pontuação notadamente elevada 
em favor daqueles que já exerceram a atividade 1 

constitui reserva de mercado e impede que novos 
interessados possam ingressar na atividade. 
Foi reiterado o entendimento de que deveria ter 

1 sido utilizado como critério para valoração das .

1 

propostas a capacidade de passageiros do veículo 
bem como se o mesmo é dotado de corredor 
circulação para os passageiros e possui ar 1 

1 condicionado. 1 

Posicionamento do Ministério ?úblko 
Ministério Público ratificou o exame realizado peia 
Unidade Técnica. 

Posicionamento do Ministéi!"Ilo ?úbiioo 

1 

1 
1 

1 

1 

Ministério Público soiicitou a retificação do editai 
para ser exigir a "regularidade" ao invés de 

1 

"certidão negativa de débitos". 

1 

il} !'i:::ai;ão !rreguiar da mesma tarifa lio transporte convencionai para o transjlorte 
alternativo; 

Posicionamento da :Jinidáde 1 écnica Posicionamento do Ministério !!>!Íb!1co 
A Unidade 1 écnica posicionou-se ho sentido de que Acerca deste item o Ministério Público apontou 
é irreouiar a reqra oue estabelece o mesmo vaiar que é necessário efetuar a reavaliacão dos 

Núcleo de Licrtações e ｃｯｭｰｲ｡ｳｾ＠ Travessa ｪｵｾｲ･ｺ＠ Tanure, nº 15, 4º andar- Centro - Sete Lagcas/MG 



da tarifa para 
convencional. 

o transporte 
1 

alternativo e estudos não sendo passível de simples corre:...ão 1 

no texto do editai, pois, são essenciais para 
iustificar os parâmetros ue r eram a !icitacão. 

!>osicionamento da Unidéde TécniCG ·posicionamento do Ministério Púbiffco 
A Unidade 1 écnica pontuou ｡ｾ･＠ a contratacão Ministério Público ratificou o exame reaiizado peia [ 
pretendida não enquadra no ｴｩｰｾ＠ "meihor ｴ￩｣ｮｩｾＢ＠ Unidade Técnica. ! 
conforme descrito no editai. 1 1 

Assim como também não enauadra no tice "melhor 
.técnica e preço", ou "menoí PreçÇ", poiS1 tiatando-

1 se de permissão de servico olÍbiico incidem as 
disposiÇões da Lei 8.987/9S ｱｵｾ＠ prevê dentre os 
c;itério de julgamento a possibiliaade de combinar 
o critério de "menor tarifa" e ｾﾷｭ･ｬｨｯｲ＠ técnica" 

.D Da wedação à participação ｾ･＠ ｴｩｴｵｬ｡ｾ＠ de autorização, ＿･ｾｭｩｳｳ￣ｯ＠ ou concessão de ljl!agquer 
outro senviço público de traksporte de passageiros ou em outro ｭｵｮｩ｣ｩｾｩｯ［＠

1 

1 

A Unidade 1 écnica ｭ｡ｮｩｦ･ｳｴｯｵｾｳ･＠ no sentido de 

1 

Ministério Público ratificou o exame reai!zado pela 
que a exigência de comprovação de que o iicitante Unidade Técnica. 

- , ...... ' • • • - t • -nao e 1.i:::u1ar ae at.n:onzaçac1 oerrnissao ou 
concessão de qualquer outro serviÍ;os público de 1 

passageiros em qualquer bas esferas da 1 

Administração Pública não ､･ｶ･ｾ｡＠ ter sido exigido 
na fase de habilitacão e sim no ato da contrata - o. 

k) !E}::igênda irreguiar de i111sce'ição 1110 cadastro mu111icipai de conirii>ui;;ates; 

!Posicionamento da Unidade Téc11ica 
A Unidaàe Técnica manifestou-se no sentido àe 
que é irregular a prova de ｩｮｳｾｲｩ￧￣ｯ＠ no cadastro 
municipal de contribuição como requisito de 
habilitação. , 

Posicionamento do Ministério Pillllí!cc 
Ministério Púbiico ratificou o exame realizado oe!a 
Unidade Técnica. · 

No parecer foi esciarecido que nem toda pessoa 
jurídica possui ou está obrigada a possuir 
inscrição no cadastro municipal de contribuintes. 
Isso simpiesmente pelo fato de não desempenhar 
nenhuma atividade sujeita à incidência de 
tributos municipais, nem estar sujeita ao 
cumprimento de obriqacões acessórias. 

Cor.forme exposto nekte ofício há diversos vícios insanáveis neste processo, sendo assim, 

julgo que é pertinente revogá-!o ｾ＠ em ato contínuo iniciar-se o estudo técr1ico para abertura de novo 

processo iicitatóric. ' 

Núcleo de Llcíl:ações e Compras: Travessa Juarez t anure, nº 15, 40 andar- Centro - Sete Lagoas/MG 



?!REFIEITURA MUNICIPAL iDE SETE i..AGOAS 
!\ÍÚCli..EO l:lilE U:C!TAÇÕES IE COMPRAS 

Ｂｾ＠ ＧﾷＢｾ＠ｾＢＧｾﾷＭ ﾷﾷｾＭＱＭＨｐ｜＠
r.:S.) fkicr;itr..t,-:i \f_'\ 
.;;:; '" jj' ＭｾＮ＠;....; .c •• C::O (- ｾ＠

• fio.. ､Ｍｾ＠ i 

. <14ª(;\W 
Ressalto que há muitas 'questões de cunho técnico a serem apreciadas, a citar: a confecção 

correta da planilha de custos sem que haja apropriação irregular de tributos de pessoas jurídicas, a análise 

da fixação de tarifa diferenciada ｰ｡ｾ＠ o transporte alternativo, a apuração da existência de sobreposição 

de iinhas entre o transporte convenci?nal e o alternativo considerando o caráter complementar deste último 

e a adequação dos critérios que serãÓ utilizados como valoração das propostas técnicas. 

1 

Entretanto, consideranào que os contratos ào transporte alternativo foram prorrogados em 

regime precário, entendo que este 'estudo de viabilidade deve ser reaiizado o mais breve possível sob 
' coordenação da equipe técnica da ｓｾｲ･ｴ｡ｲｩ｡＠ Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte. 
1 

1 

i 
Informo que ao confeccionarmos o novo edital observaremos as consiàerações realizadas pela 

Unidade Técnica e peio Ministério Público no que tange às exigências de habilitação e ao tipo de iicf'..ação 

adotada. 

Por fim, solicito que os Senhores se manifestem acerca da suges"Jío proposta neste ofício de 

que seja realizada a revogação deste processo bem como informe se há previsão de como e quando será 

realizado o novo estudo técnico. 

Atenclosamente, 

. . 
i..ui2 Cár!os Gemes de Araüjo 
ｃｯＡｬｳｵＡｭｾＮＮ､･＠ lidtaçôes e Compras 

Núcieo de Licitações e Compras;- Travessa Juarez Tanure, nº 15, 40 anáar - Centro - Sete Lagoas/MG 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Barão do Rip Branco, nº 16, 3° andar, Centro, Sete Lagoas, 
CEP 35700-029 

Telefone: (31)3779-7000/(31)3779-750 I 

Oficio nº 7243/2017 

Sete Lagoas, MG, 19 de dezembro de 2017 

Exmo Sr. 
Dr. Lucas Gonçalves de Brito 
Procurador Geral do Município de Sete Lagoas 
Praça Barão do Rio Branco, 16/.:Centro 

CEP 35.700-029-Sete Lagoas/MO 

Assunto: Requerimento nº 191?12017 

Senhor Procurador Geral do Município de Sete Lagoas, 

Encaminho à V. S.". para análise, cópia do Requerimento nº 1919/2017 
referente à solicitação do Digníssimo Vereador Milton Maurício Martins. de viabiliadade que 
seja dado andamento ao processo Jicitatório do transporte alternativo. aprovado na Câmara 

Municipal no ano de 2016. 

Gentileza encaminhar tiesposta diretamente ao Nobre Edil acerca de sua solicitação. 

Atenciosamente, 

Mário ｍ￡ｲ､ｾ＠ ｃｾｭｰ￳ｴｩｮ｡＠ ｾﾭ
Chefe de Gabinete 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas 



Gãmara ｍｵｮｩｾｩｯ｡ｬ＠ rle Sete llaneas 
Gabinete do ve;eailcr Mi!ton i.1artins 
Av. Getúlio l/aryss, ! 11 · Clentro 
Te!. (3113779-6303. 3779-6304 
w w w .mi lt e n martins t r a n s p ár .en r: ia. e om. b r 

REQUERIMENTO Nº \9\9 /2017 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores, 

O Vereador, MIL TdN MAURÍCIO MARTINS, com endereço do gabinete 

sito à Avenida Getúlio Vargas, 111 - 4° andar, Centro, Sete Lagoas/MG, vem 

respeitosamente, requerer'., ouvida a Casa e após os tramites regimentais que 
' 

seja enviada correspondência ao Prefeito Municipal Leone Maciel Fonseca, 

solicitando o andamento ;no processo de licitação do transporte alternativo, 

aprovado na Câmara MurÜcipal no ano de 2016. 

Sala de Seções, 11 de Dezembro de 2017. 

MILTON MARTINS 
VEREADOR 

JUSTIFICATIVA: 

Necessário o atendimento do pedido supra, para regulamentar o 

transporte alternativo na cidade de Sete Lagoas - MG, uma vez que após 

aprovado o processo nd ano de 2016, não se deu o devido andamento ao 

processo para regularizaÇao do transporte na cidade. 

Certo é que este fato merece total acolhida por parte desta Casa 
Legislativa, e, incisiva providência por parte dos agentes políticos 
responsáveis, aos quais se destina o presente Requerimento . 

... ;.. ' · .. .. ..,. .. ;_: .. .............. ＭＮｾ＠ ... _., -· . > Ｍｾ＠ . Ｚ［ｾ＠ ... '· ..... 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO ＧＧ｜＿Ｈ［ｯＭ［ｾｾﾷＯ＠

Praça Barão do Rio Branco, 16, 3° andar!Centrol Sete Lagoas/MG ICEP ＳＵＷＰＰＭＰＲＹｾ＠
Telefone: (31)3779-7675 

Oficio: PCTN-PGMl722/2018 
Sete Lagoas-MG, 20 de junho de 2018. 

llmo Senhor 
Geraldo Donizete de Carvalho ' 
DO. Consultor de Licitações e Compras 
Sete Lagoas - Minas Gerais ' 

Assunto: Solicita informações acerca do processo licitatório nº 97/2016, na 
modalidade concorrência públiea de nº 06/2016 

Prezado Senhor, 

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos, por intermédio do presente 
expediente, solicitar ｩｮｦｯｲｭ｡ｾ￵･ｳ＠ acerca do processo licitatório nº 97/2016, na 
modalidade concorrência públjca de nº 06/2016. 

Foi impetrado por Luiz Carlos Fernandes, Mario Messias de Lima e 
Weuller Fernando Pereira, · Mandado de Segurança, Processo nº 5007968-
24.2016.8.13.0672, cujo objeto se trata de processo licitatório acima mencionado. 

O Ministério Púb,lico do Estado de Minas Gerais em seu despacho 
ministerial, cuja cópia segue acostada, solicita que seja informado se houve revogação 
ou anulação do referido processo licitatório. 

Ante o exposto, solicitamos que seja fornecido documentação e 
esclarecimentos necessários• para atender o despacho proferido pelo Ministério 
Público. 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para o que se 
fizer necessário, e aproveitamos a ｯｰｱｲｴｵｮｩ､｡､ｾ＠ para renovar protestos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, '', i>· .. ｾＭＮＬ＠ ·"\ 1< .... t\ ; 
"--:' ;(:(c:.\,L,!i'-f ｶｾｶ＠ 0 ..__, 

Leonafdo de Lima Braga 
Procurador Municipal 

OAS.:MG 53.855 
:. r-.... 
ｾｾﾷﾷＭ( \ \ '·_, \ . 
Ｇ｜ｾＭ ,.,-,,/ 

ａｮ､ｲ･ｺ｡ＢＧａｩｶｾ｡ｲ｢ｯｳ｡＠
ｅｳｴ｡ｧｾ｡＠ Acadêmica 

Matr.42486 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
1 

l 
COMARCA DE SETE LAGOAS-.\ VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

Ref. Autos ne 5007968-24.201.6.8.13.0672 

Luiz Carlos Ferancjes e Mário Messias de Lima impetraram mandado 
de segurança contra ato dd Prefeito de Sete Lagoas, que expediu o Decreto 

! 
Regulamentar ne 5.461 de 18/05/2016, autorizando a realização de concorrência 
pública para a delegação, ｭｾ､ｩ｡ｮｴ･＠ permissão, do serviço de transporte público 

alternativo. Ato contínuo, foi instaurado o processo licitatório ne 97 /2016, na 
1 

modalidade concorrência pwblica de ne 06/2016 com esse objeto. Entretanto, 
referido decreto seria ilegJ1, pois seus efeitos foram sustados pelo Decreto 
Legislativo ne 1.557 /2016. Ａｾｯ｢ｳｴ｡ｮｴ･＠ isso, não foi suspensa pelo impetrado a 
tramitação do processo licii/atório, em prejuízo aos interessados. Requereram a 
concessão de liminar para q1ue fosse determinada a suspensão do certame e, ao 
final, a confirmação da limihar rogada para que o prélio licitatório em questão 
permanecesse "suspenso". ' 

A liminar ｲｯｧ｡､ｾ＠ foi indeferida. Entretanto, em sede de agravo de 

instrumento, foi obtida sua!reforma. O TJMG considerou existirem fundamentos 
para a sustação do Decreto Regulamentar n!! 5.461/2016 pelo Decreto Legislativo 
n2 l.557 /2016. Isso porque!, nos termos da Lei Orgânica de Sete Lagoas, cabe à 
Câmara Municipal legislar ｾｯ｢ｲ･＠ a concessão de serviços públicos e inexiste lei 

municipal que autorize a ｲｾ｡ｬｩｺ｡￧￣ｯ＠ de concorrência pública para a permissão do 
serviço público de ｴｲ｡ｮｳｾｯｲｴ･＠ alternativo. A Lei n!! 8.015/2011 autoriza a 
realização de licitação nessa modalidade unicamente para o transporte coletivo 
convencional. Como o M

1

unicípio de Sete Lagoas não encaminhou à Câmara 
Municipal projeto de lei ｱｾ･＠ autorizaria a licitação na modalidade concorrência 
pública para a outorga de permissão do serviço de transporte público alternativo, 
a expedição de decreto nesse sentido pelo Poder Executivo, sem lei municipal, 
ofende o princípio da legaÚdade. 

É o relatório. 

Em situações qJe envolvem a suspensão de processos licitatórios, seja 
por decisão judicial ou por determinação do Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais, é prática rotineira da Administração Pública proceder à revogação 



MINISTÉRIO PÚBTLICO DO ESTADO DE .MINAS GERAIS 
' 

ou, conforme o caso, à anulação do certame para que outro seja promovido sem 
' as ilegalidades detectadas. · 

Dessa forma, antes de incursionar sobre o mérito da presente ação 
mandamental, o Parquet coJsidera de melhor alvitre a verificação do estado 
atual do prélio licitatório ｩｭｾｵｧｮ｡､ｯＮ＠ Caso tenha sido revogado ou anulado, 
haverá a perda do objeto da ｾｲ･ｳ･ｮｴ･＠ ação. 

i 
Em face do ･ｸｰｯｾｴｯＬ＠ o Ministério Público requer seja intimado o 

Município de Sete Lagoas ｰｾｲ｡＠ que informe, no prazo de 10 dias, se houve a 
revogação ou a anulação dÓ processo licitatório n2 97 /2016, na modalidade 
concorrência pública nº 06/2b16, encaminhando, se for o caso, cópia da decisão 
respectiva. 

i 
i 
1 

Sete Lagoas, 08/06/2017 
1 

Guiomar Soares de Oliveira Neta 
' 
i. 

Promotora de ｊｵｳｾＱ￧｡＠



i 
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' i 
PREFEITURA'. MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

NúclJo de Licitações e Compras 

OFÍCIO: NLC/27712018 

Referência: Oficio PCTN-PGM/722/2018 

Ilustríssimo Senhor Leonardo de Lima Braga; 

Procurador Municipal - OAB/.MG 53.855 

i 

Ilustríssima Senhora Andreza Alves1 Barbosa; 
i 

Estagiária Acadêmica - Matrícula 42486 
' 

1111118 '17• 
J I ri.--'------

ｾﾷ＠ ,;,::... _____ _ 

Consubstanciado no ofício referido: em epígrafe, enviado por V.S.ª, servimo-nos do presente para 

informar que o processo licitatórib nº 097/2016, Concorrência Pública nº 006/2016, encontra-se 
i 

suspenso, em face da decisão administrativa exarada por essa Municipalidade em 07 de Março de 

2017 (documentação comprobatória anexa). Ademais, mister ressaltar que o objeto da CP 006/2016 foi a 

delegação de permissão para a prestação de Serviços de Transporte Público Alternativo do Município de 

Sete Lagoas. 

Tal decisão de suspensão se deu após requerimento efetuado pela Secretaria Municipal de Segurança, 

Trânsito e Transporte, para que esta pudesse analisar de forma cautelosa os apontamentos apresentados 
' na petição recursal, interposta pela Cooperativa Sete1agoana de Transporte Convencional Alternativo, 

Turismo Ltda - COOPERSEL TI_A;, versando em síntese sobre a viabilidade do estudo técnico realizado, 

sobre o valor atribuído para a contrhtação, e, por fim, acerca do possível vício na indicação da alíquota do 
1 

ISS inserido na planilha de composição de custos (documentação comprobatória anexa). 

Contudo, até a presente data, a eqÓipe técnica da Secretaria Municipal de Trânsito, não emitiu o parecer 
' 

acerca das irregularidades apontadÍis. 

Salientamos por fim, que a ｮ･｣･ｳｾｩ､｡､･＠ de realização de estudo técnico de forma célere, fora oficiada à 
1 

Procuradoria Geral do ｍｵｮｩ｣￭ｰｩｾｩＬ＠ à Controladoria Geral do Município e a Secretaria Municipal de 

Segurança, Trânsito e Transporte ｾｴｲ｡ｶ￩ｳ＠ do Ofício NLC/636/2017 em 25/09/2017. 

Travessa Juarez Tamue n• 15. 4• Aluim- - Centro-Sete Lagoas!MG- (31) 3779-3701 



' ' 

PREFEITURA MUNk:IPAfrDE SETE LAGOAS 
NÍícleo de Licitações e Compras 

' 

Ante o exposto, nos colocamos à di8posição para eventuais esclarecimentos necessários. 

Certo da atenção sempre ､ｩｳｰ･ｮｳｾ＠ antecipamos agradecimentos, aproveitando o ensejo para renovar os 

votos de elevada e distinta ｣ｯｮｳｩ､･ｲｾＮ＠

Atenciosamente; l 
r: 
i 

{, 

ｇｾｾｄｅｃａｒｖａｌｈｏ＠
Çonsultor d/! Licitações e Compras 

' e 

TravessaJuarez Tanurenº 15, 4ºAndar-Centro-Sete Lagoas!MG-(31) 3779-3700 



Processo n. 987 463 

Apenso(s) n(s). 997593 

Data: 11/10/2018 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETAR/A DA 1 •CÂMARA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Juntei a estes autos a documentação de fl(s) 320/424, protocolizada sob o n.º 5007010/2018, encaminhada 

por PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, em cumprimento à determinação de fl(s). 307. 

'· 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da Primeira Câmara 

Processo: 987463 -Apenso n. 997593 

TERMO DE JUNTADA "AR" 

Em 16 de outubro de 2018, junto a este processo o Aviso de. 

Recebimento dos Correios, referente ao Ofício n. 17236/2018 (fl. 308), desta 

Secretaria. 

NOMEi 

ENOEI 

CEP/C 

ｌ｡ｵｾｊ［ＺｌＮ＠ e:pos 

TC 917-0 

., AD 
TCEMG ·SECRETARIA DA 1 C:AMARA 

Num.Oficio: 
17236/2016 

Proc. 'Doe.: 

96741i3 11111111111111111111111111111 

Destinatarlo: 
LEONE MACIEL FON!lECA 

Endereco: 
• Prace Bereo do Rio Branco· 16 ·PREFEITURA 

Centro . 

35700029 - SETE LAGOAS - MG 

<!01Bl7236 

t t 

) 

1 5 OUT 201B 

llPAYS 

DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

1RIT ÁRIA I PRIORITAIRE 

' E Mat.: 9170 JRAOO / VALEUR DECLARÔ 

ASSINATuKA·uu ｋｴＺＺｾｅｾｑｏｒ＠ I ｓｉｇｎｾｔｕｒｅＢｄｕ＠ RECEPTEi.JR. -- ｾＭＭＭＮ＠. . ._ .. 

ｴＺＺＭＺＺＺＺ］］］］］］ＭＭＭｲＺ］ＺＺＭＺＭ］ＭＺＭ］Ｍ］］］］ＷＭｾＭｴＭＭＭＭＭＱＰ＠ 8 OUT 2018 N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGA 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

· Antô 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOÚR DANS LE VE MG 

75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186mm 



ｊｾ＠ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
ｾ＠ Gabinete Conselheiro Mauri Torres 

ｔｃｅｾ＠

PROCESSO N.: 

APENSON.: 

NATUREZA: 

987.463 

997.593 

Denúncia 

,---...... 

DENUNCIANTES: Cooperativa Setelagoana de Transporte Convencional, 
Alternativo, Turismo e Consumo Ltda. - COOPERSELT A, 
Mário Messias de Lima e Djalma Pereira de Souza 

ÓRGÃO/ENTIDADE: Prefeitura Municipal de Sete Lagoas 

À Secretaria da Primeira Câmara, 

Tratam-se os autos de denúncias formuladas por Cooperativa Setelagoana de Transporte 

Convencional, Alternativo, Turismo e Consumo Ltda. - COOPERSELTA, Mário Messias 

de Lima e Djalma Pereira de Souza nas quais anunciaram prováveis irregularidades na 

Concorrência Pública n. 006/2016, deflagrada pela Prefeitura Municipal de Sete Lagoas com 

o intuito de delegar a operação do serviço de transporte público alternativo no âmbito do 

Município. 

Junte-se aos autos a petição e os documentos protocolizados sob o n. 0050425-10/2018, ora 

submetida a minha consideração por meio do Exp. 617/2018 - SEC/1ª Câmara, 

encaminhados a este Tribunal em cumprimento ao determinado às fls. 291 e 307. 

Após, os autos devem ser enviados ao Ministério Público junto ao Tribunal para emissão de 

parecer. 

Por fim, retornem os autos conclusos a esta relataria. 

Tribunal de Contas, 18 de outubro de 2018. 

MT04 

Co11sellleu·o 1\llami Tones 
Relato1· 



ｔｃｅｾ＠

TRIBUNAL .. DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da Primeira Câmara 

···••), 

Exp.: 617/2018 - SEC/1ª Câmara 
Da: Secretaria da Primeira Câmara 
Para: Conselheiro Mauri Torres 
Ref.: Processo n. 987463- Apenso n. 997593- Denúncia 
Em: 17/10/2018 

Senhor Conselheiro, 

Recebida nesta Secretaria a documentação protocolizada sob o 

n. 5042510/2018, apresentada pelo Município de Sete Lagoas, por meio de seu procurador, 

submeto-a à consideração de V. Exa., juntamente com os autos aos quais se refere. 

lf 

Respeitosamente, 

￁ｉｊｾ＠ _À . .D. (}IYJIA 
i'riávia Alice Dias ｾ＠ -

Diretora 
Secretaria da Primeira Câmara 



SETE 
LAGOAS 
PREFEITURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR SR. CONSELHEIRO MAURI TORRES, DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processos: 987.463 e 997.593 

Referência: Resposta ao Ofício n. 17236/2018- SEC/1ª Câmara 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, já devidamente qualificado nos autos em 

epígrafe, vern, respeitosamente, perante V. Exª, por seu procurador infra-assinado, em atenção 

aos despachos de fl. 307 e 291 manifestar o que segue. 

Inicialmente, conforme consta do ofício que ora se responde, na busca 

realizada pelo site deste Egrégio Tribunal de Contas (telas em anexo), não há informação sobre 

prazo para a resposta que ora se apresenta, razão pela qual deve ser considerada tempestiva. 

Quanto aos questionamentos apresentados, preliminarmente, pugna-se 

pela juntada dos presentes autos aos de nº 942.106, tendo em vista que o processo licitatório 

cuja denúncia é apurada se sucede ao que fora analisado e liberado por esta Egrégia Corte 

naqueles autos. 

Conforme se verificará, após nova análise do órgão técnico que desde já se 

requer, as irregularidades apontadas em autos pretéritos ao 942.106 foram naquele edital e no 

ora em análise superadas ou relevadas por este Tribunal. }J. . 

Praça Barão do Rio Branco, 15, 3" andar 1Centro1 Sete Lagoas/MG 1 CEP 35700-029 
Tele fone: ( 31) 3 779-7000/ i 31)3776-7975 hen riq uecarva 1 ha is. procuradoria@setelagoas.mg.gov. br 
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ｾ＠ "\ PREFEITURA ｜ｾ＠ ｾＬ＠ ____ ｨ･ｾ＠
Especificamente ｾ｡ｮｴｯ＠ aos questionamentos dos ofícios que se ｲ･ｳｰｯｮｾＢｬＮｳ＠ et?-Í:: 

(a) este Município e seu gestor estão cientes das denúncias referidas, que entende ｳ･ｲ￣ｯｾＭ
superadas após a nova análise do órgão técnico, e da manifestação do Núcleo de Licitações e 

Compras de fl. 261/262; (b) quanto ao atual estágio da referida licitação, a mesma se encontra 

suspensa pelo ato do Exmo. Sr. Prefeito, não tendo havido ainda a conclusão de novo estudo 

técnico a ser desenvolvido pela SELTRANS, bem como também se encontra suspenso em razão 

de decisão judicial proferida nos autos do processo 5007968-24.2016.8.13.0672, razão pela qual 

a discricionariedade do Exmo. Sr. Prefeito encontra-se limitada pela decisão judicial cuja juntada 

se requer; e, por fim (c) não tendo sido anulada ou revogada referido processo licitatório, deixa 

de se encaminhar o referido ato e comprovação de publicação. 

Respondidas as questões apresentadas, reitera o Município o pleito pela 

reunião dos presentes autos aos de n• 942.106, no bojo do qual foram analisadas várias das 

questões em !estilha. 

Nesses termos, 
pede deferimento. 
Sete Lagoas - MG, em 16 de outubro de 2018. 

f,;{/( Lfitftcunha Melo '!ni OAB/MG 109.348 

Procurador do Município 
Matrícula 24.919-0 

' \ \ 

' ｾ＠ \ \ . 
t';<I " \ ' Praça Barão do Rio Branco, 16, 3º andarjCentrol Sete Lagoas/MG ICEP 35700-029 
, • ·· .j · ,Telefone: (31)3779-7000/(31)3776-7975 henriquecarvalhais.procuradoria@setelagoas.mg.gov.br 
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1611012018 ａ｣ｯｭｰ｡ｾｨ｡ｭ･ｮｴｯ＠ Processual 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - TCE-MG 

Relatório de Dados do Processo 

DADOS DO PROCESSO: 

No Processo: 987463 Protocolo/Ano: 1400310 Data OS/10/2016 Ano 2016 
/ 2016 Cadastro: Ref.: 

Natureza: 

Localizaçao: 

Situaçao: 

DENÚNCIA 

SECRETARIA DA l' CÂMARA 

AGUARDANDO AR - DILIGÊNCIA 

Procedencia: PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

No Antigo: Processo Principal: 

Município: SETE LAGOAS 

Tipo de 
Administraçao: 

Novo Processo: 

DM 

Qtde. Anexos: O 

1 APENSADO AO PROCESSO: 

Data 
Setor 

Motivo N 
Responsável 

1 
1 

99 
SECRETARIA 

L7S93 28/11/2016 DA lº CÂMARA 
DESPACHO DO RELATOR - DENÚNCIAS 
REFERENTES AO MESMO CERTAME 

Í 
DISTRIBUIÇÃO: 

! 
Distribuído 
em: 

Relator: CONS. MAURI TORRES OS/10/2016 

Colegiado: ·PRIMEIRA CÂMARA 
Redistribuído 
em: 

17/03/2017 

Auditor: 

Procurador 
MP: CRISTINA MELO Distribuído em: 19/10/2016 

Assunto: COOPERATIVA SETELAGOAl"A DE TRANSPORTE CONVENCIONAL 
ALTERNATIVO TURISMO E CONSUMO LTDA- COOPERSELTIA 
/>-PRESENTA DENÚNCI/>. EM FACE A IRREGULARIDADES NO EDITAL 
DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 006/2016, PROMOVIDA PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS. OBJETO: DELEGAÇÂO DE 
PERMISSÂO PARA A PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
PÚBLICO ALTERNATIVO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS. 

RESPONSÁVEL/ INTERESSADO/ PROCURADOR: 

Nome: 

Nome: 

APARECIDA MARIA DUARTE 8.!\RBOSA 

COOPERATll/.1< SETELACOANA DE 
TR/>.NSPORTE COi'>JVENC!ONA.L 
ALTERNATIVO TURISMO E CONSUMO LTDA-
COOPEflSELTIA 

Tipo: Responsável 

Tipo: Denunciante 

!1ttp://www.tce.mg.gov.br/pesqui.:::a_process0.asp 113 



16/'1012018 

Nome: 

Nome: 

Nome: 

Nome: 

Nome: 

￀｣ｯｮＱｰ｡￭ｬｨ＼ＮｾｲｲＱ･ｾｴｯ＠ Processual 

LEONE MACIEL FONSECA 

LUIZ CARLOS FERNANDES 

M4RCIO REINALDO 01.t\S MOREIRA 

PAULO FERNANDES MACHADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

ÚLTIMAS TRAMITAÇÕES: 

N GUIA: Origem: Destino: 

02/10/2018 03/10/2018 
1433650 GABINETE DR. MAURI SECRETARIA DA l' 

TORRES CÂMARA 

02/10/2018 
02/10/2018 

1433608 
SECRETARIA DA l' CÂMARA 

GABINETE DR. 
MAURI TORRES 

25/09/2018 25/09/2018 
1431921 GABINETE DR. MAURI SECRETARIA DA l" 

TORRES CÂMARA 

24/09/2018 
24/09/2018 

1431845 
SECRETARIA DA l' CÂMARA 

GABINETE DR. 
MAURI TORRES 

17/08/2018 17/08/2018 
1424092 GABINETE DR. lv1AURi SECRETARIA DA l' 

TORRES CÂMARA 

16/08/2018 16/08/2018 
14237Sl MINISTÉRIO PÚBLICO DE GABINETE DR. 

CONTAS MAURI TORRES 

14/08/2018 
16/08/2018 

l't23703 GABINETE DRA. CRISTINA 
MINISTÉRIO 

MELO 
PÚBLICO DE 
CONTAS 

09/04/20'18 09/04/2018 
1399345 MINISTÉRIO PÚBLICO DE GABINETE DRA. 

CONTAS CRISTINA MELO 

06/04/2018 
09/04/2018 
MINISTÉRIO 

1399066 CAMP - COORD. DEACOMP. 
PÚBLICO DE 

DAS AÇÕES DO MP 
CONTAS 

1 OFÍCIO(SJ: 

Tipo: Diligenciado 

Tir;o: Denunciante 

Tipo: Responsável 

Tipo: Requerente 

Órgão/Entidade 
Tipo: 

de Atuação TC 

Ocorrência: 

CUMPRIMENTO DE 
DESPACHO 

CONCLUSÃO AO 
RELATOR 

CUMPRIMENTO DE 
DESPACHO 

CONCLUSÃO AO 
RELATOR 

CUMPRIMENTO DE 
DESPACHO 

CONCLUSÃO AO 
RELATOR 

DEVOLUÇÃO COM 
DESPACHO 

DEVOLUÇÃO 

DEVOLUÇÃO 

Ano No Parte Dt.Comun. rbt.Vcto. ｾ＠ Ocorrência 

2018 
PAULO FERNANDES 

17758 
MACHADO 

03/10/2018 

i-2018 17236 LEONE MACIEL FOh1SECA 25/09/2018 
' 

http://www.tce.mg.gov.br/pesquba_p:vc;:;ssn.a:.;p 
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1611012018 

1 

L 

., 
A(,Vir.JJ2'!n!1aina;1tO Pr{:csssual 

DILIGÊNCIA 1 
2018 14874 ｌｅｏｦｾｅ＠ MACIEL FONSECA 17/08/2018 06/09/2018 EXTERNA - ｩｾ＠ __ 

OFICIAR - 4{t'.: Ｇｾｪ＠
PAULO FERNADES COMUNICAÇA\!;>:: 11' c; .... or',! ｾ＾ＺＬ＠

2018 14737 
MACHADO 

16/0<l/2018 DE DESPACHq:::: .,Is _ili_ oi 

DO RELATOR \ i. 1 --}::;:I ,;, \ /r. .....:.1 

/'.PARECIDA MARIA ABERTURA DE '<í'i.S ｾＬｩＺ［＾Ｍ［＿Ｇ＠
2017 18667 13/09/2017 VISTA- ｾ｟｟｟｟ＮＺＺＮ＾ＢＧ＠

DUARTE BARBOSA 
CITACÃO , . i 

MARCIO REINALDO DIAS 
ABERTURA DE i 

i3/09/2017 
; 

2017 18666 
MOREIRA 

VISTA- 1 
CITAÇÃO i COOPERATIVA 

SETELAGOANA DE 

1 
TRANSPORTE COMUNICAÇÃO 

2017 18569 CONVENCIONAL 12/09/2017 DE DESPACHO 
ALTERNATIVO TURISMO E DO RELATOR 1 
CONSUMO LTDA- ! 
COOPERSELTIA 

1 COOPERATIVA 
SETELAGOANA DE 

1 TRANSPORTE COMUNICAÇÃO 
2017 13437 CONVENCIONAL 13/07/2017 DE DESPACHO 

1 ALTERNATIVO TURISMO E DO RELATOR 
CONSUMO LTDA - ｾ＠
COOPERSELTIA 1 

COMUNICAÇÃO 1 
2016 20375 LUIZ CARLOS FERNANDES 28/11/2016 DE DESPACHO ; 

DO RELATOR 1 

J 

APENSO(S): 

Processo Data 

997593 28/11/2016 

PEÇAS PROCESSUAIS: 

Data do 
Descrição 

Arquivo 

05/09/2017 
PARECER 
MP 

25/10/2016 
PARECER 
MP 

Setor 
Responsável 

Motivo 

SECRETARIA DESPACHO DO RELATOR -
DA l' DENÚNCIAS REFERENTES AO 
CÃMARA MESMO CERTAME> 

link 

ver íntegra do documento 

Ver integra do documento 

http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp 313 



Poder Judíciário do Estado de Minas Gerais { 
Tribunal de Jµstiça 

Agravo de lnstrumento-Cv Nº 1.0000.16.078422-9/001 

lllll l llll l li llll 11111111111111111111111111111111 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA-
TRANPORTE PÚBLICO COLETIVO ALTERNATIVO - MUNICÍPIO DE SETE 
LAGOAS - PROCESSO LICITATÓRIO - SUSPENSÃO - LIMINAR -
REQUISITOS - PRESENÇA - DEFERIMENTO - DECISÃO REFORMADA. 

- Diante das ilegalidades aparentes no processo licitatório para a 
delegação, mediante permissão, do transporte público coletivo 
alternativo no Município de Sete Lagoas, mostra-se prudente a sua 
suspensão, até o julgamento da ação originária. 

- Presentes os requisitos do art. 7°, Ili, da Lei 12.016/2009, deve ser 
reformada a decisão que indeferiu o pedido liminar para determinar a 
suspensão do processo licitatório, na modalidade concorrência pública 
nº 006/2016, processo nº 97/2016, cuja finalidade é a delegação, mediante 
permissão, do transporte público coletivo alternativo no Município de 
Sete Lagoas. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO-CV Nº 1.0000.16.078422-9/001 -COMARCA DE SETE LAGOAS-AGRAVANTE(S): LUIZ 
CARLOS FERNANDES, MARIO MESSIAS DE LIMA, WEULLER FERNANDO PEREIRA - AGRAVADO(A)(S): 
MUNICJPIO DE SETE LAGOAS, PREFEITO OE SETE LAGOAS 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª CÂMARA CIVELdo Tribunal 

de Justiça do Estado de Minas Gerais, na conformidade da ata dos 

julgamentos, em DAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

DESA. ANA PAULA CAIXETA 
RELATORA. 

Número Verificador: 100001607842290012017571232 
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DESA. ANA PAULA CAIXETA (RE;LATORA) 

'iOIO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ CARLOS 

FERNANDES, MÁRIO MESSIAS DE LIMA e WEULLER FERNANDO 

PEREIRA contra a decisão proferida pela MMª. ｾｵ￭ｺ｡＠ de Direito da 

Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Sete Lagoas, 

Ora. Wstânia Barbosa Gonçalves (doe. 2, TJe), que, nos autos do 

mandado de seguranca nº 5007968-24.2016.8.13.0672 (impetrando 

pelos Agravantes contra ato imputado PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

SETE LAGOAS), indeferiu a liminar pleiteada pelos requeridos, para 

determinar a suspensão do processo licitatórip, na modalidade 

concorrência pública nº 006/2016, processo nº 97/2016, cuja finalidade 

é a delegação, mediante permissão, do transporte público coletivo 

alternativo no município de Sete Lagoas. 

Inconformada, a parte Agravante alegou, em síntese, que: i) são 

alguns dos atuais permissionários que realizam o transporte público 

coletivo alternativo no Município de Sete Lagoas e possuem interesse 

em concorrerem para a licitação relativa ao serviço público objeto da 

lide; ii) o Decreto Regulamentar nº 5.461 de 18 de maio de 2016 

previa a autorização para a abertura de processo licitatório para 

delegação do serviço de transporte público coletivo alternativo, 

mediante permissão de serviço público a pessoas físicas; iii) após a 

edição do referido Decreto Regulamentar foi publicado no Diário Oficial 

do Município de Sete Lagoas, no final de agosto de 2016, o edital de 

licitação, na modalidade concorrência pública, para a delegação do 

serviço público supra mencionado; iv) em 22 de setembro do presente 

ano, a Câmara Municipal de Sete Lagoas publicou o Decreto 
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Legislativo nº 1.557 /2016, o qual previu a sustação do Decreto 

Regulamentar nº 5.461/2016, que autorizava a abertura do certame 

público; v) mesmo após a sustação do Decreto editado pelo Prefeito do 

Município ora Agravado, este se manteve inerte quanto a tal medida, 

dando prosseguimento no certame; vi) é razoável e prudente a 

determinação da suspensão da licitação, justamente pela ocorrência 

da ausência de autorização de realização do certame, haja vista a 

sustação de sua autorização pelo Legislativo Municipal; vii) mostra-se 

temerário o prosseguimento do processo licitatório, sendo razoável e 

assecuratório para todos os interessados no certame, bem como para 

os usuários do transporte público, que eventuais irregularidades no 

processo licitatório, as quais ensejaram na sustação do Decreto 

Regulamentar realizado pela Câmara Municipal, sejam sanadas para, 

que assim, possa ser dado prosseguimento no mesmo; viii) a postura 

da Administração Pública, ora Agravada, em não acatar o mandamento 

legislativo editado pela Câmara na qual consiste na suspensão do 

edital de licitação, deflagra ato manifestamente ilegítimo; ix) a 

Agravada sequer justificou formalmente as razões que embasaram o 

prosseguimento da licitação em tela, mesmo após a sustação do 

Decreto que autorizava a realização do referido certame; x) no 

presente caso restou devidamente demonstrado, por meio dos 

documentos acostados na exordial, todas as provas necessárias que 

evidenciam o direito líquido e certo dos Agravantes; xi) no tocante ao 

risco ao resultado útil do processo, tem-se que em que pese a data da 

abertura dos envelopes a qual está designada para o dia 18 de 

outubro, tem-se que a licitação ora informada é por deveras complexa 

e não se finalizará na data em comento; xii) caso a presente liminar 

não seja deferida, há grande possibilidade de se alcançar a fase final 

da licitação até que se aguarde o provimento definitivo do presente 

agravo, o que causará prejuízo aos Recorrentes e demais interessados 
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em concorrerem na licitação, haja vista a ausência de autorização para 

a realização do certame, ante a sustação do Decreto Regulamentar 

que o previa. 

Diante do exposto, bateu-se pela concessão da antecipação da 

tutela recursai, para que seja determinada a suspensão do processo 

licitatório realizado pela parte a Agravada, na modalidade concorrência 

nº 006/2016, independente da fase em que se encontra (doe. 1, T Je). 

Foi indeferido o pedido de tutela antecipada recursai (doe. 57, 

T Je). 

Devidamente intimada a parte Agravada apresentou a petição 

anexada ao documento de ordem nº 68, T Je. 

Intervindo no feito, os ilustres Procuradores de Justiça, Dr. Luiz 

Fernando Dalle Varela e Dr. Ricardo Emanuel de Souza Mazzoni, 

opinaram pelo desprovimento do agravo (does. 66 e 74, T Je). 

É o relatório. 

Conheço do recurso, porquanto presentes os pressupostos de 

admissibilidade. 

Cinge-se a controvérsia em verificar, em sede de cognição 

sumária, se estão presentes os requisitos autorizadores do deferimento 

do pedido liminar para determinar a suspensão do processo licitatório, 

na modalidade concorrência pública nº 006/2016, processo nº 97/2016, 

cuja finalidade é a delegação, mediante permissão, do transporte 

público coletivo alternativo no Municipio de Sete Lagoas. 

Para a concessão de medida liminar em mandado de segurança 

faz-se necessária a presença, concomitante, dos requisitos previstos 

no art. 7°, inciso Ili, da Lei nº 12.016/09, a saber: 

"Art. 7° - Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: 
[ ... ] 
Ili -que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, 
quando houver fundamento relevante e do ato 
impugnado puder resultar a ineficácia da medida, 
caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir 
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do impetrante caução, fiança ou depósito, com o 
objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa 
jurídica; [ ... ]" - grifei. 

Assim, o artigo 7°, inciso Ili, do referido ato normativo, confere 

ao magistrado a possibilidade de conceder liminar formulada no pedido 

inicial desde que se façam presentes os requisitos do relevante 

fundamento e de que do ato impugnado possa resultar ineficácia do 

provimento final. 

Sobre os requisitos para a concessão de liminar em mandado 

de segurança, o eminente processualista Humberto Theodoro Júnior 

preleciona: 

"O art. 7°, Ili, da Lei n. 12.016 autoriza o juiz a 
conceder, in limine litis, medida liminar para 
suspender o ato impugnado. Dois são os requisitos 
legais para obter-se a medida, que participa da 
natureza da antecipação de tutela: 
a) a relevância da fundamentação do mandado de 
segurança; 
Por relevância da fundamentação compreende-se o 
"bom direito" do impetrante, relevado pela 
argumentação da inicial em torno de seu direito 
subjetivo lesado ou ameaçado pelo ato da autoridade 
coatora. É preciso, para se ter como relevante a 
causa de pedir, que tal direito se apresente 
demonstrado, de maneira plausível, ou verossímil, no 
cotejo das alegações do autor com a prova 
documental obrigatoriamente produzida com a petição 
inicial. 
b) o risco de ineficácia da segurança, se afinal vier a 
ser deferida. 
O risco de ineficácia da eventual sentença de 
deferimento da segurança é aquilo que, nas tutelas de 
urgência, se denomina periculum in mora, ou seja, o 
risco de dano grave e iminente, capaz de consumar-
se antes da sentença, de tal modo que esta, a seu 
tempo, seria despida de força ou utilidade para dar 
cumprimento à tutela real e efetiva de que a parte é 
merecedora, dentro dos moldes do devido processo 
legal assegurado pela Constituição." (ln: O Mandado 
de Segurança segundo a Lei n. 12.016, de 07 de 
agosto de 2009, Editora Forense, 2009, pág. 23/24). 
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O art. 7°, Ili, da Lei 12.016/2009, confere ao magistrado a 

possibilidade de conceder liminar em mandado de segurança, desde 

que se façam presentes o relevante fundamento e que do ato 

impugnado possa resultar ineficácia do provimento final. 

Inicialmente, consigno que foi indeferido o pedido de tutela 

antecipara recursai, em juízo de cognição sumária, diante da ausência, 

naquele momento processual, dos requisitos dos arts. 995 e 1.019, 

inciso 1, do CPC/15. 

Todavia, analisando os novos documentos carreadas ao 

presente instrumento, após a realização do contraditório, entendo que 

razão assiste à parte Recorrente. 

Assim, em um juízo próprio do agravo de instrumento, verifico 

presentes os requisitos legais para a concessão da medida pleiteada. 

No caso específico dos autos, a justificativa apresentada para 

elaboração do Decreto Legislativo nº 1.557, de 22 de setembro de 

2016, que sustou o Decreto Regulamentar nº 5.461, de 18 de maio de 

2016, editado e promulgado pelo poder executivo, autorizando a 

instauração de processo licitatório para delegação do serviço de 

transporte público coletivo alternativo do Município de Sete Lagoas, 

mediante permissão de serviço pllblico a pessoas físicas, demonstram, 

a princípio, a existência de diversas irregularidades e ilegalidades no 

referido Decreto Regulamentar (doe., 69, T J). 

Isto porque, de fato, a autorização para licitar o Sistema de 

Transporte Alternativo, baseou-se na Lei nº 8015/11, que autoriza a 

realização de concorrência pública para concessão dos Serviços 

Públicos de Transporte Coletivo Convencional no Município de Sete 

Lagoas, e não para a permissão dos Serviços Públicos de Transporte 

Coletivo Alternativo do mencionado ente municipal. 

Verifica-se, ainda, da justificativa apresentada pela Câmara 

Municipal de Sete Lagoas, que o ente municipal Agravado não 
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encaminhou ao legislativo o projeto de lei que autorizaria a licitação 

para outorga de permissão para a ｲ･ｾｬｩｺ｡￧￣ｯ＠ do Serviço de Transporte 

Público Coletivo Alternativo do Município de Sete Lagoas. 

E, a despeito da competência legislativa da Cãmara Municipal, 

dispõe o inciso VII, do artigo 42, da Lei Orgânica do Município de Sete 

Lagoas: 

Artigo 42- Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, 
legislar sobre todas as matérias de competência do 
Município, especialmente sobre: 
[ ... ] 

VII - a concessão de serviços públicos; 

Destarte, a autorização legislativa para delegar ao particular 

serviço público, seja pelo regime da concessão ou permissão, está 

intimamente ligada ao Princípio da Legalidade. 

A jurisprudência deste egrégio Tribunal de Justiça corrobora tal 

entendimento: 

DIREITO ADMINISTRATIVO - CONCESSÃO DE 
SERVIÇO PÚBLICO NECESSIDADE DE 
AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA - COMPETÉNCIA 
FISCALIZATÓRIA DA CÂMARA MUNICIPAL -
SL[PRIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DO 
LEGISLATIVO PELO JUDICIÁRIO - PEDIDO 
JURIDICAMENTE IMPOSSIVEL - PROCESSO 
EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1-Sendo 
função natural do Poder Legislativo a fiscalização e o 
controle externo do Poder Executivo, a exigência de 
lei que autorize a concessão de serviço público 
municipal, nos termos da Lei Orgânica, constitui 
expressão da competência constitucional da Câmara 
de Vereadores, com fulcro nos art. 30, 1 c/c art. 31 e 
art. 29, XI, todos da Constituição Federal. 2-
Consistindo o pedido vestibular em substituição da 
Câmara Legislativa pelo Poder Judiciário, em ato da 
legítima competência daquela e por ela já 
justificadamente exercido, acolhe-se preliminar de 
impossibilidade jurídica do pedido, por violação do 
princípio da separação dos poderes. (T JMG -
Apelação Civel 1.0107.06.900007-6/001, Relator( a): 
Des.(a) Mauricio Barros , 6ª CÂMARA CIVEL, 
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julgamento em 28/08/2007, publicação da súmula em 
09/10/2007) 

Assim, diante das ilegalidades aparentes no processo licitatório 

na modalidade concorrência pública nº 006/2016, processo nº 97 /2016, 

cuja finalidade é a delegação, mediante permissão, do transporte 

público coletivo alternativo no Município de Sete Lagoas, mostra-se 

prudente a sua suspensão, até o julgamento da ação originária. 

Ressalte-se, por fim, que a Lei nº 6.595/01, que institui o Serviço 

de Transporte Público Alternativo no Município de Sete Lagoas, prevê, 

em seu artigo 1° que "Fica instituído no Município de Sete Lagoas, o 

Serviço de Transporte Público Alternativo, que será gerenciado pelo 

Departamento de Fiscalização de Tráfego da Secretaria Municipal de 

Transportes". 

O Decreto nº 2726, de 04 de janeiro de 2002 que regulamenta a 

Lei nº 6.595 de 28 de dezembro de 2001, que institui o Serviço de 

Transporte Público alternativo no município de sete lagoas, prevê no 

seu art. 1° que: "Neste regulamento e na legislação vigente, bem como, 

nos atos normativos e executivos, relativos à operação do Serviço de 

Transporte Público Alternativo de Sete Lagoas, considera-se as 

seguintes siglas e seus respectivos significados: I - PMSL - Prefeitura 

Municipal de Sete Lagoas; li - STPAISL - Serviço de Transporte 

Público Alternativo de Sete Lagoas; Ili - SEL TRANS - Secretaria 

Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte, vinculado à Secretaria 

Municipal de Transportes, que gerenciará o STPAISL". 

E, em consulta ao Diário Oficia! Eletrônico do Município 

de Sete Lagoas, de 18 de março de 2017, verifica-se que o 

processo licitatório questionado nos presentes autos 

encontra-se suspenso a pedido do Secretario Municipal 

de Segurança, Trânsito e transporte (disponível em 

http://admin.diario.setelagoas.mg.gov.br/web/publicacoes/1201.pdf). 
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Com tais considerações, DOU PROVIMENTO AO RECURSO, 

para reformar a decisão agravada e deferir a liminar pleiteada, 

determinando a suspensão do prÓêesso licitatório, na modalidade 

concorrência pública nº 00612016, processo nº 9712016, cuja finalidade 

é a delegação, mediante permissão, do transporte público coletivo 

alternativo no Município de Sete Lagoas, até o julgamento da ação 

originária. 

Custas recursais, ex /ege. 

DES. RENATO DRESCH - De acordo com o(a) Relator(a). 

DES. KILDARE CARVALHO - De acordo com o(a) Relator(a). 

SÚMULA: "DERAM PROVIMENTO SO RECURSO" 

Documento assinado eletronicamente, Medida Provisória nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 

Signatário: Desembargadora ANA PAULA NANNETII CAIXETA, Certificado: 
5C8E38A87DE5D661A8BA3F046403AC41, Belo Horizonte, 25 de maio de 2017 às 13:37:30. 
Julgamento concluído em. 25 de maio de 2017. 

Verificação da autenticidade deste documento disponível em http://www.tjmg.jus.br - nQ verificador: 
100001607842290012017571232 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da Primeira Câmara 

Processo n. 987463 

TERMO DE JUNTADA 

Em 23 de outubro de 2018, juntei às fls. 429/438 deste processo o 

documento protocolizado sob o n. 5042510/2018, apresentado pela Prefeitura Municipal 

de Sete Lagoas, por meio do procurador municipal, em cumprimento ao despacho de 

fl.427. 

Aai,Ci /,??G·?l 

Servidor 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO 

Em 23 de outubro de 2018, após cumpridos os despachos de fls. 307 e 

427, encaminho os presentes autos ao Ministério Público junto ao Tribunal. 

f. A ｾ＠Vkl ./.1 • [J. 
ávia Alice Dias Lo es 

Diretora 
Secretaria da Primeira Câmara 
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Processo nº.: 

Natureza: 

Relator Anterior: 

Competência Anterior: 

Relator Atual: 

Competência Atual: 

Motivo: 

Data/Hora: 

TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO 

987463 

DENÚNCIA 

CONS.MAURITORRES 

PRIMEIRA CÂMARA 

CONS. CLÁUDIO TERRÃO 

SEGUNDA CÂMARA 

EM CONFORMIDADE ART. 115 - RI -TCEMG 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete da Procuradora Cristina Andrade Melo 

Parecer n.: 
Autos n.: 
Natureza: 

161/2019 
987.463 
Denúncia 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sete Lagoas 
Denúncia n. 997.593 Apenso: 

Entrada no MPC: 24/10/2018 

PARECER 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Conselheiro(a) Relator(a), 

1. Trata-se de Denúncia formulada por Cooperativa Setelagoana de 
Transporte Convencional, Alternativo, Turismo e Consumo Lida. 
COOPERSELTA, na qual se questiona a legalidade da Concorrência Pública 
n. 006/2016, deflagrada pela Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, cujo objeto é 
a delegação da operação do serviço de transporte público alternativo no 
município. (tis. 01 /06) 

2. A inicial foi instruída com os documentos de tis. 07/169. 

3. Após manifestação da Coordenadoria de Protocolo e Triagem (tis. 
170/171 ), foi recebida a Denúncia (tis. 172). 

4. Seguiu-se o exame da Unidade Técnica de tis. 175/176 e o apensamento 
da Denúncia n. 997.593, oferecida por Mário Messias de Lima e Djalma Pereira 
de Souza, que tem por objeto o mesmo certame ora examinado. 

5. Depois de realizar a análise unificada dos apontamentos das denúncias, a 
Unidade Técnica concluiu o seguinte: 

Após o exposto, entende essa Unidade Técnica que o processo 
licitatório 006/2016 do Edital Concorrência Pública está irregular quanto à: . 

1. Exigência de garantia antecipada. 

Entende-se ainda que ficam ratificadas as seguintes irregularidades, 
conforme primeira análise 

2. Ausência de exigência da prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia e Tempo de Serviço. 

3. Descumprimento da determinação da Segunda Câmara 
desta Corte proferida nos autos 885.907, quanto ao não envio do 
novo edital de licitação em substituição ao Edital de 
Concorrência Pública nº 011/2012, revogado. 

Página 1 de 16 vlJ,- :" 
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Entende-se também, que após os autos serem enviados ao Parque! 
de Contas, os Srs. Márcio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal de Sete 
Lagoas e Aparecida Maria Duarte Barbosa, Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação e subscritora do edital podem ser citados para 
apresentação de defesa sobre essas irregularidades e eventuais 
aditamentos do Parque! de Contas. (tis. 189/190) 

6. Em seguida, o Ministério Público de Contas requereu o retorno dos autos 
à Unidade Técnica para que fosse feita a análise do edital da Concorrência 
Pública n. 006/2016 também em relação às irregularidades apontadas nos 
autos da Denúncia n. 885.907 e, assim, fossem indicadas quais delas foram 
sanadas e quais persistiram no atual edital (fls. 192/193). 

7. Deferido o requerimento ministerial (fls. 209), a Unidade Técnica realizou 
o exame de fls. 210/218, cuja conclusão foi: 

Da análise do edital da Concorrência Pública n. 006/2016 também em 
relação às irregularidades apontadas nos autos da Denúncia n. 885.907, 
indicando-se quais delas foram sanadas e quais persistem no atual edital, 
entende-se que remanescem as seguintes irregularidades: 

1. Concorrência irregular do transporte alternativo com o 
transporte convencional. 

2. Dos critérios de pontuação das propostas técnicas. 

3. Apropriação irregular de tributos de pessoas jurídicas. 

4. Fixação irregular da mesma tarifa do transporte 
convencional para o transporte alternativo. 

5. Do tipo de licitação. 

6. Da vedação à participação de titular de autorização, 
permissão ou concessão de qualquer outro serviço público de 
transporte de passageiros em outro município. 

7. Exigência de inscrição no cadastro municipal de 
contribuintes. 

Entende-se ainda que ficam ratificadas as seguintes irregularidades: 

8. Ausência de exigência da prova de regularidade relativa ao 
fundo de Garantia e Tempo de Serviço. 

9. Descumprimento da determinação da Segunda Câmara 
desta Corte proferida nos autos 885.907, quanto ao não envio do 
novo edital de licitação em substituição ao Edital de 
Concorrência Pública nº 011/2012, revogado. 

Outrossim, de acordo com estudo nos autos 885.907, esta Unidade 
Técnica entende como irregular o descumprimento das seguintes 
recomendações na Concorrência Pública n. 006/2016: 

a) Inclusão no procedimento licitatório da possibilidade dos licitantes 
apresentarem na habilitação a certidão positiva com efeitos de negativa, de 
forma a dar mais transparência aos licitantes e evitar qualquer 
questionamento a respeito (fl. 43 dos autos 987463). 
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b) Exigir, como critérios para valoração das propostas técnicas, 
fatores diretamente determinantes para a qualidade do serviço prestado, 
tais como: a capacidade de passageiros do veículo, que, conforme o projeto 
básico (tis. 250), pode variar entre 09 e 24 lugares; ser o veículo dotado de 
corredor de circulação para os passageiros, ar condicionado, etc. 

c) Reavaliar o modelo adotado pelo Município com vistas a efetivar a 
implementação do transporte regular, de forma adequada e com modicidade 
tarifária, considerando também o tipo de licitação. 

d) Justificativa para sobreposição de linhas, reduzindo a demanda do 
transporte convencional. 

e) Reavaliacão do estudo de viabilidade da concessão, a partir de 
regras claras para as situacões onde for cabível a prestacão do service 
alternativo, considerando o caráter complementar deste último. 

fl Demonstracão em fluxo de caixa projetado, sem bloqueios ou 
exigência de senhas, com a devida apresentacão de todas as planilhas 
vinculadas, comprovando os custos projetados: valor de outorga. caso ainda 
seja viável. e prazo da concessão. os quais deverão fundamentar os dados 
indicados no edital. 

g) Comprovação cabal de que, caso mantido o critério de outorga, 
que essa será aplicada na melhoria do sistema ou sua reversão integral à 
modicidade tarifária. 

Por oportuno, esclarece-se que, em especial, os itens grifados acima, 
dependem de reavaliação clara dos estudos, não sendo passíveis de 
simples correção no texto do edital, pois são essenciais para justificar os 
parâmetros que regeram a licitação, entre eles, o próprio valor indicado da 
tarifa. 

Reiteramos que a demonstração em fluxo de caixa projetado, sem 
bloqueios ou exigência de senhas, com a devida apresentação de todas as 
planilhas vinculadas, demonstrando os custos projetados, em meio digital, 
também deverá ser encaminhada, como comprovação da adequabilidade 
dos parâmetros adotados na licitação. 

Entende-se ainda que, após os autos serem enviados ao Parque! de 
Contas, os responsáveis, Sr. Prefeito Municipal, Márcio Reinaldo Dias 
Moreira, e a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, também 
subscritora do edital, Sra. Aparecida Maria Duarte Barbos podem ser 
citados para apresentar defesa quanto às irregularidades supra apontadas, 
bem como quanto às eventuais irregularidades apontadas pelo Ministério 
Público de Contas. 

8. Após, o Ministério Público de Contas apresentou a manifestação 
preliminar de fls. 232/235, na qual ratificou o exame realizado pela Unidade 
Técnica, exceto no que se refere ao estabelecimento de experiência 
anterior como critério de pontuação técnica. 

9. Determinada a citação dos responsáveis (fls. 237), o Sr. Márcio Reinaldo 
Dias Moreira, Prefeito à época dos fatos, apresentou a defesa de fls. 248/258. 
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1 O. Veio aos autos também a manifestação de tis. 261/262, subscrita pela 
Sra. Aparecida Maria Duarte Barbosa, Presidente da Comissão de Licitação, e 
pelo Sr. Luiz Carlos Gomes de Araújo, Consultor de Licitações e Compras, 
instruída com os documentos de tis. 263/274. 

11. A Unidade Técnica, então, efetuou o reexame de tis. 278/288, assim 
concluído: 

Da análise das defesas e dos documentos acostados às fls. 248/274, 
em face do estudo técnico de fls. 210/218 e da manifestação do Parquet de 
Contas de fls. 232/236, entende-se que ficam mantidas as seguintes 
irregularidades: 

1. Concorrência irregular do transporte alternativo com o 
transporte convencional, Responsável: Sra. Salete Ferreira Santos 
de Jesus, Consultora de Licitações e Compras, à época (11.254), e o 
Prefeito Municipal, Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira (culpa in 
eligendo). 

2. Critérios indevidos de pontuação das propostas técnicas. 
Responsáveis: Sra. Salete Ferreira Santos de Jesus, Consultora de 
Licitações e Compras, à época, e o Prefeito Municipal, Sr. Márcio 
Reinaldo Dias Moreira (culpa in e/igendo). 

3. Apropriação irregular de tributos de pessoas juridicas. 
Responsável: Sra. Salete Ferreira Santos de Jesus, Consultora de 
Licitações e Compras, à época, (fl.254), e o Prefeito Municipal, Sr. 
Márcio Reinaldo Dias Moreira (culpa in eligendo). 

4. Fixação irregular da mesma tarifa do transporte convencional 
para o transporte alternativo. Responsável: Sra. Salete Ferreira 
Santos de Jesus, Consultora de Licitações e Compras, à época, e o 
Prefeito Municipal, Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira (culpa in 
eligendo). 

5. Do tipo de licitação. Responsáveis: Sra. Salete Ferreira Santos de 
Jesus, Consultora de Licitações e Compras, à época, e Sra. 
Aparecida Maria Duarte Barbosa, Presidente da Comissão de 
Licitação e subscritora do edital, (fls. 55 e 254). 

6. Da vedação à participação de titular de autorização, permissão 
ou concessão de qualquer outro serviço público de transporte de 
passageiros em outro município. Responsáveis: Sra. Salete 
Ferreira Santos de Jesus, Consultora de licitações e Compras, à 
época, e Sra. Aparecida Maria Duarte Barbosa, Presidente da 
Comissão de Licitação e subscritora do edital, (fls. 55 e 254). 

7. Exigência de inscrição no cadastro municipal de contribuintes. 
Responsáveis: Sra. Salete Ferreira Santos de Jesus, Consultora de 
Licitações e Compras, à época, e Sra. Aparecida Maria Duarte 
Barbosa, Presidente da Comissão de Licitação e subscritora do edital, 
(fls. 55 e 254). 

8. Ausência de exigência da prova de regularidade relativa ao fundo 
de Garantia e Tempo de Serviço. Responsáveis: Sra. Salete 
Ferreira Santos de Jesus, Consultora de Licitações e Compras, à 
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época, e Sra. Aparecida Maria Duarte Barbosa, Presidente da 
Comissão de Licitação e subscritora do edital, (fls. 55 e 254). 

9. Descumprimento da determinação da Segunda Câmara desta 
Corte proferida nos autos 885.907, quanto ao não envio do novo 
edital de licitação em substituição ao Edital de Concorrência 
Pública nº 011/2012, revogado, e por ter reincidido nas 
irregularidades apontadas naqueles autos. Responsável: Sr. 
Márcio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal de Sete Lagoas à 
época, (autos 885.907). 

Considerando que não se observou manifestação dos responsáveis, 
nas defesas acostadas aos autos, entende-se ainda que, de acordo com 
estudo técnico nos autos 885.907, ficam mantidas as seguintes 
irregularidades pelo descumprimento das seguintes recomendações: 

a) Inclusão no procedimento licitatório da possibilidade dos licitantes 
apresentarem na habilitação a certidão positiva com efeitos de negativa, de 
forma a dar mais transparência aos licitantes e evitar qualquer 
questionamento a respeito (fl. 43 dos autos 987463). Responsáveis: a Sra. 
Salete Ferreira Santos de Jesus, Consultora de Licitações e Compras, 
à época, e Sra. Aparecida Maria Duarte Barbosa, Presidente da 
Comissão de Licitação e subscritora do edital (tis. 55 e 254). 

b) Exigir, como critérios para valoração das propostas técnicas, fatores 
diretamente determinantes para a qualidade do serviço prestado, tais como: 
a capacidade de passageiros do veículo, que, conforme o projeto básico 
(fls. 250), pode variar entre 09 e 24 lugares; ser o veiculo dotado de 
corredor de circulação para os passageiros, ar condicionado, etc. 
Responsáveis: Sra. Salete Ferreira Santos de Jesus, Consultora de 
Licitações e Compras, à época, e o Prefeito Municipal, Sr. Márcio 
Reinaldo Dias Moreira (culpa in eligendo). 

e) Reavaliar o modelo adotado pelo Município com vistas a efetivar a 
implementação do transporte regular, de forma adequada e com modicidade 
tarifária, considerando também o tipo de licitação. Responsáveis: Sra. 
Salete Ferreira Santos de Jesus, Consultora de Licitações e Compras, 
à época (fls. 254), e Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito 
Municipal de Sete Lagoas à época, (culpa in eligendo). 

d) Justificativa para sobreposição de linhas, reduzindo a demanda do 
transporte convencional. Responsáveis: Sra. Salete Ferreira Santos de 
Jesus, Consultora de Licitações e Compras, à época, (fl.254) e o Sr . 
. Márcio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal de Sete Lagoas à 
época (culpa in eligendo). 

e) Reavaliacão do estudo de viabilidade da concessão, a partir de regras 
claras para as situacões onde for cabível a prestacão do service alternativo, 
considerando o caráter complementar deste último. Responsáveis: Sra. 
Salete Ferreira Santos de Jesus, Consultora de Licitações e Compras, 
à época, (fls. 254) e Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito 
Municipal de Sete Lagoas à época (culpa in eligendo). 

f) Demonstracão em fluxo de caixa projetado. sem bloqueios ou exigência 
de senhas, com a devida apresentacão de todas as planilhas vinculadas, 
comprovando os custos projetados; valor de outorga. caso ainda seja viável, 
e prazo da concessão, os quais deverão fundamentar os dados indicados 
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no edital. Responsáveis: Sra. Salete Ferreira Santos de Jesus, 
Consultora de Licitações e Compras, à época (fls.254), e Sr. Márcio 
Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal de Sete Lagoas à época 
(culpa in eligendo). 

g) Comprovação cabal de que, caso mantido o critério de outorga, que essa 
será aplicada na melhoria do sistema ou sua reversão integral à modicidade 
tarifária. Responsáveis: Sra. Salete Ferreira Santos de Jesus, 
Consultora de Licitações e Compras, à época (fl. 254), e o Sr. Márcio 
Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal de Sete Lagoas à época 
(culpa in eligendo). 

Por oportuno, esclarece-se que, em especial, os itens grifados acima, 
dependem de reavaliação clara dos estudos, não sendo passíveis de 
simples correção no texto do edital, pois são essenciais para justificar os 
parâmetros que regeram a licitação, entre eles, o próprio valor indicado da 
tarifa. 

Reiteramos que a demonstração em fluxo de caixa projetado, sem 
bloqueios ou exigência de senhas, com a devida apresentação de todas as 
planilhas vinculadas, demonstrando os custos projetados, em meio digital, 
também deverá ser encaminhada, como comprovação da adequabilidade 
dos parâmetros adotados na licitação. 

Considerando que a licitação se encontra suspensa, conforme 
comprovante de publicação de fls. 268/270, bem como a natureza das 
irregularidades apuradas, esta Unidade Técnica conclui pela anulação 
do certame. 

Entende-se, também, que o Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, 
Prefeito Municipal de Sete Lagoas, pode ser multado pelo descumprimento 
da determinação da Segunda Câmara desta Corte proferida nos autos 
885.907, quanto ao não envio do novo edital de licitação em substituição ao 
Edital de Concorrência Pública nº 011 /2012, revogado, e por ter reincidido 
nas irregularidades apontadas naqueles autos. 

12. Em seguida, considerando a manifestação do Núcleo de Licitação e 
Compras da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, datada de 09 de outubro de 
2017, às fls. 261/262; considerando que o certame ora examinado foi 
deflagrado na gestão municipal 2013/2016, chefiada pelo Sr. Márcio Reinaldo 
Dias Moreira; considerando que o atual Prefeito de Sete Lagoas, Sr. Leone 
Maciel Fonseca, ainda não se manifestou nos autos da presente Denúncia, o 
Ministério Público de Contas requereu o seguinte às fls. 290: 

a) a intimação do atual Prefeito de Sete Lagoas, Sr. Leone Maciel 
Fonseca, para: 

a.1) tomar ciência da presente denúncia, mediante encaminhamento da 
inicial, dos exames da Unidade Técnica e da manifestação preliminar do 
Ministério Público de Contas; 

a.2) informar o estágio do processo licitatório ora examinado, 
esclarecendo a decisão adotada em face da manifestação do Núcleo de 
Licitação e Compras da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas às tis. 
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261/262 e dos apontamentos de irregularidades contidos na presente 
denúncia; 

a.3) caso tenha sido anulado o certame, encaminhar cópia do termo de 
anulação, bem como da motivação do ato e sua publicação. 

13. Deferido o requerimento ministerial (fls. 291), o Controlador Geral do 
Município de Sete Lagoas apresentou a manifestação de fls. 320/321, instruída 
com os documentos de fls. 322/424, e o Município de Sete Lagoas, por meio de 
Procurador Municipal, apresentou a manifestação de fls. 429/430, instruída 
com os documentos de fls. 431/438. 

14. Posteriormente, retornaram os autos ao Ministério Público de Contas para 
parecer. 

15. É o relatório, no essencial. 

FUNDAMENTAÇÃO 

1) Da alegação de ilegitimidade passiva do Sr. Márcio Reinaldo Dias 
Moreira 

16. Em sua defesa juntada às fls. 248/258, o Sr. Márcio Reinaldo Dias, 
Prefeito á época dos fatos, aduziu sua ilegitimidade passiva. 

17. Alegou o defendente que os apontamentos desta Unidade Técnica não 
guardam nenhuma relação com seus atos, pois as compras e serviços foram 
requisitadas e autorizadas pelo Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e 
Transporte à época, Sr. Sílvio Augusto de Carvalho, que também era o 
responsável pelo empenho e liquidação das referidas despesas. 

18. Alegou ainda que, sob a Lei Delegada Municipal nº 5/2013, toda a 
concorrência em estudo foi conduzida pelo Núcleo de Licitações e Compras, na 
pessoa do Consultor de Licitações e Compras, cujo responsável à época era a 
Sra. Salete Ferreira Santos de Jesus a pela Presidente da Comissão de 
Licitação, Sra. Aparecida Maria Duarte Barbosa. 

19. O defendente alegou que essas autoridades tinham total autonomia e 
responsabilidade para autorizar, homologar, anular ou revogar os 
procedimentos licitatórios, conforme Lei Delegada 05/2013. 

20. Tal argumentação defensiva, contudo, não pode prosperar. 

21. Em que pese existir delegação de competência do Prefeito Municipal para 
que seus subordinados pudessem autorizar, homologar, anular ou revogar 
procedimentos licitatórios, a delegação no caso concreto ora examinado não é 
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suficiente para afastar a responsabilidade do Chefe do Poder Executivo 
Municipal de Sete Lagoas. 

22. O objeto da licitação ora examinada é a delegação da operação do 
serviço de transporte público alternativo no município. O Chefe do Poder 
Executivo Municipal não pode eximir-se de responsabilidade por graves 
irregularidades no certame, ainda que este tenha sido conduzido diretamente 
por subordinados. 

23. A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é farta no sentido da 
possibilidade de responsabilização do gestor com base na culpa in eligendo e 
in vigilando pelos atos praticados por seus subordinados, conforme excertos a 
seguir: 

9. 1. conhecer do Recurso de Reconsideração[ .. ] para, no mérito, negar-lhe 
provimento, mantendo-se inalterados os lermos do Acórdão nº [ .. ]; 
Acolho o entendimento da Unidade Técnica de que o conjunto das 
irregularidades que ensejaram a condenação do responsável, apesar de 
não caracterizarem dano imediato ao Erário, demonstram falhas de 
natureza formal que comprometem a gestão e, conseqüentemente, a 
regularidade das suas contas, o que justifica a aplicação de multa nos 
termos do art. 58, inciso 1, da Lei 8. 443192. 
Quanto à argumentação do recorrente, no sentido de que tais 
irregularidades foram decorrentes de atos praticados por subordinados, o 
que não está demonstrado nos autos, tampouco no recurso, considero que 
a responsabilidade é originada de 'erro in el1gendo', pois ele decidia a quem 
atribuir as tarefas por intermédio de delegação, bem como de 'erro in 
vigi/ando', pois a delegação de competência não afasta o dever de 
supervisionar as tarefas atribuídas aos demais servidores." (AC-4722-30109-
1 Sessão: 01109109 Grupo: I Classe: I Relator: Ministro WAL TON 
ALENCAR RODRIGUES - Tomada e Prestação de Contas) 

"63. Análise: o gestor responde com base na culpa in eligendo e in vigilando 
pelos atos praticados por seus subordinados. Mesmo não tendo ordenado a 
prática de atos irregulares, como afirma o recorrente, resulta do seu dever 
de fiscalizar a responsabilização no caso concreto. A autoridade máxima 
deve gerir com o máximo de esmero as ações dos servidores, 
especialmente dos subordinados mais próximos, como são os demais 
envolvidos na decisão sob exame. É diffcil acreditar que a realização de 
concursos para favorecer servidores contratados antigos não tenha sido 
levado ao conhecimento da autoridade maior da empresa." (AC-0329-06108-
E Sessão: 05103108 Grupo: li Classe: I Relator: Ministro UBIRA TAN 
AGUIAR) 

24. O caso ora examinado assume contornos ainda mais peculiares em razão 
do certame ora examinado possuir objeto idêntico ao de certame anteriormente 
revogado pelo próprio Prefeito Municipal. 
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25. Conforme informação contida na Denúncia n. 885.907, o Sr. Márcio 
Reinaldo Dias, Prefeito Municipal de Sete Lagoas na gestão 2013/2016, 
revogou em 2013 a Concorrência Pública n. 011/2012, deflagrada pela 
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas para a delegação de permissão para 
prestação de serviços de transporte público alternativo do Município de Sete 
Lagoas. 

26. Em que pese a relevância do objeto licitado para a população do 
Município de Sete Lagoas, novo certame com o mesmo objeto, a ora 
examinada Concorrência Pública n. 006/2016, foi realizado apenas em outubro 
de 2016. 

27. E, conforme se verifica no exame da Unidade Técnica às fls. 210/218, 
diversas graves irregularidades constatadas na Concorrência Pública n. 
011/2012 foram mantidas na Concorrência Pública n. 06/2016, demonstrando a 
desídia do então Prefeito Municipal de Sete Lagoas com a gestão do serviço de 
transporte público municipal e com a observância das decisões do Tribunal de 
Contas de Minas Gerais. 

28. Diante do exposto, entende o Ministério Público de Contas que deve ser 
rechaçada a preliminar de ilegitimidade ativa arguida pelo Sr. Márcio Reinaldo 
Dias, Prefeito Municipal de Sete Lagoas à época dos fatos. 

li) Do mérito 

29. No mérito, o Ministério Público de Contas ratifica o reexame da Unidade 
Técnica juntado às fls. 278/288, cuja conclusão foi transcrita no Relatório 
acima. 

30. Ressalte-se que diversas das graves irregularidades discriminadas no 
reexame da Unidade Técnica não são passíveis de correção no processo 
licitatório já deflagrado (Concorrência Pública n. 06/2016), motivo pelo qual 
deve o Tribunal de Contas determinar a anulação do certame, sem prejuízo da 
aplicação de multa aos responsáveis pelas irregularidades. 

Ili) Da necessária aplicação de multa ao Sr. Márcio Reinaldo Dias em face 
do descumprimento da decisão exarada na Denúncia n. 885.907 

31. Nos autos da Denúncia n. 885.907, foi objeto de análise a Concorrência n. 
011/2012, deflagrada pela Prefeitura Municipal de Sete Lagoas para a 
"delegação de permissão para a prestação de Serviços de Transporte Público 
Alternativo do Município". 

32. A referida Denúncia foi extinta sem julgamento de mérito em razão da 
revogação da Concorrência Pública n. 011 /2012, sendo o acórdão assim 
proferido na sessão da Segunda Câmara do dia 08/08/2013: 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Exmos. Srs. 
Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas, sob a presidência 
do Conselheiro Cláudio Couto Terrão, incorporado neste o relatório, na 
conformidade das notas taquigráficas e da ata de julgamento, por 
unanimidade, nos termos do voto do Relator, considerando que a 
Administração promoveu a revogação da Concorrência Pública n. 011/2012, 
conforme publicação á ti. 442, em determinar o arquivamento dos presentes 
autos, com fundamento no art. 176, 111, da Resolução n. 12/2008, tendo em 
vista a perda do seu objeto. Determinam a intimação do atual Prefeito 
Municipal de Sete Lagoas para que, caso venha a realizar outro 
procedimento licitatório em substituição ao ora analisado, não reincida 
nas irregularidades indicadas no bojo dos presentes autos e 
encaminhe cópia do novo edital de licitação a este Tribunal, no prazo 
de até 05 (cinco) dias após a publicação do aviso de licitação, sob 
pena de pagamento de multa diária de R$1.000,00 (mil reais) em caso 
de descumprimento, com fundamento no art. 90 da Lei Complementar 
n. 102/2008, devendo constar do ofício de encaminhamento remissão à 
presente Denúncia. Intimem-se o Denunciante e o Denunciado desta 
decisão. (sem grifos no original) 

33. Em que pese a determinação contida no acórdão acima transcrito, o 
Prefeito Municipal de Sete Lagoas à época, Sr. Márcio Reinaldo Dias, não 
comunicou ao Tribunal de Contas de Minas Gerais a publicação do edital da 
Concorrência Pública n. 06/2016, ora examinada. 

34. Ressalte-se que o Tribunal de Contas de Minas Gerais tomou 
conhecimento da Concorrência Pública n. 06/2016 em razão de denúncias 
apresentadas pela Cooperselta e pelo Sr. Mário Messias de Lima. 

35. Assim, deve ser aplicada ao Sr. Márcio Reinaldo Dias, Prefeito à 
época, a multa diária já fixada no acórdão acima transcrito, isto é, 
R$1.000,00. 

36. Deve ainda ser imputada ao mesmo responsável, bem como à Sra. 
Aparecida Maria Duarte Barbosa, Presidente da Comissão de Licitação à 
época em que deflagradas tanto a Concorrência Pública nº 011/2012, como a 
Concorrência Pública n. 06/2016, multa em razão da reincidência em 
diversas das irregularidades já apontadas na Denúncia n. 885.907. 

37. No requerimento de !Is. 192/193 dos presentes autos, o Ministério Público 
de Contas requereu fosse realizada pela Unidade Técnica a análise do edital 
da Concorrência Pública n. 06/2016 em relação às irregularidades apontadas 
nos autos da Denúncia n. 885.907 e, assim, fossem indicadas quais delas 
foram sanadas e quais persistiram no atual edital. 

38. A Unidade Técnica, então, realizou o estudo de !Is. 210/218, no qual 
concluiu ter o edital da Concorrência Pública n. 06/2016 mantido as seguintes 
irregularidades apontadas na Denúncia n. 885.907: 
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1. Concorrência irregular do transporte alternativo com o transporte 
convencional. 

2. Dos critérios de pontuação das propostas técnicas. 

3. Apropriação irregular de tributos de pessoas jurídicas. 

4. Fixação irregular da mesma tarifa do transporte convencional para o 
transporte alternativo. 

5. Do tipo de licitação. 

6. Da vedação à participação de titular de autorização, perm1ssao ou 
concessão de qualquer outro serviço público de transporte de 
passageiros em outro município. 

7. Exigência de inscrição no cadastro municipal de contribuintes. 

39. A Unidade Técnica, no mesmo estudo, ainda entendeu como irregular o 
descumprimento das seguintes recomendações: 

a) Inclusão no procedimento licitatório da possibilidade dos licitantes 
apresentarem na habilitação a certidão positiva com efeitos de negativa, de 
forma a dar mais transparência aos licitantes e evitar qualquer 
questionamento a respeito (li. 43 dos autos 987463). 

b) Exigir, como critérios para valoração das propostas técnicas, 
fatores diretamente determinantes para a qualidade do serviço prestado, 
tais como: a capacidade de passageiros do veículo, que, conforme o projeto 
básico (tis. 250), pode variar entre 09 e 24 lugares; ser o veículo dotado de 
corredor de circulação para os passageiros, ar condicionado, etc. 

c) Reavaliar o modelo adotado pelo Município com vistas a efetivar a 
implementação do transporte regular, de forma adequada e com modicidade 
tarifária, considerando também o tipo de licitação. 

d) Justificativa para sobreposição de linhas, reduzindo a demanda do 
transporte convencional. 

el Reavaliacão do estudo de viabilidade da concessão. a partir de 
regras claras para as situacões onde for cabível a prestacão do service 
alternativo, considerando o caráter complementar deste último. 

f) Demonstracão em fluxo de caixa projetado, sem bloqueios ou 
exigência de senhas, com a devida apresentacão de todas as planilhas 
vinculadas. comprovando os custos projetados; valor de outorga. caso ainda 
seja viável. e prazo da concessão, os quais deverão fundamentar os dados 
indicados no edital. 

g) Comprovação cabal de que, caso mantido o critério de outorga, 
que essa será aplicada na melhoria do sistema ou sua reversão integral à 
modicidade tarifária. 

40. Diante do exposto, verifica-se que o Sr. Márcio Reinaldo Dias, Prefeito à 
época em que deflagrada a Concorrência Pública n. 06/2016, bem como a Sra. 
Aparecida Maria Duarte Barbosa, Presidente da Comissão de Licitação à 
época em que deflagradas tanto a Concorrência Pública nº 011 /2012, como a 
Concorrência Pública n. 06/2016, descumpriram a determinação do Tribunal 
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de Contas de Minas Gerais contida no acórdão acima transcrito ao repetir no 
certame ora examinado diversas e graves irregularidades já apontadas nos 
autos da Denúncia n. 885.907, merecendo a sanção legal por parte desta 
Corte. 

IV) Das sucessivas prorrogações de prazo das permissões atuais para 
execução do serviço de transporte alternativo no Município de Sete 
Lagoas e da necessidade de providência pelo Tribunal de Contas de 
Minas Gerais 

41. O serviço de transporte público alternativo de passageiros no Município de 
Sete Lagoas foi licitado por meio da Concorrência Pública n. 001/2002 (cópia 
do edital segue anexa1

). 

42. O item 1.3.1 do edital do referido certame dispôs que as permissões 
seriam outorgadas a título precário. Já o item 4.5.1 do mesmo instrumento 
convocatório dispunha que a concorrência teria "validade de 5 (cinco) anos, a 
contar da data da homologação do resultado final de classificação, podendo ser 
prorrogada, por igual período, a critério da PERMITENTE''. 

43. Ocorre que as permissões originalmente outorgadas em setembro de 
2002 estão sendo prorrogadas sucessivamente até os dias atuais, ou seja, por 
mais de 16 (dezesseis) anos (vide documentos anexos). 

44. Verifica-se que, a partir do 4° termo aditivo em diante (lavrado em 
setembro de 2012), as prorrogações foram realizadas até determinada data ou 
"quando concluído o processo licitatório a ser instaurado pela Administração 
Municipal, o que ocorrer primeiro". 

45. Ressalte-se que a partir de 2013 os termos aditivos ao contrato de 
permissão para explorar o serviço público de transporte alternativo foram 
assinados pelo Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal à época, 
conforme demonstram os documentos anexos. 

46. Ao menos 1 O (dez) prorrogações do prazo da permissão se deram por 
meio de termos aditivos subscritos pelo Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira (vide 
cópias anexas do 5° ao 14° termo aditivo). 

47. Ora, a Concorrência Pública n. 011 /2012, deflagrada pela Prefeitura 
Municipal de Sete Lagoas para a "delegação de permissão para a prestação de 
Serviços de Transporte Público Alternativo do Município", foi revogada pelo 
então Prefeito, Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, conforme se apurou nos 

1 Documentos extraídos da Notícia de Irregularidade n. 494/2018, oriunda de denúncia 
apresentada no Ministério Público de Contas. 
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autos da Denúncia n. 885.907, extinta por perda de objeto na sessão da 
Segunda Câmara do dia 08/08/2013. 

48. E, em que pese a relevância do objeto licitado para a população do 
Município de Sete Lagoas, novo certame para a concessão do serviço de 
transporte público alternativo de passageiros, a ora examinada Concorrência 
Pública n. 006/2016, foi realizado pela Prefeitura Municipal apenas em outubro 
de 2016. 

49. A morosidade da Administração Municipal chefiada pelo Sr. Márcio 
Reinaldo Dias Moreira em realizar novo certame após a revogação da 
Concorrência n. 011/2012 e, notadamente, a deflagração de novo certame, a 
Concorrência n. 06/2016, eivado de inúmeras e graves irregularidades 
insanáveis, muitas delas já identificadas nos autos da Denúncia n. 885.907, 
vem dando causa a indevidas sucessivas e infindáveis prorrogações das 
permissões outorgadas em 2002. 

50. Verifica-se que não houve alteração da situação após o Sr. Leone Maciel 
Fonseca, atual Prefeito Municipal, assumir a chefia do Poder Executivo no 
exercício de 2017. 

51. Ao menos 3 (três) prorrogações do prazo da permissão se deram por meio 
de termos aditivos subscritos pelo atual Prefeito, Sr. Leone Maciel Fonseca 
(vide cópias anexas do 15° ao 17º termo aditivo). 

52. O Núcleo de Licitação e Compras da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas 
informou às tis. 261/262 - em manifestação subscrita pela Sra. Aparecida 
Maria Duarte Barbosa, Presidente da Comissão de Licitação e subscritora do 
edital, e pelo Sr. Luiz Carlos Gomes de Araújo, Consultor de Licitações e 
Compras - que, ao tomar conhecimento dos exames realizados pela Unidade 
Técnica e pelo Ministério Público de Contas em relação ao processo licitatório 
em questão, enviou ofício "aos órgãos de controle do Município, à Secretaria 
Gestora e ao Gabinete do Prefeito sugerindo que o processo fosse cancelado e 
em ato contínuo fosse realizado novo estudo técnico para que pudéssemos 
publicar outro edital contendo as correções pertinentes". 

53. Na cópia do mencionado ofício, .datado de 22/09/2017 (tis. 271/274), 
verifica-se que desde suspensão do certame, em 07/03/2017, o exame das 
irregularidades apontadas foi submetido à equipe técnica da Secretaria 
Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte. 

54. Ao final do ofício é ressaltado pelo Consultor de Licitações e Compras à 
época, Sr. Luiz Carlos Gomes de Araújo, que em virtude da prorrogação dos 
contratos de transporte alternativo em caráter precário, o estudo de viabilidade 
sob coordenação da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
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deveria ser realizado o mais breve possível. Por fim, foi solicitada manifestação 
do Procurador Geral do Município, do Prefeito Municipal, do Controlador Geral 
do Município e do Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
sobre a proposta de revogação da Concorrência Pública n. 06/2016. 

55. Ocorre que, após o atual Prefeito Municipal ter sido intimado, por 
determinação do Conselheiro Relator, a requerimento do Ministério Público de 
Contas (fls. 290/291 ), para se manifestar acerca da proposição do Núcleo de 
Licitação e Compras acima referida, o Controlador Geral do Município se 
manifestou às fls. 320/321, em ofício datado de 08/10/2018, para informar que 
a Concorrência Pública n. 06/2016 permanece suspensa. 

56. Merece registro também o ofício juntado às fls. 423/424, datado de 
02/07/2018, no qual o atual Consultor de Compras e Licitações, Sr. Geraldo 
Donizete de Carvalho, informa que, apesar de ter sido destacada em setembro 
de 2017 a necessidade da realização de estudo técnico de forma célere, a 
equipe técnica da Secretaria Municipal de Trânsito ainda não emitiu o parecer 
acerca das irregularidades apontadas. 

57. Ou seja, assim como na gestão 2013/2016, a atual gestão do Poder 
Executivo Municipal de Sete Lagoas, chefiada pelo atual Prefeito, Sr. Leone 
Maciel Fonseca, demonstra acentuada e inconcebível morosidade na 
apreciação e conclusão da imprescindível licitação destinada a regular a 
concessão do serviço de transporte público alternativo de passageiros no 
Município de Sete Lagoas. 

58. Diante deste quadro, em que a própria Administração Municipal insiste em 
inserir nos instrumentos convocatórios irregularidades que acarretaram a 
suspensão dos certames (Concorrência n. 011/2012 e Concorrência n. 
06/2016) pelo Tribunal de Contas de Minas Gerais; insiste em se omitir quanto 
à adoção das providências necessárias para regularização da concessão do 
serviço de transporte público alternativo de passageiros e; consequentemente, 
insiste na continuidade da execução do referido serviço, sem as correções 
necessárias, pelos mesmos permissionários desde o ano de 2002; impõe-se 
que o Tribunal de Contas de Minas Gerais estipule prazo determinado 
para que o atual Prefeito Municipal de Sete Lagoas anule a Concorrência 
Pública n. 06/2016, em face das graves irregularidades neste verificadas, 
bem como fixe prazo também determinado para que seja deflagrado novo 
certame, escoimado das irregularidades confirmadas no acórdão a ser 
proferido na presente denúncia, de modo a promover a devida regularização da 
concessão das permissões do serviço de transporte público alternativo de 
passageiros ou, caso decida o Prefeito Municipal pela não continuidade deste 
serviço, se abstenha de prorrogar as permissões já concedidas, sob pena de 
multa desde já fixada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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59. Frise-se que não pode o Tribunal de Contas de Minas Gerais ser 
complacente com as sucessivas e intermináveis prorrogações das permissões 
atualmente vigentes, as quais são mantidas por meio da inserção de cláusulas 
irregulares nos certames já deflagrados, bem como da acentuada morosidade 
da atual Administração Municipal para adoção das medidas necessárias à 
conclusão da seleção de novos permissionários por meio de processo licitatório 
escoimado de irregularidades. 

CONCLUSÃO 

60. Diante do exposto, OPINA o Ministério Público de Contas: 

a) pela procedência da denúncia; razão pela qual se impõe, com 
fulcro no art. 76, XVI, da Constituição do Estado de Minas Gerais 
e no art. 64, IV, da Lei Complementar n. 102/08, seja 
determinado ao atual Prefeito Municipal de Sete Lagoas, Sr. 
Leone Maciel Fonseca, bem como ao atual Consultor de 
Licitações e Compras, Sr. Geraldo Donizete de Carvalho, que 
promovam a anulação do certame ora examinado e 
encaminhem a esta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) 
dias, cópia da publicação do ato de anulação, sob pena de multa, 
desde já fixada; 

b) pela aplicação de multa individual aos responsáveis pela 
Concorrência Pública n. 06/2016, Sr. M_á,r_cio Reinaldo Dias 
Moreira e Sra. Aparecida Maria Duarte Barbosa, Prefeito e 
Presidente da Comissão de Licitação à época, respectivamente, 
em virtude de cada uma das irregularidades elencadas pela 
Unidade Técnica no reexame de tis. 278/288, com fulcro no art. 
85, li, da Lei Complementar Estadual n. 102/08, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis; 

c) pela aplicação de multa ao Prefeito Municipal de Sete Lagoas à 
época em que deflagrada a Concorrência Pública n. 06/2016, Sr. 
Már.gjp Reinaldo Dias Moreira, por deixar de encaminhar ao 
Tribunal de Contas de Minas Gerais o edital do certame 
deflagrado em substituição á Concorrência Pública n. 011 /2012, 
em flagrante descumprimento da determinação contida no 
acórdão proferido na Denúncia n. 885.907; 

d) pela aplicação de multa individual ao Prefeito Municipal de Sete 
Lagoas à época em que deflagrada a Concorrência Pública n. 
06/2016, Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, bem como à Sra. 
Aparecida Maria Duarte Barbosa, Presidente da Comissão de 
Licitação à época em que deflagradas tanto a Concorrência 
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Pública nº 011/2012, como a Concorrência Pública n. 06/2016, 
em razão de terem sido verificadas novamente nesta última 
concorrência diversas das irregularidades já apontadas no 
certame anteriormente revogado, em flagrante descumprimento 
da determinação contida no acórdão proferido na Denúncia n. 
885.907; 

e) seja estipulado prazo determinado para que o atual Prefeito 
Municipal de Sete Lagoas, Sr. ｌｾｲｩ･＠ Maciel Fonseca, bem como 
ao atual Consultor de Licitações e Compras, Sr. Geraldo Donizete 
de Carvalho, deflagrem novo certame, escõii'hado das 
irregularidades descritas no reexame da Unidade Técnica às fls. 
278/287, de modo a promover a devida regularização da 
concessão das permissões do serviço de transporte público 
alternativo de passageiros ou, caso decida o atual Prefeito 
Municipal pela não continuidade deste serviço, se abstenha de 
prorrogar as permissões já concedidas, sob pena de multa desde 
já fixada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

61. Considerando que a conclusão de certame objetivando a concessão do 
serviço de transporte público alternativo de passageiros no Município de Sete 
Lagoas foi inviabilizada pelas irregularidades verificadas nas Concorrências 
Públicas nº 011/2012 e n. 06/2016; considerando as sucessivas e infindáveis 
prorrogações das permissões originalmente outorgadas em 2002; bem como 
considerando a morosidade da atual Administração Municipal de Sete Lagoas 
na solução da questão; REQUER o Ministério Público de Contas seja 
autuado processo de monitoramento para acompanhamento do 
cumprimento da deliberação futuro do Tribunal e dos resultados delas 
advindos, para que seja concluído com a maior brevidade possível novo 
certame a ser deflagrado para a concessão das permissões do serviço de 
transporte público alternativo de passageiros e, consequentemente, sejam 
extintas as permissões atualmente em vigor mediante indevidas prorrogações 
sucessivas desde 2002. 

62. É o parecer. 

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2019. 

Procuradora do Ministério Público de Contas 
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1. Contrato de Permissão e Termos 

(exemplo/parcial): 
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PEDRA 0RANC:Ef ＱｾＱＰ＠ ÓA8 WLHMY Dr!, JOÃü f1ATIGTAf flí?AW\ 13Af\IT\!à NF-113/ Di'l . •. v.'.ii\ü Ell\'f'!Fl'Aí, '--·--· ·-······-···- ···- ·-··- ,-. .. ｾＭﾷﾷﾷＭﾷ＠ -····· ＮＬＬｾﾷﾷﾷ＠ -····-··· .. .,.,, .. .,, ... -- . -·-· -·'··· ······ -·· -- . 
EJl,;)1uj'.(i i}t\ Ｇｾ＠ ｊＧ［｜ｬＤｾｨＧＱｩＱｦｖＮ［ＩｦＮｩＢｊ＠ Ｎ｜ｩＮｦｴｦｨＡＡｾｨｬｬｲＡＮＺＱ＠ ｨ［ＡｲＮＢｴｾｈｊｊＮＬＯ＠ ｲＮＺｾｴＺｲＯＤ［ｩＮ＠ ｾＧＮＡＧｬＱＱｋＱＱＱＧＴＱｾｦｾｩ＠ ｲＮｾＺｈ［＿｜ｬ｜ＡｩＧ＼Ｂ［ｬ＠ .. C-,:."li ôfn!JJZI ＱＧＮＺＮＧｬｦ［Ｚｴ､ｦＺ［Ｇ［ｻＺｾｾￃｌＬ＠ ･ＬＰＮＭＩ［ｦｾｬｦＢＮＩＱｦ＠

JOÃO ｌｉｄￔｬｾｉｏ＠ "-Jf\1101<1 CEI .. ａｉｖｦＺＡＺｦＬｾｉｃｏＯ＠ GOUZA VIAM.A/ CUGiliE OS CAXIAS/ PPAÇA 8ARfiO C() PIO 
ＱＺＱＱｾｎｃｏＯ＠ ｃｏｨＡｦＡＮｴｾｏ＠ ｬｾａｉｍｕｎｄｏｉ＠ P 1\DH.E Hl:iMf\IQU!EI ｐｆｾ＠ AÇA T ｉｒｍｾｆｍｬＧ＠ FS 

CLAUGU.A f>EGUNDA- DA LEGIGLAÇÃO f<J'UCAVEL 
2 ·-· ｊ｜ｲｾＱ｣￼ｮＱＭｳＭｵ＠ i..{ i:H•io Ct:<ilra.to cJas Lt..:'t ｆ･ｾｲＢ｣ｬｬｾ＠ n', ti .tiôtJ. do 21 lüf:it'.!3 e B 981, de ＱｾＺｩｩＰＲｊＹｾｾ＠ o 9t,H·J1:1 aller:1ç.:'.09. 
bom com o Ld Municípnl nº 65!)50.001 o aini:b o Docroto nº 2726/2002 C/JCI ｲ･ｯｵＡｾｭｴ＾ｮｴ｡ｭ＠ o Serliç" ､ｾ＠ Trano:· 
po110 Públlm A!t<i1nn!lvo do Soté ｬＮｾｧ￭ｵＥＮ＠

- 2.1 - F oX&tn pnrle ti lttiQrf.lnté ﾮｾｯ＠ cor1Y;;1!1) ｩｮ､･ｰｾｮ､ｯｮｾｯ＠ ô;. !r .. 1ri. ｾｲＬｲｬ￧ＶｯＬ＠ o 1nstfl.l n":-/ntc· ｾｯｮｶ＼Ｉ￧ｾＧｴￇＱｲｨＩ＠ -· 
Edito! ｣ｴｴｾ＠ Con corrõn eia ｊＢＮ＾ｴＧＱ｢ｾ｣ｯ＠ r1° 00112002 f;t kidos O!l ＡｾｏｕＡ［＠ cine-:·:os, bom CClll(I ､ｾｬ＠ oorrna !l c:tadiJr: no it01n .. ｾＧ＠

GLAUfü.li\ TUKEIRA ... DOS ｐｦｾａｚｏｾｬ＠
3 - O ｦＮＧｬｦＡｦｾｍｬｾｾｓｉｏｬ｜ｉａｉｘｉｃ＾Ｌ＠ podruâ oXl3c.utar c1 s0rviço pr{>.v1;,to n<:l CL1\.tt;3ULA í'.Rltv1Elf?A d-ést1.!1 L":onU','lito on1 (',3" 

râtor do- procarleidodo, p<YJond!> o ｲｊＱｂｾｂｮｴＨｾ＠ contrrito, _por conv-s:niénci-0 -:1lt óportunidado ｾｊｩｙ•ｩｮｩＤ｜ｲ｡ｴｩ•ＱＮＺ［Ｉ＠ ser n;tvo-
9"'10 unil!ltornlmank• confom10 provô 1> flrt. 40 da Lar n'' 8.93"/ d!o' 1cl.f)29S. JJ (_) 

ﾷﾷｾ＠ -

1 

1 



Ｇｾ＠ ' ·,·, :· 

···.;. :· Í·.·, 

•• 1 

•' .. 

PtmHisst'io do ｓＱｭＱｾ［Ｐ＠ \{si Trnnrmo11,1 Púi11km 
Allon1l!!ivc1 do Mrmicfpio <lv fü>tQ Lílfl\'<11" ·· MG 

ｆｊｲｯ｣ｴｾｳｾＱ＠ l.idh.1t6ri6: 
Mad11!idmtí,1; 
Núirmn> dn 1Jcff<1ç'1o: 
1-.q Ui6k,/lü d<t; 

01912()02 
Concofl'õnoia ｐＨｾＩｦｫ［ｮ＠
00112002 
S<\.- ＮＬｲｬ￧ｯｾ＠

ｐｾｾｾｮＸ＠ '2 
3.1 ﾷｾ＠ Após íl uss!Mtlll<l çb p1vwnt0 çw,1ro1·.;,, ｬｩｾＬｾ＠ o ｰｯｮｮｬｳｾＺＱＱｾＱＱｩＱＱｩｯ＠ 11urorfx11do a ｲｮ｡ｬｩｲＮｾｲ＠ o STPAiSI" 

tl!Jll?.im(lt1 o volo.1!0 ＼ｬｯｶｬ､｡ｭｾｮｴＦ＠ ooract>1>1ixarfo, m>s 1''flrl0$ do 1\11oxv 1· r:ío ｏｾｬＧＮ＼ｯｴｯ＠ 21261200'.J,, 1ltó-1J ｣ｩｾｴ＼ｩ＠ ct;1 il• 
ｰｭ｣ｳＱＱＡｵ￧ｾｯ＠ c:o vdc11lo propo&!o na ｭｾｸ￳＠ ｉｘ＼ｾ＾＠ oúl(ol d;l Cooco1T{i/1 eia Púl,lic21nº00'1/WW.. 

1. ;.l ' ·.J::: 
CL .<HSULAQIJARiA·-l:JAPf<í@llf.>SAO -: 

1
,· 

,<1 ... /\ l;}f.Z:f(hfi!S\-?ÁO 6 ouforsJ00J'.) crn Ctnét0r ｊｬＧｊｲｾｶｮｯｲｲｳ［［ｩｲｯｯＬ＠ ｰｲｯ｣ｾ､ｯＮ＠ ｴＭＰＺｲｮｰｾｈＶＱｩＺＮＮｬＬ＠ ｩｮ･ｩｬＡｾＭｮｩＱｶ･ｬＬ＠ in'tf)1?.nhor.3VC!, ｬｮｾ＠
corn l!hl t:/J.»' Hl lo irifri.1r1 ｯｦｯｲｦｶｾｬＮ＠

4.1 ... t; vadíldo a ｩｬｴＱ｢ｰ｡ｮｲＱＱｾｾＱ｜ｯＬ＠
: /1.2 ···A po1T11!n1'"'" 0t1lo1gi:;da ＧＢＢｾＧ＠ lkih:içilo p.;·:ü;i\i.t1 o !:OdMlmmenro dt> 01 {um) condutor substit11to ,, 

ató O?. (dois) m1xillmos colaoorndo1,,s, c<1nfom1<> p1Bvlsto 1w M, 313 do ｄｾｾｲ＼［ｴｯ＠ 2.72612002. 
· 4.2, 1 ··O ｐｅＡＧＬｍＯＸＤＱＰＱＭｊａｲｾｉｏ＠ rJ;w0rá ｲ･Ｎｾｴｯｲ･ｲ＠ junro li PMSL o s;ozo do fórlJs, ctnvcnl.lc• <>Ponler 

no requorirrff:<! <'.r:> o início e tótrniritJ ､｡［ｾｴ＠ rnerf11Gfi< qtto, poó:}ndo c-t ｐｍｾＱＮ＠ .. au!r)rizar ou ＧｮｩｾＩ＠ n g.u.zo d1::s n108rn:JS n(1 

""' Íiido prntoocflf.lo. 

CLAUSULA QUIMTA-· DA 1:.,;,;1:CUÇ'-ÁO DOS SEINIÇ/,JG · 
6 ·- ｬｾ＠ lnd/.(qJl.'1Jftt%\voJ quo nu ｯｸｯ＼Ｚｕ＼Ｌｬｾｴ［Ｉ＠ dei ｾｬＨｾｲｶｩ￧ｯ＠ ｣ＱｾｲＮｴＧＮＧｦＱ＠ rig:1P;,so1nt;;.1,tQ t.1b rs>=;f\10doY os ｲ｣Ｎｾｱｵｩｳｩｴｯｳ＠､ｾ［＠ pon kr ｴＮＺｬｫｊＮ＼ＮＬ､ｾＬ＠
rc>)gu}ri1idíida, contlnuidadD, oflciOncii;;1, ｮ･ｩｾﾷ［ＮＬｵﾷ｡ｮ￧ｯＮ＠ 1:1íuafidfl(J(1>, ｧ･ｮｾｲ｣ｬｩ､ＱＧＮｩ､ｩＺｴＬ＠ 1'flq1çifíd.m:io; ｨｬｦＱｩ･ＱｹＮｾＬ＠ ｣ｯｲｴｊｈｾｩ､＠ 'i-' ｰｯｾｾ＠

!<Ot<lirJ;;do. . 

ｃｌａｕｓｌｾＭａ＠ GEXTA;,. DA REOlvlUNr;;R/\Ç'JiO DOG S!!FIVl<;o.s 
(},,A oi(ç-iettçétr> do ｬｾｊｴｖｉｑｏ＠ do Tronepo1tu Pt1blit):; ａｬｬｩ［ＱＱＱＱ｣ｾｕｶｯ＠ de Sot<.11 L\·19(100 :,,,orb ron1vn-&roi:.la f.1Bi&".1 ｴｲＱｲｩｦｾｖｩｴ＠ ｦｩｾＺＮＭＺＱｾ＠

cfon por E>lo do Pl<EFElrO Mlfl\llCIP JIC. 
6:1 .... t: obrf{:f<J1ório o ffí4ttf1JOrte do ｰ｡ＤＤＸＨｽｾＭｦｴＧｏｇ＠ O,llé te.r1ht:tr11 dirorto t-) ｧｴｴＱｴｶｩ､ＬｾＱＮＺｫ［＠ .. confún11B ft'l\)l:tfi1çê<.'> vi" 

{]C'íili.... -. 

" · G.2 "' Oo PF.f·<MIS.$10MARIOG ｇｾＰｔｭｮｳＱｸＺ＾Ｑｩ＼ｬ＠ Pl!bliG•) Ｑ｜ｬｬｾｦｦｬｩＱＡｩｶＬｯ＠ do $eti:I ｌｾｧｯｮｳＮ＠ d<'vnril<> 1nc<1fher, uwn-
r.wln'ri:nh:i-1 .o- ｬｾＺ［ＤｑｬＢｩｬ＠ (Imposto Sobro Sorviços cit> C1utifquor f•Joluro71.l) t."-0 f:;'.r/Hio ｐｾ￭｢ｦｩ｣ｯ＠ fv'FJnicipa/1 conf1:>n119 d;i .. 
\i11nino t:l logiular;f10 vl!!"rtte. · · 

G.S ｾＬＮ＠ O e-. -r1pr1)'i/{}J1fti <la rOCülhfn1L!flf-O <hJ ISSQi'! ô dot:tJí"Cí$nto 1.10 f;f;fi.1Ji ｯ｢ｲＧｾ［Ｑ｡ｴＶＱｩ＼Ｚｩ＠ do 
ｐｅｲｾｍｉｓＨｬｩＨＩｬｾａｒｉｏＮ＠

CLÁUSU.A Gii':flMA-· IJOB ｄｬｲｾｅｚｉｔｏｈ＠ E 013!<1GA(:Ó!Efl. 
'f ｾａ＠ ｐ￭ｩｩｦｾｍｲＡｬＭＧｩｬｾｔｅ＠ o o ｬＢｅｒｍｉｓ｜ＺｬｬｲＩｈＯＱＱｾＱＰ＠ so p!)IÍC}'lril :, W!ff;llf (l<;lrn011\•) o ｦｴｾ＠ m0l1or fom1Q "" dire;ltos o ol:ir!· 
gi.1\fü9 ｪＩｦＨＬ｜ｾｾｾＢ＠ 11(1 !Odll'!il ｴ｜ＬＥＱｾＱ＠ ﾷｮ､ｾ￧ｴＧｩｴｈ•＠ 11m ｾｾ￼＠ s ｡ｮｯＺ＼ｯｾＮ＠ bem corno ｮｯＡｾ＠ ini:iso$ 1, li, Ili, IV, V, VI, VII, ;\,)((, 
XII d.1 mtj!'.jo 29, o nos lnclws I, Ili. IV, 1/, VII d(l 1>r\lgo :1 i l<>:k1s <iA Lei ＱＺｾＬｩｾｲＬＱＱ＠ nº B.9lfl, dn 13Kt;-!f\\5, o :w-.d,1" 
t.ei h':!ll ldpfll n" G5H512001 o o Lloornlo n" 27 2.612D02. 

·1:1 -- Oo PlmMIGSIONÁRICH:i no obrí()d!IYI, 0cpocinlmuito, ç;: 
1 ｾＭ (Jf)t\!Hil0!1b'.!r $OH vefculo t:1 vi1;i'Orla pn-1i6dk:.;; Olt son·pro- ｱｬ｜ｾＺ｜ｬＬ＠ OV(1nlt.1e.!1n:J.nlo, cor1 '<or.&d::i ｾＧｩ＠ ｦｾＱＱｾＱｾ＠

lo; 
li - llfH'tJsonlnr jui;tificotiva. no cn;;;o dr;_1 ｩｲｮｲｸＱｳＮＡｾｴ｢ｩＡｩ､ｴ•､ｯ＠ ､ｾｾ＠ çornpBrodr110nto tl1 VJ!:!l:1.)nei 
Ili -· ndo po1rnillr quo pos!Kia nilr.i ,111 l<õriw<fo 1x>l:i f-'l'f<MITE'NTE dhija '' volÇ1!10, quando crn 5«<· 

viço. 
IV-· E:xccutar o Ttftrttlf.lôd·o f'.>(1b!k:o t\ltornnüvr.'1 ｲｩｧｯｲｯｾ｜ｮＧｬｯｮｴ•Ｉ＠ úff\ co;1f .... ﾷ￼ｔｦ￭Ａ､｡､ｾ＠ corri ｮｾ＠ norrn.as 

C!SfJGÇÍÍICl.ldl!S ｰｾｬｭ＠ PEnMITL'.flff\:;: 
o) <;obn1r c.;ornontfl t€!rifr.\ ,:;ubri4r.;do ｰＺｾｬｯ＠ ｦｾｴＭＺｾｾｊｶｬＡｔｅｬ｜ｦＨｅＧＮＮ＠

b) ﾷｲｾｷＭｈｩｬｮｲＨｨＮｾｮｬｲｯ＠ do ítinort'1rlo ogpaciflcedo, 
cj lJtili1.r,u· rorttQnto os lor:a.Js ｮＱＱｴｯＱｩＺＺｴｒＮｴｲＮｫＱｾＱ＠ Pílfil f'(tti-lizar ｲＺｩｲｲｬｶｾＱｲｱＬＱＰ＠ ｾＩ＠ ｲｬＰＱＮＧＧＮｬｦＱｾＮＢｊＱＱｲｱＱＱ･＠ ch'.1 

pat?!hi-[Ji;lr<.)it:. 
d) Obt:llr-1ar 1!9oror,,.;1n19nttJ o nü rooro n1f nírt)O ｴｩ￭ｾ＠ vlaf.jcn3 o o;, hor111ion nspodflc?.do9 

íH11W proslnçoo dos sor1içoa polo PFl\MllEITfF!. . .. , ｾＩ＠ e· ·). 

v -· 1n1.10tor o v0fculo rogii;t,rüdo. conforrnSl ｯ｣ｰｾ｣ｩｦｩ｣ｴＱ￧￳ｯｯ＠ d0 PERMITEr,rrt;. ( .!( \ 1 ｾ＠ : 
·<:_,, /\} .. 

• 

) 



,. 

_.,, --
" 

f'lem1íssl!o do Scrvigo !li! Tmm 1\ia Públinc-
Allemmtlvo d1' IVlunlufpio {f!; Solo L•tfJOF>:>. - MG 

i)roc.011&;> LidlfJtóno: 

; '. 
,' ' 

019/;!ll\)2 

''/'. 
;, \' 

M>.111/idmia: 
N1ímnro do ｦＬｊ￧ｩｴ･￧ｾｯＺ＠

Ｈｾｯｯｯｯｲｲ￵ｮｯ＠ ia f:"<úb lic n 
001 wx.i;i 

Aqul"10'fo r/11: S etrviçú::::: 

f.'-!ign,J J 

'/ 2-· NoG l8111lOS do a111go '10 da·Loí Fod"'ral n" !)l,9$'/ ＬｾＩＵＬ＠ íl Pfi l'ilv11H'Nlf.: r'(lG$rt<>s>o "'' rHrn1tn ､ｾ＠ '""'" 
01;r, a qualquer tompo, upilaterolmc!i1tv, r.om ':1tmlqu1i11• justlllç,5llvc< ou ln d4n11:;;çilo. t• ｰｾｭＱｩｳｳ￵ｯ＠ do!o11eda. 

CLAUSU.A OITAVA-dJ ｾｾｦｩｪｲＧｬｩＰＤｊ［［ＩｴＮｅｖｅｒｅｓ＠ DOS USUÁRIOS . 
G •« ()s ust1árb!t ｐﾷＮｬＵｴｯｾｾｯＮｰ￢ｳ｀ｾｾｊｭ･ｾｬ･Ｌ＠ ou ｾｴｲｵｶＶｳ＠ cl1i; ａｴＺｓ￴ＱＬ［ｩｑ￧Ｆ Ｑ ｴｩＺＺｾ＠ N.gulartmin(;;:c eonffiiluftln, nµ1v&vnl<:ff r(l<:!r;r .. 
nrnçoor, ou ［ｬ｜ｬｦｪｾｓＡￕｇｇ＠ o P!':RMl1;f:H'IF.' ' 

n:t -Ao rQclarnmçi.'le:s sr1rêo agr11pr:idas om ronformldadti coro a ｌｾｩ＠ Ｖｇｓｾﾷ［ＱＲＰＰﾷＱ＠ B ＡＩＮＮＧＮｬ＼Ｎｲｾｴｯ＠ ＲＷＺｾＶＡＲＰＰｾＬ＠ o 
Gócligo do'froo sito ｂｲｾｳｩｬｳｩｲｯ＠ o darmis norrmrn comple1T10T1!ar0s. 

ü.2 -· Slio a.tribultba aov uGuárlóe todos· os diri;iitoa $ ＼ｫＺ｜ｶｯｲ･ｾｻ＠ cvnf.idu:r ｮ｡ｾｊ＠ Loir; r: odêr&is nl
1

:_; 3 t.1713 do 
1'IR)9fOC>,0 ＰＹＤＧＱ､･ＮＱｾｬＡｏＧｬＮＯＹＶＬ＠ ''º Código Civil f.:'frO$llt1iro. dc;:it-:dn qun porilnont1.1s fio ｾＭＺｲＮＩＱｶ￭ｩＺﾷｯ＠ prns.1tído. ben1 ｾ［ｯｮﾷＱＰ＠
füJ\11'IM pro.vls!of! na Lf.ll h11J11icl1.>al 86961:iOM o no l:'.10Ci.,lo 2'1:lBl?.O\l?., qw; r<•f1Uh1mcnli! o ｾ［ＰＱｶｩ￧ｯＺｩ＠ ､ｾ＠ T ｲ＼ＱｮｳｲＭｾＱｴｩＮ＾＠
Pi'tbiico Alt0n-1BHvo do Sato-Logdao, o na ｬ･ＮｧｩｩｴｾｾＢ｜ＱＱＰ＠ ｦｾｊｬＡ｣ＱｾｶｯｬＮ＠

CLAUSULA NONA.,. DA f'ISC:ALIZAÇÁO E DAS l"<f!Nf>.l.IDAl:í:'.:> 
9 ｾﾷ＠ () f>ERMISSIOl1JAf<'JO ｳｵ｢ｩｲｾｴＭ￩ｲ￉Ｑ＠ oou ｶｾｦ｣ｵｬｯ＠ tis Vi$ktfifl$ na ｦＱＺｲｲｲｮｾＱ＠ d.rJ Loi ｇＦＭＩｾｩｾｾｯｄﾷｉ＠ o t\ecroto ｾ＿ＷｾＸｴＮｾＱＩｊ［［＠ 0 
ｦｪｴｩＺｾＱ､ｯｮｾｲ＠ ｦＩｾ＠ ｣ｯｮｶｯｲＮ｡￧￴･ｳｾＮ＠ exlraordinárlas pará vistorio, ssmpro, quG S-á Ａｬ［ｾ･ＭＨ＠ ｬｬ•Ｇｴｏｾｳｳ￠ｲｩｯＬ＠ a c.ritódo da 
F'Li Mll"ENTE. 

0.1 w· () l'H10 coroparod1rrhnl-0 O 02 {duns) ｹｾｲＺｴｯｲｩ･［ｾＮ＠ ｃＨＱｦｬｾＰＨｊＮｬｴｩｙｶｴｲｾ＠ Ol! nfto. ￭ＱｮｲｾｩＨｴ｜ｲｲＮｩ＠ 110 ｾＭＺＺｵｾｾｾｄｩＨ￪Ｎｏ＠ ｴｾＺＭＺ［＠ l)r>r· 
ｲｬｬｩＡ｟［ｾｾ｜ｯＬ＠

ｏＮ［ﾷｾ＠ ｾﾷ＠ /\ ｐ￩ｊｾｩｶｬｬｔｬＡｎｔｅ＠ ｰｯ｣ｾｲＨｬ＠ fisct1.liZ<U' o vef<-ulc•, n do1:u_rnen!Bç-J.to ､｡ｾｴ｡Ｎ＠ ·3 do ｲ［［ｅｊｾｾｬｶｈｾｾｾ［Ｑ｣ＱＱｾＱ＠ ａ｟ｆｾｬｩＬＮＩ＠ i'.lfn 
(iW"lq11or!(>c<tl t• h<1rtrnnde o m!>$1'110 so on con!t(). 

9.3 Ｍｾﾷ＠ O ｲＭ＾ｅｒｬ｜ｾＱＸｓｉｏｊＧ＼ｊ￁ｦｾｉｏ＠ curnprif{í, ｲｩｯＬｯｲｯｳ･ｮＱｾＺｮｴＰＮ＠ PS norrnos d·z. con(fJta Ｑ ＾ｓｬｊｰｶｩｾＱ､ｴｲｳ＠ ＱｾｾＱ＠ L ｾＧ＠ tvit}P 1i;1o::i1 
(i{:-;D5/2<JO·l, l)c:u:-roto 27?.6120.01, Código ､ｾ＠ Trllr1r.:-itc ｴｾｊｲ｡ｳｬｊｊ［ＩＱｲｯ＠ s n<!1 !9gís!açllo Ｚ［ｯｲｲＺｰＡＢＮｈｙＱｾＱＱｴｻＮｩｦＬ＠ tn,:!u$i•10 port(11"ío;:; 
do ()r: Ｇｾｯ＠ ｯＺｈｮｰｾｴ｣Ｍｮｴｬｪ＠ da fJrof0iitllt1 h4l1oiclf1rd dé ｦＢＧｴｾｴｩＺＺＱ＠ ｌｦｩｾＱＱ［ｩｮｇＬ＠ ｾ＿ｵｪ｣Ｑｩｩｄｮ､ｯｾｾ［Ｇ｜ＧＮｩ＠ 0rfl t'ü$C1 d1:t infrt1ç.4ío ＬｮｾＮＺ＠ p1u,H;ô11s 
n (<ki !,1 pr0vl&:.as, 

O.li ｾｾ＠ <) F1::T<MISS10f'IARIO qlro for pr090 ern ílE!grUlh.!i dBlito ou por ordnrn e:sc:rltB ｦｩＮｬｮｲＺｩ｡ｮＺｴｾｮｴＺＺｾ､ＰＱ＠ di:.• 
'H1iorick1do judici/uiG: COIYf)Eifonto, ll!ltt) l'.'i {i1.h1 ｰｯｲｮＱｬｳｳｾｴｬｯ＠ su Ａ｜ｰ｣ＱＱｾｾ｜Ｚｴ＠ ｡ＱＱｴｯｭｮｬ￺ＺＭＬＮｾＤｲｮ｣ｮｴｯＬ＠ )o'.}flt\llãnto ｐｾｾ Ｑ ｲ｣ｾＮＱｲ｡ｲ＠ rl pri r?llo 
ou ｶｾｦｯｮＺｩｲ＠ o rrrflndrdo, 

'lA:I .. O ｐｅｒｍｉｓｓｉｏｎ￁ｦｾｉｏ＠ <i<ic' fiJr d@n•.mc!oç!o ｰｾｬｯ＠ Minlslórío P1lblico pBlm pr<>l!çn do lnfraçbél 
p(lnnl, podorú a ＱｾＱｩｬ｀ｩＧｩｯ＠ da ｆＩｅｬｾｬ｜Ｔ｜ｔｅｉｎｔｅｩ＠ ter f,ü;.1 ｰ･ｲｲｮｩｳｾＦＺ＾＠ ｾＮＺ［ｵｴＮｽｦｲｴｮＩ＿ＧＮＧｌＺｬ＠ dí!rc:nt0 kidn fl !r-arníto1;J.1iO do ｐｴ｜Ｇｩ｣ＮｯｾｾＧﾺ＠
｣ＱｩｲｮｩｬｬｾｬＮ＠ ｾＭｴＮＱ＠ sp0nsát' t'lis!tt que será devídúrnentr..i ju ｳｴｬｴｩ｣ｾ､ｯ＠ polo ｦ＾ｴＮＺｦｾＱＧｶＡｦＡｔＺＺＺＺｉ｜ｊｔｅＮ＠

9.5 •n A ｾＧｏｮｴｇｮ＠ ça crirciinal O)lide:neil"ótlel transitt:-.Jcl:J om jt1!9udo, ｱ｜ｾ＠ o r4-st1IW rvrn Ｍ｡ｰＡｩ｣ＨｾｬＨＦＧｩ＠ d:o;i ｰｾＩｦｬｩＩ＠ ｩｾＺＬｻＱＱＺｩｬ＠ ou 
supo1tor :1 r.kils ｾｮｯｳ＠ do ror.lllH:ft), irnp!iu1r/J na irn)c-Obb:J Ci.'\ssaçi1o ck1 f.'lf1nnir,$·É\O, 

9.0 Ｎｾ￴＠ ｊｾｾｒＧｾＮＴＱＸＤＱＰｴｾ￁ｦｾｬＰ＠ C{UE't nt.t ＼ＱＧｘ￪ｾｴｵ［ｾ＼Ｉ＠ do ＧＮｍｾｉｖￍￇｏ＠ di;.iV.'1)1' dG ·!ít{)nd-:.r ｾｾｩＺｊｓ＠ fl-'.iqi.usih>•.::i ＾ＺＭｲｊｲＧｬｬＱ､ｲＧｩｾｲＭ ｬｩｾ＠

CLAUGU A QUINTJ\ do>fo Conb.,1lo,podon!l, a jlllzo da f"ERMITEHf[, tm ｾＧｬ＠ il p0nni,,;;l10 rw1c.9ad1>. 
ｾｕ＠ ,,_O P[T;MISSIONAF:IO quo for punido niio fl:lr!1 jtrn" quclq11or lipo d0 índc<iiln<;i<' 

GLAUGl..l1\ i:x:,aMA-· [)A E)(fiMÇÁO Dil ｆｩｦｦｾｍｬＦｬａｏ＠
10 .. ,. A p(f.frnist;tlo •;13 ｈｸ｜ｩｮｾ［ｵｩｲ￢＠ f.YJr ｣ｾ｜､ｵ￳､･､ｯ＠ nti (.:fJ-s:r;, do 111sl'.Jlv6nci:.t t1·1ü ev ＱＺＺＮ｣ｩｾ￭ﾷａｩＭ Ｑ ＳｓｬＨｈﾷｾＬｾ＠ r;;Jf) , 

·1 O :1 -- ｾ＠ ｰｵｲｮＱｩｳｳｾｬｯ＠ ｴｲｩｲｲ｢ｬｾｴｮ＠ sg B;.<\inguiró p(Aa oc.oJT&n!.:ía (Â) urn dt'r.S0$ casos r:;,lec1011t1dos .:.'! ｳＰｧｵＱＱｾ＠

a) quando o PERMlf?SIOl'1ÁHJO complc,fM 7D (arMnlu) zmos: 
1)) ｦ｡ｬ｡､ｲｲｯｮｾＩ＠ rj() po1rnlssioné>1lo: 
e) ｨｷｾﾫ､･ｺ＠ p&rmanont'i>; 
d) ín copocidad(l ､ｃｊ｣ｬｦＡｮｾ､｡＠ judíck.ilm:;ntn; 
o) rl)rl l/11 ｣ｾｵＺ＠
0 mvo9t,H,,tio 
9) ros-cisão; 
h)anuloç;'.lo; 
i) encompnçi.lo 

/ 



ｐ＼ｾｭｩｦｦｩｳ￪ｑ＠ do St11ví90 ckl Tnmsporte Público 
1\lltnrni!ivo \lo MuniGfplo de $(!lc l.ai;10<is · MG 

ProcoSl?:) Licité\tó110. 
lvlod11Jida<lo: 
ｎＱ￭ｭｾｲｯ＠ <la l..JdtMi:'<?. 
Amill!i<:llo rlv. 

O'lf!l?.rn.l2 
(;oncorrónt ía. ｐＱｾＱｨｕ｣ｮ＠
OtJ1r».l();;1 
ￜＮｦｊｦｖｬＱｊｏ［ｾ＠

ｐﾷｾｾｦＨＱＸ＠ .·l 

1 ·1 •• Flcn oloí!o <> loro cln ComMon d" C'l-:Tf:Z l,AÇlOA$ pnm dirimir me controvúrsi;w orí1md:is d· ;1'' CONTHtlí0, 
､ｾｳｴｦＺＬ＠ q110 0sg()iadf'lt) tQr.\nS as vi1-)!:l onllgAvels not'.!ê$$t!ui!:'ls à ｦｾＨｬｬｙＱｐｐｳｬ￧ｲｩＱｯ＠ d() iilfqio. 

ｾ［ｓｻｩｬｍＬ＠ por ｡ＺｲＺｾｩｩｦＨ［ｦｬＩ＠ juol'nS O ｲ［ｯｮｬｴＧ＼Ｇｩｾ［￭､ｊｴ［［［Ｌ＠ flS pAd·J3B ｾｾｩｴＱＭ￼ｬＧｲｾ＠ 0 JHJ?1a:ifn {\)ÔJ'.1S ＨｬｾＭ［＠ ｦ￠ＡｨﾵｾＺ＠ d-:1S ｑ［ｾ＠ ＨｾｲｾＩｓＩﾰＢｶｩ｡＠ ;t. dq:<tt'I 
{_,.onfrf.1to, d8 lrJUül forrnn e tBorparo urll só ＭＰＡｾｴｯ＠ ､ｾ＠ d1ro1to, llfl ｰｮｦｓｴＺＱｮ￧ｾ＠ l1ns t0sb?rnu11hos ｡｢ＺＺｊＱｸｾﾷ＠ , • 

, .. "-•[..'! Sí::'TEl.AGOAS (MG), 26 DE ｓｦｾｬｦＲｍｂｒｏＧｉｊ￭ＮＧ＠ :;:002 

1,\N,_)/ 
ＯＬｾ＠

ｒｏｗＱｕＮｋￍｃａｎＡ｜ｴｍｾｩ｜＠ V/\ 
F1r(1foi!o tv1uníc$) cl 

PE ｒＱｙｩｬｬＱｾ＠ i'lH'-

• 



110 
ｾｦＮｪｊＢＨＬ＠

ｊｾｒｅＨＡ［［ｊｊｉＡｊｬＮｾｊＱｍＱｊｊＱｴￇＮｉｊＡｬ｜ＱＬｊｊＡＢＺＮｑ＠ .. ＡｄｊｾｊｦｾＱｾＹＡ｜ｴｩｦ￭ＧｬＧＮｬＵ｣ｩＺ＠
ｴｬ￼ｾ＾ｏｊ｛ｅｬｬｬＱ＼Ｇｬｮｴ￭＾＠ d.-1 UcltoçlloB 

lll>RJAJVO ;lr/()RIJ:fHA J)!l. ｳｲｵｾＧｉ＠

R0f: l'rni;<;ig30 JJi•1il11!ório nº 019/7.002 
Concr!frllíwia :!'i!Mic1.1 H9 00112002 
ｏｾｪｯｦｯＺ＠ Penni;rn}!o (lo sorviço de Tnm.:por!.C! Altormiüvo tm mmtíülpio do :foh, J ,:igouu. 

V0nho por ｭｾｩｶ＠ 1ki&!!l, ll.mpr:lntdo no eu\J·i'··m 4.2J, ､ｾ＠ ［ｾＨｬＹＡ￭ｯ＠ :U, do CHpltukd\I dv :f·-!itvJ 
do J?rootJBHO :Liojtrfrório HUJHT! c.itndol' notifíeri .. Jo quo 1H;1no ［ＬｾｻｬｦｾＴ､｟ｩｻｊＮｮｕｦｲｩｲＱｾＢｬｯＱｮＱｊｲｮｮｾＱ＠ ){f:_; Jt).fá 

ｾＱｰｲｩ＾ｈｩｾｮｴｲＱｲＬＬ＠ no prn:r.v du 120 Ｈｯｾｉｬｴｯ＠ e ｶｩｵｨｾＩ＠ di(1.6 o '?'/eícnto nas {H)t'Hliç\jon ＱＱｯｶｴｾｾＮｩＧ＿ｕｫ｜ＧＤ＠ ｲｾｯ＠

./.\mq\o IX o t•Hhc a. doç,,1mt\\1lnçl!\I; 01n oon:fonn idridü (;üm o 1'\11,,:w VIH do nxl.;:wido 
!nutn11nl;Jf\tt'> <;1n1vncrü(H io. 

. . ··. 
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..... ｾ＠ /! iv 1 ＮｾＢﾷﾷ［ﾷ＠
PREFEITURA MUNICIPAL DE ｓｉｾｔｅ＠ LAGOAS , --...:P·A·---- . 

\.o t:: 1,\,,.,,/ 
Processo Licitatório: O t.'972UrJ:.t • .--"''" 
A1odalidade: Concorrência Vública 
Número da Licitação: O{ll/2002 
Aquisição: Serviços 

1. o TERMO ADITIVO P:\gíno: l 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PERMISSÃO QUE ENTRE SI FAZEM PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE 
LAGOAS E ADRIANO MOREIRA DA SILVA, PARA SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO DO MUNICIPIO DE 
SETE LAGOAS. 

De un1 lado a PREFEITURA MUNICIPAL OE SETE LAGOAS, com sede na Praça Baffio do Rio Branco, 16, Centro, Sete Lagoas -
MG, inscrito no CNPJ sob o hº 24.996.969/0001-22, neste ato representado paio Prefeito Municipal, o Sr. LEONE MACIEL 
FONSECA, brasileiro, casado, residente e domiciliado rtesle Munlcfplo, CPF 154.061.566·91, doravante denonlinada 
PERMITENTE, e, de oulro lado o Sr. ADRIANO MOREIRA DA SILVA, CPF: 826.186.666-15, resloenle e domiciliado à Rua 
Egnaldo Moura_ Filho nº 191, Bairro Belo Vale li, Sele Lagoas - MG, daqui por diante denominado simplesmente 
PERMISSIONÁRIO, pacluan1 o presente, n1edlante as cláusulas e condições a segulr exposlas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO E OBJETO 

1. i - O presente lermo aditlvo leril como Objeto a.prorrogação da vigêncla do contíató finnado entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SETE LAGOAS e o Sr. ADRIANO MOREIM DA SILVA a pmfü do dia 2510912007 alé 2411012007. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

ＲＮＱｾ＠ O presenle lris-lrurnento encontra an1paro legal com inteira sujeição a Lei riº 8.987 de 13/02195, especialn1ente no seu artigo 40 
e a Lei Federal n.0 8.666193 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1- lnlegram este Contrato naquilo que não contrariar suas disposições, Oficio TRAN - 20212007 da Secretaria ｾｬｬｵｮｩ｣ｬｰ｡ｬ＠ de Infra 
Estrutura Urbana - Coordenadoria do Trânsito e Parecer Jurldlco, anexos a esse Instrumento. 

·3.2- Pern1anecem Inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais que não se cohfrontaren1 com BS presentes alterações. 

E por estare1n assim, justas e contratadas, assínan1 o presente em três vias de igual teor e forn1a, para um só efeílo, ante duas 
leslemunhas que tambên1 o subscrevem. 

PERMITENTE: 

"--

PERMISSIONÁRIO: · 

ASSESSORA JURIOICA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS·MG 
Leone Maciel Fonseca 

(J . . . Prefeilo J 

.• ｊｙｌＭＬ［ＱＬｾＧＰ＠ . 1-t!U.' , (4 d Í-t' . 
\. ADRIANO MOREIRA DA SILVA 

CPF N' 826.186.666-15 

ｾ｜ＬｂｃＬ｡ＧｯＡｨＢＮＮ＼ｩ｡ｾｃｾｰｾ｡Ｚ｟ｮ｟･｟ｊｬＱ｟｡＠ __ _ 

OABIMG: 8 .652 

TESTEMUNHAS: __ ｢ｾＺ＠ ..,,,... ｊｬｑａｾ＠
Nome: 
CPF: 

ih;··::«',!,;',.;_.,;:;.;:!; ｴＺＺＮ［［ＬＺ［ＭＺｾ［Ｇ［＠

cr·r it:L5P).2!.Z0··!"J:• 
＼ｴｾ＠ ,_, -· ＺｾＮＧＯＷｾＩ＠ "li}:' 

Sele Lagoas, 25 de setembro de 2007, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ｓｬｾｔｉ＼Ｚ＠ LAGOAS 

Processo Licilatório.· 
MadaUdade: Coucorrêncin Pública 
Número da Licitação: OOl/2002 
Aquisição: Serviços 

2. 'TERMO ADITIVO Piígilrn: l 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PERMISSÃO QUE ENTRE SI FAZEM PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE 
LAGOAS E ADRIANO MOREIRA DA SILVA, PARA SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO DO MUNICIPIO DE 
SETE LAGOAS. 

De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, corn sede na Praça Barão dó Rio Branco, 16, Centro, Sete Lagoas ｾ＠
MG, Inscrito no CNPJ sol> o nº 24.996.969/0001•22, neste afo representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. LEONE MACIEL 
FONSECA, brasileiro, cas,_ado, residente e domiciliado rleste fylunlcfplo, C_PF ＱＵＴＮＰＶＱＮＵＶＶｾＹＱＬ＠ doravante denomlnàda 
PERMITENTE, e, de oulro lado o Sr. ADRIANO MOREIRA DA SILVA, CPF: 826.186.666-15, residenle e domiclílado à Rua 
Egn·ardo Moura_ Filho nº 191, Baii"rO Belo Vafà H, Sete Lagoas - MG, daqui por diante denominado Simplesrnente 
PERMISSIONÁRIO, pactuam o presente, riledianle·_as clâusuJas e condições a seguir exposlas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO E OBJETO 

1.1 - O presente termo adilivo lem como ob/elo a prorrogação da vigência do contraio firmado enlre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SETE LAGOAS e o Sr. ADRIANO MOREIRA DA SILVA adilado pela 1' vez de 25/09/2007 a 24/10/2007 e que a partir desle 
lnslrumenio passe rã a vlger de 25/10/2007 até 24/10/2008. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1- O presente Instrumento encontra amparo legal com Inteira sujelçao a lei nº 8.987 de 13/02/95, especialmenle no seu artigo 40 
e a lei Federar n.0 8.666/93 e alterações posteriores, Lei 6.595 dé 28/12/2001, Decreto 2726 de 14101/2002 e Decreto 3576 de 
24109/2007. . . 

CLÁUSULA TERCEIRA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1- lr,1legram este Contrato naqufro que não conlrariar suas disposições, Oílclo TRAN - 211/2007 da Secretaria Municipal de Infra 
Estrutura Urbana - Coorden·adocla do Transilo e Parecer Jurfdico, anexos a esse Instrumento. 

3.2- Permanecem inalteradas as de1nais clausulas e condições conlr<ltuals que não se confrontarenl com as presentes alterações. 

E por estarem assim, justas e contratadas, asSinam o Ｎｰｲ･ｳ･ｱｴｾ＠ em três vias de igual teor e forn1a, para um só efeito, ante duas 
testemunhas que também o subscrevem. 

PERMITENTE: 

PERMISSIONÁRIO: 

ASSESSORA JURIDICA: 

TESTEMUNHAS: 
Nonie: 
CPF: 

Sete Lagoas, 19 de outubro de 2007, 

1lftir::t:..v .A nt15nio ,i;(:rh."'::;:: 
CPf í.iJ:!.Sl ＧｊＮ［ｾｾ［ｩＺ［Ｎｾ［ＮＺ［＠

Cl! t-1 - 2.2::''.-?.•iHí' 

i 

1 

1 

1 



3. ºTERMO ADITIVO Página: 1 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PERMISSÃO QUE ENTRE SI FAZEM PREFEll'URA MUNICIPAL DE SETE 
LAGOAS E ａｄｒｬｾＮｎｏ＠ MOREIRA DA SILVA, PARA SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO Al.TERNATIVO DO MUNICÍPIO DE 
SETE LAGOAS. 

De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, com sede na Praça Barão do Rio Branco, 16f Centro, Sote lagoas· 
MG, Inscrito no GNPJ sob o n11 24.996.969/0001·22, neste aio representado pelo Prefeito Muniéipal, o Sr. LEONE MACIEL 
FONSECA1 brasílefro, casado, residente e domiclUado nesle Munlcfplo, CPF 154.061.566-91, <loravanle denon1inada 
PER;MITENTE, e, de outro lado o Sr. ADRIANO MOREIRA DA SILVA, CPF: 826.186.666·15, residente e darntclliado à Rua 
Egnaldo f..'1oura Fílho nti 191, Bairro Belo Vale li, Sete lagoas - MG, daqui por dlantA deno1ninado simplesrnente 
PERMISSIONÁRIO;pactuarn o presente, n1edlante as cláusulas e condlções a seguir expostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1 - A partir deste inslfuo\ento, ilca rallflcaçja todas as cláusulas do contrato ern epigrafe a excéÇão <la vigência, cujo término fica 
a critéíio do poder PERMITENTE, respeitanóo o limite previsto tio Edital da Concorrência Pública OOt/2002, 24 de seten1bro de. 
2012. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1- Integram este Contrato naquilo que não conlrariar suas disposições, Oficio TRAN 09912008 da Secretaria Mun\clpal de Infra 
Estrutura Urbana - Coordenadoria do Trânsito e Parecer Jurldico, anexos a ·esse lnslru1nento. 

E por eslaíem assim, justas e contratadas, assinam o presente em três vias de Igual teor e fo1ma, Pª'"' um só efelto, ante duas 
testenuinhas que larllbém o subscreven1. 

Sete Lagoas, 21 de outubro de 2008. 

PERMITENTE: 

PERMISSIONÁRIO: 

/ _.---' 

ｾｾＯｾｾｾ＠
PREFEITURA MJJN CIPAI. DE SETE LAGOAS-MG 

/téone Maciel Fonseca 
/,, Prefeito 

' ＱｴｩｾＮｵ＠ Jiu:Aê1,Aéi ii ,1l1--. 
u1gRIANO MOREIRA DA SILVA 

CPF N' 826.186.666·15 

ASSESSORA JURÍDICA· 
Luc 1B;h-I ＴＺｾｾｾＱｧ￣ｯ＠

h ｾｲｯｾ＠ ·' . 

TESTEMUNHAS: ﾷＭＭＭｾｾ＠ ＭＭＭＭｾＨｾ｣Ｍ
Nome: Marcos Antônio Barbosa Nome: 
CPF: CPf 161.519.256-53 CPF: 

CI: M - 2.279.487 
Maria do Canno JJ. F. Faria 

CPF 635.615.066-15 
Cl: MG - J.055.135 
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40 (QUARTO) TERMO ADmvo AO CONTRATO DE PERMISSÃO PARA 
EXPLORAR O SERVICO PÚBUCO DE TRANSPORTE ALTERNATIVO. 

' 
PERMITENIB MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, pessoa jurídica de Direito Público, portador do CNPJ n° 
24.996.969/0001-22, Inscrição Estadual Isenta, com sede e administração na Praça Barão do Rio Branco 
n° 16, centro, município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipaí Mário Márcio campolina Paiva; nacionalidade brasileira, estado civil casado, profissão 
engenheiro civil, portador do CPF nº 234.461.296-34 e pelo Secretário Municipal de Trânsito e Transporte 
Urbano, Sr. Alex Gonçalves Meneses, nacionalidade brasileira, estado civil solteiro, ambos residentes e 
domiciliados no município de Sete Lagoas/MG. 

PERMISSIONÁRIO: ADRIANO MOREIRA DA SILVA, nacionalidade brasileira, portador do CPF n.0 

826.186.666-15 e da carteira de Identidade n.0 M-9.056.152, residente e domiciliado na Rua Egnaldo 
Moura Filho n.º 191, bairro Belo Vale II, município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes acima qualificadas adiante 
assinados, neste instrumento denominadas apenas PERMITEN7F e PERMISSONÁRIO, resolvem celebrar o 
presente termo aditivo, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições, que mutuamente aceitam e 
outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - QBJETQ. O contrato originário celebrado pelas partes em 25 DE SETEMBRO 
DE 2002, oriundo do processo licitatório nº 19/2002, instaurado na modalidade Concorrência nº 01/2002, 
cujo objeto é a outorga de permissão para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo no 
Município de Sete Lagoas, que após prorrogações anteriores vencerá em 25 de setembro de 2012, fica 
prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de assinatura deste 
instrumento, vencendo em 25 de março de 2013 ou quando concluído o processo licitatório a ser 
instaurado pela Administração Municipal, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA SEGUNQA - EM8ASAHENTD LEGAL: A presente prorrogação de prazo encontra amparo 
legal no art. 58, inciso I da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento o requerimento de prorrogação emanado da 
Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte Urbano, permanecendo inalteradas as demais cláusulas e 
condições contratuais. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual em duas 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Sete Lagoas, 24 de setembro de 2012 . 

. /}77/P 
MUNitiPfu 6(sETE 5@?,.y-
Mário Márcio campolina Paiva 
Prefeito Municipal 

［Ａｬｴｾ＠ ｾｾｾｾＭ
ADRIANO MOREIRA DA SILVA 
Permissionário 

TESTEMUNHAS 

CPF: 
- 22536--0 

CPF: 

on o Raimundo n. 32 - Centro -Sete Lagoas/MG - (31) 3779-3700 
...._ Ｍｾ＠
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

5° (QUINTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PERMISSÃÓ' PARA 
EXPLORAR O SERVICO PÚBUCO "DE TRANSPORTE ALTERNATIVO. 

PERMITENTE: MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, pessoa jurídica de Direito Público, portador do CNPJ nº 
24.996.969/0001-22, Inscrição Estadual Isenta, com sede e administração na Praça Barão do Rio Branco 
n° 16, centro, município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Márcio Reinaldo Dias Moreira, nacionalidade brasileira, estado cívil casado, profissão 
economista, portador do CPF n° 035.237.567-15 e da Carteira de Identidade nº M - 402.640 e pelo 
Secretário Municipal .de Trânsito e Transporte Urbano, Sr. Silvio Augusto de Carvalho, nacionalidade 
brasileira, portador do CPF n° 498.098.906-30 e da Carteira de Identidade nº M - 2.776.145, residente e 
domiciliado no município de Sete Lagoas/MG. 

PERMISSIONÁRIO. ADRIANO MOREIRA DA SILVA, nacionalidade brasileira, portador do CPF n.0 

826.186,666-15 e da Carteira de Identidade n.0 M-9.056.152, residente e domiciliado na Rua Egnaldo 
Moura Filho n.0 191, bairro Belo Vale II,· município de Sete _Lagoas, Estado de Minas Gerais. 

Pelo- presente instrumento particular e na melhor forma de direito; as- partes acima qualificadas adiante-
assinados, neste instrumento denominadas apenas PERMITENTE e PERMISSONÁRIO, resolvem celebrar o 
presente tenno aditivo, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições, que mutuamente aceitam e 
outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O contrato originário celebrado pelas partes em 2S de setembro de 
2002, oriündo do processo licitatório n° 19/2002, instaurado na modalidade Concorrência n° 01/2002, 
cujo objeto é a outorga de permissão para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo no 
Muniápici de Sete Lagoas, que após prorroga·ções anteriores vencerá em 25 de março de 2013, fica 
prorrogado por mais 281 (duzentos e oitenta e um) dias, contados a partir da data de assinatura deste 
instrumento, vencendo em 31 de dezembro de 2013 ou quando concluído o processo licitatório a ser 
instaurado pela Administração Municipal, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA SEGUNQA - EMBASAMENfO LEGAL: A presente prorrogação de prazo encontra amparo 
legal no art. 58, inciso I da. Lei Federal 8.666, de 21 c:fe jynho de 1993 e suas alterações posteriores, 
fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento o requerimento de prorrogação emanado da 
Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte Urbano, permanecendo inalteradas as demais cláusulas e 
condições contratuais. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual em duas 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Sete Lagoas, 25 de março de 2013. 

! MU ICÍPIO DE LAGOAS 
ｾｲ･ｩｯ＠ Reinaldo Dia orelra 

f. Ｌ｟ￂｾｲＮ＠
SILVIO ａｕｾｏ＠ be CARVALHO 
Secretário Municipal de Trânsito 

ｐｲｬｪｾｩｴｮ＠ Municipal ｾＭＭＭＭ

ｊｾ＠ ｫｾｦ｡ｨＬ＠
ADRIANO MOREIRA DA SILVA 
Pennissionário 

TE!>TEMUNHAS 

CPF: 

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

6° (SEXTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PERMISSÃO PARA 
EXPLORAR O SERVICO PÚBLICO DE TRANSPORTE ALTERNAUVO. 

PERMFTENTE: MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, pessoa jurídica de Direito Público, portador do CNPJ n° 
24.996.969/0001-22, Inscrição Estadual Isenta, com sede e administração na Praça Barão do Rio Branco 
n° 16, centro, município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Márcio Reinaldo Dias Moreira, nacionalidade brasileira, estado civil casado, profissão 
economista, portador do CPF n° 035.237.567-15 e da Carteira de Identidade n° M - 402.640 e pelo 
Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano, Sr. Silvio Augusto de Carvalho, nacionalidade 
brasileira, portador do CPF nº 498.098.906-30 e da Carteira de Identidade n° M - 2.776.145, residente e 
domiciliado no município de Sete Lagoas/MG. 

PERMISSIONÁRIO: ADRIANO MOREIRA DA SILVA, nacionalidade brasileira, portador do CPF n.0 

826.186.666-15 e da Carteira de Identidade n.º M-9.056.152, residente e domiciliado na Rua Egnaldo 
Moura Filho n.0 191, bairro Belo Vale Il, município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes acima qualificadas adiante 
a·ssinados, neste instrumento denominadas apenas PERMFTENTE e PERMISSONÁRIO, resolvem celebrar o 
presente termo aditivo, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições, que mutuamente aceitam e 
outorgam, a saber: 

a ÁUSULA PRCMEIRA - OBJETO O contrato originário celebrado pelas partes em 25 de setembro de 
2002, oriundo do processo licitatório nº 19/2002, instaurado na modalidade Concorrência n° 01/2002, 
cujo objeto é a outorga de permissão para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo no 
Município de Sete Lagoas, fica a partir de 01 de janeiro de 2014 prorrogado seu prazo de vigência até 30 
de junho de 2014 ou quando concluído o processo licitatório a ser instaurado pela Administração 
Municipal, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA SEGllNOA EMBASAMENTO LEGAL: A presente prorrogação de prazo encontra amparo 
legal no art. 58, inciso I da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual em duas 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. · 

Sete Lagoas, 31 de dezembro de 2013. 

UNICÍPIO D ETE LAGOAS 
árcio Reinaldo D1 Moreira ._ 

PM_MunlL ｾ＠ (lJ-. 
ｾｾｏｒｅｉｒａ＠ DA SILVA 
Permissionário 

TESTEMUNHAS 

SILVIO ａｕｾ｢ｒｖａｌｈｏ＠
Secretário Municipal de Trânsito 
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7° (SÉTIMO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PERMISSÃO.<íiAB,8 
EXPLORAR O SERVICO PÚBLICO DE TRANSPORTE ALTERNATIVO. '"-.::=:.;:,,. 

PERMITENTE: MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, pessoa jurídica de Direito Público, portador do CNPJ nº 
24.996.969/0001-22, Inscrição Estadual Isenta, com sede e administração na Praça Barão do Rio Branco 
n° 16, centro, município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Márcio Reinaldo Dias Moreira, nacionalidade brasileira, estado civil casado, profissão 
economista, portador do CPF nº 035.237.567-15 e da Carteira de Identidade nº M - 402.640 e pelo 
Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte, Sr. Silvio Augusto de Carvalho, nacionalidade 
brasileira, portador cio CPF n° 498.098.906-30 e da Carteira de Identidade nº M - 2.776.145, residente e 
dómidliado no município de Sete Lagoas/MG. 

PERMISSIONÁRIO: ADRIANO MOREIRA DA SILVA, nacionalidade brasileira, portador do CPF n.0 

826.186.666-15 e da Carteira de Identidade n.0 M-9.056.152, residente e domiciliado na Rua Egnaldo 
Moura Filho n.0 191, bairro Belo Vale II, município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais. 

Pelo presente instrumento particular e nà melhor forma de direito, as partes acima qualificadas adiante 
assinados, neste instrumento denominadas apenas PERMITENTE e PERMISSONÁRIO, resolvem celebrar o 
presente termo aditivo, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições, que mutuamente aceitam e 
outorgam, a saber: · 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O contrato originário celebrado pelas partes em 25 de setembro de 
2002, oriundo do processo licitatório nº 19/2002, instaurado na modalidade Concorrência n° 01/2002, 
cujo objeto é a outorga de permissão para· execução do Serviço de Transporte Público Alternativo no 
Município de Sete Lagoas, fica a partir de 01 de julho de 2014 prorrogado seu prazo de vigência até 31 
de dezembro de 2014 ou quando concluído o processo licitatório a ser instaurado pela Administração 
Municipal, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - EMBASAMENTO LEGAL: A presente prorrogação de prazo encontra amparo 
·1egal no art. 58, inciso I da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual em duas 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Sete Lagoas, 30 de junho de 2014. 

... .... Ｎｨ､ｾＮＧＢＢ＠
Secretário Municipal de Trânsito 

ａｄｾｾｯＬ＠ ｾﾺｒｉｊＱＮＱｲＮ＠ D DAA i Sf"jVA 
Perm1ss1onano ｾ＠ .... ｾ＠

TESTEMUNHAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE S 

8° (OITAVO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PERMISSÃO PARA 
EXPLORAR O SERVICO PÚBLICO DE TRANSPORTE ALTERNATIVO. 

PERMITENTE: MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, pessoa jurídica de Direito Público, portador do CNPJ nº 
24.996.969/0001-22, Inscrição Estadual Isenta, com sede e administração na Praça Barão do Rio Branco 
n° 16, centro, município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Márcio Reinaldo Dias Moreira, nacionalidade brasileira, estado civil casado, profissão 
economista, portador do CPF n° 035.237.567-15 e da Carteira de Identidade nº M - 402.640 e pelo 
Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte, Sr. Silvio Augusto de Carvalho, nacionalidade 
brasileira, portador do CPF nº 498.098.906-30 e da Carteira de Identidade nº M - 2.776.145, residente e 
domiciliado no município de Sete Lagoas/MG. 

PERMISSIONÁRIO. ADRIANO MOREIRA DA SILVA, nacionalidade brasileira, portador do CPF n. 0 

826.186.666-15 e da Carteira de Identidade n.º M-9.056.152, residente e domiciliado na Rua Egnaldo 
Moura Filho n.0 191, bairro Belo Vale II, município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes acima qualificadas adiante 
assinados, neste instrumento denominadas apenas PERMITENTE e PERMISSONÁRIO, resolvem celebrar o 
presente termo aditivo, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições, que mutuamente aceitam e 
outorgam, a saber: 

aÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O contrato originário celebrado pelas partes em 25 de setembro de 
2002, oriundo do processo licitatório nº 19/2002, instaurado na modalidade Concorrência n° 01/2002, 
cujo objeto é a outorga de permissão para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo no 
Município de Sete Lagoas, fica a partir de 31 de dezembro de 2014, prorrogado seu prazo de vigência até 
30 de Junho de 2015 ou quando concluído o processo licitatório a ser instaurado pela Administração 
Municipal, o que ocorrer primeiro .. 

CLÁUSULA SEGUNDA - EMBASAMENTO LEGAL: A presente prorrogação cie prazo encontra amparo 
legal no art. 58, inciso I da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual em duas 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Sete Lagoas, 16 de dezembro de 2014. 

ｾｾｄｅ＠
Márcio Reinaldo D1 Moreira 
Prefeito Municipal 

fi il . ＬｾｷＬｾＬ＠ ｣ｌｾ＠ )fJl\.f;l. 
ｊＮｾｏ＠ MOREIRA DA SILVA 
Permissionário 

TESTEMUNHAS 

ｈｃａｾ＠
SILVIO AUGUSTO DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Trânsito 
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90 (NONO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PERMISSÃO PARA 
EXPLORAR O SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE ALTERNATIVO. 

PERMITENTE: MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, pessoa jurídica de Direito Público, portador do CNPJ n° 
24.996.969/0001-22, Inscrição Estadual Isenta, com sede e administração na Praça Barão do Rio Branco 
n° 16, centro, município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Márcio Reinaldo Dias Moreira, riacionalidade brasileira, estado civil casado, profissão 
economista, portador do CPF nº 035.237.567-15 e da Carteira de Identidade n° M - 402.640 e pelo 
Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano, Sr. Silvio Augusto de Carvalho, nacionalidade 
brasileira, portador do CPF n° 498.098.906-30 e da Carteira de Identidade nº M - 2.776.145, residente e 
domiciliado no município de Sete Lagoas/MG. 

PERMISSIONÁRIO. ADRIANO MOREIRA DA SILVA, nacionalidade brasileira, portador do CPF n.0 

826.186.666-15 e da Carteira de Identidade n.º M-9.056.152, residente e domiciliado na Rua Egnaldo 
Moura Filho n.0 191, bairro Belo Vale II, município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes acima qualificadas adiante 
l ,. .. 

assinai:los, neste instrumento denominadas apenas PERMITENTE e PERMISSONARIO, resolvem celebrar o 
presente termo aditivo, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições, que mutuamente aceitam e 
outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O contrato originário celebrado pelas partes em 25 de setembro de 
2002, oriundo do processo licitatório nº 19/2002, instaurado na modalidade Concorrência n° 01/2002, 
cujo objeto é a outorga de permissão para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo no 
Município de Sete Lagoas, fica a partir de 01 de julho de 2015 prorrogado seu prazo de vigência até 31 
de dezembro de 2015 ou quando concluído o processo licitatório a ser instaurado pela Administração 
Municipal, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - EMBASAMENTO LEGAL: A presente prorrogação de prazo encontra amparo 
legal no art. 58, inciso J da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual em duas 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Sete Lagoas, 29 de junho de 2015. 

' ｾｾｾＺＮ］］ＭＭＺＭＭＭＺＭ］ＮＭＺＺ］［｟＠ ---- ... _ 
___>t. I IO DE SETE LAGO-AS"" __ -. 

_ __,,,./ Márcio Reinaldo Dias Moreira 

· ｾｲ･ｦ＠ 1t ｍｵｮｩ｣ｩｰｾ＠ . ( !l ll_ ;J 
ＬＬｾｴｬＮＮＮＬＧＮＷ＠ . ·::-... dk. / Ｏ｜ＮＮＬｾ＠ -

NO MO EIRA DA SILVA 
Permissionário 

TESTEMUNHAS 

ｃｐｆＮｾ＠
CPF: 

/ . Li ti;J;i Eduardo da Si a i Gefente de Transporte 
/e Trafego Urbano 

-· Mat. zo.576-1 

;, . -AL. 
SILVIO ａｾ［＠ de cARVALHO 
Secretário Municipal de Trânsito 
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10º (DÉCIMO} TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PERMISSÃO PARA 
EXPLORAR O SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE ALTERNATIVO. 

PERMITENTE'. MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, pessoa jurídica de Direito Público, portador do CNPJ n° 
24.996.969/0001-22, Inscrição Estadual Isenta, com sede e administração na Praça Barão do Rio Branco 
n° 16, centro, município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Márcio Reinaldo Dias Moreira, nacionalidade brasileira, estado civil casado, profissão 
economista, portador do CPF nº 035.237.567-15 e da Carteira de Identidade nº M - 402.640 e pelo 
Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano, Sr. Sílvio Augusto de Carvalho, nacionalidade 
brasileira, portador do CPF nº 498.098.906-30 e da Carteira de Identidade nº M - 2.776.145, residente e 
domiciliado no município de Sete Lagoas/MG. 

PERMISSIONÁRIO. ADRIANO MOREIRA DA SILVA, nacionalidade brasileira, portador do CPF n.0 

826.186.666-15 e da Carteira de Identidade n.º M-9.056.152, residente e domiciliado na Rua Egnaldo 
Moura Filho n. 0 191, bairro Belo Vale II, município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes acima qualificadas adiante 
assinados, neste instrumento denominadas apenas PERMITENTE e PERMJSSONÁRIO, resolvem celebrar o 
presente termo aditivo, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições, que mutuamente aceitam e 
outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PIUMEIRA - OBJETO'. O contrato originário celebrado pelas partes em 25 de setembro de 
2002, oriundo do processo licitatório nº 19/2002, instaurado na modalidade Concorrência n° 01/2002, 
cujo objeto é a outorga de permissão para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo no 
Município de Sete Lagoas, fica a partir de 31 de dezembro de 2015 prorrogado seu prazo de vigência até 
31 de março de 2016 ou quando concluído o processo licitatório a ser instaurado pela Administração 
Municipal, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - EMBASAMENTO LEGAL: A presente prorrogação de prazo encontra amparo 
legal no art. 58, inciso Ida Lei Federal 8.666, de 21 de dezembro de 1993 e suas alterações posteriores, 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual em duas 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abàixo. 

Sete Lagoas, 29 de dezembro de 2015. 

UNICÍPIO DE SETE LAGOAS 
Márcio Reinaldo Dias Moreira 

ｐｲｾｾｴｾ＠ Muílipal, ｾ＠ ｾ＠

ａￓｖｩｩￃＮｫ｣Ｈｾｄａｓｉｌｖａ＠ ' 

i ｾｌＬ｟＠
SILVIO ａｕｇｾｊｄｅ＠ CARVALHO 
Secretário Municipal de Trânsito 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

11° (DÉCIMO PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PERMISSÃO PARA EXPLORAR O SERVICO PÚBLICO DE TRANSPORTE 
ALTERNATIVO. 

PERMITE!VlP. MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, pessoa jurídica de Direito Público, portador do CNPJ nº 
24.996.969/0001-22, Inscrição Estadual Isenta, com sede e administração na Praça Barão do Rio Branco 
n° 16, centro, município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Márcio Reinaldo Dias Moreira, nacionalidade brasileira, estado ciVil casado, profissão 
economista, portador do CPF n° 035.237 .567-15 e da Carteira de Identidade nº M - 402.640 e pelo 
Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano, Sr. Silvio Augusto de Carvalho, nacionalidade 
brasileira, portador do CPF n° 498.098.906-30 e da Carteira de Identidade nº M - 2.776.145, residente e 
domiciliado no município de Sete Lagoas/MG. 

PERMJSSIONÁRJü. ADRIANO MOREIRA DA SILVA, nacionalidade brasileira, portador do CPF n.0 

826.186.666-15 e da Carteira de Identidade n.0 M-9.056.152, residente e domiciliado na Rua Egnaldo 
Moura Filho n.0 191, bairro Belo Vale II, município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes acima qualificadas adiante 
assinados, neste instrumento denominadas apenas PERMITENTE e PERMJSSONÁRJO, resolvem celebrar o 
presente termo aditivo, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições1 que mutuamente aceitam e 
outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO; O contrato originário celebrado pelas partes em 25 de setembro de 
2002, oriundo do processo licitatório nº 19/2002, instaurado na modalidade Concorrência n° 01/2002, 
cujo objeto é a outorga de permissão para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo no 
Município de Sete Lagoas, fica a partir de 30 de março de 2016 prorrogado seu prazo de vigência até 30 
de. junho de 2016 ou quando concluído o processo licitatório a ser instaurado pela Administração 
Municipal, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - EMBASAMENTO LEGAL: A presente prorrogação de prazo encontra amparo 
legal no art. 58, inciso I da Lei Federal 8.666, de 21 de dezembro de 1993 e suas alterações posteriores, 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais. 

E por estarem assim justas e contratadas, as .partes assinam o presente instrumento contratual em duas 
vias de .jgual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Sete Lagoas, 28 de março de 2016. 

Márcio Reinaldo Dias Moreira 

ｰ｝ｾｾｯｮＺｾｊｮ＼ｊＺｾ｣＠ ｾ＠ )J.u. 
Ｌｾ［［ｍｏｒｅｉｒａ＠ DA SILVA 
Penmissionário 

11 _A l, 
SILVIO ａｾｾ＠ DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Trânsito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

12° (DÉCIMO SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PERMISSÃO PARA EXPLORAR O SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE 
ALTERNATIVO. 

PERMITENTE: MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, pessoa jurídica de Direito Público, portador do CNPJ nº 
24.996.969/0001-22, Inscrição Estadual Isenta, com sede e administração na Praça Barão do Rio Branco 
n° 16, centro, município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Márcio Reinaldo Dias Moreira, nacionalidade brasileira, estado civil casado, profissão 
economista, portador do CPF.n° 035.237.567·15 e da Carteira de Identidade n° M · 402.640 e pelo 
Secretário Municipal de Trânsito €: Transporte Urbano, Sr. Silvío Augusto de Carvalho, nacionalidade 
brasileira, portador do CPF nº 498.098.906·30 e da Carteira de Identidade nº M · 2.776.145, residente e 
domiciliado no município de Sete Lagoas/MG. 

PERMISSIONÁRIO: ADRIANO MOREIRA DA SILVA, nacionalidade brasileira, portador do CPF n.0 

826.186.666·15 e da Carteira de Identidade n.0 M·9.056.152, residente e domiciliado na Rua Egnaldo 
Moura Filho n.0 191, bairro Belo Vale II, município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes acima qualificadas adiante 
assinados, neste instrumento denominadas apenas PERMITENTE e PERMISSONÁRIO, resolvem celebrar o 
presente termo aditivo, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições, que mutuamente aceitam e 
outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBZETO: O contrato originário celebrado pelas partes em 25 de setembro de 
2002, oriundo do Processo licitatório n° 19/2002, instaurado na modalidade Concorrência nº 01/2002, 
cujo objeto é a outorga de permissão para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo no 
Município de Sete Lagoas, fica a partir de 30 de junho de 2016 prorrogado seu prazo de vigência até 31 
de agosto de 2016 ou quando concluído o processo licitatório a ser instaurado pela Administração 
Municipal, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA EMBASAMENTO LEGAL: A presente prorrogação de prazo encontra amparo 
legal no art. 58, inciso Ida Lei Federal 8.666, de 21 de dezembro de 1993 e suas alterações posteriores, 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual em duas 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Sete Lagoas, 27 de junho de 2016. 

---r_--- :---

ICÍPIO DE SETE LAGOAS 
Márcio Reinaldo Dias Moreira . 

Piefeito.:iciL. ｾ＠ ÁXvx . 
ｾｎｏ＠ MOREIRA DA SILVA 
Permissionário 

TESTEMUNHAS 

｣ｾｾ￩Ｍ
SILVIO AUGUSTO DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Trânsito 
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13º (DÉCIMO TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PERMISSÃO PARA EXPLORAR O SERVICO PÚBLICO DE TRANSPORTE 
ALTERNATIVO. 

PERMITENTE:. ｍｾｎｉｃￍｐｉｏ＠ DE SETE LAGOAS, pessoa jurídica de Direito Público, portador do CNPJ nº 
24.996.969/0001122, Inscrição Estadual Isenta, com sede e administração na Praça Barão do Rio Branco 
n° 16, centro, mtllnicípio de.Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Márcioj Reinaldo Días Moreira, nacionalidade brasileira, estadO civil casado, profissão 
economista, portador do CPF nº 035.237.567-15 e da Carteira de Identidade n° M - 402.640 e pelo 
Secretário MuniciPal de Trânsito e. Transporte Urbano, Sr. Silvio Augusto de Carvalho, nacionalidade 
brasileira, portadcjr do CPF nº 498.098.906-30 e da Carteira de Identidade n° M - 2. 776. 145, residente e 
domiciliado no mWnicípio de Sete Lagoas/MG. 

i . ' PERMISSIONARICJ: ADRIANO MOREIRA DA SILVA, nacionalidade brasileira, portador do CPF n.0 

826.186.666-15 ｾ､｡＠ Carteira de Identidade n.0 M-9.056.152, residente e domiciliado na Rua Egnaldo 
Moura Filho n.0 191, bairro Belo Vale II, município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais. 

1 

Pelo presente insJrumento particular e na melhor forma de direito, as partes acima qualificadas adiante 
assinados, neste ihstrumento denominadas apenas PERMITENTE e PERMISSONÁRIO, resolvem celebrar o 
presente termo aditivo, que se regerá pelas seguintes .cláusulas e condições, que mutuamente aceitam e 
outorgam, a ｳ｡｢･ｾＺ＠

• ! 
CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O contrato originário celebrado pelas partes em 25 de setembro de 
2002, oriundo dai processo licitatório n° 19/2002, instaurado na modalidade Concorrência n° 01/2002, 
cujo objeto é a dutorga de permissão para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo no 
Município de Sete] Lagoas, fica a partir de 31 de agosto de 2016 prorrogado seu prazo de vigência até 31 
de outubro de 2016 ou quando concluído o processo licitatório a ser instaurado pela Administração 
Municipal, o que dcorrer primeiro. 

1 
i . 

aÁUSULA 5EGUNOA - EMBASAMENTO LEGAL: A presente prorrogação de prazo encontra amparo 
legal no art. 58, inciso I da Lei Federal 8.666, de 21 de dezembro de 1993 e suas alterações posteriores, 
permanecendo ｩｮｾｬｴ･ｲ｡､｡ｳ＠ as demais cláusulas e condições contratuais. 

E por estarem ass'.im justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual em duas 
vias de igual teor ｾ＠ forma, na presença das testemunhas abaixo. 

1 . 

Sete Lagoas, 26 ､ｾ＠ agosto de 2016. 
! 

NICÍPIO DE ｾｅｔｅ＠ LAGOAS 
Márcio Reinaldo Dias Moreira 

---

1117 e . ;J,, /
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1 1J 

Prefili ｍｵｮｩ｣ｩｰ｡ｬｾ＠

' ':jd!. <b--J i "'·--"-"' c,f"D --,?'O- . 
ADRIANO MORE RA DA SILVA 
Permissionário ! 

TESTEMUNHAS 
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Secretário Municipal de Trânsito 
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14° (DÉCIMO QUARTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PERMI AO 
PARA EXPLORAR O SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE ALTERNATIVO. 

PERMITENTE: MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, pessoa jurídica de Direito Público, portador do CNPJ nº 
24.996.969/0001-22, Inscrição Estaduarisenta, com sede e administração na Praça Barão do Rio Branco 
n° 16, centro, município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Márcio ._Reinaldo Dias Moreira, nacionalidade brasileira, estado civil casado, profissão 
economista, portador do CPF n° 035.237.567-15 e da Carteira de Identidade nº M - 402.640 e pelo 
Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano, Sr. Sílvio Augusto de Carvalho, nacionalidade 
brasileira, portador do CPF n° 498.098.906-30 e da Carteira de Identidade nº M - 2.776.145, residente e 
domiciliado no município de Sete Lagoas/MG. 

PERMISSIONÁRIO: ADRIANO MOREIRA DA SILVA, nacionalidade brasileira, portador do CPF n.º 
826.186.666-15 e da Carteira de Identidade n.º M-9.056.152, residente e domiciliado na Rua Egnaldo 
Moura Filho n.0 191, bairro Belo Vale II, município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes acima qualificadas adiante 
assinados, neste instrumento denominadas apenas PERMITENTE e PERMISSONÁRIO, resolvem celebrar o 
presente termo aditivo, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições, que mutuamente aceitam e 
outorgam, a saber: · 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O contrato originário celebrado pelas partes em 25 de setembro de 
2002, oriundo do processo licitatório n° 19/2002, instaurado na modalidade Concorrência n° 01/2002, 
cujo objeto é a outorga de permissão para execução do Serviço de Transporte Público Alternativo no 
Município de Sete Lagoas, fica a partir de 31 de outubro de 2016 prorrogado seu prazo de vigência até 
31 de _dezembro de 2016 ou quando concluído o processo licitatório a ser instaurado pela Administração 
Municipal, o que ocorrer primeiro. 

QÁUSULA SEGUNDA EMBASAMENTO LEGAL: A presente prorrogação de prazo encontra amparo 
legal no art. 58, inciso I da Lei Federal 8.666, de 21 de dezembro de 1993 e suas alterações posteriores, 
permanecendo inalteradas as demais cláusúlas e condições contratuais. 

E por estarem assim justas e contratadas, às partes assinam o presente instrumento contratual em duas 
vias de igual teor e fonma, na presença das testemunhas abaixo. 

Sete Lagoas, 28 de outubro de 2016. 

MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS 
Márcio Reinaldo Dias Moreira 
Prefeito Municipal () '/ 

ｉｊｊ［ｾＬｾＧ＠ J rtAft,".C·• ,/:;1 11},j.f[ . 
J{8lfiANO MOREIRA DA SILVA 
Penmissionário 

TESTEMUNHAS 

ｾ＠ À 1 M>""'f"' 

JML. 
SILVIO A GUSTO DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Trânsito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
Núcleo de Licitações e Compras 

' - Gt:s.P-''/ 
15° <DÉCIMO QUINTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PERMISSÃO PARA EXPLOR);R-·Q .. SERVrco 
PÚBLICO DE TRANSPORTE ALTERNATIVO MUNICIPAL 

PERMíTENTE. MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, pessoa jurídica de direito público interno, portador do CNPJ n. 0 

24.996.969/0001-22, Inscrição Estadual Isenta, com sede e administração na Praça Barão do Rio Branco n. 0 16, 
Centro, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Leone Maciel Fonseca, nacionalidade brasileira, 
estado civil casado, portador do CPF nº 154.061.566-91 e da Carteira de Identidade nº M - 269.827, residente e 
domiciliado no município de Sete Lagoas/MG, e pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ｓｅｇｕｾｎￇａＬ＠ TRÂNSITO E 

· TRANSPORTE, Sr. Bruno Chaves Violante, nacionalidade brasileira, portador do CPF n° 011.845.286-08 e da Carteira 
de Identidade nº M - B.475.941, residente e domiciliado no município de Sete lagoas/MG. 

PERMISSIONÁRIO. ADRIANO MOREIRA DA SILVA, nacionalidade brasileira, portador do CPF n. 0 826.186.666-15 
e da Carteira de Identidade n.0 M-9.056.152, residente e domiciliado na Rua Egnaldo Moura Filho n. 0 191, bairro 
Be!o..Vale II, município de.Sete lagoas, Estado de Minas Gerais. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes acima qualificadas adiante assinados, 
neste instrumento denominadas apenas PERMITE/líTE e. PERMISSONÁRIO, resolvem celebrar o presente termo 

aditivo, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições, que mutuamente aceitam e outorgam, .a saber: 

ctÁllSIHA PRTMFTRA - OBZFTO. O contrato originário celebrado pelas partes em 25 de setembro de 2002, 

oriundo· do processo licitatório nº 19/2002, instaurado na modalidade Concorrência nº 01/2002, QJjQ objeto g ª 
outorga de permissão@.@. execucão do Servicos de Transporte Público Alternativo no Município de Sete lagoas, tem 

seu prazo de vigência prorrogado a partir de 01 de janeiro de 2017 até 30 de junho de 2017. 

ctÁllrtULA 5EGIJNDA - EMBASAMENTO tE°GAL: A presente prorrogação de prazo encontra amparo legal no art. 

57, inciso I da Lei Federal 8.666, de 21 de dezembro de 1993 e suas alterações posteriores, permanecendo 
inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual em duas vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

ｾｾ＿｟｟｟｟ﾭ

º DE SETE LAGOAS 
leone Maciel Fonseca 
Prefeito Municipal 

ＯＯ［ｊｾｾｾ＠ J,)!k, 
OOANO MOREIRA DA SILVA 

Permissionário 

TESTEMUNHAS 

t,,,,,_,..,.,, h' Li,,,,,"? 
CPF:ü1;2. GÕ 3. 'lo0-06 

1Jüi º= rPu ·,, 90 Ao 

ｦｾＮ＠
ｓｾ￁ｾＢｍｕｎｉｾＮｩ［［Ｇｅ＠ SEGURANÇA, 

:rRÂNSITO E TRANSPORTE 

(Bruno ch'iives Violante ,_ 
·secretário Municipal de Trânsito 

ｾａｲｬｦｊｪｯ＠
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
Núcleo de Licitações e Compras 
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ＱＶｾ＠ íDÉCIMO SEXTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PERMISSÃO PARA EXPLORAR O SERVICO ｐￚｂｌｉｃｾ＠ Z, .j! 
DE TRANSPORTE ALTERNATIVO MUNICIPAL 

PERMJTENTP. MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, pessoa jurídica de direito público interno, portador do CNPJ n.0 

24.996.969/0001-22, Inscrição Estadual Isenta, com sede e administração na Praça Barão do Rio Branco n. 0 16, Centro, 
neste ato representado pe!o Prefeito Municipal, Sr. leone Maciel Fonseca, nacionalidade brasileira, estado civil casado, 
portador do CPF n° 154.061.566-91 e da Carteira de Identidade nº M - 269.827, residente e domiciliado no município de 
Sete Lagoas/MG, e pe!o Secretário Municipal De Segurança, Trânsito E Transporte, Sr. Wagner Augusto de Oliveira, 
nacionalidade brasileira, portador do CPF sob nº 442.133.766-8, residente e domiciliado no município de Sete Lagoas/MG. 

/ 

PERMISS!ONÁRJO. ADRIANO MOREIRA DA SILVA, nacionalidade brasileir.l, portador do CPF n.0 826.186.666-15 e da 
Carteira de Identidade n.º M-9.056.152, residente e domiciliado na Rua Egnaldo Moura Filho n.o 191, bairro Belo Vale II, 
município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais. 

Pelo presente· instrumento particular e na melhor fbrma de direito, as partes acima qualificadas adiante assinadoS, ·ne'ste 
instrumento denominadas apenas PERMITENTE e PERMISSONÁRIO, resolvem Celebrar o presente tenno aditivo, que se 
regerá pelas seguintes dáusulas e condições, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: · 

ctÁll'ilUA PflTMFCllA - ORTETO. O contrato originário cel_ebrado pelas partes em 25 de setembro de 2002, oriundo do 

processo licitatório nº 19/2002, instaurado na modalidade Concorrência nº 01/2002, .QJjQ objeto g ª outorga de permissão 
m execucão do Seivicos de Transoorte Público Alternativo no Muniápio .de Sete Lagoas, i:em seu prazo de vigência 

prorrogado a partir de 30 de junho de 2017 até 31 de dezembro de 2017. 
ｾ＠ -

CIÁl/511/A SEGUNDA FMBJJ5AMENTO LEGAL: A presente prorrogação de prazo encontra amparo legal no art. 57, 

inciso I da Lei Federal 8.666, de 21 de dezerribro de 1993 e suas alterações posteriores, pennanecendo inalteradas as 
demais cláusulas e condições contratuais. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual em duas vias de igual teor e 
fonna, na ｰｲ･Ｚ［･ｮ￧｡Ｇ､｡ｾ＠ testemunhas abaixo. 

Ｑ＾ＱｾｾＢＱｌｬ｜ＮＱｾＱＧｉｃｉｐａｌ＠ DE SEGURANÇA, 
Leo aciel Fonseca TRANSPORTE 

Prefeito Municipal 

s1§: 4J,,_-ª.., rfw;>ii<," J, jf"1, 
ｧ｟ｾ＠ 1'riRJANO MOREIRA DA SILVA 

ｾｧﾷ＠ §'" Permissionário 
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Processo Ucitatório nº: 

Modalidade: 

Número da Licitação n° 

Objeto: 

ｾﾷ＠ ?_ ,,1•TÍfÍ02 
' ｃｯｾ＠ Publica 

ｾｍ＠ L . 01/2002 

t' ': ﾷ｜ｾｲｩｳｩ＾ｯｲｴ･＠ Alternativo. 

. ·; :'·. •;··-·) ｩｾＧＺＺＭＺＮ＠ ;; 

17° DÉCIMO SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PERMISSÃO PARA EXPlÓRAR O 
PÚBUCO DE TRANSPORTE ALTERNATIVO MUNICIPAL. 

PERMITENTE'. MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, pessoa jurídica de direito público interno, portador do CNPJ n. o 
24.996.969/0001-22, Inscrição Estadual Isenta, com-sede e administração na Praça Barão do Rio Branco n.º 16, Centro, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Leone Maciel Fonseca, nacionalidade brasileira, estado civil casado, 
portador do CPF n° 154.061.566-91 e da Carteira de Identidade n° M - 269.827, residente e domiciliado no município de 
Sete Lagoas/MG, e pelo Secretário Municipal De Segurança, . Trânsito E Transporte, Sr. Wagner Augusto de Oliveira, 

nacionalidade brasileira, portador do CPF sob n° 442.133.766-8, residente e domiciliado no município de Sete Lagoas/MG. 

PERMISSIONÁRIO. ADRIANO MOREIRA DA SILVA, nacionalidade brasileira, portador do CPF n.0 826.186.666-15 e da 
carteira de Identidade n.º M-9.056.152, residente e domiciliado na Rua Egnaldo Moura Filho n.0 191, bairro Belo Vale II, 

município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes acima qualificadas adiante assinados, neste 
instrumento denominadas apenas PERMITENTE e PERMISSONÁRIO, resolvem celebrar o presente termo aditivo, que se 

regerá pelas seguintes cláusulas e condições, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - QBlETQ o contrato originário celebrado pelas partes em 25 de setembro de 2002, oriundo do 
processo licitatório nº 19/2002, instaurado na modalidade Coilcorrência n° 01/2002, cujo objeto g_ ª outorga de oermissão 
oara execucão do Services de Transporte Público Alternativo no Município de Sete Lagoas. tem seu prazo de vigência 

prorrogado a partir de 31 de dezembro de 2017 até 30 de junho de 2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA ｾ＠ EMBASAMENTO LEGAL: A presente prorrogação de prazo encontra amparo legal no art. 57, 

inciso I da Lei Federal 8.666, de 21 de dezembro de 1993 e suas alterações posteriores, permanecendo inalteradas as 

demais cláusulas e condições contratuais. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual em duas vias de igual teor e 

forma, na presença das ｴ･ｳｴ･ｭｵｮｨ｡ｾ＠ abaixo. 
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Leone Maci onseca 
Prefeito Municipal 
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ADRIANO MOREIRA DA SILVA 
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2. Publicações das sucessivas prorrogações 

contratos dos permissionários: 
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EX.TRATOS DE CONTRATOS 

1'.fod11idl<ic: Proglo Presrncil\ 1612007. Pnies: Prefeitun. de Monte 
Carmelo e Er•klo Cc!stt G011Çalves - ME. Objelo: Refere-se à aqui-
si;lo de merenda e&Cllh•r, destinad15 1 atender 1 todos os alu1105 da 
rede m11Dicip11! de eruino, nquisitadt pela Sccre!ari1 Munidp1l de 
Edue1çGo e Cutrula. !'nua: ll/12/07. Valor: R$ 9.125,00. 

Nod11id1de: Prcglo l'resmdal 1612007. Putes: Prefeitura de Monte 
Cmncloc Gen!do Gonçalves - ME. Objeto: Rcfcrc-•c l 1quiriçlo de 
merenda esoolar, de•tin1dm 11 l.tt!lda 1 todos O• 1luoos da rede 
municipl! de euino, requisi111da pell. Secret1ti1 Muoicip•I de Edu-
c1çlo e Cultu!I. Pmto: Jl/12107. Valor: RS l IJS0,20. 

Modalid.de: Prcglo Presoncial 1612007. Putes: Prcfcitun de Monte 
Carmelo e Joio B•tisl& C"'l'argo. Objeto: Refm:-sc i aquisição de 
merenda esml ... , desliD1dm a atender t todos os alunos d1 rede 
municip.J de cnsi"o, requisitado pela Secretoria Municipal de Edu-
c1ç!lo e Cu!tun. Prazu: lll\2107. Valor: RS 8.568,00. 

Modalid.de: Preglo l'rescnd1! ll'í/2007. Partes: Prefotuni do Monte 
Canncloc Ma1cos ?=in Rocbo - ME. Objeto: Refere-se t aquisiçlo 
de mer .. da escolar, destinadas a ltelller a lodos os alunos da 1edc 
municipal de ensino, requisitado pela Secrc1•rU Municiptl de Edu-
ｾＢｉￇＡｬＢｏ＠ e Cultura. Prazu: ll/12107. Valor: RS 7.741,20. 

(

·"lod1liibdc: Prcglo Prcsencill.l !612007. Partes: Prcfcituni de Mm:i1e 
armcfo e Marcelo ｇｯｮｾｬｶ｣ｳ＠ - ME. Obje10: Refere-se li aquisição de 

.• nen:ndo escolar, destinad11.1 a a1mdcr 1 todos os alunos da rede 
munkipol de ensino, 1equi1iradl pela Se.:ret•ria Municipal de Edu-
｣ｯｾＡｬｯ＠ e Cullun. !'mui: 31/12/07. Valor: RS 9.675,00. 

M<>dalidode: Pregio Pre.endal 1612007. Partes: Prefeitura de Mo:>nte 
Connelo e Supermercado Ki Jóia LTDA. Objc1<>: Refere-se l aqui-
sição de rncreoda csrol11r, destinadas o a1endcr a todos os alunos d& 
rtde municipal de ensino, rtquisil•d• pela Setretuio Munieipal de 
Educaçlo e Cultura. Praw: l 1112107. Valor: RS 9.021,00. 

Modaiid1dc: Prcglo Prcscnrial 1612007. Partes: Prefcirur. de Monte 
C11111elo e Supenncrcado Superrnonle LTDA. Objcto: Reíere·se lt 
aquisição de mennd1 cscoll:r, ､･ｾｴｩｮ｡､｡ｳ＠ a a1ender a !Mos Oi alunos 
do 'rtde municipal de cr11ino, rcqui•itada pela Scere!aria Municipal de 
Edueaçlo e Cultun.. Pruo: l l/!2107. Valor: R$ 6.500,00. 

Modolidade: Preglo Presencial !612007. Pallc•: Pn>feiruia de Monte 
Cu-melo e Novo Pomar Produtor Alimentki°' LTDA. Objo:to: Re-
fere-se i aquisiç!o de mer.,,d1 csrol1r, dcstin1das a atender a rodos 
os 1T11nos da lede municipal de msino, requisitada pela Set:retaria 
Municipal de Educação e Cultura. Pnzo: ll/!2/07. Valor. RS 
l.640,00 

Mod>lidide: Prcglo l'rcsen<ial 1612007. Partes: Prtfcit11r1 de Monte 
Cumelo e Açougue Lele.i &: Soares LTDA. Objeto: Refere-se i 
aquiiiçlo do merend1 escolar, destin1das a 1teoder a todos os alunos 
da r<de municipal dems;no, rcquisitlda pelo Secretaria Municipal de 
ｆｾｵ･Ｆ￧ｬｯ＠ e Culrura. Pr1U.O: l l/12/07, Valor; RS !9.125,00. 

RESULTADO OE HABlLITAÇ.\O 
PREGÃO•PRESENCIAL 

Edital n 1 1612007 

Proccsso n'. 000968( 
Tipo: Menor Preço Por !tem, Objeto: Rcferc-se i aquisiçlo de me· 
rtnda escolar, dcslimdas • a!Ctlder a todos os alunos da rede mu· 
nicipal de •tuino, rC<jllisitad1 pela S1:1:rctni1 Municipal de Educaçlo 
e Cult1.111. A Prefoirura de Monte Cannelo tom1 público, para fins de 
conhecimento dos folertss1dos, o rcsu!t1do do )ligamento da hl-
bili11çilo do processo !icimório n'. 0009664, no qunl íonm con-
siderados habilitados os segointes lici1at11cs: Enldo ｃｾｳ｡ｲ＠ Gonç•lves 
· ME, Geraldo GoafllVQ • ME, Joio Batisla Camargo, Marcos Pe-
l?in Rocl:Ja ·ME, Mutelo Gonçalves - ME, Supmnercado Ki Jóia 
LTDA, Supermercado Supennonte LIDA, Novo Pomar Produtoo AH-
mcntfcios LTOA e Açougue Lda &: Soorcs LTDA. 

Em J ､ｾ＠ oun1bro de 2007. 
RODRIGO CONSENTINO DE AGUIAR 

?ll'goo:iTIJ e ｾｩｲｬｲｮｴ･＠ da ｃｮｭｩｳＵＮｾＰ＠
rcrmnnmte de ｌｩ｣ｩｵＮ￧ｾｯＮ＠

PREFE!TIJRA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

AVISO DE: l..lCl"fAÇÁO 
TOl'rL\DA OE PREÇOS N' 14/2007 

ｾｲＰ＼･ｳＢＧ＠ N" 00690/01 
Obj.io: Controtaç!o de EmpT<sa Bpcci1lizada Para ｅｾ｣＼Ｚｕ￧ｩｯ＠ de 
Serviços tle Con1truçto da Casi de Abrigo Pan Mulheres Vftimis de 
ｖｩｯｬｾｮ･ｩ｡Ｌ＠ Com Fornecimenlo de Milo-de-Obrn e de Materiais. Dia da 
Lici1açlD: 24/l0/ll7 · Hori.rio: lS:OO h. Os interessados que nio 
C$tivcnm cad111ndo1 dcvorllo cedm!nlHe a1t o dia !9-I0-07, no 
boririo de 09:00 i,; !S:OOb. Local: Sala de Reuoilo d1 CPLJ siruada 
i Av. CUll M1n11bcira, Z 11-B. Ccatro/Montcs Claros-MO. 

O Edi1a\ estuil dispoo!vel oa Divislo de Licilaçõcs e Con-
tratos d1 Prefeitura de Montes Clli"D1, a pllllir da data da publicaç!o. 

ｾＺｾＱＮａｐＺ［ＺｳＺ､Ｚｵｾｾ＠ ｾＱｾｲｮｾｳｩｾＺＺｾＺ Ｐ ［ｾｾ､ｾｾＡｾｾ＠ Ａｾ＠
colbimcoto d1 tlla de RSJO,OO(hinta reais), a ser dcpositad1 na 
Con1a Com:nte: 0'55570-3, Ag!nci• n" 3209-3, Banco do Brasil SIA, 
Montes Cluos MG. 

Visita Técniea: 17-10-07, b 09:00h. 
Valor Estimodo: RS214.4S'4,20 

Montes Clorui, S de oulubrn de 2.007. 
JOSE EDUARDO OE ABREU 

Comin'o ｐｾｮｮｮｵ｣ｯｴ･＠ de Licitílções e Ju!gamo1Jto 

ｐｾｅｆｅｉｔｕｒａ＠ MUNICIPAL DE PERDIZES 

EXl'ltATO DE CON"I'ttATO 

Origem: Processo o". 069n007 · Dispensa de Lici11.,10 001noo1. 
Objeto: O objeto da licitaç!o seri para 1 cootrataçlo de Prcslaçln de 
Serviços Banemios. Contratan!e: Prefeitura Municipal de Perdi-
zes/MO. Contrall.do: Banco do Brasil SIA. Da Vig!neia; i firmado 
com prazo de vig.!ucia de 60 (meses) a contar da data de sua as-
sinal\lra, pn<lcudo ser prorropd1 cm a!t 12 (dozo) meses, atendida.. 
as condições do f '4", do 1111go ,7, da Lei Fedenl o.• 8.666193. Da 
Remuneraç!o: O B1nco l"lªri a Prefeitura Muoieipol de Perdizes, 
anteeip1damente, a importlncia total de RS 150.000,00 (cento e cin-
qDenta mil rc1is), em moeda corrente 01cional, mediante ｣ｲｾ､ｩｴｯ＠ em 
con1a corrente oo Bmço, iodieado pela Prefci1ura Municipal de Per-
dizes, rtlativo a RS 30.000,00 (trinta mil reais) para cado p"flodo de 
!Z (doie) meaes de vigtncia deste Con1111to, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Con!ratln1e: Prefeitura Municipal de Pinipora. CNPJ da Con!n1ante: 
23.539.463/0001-21 - Contratada: Friche Valle Eng<:nbtria Ltda -
CNP J d& Conltatada; 00.108.147/0001-08 - Contrito: 13S/2007 • Pro-
cesso: 083/2007 - Concorrtocia Pública: 001/2007 - Objeto: Con· 
lml.lçl!o de empresa para a eonstruçlo da 1' etopa da Praçe de Even-
tos de Pinpora/MG ·Valor do Contrato: R$2.09S.745,15- Data do 
Contrato: 27/0912007 • Vigtncia: 2710912007 a 31/0712008 - Dita de 
ｾＢｭｯＡｯｧ｡￧ＡｯＺ＠ 26/0912007, 

AVl.SO DE HOMOl.OGAÇÃO 
CONCORRF'.:NCIA PÚBLICA N'.00112007 

Processo o• 08312007 
A Prcfcitum M. de Pirepcn mnr.lnica a ｈｾ＠ dll Ccocorrm-

cia PliblicaN' 001!?007 -Objeto: Cootn.tnr!ode Em?= Pan Onstruçlo da !" 
Etnpr. dll ｾ＠ dc EvenosOO Muoicipio de Pir.tpcn, que ｾ･＠ como vaicedcn a 
crninsa: Fricbe Valle F.ngmhariA Ltda, com valor de RS 2098.745, JS (dois mi· 
!Irões, mvmta. e oito ｭｩｾ＠ setecentos e quan:nti e cinco reais e quim:e centavos). 

ｲｩｲｾｰｯｮＬ＠ 26 de S<:!cmbro rlc 2007 
WARMILLON FONSECA BRAOA 

Prcfoito 

PREFEITURA MUNICIPAL pE SÃO GONÇALO 
DO PARA 

AVISO DE ｌＡｃｬｬｾￇＬ｜Ｎｏ＠
TOMADA JJF. l'.REÇOS N' 2012007 

O prcíeito municip1l de Slo Gonçalo do Pari, Ângelo José Ron-
çal!i de Frcills, 1omapUblieo que acha-se aberta a Licit•ç!e, oa modalidode 
Tomado ､･ｾ＠ n"OZ0/2007, pan edificoçlo de usina de triagom e com-
postiigcm de liic:o no Munidpio de S!o Gonçalo do Pmá, obedecidas as 
finalidades deste edilal e seus aoexos e a Lei 8:666193. Os l'CC\lrsos são 
originirios do eonv!nio IB33i™ firmado pela Ptefeirunr. Municipal de/Sao 
Gonçalo do Pari, Estado de MilllS Gerais e a FUNASA. Mai1 informoçõcs: 
Prefeitura Muoicipe.l de São Gonçalo do Pari- Comissllo de licitações, sito 
oa Av. Prcsick:nte Tancredo Neves, JOO, i;entro, no bor.lrio de 8:00àsJ1:00 
e 12:30 às 17:00 bons, de segunda• scic:ta-feira - Telefone: 37 3234-1733. 

ｓｾｯ＠ Gooçnlo do r:ui-MG, 8 de oumbro de 2007 
ADRIANA MARTINS NOGUEIRA L!MA 

Presidente dft Comiss!o Pennancntc de ｕ､ｴｄ￧ｾｾＭ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
DO OESTE 

RESULTADO DE JULGAMENTO, 
ｃｏｎｃｏｒｒｾｎｃｉａ＠ N' 111007. 

Proce.so Lieitatório n'. 63107 
A Comi!5ão Pcnnanente de licitação comunica .,s intm:sndos o 

resultado da anilise d1S proposlls de preços eh Cancorrtnci1ri.O112007, cujo 
objeto t a Construção de unidade de saúde, lab:natório de An,lises Cllnins, 
módulo 1 do Pronto Atendimento Municipal. Ganhadora com Menor Preço a 
crnprcsa Con.strutonr. Vill!rcs Bnr.ndlo Lida no \illOf total dc RS 137. 769,69. 

Sôo ｓ･｢ＡｬｯｴｩｾＢ＠ d1> Oe.<!e, 8 de outubro 2007. 
WALTER TEIXEIRA DE MORAIS 

Prtsidente da Cl'misslo 

PRFFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

EXTRATO nJ.; UISPIO:NSA nJ.; LtCTTAç,\o 

P.L. 22312007 - Dispenn de Lieillçlo n' 05012007 Con1rllante: 
PMSL 1 Contrat•da: CompBnhia de Tecnologia da Informação do 
Estado de Minas Gciais - PRODEMGE. Objeto: Atualizaçlo da base 
de dados do DETRANIMG (vcicu\os, iofraçõe1 e condutnres), a partir 
da tUtHçlo, papmento e bai>:a de multas municipais de trtnsito, 
conforme requis1çlo 09912007 da Se<:retari• Municip•l de lnfn1-Es-
t111tura Urhna. Valor: RS 9.000,00 Dot. Orç. Ficha: 334. José An-
t6nio Capanema Filho - Consultor de LiátoçôeJ e Compns. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

\'Aditivo P.L. 01912002 - C.P. 001120112 Contratante: PMSL 1 Cou-
tn1tador: Ada!r Aparecido de Souzu, Adcmar Fabre" Ademir GomCll 
Canimiro, Adri•no Moreira da Silva, Albertino Fernandes Vieira, 
Aldio Silvein Marques, Ana Maria S. dos Sintos Corre•. Antonino 
de Paula Filho, Antõoio Car!os de Assis, Aotõuio Marcelino da Silva, 
Az.imar dt Luz Guimerles, Bolivar Pires da Silva, Carlos Ocnldo 
Guimlllfcs, Carlos Roberto Alvc• Ferreira, Cts1r Martins Diniz. Cle-
bcr Alves Fem:irn, Cl!nio Jost da Cos1• Moun1, Cus16tlio Coutinho 
Filho, Deusdete Percini dft Rocha, Dioaes Josó Sor.rcs, Djalmn Pe-
rein de Snuza, Edson Fcrnondes Ribeiro, Edson Oen1ldo Dias, Els.der 
Jos6 tle Assis, Elv!!cio de Amorim, Emiliano ｒ｣ｮｾ＠ rereirn de Mourn, 
Euler Gonçalves de Olivcinr., Expedito Barbosa de Lima, ｆ￩ｬｬｾ＠ Pc-
rcirt de Freitas, Fnncisco Silveira Fonseca, Geraldo A. Barcelos 
Guimarães, Genltlo Gomes da Silv•, Gcnldo Magela Pereira, Ge-
raldo Maria Magda da Silva, Gilson Josê GouçHlves, Jaider Ferreira 
de Oliveira, Jefenon Wogner do Carmo Maria, João Ba!isto da Silva, 
Jono Belchior Dosco da SilV'D, Jo!o de Souza Gon1es, ｊｯｾｯ＠ dos Reis 
Fernandes Manins, Joio Edson da ｓｩｬｶｾＮ＠ Jono Luiz Pereira, José 
Aparecido Pereira, Jos!! Carlos tle Souz.;i, José Domingos de Oliveini, 
José EJ:pe<lito Pereira, Jusé Gemido Martins, Josó Geraldo Teixcim, 
ｊｯｳｾ＠ Gomes da Silv1, José Leonardo Gonçalves, ｊｯｳｾ＠ Maria Rocha, 
Juvcnnl Autõnio Silveira, Luiz Carlos Pr11do, Luiz Carlos Fernandes, 
Maciel da Costa Ribeiro, Martelo Alves Ferreini, Marcelo Pires Ro-
drigues, Mheio Pcrcinr. de Souza, Mnria Jost Teixeira dft Cnrz, Mário 
Messias Limo, Muri!o José Gonçalves Faria, Nilo da Cuncei>«o Ro-
cha, Nivaldo José Pinto, Olimpio Aparecido da Silvn. Olivier Gon-
çalves JUnior, P•ulo tle Lourdes Ribeiro, Raimundo Machado Neto, 
Rodrigo Alvu Vieira, Rodrigo de Souza Carvalho, Ronaldo Antõnio 
de Souza, Sam ir Antônio da Roehn, Sebasriilo Pereira da Silvo, Sérgio 
de Olivcin, Sitlncy Alves de Souza, Valdeir Pereira da Costa, Vnldir 
Perein Goulart, W1gner de Souza Silvll. W•ldernar Sebastiílo Ro-
drigues, W111tcn G. do1 ·Santos Soares, Wendc[l Leandro de Souza, 
Wcull"f Feniando Pereira. Objeto: Ptorrogaçno contratual 1 portir tle 
2sro9noo1 ati 24/!012001. 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 

FUNDAÇÃO PAPA JóÃO XXIJI - FUNPAPA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' Jlll/20fl7 • CPL/PMB 

A PREFEIT.URA MUNICIPAL DE SELEM - PMB, por 
iotcrmi!dio da Comisslo Permanen1c de Licitação - CPL, toma pli-
blico que fui realizar o eertnme licitatório, cm refen!ncia, no din 
22110107 b 09b - Tipo Menor Preço GLOBAL 

OBJETO: Contrataçlo de Empresa Espeeializndo no For-
nccim<oto de Merenda Pronta - FUNPAPA 

LOCAL: Auditório do Palicio António Lemos, sito li Pro1=0 
D. Pedro 11, Cidade Velba, Belém-PA 

O Edital poderâ ser adquirido no protocolo da CPL, no 
endereço acima ou pelo site: www.belem.pa.BOV.br/lieit1coo. 

ll::ICm·PA. 8 de outubro de 20()7. 
ALAN OJONiStO SOUZA LEÃO DE SALES 

rregoeirl' da Comissão 

PREPEJTURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

•;XTRATOS DE CONTRATOS 

Contrato 1411107-Pregilo 014107-PMP/A!meida e Brasil Ltda. Obj: 
Aquisiçllo de m1teriais pcnnancotes {mobilitrios) objetivando o aten-
dimen!o da Mnoutcrrç!o do Serviço de A1cndimento ao Cidadão e 
Centro Adrninis!rativo de acordo com Pllno de Aç!o do Projet<> 
Ampliado PNAFM o cid•dlto e centro de adminislnitivo de acordo 
com Plano de Ação do Projeto Ampliado PNAFM. RS ZS.980,00. 
Classificação Funcional Programãtica: !.004 - elemento de despesa: 
ｾＮＴＮＹＰＮｓＲＮＰＰ＠ Recurso: PNAFM/BlD e Contnpartid•. Vigência: 
26/091D7-2S/11/07.0rdenador de Despesas: Adnon Demacbki/Joãe> 
Batista de Almeida - Contratada. 

Conttato 1412/07-Pregão ｏｬｾＯＰＷＭｐｍｐＯａｬｭ･ｩ､ｩ＠ e Brasil Ltda, Obj: 
Aquisiçllo de materiais permanentes (mobiliários) objctivandu o aten-
dimcn1o da. Monutençlo do Serviçn de Atendimento oo Cidadão e 
Ceiitro Administrativo de acordo com Plano de Açlo do Projeto 
Ampliado PNAFM. RS 13.379,97. Clusilic1ç1lo Funcional Progra-
má!ica: l.004 - clemento de despesa: 4.4.90.52.00 Recurso· 
PNAFM/BID e Contnpnrtida. Vig!ncia: 26109/07·25/Jl/07.0rdena-
dor de [hspesas: Adnnn Demnchki/Jolo Batista de Almeida - Con-
lraiada. 
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MNASGERAIS - CADERNOT 
	

DIARIO :00 EXECUTIVO, LEGISLATIVOE PUBLICAcOES DET4RCEIROS 
	

-Quarta-feira, 24,de Outubro'de 2007-'39 

LEG' 'ADE 

1: iDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SE1E LAGOAS.MG  - 2-  Aditivo 
P.L. 01912002 - C.? 001/2002 Contnumt FMSL / Coruutdoo: 
Adoir Aporoctdo tie Sqro, Adcinor J°abrco Adeinjr Qoinco C000jini,o, 
Adriono, Moroiro do Silvo, Albortioo Fernandes Viciro, Aldio S:In0/ro 
Mmtteg, Ano Mono S. do. Santo. Cocroo, Atttonitto do I°mdo FiIIio,-
AotOoio Cnlo,. do Aoolo. Aotnojo M'coljoo do S/on. An/nor do Lan 
Croa, Bo5o Pjro do Silos, C-dos Gontido Gniotor0o., Corlo. 
Roborto, Atom 9nt,efro C/on, 0/or/no DIolo, Ckbor Along Fonolro, 
Cl/oio José do- Cooco Mouro, Cunldd:o Coolinbo Filito, Dcoodcte Peooi. 
to do Rocho, Dioneg land Sooros, DjItno Perciro do Sooza, Etleoct For. 
nonde. Riboito, Odoon Gorgldu Dtuo, Olotict José do Anti.. EIOdO1Q do 
Antorint, Etniliono Rnut/ Pont do Mmon,, Ealer Gonçolvoo do Olinol-
ro. Enpodiro Bbos0 do Unto. F/ho Poretro do Froilon, Francisco Oil-
Votti Foosoco, GersJ,Jo A. 9.rvoloo Guimur/r,s, Gnt0/do Domes do Oil- 
vo, Gerukln Mogelo Pereiro. Geroldo Mario Mugelo do Silos, Giioott 
José GOncolvos, hider Ferreira do Oliveitu, blot-son Wagner do Cor-
no Mono, 1050 flosnt do Odvo, J050 Bololtior flocco do Silvo, moo do 

17, 	Soozo Goroo, bOo dog Finjo FCIItOOLInI Motlion, Solo Edonti do Silvo, JuSo Loin Proint, José Aporocido Pordro, Jn,4 Corloc do Soono, José 0 	
Domiogog .io O10/cit-a, mod Enpodito I°ore/o, bond Gonildo Mon/n., 
1usd Goon/Jo Toiolr., José Gounci do Silvo, José L000o,do Gonçolvos, 
José Moo-ti FiOcino_, lun000j Auil0rtio Siloniro, Loin Canloo Pondo, Loin 
Cot-los Fornoo 	Sci dos, ociol do CoOn Riboito, Ms000lo Amos Fermion, 
Motelo Poog Rodrigoes, Mai-ejo Poroin. do Souzo, Motio Jood Toioot- 
on do Croc, MOno Mention Limo, Mar/n José Gooçol000 P10/s. Nilo do 
Concoicao tOonho, Niooldo 100/ Pinto, Olimplo Aporooldo do Silos. 
Ohcinr Goocsloe. Jtloior, Poalo do Lotordos Ritreiro, Roi:oaodo Mo-
ohooio New. Rodngo Aloe. Vitro, Rod/go do S000a Corns/to, Ronol-
do Antonio in Soans, Somi, Aocnnlo do Roolto, Soboot.Oo Foneiro do 
Sdoo, Sérgia do Olivoiro, Sic/soy Aloe. do 5onzs, Voldojr Pereiro do 
Cosro, Voldir Pereir. Gosdoct, Wagner do S000 Silos, Wuldomor So-

Iuooiao Roc/igojo., Wutlen C. tins Sonboo Soot-on, Wendell 1.éondro do 
V 	Souzo, Wool/sr Fenanosdo Poreirt Objet: Prorrogaçso contranool a 

Poflit do 25/10/2007 old 24110(2008, José AnI/oio Copaoeoto Ftbho - 
Coonollor tao Lioiroçanac Cornprso. 

8cm 23739.257 .X 

0 MUNICIPI<) GE SENHORA DOS REMEDIOS- MG, peosos jot-I-
0/co do direron pOblicck. corn omIt 0mm cidodo It Rus Coronol Pen/So, 
259, Cenneo, CE? 36.275-000 inocrito no CNPJ sob a N' 
18.094.870/0001.32 por iotcrm&iio do coo PRE000IRO 0 RESPEC. 

TIVA EQUJPE DO APOIO, nomoodo polo Pontools W. 121612007 do 
02 do n/nb de 2007 tome poiblico quo reolicond Prnc0000 Admitriotroti. 
oo Uccoaotiaio II'. 061/2007 no Modilidodo Progao N. (937(2007 - 

7'. 	Tipo: m0010r Ioneço por bonn, pens • Aquioiçio do Unidoobo MOrel do 
So/do, em Oleoaojienegom no Conv8oio 19112005, celobrodo coSt oMu-
niclpco do Sc&noo dos lOemddlo. e Miul.téc'lo do Soddo . Set-reoori 

F.0ont/y5 P1)1400 14ACIQ14AL DO SAUDE, Miioroj Outllutc5llllcll. 
too sort) prooboJoi no Solon do Licionçlo, locolkodo 	nc Ruo Cooct 

4-.- 	Fococlo, 259, Crosc.,o tan 2' • 6' loins, do 08:00 Oi 4:00 boron, Tcbefuo; 
:-- 	00032.33.43.1145. Diroco Pouoo. - Poole/n Muoicipob. 

3cm 23 739.235.X 

Poole/ago Mobcipoi do Soto4Jio - Enuoto do At. do Regiou-os do P10900-. 
,'5 	Fcouon 0 porsor doom pobliooçoo, rogiolo-odo. 05 900900 o doocoolos in 

pococorunon, a/ad05 sins-do Aas do Region, do Ponco. n 0212007 do 
15/10/2007, ocirsoodo do jolgnonenco I/n.J do Pooglo Pros000i.l o' 
0612007 onoco/do no diii 1/20/07, .ondo oocscedonso 000preon Moo/si. 
on Willooço Loot. non t,olo. conlomso, Loot 01 VH}1 R035.00 o % do 
Dose l%;; l,oi 02 V)*1 11$3 	c % Dcoc20%, Llo 03 VI)H 

01 P 3S.0e%eo 17%. Low 06VHN94400o%Dmo 10%;Loto 
0$ VFIH R$ 30,00o %Deoc. 22%; i,otc 06 VHH 0640,00. Do/c. 
54%: I.nI. 01 VI'/J4 KS 4300 .% 0000,53% (o)ndtI00n Fcnotro NoOn 
- Pro/no M000io.pgj 

3— 23739.261 -31 

AVISO DE EDIT.o,L DO TOMADA DO PR.EçOs N.' 023/2007 0 
MIJNICIPIO DE TE6FILt3 OTONL/MG rot-no pdblici a roolixaçso do 

r.. 

	

	Tommio do l°recoo a.' 02312007. Objero rosumido: FORNECIMENTO 

E TNSTALAcAO DO PADROES ELETRICOS MONOFASICOS, no 
: 	dis 12dc 0000mbrn do 2007, as 14:00 (quotorno boron). Ed/al o ittlor- 

6' 	macI/es: Divis0o do Locirnçao, sit-nod, no Anreido Loiz Booti tt.' 250, 

Foot-coo Lic,totO'nio, sondo vonccdno do cot-tome on seguintco 
emp0000s: 

CENTRO OESTE LUI)RIFICANTES LTDA - lInt,. 01, 03, 04, 05, 
06, 07, 08, 09,10, II, 12. 

GRAFICA YAGO LTDA - l,ac,t 02. 

A inbOrn do Ito ooc000-o.oc a dbcpooiçso no Sotor do Cotrtprno o 
Licilcqlroo. 

Pubtiquc-oc o cornprn-oe 005 torroos do 1_ni. OTA Via EDUARDO GA 
SILVA - PREGOEIRO 

5ctn 23739.201 - X 

PREFEITURA MUNICIPAL DO VESFASIANO - PUBLICAçOES 
NOS TERMOS GA LEt 

I8ESULTADO DO FROCESSO LICITATORIO N' 08712007 
ROF000NTE AO PREGAO PRESO14CIAL N' 030/2007 

001010: Aqutsiçno do cornicdo&o, compictodoroo do lie0 o volt-nb' 
lipo tanordrio, pors olendimon as nocrescidodno do Sot-rotarian 0/ut/cl-
pot. do Meio Ambicoto edo Adnninioo-oçuo. 

ApSo on/bloc o r000toiodo 0 r'egulonldobo dos otos procodutoenrois, do 
...,do roto no d,ro,n0. do I_ni 10.520,02, boot anion do 041101, 0 Monictpio do Vocpsoi000 - MG lot-no pdhliou n 000altado do rolondo 
Procosso Uoicoc,Srjo. onmbo veococJoroo do cot-mine as orguinbog 
otnpm500; 

FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA - Lobe I - v/nt- tie OS 
330.000,00; 

PLANALTO INDUSTRIA O6ECANICA LTDA - Lote II - vs/sr do 
RO 158.500,00; 

ELMAZ COMERCIO DE VEICULOS LTDA - Lore Ill - valor dolls 
55.000,00. 	 / 	 • 	- 

A integon do son cocoon-n-on o dinpo.ic/o no Solon do Comproo 
UciosgI/no. 	 - 

Pnblique.oe e compo.so  noo tennos do 1.0/. OTAV1O EDUARGO GA 
SILVA . FREGGEIRO 

6cm 23 739.282 - X 

PREFEITURA MUNICIPAL DO VESFASIANO - PUBUCAcOES 
l4OS TERMOS GA LOb 

RESIJLTAI3O DO FROCESSO UC[rATORIO N' 05812007 
REFERENTE AO PREGAO PRESENCIAL N' 03112007 

OBJETO: Contc-sosqbo do ompr000 eopopinlizod. (liconciods SCM) 
psro.tn000loçlo e foroecimooto do inlernoc dmlicodo coot gorornin do 
bonds, 1? lien e o0/ido, o'er dinponibilioodcs pro-u a Sodo do Prefoicuro 

on Divensas 6rg501 corn oodnreços cm dioor000 halo-os Jn,tcrn do 
Manicbpon do Veope.laoo, porn ocsndirnantn as  oecosoidsdos dos Diner. 
son Secretor/sn Mauloipo.ia. • 	- 

ApoSs on/lire o 00001ocodo . rogohonic/odo dos old procodin,eruoi,, do - 
st-onto none  on dioornco do Let 10.520,02, bern coma do Edirsb. o 
Moniclplo do Veopu;otso - MG born. prlttlico 0 rcouloqdq do ivfetidn 
Progeuo Llcitoairjo, oetj/ vettcndornj do cot-crone on squintcn 
empec000; 

VO35'ArOerr 50R'/11705 DO REDE3 INTERNET LTDA - Lore I - 
0010r do RS 180.000,00. 

A onbegrs do its cocoon-s-re s dispooiç/o no Sebor do Compcas 
Licibuc/en. 

Publiqoe.ce e cronpro-oc 005 romrou do Lot, OTAVIO El)UARDO GA 
SILVA- PREI3OEIRO 

6cm 23 739.203 - X  

1°coaidono., Dr., Cl/on/s Comas Loan, brouibciro, otoccdo, osoionoaoo no-
'cmnb. 000idrsrro e rbrrmirili,ds 6 Ros Capitin AorCein 1cr-equine do Fur. 
ceo, 146. born-or Crno-oc. ore Co" nlgrnnflr1G, CEl' 32.011-370. 
Cl-M-l.l 12.551, onpt-,Jidu tel SOP-MO. trot-/to tv 17FF Vt/c 0 0.' 
327.852.836-00; Do-v--torn Adrrttttirtrativs Fitrnrtccirn, Dro. L,icio Rcg,. 
no do Mit-undo Coorpon. trrcssilcirn. coo_cia, cot,tadoro. rroidnrnto o doini. 
otltodo A Rno Frncrcnsco Cipriuoto, 140. hum, Abvnrncja, rio Coo-ago. 
cs/MO, CE? 32.042-350 - Cb-M-3.04e 657. cnprdido polo SOP-bIG, 
icrnarrrla no 17FF sob o it,' 616,057346-87 CONSELHO DE ADMI-
NISTRAçAO; Mom/mo Efebivos: Din. Cl/at-ia Gotnos I_nba, brasiki-
en, c000do, 000istcoro 000/al. rceidetnn o dotiticiliodo A Rnu Cup/On Art. 
Onlo Jorcquicn do Polo/s. 146, bait-oct Cont,,. eto Cotctogorrr/2,4G. COP 
32.041.230, CI-M- 1,112.551, onpoolido polo SOP-MG, inscrtro no CPF 

o sob o .' 327.852.436-00; Dos, More Tot-nm Fntts,co Dioc. bronilc,r-a, 
cosodo, odrogodo, porlodoro do Cl n.' MG-6.904.015, nnprdido polo 
SSP.MG, i000rrto no 17FF sob no.' 912.105.506-87 'oniolento c do,rrj-

- cilisdo no -ron 0/otto-, 594, opto 102. 5cr-no, Bob Hot-icon,,,, MG. COP 
30.220-270; Dr. Poalo Cdoor Fn,rgt,j Albcoio, hruuilcjtrr, c,nnd,r. no-In-
lIrgico, pot-tudor do CIto.' 0/0-426.825. cope-ti/Jo polo SOP-MG, no-
co/to en CPF cohort,' 274,175.916.91, rooidnr,io , doteicilio,bo 00 rca 
Padre Moasorobbo. 41. op0.105 bolero Onto Cob-al. Belo Honicuno-. 
MG, COP 30.335-060- Moanbroo Saple000cr Drlirwto/ 0/loot-ito No-
vois do Snuos, bo-ontlocro, cosado. ongrrd,niro civil, pornodor do Cl rc. 
M'3473,782 onpoclids polo 5SF-MG. iosct-ito no CPF sob n n.' 
407.531,406-59 aosidoocn e dornicilisdo no as AI0,nndo due 
Bsnoitgo,133, Condonnlr,io dos Jooadsc. I/lyre, bIG. CE!' 
32.400-000 Do-ic. Clrodtroc Cco-rréb/r dr Coarrorgos, /rraoiloiro, divoro-jo. 
do, panrt-oosorn. po000docu do Cliv-' M-626.188. nnpodidn I. SSP-I,bG. 
moot-b. no 0°F sob ott.' 256.643.016-00 oca,drnlc e d0000jl,nuls co 
non Boponoilbo, 934, onro. 301, Eldorado. C0000grrn, 510. CE!' 
32.313-090', Di-. Or't-iln Nopolt:  brosdoio,. 00000do, ongoohoim civil, 
psrtodor-d. CI n.°RG M-373.553, onpedido polo SSP-hIG, nscrirn on 

17FF sob oo,' 221,459.216-03, Tool/elIte e durnicili3do It un Bnn,q,ur. 
so, 577, ba/un Psdm Eonolqnio, Orb Horrcono,, MG. COt' 
30.120-200; CONSELI4O FISCAL- Moon/ens Eb/ci,rr, Dr. André 
Tnlso,00 Mornlro, bnu,In,00. st-parody judiciolcrcr,,ro, designer, ponodnt 
do171 cc.' 03.144.442.5 onpcdida polo SSP/RI, inscoito no CPF nt-ho 
s. 329.941.447-53, residonto o dumiciliodo no no, Major Lopos. tt.' 
55. opt. 1.401. bn/-io Sin Pedro, Belo Hot-it-onto, MG. CE? 
30330-050; Dr. b(nwlpaer Poor-on 80cc/mo, brn.niloiro. cosadn. udvopo-
do. ponodor do Cl o. MG-6.350299, nopoolido polo 5SF-MG, rot-nD 
no CPF sob o s, 002.326356-30, rosidoosr, c dorniciliodo no run On- 

I
onoiblo. o­*  1.611, opeo. 20!, Eldorado, Ctrntggom, MG, CE? 
2313-090; Dr. Loin 0/adio do Alrnsrido Teodn,nv. hrnojlejrn, noltoirn, 

oervidor pdbbtot, pore.dor do Cl n.' MG-3.906,928, orncoiro to CPIV 
sob on.' 851.195.806-10, rruidenau o ,bomjcjlioda no roo Corn, do Fro-
do, 336, bait-rot Moogoniroa, Be)- 1-In6coono, /5G. CE? 30.660-230; 
Mo-n/eros Saplcnios: Dr. Jcreé AncoloIn Cuitnnirrlto, htnnilctr,o. coca/v. 
Cltl)o'c/Ario. pttrtador tin Cl a.' M-348.953. ooprulidu polo 5SF-MG. 
coont-iro 0017FF sob on,' 071.655.47/-91, rondo-nc, n domjcil,_clo rok 
veoids Crr000iro do Sul. 736, Jot-dim Risc/u. Cnnta0non, MG. COP 

32.245-3 0; Dr. Edosir-Jo Rod/gons do Sos,o, lrrsoibo,ro, csuudo, po-
bIb/demo, por000lor do Cl o ' M-3.333.658, noponlido *a SSF-MG. 
re'000 n/o CPF sob os,' 597393,056-I5 resident, n doieicjhjnd,-,vs 
ins Jot-rob, 3.330. opco, 505. bpirootga. Bob lbnrir.ottto, MG. COP 
31.190-160; Go'i. Ecgenio Eossi Frogs, be-on/rim, coundk sdmiviuro-s. 
dons, poneodoro do CI a.' M0-230r9,587, nupcdidn polo 55F1]/cIG. ins-
t-rio. coo C?? sob o cc" 645.372.346-87, roaiubeote r dorvricilioo.tn no run 
Prof. Eoiov0o Pinto, 1,494, opoo. 201, boir-ou Srrrs, Solo Un/ct-to-
te/MG, CEO' 30.010-4.43. Os mom/coo do Coosolbon do Ad,00ini.o-ng0n 
oer8o nniaojoras dto-norca onto arnoodorn (2007-200/); a Prnloir-uro Muri-
crpab do Concogmo n-ncoofere. nesbn san. 01 (unto) D80 co/joltnn nolnu-
nlbivt no oojor if. P S 1.00 (or-n i-mi), porn cods odonisri, cc ssbo,- Don. 
Cldscio Goccrc.. Lode -01 (romo) sç/o onlio/n-in rr-ommnsoivo; Dr-n. Mo-no Tomb. Foos,00 Die. -01 c.­)  .0bo n,njjO,j, anmtr,o,t,o; Dr. 
P5500 C/oar, 1/cn4lrj Albnrro - OS (anna) ac/n oir-Jinério oo,ninstivo; Do. 
Now,on Edaoonbo Novois c/s Sosas - 01 (non.) sc/n room/s/s en,oinaoi. 
no; Dr.. Cloadlrno Corodtbo tie Csnnargos - Ol(umo) eqlo nt-nm/n/n 
norceinooivo. Dr. Ge-tile Nspohi - Ol(oonso) sçtao nrslinOoi, nonrioutivo; 
Ponfotturo MsoccrpsJ do Cooragcon - 293.136 ( doneness e novenia 
cr/s tedl e c050ro o n-into o nero) oçises oed'ooOriss nominsmioou; Centre 
lodtcsirool do Conoogorn - COP/CO - 5.760 (cioco oil sotrccuta0 c sco-
ot-nt.) oq0co ocsltn/sjoo noeniooacivon, 000olir.aodcr 208.9/2 (do-roto.no 
novenlo e u/u mile 000000nrno o dna,) ic/Ins or/inSt-los nisininutivas, 
no valor do ES 1,00 (cm real) coin tone.; coma n_cbs muis (ni 1051_dorm 

re0000'e(ozc,-moco-nsu10.. - 
Ito, rrbotdn/: bntitlo/od4 'l'anbO7"lflconlol'dn mt-n,ro-co,r-oo-'do rn/cm 
Iturlito 0,50. 0/anIta,, muzo,vcbnmlst-r. noc,iavia, non-a Rososcbn, 011ro',',io 
Nnronho, unto (iou, Pomgoacrt. puo-niodpolio, pasua-quorrn, p0504.vico. 
yonsoo, pndrobno, pinnngncn, pirangoinl,o, poço fsndo. poçcvo do cuE/sn, 
pnoao nleoro, potion olin, (rroodpolio, oocero Rim ole cold,,., mont. Rim do 
Snpscnn, 5ooccsn. do vorgorct, 000 bo,ceo u/_mono Gonç.lo doSnpocc/, 
n/n loOn boc,soo do gbOrio, 550 Jo/s tin moca.- s)0 José do bvasco,"uOojoo/ 
do obcgo-o, s/c Lourongo, 380.Pedro do nniio,' sour Sobosti8o'do bela As. - 
to, u/s Sebootilo do potroo - s/oSobosdoo do i/o norrjals/sTnn/n'do  
Aqutno, 100 bond dos)nrcns,:aao Vicnoecn dunninon,,  Sr-jv.00si-tuirin, 
eonndor Aanonnj, oanodor.Joad-beoco; oeoihogo'uu0000mn, nt-ri-ocns, Eu-
VsrtOpob,s, lob/site do- oninns cocos dabicqi Tn/solo, rode nor.çZino, 
n-go po,tbss, boonnbindeo.:yorgiod,o,.oencndco Brdu.'Virglttmn,-eJfr-'ode 
vaocot,colou, air/solo oarlos,boa/omon,, -borrooa, copols novo, corsoroil. 
ho. carooduj' corronooa,'00ncoiçA at. bar-c do osioso, cetroocol oonjoV 
droves, dnaron'o do coclo;doir,s tic 000rp000; iireo'riotgo (sod, iogn(, ito- 

	

itt/n, iiooiagu, lagos obOursd.j banes, Ioon,iod,isu, -  mmdrm de  ions tIc 	
- -: tntcso, rr-aaoreno, nepomoonoost,- 5sledodo do no gracnlrc, proolo., rest-ca/c 

costs, ro.ssoqomn.bro, rnbcir6o.voansolho, ricdpnlis, oaror-o bdrtrnc',do mgi-
no. soot coo, do soc/sos, usuosioo do gorom)odu, sin jo/n del-rot, eOn do. 
gn. vrrducn dos rcaco&lioo, nirsd.oncou sbesogidoo polo Cocovcooçio Cob-
ova do Ti-n/al/u do 2007, (orosools noUn s Sioodic000 doaEanjrugnioo 
dos Esnpenoao do 504ro'os,ç.o VigilOocia do Esuioju dct Macau Gsooas co 
Sltldrcnbo don Empress, sIn Segaremçoo Vigilurtois do Eucosdodo 0/bus 
Gnroo. sssooc000Jos no a/s porn o 000nss,bbeio Dnr.l E,v-10oocodioboi. tic-
sigtrado porno Ito 27 do 0000/1-to J. 2007,5009,3/ luvoso ron poluvoirs 
t-ortvtroacio n As 0:00 boron am sngscod.o cosnoanoqio,- oo-ooto dine 
lot-sb. to Sub-Sn,bo do Siondiooioc .doc .Vigibuosrr_u do loot_do do Mitts,, 
Gero,e, oituuodo A i-na S/s José n'258, Cons,, (reito.0000 S t-Odooitirin) 
no Ctda/1 do For-iso AbogrrlOolC,' Conovoosa boobtoo no vjilonlcro porn-
br.oIlucs, etcollo I,ThocIa, eegonoagn posuoaJ o atitninion-otloros op_c urn-
hubhot non muooc(pio, do tignun (on-non,,., slob/is, bnctlipodio. cot-los 
rhoss. 000oji, coo/Il/os, fmlnclorcópobi.,.brel gaupco-,-froa,oioc dna-colt-ct, 
tetpit. bndaa,lna, oralsoocinoro, 0500su'csiio, uonaqao, now ocimoto dnturi-
on,,. onro vol/n do maooa, pan/a, pond, sauna /0/on,, do reins,, oct-i-a ccou 
sit-nor/a, snoahiolon, - 006/ilo:0000/, r0000burnnbo, nc050cooa, .dgoa ,coo, - 

airror-its, alpeococo, olosoeroogo, ooc/Icdo duos, 'na/u oriroco, luvcnj0000n d 
gabbo, brsfao,,co, bugro, conopooatario. rcaoacpgolo, copinSo nco,iosolo, oat-a/a-
go, curnodoso, cees,l tie asanos, nanlooso, ntaocoip&r do ipctstcocr-o. 0504o_ 
boron prao, mu-not-,, onuotoni f.bs-icioono, o6rrngn it-tan, csp000qnr 0/ri-

on dos loronJcirus, tiivioollaojio do minis, olson csnooj, clones do
,  

flIt/_cs, 0005nulue,00, cold.., moo-n-foltoa Iomoaulct- loc,nud'to,, /0/ mo-
bunco. Ire, bogonegre, gblildio, goiohoirn. gorocogo, SIon'ontnoios'onL,o/a. 
too, puonlroco, supo,ionsbd do lois,os, inhapsrn, ipab., ip000eono..ip.ciog,, 	_c. rro/'tnntos do rn_croon.. Jtootboosri, iraoboorni, booero, jn000rocro,')orrq-o-o. 
cc, Joortdsto, josé rooyulooa, maot/ens, coal /c, lbs/nil rio., usstorll,sdio, ala. 
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PAGAMEN'TO: ·zs110/2008 . 

:s E MQBAJO LmA'; ﾷｃｐｆＯｃｎｐｊＺﾷ､ＧｳＮＴＶｧＧＺ￠ＧｾＹＱ＠
:0.00-BRASILSJA:.Motivó: FA'LTADE PAGA-
; ＱＵＱＬＳｾＮ＠ Vent;imento: ＱＰＯＱＰＯＲ｟ｾＸＮ＠ ﾷｰｾｯｴｯｾｯｬｱＺ＠

Qll.Ã_ cPFtcNPJ: ＴｾＮＹＴＹＮＰＱＶＭｯｯＺｅｳｰｾｃＱｾﾷ［ﾷ＠
!A. Motivo: FA.LTA DE PAGAMENTO. Nú mera:·. 

ＺｾｾｮｾｾＺｪ＠
ＱＱＱＹ

｜ｾﾺｌﾰＺｯＺＮｾ
Ｑ

ｾｾｾｾｾＺｪ［ｯｾＺｾＲＺＰｓｯＱ＠
:o ｂｒａￕｾｩＺｯ＠ SIA.: ·MatiVO:· FALTA.-DE PA.GA-
l$ 864 ,20 .. Vent:i mento: 22/09/2008 .. Pro_tocolo: 

e PF!CNF'.J :. 01.342,852/0001-20. ｴｓｰ￩ｾｩ･Ｚﾷｾ￳ＧｍＮＧ＠
"ffi. Molivo:.FALTA DE PAGAMENTO. Núinero: 
1to: .19/0912000. Protocolo: 807.272." .· ·· . 
IGUES. ｃｐｆＯｃｎｐｊｾ＠ 572-776.216-20 .. Espécie:. 
'A. Mo_tivo: "FALTA Dt:.PAGAMENTO.'NUmerO· 
to: 09/10/20ÓB. ProtocCÍlo: 807.249 .. · · 

2 de Outubro de 2008· 

\ França·Paíva 
l de Protestos 

· · ｾｾｾｩｪ｣ｾｾｾＺ＠ ｱｾ｣ｩ｡ｬ＠ dll ｉ＾ｲｾｦ＠ ･ｾｴｵｾ｡ｊｖｬﾵｱｩ｣ｩｰ｡ｬ＠
: ＧＧＧＧ､Ｌ￪Ａｓ･ｴ･ｴ￢ｧｯ￠ｳＬＧＲＳ､ｾＧｏｵｴｵＶｲｯ＠ de2008 . 

. ·.· J.' .. - Ｍｾ＠ ., • .. . .. ' . ' . . . ' . .-... , .. _ .... ---COMUNICADO-SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

｟ｾＧ＠ J. _ .• ｴＮＭｾ￀＠ ﾷｃｾｲｹＬｩｾｳ＠ .. ã_O ﾷ｟ｾｯｭ･｡､ＮｾＮｰ￠ｲ｡ﾷﾷ｣￳ｮ､ｵｺｩￍ＠ ·os· traba.1hos. ￧Ｑ･ﾷＭＢｾ￩ｩ･Ｇￇ￣ｯ＠ do_s· in!)çri-" 
:t<;is;·ipà'ía-o-' .. ?;ilrgci ·A_UXJLiÃR DE ｍａｔｒｪｃｕｌｾＮ［ﾷ＠ ED!ÍAL 003/2008, Programa". 
f3.R0.,!.QVE;M::URB:ANo;· dElCidh.i ·por unanimidade, reabrir .o. prazi:r de inScri-

. ｾＮ￣ｯＨＡ］ｬｩ｡ＮＮｾ｟ＭＺﾷＬＲ･ｴＱＹＱＲｯｯ｡Ｎ＠ ｾ＠ _2sn:o1.2ooa; .no horári9.das oe:oo ·às .12:00 e de· 13:00. 
. -ª-s._ ·11:90; rio ｇｾｾｩｮ･ｴ･＠ qa Secretaria Municipal d_e Ed.ucação. . . 

.j: 

'."i- '. ｾ＠ .. '" . _. " ._ . .- ., • -.• ' . ·•. ' ·. .,·' . . 

'{)tf-I ·:· .. 

. ｻｾｾＭＭｾﾷＺＺﾷ＠ ::·:- -' :· 

. " ! ＧＡＺｾ＠

ＮＮＬｾｮ＠

'. 

-- Cários!AlbertO'COélhÓ . 
. - ［ﾷｍ｡ｴＮ｟ＮｾＶＶＸＴＭＧ＠ . 

._;, , ·Lucia.na 'Alessandra .. .-de O.liveira 
. ' . Mat. 24705 

.. Shàiía· .Paivà S0l.iséÍ .-corrêa 
Mat. 24716 

32TERMO DE ADEQUAÇÃO P.L 019/2002 

· ·.,::, 7'.,-·Q .. ｾ［Ｚ｟ＮＰＹｾＨＲＰＰＲＮﾷ､ｯｮｦｲ｡ｴ｡ｮｴｾＺ＠ PMSL} Contraladàs:·Adair ＮｴＮｐＮ｡ｮｾ｣ｩ､ｯ＠ cte· 
-1 _r·' ',' · • . ＧＢｾ＠ , • • · -,. , . . . - · . . . .•• . 

ｓｯｵｾｾ［［ｾｾｾＡｐｾＡＭ｟ＮｆｾＭｾｲＷｳＬ＠ Ad!õ!.mir_Go!11es CasSir:niro, Ad_riano MC?rêira d?o ｓ［ｩｬ｟ｶｾＮ＠
ａｬ｢･ｲｴｩｨ｢ﾷｾｆ･ｭ｡ｮ､￩ｳＮｖｩ･ｩｲ｡Ｌ＠ Aldio Silveira Marques, Ana Maria S. dos Santos 
ｃｯ［ｲｩＧ￩ｾ［Ｑａｲｩｴｏｮｩｮﾷ￡Ｚ､･Ｌｰ｡Ｇ￼Ｑ｡＠ ·Filhó, -:A-ntõnio Carlos de.A'sSis, ·Antônio Marceliho 
da. ｓｩｬｶ｡ｾＬａｺｩｭＸＮｲＮ､｡＠ Luz .(.3uimarães, BoliVar"Pfres da Silva,·_Carlos Geraldo' 
ｇＮＮｾｩＡＨｬ｟｡ｲｾ［･Ｌｳ［＠ ... ｣ＮｾｾＱＹｓ＠ .. ｾｏ｢｟･ｾｯﾷ＠ A.lv.es. F.erréira; C.ésar ｍ｡ｩＺｴｩｾｳＮ＠ ｄｩｾｩｺＬ＠ _Cleber AlveS 
ｆ･ｲｾ･ＬｩｲＶＬＧ＠ 'C1êni0 José da. ｃｾｳｴ｡＠ ｍｯｵｲ｡ＬＭｾｃｵｳ｟ｴ￳､ｩｯＭ Coutinho· Filho; Deusdete 
ｐ･ｲｩＺｬｩｲｾ＠ cfê(ROCha, oiCineS J_o'sé":soares, ｄｪ｡ｬｾ［ｾｌｐ･ｲ･ｩｲ｡＠ de "'souza, EcÍsOn 
F'ei-naride!s}Ribeiro, ·E:dSo'n G·eraldo Dias, Elsder .José de AsSis;·Efvédo dê 
Amorim;i,,l';n\máno.Renê F?e.reira de Moura, E:Uler: Gonçalves de ·.Oliveira, 
E.xpedito ｂ｡ｲ｢ｯｾ｡Ｍ de Lima, Félix .Pereira .de .Freith_s; Francisco Silyé!ira Foiise-
ｾ｡Ｎ＠ ﾷｇ･ｲ｡ｬ､ｑｾＮａＮｾﾷＮｓ｡ｾ｣･ｬｏ｟ｳ＠ .Guim_ai-ães,. Geraldo Garrias· da Silva; Getaldo Magela 
ｐ･ｲＹｩｲ｡ｾ＠ G'eía_íd0_.:M3.ri.a 'Màg:era. q_a Silva_,., ｾｩｬｳｯｮ＠ José Gonçalves, :JaideÍ 
ﾷｆＢ･ｲｲ･ｩｾｾＧＮ＠ de ·ÓliVEiii-à·; JeferSon ·waQner do ｃ｡ｲｭｯｾ＠ Maria, JoãO Batista da Silva, 
Joã6':sêtchior_Bosco·ila Si!và, João·de Souza Gomes, João.dos Reis Fert:iandes 
fi{léj,rtir\s, ｊｯｾＹ＠ .. ｅ､ｳｾｏｮﾷＺＮ､｡Ｌ＠ 1?ilvat João Luiz-Pereira, ｊｯｳ￩ﾷＧａｰｾＮｲｾ｟｣ｩ､ｯ＠ Pe.reira, 
José ＺｃＮ｡ｾｬｱＬｳ＠ .d_e __ So.!Jza, J.o.sé .. Domingos <::Je Olivei.ra, ·José E_xpedito Pereira, 
·jo_Sé ｇ･ｲ｡ｬ＿￠ＧﾷＭｾｾ､￭ＮｴｩｳＧＺＢ＠ José ·G9ra.ldo Teixeira; JOsé Gomes d8 Silva, JoSé 
LéÓriardó'GohÇa(.;gS,'"José· Mariâ Rocha, JÚVena! Antônio -Silveira; LUiz Car'los. 
Prado.-·LuiZ' C_àrloS F.ernarides, Máci'et da Costa R'ibeiro, Marcelo Ali/és Feri"éira,,. 
ｍ｡ｲ｟￧Ｚ･ｬＹ•ＮＭｐｩｦ･ｳＺＧｾｯＮ､ｲｩｧｕ･ｳＬ＠ Márcio. Pereira d!ô! ﾷｓｯｵｾ｟｡Ｌ＠ ｍ｡ｲｾ｡＠ ＧｾＮｱｳ￪＠ .Te!xeira ﾷ､ｾ＠
c.ruz, :Mário MeS:s18s. Urna, ,MurilO José Gonçalves Faria, NÍlo .. :da Conc8ição 
ｒｯ｣ｨｾＬ＠ NivaldÕ· JOsé· Pií1td, Olimpio Ap0reddo da Sirva, Olivier ｇｯｮ￧｡ｬｶ￩ｾ＠
ｊ￺ｩＱｩｾｲＬ＠ PaÜlo de! .. 'i_à-.urdes · Ribéiro, · RaimUndo Machado Neto, Rodrigo ａｊｶｾｓ＠
ｖＮｩｾｩｾ｡ＡＮ＠ ＸＰｾＮｲＮｩｧ￧｟＠ Ｚ､ｾ＠ .. S..ouz_a ￧ＺｾＮｾｶｾｬｨｯＮ＠ .. S,amir ａｾｴ￵ｮｩｯ＠ _d.a .f3ocha, ｓ･｢ｾｳｩｩ￢ｯ＠
F>e_teira_'.da· ｳｮｶｾ［ＬＬＬＤｾＮｦｧＯＹＩＺＱＧ･＠ \Of,ive_ira/ SidÍle"y, Alyés, de ｾｓｰｵｴ｡［＠ ＮｶｾＱｾｾＬＡｲＺＱ［ｐ･ｲｾｩｲ｡＠

'da' Costa; ｖｾＡ￩Ｚｬｩￍ＠ Pereir_a-GOulâri, WaQner ｾ･＠ sOúza Silva, Waidefnar ﾷｳ･｢￢ｳｾ＠
tiã.o Rodrigues,. Wârlen _G._ dos Santos $oares,. WeÍld,ell/Leandro_. de, soUza, 
.Wf!.uller ,FeÍnarido ｐｾｲ･ｩｲ｡Ｎ＠ Objeto:: ｐｾｾｲｴｯｧ｡￧￣ｯ＠ ｣ｯｲｕｲｾｴｵ｡ｬＮﾷ｡＠ pa..rt_ir de;:.25/10/ 
2098 àté": ＳＱＱＱＲＱＲＧ｣＾ｏｾＺﾷＬｊｯｾ￩＠ ｾｮｴ￴ｮｩＹ＠ c:apanem_à 'FiJho - Côns_Ultor de Ｎｾｩ､ｴ｡ｾ＠
çÕes: e Compras. .. · ' · · · · · · · 
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CONSULTORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS. 

EXTRATOS DE CONTRATOS E TERMOS ADITJVOS 

ART. 61. §ÚNICO DA LEI 8.666/93 

1) 1° Tenno Ad_itivo ao contrato Iocatfcio, celebrado entre o Municfpio de Sete Lagoas e Ronaldo José Andrade -

Objeto: Locação do imóvel situado à Rua Coronel Randolfo Simões, 1052, bairro Boa Vista - Prazo: 12 meses -

Valor Mensal: R$ 3.230,00 - Processo: Dispensa de Licitação nº 21/2011 - Fundamentação: Art. -57, inciso II da Lei 

8.666/93 - Data: 22111/2012. 

2) 9° Tenno Aditivo ao contrato locatício, celebrado entre o Municfpio de Sete Lagoas e lracy Andrade Pereira -

Objeto: Locação do imó"'I situado à Rua Amazonas, 219, b.airro Boa Vista- Prazo: 12 meses - Valor Mensal: R$ 

1.100,00 - Processo: Dispensa de Licitação nº 30/2007 - Fundamentação: Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93 - Data: 

26/12/2012. 

3) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo CLC/34/2011 celebrado entre o Municfpio de Sete Lagoas e Tamasa 

Engenharia S/A, cujo_ objeto é a execução dos serviços de recapeamento de vias públicas do municfpio - Prazo: 120 

dias (30/04/2013)- Processo: Tomada de Preço 16/2011 - Data: 26112/2012. 

4) 4° Tenno Aditivo ao contrato administrativo celebrado-entre o Município de Sete Lagoas e João de Souza Gomes, 

cujo objeto é a pennissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no município -

Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013-Processo Licitatório 19/2002-Modalidade: Concorrência 01/2002-

Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves Meneses, Secretário 

Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

5) 4º Tenno Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Municfpio de Sete Lagoas e Ronaldo Antônio de 

Souza, cujo objeto é a pennissão para execução "do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

· Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

6) 4° Tern10 Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Municfpio de Sete Lagoas e José Carlos de souza, 

cujo objeto é a pennissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no município -

Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: Concorrência 01/2002 -

Fundamentação: ait. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves Meneses, Secretário 

Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

7) 4° Tenno Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Geraldo Gomes da 

Silva, cujo objeto é a pennissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência O 112002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 
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8) 4º Termo _Aditivo ｡ｾ＠ contrato administrativo celebrado entre o Mtm ípio ､￩ｾｓ･ｴ･ｰｾﾷ＠ ｒ＼ｂｲｾｯ＠ ｾＭｓ￵ｵｦ･＠
Carvalho, CUJO objeto e a penrnssão para execução do serviço de transporte ｰ￺｢ｾｾｴｩｶｯ＠ ｩｬＧ￠ｓｓｾｮｯ＠
município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

9) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Sebastião Pereira da 

Silva, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, ·inciso l da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

. Meneses, Secretário Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

1 O) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e O!ivier Gonçalves 

Tavares Júnior, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência O l /2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

11) 4° Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Antônio de Paula 

Filho, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/20 l 3 - Processo Licitatório l 9/2002 - Modalidade: 

Concorrência O l /2002 - Fundamentação: art. 58, inciso l da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

12) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Murilo José 

Gonçalves de Faria, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de 

passageiro no município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 -

Modalidade: Concorrência O l /2002 - Fundamentação: art. 58, inciso l da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex 

Gonçalves Meneses, Secretário Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

13) 4° Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Adair Aparecido 

Lopes, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

14) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Ronaldo Quirino dos 

Santos, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência O 1 /2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

15) 4° Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Sidiney Alves de 

Souza, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitalório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso l da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

16) 4° Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Arlen Teixeira Cruz, 

cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no município -

Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 -Processo Licitatório 19/2002-Modalidade: Concorrência 01/2002 -



,_ 

ｾｩｃ＾＠ l'()Bt1c Ｏｾ＠
Fundamentação: art. 58, mc1so l da Lei 8.666/93 - ｄｾ［ｬＺＧＢＭＲＴＯￓＹＯｾＰｉ＠ ,,;-91.ldXlsGg ｬｶ･ｾＯＱＹＧ￪ｦｬｾ￪ＮＯｾ＠ etário 

Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. ｾ＼＠ 1 ·, '6\ ｾ＠ ｾ＠ n c.::r ""\ 
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."/@- ｜ｾＮｉｲＭ ｾＧｙ＠ tY1'J 
l 7) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado éllt• Municíj)io.: ete oas e ｾ＠ Luz 

Guimarães, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alterna ﾷｾｬｩｴｾｾｴｲｯ＠ no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - odalidade: 

Concorrência O 1 /2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 
Meneses, Secretário Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

18) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Carlos Geraldo 

Guiomarães, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso l da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

19) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e João Luiz Pereira, 

cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no município -

Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 -Modalidade: Concorrência 01/2002-

Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves Meneses, Secretário 

Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

20) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Antônio Carlos de 

Assis, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso l da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

21) 4° Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e João Batista da Silva, 

cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no município -

Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Li citatório l 9/2002 - Modalidade: Concorrência O l/2002 -

Fundamentação: art. 58, inciso l da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/20 l 2. Alex Gonçalves Meneses, Secretário 

Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

22) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e João Edson da Silva, 

cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no município -

Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Li citatório 19/2002 - Modalidade: Concorrência O 1 /2002 -

Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves Meneses, Secretário 

Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

23) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Geraldo Maria 

Magela da Silva, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro 

no município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Li citatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência O l/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso l da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/20 l 2. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

24) 4º Termo AdiÚvo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Wendel Leandro de 

Souza, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

25) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Geraldo Antônio 

Barcelos Guimarães, cujo objeto é a pennissão para execução do serviço de transporte público alternativo de 



passageiro no município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 -...!' so ｌｾｬ｀ｾＷｾｾＹＰＲ＠ -

Modalidade: Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da ｾＶｾｗ＠
0 

Ｎｩ［ｩｪＧＮＧＲＴＯＰＹＯＲＰｾＲ｜ｾＮｬ･ｸ＠
Gonçalves Meneses, Secretário Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. ＨｾﾷＭＭＭｾ［＠ Jj@ ' \ 

26) Ｔｾ＠ Termo Aditivo ao ｣ｯｮｴｲｾｴｯ＠ administrativo celebrado entre o ｍｵｮｩ｣￭ｰｩｾｾＭｾｾｾＭ､Ｇ＠ - ﾮＮｾｾＧｪＱＺｴ･ｾ［［［＠ t0 da 

S1lvetra, CUJO objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo ｾ＠ geiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Pr9cesso Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. ａｬ･ＧＡＧｾＬｾｳ＠

Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. '.j' ｾ･Ｂｾ Ｐ＠
ＨｾｆｉＮ＠ ｾ＠

27) 4' Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Diones ｽｾ￩＠ <!i , 

cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no mu icípio -

Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Li citatório 19/2002 - Modalidade: Concorrência O 1 /2002 -

Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves Meneses, Secretário 
Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

28) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Rodrigo Alves Vieira, 

cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no município -

Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: Concorrência 01/2002 -

Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves Meneses, Secretário 

Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

29) 4' Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Wagner de Souza 

Silva, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso l da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

30) 4' Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Valdir Pereira 

Goulart, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

31) 4' Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Félix Pereira de 

Freitas, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário M urúcípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

32) 4' Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Waldemar Sebastião 

Rodrigues, cujo objeto é a perrnissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

33) 4' Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Expedito Barbosa de 

Lima, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art .. 58, inciso l da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

34) 4° Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Maria José Teixeira 



Cruz, cujo objeto é a pennissão para execução do serviço de transporte público alternativo Ｎｾ｡ｳｳ｡ｧ･ｩｲｯ＠ no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo ·f:iimatprio 1 ｀ｾｅｾ＼Ａ｡ｬｩ､｡､･Ｚ＠

Concorrência ＰＱＯｾＰＰＲ＠ ＭＭｆｾｮ､｡ｭ･ｮｴｾ￧￣ｯＺ＠ art. 58, inciso 1 da Lei ＸＮＶＶＶＯＬｦｾｾｦｵｦ￭ｦｾｾｾＯ＠ ii512. ａｬ･ｸＬＮＭｾ｜￧｡ｬｶ･ｳ＠
Meneses, Secretáno Mumc1pal de Transito e Transporte Urbano. Ｈｾ＠ 5.o ,-, 1 r.xj l 

35) 4º Tenno Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o ｍｵｮｩ｣￭ｾｯ｡ｳ＠ ＭｾｾＭ［ＬＯｃｯｳｴ｡Ｌ＠
cujo objeto é a pennissão para execução do serviço. de transporte público alternativo de passag'etro-rrcrfuunicípio -

Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/201 J - Processo Li citatório 19/2002 - Modalidade: Concorrência O 1 /2002 -

Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves Menes(s}i"'l'- ário 
ｉﾷｾＧ＠ ó 

Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. ';r ;.;, ｾ＠ ｾ＠

36) 4º Tenno Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Ana ｾｫｲｪ＠ d!' dos 

Santos Corrreia, cujo objeto é a pennissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro 

no município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência O 1 /2002 - Fundamentação: art. 58, inciso l da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/20 l 2. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

37) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Nivaldo José Pinto, 

cujo objeto é a pennissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no município -

Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Li citatório 19/2002 - Modalidade: Concorrência O l/2002 -

Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves Meneses, Secretário 

Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

38) 4º Tenno Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Edson Fernandes 

Ribeiro, cujo objeto é a pennissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso l da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

39) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Marcelo Alves 

Ferreira, cujo objeto é a pennissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

40) 4° Tenno Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Adernar Fabris, cujo 

objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no município - Objeto: 

Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: Concorrência 01/2002 -

Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves Meneses, Secretário 

Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

41) 4° Tenno Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Edson Geraldo Dias, 

cujo objeto é a pennissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no município -

Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: Concorrência 01/2002 -

Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves Meneses, Secretário 

Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

42) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Ademir Gomes 

Cassimiro, cujo objeto é a pennissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 



43) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e José Geraldo Martins, 

cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passagaji;e;rttt:muni.cípio -

Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Li citatório 19/2002 ｾ｜ｬ｜ｬＬ｡ｪ｢､ｾ､･Ｚ＠ ｣Ｑｦｾ￧｜ｲｴｧＬ｡｛＠ Ólf2_Q02 -

Fundamentação: art 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: ＲＴＯＰＹＯＲＰＱＲＨＭｩｽｘｬ･ｘＺＺｇｯＧｾｶｦＩｓ＠ Meneses ｳ･￪ｾｬﾷｩＧｲｩｯ＠

Municipal de Trânsito e Transporte Urbano.. . ;.J.,,, # ---....iJ \ r. ｯＲｾ＠ __ } 

44) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o ｍｵｮｩ｣ｾｾ･＠ ｌ｡ｧｾｾｾ｡ｲ､ｯ＠
Gonçalves, cujo objeto é a permissão para execução do sef\ÍÇO de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Coooo"'"ci• owom - """-' m. '"· ;ocioo 'd•;,; 8.66&•n - """' 2'/09non. A< 3 , 
Meneses, Secretário Municípal de Trânsito e Transporte Urbano, fif fJ 1 i<'g 

\t:) FI. 'O fl e: 
｜ｾ＠ $! 

45) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e ｊ｡ｩ､･ｾ｜･＠ · "'ae 

Oliveira, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

46) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e João Belquior Basco 

da Silva, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência O 1 /2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

47) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Adriano Moreira da 

Silva, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Lícitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência O l/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

48) 4° Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Elsder José de Assis, 

cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no município -

Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Li citatório 19/2002 - Modalidade: Concorrência O 1/2002 -

Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves Meneses, Secretário 

Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

49) 4° Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Djalma Pereira de 

Souza, cujo objeto· é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

50) 4º Tenno Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Elvécio de Amorim, 

cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no município -

Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: Concorrência 01/2002 -

Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves Meneses, Secretário 

Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

51) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Custódio Coutinho 

Filho, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 



52) 4º Tenno Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Waren Gregório dos 

ｓ｡ｮｴｯｾ＠ ｾｯ｡ｲ･ｳＬ＠ ｣ｵｾｯ＠ objeto é a pennissão para execução do serviço de transporte público alternativo Ｌｾ｡ｧ･ｩｲｯ＠ no 

murnc1p10 - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo ｌｩＢｩｦｾｬｾｾＭ＿＠ 1 ｾｾｾＭＭｅ＠ ｾＡｩ､｡､･Ｚ＠
Concorrência 01/2002 - ｟ｆｾｮ､｡ｭ･ｮｴ｡￧￣｟ｯＺ＠ art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/9#Df'frê; ··' "' ｾｒＮＱｦｦｺＮ＠ Alex ＡＧｦｬｾ＠ alves 

Meneses, Secretário Murnc1pal de Trânsito e Transporte Urbano. ｜ｇＭｾ＠
0 

ｾｱ＠

53) 4º Tenno Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município Ｇｩｾｾｾ＠ ｾ＠ ido da 

Silva, cujo objeto é a pennissão para execução do serviço de transporte público alternativo sageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. A e\J'bír. 
ｾ＠ . 

Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 11= FI 

\" . '1. 
ｾ＠

54) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e J ito 

Pereira, cujo objeto é a pennissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licítatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência O 1/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

55) 4° Tenno Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Antônio Marcelino da 

Silva, cujo objeto é a pennissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Li citatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso I da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

56) 4º Tenno Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Raimundo Machado 

Neto, cujo objeto é a pennissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência O 1 /2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

57) 4° Tenno Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e José Geraldo 

Teixeira, cujo objeto é a pennissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Li citatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência O 1 /20.02 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

58) 4° Tenno Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e José Gomes da Silva, 

cujo objeto é a pennissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no município -

Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Li citatório 19/2002 - Modalidade: Concorrência O 1 /2002 -

Fundamentação: art. 58, inciso I da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves Meneses, Secretário 

Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

59) 4° Tenno Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Jefferson Wagner do 

Canno Maria, cujo objeto é a pennissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência O 1 /2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

60) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Albertino Fernandes 

Vieira, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Li citatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 



, i 

Ｏｯ＿ｵｾＺｴＮｲＬＭ｟ＬＺｾＮＮＮＮＮ＠ ＮＮｊｾ＠ C,f"C I ...-i ...... ＮＬｾ＠

. . , ,. . . ｦｾｦＭ Fls. '· ｾＧ＠ /0\{,,. ｲＮＵｾ＠ \, 
Meneses, Secretáno Mumc1pal de Transito e Tmnsporte Urbano. \'."\ )j . ｾ＠ ·y) 
. ｜ｾＮＺ＠ - '!''!O . 
61) 4º Tenno Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município ､ｾ･ｾ＠ ･ｾｳ￩＠ ｾＹￍ＠
Pereira, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo ｾｾｮｯ＠

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municípal de Trãnsito e Transporte Urbano. 

62) 4º Tenno Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Aldio Silveira 

Marques, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso l da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. ａｬ･ｾｊ＠ ·· s 

Meneses, Secretário Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. ({ 
\?' FI. 
\Í 

63) 4' Termo Aditivo ao conÚato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Carlos i&i o s 

Ferreira, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de pas ageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/20 l 3 - Processo Licitatório l 9/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso l da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

64) 4' Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e João dos Reis 

Fernandes Martins, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de 

passageiro no municipio - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 -

Modalidade: Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso l da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex 

Gonçalves Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

65) 4° Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Maciel da Costa 

Ribeiro, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência O 1 /2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data:· 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

66) 4' Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Sérgio de Oliveira, 

cujo objeto é a pennissão para execução do serviço de transporte público alternativo de. passageiro no município -

Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Li citatório 19/2002 - Modalidade: Concorrência O 1/2002 -

Fundamentação: art. 58, inciso J da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves Meneses, Secretário 

Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

67) 4' Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e José Domingos de 

Oliveira, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

68) 4' Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Luiz Carlos 

Fernandes, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

69) 4° Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Weuller Fernando 

Pereira, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Li citatório 19/2002 - Modalidade: 



Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso l da Lei ＸＮＶＶＶＯｾｾｯ＠ ＴＯＹｾｾｾｾｾｮ￧｡ｬｶ･ｳ＠
Meneses, Secretário Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. f.$ ｾｉｾ＠ '?n t)Ír,/. 7, \ 

｜ｾｾｧ＠ rt'tt' 
70! 4º Termo. Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o ｍｵｮｩ｣￭ｰｩ［［ＧＧＮｦｬＺＮＺ｟ｳｾｾＱＧＬ＠ ｾｾ＠ erreira, 

CUJO objeto e a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de pas ifõ \,. unicípio -

Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: Concorrência 01/2002 -

Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves Meneses, Secretário 
Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

71) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Francisco Silveira 

Fonseca, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - ｍｅ｜ｬｦｊＱＱｾＱＡ＠ e: 

"'""""""' 0.0002 - ''"d--·""· 58, '"doo' d• Lci 8.666193 - °"'"' o<ro9no". ａｊＮｻＬｾ＠
Meneses, Secretário Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. Ｈｾ＠ FI. ' ｾ＠

｜ｾ＠ ｾ＠'$ 
72) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Mário Mes as de 

Lima, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência O 1 /2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municípal de Trânsito eTransporte Urbano. 

73) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Sarnir Antônio da 

Silva, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência O 1 /2002 - Fundamentação: art. 58, inciso I da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

74) 4° Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Paulo de Lourdes 

Ribeiro, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

75) 4° Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Clênio José da Costa 

Moura, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

munic!pio - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso l da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

76) 4° Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Márcio Pereira de 

Souza, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Li citatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

77) 4° Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Euller Gonçalves de 

Oliveira, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 2510312013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso l da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

78) 4° Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e José Maria Rocha, 

cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no município -



' 

Objeto: ｐｲｯｲｲｾｧ｡￧￣ｯ＠ de ｰｾｯ＠ ｾｴ￩＠ 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - ｍ｟ｾＹＬｦｩｾｾ･Ｚ＠ Con ｾｾ＠ -

ｆｵｮ､ｾ･ｮｴ｡￧｡ｯＺ＠ ｾＭ 58, mc1so l da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. ｾ･ｩ＠ ｍｾｩｦ￧ｾＱｾ＠ neses, ｓ･｣＿Ｇｾｬ｜ｪｯ＠
Mumc1pal de Trânsito e Transporte Urbano. ｉｾＭ SS ｾ＠ j __ ;/lr(J. ) 

ｾ＠ VOf'-J?· --=- J 
79) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município ﾷＭｾ｡｡ｳ＠ e ｾ＠ ｾｬｩＡｮＬＮｳ［ｾｻ￣ｯ＠
Rocha, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de ｾ･ｩｲｯ＠ no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Li citatório 19/2002 - ｍｯ､ｾＺ＠

C<>mmmdo O<n<m- ｃｯｯＭ•ｾＮ＠ '8, ;ooi.o' •• u; '·""'' - º"" '4/oonon ＢｾＡｾ＠
Meneses, Secretário Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. ｻｾ＠ FI. g 

\-1' rt· . . ｾ＠ . 4 
80) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Emili';i · enê 

Pereira de Moura, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro 

no município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

81) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Geraldo Magela 

Pereira, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

82) 4° Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Gilson José 

Gonçalves, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Li citatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência O 1/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso I da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

83) 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Bolivar Pires da 

Silva, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Li citatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso I da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municípal de Trânsito e Transporte Urbano. 

84) 4° Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Deusdete Pereira da 

Rocha, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro' no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

85) 4° Termo Aditivo ao contrato administrativo celebrado entre o Município de Sete Lagoas e Luiz Ricardo do 

Prado, cujo objeto é a permissão para execução do serviço de transporte público alternativo de passageiro no 

município - Objeto: Prorrogação de prazo até 25/03/2013 - Processo Licitatório 19/2002 - Modalidade: 

Concorrência 01/2002 - Fundamentação: art. 58, inciso Ida Lei 8.666/93 - Data: 24/09/2012. Alex Gonçalves 

Meneses, Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Urbano. 

86) Rescisão do Contrato Administrativo nº CLC/09/2012 celebrado entre o Município de Sete Lagoas e a 

Construtora Remo Ltda - Objeto: Execução de serviços de iluminação pública e avenidas e ruas dos bairros Eldora, 

Cidade de Deus e Bernardo Valadares - Processo Licitatório nº 57/2012-Modalidade: Tomada de Preço 04/2012-

Fundamentação: art. 78, incisos 1 e IV de art. 79, inciso 1 ambos da Lei 8.666/93. 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete lagoas 

Ano 2 

MÁRCIA DE ANDRADE COSTA 
Secretária da JRT 

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS E CONTRATOS 

Número 419 

O Município de Sele Li1grn1s!MG, a1cndcndo (1 comml(lo do m1. (i I, parágrafo tlnico da Lei Federal ｮｾ＠ R.6(16, de 
1993, regente dos processos licilalórios e cor11ra1os adrninislrntivos, torna pú\Jlico a celebração <los Coucrntos 

Adrnini'>trnlivos e T emms Aditivos. 

n) ＷＨ＾［Ｈｓ￩ｴｩｭｾＩ＠ Tcm1o Adilivo no Con1rnlo AdministmlÍl'O celehni<lo nos autos da Couco!l"éncia Pó.[)lkn n" 0!/2002-
0hjeto: o contraio ndminislrn1ivo celd1rado com o pennb>io1H\rio Albertino ｆ｣ｭ｡Ｑｾｊ･ｳ＠ Vkiin.em. 2smw2002, cujo 
objeto e outorga de pennissâo para ･ｾ･｣ｵ￧￭ｬｯ＠ <lo serviço ri1blico de transporte altcnmllvo no Mrnncipm ik Sele Lngons. 
fica a. partir de Ol!d7f2014 prorrogado o-$CU 11mw de vigência até_ o din 31/12/2014. Ontn de assinatrn11: 30/06/201•1. 
ａｳＮｾｩｮ｡ｮｴ･ｳＺ＠ Mnrcio Reinaldo Dias Moreira, Prcíeito Municipal. Sll\'io Aug,1sto de Carvalho, Secretário Municipill de 
Scgumnçil, Trânsito e Trnnspmtes. Aibenino Fcrnancles Vicirn, penuissiom'irio. 

b} 7º (Séthno) Tem10 Aditivo i\O Contraio Admioistrnti\'o ÇC'lebrado nos autos da ｃｯｮ｣ｯｭｾＮｮ､ＱＱ＠ Pilblicn n"' 01/2002-
0bjeto: O contr11to administrnlivo celebmdo com o ｰ･ｲｭｩｳｾｩｵｭｩｲ￭ｯ＠ Antôniü :..farcdi1m da S1lv;1 en1 25/0912002, ctUo 
objeto é outorga de pcnnissilo pnm ･ｸ･｣ｵ￧ｾｯ＠ do serviço píiblico de lnmsportc alternativo no Munieipio de Sete Lagoas, 
ticíl a ｰ｡ｲｬｩｾ＠ de 01/07/2014 pronogíldo o seu pruio de vigê11ciu até o dia 31/1212014. Dnt11 tle assinatum: 30!06/2014. 
ａｾｳｨｭｮｴ･ｳ［＠ Mareio Reiimldo [)\as Moreira. Prefl'ito Municipal. Sllvio A11gns10 de Cnrv111ho, Secreh'irio Municipal de 
Segurançn, Triinsito e Transportes. Antônio M11rcelino da Silva, permissionário. 

e} 7g (Sétimo) Tenno Adif1vo 110 Contrato Adminislrnlivo celebrado 11os nu tos da Co11corrê11cia Pilblica nº O 1/2002-
0bjelo: O contrato ndminis!rnlivo celebrndo coni o ｰ｣ｲＱＱＱｩＮ［ｾｩｯＱＱ￡ｲｩｵ＠ AJ.imnr da ｌｵｺＮｇｮｩｭ｡ｲｩｩ｢Ｎ･ｾＱＮ＠ 2.SIOIJ,12002, cujo 
objeto é outorga de permissilo para ei.:ec11çilo do serviço p(1bhco de trnnspo11c aherrmt1vo no ｍｵｲｮ｣ｾｰｭ＠ de Sete L11goas, 
ficn a pnrtir de OJ/0712014 prurrngado o seu 11rnzo de vigênci11 até o dla Jl/1212014. D11t;i de assnmh:rn: ｊＰＯ＿ｾＱＲＰＱＴＮ＠
Assi1mntes: M.ircio Reinaldo Dias Moreira, rrefoito Municipal. Silvio Augusto de Carvalho, Sccretõno Municipal de 

Segurnnç11, Triinsito e Transportes. Azimar da Luz Guinrnrãcs, permissiomirio. 

ti) 7" (Sétimo) Ternto Adifr•o ao Contrato Administrativo celebrado nos autos d;i ｃｯｮｾｯｲｲ￪ｮ｣ｩ｡＠ Públicil nª O ＱＡＲＰＰｾＭ
0hjet11: O contrato ad111inistrntivo celebrado com o ｰｲｮｮｬｾｳｩｬＧｮ￡ｲｩ•ｬ＠ Carlos Gernldo_Gu11mir.ks.em_ 2.S/09/2002, c1uo 
objelo,;. outorga de permissão para e,;ccuçílo do serviço pí1blico de trnnspo11e 11ltenmttvo no ｍｵｮＱ｣ｾＱｩＱＱＱ＠ de Sete L11goiis, 
fica a parlir de Olf07i2014 prnrrog11tlo o seu prazo de vigênci11 iué o dia 3 l/12!2014. D111a de ｡ｳｳｭ｡ＱＱｾｲｮＺ＠ ｊＰＯ＿ｾＱＲＰＱＴＮ＠
Assinnntes: Mareio Rl)inaldo Diils Moreira, Prefeito Municipal. Sf\vio Angus!o de Carvalho, St:Cretário Mm11c1pal de 
Segunmça, Trimsito e Transportes. Carlos Gemido Guinmriles, pemlissiom\rio. 

r) Ｑｾ＠ (Sétimo) Tenno Adi!i\'o ao Contrato Administrati\'O celebrado nos au1os da Concorrência Pl1blica nº O 112002-
0bjeto: O contmto admin"istmt"1vo celehrndo com o pcrmhsíoo.'lril> ｃ￭ｬｲｬｏｾ＠ Hobclt(' ＮＧ｜ｬｶ｣ｾ＠ ｆ｣ｭｾｩｲ｡＠ em 25/0912002, cu)o 
ol•jeto e outorga de pcnnissno parn execução tio serviço piiblico de trnnsponc nltemruivo no ｍｵｮ￭｣ｾｰｩｯ＠ de Sele La:;ons, 
fica 11 pmlir de 01/07/2014 prorrogndo o ｾ･ｵ＠ prazo de vigêncin até o din 31/1212014. Dnta de ｡ｳｳＱｵｮｴｬｾｲｮＺ＠ ｊＰＯ＿ｾＱＲＰＱＴＮ＠
Assiomites: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeilo Municipal. Sílvio Augusto de Carvnlhu, Sccrc1ãr10 Muu1c1pal de 
ｓ･ｧｵｲｮｮｾｩＱＬ＠ Trfüisito e Transportes. Carlos Roberto Alves ferrcirn, pcnuissiomlrio. 

1) Ｑｾ＠ (Sétimo) Termo Adi1ivo ao Cootrn1o Adni'u1istrntivo çelebmdo nos autos da Concorrência Pi1bl"icn nº Cl 1/2002-
0bjcto: o cm1\rato mtministrn1ivo celehrndo com o ｰ･ｲｭｩｳｳｩｯｮｾｲｩｯ＠ Cé:;:ir Ａ｜ｬｭＺｩｮｾ＠ Dinit e.m 2.5/09/2002, cttjo objeto é 
outorga de 11em1iss.10 Jlílm c.xct::uçilo do serviço pt'1blico de trnnsp011e alterm111vo no Mm11cfp10 de Sele Lílgons, ficu a 
partir de 01/07nOl4 pronogndo o set1 prnzo de ｶｩｧｾｮ､［ｩ＠ nlé o dia 31112/2014. Díltn de nssina1urn: J0/0612014. 
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Assiníl111es: Mnrt·iu Heilmldo ｄｩｵｾ＠ Morcin1. Prefoito Mtmicipnl. Sllvio Augus(o de C111l'nlhn Set·1etüriu Municipal de 
Segur:mçH, Tninsilo e Transpnm•s. ｃｾｳＺｩｲ＠ 1vlnnius Diuiz. ｰ｣ｮｩＱｩｾｳｩｯｮｩ｜ｲｩｯＮ＠

g) 7° (Séti1no) Termo Aditivo ao Con1ríltO Ad111it1btrativo cclehrndo nos nulos dn C1mco1rê11dn Piihlica n" O 1/2002-
Ｐｬ＾ｪｾｴｯＺ＠ O conlrnlo administrmivo cckhrndo com o pt.'nni;sii,11ürio Cleb<.'t .-\h·cs Fem.•ira em 25/09i201J2, cujo objeto é 
ｯｵｴｯｲｧｾ＠ de pcnnissAo para e:-;ectt\'ilu du serviço pltblico de ＱｲｮｮｾＱｭｲｴ･＠ altcnmtil'o no Mnnicipio ;te 5i.:ll'. ｌｾｾ￭ｬｾＮ＠ fica íl 

parlir de 01/07/2014 pro1rogado o ｾ｣ｵ＠ prazo tle vigéucio até o dia Jl/1212014. Oa!n de assinatura: JO/O(ii201•1. 
Assinnntes: Mareio Heiualdo Di115 Moreirn. l'refrilo Munícipal. Sílvio Augusto de C11rv;1l110, Sccrchírin Municipal tle 
Seg.urançn, Trânsito e Trnnspones. Clcbcr Alves Fcrreirn, permlssíonãiio. 

h) Ｑｾ＠ (Sélirno) Termo Aditivo no ConCrnto Adminisltativo celehrndo nos autos dii Concorrê11t"ia Pú!Jlicn ｮｾ＠ O ｬＯｾＰＰＲＭ
0hjelo: () contr11to admi11ís1rntivo eelchrmlo com o ｻｬｴＧｬｬｮｩｾｳｩｯｮＺｩｲｩＱＱ＠ ｄ｣ｬ｢､ｾｬｬＮＧ＠ Pcrcirn da lludin cm 2.'i!09/2002, cttjo 
objeto é ontorg:i de perrnissilo pnrn execuç;l(l do serviço 111'11.>tico de li nnsporte altcnmtivo no rvJunidpio t!e Sei e Lago;1s, 
fkn íl par1ir de Ol/07i20l,I pro1rngmlo o ｾ･ｵ＠ rnn:o de vigência nté o din .1111212014. Data 1le i1ssinatuni: Jll/0612014. 
Assinantes: l\forcio Rdnnldo Diris Moreirn. Prefoito Municipol. Si!vio Aui,:us1u de Cnrvnlho, Secrctfüin Municipnl de 
Segunmçíl, Trânsito e Trnnsportes. Deusdete Pereirn dn Roclw. 11<-nnissionól'io. 

i) Ｑｾ＠ (Sétimo} Tenno Aditivo ao Conlrnto Admínistrativo cclebmdo nos .nut11s da Concorrência Pí1blici1 ny O J/2002-
0bjcto·, O contrato mhuini5trntivo celebrndo com o pcrinissio11ário Djnlnm Pereira de Sm1..";i em 25109/2002, cqio objeto 
é outorgn de permissão para execução do serl'iço püblico de lrnnsportt' 11l!emativo no Municipio de Sele Lagoas, fica :i 

1i.1r1ir de 01/0712014 prorrogndo o seu prnzo de vigéncin a1é o dia 31/1212014. Dala de assitwlurn: J0/06.'2014. 
Assinantes: Mareio Reinaldo Diíls Moreirn, Prefeito /\·lunícltml. Silvio Augusto de Carvalho. Secre!i'irio Municipal de 
Segurançn, Trilnsito e Trous11orles. Djalma Pcreirn de Souza, 11tnmissionlirio. 

j) 7° (Sélimo) Termo Aditivo mi Con1rn10 Admiuistra1i\•o celebrado nos itulos dn Concorrêucia PíthlitH nº O l/2002-
0bjelo: O conlrnto administrntívo celehrn{lo com o ｰｾｮｮｩｳｳｨｵＱ￡ｲｩｯ＠ ｆ､ｾｯｮ＠ fl'I ｾ｡ｮ､･ｳ＠ Ribeirn em 2.S/0912002, Ct\io objeto 
é outorga de pern1issilo pnrn exrcução do sen·iço pí1blieo de trnnspor1c :ihernativo no Muuiclpio de Sele Lagoa8. ticil a 
pm1fr de 01/07!2014 prorrogado o seu prazo de vigCncia alé o día Jl/1212014. Dat11 de assí1mturn: 3010612014. 
Assinantes: Mareio Reinaldo Dius Moreira, Prefeito Municip11I. Sllvio Augusto de Cnrvnlho Secrctiirio Munidpal de 
Segurt111çíl. Trânsito e ｔｲｮｮｳｰｲｮＱ｣ｾＮ＠ Edson Fcnmndes Ribeiro, pe1niissiouiirio. 

1) 7° (Sétimo) Tern10 Adi1ivo m• Conlrnto Administrativo cclchmdo nos autos da ｃｯｮｾｯｲｲ￪ｮ｣ｩ｡＠ l'Ubtica uº o 112002-
0bjeto: O contrato ndminislrntivo celebrado com o p-:rmissi<•njriü ｅｴｬｾｯｮ＠ Geraldo ｄｩ｡ｾ＠ cm ＲｾｦＰＹＯＲＰＰＲＬ＠ ｾＧｴｩｯ＠ objelo é 
oll!orga de ｰｾｮｵｩｳｳｾｮ＠ pnrn ･ｾ･｣ｵ￧￣ｯ＠ do sef\'iço púl>Hco de unnsporte nlte111ativo no MunicipiCI de Sele Lngoas, licn a 
p;n1ir de 01107/2014 11mrrngndo ｾＱ＠ ｾ･ｵ＠ prazo tio.' vigencin alé o dia 31/1212014. Data de assinatlua: 30!0612014. 
Assinmnes: Mnrcio Reiniltdo Dins Mnreirn, Pr('ICi111 Municipnl. Silvio Augusto de Carvnlhu, Secretário Municipnl de 
Scguranç11, Trânsito e Trnnspo11cs. Edson Geraldo Dias, permissíom\rio. 

m) 7" (Sétimo) Tenno Atlitivo ao Contrnto Administrativo celebrndo nos m11os dn Concorrêncin Pt'lhlica n" 
0112002- Objeto: O contrato admiuislrntivo ｾ｣ｬ｣｢ｲｮ､ｯ＠ com o ｰ｣ｮｮＧｩＬｾｨ•ＱＱ￭ｬＡｩＨＱ＠ l'.IYédo <le Amnrim em 25/0912002, çtüu 
ohjeto é outorga de ｰ･ｮｮｩｳｳｾｯ＠ para execução do serviço p(1blico de tnmsporlc 111lernntivo no Mnnic!J>io de Sele Lagoas. 
fica a pnrtir de 01/0712014 prorrog11do o sen pr;izo (te vigêncía até o diil JJ/]2/2014. DaH1 de ｾｳｳｩｮ｡ｭｮＱＺ＠ 30/0612014. 
J\ssinnntes: Mm-cio Reinaldo Dias Moreirn, Prefeito Municipal. Silvio Augusto de Carvnllm, Secretílriu Municipal de 
Segurança, Trânsito e Trrnto;portes. Elvécio de Amoritll, pennissionári<1. 

n) 7° (SCtimo) Termo Adi1ivo ｾｯ＠ Coutrato Admi11istrativo celehrado nos autos dn Cu!J(;orrêtu:ia Pi1blici1 n" O J/2002-
0hjeto: O curi!rnto administrnlivo celehmdo com o ｰ･ｲｭｩｾｾｬｲｮｬｴｩＱｩｴＧ＠ Flsik1 Ｎｬ•ﾷｾｃ＠ d<: Ｚ｜ｾｳｩｾ＠ em 2.S/09/2002, çujo ｯｾｪ･ｴｯ＠ é 
m1torga de pem1issílo para ･Ｎｸ｣｣ｵ￧ｾｯ＠ do serviço pi'1hlico de trnusporte nflernatil·o no Municipio de Sete Lagoas, fica n 
pm-iir de 01/07!20!4 prorrugmlo o seu ｰｲｾｺｯ＠ de vigéneiil oté o dio Jl/1212014. O;ita de assin<llorn: J0/06/2014. 
Assinanics: M11rcio Reinaldo Di11s Mort>ira, Prefcit(l MuniciJlfll. Sllvio ａｵｧｵｾｬｯ＠ de C'arvalho. Secrc1;\rin Municípill ele 
Segurn11ça. Tn.lnsitn e Trnnspoitt:s. Elsder fosC de Assis, permissionário. _, - "'-;::::-.,.-.;-·,-, 
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o) 7° (.Sétimo) Tenno Aditivo 110 Cun1rnt<> Administnllivo çekhmdo nus autos da C'oocrnrência Públicn uQ o 1 í2002-
Ｐｬｾ･ｴｮＺ＠ O co11trnto administrativo cclchrado com o pl'rrni5;.Íu11ário Eulkr Gom;ahes tk Oliv..·ira em 25!0912002, cttio 
obJeln ｾ＠ outorg;i de ｰ｣ｲｭｩｳｳｾｯ＠ pílrn ｬＧｾ･｣ｵ￧￠ｯ＠ d(I ser\'iço público iJe trnnsporle nlternativo no Munid11io de Sele Lagons, 
lic;1 n 11m1ir i..le O l/07i201 <I prorrogodo o seu prn1.o de vigência até o 1tfo J l/ l 2!2014. Oatn de ｡ｳｾｩＱｭｴＱＱｭＺ＠ ｾｏＯｏｍＲＰ＠ l•L 
Assinante;.: M:1rdo Reinulclo Dins Moreira, Prdeito Municipal. Silvio Augusto de Cnn'íllho. Sccr.-t1\rio Munidpnl tk 
Segu1;mçn. Trímsito e Trm1spu11es. Euller Gonçnlvt-s de Oliveira. pem1issionârio. 

p) r· (Sélimo) Tenno Aditil'o no Con1rn1(1 A<l111in istrnlivo cdebmdo ｮｯＮｾ＠ autos da ｃｯｮ｣ｯＱｮｾＱＱ｣ｩ｡＠ Pública 11Q o 112002.,. 
Objetú: O contraio nd111ini!<lríllivo celeb1ado com o pem1issioná1i11 ｆｾｬｩＮ｜＠ Per<"irn 1k ｦｲ､ｷｾ＠ em 25/0912002, cujo ohjeio é 
oulorga de pemiissilo pnm ｣Ｎｾ･｣ｵ￧￭ｬｯ＠ do serviç(> público de lrnnspo11c ílltemntivo 110 Muuidpio tll." Sele Lagoas, ficn li 
pnrtir de 01!0712014 pro1Tog.t.dQ o seu µrnzo de vigêncin até o dia J1112no14. Data de aS!.in<1turn: 30106/2014. 
Assinantes: Mareio Heinaldíl Dias Moreir:i, Prefoito Municipal. Srlvio Augusto de Cnrvi1lho. Secrel;írio Municipnl <le 
Segurnnçn, Trânsito e Transporles. Félix l'ereira de freitas, permissiun1\rio. 

q) 7° (Sélimo) Termo Aditivo no Contraio Aclmínistrntivl) celebrado nos mnos da Conconêncfa P1iblicn nº O 1 f2002-
0bjeto: O contmtn ad111inis11ativo celebrado com o perrní;si(lmíri,1 Gemido Mal:!,efa Pi:'1·eirn c1n 25/09i2002, cujo objeto 
é omorga de permis!.<1o para execução do serviço 11úblico ck· lrnnsporte altcrr111tivo no Munidpio de Sete L11 g011s, fica a 
partir de 01!0712014 prorrogado o seu prazo de \'igêndu atlo\ o dia 3111212014. D111a de <issirrnlnrn: JOJ06f2014. 
Assinantes: Mareio Reinaldo Dins Moreira, Prefeilo Municipal. Silvio Augusto de Carvalho. Secrctlirio Municipal de 
Segurança, Trânsilo e Transportes. Geraldo Magela Pereira, pem1issiornírio. 

r) 7° (Sétimo) Termo Aditivo no Coulmto Admi11istra1ivo celebrado nos autos da Conconincia Pi1hlicn ＱＱ ｾ＠ O lf2002-
0l1ie10: O contrnto mlminis1rntivo celebrmlo com o p!'.'.rmissinllâriu Uilsnn José Gonçalves en• 25/0912002, ettjo objeto é 
oulurgn de JlCnnissào llilm execuçào do serviço piiblico de tnmspm1<" ahem11tivo no Muuidpio de. Sete Lagoas, licn n 
pnrlir de 01/07/2014 11ronogado o seu pnuw de vigência nlé o dia Jl/1212014. Data rle assinMurn: 30/0612014. 
Assinantes: Mmio Reiualdo Dias Moreirri, Prefoito Municipal. Silvio Augusto <te Cnrvnlho, Secrelãrio MuniC'ipal de 
Segurnnçn, Trânsito e ｔｲ｡ｮｳｰｯｲｴ･ＮｾＮ＠ Gilson José Gonçnlves, permissiomirio. 

s) 7" (Sétimo) Termo A<liCi\•o 110 Cunlrnto Adminislmtivo celt:bmdo nos ｡ＱＱｴｯｾ＠ <ln Concorrência Pi1b1ica nº Olf2002-
übjcto: O contrato admi11istr11tivo cdebrndo com o pcmlls::.ionórill Jnider Fcrr.:ira <le ｏｬｩｾＧｴＧｩｲ｡＠ e111 2.VOW2002, cujo 
objelo é ou\orga·o;le penniss.'lo ｰｾｲｮ＠ execuçilo do serviço público de lranspor1c nhenmtivo no Municf11in de Sele Lagons. 
lka a pn11ir de 0110712014 prorrogndo o seu 11ml".O de vigê11cin nié Q dia Jl/1212014. Datn de nssi11nlurn: 30106/2014. 
Assinantes: Mnrcio Rehmldo Dias Moreira, Prefeito Muuiclpnl. Sílvio Augusto de Cttr\'alho, Secre1ário tvlunicipal de 
Segurança, Trânsito e Trnnsportes. Jaider Fer11:irn de Oliveira, ｾｊ｣ｮｮｩｳｳｩｯｭｩｲｩｯＮ＠

t) 7° (Sétimo) Tem10 Aditivo ao Cu111rato Administrativo celebrado nos ;nllos da Coneorrincia Pi1blica nº O 1 /2002-
übjeto: O con1rnto nd111inislra1ivo t:elebmdo com o p<'m1íssiomirio ｊ･ｩ･ｲｳｾｵｮ＠ Wagner dn C11rtn(> M;lri;i cr11 25/09/2002, 
cujo obje10 t outorga de pennissão para execução do ser\'iço pi1blicn de transporte llltem11tivo nn Munielpio de Sete 
L.1gons, fica 11 partir de 01/0712014 prolfugndo o seu prnzo de vigêncin até o dia Jt/121201•1. 011111 de l1sshmturn: 
J0/06/2014. Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal. Sllvio Ang11s10 de Cm valho, Seerelri.rio 
Municipnl de Scgunmça, Trânsito e Transportes. Jefersson \Vagner do C;mno Ma riu. pem1issio11ãrlo 

11) 7° (Sétimo) Tem10 Aditivo no Contr11lo Administrativo celehrndo nos autos dn Coneurrêncin Pí1blicn nº O 112002-
0bjeto: O con1rnto administrn1ivo celebrado com u ｰｴＺｲｮＱ｢Ｍｳ￺ＱＱＱｾｲｩｯ＠ Jo'lê r:,pedi10 Pcr.:im cm 251DW20112. Cl\io oiljelo é 
outorga de pcm1issfto pam exrCução do serviço público de tr11ns1mrte ahernntivo no Munictpio de Sele Lag.oas, fica i1 

partir de 01/0712014 prorrogado o seu 1m1zo de vigênci;i até o dia Jl/12f2014. Dnta de assinaturn: 30{0612014. 
Assinantes: Mareio Rciunldo Oins Moreira, Prefeito Municipal. Sllvio A11gusto de Cnrvnlho. Secre1ãrio Munici1ml <le 
Segum111,·;'\ ｔｲｩｩＱｬｾｩｴｯ＠ e Transpo11cs. José Expedilo Petcim, pennissionârio. 

\') 7" {Sótinm) Tenno Aditivo ao Con1rn10 Ad111inistrntivo celebrado nos autos da Conconfncin Públicn n" O 112002-
Ｐ｢ｪｾｴｯＺ＠ O contrato adn1inistrntivo celebrado com o permh•siunãrin Joito ｂｯｬｩｾｬ｡＠ dn Silvn em ＲＵｦＰＹＯＲＰＰＲｾｴＮＱｴｩｯ＠ olijelo é 
outorga de ｰ･ｲｭｩｳｾｬｬｯ＠ pnm exccuçlio d{1 se1viço 11flblico (!e 1ransporte alternn1ivo no Muuklpio de Sete Lngoas, fica n 
r.ani1 de 0110712014 pnnrngmlo u seu prnzn de vigencin até o din 31/121201·1. Dato de ［ｩＬ｟ｾｳｩｮｮｴｵｲ｡Ｚ＠ 3010612014. 
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Assinnutes: Mareio Rcimildu ｬＩｩ［ｩｾ＠ t\·loreini, Prefeito Municipnl. Silviu ａｮｧＮｵｾｴｯ＠ d<' C:irl'n[hu, Secrelârio i\.1 1111 icipnl de 
Segurnnça, TrflnsitQ e Trnnspmles. Juiio Ba1ist;1 da Silva. pennissionfn io. 

ｾＩ＠ r (Sttimo) Teimo A1li1(vo ao Contrato Adm\11istratívo celehrmlo nns a111os ela ('uncorrência Pí1hlica n" o l/2002-· 
Objeto: O contnuo ｭｬｭｩＱｾｩｳｴｲｮｴｩｶｯ＠ celchrado com o ·\iennbsiunrírio .lo;\o lkldíur ílosco dn Sih«1 em 25/0l)/2002. citjo 
ｾｾｬｾ･Ｑｮ＠ é ＰＱｾｴｯＱｧＮＱ＠ de penmssno parn ex('n1çilo do ｾ｣ｲｶｩ￧ｯ＠ pí1blico de ｴｲｮｮｾｰｮｲＱ･＠ nhc11mtivo no Munidpio de Se\(' L1gons. 
llC.a a panu· de Dl/07/2014 pnnmgado o seu prazo (le vigêncin até n din Jl/121201•1. Data dt assinal11ra: 30/0ói2014. 
ｾｳｾｩｮ｡ｮＱ･ｳＺ＠ ｾｨｬｲ｣Ｎｩｵ＠ Reinoldo ｏｩ［Ｑｾ＠ t-·1orcirn, 1'1etCi10 Munidpal. Sflvio Augusto 1lc CrnY111ho, Secrc!úrio Municipal de 
Scg11rn11ç,,, 1 rfü1s11u e Trnnsporles. Jofto Belchior Bosl·O dn Silw1. permissinmírio. 

z) 7" (Sétimo) Tcnno Aditivo nn Conlrato Adminislrntivo o:elebrndo nos autos da Contlll rêncin Pública nu {) l/2()02-
übjcto: O comrnto mlministrntivo celebrado cnm Q ーｾｮｮｩｾ､ｩ･＾ｵｦｬｲｩﾻ＠ J1J<ü' ,\pnreeí,!,1 !',·reira em 25/0912002. cujo obieto é 
mnurgn de ｰ･ｴｲｮｩｳｾ￣ｯ＠ pnrn ex«Ur;l\o do serviço rúblicu de om1s11011e alterna1ivo no Municlpio de Sele Lnioíls, ·fira a 
partir de 01/07/2014 11ronogado o seu 111·i1zo <le viglncia atê u dia Jl/12/2014. Daw 1le nssinnturn: :l0/061201<\. 
ａｾｳｩｮ｡ｮｴ･ｳＺ＠ Mnrcio Reinaldo Dias Moreirn, Prefeito Municipal. Sílvio Augus10 de Carvnlhu. Secrc11\rio Municipal de 
Segnrnnça, Tnlnsito e Transporles. José Aparecido Pereim, pennissiomirio. 

n) 7n {Sélilllo) Tenno Adilivo no Contrato Admi11istrntivo celebrado nos autos d11 ｃｯｮ｣｣ｵＱｾｮ･ｩｮ＠ Pública 11º O 112U02-
0bjeto: 0-comrnto ndminislrntivo celehrndo com o pem1ission:írio Jnl\o 1.uii ｐｴＮＧｲｾｩｲ［Ｑ＠ eni 2510912002. cujo objeto t 
ｲｮｵｾｲｧｮ＠ dt pennis.'iilo para ci<ecnçllo do serviço pl1b1icu de 1rnns1io11e alternativo no Munidpiu de Sei(' Lagoas, ficn 11 
parttr de Ol/tl7nOl4 prurrog11do o seu prazo de vigf.ncia nté o dia 3111212014. Dnla de assi11;1turn: 30106/2014. 
Assinanlcs; Mareio Rcinnldo Dins Moreirn, Pn:ídto Municipal. Sllvio ａｮｲ［ｵｾｴｯ＠ de Carvnlho. Secretârin Municipal de 
Scgurnnça, Trânsito e Transportes. João Luiz Pereira, pennissionílrio. 

v) 7º (Sétimo) lenno Aditivo no Cn11trnto Administrativo celebmdo nos nu tos da Concorrincia Piiblica n" o 112002-
0b:jelo: O conlrnto ｡､ｭｩｾｩｳｴｲｮｴｩｶｯ＠ <'elehrndu com o ｰｾｲｭｩｳｳｩｭＱｦＱｦｩｮ＠ JusC ｦｨＱＱｮｩＱＱｧｯｾ＠ de Olivdi.1 em 25109i2002, cttjo 
oh.ieto é ｮｴｾｴｯｲｧｮ＠ de penmss!lo para execm;ãu do Ｎｾ･ｲｶｩ￧ｯ＠ pi'lhlico de !nit1s110rtc alternativo no Municipio de Sete Lngoas. 
fit:n a parlir de 01/07/201<1 prorrogado o -seu ｰｲｮｾｯ＠ de vigência lllé n din Jl/121201•1. Dntn de assinaturn: 3010612014. 
Assinantes: Mnn.:io Rcinnldo Diíls Moreira, Prefeito Municipíll. Sllvio /\ugustu de Cnn•nlho, Secretãrio Municipal de 
Scgunmçn, Trfinsito e Tnmspones. José Dmni11gos de Olivcin1, pe1rnissiumirio. 

..:) 7c (Sétimo) Tenno Aditivo no Contrato ａ､ｭｩｮｩｾｴｲｮｴｩｶｯ＠ eelebrndo nos nulos da Concorrêucia l'lihlil·a uQ 0112002-
0bjeto: O contra.to administrativo celcbrndo .com o ｰＮＺＡｮｮｩｳｾｩｑＡｈￍｲｩｯ＠ .lollo Eds,i11 da ｓｩｬｶｾＱ＠ em 2510912002, t·uju objeto é 
ｵｵｴｾｲｧ｡＠ de penu1ssão 1rnrn execuçi\o du serviço p1íblico ele transporte 11Uemn1ivo no Municlpio ck: Sete ｌ｡ｧｮｮｾＮ＠ fic 11 11 
pnrl!r ､ｾ＠ 01!0712014 prorrog,1do o seu prazo de vigência até o dia Jl/12í2014. Data de nssinnturn: 30/0612014. 
Assinantes: M11rcio ｬｾ･ｩｮｮｬ､ｯ＠ rJins Moreira, Prefeito Muuicirat Silvio Augusto de Carvalho, Secretório Municipal de 
SegurnRÇíl, Trânsito e Transportes. Joí\o Edson dn Silva, permissiom\rio. 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
i 

z) 7º {Sétimo) Tennu Adilivo no Co111rnto Administrativo celehrndo nos mitos <1a Concoffêncin Pilblicíl nº O 1/2002-
Ｐｾｪ｣ｴｯＺ＠ O ｣ｯｮｬｾｴｯ＠ administroli\'o celehradu ｾｯｭ＠ o tiermi:;sinnúrÍ(> Joílo Gomes dn Sil\'!I em 25109/2002, c1tiu objeto é 
ｵｵＡｾｲｧｯ＠ de penmssào pam e);ecoçí\o do se1v1ço público ､ｾ＠ trnnsportc ahemalivo no Municlpiu .de Sete U1gul'ls, fica a . 1 

par11r de 01107/2014 promlgado o seu pmzo de vigência alé u dia Jl/1212014. Dnm de ［Ｑｾｳｩｮ｡｣ｵｲｮＺ＠ ]0{1)6120 ,sTE, . 
ｾｳｳｩｮ｡ｮｴ｣ｳＺ＠ Mnre!o Rc'.na\(lo Dias Morei!ª• ｐｲ･ｦ｣ｩｴｾ＠ ｍｵｮｩ｣ｩｰｾｌ＠ .snvi? Augusto de Cnrvaibo, Secre1.irio M11nici1 ｾｾＢＧ＠ ]'\.. -0 \ 
Seg11nmça, Trfü1s1to e 1 rnnsportes. J<1ào (1omes dn S1lvu, ｰ･ｲｮＱＱｳｾＱｯｮｬｬｮｯＮ＠ e,: 

:!l a: 
u.I) 7" Ｈｾ￩ｴｩｭｯＩ＠ ｔｾｭｭ＠ ａ､ｩｴｩｶｴｾ＠ ao Contraio /\dministrntivo celebrado nos autos da Cm1.currêm;ia Públi a·nº ｾＮＱｾ＠ r: 

O 112002- Objeto: O contrmo ｡､ｭｩｲｵＮｾｬｲ｡ｴｩｶｯ＠ celebrndo com n permis\ionãriu Jufi.1 Geraldo ｔｴ＾ｩｾ･ｩｮＱ＠ em 25/09/ ｾ＠ C. . <!} 
ctlio objeto é outorgn de pennissno para execuçílo do serviço pí1blieu de lrn11s11or1e allemuth•n no M1tuidplo de ｳ･ｩｾﾷ＠ •. Jo. ' 

Lagons, ticn a partir <1e 01/0712014 pm1Togado o seu prozn de ｶｩｧｾｮ｣ｩ｡＠ até o <lia 311l2i2014. Dntn de ｮｾｳｩｮ｡ｴｵｲｮＺ＠ 1 

J0/0612014. Assinantes: Mnrcio Rchmldn Dias Moreira. Prefeilo Municipnl. Srlvio Augusto de C:irvalho. ｾ･｣ｲ｣Ｑ［｜ｲｩｯ＠ ' 
Municipal 1le Segurança, Trt111si10 e Trm1sportes. Juilo Gernltlo Tei:-;eiHI, permlssiumirio. 
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ｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾＭﾷ＠ ＭｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾＭＭＧＭｾｾ＠

h,I) Ｗｾ＠ {Séliiuo) Termo Adili\'o no Con1rato Ad111inis1rativo celebrado nos nmos cln Concorrênci;i IYiL1lica n'' 
01/2002- Ob)elo; O contrato mlministwtivo celcbrndo com o ｰ･ｲｮｩｩＮｾｳｩｯｮｦｬｲｩｯ＠ JU\'Cnnl Anlt'>nii1 da Silveirn cm 
25109/2002, cttio objelo é onlorga de ｰ｣ｲｲｮｩｳｳｾｯ＠ pilrn execuçi\o do serviço pí1h!icu de lrnuspo!le nftenuilivo no 
Municipio lle Sete LagoM. licn a p:ir!ir <!t: U 1/07/2014 pron-ogado o seu pr;izo de vigência íllé o dia 311121201-1. Data de 
;issinnturn: ＳＰＯＰＶｦＲＰｊｾＮ＠ Assinnntcs: l\'lnrcio Reinaldo Oins Moreim, P1efeito Municipal. Sílvio Angns10 cle Con·nlho, 
Sccn:tl\ri11 Municipal de Sc-gurnnça, Tninsilo e ｔｲｮｮＮｾｰｮｵ｣ｳＮ＠ Juve1ml Anlflnio dt1 Sill'cirn, permissiomírio. 

e.J) r (Sétimo) Termo Adilil'o ao Cu11!rnto Ado1inistmcivo celcbrndn nos autos dn Concorrência Pl1blk:1 n" 
O l /2002- Ohjelo: O co11trn10 ｡､ｭｩｮｩｳＱｲＱＱｴｨﾷｾＱ＠ ｣ｾｬ｣｢ｭ､ｯ＠ com li ー｣ｮｮ｢ｾｩｮｍＱｲｩｮ＠ ｊｮｾｴＡ＠ J.c,awrdo Gonçn!ve> em 2'.\í0!)/2002. 
c1tjo objeto .! omorga de pennissi\o pma e1\ec11<;õo do serviço pt'iblico de trnnspor!C al1ernativo nu Municlpio 1le Sele 
1.ngo:is, fica a Jlílrlir de Oll07/20l•I prnrrogado o seu µrnzo de vigência alé U dia Jl/12120M. Dmn de assinatura: 
J0/06/201<1. ａｳＵｩｮ｡ｮｴ･ｾＺ＠ Mn1cio Reinnldo Dins Moreira, Prt:foilo ｍｮｮｩ｣ｩＱＱｾＱｉＮ＠ S!lvio Auguslo de Carvalho, Seereuiriu 
i'vhmkipal de S,•gumuça, Tn'msito C' Trnnsportes. José Leom1r<lo Guuçalvcs, permission;irio. 

d.I) 7º (Setimo) Termo Aditivo no Cu111rnto Adn1i11istrmivo cclebrndo nos autos da Concorrê11cíi1 Pl1blka 11" 
(lf/2002- Objeto: O conlrnln mlministrn1ivo celebrndo Cc."lm n ｰ＼ＧｮｵｩＬｾｩｯｮ［ｩｲｩ＼Ｚ＾＠ Jn,;é ｾｬｮｲｩｮ＠ Rucha ern 25/0912002, mio 
ubjetu é outorgn de ｰ･ＱｭｩｳｳｾＨＱＱｭｲｮ＠ execuçito do serviço l}úhtico lle !r;u1sporte nhenmlivo nu Municlpiu de Sete Lngm;s, 
fica n pm1ir de 01/0712014 prorrogado o seu prazo de vigência a!é o dia Jl/12/201<1. Daln de n'.<Sinnturn: J0/06/201•1. 
Assin:intes: Mareio Reinaldo Dins Moreira, Prefeito MunicipnL Silviu Augusto de Cnrvnlho, Secret<iric Municipal de 
Segurnnçn, Trânsito e Trnnsponcs. José Mnria Rcdrn, permissionário. 

c,I) r (Sétirno) Termo Adilivo <io Contrato Ad111inis!rativo cctehrado nos autos da Co11coirêncin Pl1blica nº 
01/2002- Objeto: O contrato administrativo celebrndo tom o ｰ｣ｲｭｩｾｾｩｮｮＺ￭ｲｩｯ＠ Lni1 Rknrdo do Prndn em 25/09/2002, 
c1tio objeto é outorga de prnnissilo para execnçno do ｾｲｶｩ￧ｯ＠ pitblic;i de !rm1sporte alterrmlivu no Municírio de Sele 
Lagníls, fica a pnrlir de OJ/07/2014 prorrogado o ｾ･ｵ＠ prnz.o de vigência oté o dii1 31112/2014. Dnta de assinnlurn: 
30í06/2014. Assinantes: Mareio Rei1m!do Di;is Moreiroi, Pretêito Mm1ici1lal. Slll'io Augusto de Carvalho. Secreti11,.1n 
Muniei1ml de Segurnnça, Trânsito e Trnnspm les. Luiz Ricardo do Piado, permissiondrio. 

f.I) 7" (Sétimo) Termo Aditil'o nu Contrato Acl111inistrnlivo cclebmdo nos autos da ConcoJTência Pl1blica nG 
0112002- Objch.>: O con1rn!o adminisirativo celebrado com o ｰｩＺｮｮｩｳｾｩＺｯｮ［ｩｲｩｯ＠ L11iL Cario!; r\:rn;1ndes em 25í09i20U2, 
c1tjo objeto é omorga de ｰ･ｮｮｩｳｳｾｯ＠ pma e:1.i;:cução do serviço píihllco de trnnsporte allcnrntivo 110 Munidpio de Sete 
L11goas, fica ii"pm1ir de Ol/07i2014 prorrogndo o seu prnzo dc vigê11cin 11té o dia 31/12/201<1. D:ua de nssi1111111ra: 
30/06/201-<1. Assinantes: Mnrdo Rcinnl<lo Dias Moreira. Prefeito Municipal. Sllvio Augusto de Cnrvalho, Secretário 
1Vlunieipal de Segµnmça, Trfinsilo e Trm1spor1es. Luiz.Carlos rernnndes, pcrmissíom\rio. 

g.I) 7° (Sét"u110) Termo Aditivo ao Cuntrnto Administrativo celebrado nos nutos d11 Concorrênci11 Pública n" 
O 112002- Objl'tn: O conlrnto mh11it1istrnli1•0 celebrado com n ｰ｣ｮｮｩｳｾｩｵｮｾｲｩｵ＠ M<irio 1'.·fe;sia• de 1.ima e111 25/0W2002. 
c•tio objeto e: outorga de penuissílo 1Jnr;i e:1.ccnçi'io do serviço pi1blko de trm1sportc alle11m1ivo no 1\-h111idpiu de ｓ･ｴｾ＠
Lng\>íls, ficn a P<ll1ir de 01/07/2014 pro1rogmlu o seu prn7.u de vigê11cii1 ;Ué o dia 31/121201•1. Da1n de assi1mturn: 
J0/06í2014. Assinantes: Mareio Reinaldo Di<1s Moreira. Prefeitn Monieipf1I. Sílvio Augusto clc Cílrvalho, Sccri:tlil"il> 
Municipal de Segurança, Trimsito e Trnnspo1tes. M:irio Messias de Lima. 111mnissionMio. 

11.1) 7" (Sétimo) Termu Adi!ivo ao Contrato Administrntivo cclebmdo nos autos dn Concurréncin Pl!lilicn 11" 

01/2002- Objeto: O conlrnto nclministralivo cdehrndo com o pcnnis>i<m;irl11 MJcid d11 ｃｵｾ｜｡＠ Rihd10 em 25/09i2002. 
ｮｾｩｯ＠ objeto ê outorga de ｰ｣ＱＱＱＱｩｳｳｾｯ＠ para execuçi'io du serviço pl1hlicu de transp011e nllerrm!ivo 1!0 Municipio de Sete 
1.agoas. í1cn n partir de 01/071201<1 prorrngado o seu prn;:o i;k vigêncin 111é o dia Jl/1212014. Data ck assiu11lum: 
30/061201<1. Assinnntes: M11n.:io Reinaldo Dias Morcin1, Prefeito Municipal. Sfll-'io Auguslo de Carvalho. Secretário 
Municip11I de Segurança. Triinsilo e ｔｲｮｮｾｰｯｲｴ･ｳＮ＠ /l,fodel dn Cosln Ribeiro. permissionário. 

i.l) 7" (Sétimo) Tenmi Aclilivo ao Con!rnto Ad111i11istralil'o celebrado nos ＼ｬｬＡＱｮｾ＠ da Conrorrênci;i P(1blic11 nº 
0112002- Objeto: O commto administrntivo celebrado com o ｰ･ｲｭ｢ｾｩｯＱＱ•ｩｲｩＱＱ＠ J\·!an;do ａｬｬＢ･ｾ＠ fo.:1rei1a em 25/09/2002, 
cujo objelo é oulorga de pem1issl'lo para execuçl'lo du ｾ･ｲｶｩ￧ｯ＠ ptiblico ele trnns11orte alternntivn no Munici11io de Sl·tc 
ｌ｡ｧｯ｡ｾＮ＠ fica ;1 partir de Ol/IJ7/201<1 proirogado o seu prnzo de l'igência até o dia Jl/l2/2!ll<l. D;11a lle ;issinalurn: 
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JO/!l6/2!l!4. /\ssiua11les: Mari:iu Rei1rnldo Di".1s Moreirn, Prel'eilo M1111ici1r.1I. Silvio Augusto de Carvalho Secretâriu 
Muuicipnl de Segurnnçn. Trfinsilu e Transportes. Miirce!o Alves Fen"Cim. pe1 missiunãrio. 

j.J) 7" (:-íélimo) ｔｾｮｮｯ＠ Adílivo ao Contrato Ad1ni11istm1ivu celehrndo nus ｭｩｴｯｾ＠ <ln Coucmrencia l'llblíc;1 11" 

O 112002- Obje!o: O cnntrnto adminiscrn1ivo ee!ebrndo cotu o ｰｬﾷｲｮｬￍｾｾｩｮｭｩｲｩｮ＠ i\h1ri!o ｊＬＱｾｾ＠ ＨｩＰｈｾﾷ｡ｬｱＺ•ｳ＠ {k raria cm 
1.51D9n.002, cuj11 objclo ê outorga dl! ｰ｣ｲｭＢＱｳｳＮｾｯ＠ pam e.xecuF1o do serviço pi1blico de tnmsporle ahernalil'o no 
Mtmidpio de Sete Lngnas, lka a pnrtir de O 1!0712() 1<1 prorrogado o seu praz11 de vigCncin nlC: o dia 31112nlJ 14. D•lln de 
ussinmur.1: J0/06/2014. Assinantes: Mareio Reirrnldo Dias Moreira, f'refoilo Municipal. Silvio f\ugusto de Cm valho. 
Secreu\1 io 1'·1unkipnl de Segurnnça, Trfn1sicn e Trnnspor1es. Murilo ｊｯｾ￩＠ Gonçntws de Fílria, pcn1iissio1Hirio. 

1.1} T (Sétimo) Temlll Aditiv11 <11• Conlrn!o 1\dmiubtrmiv11 celehrado nus autos cln Co11currénein !'ühlirn ｮｾ＠

(Jl/20IJ2- Objeto: O cmllrnlo ｮ､ｭ￭ｮｩｾｬｲ｡Ａｩｶｯ＠ celel>rndo com o ｰｾＱＱＱＱｩＬｾｩｵＱＱ［ｩｲｩｯ＠ Ol1mpiu ｴ｜ｰＺＱｮＮＺｾｩ､ｯ＠ d;1 Sílw1 em 
2.5109/20fl2. cujo objeto é outnrgn de permissão parn ｃｘ＼ＧｃｬＡｾｩＧｩｮ＠ d(> servíçu pt"iblko de tmuspvrlc ;dtcrnalivo no 
Munícípio d<" Sele Lngoas, ficn n partir de Ol/07i2:014 pronogilclo o seu ｰｭｾｯ＠ de \'Ígência .ité o dia Jl/121201•1. Dncn <le 
nssintlturn: J0/06/201•1. Assinan!es: Mnrcio R«inaldo Diils Moreirn, l'rcJeito M1111icipal. Silvin 1\ugus10 de Carvalho, 
Sccrclârio Municipal de ｓｱｾｵｲｮｮ￧｡Ｌ＠ ｔＱ￢ＱＱｾｩＱｵ＠ e Transportes. Olirnpio Apmccido dH Silva, ｰ｣ｲｭｩｾＵｩｯｭ｜ｲｩｯＮ＠

m.I) ·1° (St'timo) Termo Adith•o ao Conlrnto Adminis1rnlivo celebrndo nos llU1os ela Curu:orrêncin l'ilhlica ｮｾ＠
O! 12002- Objeto: O contraio mlministrnlivu celebrado com o p<•1mi\<Ín1d1 i1> llodrign t\!\"eS ｖｩ｣ｩＱｾＱ＠ er11 25/0912002, cujo 
objeto é outorgn de penniss;lo parn ･ｸ･｣ｵ￧ｾｯ＠ do serviço piiblico de trnnspur1e alternativo no Município de Sete Lagoas. 
nra íl ('!at1ir de 01107/20 14 prormgmlu O Sf'll pn17.o de vigêncin até o db J t/12/20 l ·l. Oati1 <le ossínnlurn: 30/0c.i20 l •I. 
Assirm11ces: Mareio Reinnldo Dias Moreirn, Pi·efeito t\·lunicipnL Sílvio A11gus10 de Cnn•alho, Seçret1irio Municipnl de 
Seguranvn. Trflnsiln e Trnus11011es. Rodrigo Ah'es Vieira, permissiomí1 io. 

n.I) 7º (Séti111u) Termo Aditivo au Contmto Admi11islrativo celebrado nos nulos da Coucu1Tência Públka n" 
O 1/2002- Objeto: O co1ttralu mlminis1rntivo celcbrnclo cum o pennl:-sirnrnrin lfodrlgo ele Sl1\u_11 C1r\·;1lhn em 
25/09/2002, c1tjo objeto é onturga de permissfto pnrn execuçilo do serviço pl1hlico de transporte nl1en1alil'o no 
Município de Sete L11goas. fica u partir de 01/07/201<1 prorrogado o se11 prazo de vigênci1111lé o dia .11112/2014. L>ata de 
assin<1!11rn: J0/06121114. ａｳｳｩｮｲｮｬＡｾｳＺ＠ Mareio ltllinnldo Dias Moreira, Prefoito Mu11icipal. Sílviu Augus!o de Carvnlho, 
Secrelório MuniciJlíll Ue Scgunmça, Tnlnsilo e Trm1s11nrtes. Rodrigo de Sonzn Cnrl'ílll10, pennissiumírio. 

o. l) 7" (St'-timo) Termo Adilil'o ao Coulrnto Administrnlivo clllehrndo nos muos dn Concorrênci<1 Pública 11"' 
Oli2002- Ohjeto: O contrato íldminis11alivo cclcbn1cl(l com u pcn11i,siP11árm RHhi11iudu i\1açhar!1i Nchl l·m 2.'i/O'J/2002. 
cnjo ohjelo é outorga de permissão para exccttçfto do serviço píihlicn de transpot'le ilhenm1il'o uu Municipio de Sele 
Lagons, licn a pm1ir de 0!107/2014 prorrognd<) o seu 1.:m1zo de ｶｩｾ￪ｮ｣ｩ｡＠ ;1tê o dia 3111212014. Daln ele nssí11;1lur;i: 
J0/06/2014. Assinnntes: Mnrcin Reinaldo Dias Moreirn, Prefeito Municipal. Silvio Augusto de Carvalho, Sccrctíldo 
Municipal de Segurnnça, Trílnsito e Trm1spo11es. Rninumdo Mnehadn Ne111, permission<irio. 

11.I) 7" (Sétimo) Termo Aditil'o ao Contraio Adminis1r11livo celebmtlo nns nulos da Co11l·otrê11ci11 ｐｬＱ｢ｬｫｾ＠ n" 
0112002- Ohjelo: O çon!ralo ndruiuistr:iti\•o celcbrndo com n p<·1mi"i01d1io Smnir i\1l1<'u1i1> dn S"il\·a cm 25/09/200] .. 
n1ju objeto é ontorga de pcniiissfto JlMíl cxecuçi\o cio serviço púhlico de transporle allern11tivu no Munkipio de Sete 
l.11gons, ｦｩ･ｾ＠ 11 pn11ir de 0110712014 prorrogndo u ｾ･ｵ＠ prnzo de vi:;.êucín até o di11 31/12/201<1. Dara de assirrntura: 
30i06/2014. Assinnntcs: Mareio Rci11nldo Diíls Moreirn, Prefoilu Mnnicipnl. S!lvio Augusto de Cnrvalho, Sct:relúiio 
Municipal de Segurança, Trfinsilo e Trmispor1cs. Smnir Antônio da Silvn, pcrrnissiomíl'io. 
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ｾｎｩＰＲ｣ＺＬｮｳ＠ ｲＮＧＺＷＧ［＿ＧＱ［Ｇﾰ｟ｳ｟･｟ｴｃＩＬｾｧￕﾪｓＮｾｾ｟ｩ￧ｴｾ｟ｬｩＰｬ｢ｲＰ､ｾｾＡＴｾｾｾ＠ ｾｾｎ￺ｩｮｃｲＰ｟＼ＴＱＹ［ｩＮｾ Ｑ＠

r,I) 7"' (Sétimo) Tttr1to Adilivo tm Con1n110 A<lmiri!stralivo cclcbmdu ｮｾ＠ nulos ､ｾ＠ Concorrblcin ri1blirn n" 
0112002- Objeto: O t<'nlmto 11dn1inistrntivo cclcbrndo com o ＱＱ･ｲｮＱｩｾＧｩｯｮｊ｜ｲｩＱＱ＠ Vnl,fir Pcl'l.'im Guutntl em 2.5/09n002. 
cujo obj<"lo é 0111oq;n de pem1issAu pnrn ｃＺｬＺｃＧｴＧｬｬ｜ｾｏ＠ do seiviço p(1hlico de 1mns1)l)l1c nltcm111i\'o no Munic/pio de Sete 
Liigons. fü.'11 n pnrtir de 01!1)7/2014 prorrogndo o sc11 pmzo de- vigt'ncin att o diu Jl/121201'4. Ontn de n%innh1rl\: 
30/061201-1. AHinnntcs: Mllfl."Ío Rcinnldo Dins Moreim, Prcti!ilo Municipnl. Sll\•io Aug111110 de Cnrvntho. ｓ｣ｮ｣ｴｾｲｩｯ＠
Monldpal de Scgurnnçn, Trlinsho e Tmnsponcs. Vntdir Pereira Gonlmt, ｾｮｮｩｳＱｬｯｮａｲｩｯＮ＠

1.I) 7• (Sélimo) Tcnno Aditivo no Conlrnto Administtnlivu cclebmdo nos nutos dn Cnncorrttlcin Pi1bl\cn n• 
O 112002- Objcso: O corurn10 ndminisimtivo cclebrndo com o ｰ｣ＱＱｾＱｨｾｩｴＱｭｩｦｩｵ＠ Wc11ller ·rcrn:md<• Pcreini m1 15!09non2. 
titio objclu e! OUIOf);a 1lc pcrmissl'lo pnrn e::ii:ccuçAo dó serviço público de trlln5'M'lfle nltcm.,tivo no Municl11lo de Sete 
lagOM. rii'D n pnr1ir de Ol/07no1.i pmrroglldo o seu pmzo de vigbicin att o din Jl/111201<1. Dala de :i§sim11urn: 
J0/06/2014. ASsinnn1es: Mnrcio Reinnldo Dias Moreim, rrercitu Munkiflltl. Sílvio Augusto de C11n'lllho, Secretílrio 
Municipnl de Scg,mançn, Trimito e ｔｭｲｾｰｯｲｴ･ｳＮ＠ \Vcullcr Fcrn:mdn Percim, pcnninioMrio. 

1.1) 7" (Sttimo) Tenno A1lilivo nu Contmto Administrntlvu Cl!'lcbmdo nos nulos dfl Cnncum!uci:i l'tih1kn n" 
O 112M2- Oltjrto: O cnnhnto 11dminislmliVt1 celt•hmdo rom o ＱＢＢＱｮｩｾｾｩｯｮ￭ｬｲｫＱ＠ Wmdcl l.c:mdro dr So11rn cm 15/0912002, 
cujo objeto t outorga de pcnnisst\o pau ei:cnu;llo do ser"l'içO pt'lhlico de tmn5{XH1c nltemfltivo no Mu11icl11io ele Sele 
Lngrms, fK:n n parlir de 01/0712014 prorrogado o seu Jlmzo <le \'igtncin alto dia Jl/11'101<1. D<tln de nssinnlum: 
J0/06'1014. Assinantes: Mareio Rdnnldn Dias Mon:im, Prcfcim Munici1)1'11. Sllvio Auguslo de Cnn'nlho Sccret6rio 
Munkipnl de Scgunmçn, rmnsito e Tr11nspor1cs. \Vendei Lc:mdro de Sotmt, pmnissionflrio, 

11.I) 7ft (Sl!liino) Tcnno Adi1ivo no Conlrnto AdmlnislrnliYo cclebmdo nos ｮｮｴｾ＠ dn CõJK{lrrincin Pítblicn ｮｾ＠
01noo2- Objeto: O conlmto 1td111inls1m1ivo eekbrndo com a ー｣ｲｭｩｾｾｩｯｾｲｩ｡＠ Mari:i Jo<:l Teixeim C'n11: cm 2!'illl912002. 
cujo ohjeto ｾ＠ omorgn de pem1issllo pnrn execução do serviço ptiblieo de tmnsportc ttltemntivo no Municlpio de Sete 
L11go.1s. ítcn n pnr1ir de 01/071201" prorrogndo o seu pmzo de vigind11 ntt o din 3111212014. D:lln de nninn1urn: 
30/0612014. Assinnntcs: Mareio Rcinnldo Dins Mordm, Pteíci10 M11nici1ml. Slh·io Aug,nsto de C11rvnlho. SccRIArio 
Mnnidpt1I de Scgumnçn, Tn1nsi10 e Tmnspofles. Mnrin Jost Tei:..cim Crnz. pcm1issinnãrin. 

Y,I) 7" ＨｓｾｴｨｮｯＩ＠ Tem10 Adilivo nu Con1m10 Adm!nist1ativo cc\ebrodo nos nutrn tl11 Conconinda Pi1b1ico n .. 
01/2002- Objeto: O contmto ndmlnistrntivt'I cdcbmdo com o ｾｲｭｩｨｩｵｵｦ￼ｩｵ＠ W•rkn Grtgõriu ｲｬｮｾ＠ Snntl1ll ｓｯ｡ｲ･ｾ＠ cm 
25/0912002, ･ＱｾＰ＠ objeto l! outlllf,H de 1x:rmissi\o 1mm c;i;:ccuçflo do sc1,,.iço p6blico de tmnsrorte ＱＱＡｾﾷｍＱｩｙｏ＠ no 
Municlpio <k Sete Lagons, fict1 n pnrlir de 01/0712014 prorrogrtdo o seu pmro de vigtncin 11té o dio 311121201-1. 011111 de 
usslnntum: J0/061201". Assinantes! h-forcio Reint1ldo Dins Morcim, rrercito Municipnl. Sllvio Augusto de Cnrvnlho, 
Set-rcll'trio Munid1l..,I de Segurnnçn, TrTinslto e Tmnspo11cs. Wnrlcn Gregório dos Snnlos Sonres, pcnnfssionãrio, 

l.I) 7° (Sétimo) Temm Aditivo no Contm!o Adminisintth'O eelehrndo nos nutm; dn Concontncin P1iblicn 11º 
0112002- Objeto: O eoiumlo ndmini$1.rntivo ctlcbmdo com o ｰ｣ｲｭｩｾＧｗｮｩｴｲｩｴ•＠ Adriano Mordm ct11 Silvn cm 15/0912002, 
ctljo ohjelo é outorgo de pe:rmissfto pnra ｣ｾｴｴｴｴￇｦｴｯ＠ do Si:rviço ll'·1hlico de lmnspor1e nlterm1iivo no Mm1iclpin de Sete 
LllgnM, ficn n portir de 0110712014 prorrog!ldo o seu pmzn dt" \'igêncin oll! o din 311121201<1. Onln de ｮｾｩｮＺＱｬｵｲｮＺ＠
30106/2014. As.sinnnlU! Mnrcio Reinaldo, Dlns Mon:im, Pn:foito Municipal. Sllvio Augusto de C11rvnlho, Sct.TCU\rio 
Municipol de ｓｾｵｭｮｴｮＮ＠ 1'1'11nsi10 e Trnnspol'les. Adrinno Morcim da Sil\'ll, pC'nnissionflrio. 

z.I} 7" {St1imo) Temto Aditivo no Con1m10 Adn1inis1mti\'O cclebrndo nm; nutos dn Conrordncio Pí1b1ien nº 
01/2002- Objeto: O ronlrnto ｮ､ｭｩｮｩｾｭｴｩｶｯ＠ cclellmclo com o ＱＱ｣ｮｮｨｾｩｵｮ￣ｲｩｯﾷｐｮｵｨＱ＠ dt! Lounks Kil'C:'iro cm 25/0912001, 
cujo objeto é outorgn tlc pcmlissàu pnra exctuçl'ln do serviço p1'\blico rle tmnsporle nltemotivo no Mtmicfpio de Sete 
Lngons, licn n pnr1ir de 01/07/201-1 prorrogmlu o seu pmro de \•igéncin ntl! o din 31112/2014. O:itn de n!>Sinnlurn: 
J0/0612014. Assinantes: Mnn.:io Reinnldn Dins Moreim, Prefcilo M11nicip:1l. Slh•io A11gttsf'1.1 de Cnrvntho Sccrellirio 
Municipnl de Scguffinçtt, Tmnsi1oe ｔｭｾｰｯｲｴ｣ｳＮ＠ Pnulo de l.01.1rdcs Ribeiro, pennissiom\rio. 

n.l) Ｑｾ＠ (Sé1imo) Ten110 Adi1ivo ao Contmto ａ､ｭｩｮｩｾｴｭｬｩ｜Ｇｏ＠ celcbrntlo nos imtos dn Conconindn P<1b1ien n .. 
0112002- Objeto: O con1ro10 ndministrtnivo cclcbmdo com o rnmisslonàrio Antoulno de Paulo Filtlu cm 25/1)1)/2002. 
cujo objeto t outorgn de ｰｲｮｮｩｳｾｯ＠ para cxrt'tl\'llo do ser\•iço pãhlico ele 1mnspoitc nltenmtlvo no Mnnldpio ｾ＠ Sele 
l .. 1go:t'\. ficn u pa1tir de 01/0712014 pm1rogodo o seu pmzo de Yigfnein n1l! o dia 3111212014. Dlltn clt nssinnlum: 
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JOfU6'2014. ａｾＧｩｲｭｮｬ｣ｳＺ＠ Mnrcio Reirmldn ｄｩ｡ｾ＠ M<1rdm, rn:feho Mthlicipnl. Sllvlo Aug11ilo de C'nrvnlho, Scc1c1:írio 
Municipnl de Scgurnnçn, Trfim;i1t1 e Trnnsportcs. Antonino de Pm1ln Filho. ｰ･ｲｭｬｾｳｬｯｮＶｲｩｯＮ＠

b.2) 1• (Sétimo) Tcnno Adhivo no Controlo Administ1n1ivo celcbrndo nos 11ut0$ J11 Concom.1ndn Pt1hlicn nº 
0112002- Objeto: O conlrntu ndministmti\'O celehmdo co111 o ｰ｣ＱＱｮｩｳｾｩｴＮｩＱＱ￭ｬｴｩｵ＠ C.:lê11lu ｊｯｾｩＡ＠ chi (.'os1i1 ｾｨＬｵｭ＠ em 
2!'i/09/2002, n1jo ohjeto t outorga de:_ permissão pnrn esecuçtto do serviço público <lc ｴｲｮｮｾｷｩｲｴ｣＠ oltemn1ivo no 
Municfpio ck Stic Uig011s, lirn n p:rnir de O l/tl7120 l•I prorrogMlo o seu pmro de vigtncln ntt o din 31/12120 '"· Dnto de 
nssinntma: J0/0612014. ａｳｾｩｮｮｮｴ･ｳＺ＠ Mnrcio Reinnldu Oins Mon:ira, !'refeito Munidpnl. Sílvio ａｵｧｵｾＱｯ＠ de Cat\"Rlho, 
Secrecdrio Mnnicipnl de Se&urnnÇo, ｔﾰＧｮｾｩＱＰ＠ e Tnms110t1es. Clenk• kr.iê dn Cos1:1 Moirm, ｾｮｮｩｳｳｩｯＮｮ￣ＱｩｵＮ＠

<'.li 7° (Sl!timo) Tenno Aditivo nn Cnn1mto Adn1inlstrn1h·o rdcbmdo nm nulos dn Coocordncin f>í1blkn nº 
O 1noo2- Objeto: O Côlllrnlo odminisl!llth•o eelebm.lo COlll o ＨｬＢｭＱｩｾＮ［ｩｬＢｭＱｲｩｴＧ＠ Cltnio ｊｩ•ｾ＠ 1!n ('o;in Mouro em 
15fOl:ll2002, cujo objeto é outorgo rlc pc1missi\1) pnm c:o<ccuçl'lo do ｾｲｶｩ￧ｯ＠ pi1blico de lrnnsporlc nltcrnntivo no 
Municlpio de Sele Lngons. ííc11 n pnnir de 01/071201" prorroi;ndo Oieu prnzn de vigência ntê o din) 1112nOl•I. On1n rle 
ｾｾｩｮｮｨｬｲｮＺ＠ JDI06'201ol. Assinantes: Mnrcio ltcinnldo OiM Morcirn, l'refeito Municipnt. Sllvio Augusto de C:nrvnlho. 
Sccrcli\riu M11nkí11nl de Scgumnçn, Trilnsilo e Trnnspor1cs. Clfnio ｊｾｾ＠ da Cosln Muum, pcnnissioi1ílrin. 

d.2) 7° (Sélhoo) Termo Aditivo no Conlrnlo Administmlivn cclchmdu nos nulos da Concorrtncin f'l'1blicn n• 
01/2002- Objclo: O controlo ncl111inisira1ivo cclebmdo cqm o ｰ･ｭＱｬｾｳｩｭｩ￠ｴｩｯ＠ Emiliano Rcnt! f'creim d1• Monrn em 
25/0912002, ｡ｾｯ＠ objeto l! outorgn de pcnnissilo 1mm cxecuçl'\o do serviço pi1blico de trnnsportc nllenl..1th•o 110 
Mtmiclpio de Sete LllsWls, fico n partir de OIA17f201•1 prorrogado osa1 prol.o de vlgêncin 111t o dia 31112'2014. D:lln de 
m:sir1:uum: JD/061201<1. Assinnntcs: Mareio ReiMldo Dins Moreim, Prcreito Munki11nl. Sllvio Augusto de Cmvnlho, 
Secretario M1tniclp.1I de Segurança, Trânsito e Tnmsportcs. Ernili.ino Keoé Pcrcirn de Moum, pcm1issionflrio. 

r.l) 1" (Sttimo) TcmKJ Aditivo no Contmlo Administrnti\'O cclcbmdo nos nulós do Concom!ndn Pi1blka n .. 
O 1/2002- Obje10: O tontrmo nd111ioisim1ivo celebmdo com o pcnnio;sitm:\Jio l:.spc'dito Unrhusa de Uma cn1 25fll9fl002. 
cujo ｯｬｾ｣ｴｯ＠ é omorg.n de pcn11issno para cxccnçfto do ｾｲｶｩ￧ｯ＠ p6blico de lmn$p0!1c nltcrnntivo no Municlpio de Sete 
l.ntio:is, ficn n ·pnrtir de 01/071201<1 prom)sndo u seu prm:o de vlghlcln ntt! o dia 3111212014. On111 tlc nssinalnm: 
30/061201-1. Assinantes: Mnreio Reinaldll ｄｩｮｾ＠ Murelm, Prcíei10 Mmllcipnl. Sllvio Augusto d(' Cnrvnlho, St!cretitrio 
Municipnl de Segumnçn, Trümilo e Tmmpones. E.,1ictfi10 Bnrhoso ｾ＠ Lima, ｊｬＨＧｲｭｩｾｳｩｯｮ￣ｲｩｯＮ＠

r.2) '/D (Sétimo) Termo Aditivo no Controlo Adn1inistnitivo ctlebntdo ｾ＠ nutos dn Concontncin Público 11º 

0112002- Objeto: O con1m10 odrninistmlivo célcbmdo com o 1iern1b,ioi1fuiu fmni:üco Sil\'Cim runscen cm 2SI09n002. 
cujo objeto.é outorgo dt pcrmissllo pam excct1i:110 do serviço p(rhlico de imnsporle 11l1cm11tivo no Municfpio de Sei<' 
l.ngnns, fK'n n panir de 01/07/2014 pmrrogndo o seu ptt1zo de vigtnein ntl! o dinJl/1212014. D:ita <le as.sinourm: 
JO/Otí/2014. fls$il1nnles: Mareio Reinnldu Oiils Morcim, Prcíeito Mttt1icipnt. Sllvio Aug1ntu de Cnr'illlho, Secrctõrio 
Munieipnl rle Segumnçn, Trl'lnsilo e Tmnspnrtes. Fmncisco.Sitveim Fonsccn, pcnnlssiom\rio. 

j!.l) 7° (Sl!timo) Tem10 Adi1ivo no Cmumto Administmtivo eclcbmdo ｮｯｾ＠ autos d:i Conoorrênc:in Pítbticn nº 
0112002- Objeto: O controlo ndmi11istmtivo cclebntdo ｾＧｕｭ＠ o rw-nnildonArio <krnldo Anti'mio BnrcdO'i ｇｵ￭ＱＱｭｲｬｬ･ｾ＠ cm 
2!'il0912002, cujo objclo l! outorgo de ptmlissl'lo pnm cxC'CUÇl1o do serviço pi1blico de tmnsponc nlrenmlivo l!O 

Municlpio de Sete Lng\lns, fic:i n 11m1ir ele 01/0712014 pmrrogitdo o seu pmzo dt vlgei.cin ntt! o dia 3 1/12120 l<I, Dl1t Ｚ［［Ｎ｜Ｇ￵Ｍ］ｔｾｾＢｆｉｏＭＭＯｊ＠
nssinntum: J0106'201<1. Ass\n:mtcs: Mmtio Reirmldo Dins Morcirn. Prcícito Munieipnl. Slh·io Aug11s10 de Cnr ｾＮ＠ \ '<j 
Sccrt'lári11 Muni.d pai de Scgun'mço, Trllnsi.to e T11111spor1rs. Gemido Antônio Bnrcelos Guimanlcs, ｰ｣ｲｭｩＤｳｩｯｮ￡ｲｩｾｾ＠ ｾ＠ \ 

h,l) 7° (Sl!timo) Tem10 Aditivo no Con1r.ito Adminil'lmtivn cdcbmdo nos mttos dn Cmicorrlncio P\'1 ｬｩｴＱＱｾ＠ ':t. ｾ＠ C/ 
0112002- ｏ｢ｪ｣ｾｯＺ＠ O .contmlo ndministtnlivo cclebmdo com o pemrh.;ion:\rio Gemido l\-1aria Mngcl11 da S HI cm <... 1 t] 
25IOCJ/2002, CUJO objeto é O\Ut'll'gn de pmnistto 1mm ･ｸ｣｣ｴｾｯ＠ du ｾｲｶｩ￧ＱＱ＠ J1t'1hlico de lmnsportc ollemnti lV'IUJ Ô / 
Municfpio rle Sete l.llgo:is. flcn n pmtir de 01/07/2014 prorrogado o sen prnto de vigilncia ｮｴｾ＠ o din 3 1/12120 l<I. Dntn de '' - ... "!I. 
nssinntum: JO.I06/2D 14. Assirlnntts: Mnrcio Rcinnldo Olns Motcim, Pn:f('ito Mnnicipnl. Sllvio Augusto rle Cnrvnlho. 
Sccn:1:'trio Municipnf de ｾｵｲｯｮ￧ｮＮ＠ Trllnshn e Tmm:portes. Gemido Milrin Mngela tln Silvn. pcm1issio11flrio. 
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i.2) 7" (Sétimo) Tennn Aditivo au Conhnlo Adminislrntivu celehrndu nos autos <ln Cnncon"êndn Públirn n" 
0112!Hl2- Objeto·. O cunlrnlu ;utminis1rali\'0 celeh1ndo colll o pe1111i;;\·1,1rnifiu ｊＬＱＭｾｮ＠ ｴｫｾ＠ ｦｻ･ｩﾷｾ＠ ｆｾｮｷｭｬ｣Ｌ［＠ Ｚｙｬ［ｵｴｩｮｾ＠ ern 
25f09il002, cttio objelo ｾ＠ onlorga de ｰ｣ｮｮｩｳｳｾｯ＠ pitrn execução do serviço pl1hlico. de lr;msporlc ;ilternativo no 
i\·luniclpio de Se1e Lngui1s, lka n pnrlir de ll I /0712014 prorrogado o se11 pwzo de 1•igência alé o din J li 12/2014. Ll<ll;i ､ｾ＠
nssinmurn; JO/\J6i2014. 1\%i1rnn1cs: Mareio [{einahlo Uins Mor<."irn, Prcfoiln Municipnl. Sllvio ａｵｧｵｾｬｵ＠ t!c Cniwtllm, 
Secrc!i'irio Municipal de Segurnnçn. ｔｲＱｩＱＱｾｩＱＰ＠ e Tn111spones. ｊｵｾｯ＠ dos !h•is Fem-am)es M-artins, pennissioirM'm. 

j,2) r (Sé-timo) Tennn Aditil'o no Conlrnto J\chninislrnlivo ct'lehmdo nos 11utos 1!11 Concorréncin Púhlicn n" 
01/2002- Ohjelo; O contrato (ldministrntivo cclehrndo com u ｊｬｬＧｲｲｮｩｳｾｩｵｮ［ｩｲｩｯ＠ Waldcn1<1r ｓ｣｢｡ｾｬｩ［Ｇｩｵ＠ ｒ＼ｈｬｲｩＺＺｷﾷｾ＼Ｎ＠ Clll 
25109/2002, ｾｵｪｯ＠ objclu é oulorgn de permissilo pam exccuçiio cio scrvi\'U pi1blku de trnnspo1le ｡ｬｬ･ｲｮｾｬｩ｜Ｇｯ＠ no 
Município de Sele Lngons, fkn n pnr1ir tle Ol/07i2014 prorrogndo o seu prnzo de 1•igCndn nté o dia.) 1/1212014. Dílln de 
assi1111u1rn: )0/06/201<1. Assiumues: Marei11 l{einaldo Di11s Moreirn, Prefcilu Municipal. Silvio Augusto de C.1rvnlhu, 
Sécrelilrio Municipnl de Scgurnnça. Trfütsito e Trnnspor!es. \Vnldcmnr Sebastrnu Rodrig11cs, pc1111issionfnio. 

1.1) 7° (Sétimo) Termo A1li1ivo ;m Cn111rnlu Al!minislrnlivo celebrado no$ ｡ｵｴｯｾ＠ dn Concurréncia Pí1blicn n" 
O 1/2002- Objeto: O conlmto nclministrn1ivo celebrado com o ｰ｣ｲｮｩｩｾ＾ｩｯｮＺｩｲｩＬｩ＠ Valdeir Pcrcinl Co,;111 ｾＱＱＱ＠ 25/0912002. cuio 
objelo é ｯｵｴｯｲｾＱ＠ de pennissilo pant execução do serl'iço p(lblico de ＡｲＺｭｾｰｯｲｴ･＠ aher11111ivu no Munidpio de Sele ｌｬｬｧｵｾｳＬ＠
fica n panir de 01/07/2014 prorrogmlo o seu prnzo de vigência nté o dia :1111212014. D:itn de assinnlurn: .)U/0612014. 
ａｳｾｩｮｮｮＱ･ｳＺ＠ 1\.farcio Reinn!do Diíls Moreirn. Prcfoito t••11111icip;11. Silvío Augusto de CnrV1tlho. Secrcii'iriu M1111icirml 1k 
Scgurnnça. Trânsito e ｔｲ［ｩｵｾｰｯｲｬ･ｳＮ＠ Valdeir Pe1 cirn Costn. ｰ･ｲｭｩｾｳｩｯｲｮｩｲｩｯＮ＠

rn.2) 7'' (Sé!imo) Termu Adicivo ao Co111mto Administrntivo cclchrndu 1105 mitos dn Concorrêncin Púhlicn nº 
O 1noo2- OlJjcto: O conlmtu ;1dn1ínistrn1ivo celebrndo corn o ｲｾｲｭｩﾷ［Ｎ［ｩｴ＾ｮ￠ｲｩｵ＠ Sidney 1-\ln·:< o.li: Sou1;1 em 25/0912002, 
cnjo objeto ê 0111orgn tle pcnnissão pílrn e;o.:ecução ([o scr\'iço p1íblico de lmnsporlc ;1lternali\'o no Munic!piu de Sete 
J.agoíls, ficíl n pm1ir de n 1l07/2014 prorrog;ido o seu prnzo de vigência nlé o dia J 111212014. Da ln de assinalurn; 
30/06/201•1. ａｳｳｩｮｭＱｴ･ｾＺ＠ Mareio Reinaldo Dias IV1oreirn. Prcli!ilo Municipal. Silvio Augusto de Carwtlho, S1'cret6rio 
1\rhmicipal de ｓ･ｧｵｲｮｮｾﾷ｡Ｌ＠ Trãnsiln e ｔｲｭＱｾｰＰＱＱ･ｳＮ＠ Sidney Alves de Souza, pe11nissiom'1rio. 

u.2) 7c {Sétimo) Tcrnm Aditivo no Comrnto Ad111inistrntivo eelchrndo nos llUlos d11 Concorrência Pl1blit:a 11° 
O 1/20()2- Objeto: O contrnto adn1inistrnlivo celebrado cum u ｰ｣ｮｮｩｳｾￍｬｊｬ｜ＡＧｵｩｯ＠ Set.asliiio f'ereirn <la Sih <l em 25/0912002. 
cu)o objeto é úlllorgn de peni1issfto parn e:»ecuçi\o <h! serviço pítblico de trnnsporle alternativo 110 Municlpio de Sele 
l.agrn1s, fica n partir de 01/071201•1 prmrogado o seu prnzo de vigêncin nté o dia.) 1/12/2014. Dat;1 de assillílfllra: 
30/06/2014. Assinantes: Mareio Re!naldo Dins Moreirn. Prefeito Municipnl. Sílvio Auguslo de C111l'illlio, Sei:relúrio 
Mnuicipnl dC' Scgurnnça. Trilnsilo e Trnnsporh:'s. Sebnstiilo Pereira dn Silvíl. pcnnissiom\rio. 

o.1) 7° (Séti1110) Termo Aditivo no Contrato Adminislrntivo celebrado nos autos cln Concorrência l'lih!ica nº 
(lJ/2002- Objclu: O contrnto íldministrnlivn cc!ehrmlo com u ｰｩｯｮｮｩｾＺ［ｩＬＱｭｩｩｩｯ＠ Nih' lia ｃＬｭ｣｣ｩｾﾷ［ｬｵ＠ Ru4·1ia em 2S/09í2002. 
cujo ohje10 ｾ＠ outorgn de permissão pnra exeCU\'ilo do serviçn píihlko de trnnsporte nllernillivu no Mnnit:ipio de So.·tc 
ｬＺＬｩｴｾｯｵｳＮ＠ nc11 a 1r.ulir de 01107/201,1 prrnrogndo o seu ｰｭｾｯ＠ de v'rgência 11te n cliii 31112i20l4. Datn.de nssiuaturn: 
J0/061201.J. Assiwmtes: i\forcio Reinnldo Di:1s Moreirn, Prelêito Municip;tl. SilViÕ Auguslo de Carvulho, Srcr<•l<irio 
Municipal de Segurnnçn, Trfü1si!u e ｔｲｮＱＱｾｰｯＱＱ･ｳＮ＠ Nilo dn Conceição Rocha. permissionário. 

jl.2) Ｑｾ＠ {Secimo) Termo Adilivo no Contrato Adrninis1mtivo cclcbrndo nos amos cln Concorrencin Píiblica ｮｾ＠

01(2002- Objeto: O rnntrnlo administrn!Íl'O celehrndo cmn u ｰ｣ＱｭＱ•ｾｩｯＱＱｾＱｩＱ•＠ M<'1n:io Pereira de ｓｯＱＱｾｩｬ＠ em 2.'i/0912002. 
l'ttlo objeto C oulnrgn de pe1111issilo parn ･［ｯＮＺ｣｣ｵ￧ｾｯ＠ do ｳ･ｲｶｩｾﾷｯ＠ público de ＱｲｮｮｾｰｯＱＱ･＠ ｮｬＱｾｮｬ￭ｬｴￍ｜Ｇｯ＠ no /\'l1111icfpio de St'te 
Lagnns, lic;1 a pn11ir de OJ/07i2014 11rnrmgndu u seu prn7.o de 11igê11cia nté o din 31/12/2014. Dntn de ílssinntum: 
ＳＰＱＱｬＶｩＲＰＱｾＮ＠ ａｳｳﾷｮｲｮｮｴ･ｾﾷＮ＠ Mmcio Hl'innldu Dills Moreira. Prefeito Muuic'1pnl. Silvio Augus10 de Cnrv;ilho. St>crelário 
Municipal ele Segurnnçn, Triinsito e Trnnspones. ｍｾＱ｣ｩｯ＠ Pereim de Souzn, pt'nuissiomirio. 
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ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

DIVERSOS 

EXTRATOS. 

1 OR PRAZO DETERMINADO - n• l723. Entn:: MUNICiPIO OE 
SETE U.OOAS e SERGIO RAIMUNDO TEIXEIRA. OBJETO: 
AUXJLW'. OPERACIONAL, llll Secn:t,,.ia Municipal de 
ａ､ｭｩｮｾ＠ Valor ｍｾＺ＠ RS 678,00. PEIÚOOO: 03/07noll 1 
lll1212ll\J. DQ d1 Assinatura: 03/0712013. 

• • "ECRtT•wmum• 1e•11ot-FQYCKtM> 
EXTRA 2643 - CONTRATO 1.>!! PRESTAÇ O DE SERVIÇOS 

POR PRAZO DETERMINADO - n' J63. Entn:: MUNJCiPIO DE 
SEl'E U.GOAS e CECJUA MARIANA GOMES FERNANDES 
ｍａｒｔｉｎｾＮ＠ OBJETO: ll ｾｔｒｕｔｏｒ＠ DE OFICINA, na Secrctuil 
Mur.'.,;po.1 de Eé-.>eae..io. V..Jor Mmu.l: RS 673,00. PER10DO: 
19/0212011131112/20!3. illll .. Aeinalun.: l9/02120l3. 

EXTRA 2644 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO Dr. SERVIÇOS 
POR PR.AZO DJ:IBR;,IJ:NADO - n• 162. Entro:: MUNIClPIO DE 
SETE LAGOAS e EUZABETE DB LOODES SILVA ARAUJO. 
OBJETO: SEllVENTI!, 111 &=ta.U. Municipal de Educaçilo. Valor 
Menul: RS 678,00. PERloDO: r«omotJ " 3111212011. Data. da 
Auinatun: ｾＰＱＳＮ＠

POR PRAZO DE1ERMINA:Xl - n" 2lOS. Entre'. MUNICIPJO DE 

SETE LAGOAS e CLAUDIA F!GlIBIREDO ROCHA. OBJETO: 
ASSISTENTE SOCIAL, na Sccn:taria MunN:ipel de Miat!ncia Social. 
V•lor Mcrnal: RS 1.200,00. PER.iODO: 31110/lClll 1 3111112013. Data 
da Assm1tu111: J l/JOl1013, 

l.'.XTRA 2646 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FOR PRAZO DETERMINADO - 11• 2109. ｾ＠ MUNTCiPJO DE 
SETE LA.ODAS e ALCUDINE FERNANDO CARVALHO 
ALMl::IDA. OBJETO: AUX!UAR ADMINlS1RAlTVO,"" SccrelariJ. 
Municipal de, Ｎ•ｩｲｨｾｮ｣ｩ｡＠ ScciaL V1!w Mensal: RS 671,00. PEJÚODO: 
3 ''IOl10l3 a lllll/2013. Datada Auin.itua: 31(10/2013. 

EXTRA 2M7 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO - 11• ＲＱＰｾＮ＠ l!ntJe; MUNICIPIO OE 
SE'!E LAOOAS e ELIDA A.RAUJO PEREIRA. OBJETO: 
EDUCADOR. "" Secr.:tlria Municipal de Assi1ttncla Social. Valor 
A:e:iul: R$ 717,lll. PERÍODO: ｬｾｬｩ＠ 1/2013 a 31112/Z0\3. Data da 
Aninatura: J.(.111/10!3. 

ERJ'-\TA REFERENTE À EOJÇÁO 645, AN.::> 3, 
PUBLICADA "NO DIA 2.S/Ull01S. 

No l!XTRA 2636, onde .e ｊｾ＠ SIMONIB CERQUEIRA DO 
PATROCINIO VASCONCELOS, kil-ac: SIMONE CERQUEIRA 00 
PA 1ROCINTO V .ASCONCELOS. 

AMOSTRA- PREGÃO PRESENCIAL 095/201S. 

O Munic!pio de Sete Lagoas/MG, atravts dn N6cleo de Licitaçllei e Comprns, nos autm do Pregão Presencial nº Cl9Sl2015, cujo 
objeto é 11 contntaçio de empresa pam ｲ･｡ｬｩｺ｡ｲｾ＠ impressão a laser de carne de ll'TU e 111.Xa de coleta de m;lduO! OOLidos do c;o;creíeio 
de 2016, Mii termos wJicit.ados pela Srott:laria Municipal de Fazenda. tom• pü.blico aos ｩｾｬＺ｣ｦ･Ｚｳｵ､ｯｳ＠ que estJ prormg•ndo o pBW 
parn ent111ga d" nm03tn por igual pcriodo, qwil ,tja, OS (cimo) dias corridos. Diontc d1üo, a licitanrc ｶｾｯｭＬ＠ PIUNTCORP 
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LTDA - ME, terá nté o dia 14/12/201S {segunda-feira) para apresentar o material. Informações: (31) 
3779-3700. Sete Lagoas. 10 de dezembro de 20!5. 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

O Municlpio de Sete LagoasJMG, atendendo o comando do art. 61, Pa;ãgnfo Unico da Lei Frocral n• 8.666, de 1993, regente dos 
proccsws licitatôrios e rontnitos 1dminiilrntivoa, toma pü.b!ico t celebração dos Termos Aditivm. 

l) 9" Termo Aditivo - Prorrogação de p= Contral(l de PetIUissiio p1n explorar o scrviÇQ pliblioo de Trmsporte Altemntivo -
PcrmiMioN.rio: ADAIR APARECIDO LOPES - Pra:i!o: ＰＡＮｾＷＱＲＰＱＵ＠ A 3111212015 - Processo: CollCOnência 01noo2 - Datm: 
29106/2015 -Assinantes: Mareio Rtin1ldo Dias Moreini. Prefeito Municipill, Silvío Augusto de Carvalho, ｓ｣｣ｾｴｩｲｩｯ＠ Municipal de 
Trtruito e ADAIR APARECIDO LOPES, Pcnnission,rio. 
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2) 9'" Termo Aditivo - Prorrogação de pn:ai Contrato de Pennisslo pan cxplcrar o ｧ｣ｾｯ＠ públiro de Tnnsporte AltCTTiativo -
Pmnission!rio: ADEMAR FABRIS- Prazo; 01/0712015.A 3111212015- Procceo: Concorr!ncia 0112002 - Data: 29/0612015 -
Assinantes: Man:io Reinaldo DiM Morcira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secret!rio MUbicipal de Trinaito e 
ADEMAR F'ABRIS, Pcrmissionãrio. 

3) 9" Termo Aditivo - Pronvgar;ão de pnza Conl1!llodc Permissão pan explorar o serviço p6b!ico de Transpom Alternativo -
PcrmiBionário: ADEMIR GOMES CASSIMIRO - Prazo: OllG7/2015 A 3111212015 - Proce&$(): Concom!ocia Ol/2002 - Data: 
2910612015 -As.iinmltes: Mareio Reinaldo Dias Metreinl, ｐｾｦ｣ｩｴｵ＠ Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, ｓ｣･ｾｴｴｲｩｯ＠ Municipal de 
Trbi1ito e ADEMAR ADEMIR GOMES CASSIMIRO, Pcrmissional.rio. 

4) 9" Termo Aditivo - Prorrogaçilo de p11120 Contrato de Penni.não para uplorar o serviço público de Transporte Altemntivo -
Perminionirio: ADRIANO MOREIRA DA SILVA - Pnzo: 01/01/2015 A 3111212015 - Processo: Concolrlncia 01/2002 - Dati .. 
29/Q6/20l5 Ｍａｭｮ｡ｮｴｾＺ＠ Mart:io Reinaldo Dias Moreira, ｐｾｦ･ｩｴｯ＠ MU11icipal, Silvio Augus!o de Carvalho, SccretArio Municipal de 
Trâmilo e ADRIANO MORElRA DA SILVA, Permissionirio. 

5) 9" Termo Aditivo - Pronugação de prazo Contml!I de Pennissio pllia cxplol"l!l" o serviço pü.blico de Tnmsporte Alternativo -
Pennissionirio: ALBERTINO FERNANDES V!Etk.A- Praw: 01.117/2015 A 31/12/201 S - Processo: Concorrência Cl\/2002 - Data: 
29!06120l5-Assi111111tes: Mareio Reinaldo D:ia.i Morcira, ｐｾｦ･ｩｴｯ＠ Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Sco.nlirio Municipal de 
Trlnsito e ALBERTINO FERNANDES VIEIRA, Pcrrnissionirio. 

6) 9° Termo Aditivo - Prorrogaçin de p111ZO Conl:?nto de PermíMin para uplorar o serviço pú!llico de Transi;,rtc Allemativo -
Permissionúio: ALDIO SILVEIRA MARQUES - Prazo: Olf07/2Cll5 A 3111212015 - Processo: Concorrtncia 0112002 - Data: 
29/0612015 -Assinantes: M111Cio Reinaldo Diiu Morcin, ｐｾｦ･ｩｴｯ＠ Municipal, Sílvio Augusto de Carvalho, Sc:crctário Municipal de 
Trlnsito e AlDIO SILVEIRA MARQUES, PcmUssionârio. 

7) 9" Tcnnn Aditivo - Prmrogiiçiio de pl"UAl Con!Jato de Pennis:iio para explorar o serviço público de TranJporte Alternativo -
Permissionário: ANA MARIA SOUSA DOS SANTOS CORREIA - Prazo: Ollll7120l5 A 31112/2015 - Processo: ｃｯｮ｣ｯｲｲｴＡｮ｣ｩｾ＠

0112002 - Dab.: 29/0612015 ｾ＠ Assinantes: Mareio Reinaldo Diu Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augmto de CarvJ.lho, 
Secretário Municipal de Trânsito e ANA MARIA SOUSA DOS SANTOS CORREIA. Pem:iiHionário. 

3) 9º Tenno Aditivo - Prorrogação de pn:zo Contl&to de Permissão pan expiar.ir o serviço p(iblko de Tnmsporte ａｬｴ｣ｲｮｾｴｩｶｯ＠ -
Permissionário: ANTÔNIO CARLOS DE ASSIS - Pruo: Ol/07/Wl5 A 31/12/2Cll5 - Proccsoo: Conoorrência 0112002 - Data: 
29f06/2015-Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvin Augwto de Carvalho, Se<:retlirio Municipal de 
Ttiruii!o e ANTÔNIO CARLOS DE ASSIS, .Pennissionãrio. 

9) 9° Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para. explonr o serviço pliblico de Transporte Alternativo -
Pennissionirio: ANTÔNIO MARCELINO DA SILVA- Prazo: 01/0712015 A 31112121H5 - Processo: Coocurrência 0112002- Data: 
29/06/2015 Ｍａｾｳｩｮｮｮｴ･ｬＺ＠ Mareio Rcimddo Dias Morcirn, Prefeito Municipal, Silvio Aogus!o de Cuvalho, Secretárin Municipal de 
Trânsito e ANTÔNIO MARCELINO DA SILVA, Permissionário. 

10) 9" Tenno Aditivo - Prorrogft\;ão de prazo C\llltrldo de Pennis5ào pllra explorur o serviço público de Trnmporte Alternativo -
Penni511ionário: ANTÔIDO DE PAULA FILHO- Praz.o: 01/07120!5 A 3111212015 - Processo: Concom!ncia Oln002 - Datn: 
29!0612015 -Asrinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvallio, ｓ｣｣ｾｴ￡ｲｩｯ＠ Municipal de 
Trimito e ANTÔNIO DE PAULA FIUIO, Permissionário. 

[ 1) 9" Termo Aditivo - Prorrogação de pra10 Coolra!ode Pemrissiio pn111 exploru o ｾｩ￧ｯ＠ público de Tr'l!nsporte Altem<1tivo 
Permissionário: AZ.IMAR DA LUZ GUIMARÃES - Pram: 01.11712015 A 3l/1212015 - Proccsso:-Concorréncio 01/2002 - Data: 
29f06/2015 -Assinante!: Man:io Reinaldo Dias ｍｯｾｩｲＱＬ＠ Prefeito Municip1d, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Tri.nsiio e AZIMAR DA LUZ GUlMARÃES, Pcrmissiomhio. 

12) 9" Tenno Aditivo - Prorrogai:ão de pra:zo Conlrnto de Pcnnissãn para explonr o serviço pilblico de Transporte Al!ernativo -
Pmnissiomlrio: BOLIVAR PTRES DA STLVA - Prazo: Ol/071201S. A 3111212015 - Processo: Concontnci1 0112002 - Dalll: 
29/0612015 - Assinantes: Mlll"cio Reinaldo Dias Morcini, ｐｾｦ｣ｩｴｯ＠ Municipal, Silvio Augwto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Tntnsito e BOLIVAR PIRES DA SILVA, Pemiiniomlrio. 
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14) 9" Termo Aditivo - Pmnogaçln de pBZ!l Cm.trato de Penni•do P"" c:rplorar o serviço público de TransparW Altom•tivo 

Pcrmiasionkio: CARloS ROBERTO ALVES FERREtRA-Pnim: O!IITT/2015 AJl/1212015 - Pmccsio: Concorr!ncia 0112002-
Data: 29/06/2015 - Aai1111ntcs: Mareio Reinaldo Dil!S Moreira, Prefeito Municipll, Silvio A11gus111 de Carvalho, ｓ･｣ｾｯ＠
Municipal de Trãnsitoe CARLOS ROBERTO ALVFS FERREIRA, Perminíonârio. 

1S)9" TCfltlO Aditivo - ｐｭｮｯｾ＠ de prazo Conttato de PcrmiHio para explorar o co::rviço público de Transporte AltcmaliVOJ -
Pcnnissionhio: CLEBER ALVES FER.llEtRA - Pruo: 01/0712015 A 3111212015 - Proeesso: Concorrtno;ia 0112002 - Data: 
29/()6/2015-Assinmtes: Mareio Reinaldo Dias Mon:ira, Prefeito Municipal, Silvio Augusk> de Carv11ho, Secretário Municipal de 
Tr&lsito e CUIBER ALVES FERREIRA, Pcrmill!iomirio. 

16) 9"Tenno Aditivo - Prorrogaçilo de prazo Contrato de Pcrminio pant explorar o servio;o püblico de Tran'portc Alternativo -
PermiHionUio; CLSNIO JOSÉ DA COSTA MOURA- Prazv: 0\/0712015 A 31/1212015- Processo: COil(\>irfoci:i 0112002-Data: 
29/()6/2{115 -Assinantes: Mareio Rcin1ldo DW More:ir., Prefeito Monkipal, Silvio Augusto de Carvtlho, Sccrelário Municipal de 
TrAnsito eCLÊNIOJost DA COSTA MOURA, PermlMion!ri(I. 

17) 9" Termo Aditivo - Prorrogação de pra20 Coo.trato de Pcmníuio pua explonor o scrvio;o p6.blico de T11111sporte Alternativo -
Pcrmissionirio; DEUSOETE PEREIR.DA DA ROCHA - Pruro: O!Xl7/2015 A 31117/2015 - Proecs:19; Conc:omneia 0112002 -
Data: 29/06l2015 - Auimmtes: Mareio Ri:imldo Dias Moicim, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Scaetmio 
Municipal de Trimito e DEUSDETBPEREIRDA DA ROCHA, PenniS5ionario. 

l8j 9"Tcnno Aditivo - Prom>goçãode pnzo CootmodePenn'mlo p1t1 e>:plorur o 5Cl'Viçr1póblico de Transporte Alternativo -
Permissionkio: DIONES JOSÉ SOARES - Prato: 01/07/2015 A 3111212015 - Processo: Concott!n<:i>. 0112002 - Data: 29/06/2015 
-Anim.ntes: Mareio Reinaldo Oi.15 Moreira, Prefeito Municip!ll, Silvio Augusto de Carvllho, ｾｲｩｯ＠ Municipal de Tri.nsito e 
DIONES JOSB SOARES, Pcnnilsiooúio. 

19) 9" Termo Aditivo - Prorrogaç:lo de pRZO Contraio dePcnnisdo para o:ii:plonir o serviço ｾﾷｩ｢ｬｩｯｯ＠ de Traniqiortc Alternativo -
Pennhuiooirio: DJALMA PEREIRA DE SOUZA- Pru:o: 01/0712015 A 31/1212015 - Procc:sw: Concon&ci1 CJ/2002- Dita: 
29/0612.0IS -Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Morcinl, Prefeito M1111icipal, SilvioAuguatodc: Carvtlbo, ｾｯ＠ Municipal de 
Trinsito e DJALMA PEREIRA DE SOUZA, l'crmis&ionirio. 

20) 9"Tcrmo Aditivo - Prorrogação de pr..;<o Contraio de Pennissio pm explonr o serviço pliblico de Transporte Alternativo -
Pcrrnissionkio: EOSON FERNANDES RIBEIRO - Pru:o: 0!107/2015 A 31/1212015 - PrtXes50: Conairrênci1 01/2002 - Data: 
ＲＹｾＰＱＵ＠ -As.sinantca: Mareio Reinaldo Dia.s Morcin. Prefeito Munk:ipal, Sílvio Auglllt<l de Cal'Vlllho, Secretário Municipal de 
Trlnsito e EDSON FERNANDES RJBE!RO, Pennissionirio. 

21) 9" Termo Aditivo -·Prorrogação de prazo Contrato de Pennissio pa111 explorar o serviço público de Tmosporte Altemativo -
Permissionário: EDSON GERALDO DIAS - Pra7.0; 01/0712015 A 3111212015 - Processo: Coaconencia 0112002 - Data: 
291U6120\5-Assinantes: Moreia Reinaldo Dia Morrira, Pn:fcito Municipal, Silvio Augu.sk> de Clll'Vlllhn, Scaetério Municipal de 
lrinsito e EDSON GERAU>O DIAS, Pi:nniSl!ionirio. 

22) 9" Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Permilsão pUll explO™ o scrvio;o público de Transporte Alternativo -
Prnnissionmio: ELSOER JOSÊ DE ASSIS - Pruo: 01!07/2ú15 A 3111212015 - Processo: Conconencía 0112002 - Oala: 29Kl6120JS 
- Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moicira, Prefeito ｍｵｮｩ､ｰ｡ｾ＠ Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de Trlnsilo e 
ELS DER JOSÉ DE ASSIS, Pcrmissionírio. 

23)9ºTeITTlO Aditivo - Prorrogação de pnizo Contrato de Permissão para c>:plor.ir o icrviço público de Transporte Alternativo -
ｐｾｮｮｩｵｩｯｮ￡ｩｯＺ＠ EL VÉC!O DE AMOR.IM - Pmzo: OllU7f201S A J l/\2/2015 - Proccs•o. Co11<..vntncia 0112002 - Data: 29/'06/201:5 
-Assinantes: Mnrcio Reinaldo Dias Moicira, Prefêito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de Trãnsito e 
ELvtao DE AMORIM, Permissiodrio. 

24) 9"Tc:nno Aditivo - Prorrogação de prazo ConlTalo de Pmnisdo pat1 e>:plorar o serviço p6.blico de Traospone Alternativo -
Pcmtissionário: EMILIANORENEPEREIRADE MOURA- i'lllro: Oll07/20J5 A 31/1212015- Processo: Concorrência 0112002-
Data: 29Kl6120J5 - ADinantcs: Marx:io Rcin&!do Dias Morcil'll, Pri::foito M1111icipal, Silvio Augusto de Carvalho, ｓ｣｣ｲ･ｴｾｲｩｯ＠

Municipal de Trânsito e EMILIANO RENE PEREIRA DE MOURA, Permissionário. 

2S) 9" Termo Aditivo - Prorrogllção de prazo Contrato de Pcnnissio pan o:ii:plorar o servi•o público de Tnmsportc Alternativo -
Permiuiollário: EULER OONÇALVES DE OLIVEIRA - Prlzo: 01/0712015 A l 1112/2015 - Processo: Conc:orrênci1 0112002 -
Data: 29/06'2015 - .Agjnantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal. Sil\'io Augusto de Clrw.lho, ｓ｣｣ｮＺｾｲｩｯ＠

Municipal de Trin:sito e EULER GONÇALVES DE OLIVEIRA, PcnnissionUio. 
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26) '1" T<:<m0 Adiiioo - Prormpçlo de prazo COntraro de Permissão pata explorar o serviço público de TRnsporte Altemativo -
PermiUionãrio: EXPEDITO BARBOSA DE UMA - Prau>: 01/07/201 S A 3111212015 - Proçcsso: ｃｯｭｸＮＱｾ｣ｩ｡＠ O 112002 - Data: 
29/061201 S - A&sinantcs: Mareio Reinaldo Di11t Moreira, Prefeito M1miclpd, Sílvio Augusto de Cal"Y!l!ho, S=Lilrio Municipal de 
Trânsito e EXPEDITO BARBOSA DE LIMA, Pcrmissionirio. 

27) lJ-Tenno Aditivo - Prorrogação de prato Contrato de Pennissão pma explorar o scrviç(l píbfüode Tntnsporte AitCllllf1vo -
PcnniRõionário: FÉLIX PEREIRA DE FREITAS - PTUG: 01/07!2015 A 31/1212015 - Processo: CQnÇQrrtncia 01noo2 - Dnta: 
29/0612015 - ￁ＮｓｬｩｯｭｴｾＺ＠ Mareio Reinaldo Dias Morcini, Pn:foito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secn:tirio Municipal de 
Trânsito e FÉLIX PEREIRA DE FREITAS, Pcnni11iontrio. 

28) 9" Termo Aditivo - Prom:ipçk> de prazo Contrato de Permissio para cxplomr o aaviço público de Transporte Alternativo -
Permissionário: FRANCISCO SILVEIRA FONSECA- Plll7D: 01/0712015 A 31/121201 S - Processo: Concomnci1 Oll2002 - Data: 
29/0612015 - Assi11m1tcs: Mareio ｒｾｮ｡ｬ､ｯ＠ Oi.15 Moffin, Prefeito Municip11I, Silvio Augusto de Carvalho, Sccrel'tio Municlp1I de 
Triosito e FRANCISCO SILVEIRA FONSECA, Pcnni11SioMrio. 

29) 9" Termo Aditivo - Pronusação de pni:ro ConlrltO de Permissão para explorar o serviço piiblioo de TRnSportc Alternativo -
Permissionário: GERALOO ANTONIO BARCELOS GUIMARÃES - PT1Zo: 01/07/2015 A 3111212015 - Processo: Concorrtnci1 
0112002 - Oala: 29/0612015 - ａｳｳｩｭｭｴｾＺ＠ Mareio Reinaldo Oin Monin, Prefeito Municipal, Silvio Augwito de Carvllho, 
Scciclário Municipal de Trânsito e GERALDO ANiÔNIO BARCELOS GUIMARÃES, Pennission6rio. 

30) 9" Termo Aditivo - Prorrogação de pram Cootralo de Pcrminão pam explorar o serviço públioo de ｔｭｮｾ＠ ａｬｴ･ｩｭｴｩｾＧ＼ｬ＠ -
ｐ･ｲｭｩｳｾｩｯｮ￡ｲｩｯ［＠ GERALDO GOMES DA SILVA - Praw; Ol/07/2015 A 31fl212DlS - Proa:&SO: ConooITTncia OJl_002 - Dnta: 
29!06f20l5 -Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreit1, Pn:fcilo Municipll, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trimito e GEP-'\l.DO GOMES DA SILVA, ｐ｣ｭ￺ｾｩｯｮｩｲｩｯ｟＠

31) 9" Termo Aditivo - Prorropçiio de prazo Coolrito de Pcrmiuio par,. cxplc;rar o serviço público de Transporte Alternativo -
Permi5sionário: GERALDO MAGELA PEREIRA- Pmo: OliU7/2015 A 31/1212015 - ProceMO: Concorrtncia 01/2002 - Data: 
29/06J2Dl5 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Morci111, Pn:fcito Municipal, Silvio Augústo de Carvalho, Sccictirio Municipal de 
Trinsito e GERALDO MA GELA l'EREIRA, P=nilsi11nário. 

32) 9" Tcnno Aditivo - Prorrogação de prazo Contnto de Permissão para expiar.ir o serviço públk:o de Transpora Alternativo -
Permissionário; GERALDO MARIA MAGELA DA SILVA- Plll7D: 01/07/2015 A 31/1212015 - Processo: ConcCHTtncia 0112002 -
Data: 29/06/2015 - Assinantes: Man:io Reinaldo Dias Moicira, Picfeilo Municipal, Silvio Augusto de Carv11lh11, Secretário 
Municip1I de Trânsito e GERALDO MARIA MA GELA DA SILVA. Penni1siollirio. 

33) 9" Tc:rmo Aditivo - Prorropção de prazn Contrato de Pcrmi!lào para explorar o serviço p6blico de Tnnspo11c Alternativo -
Pcnnissionário: GILSON JOSÉ GONÇALVES - Pram: 01/0712015 A ＳＱＱＱＲＱＲＰＱｾ＠ - Processo; Concorr!ncia Ol/2002 - Data: 
29/Q6/2015 - ａｬｬｳｩｮ｡ｮｴｾＺ＠ Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito MuniciJMI, Síl,..io Augusto de Carvalho, Sccn:tlrio Municipal de 
Tdnsitoe GJLSON JOSÉ OONÇALVES, Pcrmis.rlonll:io. 

34) 9" Termo Aditivo - Prorrogaçiio de prazo Contrato de Permissão p11ra explorar o serviço público de Tramportc Altern1tivo -
Pcrmissionruio: JAIDER FERREIRA DE OLIVEIRA- Pnuo: 01/07/201S A. 31/1212015 - Processo: Coneorrêuci1 0112002 - Dnlll: 
29/06/2015 - AsRnantes: Mareio Reinaldo Di.15 Morcint, Prefeito Municip1l, Silvio Augusto de Carvalho, Secntário Municipal de 
Trimito e JAIDER FERREIRA DE OLIYEIRA, Pcrmi51ionírio. 

35) <f' Tcnno Aditivo - Prorrogação de pruro Contnto de Permissão para e:q>lol'!lro serviço pllblico de Trampone Alternativo -
Pcnmssionãrio: JEFERSSON WAGNER 00 CARMO MA.RIA - Pntzo: 01/07/2015 A 3111212015 - Proces:!!o: Concorrfoci1 
0112002 - Dala: 29/06/2015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de CalVlllho, 
SCC!t'lilrio Municipal de Trânsito eIEFERSSON WAGNER DO CARMO MARIA, PC1T11ission,rio. 

36) </"Termo Aditiw - Prorrogação de prato Conlrato de Permissão para explorar o serviço públioo de Tninsponc Alternativo -
Permissionário: JOÃO BATISTA DA SILVA - Prazo: OllU7/201S A Jlfl2/20J5 - Pl'OCCSl<I: ConcorrEnciu. 0112002 - Dnta: 
29/{)6/2015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Di1:1 Moreira, Prefeito Municipal, Sihio Augusto de Carvalho, Sccretirio Municipal de 
Tninsito e JOÃO BATISTA DA SILVA, Pcnnissiom\rio. 

37) 9" Termo Aditivo - Prorrngaçilo de prazo Coclr.tto de Permissilo para explorar o serviço público de Tntnsportc Altcmalivo -
Permissionário: JOÃO BELCHIOR BOSCO DA SILVA.- Prazo: 01/07/2015 A 3111112015 - Proceeo: Concorr&cia 0112002 -
Oa11; 29/06/201 S - Assinantes: Mareio ReiMldo Dias Moreit1, Picfcito Municipal, Sitvio Acgusto de Carvalho, Sccmirio;-;:-::-,._ 
Municipal de Trânsito e JOÃO BELCl-IlOR BOSCO DASlLVA, Permissionário. ｾＬｾＬｳ＠ Tl"t) 

. ｾｾｾｾ＠
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31)9"Tenno Adltho- ProrMpçlo de pnm c:mmto de Pmnhdo pen. explorar o ｾｯ＠ p6blico de Tnmpon:c Altcmafhoo -
Pcrmiulonbio: JOÃO DE OOUZA OOMES - Pnam: 01..V7120IS A Jl/12flOIS - ProceislO: ｾ＠ Oln.00'2 - Cbta: 
29A:W201S -Assinmta; Mareio Reinaldo Dias MorcD, PRrcito M1111ldpal, Silvio Avgit5!0 de Carvalho, &:erctirio Municipt.1 de 
T!Gntito e JOÃO DE SOUZA GOMES, Pcrmi:alonirio. . 

J9)9"Tmna Aditr.u - Promipçlo de prazo Contraie de Pamissla para apknr o 9el'Viço p6blic:o de Tnnsportc Altcmativo -
Permissloablo: JOÃO DOS REIS FERNANDES MARTINS- Pn=: 01f07l2013 A ll/\2/201S- Pn:iceno: Coiicorttneia Olll002-
D:Bla: 29AW201S - Auimmtes: Mudo RdD.ido Dias Monira, Prefeito Maniçipal, Si\vto Augus11:1 de c-tbo, Seerctirio 
Munkipal dei Trtnsilo e JOÃO DOS R.El5 fl!RNANDES MARTINS, Permia:ionlrio. 

.(O) 9" Tenno Aditr.u - ｾ､･＠ prv.o Cmtn.to de Ptrtnb:slo pan apknr o eerv1ço p6blico de Tnnsportc Allcmnllvo -
PermiJSionjrio: JOÃO EDSON DA SILVA - ｾＺ＠ 01/07/2015 A 31/ilflOU - Prvcalo: Conconfrtcia 01/2002 - Data: 
29Al6120IS -Aafnmta: Mm:io Reill&ldo Dias Moteinl, Prefeito Municipal, Silvlo A..gusio de Cam.lho, ｾ＠ Munldpal de 
Trtrmto e JOÃO EDSON DA SILY, Pamissic:mrio. 

<41) 9" Termo Aditno - PRmvpçlo de pruo Cm11'110 de Paininki pan1 aplane o ｾ＠ pdblico de ｾ･＠ Altemttm> -
Pcnnislkdrio: JOÃO unz PEREIRA- Pruo: 01f07/201S A 311\tn.OIS - Prooes5o: Coneornuei• 0112002- Data: 29/0&201S -
Aslinurtcs: Mlln:io R.eiumldo Dias Momr., Prdcito Mmiicipal. Silvio Aagustu de Canlbo. Sceredrio Mwticipal do Trimito e 
JOÃO unz PEREIRA, Pcnnl.srionirio. 

42) 9"Tenno AditiYo - 'Pro=pçlode snzoCcntratode ｐｾ＠ pen. oploru o ""'9o p(lbllco de Tnmsportz AltematiYO -
Pcnnis:OOMrio: Jost APAllEC!DO PER.EIRA - Pnm: Oll07/20U A lll12/201S - Ptticmo: ｾﾷ＠ Olf2002 - Dau: 
ｬＹｾＱｓ＠ -Amnantc1: Msrdo Rcimildo Dia Mon:in., Pmeito Mimieipf:I, Silvio Aqusto de Cmvllho, 8"mirio Municipal de 
Trimito e JOSé: AP ARECDO PERElRA.. Pmniuimmrio. 

<ll) 9"Termo ａ､ｩｭｯＭｾ＠ de pnm CoatralD de Ptnnlssla P'?I aplonr ｯｾ＠ pfibllco de Trmmpone Alternltlvo -
PcrrnissiorW'io: JOsf! DOMINGOS DE OUVEIRA- Pnn>: ＰＱｾＷＱＲＰｉｓ＠ A ll/12/201S - l>rooe:sJo: Conc:unmcit. 01/2002- Om: 
l9iV&'lOIS - Anlnantcs: Ma'do Relnlk!o Diu MieD, Pttfdto Mimicfpal, Sílvio Allgu5IO de CalVllho, Samfrio Munltipll de 
Trliuito eJOSlt DOMINOOS DE OLIVEIRA, Pennissionhia. 

44) 9"Tenno AditiYO -Pmrrapçlo de pnm Coatralo de Pamisdo pan e>:P- o seMço público de ｔｾ＠ Attcrrmil'O -
Permlsslonirio: José: EXPEDITO PEREIR.A - Prato: ＰＱＮｾｮｮｯＱｳ＠ A 31/12/lOIS - i'roocslo: Coocmrmd• 01/2002 - o.ta: 
l9Al6'201S - Assln11rtc:s: Mlf'Cio Reimldo O!as Moten, Prtfcilo Mimicipal, Silvio AugustO da Carvllho, Secretirlo Municlpil dc 
Trtnslto t JOSi! EXPEDITO PERFJRA, Pennlsslolltrio. 

<IS) 9"Tenno AditiYO - ｾ､･＠ pnmCoain.to de Ptnn1ss1a pan apknr o ICfViço público de Tmmporte AltmmtYO -
Petm!s:slcxWio: José: QERALOO MARTINS - Prazo: 01mno1.s), 31/llnOIS - PIUCCllO: ｾ＠ 0112002 - o.tt: 
29.96/'2D\S -Al:sinmtcs: M«do Rtinaklo Diu MO!rlra, Prtfei10 Mwicip1I, Silvio Augusto de Citrvat'-:1, Seartmio Mllllicipa;l dc 
Trtnslto t José: GERALDO MARTINS, Pambsionúio. 

%) 9"Tcnna Aditho - l'n:xroglçlode pruo Contrato de Pcnnisdo pmi apknr o serviço p{rblico de TrmtSp011t Altmmti.1'0 -
Pcnnlsóon6rio: JOSé: OERALOO TEIXBtRA - Prwza. 0110'11201S A 31/12/201S - Proccsm: Concorrmc11 01/2002 - Datl: 
l9i06.l'l01S - Assfnantn: Msdo Rcllllldo Diu MordrB, Prtfeita Mmle!pal, Sitvlo AogustO de Carvatho, Sccmmio Munkipll de 
Trtnsito eJosltGER.ALOOmxEIRA, Pmni11oionirio. ' 

"7)9" Tenno Aditho- l"mlTopçlo de pruo Coatrato de Pmnlsslo pllR cxplomr o ｾｲｶｩ￧ｯ＠ põblleo de Transporte Al1t:m11li1'0 -
Pemúsdonmo: JOSé: GOMES DA SILVA - Pml:i: Oll07120JS A 31112/lOIS - Proceno: ｾ＠ 01/2002 - Dali: 
29106120IS - As:sinanle$: Mllrio ｒ･ｩｾ＠ Diu MIJl"dni, Pn:feito Minkipal, Silvio AQ811S!O de Cervalho, Seael4rio Municipll de 
Trltnsito eJOSé:GOMES DA SILVA, Pcrmiuicdrlo. 

48)9' Termo Aditi'IO - Prorropçio de pnzo Contra.ln de Permiuio J)91I aplonu o x:rviço p6blioo de ｾ･＠ Alremstlvo -
Pcrmiuk1oirio: JOSé: IEONARDO CiONÇAL VES - Pruo: OllV7/201S A ll/12/201S - Pruc:eno: Concorrm:l1 Oll200l - O.ti: 
29/06f201S - Auinmtcs: Macio Rrio.tdo Di1s M!Rira, Pmeito Muolcipal, Sílvio AuguSIO de Cftr'lllho, Seeredrio Municipal de 
Trftnsito e JOSé:: LEONARDO OONÇALVES, Pmnlsslonirio. 

49) 9"Termo Adili'to- ｾ､･＠ pnm Cootn.to de Pennisslo pan aplonir o serviço p6blie:o de Tmisporte AltmqtMI -
ｾＺ＠ JOSé. MAR.IA ROOJA-Pruo:OIAJ7/201S AJl/l21201S - Pnicaso:Concol'T!nei• 0112002- Daia: 29J061'10!S-
Asii1111111e1: Mareio Reinaldo Dia MGR:inl, Prdtito Mvnicijm. SiMo Aupto de c-tho, SCCl'Cttrio Munici'pal de Trlrtsito e 
JOSt MARIA ROCHA. Pmab1ioN:rio. 

Pq!naS 
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SO) 9' Termo Aditi'IO - PrormpçAo llc: pmn Comnto de Pcrmisslo pgn expiam' o llCrviço p6bllco de TnMpOrtc AltcmatMi -
Perminionirio: IUVENAL ANTÓNIO DA SILVEmA - Pru:o: Oll07/201S A 31/11120U - l'nxles»: Coooonencil 01/2002 -
o.ta: 29!0&'201S - Assinantes: Marçta Rei1111do Din MO!clr.., Prdl:ito Municip.I, Sllvio A•guft;> de Qrtalho, Smct'1io 
Municipll de TrArtsito e IUVENAL ANTÔNJO DA STLVErRA, Pamiuionlrio. 

SI) 9" Tcnno Aditi1'0 - Prorropçllo dco PfllZO Contndo de Pomisslo par:. Q;plonr o ｾ＠ p6.blico de Trlnspone AllmmiYO -
Pertnlulonlrio: ttnz CARLOS FERNANDES - Pruo: OIA'.n/l(JIS A 11112nOIS - Proca:sa: Conmnencia Olll002 - Dau: 
29AJ6120IS -Atlillllltcl: Mareio Rdm1do Dias MORin. Prçfrilo M11nldp.I, Sihio Augusto de Cartalbo, ScatUrio Municipal de 
Trlosito e UJIZ CAR1.0S FERANDES, Pm11isslonirlo. 

S2) 9' Termo AditiYO - Prom:>pÇl!o de pnuo Contnto de Pc:rmiu&I para expiam' o lel'VÍço plibllco de Tnnsporte Alten.tivo -
Pcrmis.sion6rlo: unz RICARDO DO PRAOO ._Prazo: OIAJ71201S A 31f12/201S - ｾＺ＠ Ccmcon&c:il 01noo2 - Dlll: 
29m6/201S - Ats1111ntca: Mudo Rdntldo Dias .Mordra, Prçl'cito Munkipil, SllY!o AugtlllO de ea-.-.Dto, Sc=Urio Munieipal de 
Trimito C UJIZ RICARDO 00 PR.ADO, Permiuiodrio. 

S3) 9' Termo Adilí'IO - Pronopçlo de pnuo Contnto de l'en'llillão pnm aplonto tcrviço públiwde Tnnsporte AJ\emllivo -
Pcrmi.Dionirio: MACIEL DA COSTA RIBEIRO - Pnzo: Ol/071201S A )l/12/201S - Proceuo: Coooon6>Cia 01noo2 - Dal.I: 
29.IOMOIS - Ass!omes: Miirdo Rcimldo Dias Motdn. Prefeito Munlcipd, sil.;o Aucurto de CarTl!M!, S«mirio Mllllicipli de 
Trlnlilo e MACJEL DA a:>sTA RIBEIRO, PcmisslonWlo. 

54) 9' Termo Aditl'IO -Pnmopçio de prazo Contnto de Permlulo pnn cxplonrô ICMço plibllco de Trmsportc Allamlivo-
Pcmiimomrio: MARCELO ALVES FEIUtfilRA - Prazo: Oll07120IS A Jl/IWOIS - Proce$w: ｃｯｯｯｯｾ＠ 01/2002 - D111: 
29J06/201S - Auinanta: Mllrci. Reimldo Dias Motdn. Prrlclto Municip1I. Sílvio Auprto de ea-.-.lho, Secro:ürie Mulllcipal de 
Trimito e MARCELO ALVES fERllDRA, Pc::rmiulonhiu. 

.S$) 9" Tenm Aditivo - Pronopçlo de pram Commo de Pctrnla&o para cxplonor o llCrvlço p(lbllc:o de TTtmpCXtc Altcm1uivo -
Penniaionirio: MÁR.00 PER.EllA DE SOUZA - Pllm: Oll07120\S A 3111212015 - ProcesJo: ColtQ)mneift Oll2002- Dau.: 
29J06/201S-AssinanteJ: Mama Rctnaldo Dias MOfdn. Prefeito M1mldpll, Silvio Augusto de ･Ｎｮ｡Ａｾ＠ Sm-ethio Mmticipll de 
Trimito e MÁJl.00 PEREIRA DE SOUZA, Paminionirio. . 

S6) 9" Termo AditiYO- Pronopç:llo de prazo Commodc Pmnisslo pc!ta cxplonr o toviço pliblicoÂc Tm1lp(lrtl) Allernntivo -
PennU:sionlriQ: MARIA JOSt mxmv. CRUZ- PRJ.:i: Olitl7/201S A )l/12/201S - Proemo: Ccncxmtnc:l!i Oll2002 - OU.: 
29/t)6120IS - Auinantn: M1tclo Rânaldo Dias Mll!'ein, Prel'cito Municipll, Silvio Augusta de c.r..lllo, Scemirio Munidpll de 
Trtnslto e MAi.iA JOSé TElXElRA CRUZ. Pcrmiuionlirio. 

S7) 9' Tenro Adl!i\'O - Pnmoc:içllo de pmo Camnto de Pmninlo p1!!11 e:q:ilonr o lerYiço p6bliw ､ｾ＠ TAnsporte Altenwivo-
Pcrmisslonlrio: MARIO MESSIAS DE UMA - Prui:i: ＰＱｾＷＯｬｏｉｓ＠ A 31112/201S - Pnicica3o: Concom!11ela 0Jll002 - D.ta: 
29J06/201S - Aasilllllta: ｾｩｯ＠ Rcimldo Dias Mll!'ein, PRl'cito Municlpll, SilY!o Augusto de Canalha, ScatWio Murddpal de 
Trtnslto e MAJl.IO MESSIAS DE LIMA, Pmnisslootrio. 

S8) 9" Tcnno Aditivo - ｾ＠ de pmu Contrm de Pcrmisslo para expiam' o serviço p!:blicode Tnospm1t Attmmivo -
Pennbsionirio'. MURILO JO!ffi GONÇALVES DEFAR.IA- Pnzo: Oll071201S A 3 l/121201S- Processo: c.oncontnci11 0112002-
0.lll: 29/061201S - Aulntntes: Murio Rcimldo Dln MO!clr.., Pn:l'cito MuoicipJI, Sitrio A•guSIO de C.rv.tho. Sccmirio 
Municlpil de Tlln$ikl e MURJLO JosQ GONÇALVES DE F ARlA, Pemtls$ionhio. 

S9) 9' Tenno Aditivo - Pronopçlo de prazo Ccmlnlo de Permissão pm11 cxplonro Krviço p6.blico de Tnruportc Altmmtivo-
Permisiio!llirio: MI.O DA CO?QIÇÃO ROOiA - Prmo: OIA'.171201S A 31/12/201S - Proeesso: Cc.u:orrfoda 01noo2 - o.is: 
29J06/201S-Assi111ntes: Muda Rdnlldo Oin Monin, Prefeito Munldp1I, Sihio Auguskl de ｃ｡ｮ｡ｾ＠ Secro:ürie Munieipal de 
Trtnsito e NILO DA CONCEIÇÃO ROCHA, Pmnbdo!Wio. 

60) 9' Termo Adltl\'O - Pronopç!ID de pnuo Coatt.to de Pmllln6a pma cxplonr o mvlço p6blkode Tnmponc Alternativo -
Pcrminionirio: NIVALDO IOSt PINTO- Prmo: Oll01/201SA 31112120\S- ｐｲｯ｣･ｳｳｯＺｾ＠ Olf2002-lh\I: 2!11061'20IS 
- ａｮｩｭＺｮｾ＠ Mmdo Reinaldo Diu Marcini, Pmdto Mvniclp&I, SilviD Augusto de Clm.lllo. Soercttrio Munltipal de Trlosito e 
mv ALDO Jost Prtm>, Pcmtlm:imbio. 
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62) 9"TCIIDO Aditivo-Prorrogaçlo de praZ<I Conltlto de PermissJo para explorar o serviço ]J6blico de Transp:irte Altmu.tivo .-
Permiuionãrio: OLIVIl!R GONÇALVES TAVARES JÚNIOR - Pn.z<i: Ol/07/ZOIS A ｬｬＯ｜ＲＱＲＰＱｾ＠ - Processo: Concorr&lc111 
0112002 - Datii: 29106/2{115 - Auin1ntes: M1rcio Reinaldo Diu Moit:ira, Prefeito Municipal, Silvio Auguslo de CarVllho, 
Sccretãrio Municip1l de Trinsito e OUVIER. GONÇALVES TAVARES IÚNIOR. Pennissionério. 

63) 9" Tenno Aditivo -Pmrrogaçio de prazo Cooltlto de PermiuAo p111 ･ｾｰｬｯｮｵ＠ o serviço p(Jblico de Tnmsporte Alternativo -
Pcnniuionário: PAULO DE LOURDES RIBEIRO - Prazo: Ol!O'l/2015 A 31/1212015 - Processo: Concocr!oci• 0112002 - O.li: 
29ID<il2015 - A.ninantes: Mareio Rci1U1ldo Diu Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Auguslo de Carvzlho, Secretirio Municipal de 
TrâJi1ito e PAULO DH WURDES RlBEtRO, Pmnissionúio. 

64) 9" Termo Aditiva - ｾ､･＠ praro Con!Tltode Pcnnissio para explorar o serviço público de Tmnsporte Alternativo -
Pcnnissionárin: RAIMUNDO MACHADO NETO- Pram: 01!07nOl5 A 3111212015 -·Proc:csso: ConcotrêKia 0112002 - Dat1: 
29M6/20i5 - Assinantes: Mll.l"cio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Sílvio AuguslO de C.rv1lho, Secrct6rio Municipal de 
Titiuito e RAIMUNOO MACHADO NETO, Pcnnisaiontrio. 

65) 9• Terroo Aditivo -Pmrropçio de prno Contr.IO de Pemti1sici p111 cxplorar o serviço público de Transporte Altemativo -
Pennissionário: RODRIGO ALVES VIEIRA - Pnzo: Ol/0712015 A 31/12120IS - Processo; Concorr!ncin 0!12002 - Dalt.: 
29'°6n015 -Auinaotes: Mlll'Çjo :Reinlildo Dj115 Moreira, Pn:feito Municipal, Silvio Augu&IO de Carvalho, Secn:ttri.o Municipal de 
Tnlmito e RODRIGO ALVES VIEIRA, Pemússionúio. 

66) 9" Termo Aditivo - Prtxrogaçio de prazo Conltlto de Pcrmildo para explorar o serviço público de TnmipOl"l.e Alternativo -
Permissionário". RODRIGO DE SOUZA CARVALHO - Pmw: 01/0712015 A 3111212.0IS- Proeesso: Cóncorr&cin 0112002-Data: 
29/06/2015 - J\uinanles: Maroio Reinaldo Diu Moreira, Prefeito Mwiicipal, Silvio Augusto de Carvalho, Seen:ttrio Municipal de 
Trimito e RODRIGO DE SOUZA CAR.V ALHO, Pcnnissioiiário. 

67) 9" Tcnno Aditivo - Prorrogaçio de prazo Cootn.to de Pmnissão para explorar o serviço pítblko de -Transporte Allernativo -
Pcrmissionârio: SAMIR ANTÔNIO DA Sll.VA - Prazo: Ol/0712015 A 3i/!2fl015 - Proeesso: Concorr!ncia Ol!l002 ...o Dalt.: 
29m6J2015 - Auinanta: Mareio Reinaldo Diu Moreira, Prefeito Municipal, Sílvio ａｵｾ＠ de ｾｬｨｯＬ＠ Secrctirio Municipal de 
Trlns.ito e SAM.IR ANTÕNIO DA SILVA, Pmmissiooári.o. . 

63) 9" Termo Aditiw - Prorrogaçlo de pRZO Coutn.to de Permíuào pan cxpk>mr o serviço público de Transporte Alternativo -
Perrniuionirio: SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA - Pnuo: 01/0712015 A 31112fl0l5 - Processo·. Conc:orrência 0112002 - Data: 
29!0&'2015 - A15inanta; Mareio Reinaldo Diu Moreira, Pit:feito Municipal, Silvio Auguslo de Carvalho, ｾｲｩｯ＠ Municipal de 
Trimito e SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA, PermissionJrio. 

69) <r Termo Aditiva - Pmrros-çio de prazo Coottalo de Penniuio para cxp1orar o serviço público de Transporte Altem1tivo -
Pcrmiuioaário: SÉRGIO DE OLIVEIRA- Pr.no: Ol/07120l!i A 3111212015 - Processo: Concottençi:a 0112002- Data; 29Al61:2015-
Assi1U1ntes: Mareio Reinaldo OiaJ Moreint, Prefeito MlDlkipal, Silvio Augusto de Carvalho, S=-etário Monicipal de Trânsito e 
SERGIO DE OLIVEIRA, PennissionArio. 

70) 9"Temio Aditivo_ Prorrngaçio de prazo Conltlto de Pernilisio pMI explomr o serviço público de Tnmsporte Alternativo -
Pmnissiontirio: SIDNEY ALVES DE SOUZA - Prnzo: 01/0712015 A 3!/!212015 - Proccuo: Concorrência 0112002 - Dat.: 
29/0612015 -Assinantes: Ml!l't:ioR.cimildo Dias Moit:ira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carv•lbo, ｾｯ＠ Mi.micip•I de 
Trânsito e SfDNEY ALVES DE SOUZA, Pemtinionirio. 

71} 9" Termo Aditivo - Pmrrogaçio de prazo Contrato <Je Permissio plrl explorar o 5Cn'iço público de Transporte Alternativo -
Pennia.ioná..iu: VALDEIR PEREIRA COSTA - l'nuo: Ol/Q7!2015 A 3111212015 - ｐｾＺ＠ Concorrência 0112002 - Dnll.: 
29rfl6fl015 -Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito ｍｵｮｩ｣ｩｰ｡ｾ＠ Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Muoicipal de 
Trânsito e VALOEIR PEREIRA COSTA, Permissionário. 

72) 9" Termo Aditivo -Prorrogação ､ｾ＠ prazo Cont111to de Permissio pan cxpl<irnr o serviço público de Trnnsporte Alternativo -
Pemtlssionário; VALOIR PEREIRA GOULART - Pruo: Ol/0712015 A JJ/11J2015 - Processo: Conconâtcia 0112002 - Data: 
29/D61201S -Assinantes: Mareio Reioaldo Diu Moreira, Preíeito Municipal, Silvio Auguslo de Carvalho, Secn:lário ｍｵｮｩｾｩｰ｡ｬ＠ de 
Trinlito e VALDIR PEREIRA GOULART, Pmnissionirio. 

73) 9"Tcnno Aditivo- Prorrogação de prazo Contrato dePemUssâo p11n. explorar o serviço público de Tnmsporte Alternativo -
Permissionmio; WALDEMAR SEBASTIÃO RODIUGUES- Pruo: 0\JU712015 A 3111211015 - Proccsw: Concorrt11Ci1 0112002 -
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0.t•: 29/06/2015 - Aosinant= Mareio Rcinah:lo Diu Morcin,. Prefel10 Municip11I, SilVio Augusto de Clll'Vllho, Secretário 
Municipal de Tnlnsito e WALDEMAR SEBASTIÃO RODRIGUES, Permissionário. 

74) 9" Termo Aditiw - ProlTOgllÇão de prazo C.OO!rato de PermiHão para exploniro serviço p(iblk:o de T111mporte Alternativo -
Pmnilliionãrio: WARLEN GREOÓRCO DOS SANTOS SOARES - Pruo: 01/07/2015 A 31112/lOlS- Ptocesso: Conrorr!ocia 
0112002 - Data: 29rtl612015 - ａｩｳｩＱＱＱＱＱＱｾｾ＠ Mareio :Reillldo Diiu Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Auguslo de Cal'Vllho, 
Secn:tário MWlicipal de Tn1nsito e WARLEN GREOÓRIO DOS SANTOS SOARES, Pcnni:<!!iWrio. 

75) 9" Termo Aditivo - Prorrogação de potroCoolnto de Permissão p1n1 c;iiplonro serviço püblico de T111nsportc Alternativo -
Permissionlbio; WENDEL LEANDRO DE SOUZA - Pnzo: 01/0712015 A 31/i21l015 - Proceuo: Coneorrtncia 0112002 - Dai.: 
29/06/2015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Diu Morein, Prefeito Municipal, Sifvio Augusto de Carvalho, Sccretirio Municipal de 
Tt9m:itoe WENDEL LEANDRO DE SOUZA, Pennissiom!.rio. . . 

76) 9" Tcrmci Aditiva - PromJgaçio de prt120Contnto de Pennissiio para cxplo111r o serviço público de Transporte Alternativo -
Permissionário: WEULLER FERNANDO PEREIRA - Prazo: OI /0712015 A 3111212015 - Proecsso: Concorrêncil O 112002 - Data: 
29/0611015 - Assinantes; Man;io Rein1k10 Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusta de Carvllbo, S='etário Municipal de 
Trânsito e WEULLER fERNANOO PERErRA, ｐ｣ＺｮｮｩｳＱｩｯｮｾｲｩｯＮ＠ . 

AVISO DE EDITAL. 

O MUNldPIO DE SETE LAGOAS, por ｩｮｾｯ＠ da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, toma p(lblico que no dia 
2211212015 às 9h00 .oor1tcccm a Sessão Pública de Licitaçlo do Processo Licitatório_ n' 241no1 !i- Pttgão Presencial n• 15312015, 
Regislro de Preço ｯｾ＠ 09912015, que tem como obje!o AQUJSIÇÃO DE LUVAS DE PROCEDIMENTOS E ABRAÇADEIRAS DE 
NYLON. A lntegn do Edital, com todas u o:igmci11S, condiçiks.e e!peeificações ･ｳｴ｡｢･ｾｩ､｡ｳ＠ pano Processo Licitatório, ｾｉａ＠ à 
disposiçlo dos intcresudos Ili Superintcnd&cia de Compras e Cootraios Admínist111tivo!I da Secretaria Muoicipal de Saúde de Sete 
Lagon'MG, silu;tda na Travesa Juua Tanure, n4 15, Centro, Sete Lagoas/MO, 4• Andar (Prálio do 811.Dco do Brasil) ou pelo site 
www.setelagoas.mg.gov.br. Comissio Permanente de Lici!Dção. 

ｐｾｆｅｉｔｕｒａ＠ MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PO:R INFRAÇÃO DE TRÀNSITO N" 073/lOIS. 

A Autoria.de Municipal de Trânsito de Piefeitura Municipal. de Selo Lagoas e Autoridade de Tdll!lito deste Munic!pio, oom 
fulcro oo artigo 2g1 e 2:82 do Código de Trãnsito Brasileiro, lia Resoluç.lo 404/(2 do Comelho Nacional de Trânsito - CONTRAN, 
considerando que 1 Empresa Brtiilcira de Com:iDll e Tc\tgrafos - l:CT, devolveu IS Notificações de Autuaçio por Infração de 
Trãnsito por nio ter loaliUK!o os proprieúrios dos veículos, au porque não comprovou a entrega das Ｇｎｯｴｩｦｩ｣ｾ･ｳ＠ de Autuação por 
Jnfl'IÇlu de Tr.lnsilo aos destinatários, pn:iprietirio$ dos veiculos obaUo relacionados, notifica-os das respectivas Autuações por 
Infrações de Trânsito çomctiWu, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de quinze diiu contados desta publicação, para ln!upomn 
Dcfc:sajwito à Autoridade Municipal de Tnlosito de Sete Lagoas. 
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EXTRA TOS DE TERMOS ADITIVOS. 

0.MunicfpiÇl dê.Sete Lagc;>llS/MG,.atêndendo o ｣ｯｾｂｮ､ｯ＠ do ｾＮＭＶＱＬ｟ｰＺｗＮ￡ｧｲ｡ｦｯ＠ único da Lei.Federal nº8.666, ､ｾ＠ 1993:; regente dos 
processos licitat6rios: e contratos administrativos, toma públioo a celebração dQs 'fçrmos Aditivos. 

I) 100 Termo Aditivo- Pronogação de prazo Contrato de Pcnnissão para explorar o serviço público de TTilllSportc Alternativo -
Pennissionário: ADAIR APARECIDO WPES - Pnizo: 3111212015 a 31/03/2016 - Processo: Concorrência nº 01/2002 - Data: 
29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira,. Prefeito Municipal. Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trânsito e ADAIR APARECIDO WPES, Permissionário. 

2) 100 Termo Aditivo-Pronogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Altemativo-
Pennissionário: ADEMAR FABRIS -Prazo: 31/1212015 a 31/03/2016 -Processo: Concorrência if 01/2002 - Data: 29/1212015 -
Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira. Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de Trânsito e 
ADEM AR FABRIS, Permissionário. 

3) 1 Cl° Tenno Aditivo - Pronogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transpo.rte Alternativo -
Pennissionârio: ADEMIR GOMES CASSIMIRO -Prazo: 31/1212015 a 31/03/2016 - Processo: Concorrência 11º Ol/2002 - Data: 
29/12/2015 -Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreil'lly Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário MlDlicipal de 
Trllnsito e ADEMAR ADEMIR GOMES CASSIMIRO, Permissionário. 

4) 100 Termo Aditivo- Pronogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo -
Permissionário: ADRIANO MOREIRA DA SILVA-Prazo: 31/1212015 a 31/03/2016 -Processo: Concorrência nº 01/2002 -Data: 
29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trllnsito e ADRIANO MOREIRA DA SILVA, Permissionário. 

l) 10° Tenno Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo -
Pennissionário: ALBERTINO FERNANDES VIEIRA - Praio: 3111212015 a 31/03/2016-Processo: Concorrência nº 01/2002 -
Data: 29/12/2015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário 
Municipal de Trânsito e ALBERTINO FERNANDES VIEIRA, Permissionário. 

6) 100 Termo Aditivo-Prorrogação de prazo Contrato de Permissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo -
Permissionário: ALDIO SILVEIRA MARQUES - Prazo: 3111212015 a 31/03/2016 - Processo: Concorrência nº 01/2002 - Data: 
29/1212015 -Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trllnsito e ALDIO SILVEIRA MARQUES. Pennissionário. 

7) 100 Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Permissão para explorar o serviço público de TranSJX>rte Alternativo -
Pennissionário: ANA MARIA SOUSA DOS SANlDS CORREIA - Prazo: 31/12/2015 a 31/03/2016 - Processo: Concorrência nº 
0112002 - Data: 29/12/2015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, 
Sccn:tário Municipal de Trllnsito e ANA MARIA SOUSA DOS SANTOS CORREIA, Pennissionário. 

8) 100 Tenno Aditivo-Prorrogação de prazo Contrato de Permissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo -
Permissionário: ANTÔNIO CARWS DE ASSIS -Prazo: 31/1212015 a 31/03/2016 - Processo: Conconí!ncia nº 01/2002 - Data: 
29/1212015-Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Sílvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trllnsiti> e ANTÔNIO CARLOS DE ASSIS, Pennissionário. 

9) 10' Tenno Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo -
Permissionário: ANTÔNIO MARCELINO DA SILVA - Prazo: 31/1212015 a 31103/2016 -Processo: Concorrência nº 01/2002 -
Data: 29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carva1ho, Secretário 
Municipal de Trãnsito e ANTÔNIO MARCELINO DA SILVA, Permissionário. 

10) 10" Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Permissionário: ANTÔNIO DE PAULA FILHO - Prazo: 31/1212015 a31/03/2016 - Processo: Conconí!ncia nº 01/2002 -Data: 
29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trânsito e ANTÔN10 DE PAULA FJLHO, Pennissionário. 

11) 10º Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Permissão para explorar o serviço piiblico de Transporte Alternativo 
-Perinissionácio: AZIMARDA LUZ GUIMARÃES-Prazo: 31/1212015 a.31/03/2016-Processo: Concorrência nº 01/2002-Data: 
29/12/2015 -Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trânsito e AZIMAR DA LUZ GUIMARÃES, Permissionário. 
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12) 100 Tenno Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
-Pennissionário: BOLIVAR PIRES DA SILVA - Praw: 31/12/2015 a 31/0312016 - Processo: Concorrência nº Ol/2002 - Data: 
29/12f.?015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Seçretário Municipal de 
Transito e BOLIV AR PIRES DA SILVA, Permissionário. 

13) 10° Tenno Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Pennissionário: CARLOS GERALDO GUIMARÃES - Prazo: 31i12/2015 a 3!/03/2016 - Processo: Concorrência nº 01/2002 -
Data: 29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário 
Municipal de Trânsito e CARLOS GERALDO GUIMARÃES, Permissionário. 

14) loe' Tenno Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o seiviço público de Transporte Alternativo 
- Pennissionário: CARLOS ROBERTO ALVES FERREIRA - Prazo: 3I/l2/20I5 a 3I/03/2016 - Proeesso: Concorrência nº 
0112002 - Data: 29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, 
Secretário Municipal de Trânsito e CARLOS ROBERTO ALVES FERREtRA, Permissionário. 

1 S) 100 Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Permissão para explorar o seiviço público de Transporte AJternativo 
-Pennissionãrio: CLEBER ALVES FERREIRA-Praw: 31/I2120I5 a 31/03/20I6 - Processo: Concorrência nº Ol/2002 - Data: 
29/1212015 - Assinantes: Mareio ReinaJdo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trânsito e CLEBER ALVES FERRElRA, Permissionário. 

16) ter Tcnno Aditivo -Prorrogação de prazo Contrato de Permissão para explorar o seiviço público de Transporte Alternativo 
- Pennissionário: CLJl.NIO JOSÉ DA COSTA MOURA - Prazo: 31/12/2015 a 3 l/0312016 - Processo: Concomncia nº O l/2002 -
Data: 29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira. Prefeito Municipai, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário 
Municipal de Trânsito e CLJl.NIO JOSÉ DA COSTA MOURA, Pennissionário. 

17) 10° Tenno Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o seiviço público de Transporte Alternativo 
-Pennissionário: DEUSDETE PEREIRDA DA ROCHA - Prazo: 31/1212015 a 31/03/2016 -Processo: Concomncia nº Ol/2002 -
Data: 29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário 
Municipal de Trânsitó e DEUSDETE PEREIRDA DA ROCHA, Permissionário. 

18) 1 er Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Pennissionário: DIONES JOSÉ SOARES - Prazo: 31/12/2015 a 31/03/20I6 - Processo: Concorrência nº 01/2002 - Data: 
29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Transito e DIONES JOSÉ SOARES, Permissionãrio. 

19) 100 Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Permissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
-Pennissionãrio: DJALMA PEREIRA DE SOUZA-Prazo: 3I/1212015 a 31/0312016-Processo: Concorrência nº OI/2002- Data: 
29/12/2015 -Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Sílvio Augusto de CarvaJho, Secretário Municipal de 
Trânsito e DJALMA PEREIRA DE SOUZA, Permissionário. 

20) 100 Tenno Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Pennissionário: EDSON FERNANDES RIBEIRO -'-Prazo: 31/1212015 a 31/03/2016-Processo: Concorrência nº 01/2002 -Data: 
29/12fl015--Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Motcira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trânsito e EDSON FERNANDES RIBEIRO, Pennissionârio. 

21) 100 Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o seiviço público de Transporte Alternativo 
- Pennissionário: EDSON GERALDO DIAS - Prazo: 31/12/2015 a 31/03/2016 - Processo: Concorrência nº 01/2002 - Data: 
29/12/2015 -Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prçfeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trânsito e EDSON GERALDO DIAS, Permissionário. 

22) ter Tenno Aditivo - Pronogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Pennissionârio: ELSDER JOSÉ DE ASSIS - Prazo: 31/12/2015 a 31/03/2016 - Processo: Concorrência nº 01/2002 - Data: 
29/12fl015·-Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moré:ira, Prefeito Municipal, Sílvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Transito e ELSDER JOSÉ DE ASSIS, Permissionãrio. 

23) 100 Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o seiviço público de Transporte Alternativo 
- Permissionário: ELVÉCIO DE AMORIM - Prazo: 3l/I2/2015 a 31/0312016 - Processo: Concorrência n• 01/2002 - Data: 
29/12/2015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trânsito e ELVÉCIO DE AMORIM, Pennissionário. 
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24) 1 O" Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Permissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
-Permissionário: EMILIANO RENE PEREIRA DE MOURA- Pnuo: 31/12/2015 a 31/03/2016-Processo: Concorrência 01/2002 
- Data: 29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira. Prefeito Municipa1, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário 
Municipal de Trânsito e EMILlANO RENE PEREIRA DE MOURA, Pennissionário. 

25) 1 O" Termo Aditivo - Prormgação de prazo Contrato de Pe1lllissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Permissionário: EULER GONÇALVES DE OLIVEIRA - Prazo: 31/12/2015 a 31/03/2016 - Processo: Concorrência 01/2002 -
Data: 29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Áugusto de Carvalho, Secretário 
Municipal de Trânsito e EULER GONÇALVES DE OLIVEIRA, Pennissionário. 

26) 1 O" Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Permissionário: EXPEDITO BARBOSA DE LIMA-Prazo: 31/1212015 a 31/03/2016 -Processo: Concorrência 01/2002 -Data: 
29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira,, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trânsito e EXPEDITO BARBOSA DE-LIMA, Pennissionário, 

27) 100 Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Pennissionário: FÉLIX PEREIRA DE FREITAS - Prazo: 31/1212015 a 31/03/2016 -Processo: Concorrência OI/2002 - Data: 
29/12/2015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias ｍｯｲ･ｩｾ＠ Prefeito Municipal, Sílvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trânsito e FÉLIX PEREIRA DE FREITAS, Pennissionário. 

28) 100 Tcnno Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão pera explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Permissionário: FRANCTSCO SILVEIRA FONSECA-Prazo: 3 l/I2/2015 a 31/03/2016 - Processo: Concorrência 01/2002 - Data: 
29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira,, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de CarvaJho, Secretário Municipal de 
Trânsito e FRANCISCO SILVEIRA FONSECA. Pennissionário. 

29) 100 Termo Aditivo - Prorrogação de praz.o Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Pennissionário: GERALDO ANTONIO BARCELOS GUIMARÃES -Pnrzo: 3I/1212015 a 31/03/2016-Processo: Concorrência 
01/2002 - Data: 29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Sílvio Augusto de Carvalho, 
Secretário Municipal de Trânsito e GERALDO ANTÔNIO BARCELOS GUIMARÃES, Permissionário. 

30) J 00 Tenno Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Permissionário: GERALDO GOMES DA SILVA - Prazo: 31/1212015 a 31/03/2016 -Processo: Concorrência 01/2002 - Data: 
29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
ｔｲ￢ｮｳｾｯ＠ e GERALDO GOMES DA SILVA, Pennissionário, 

31) 1 ff> Termo Aditiw - Prorrogação de prazo Contrato de Permissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Permissionário: GERALDO MAGELA PEREIRA - Prazo: 31/12a015 a 31/03/2016 -Processo: Concorrência 01/2002 - Data: 
29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira,, Prefeito Municipal, Sílvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de -
Trânsito e GERALDO MAGELA PEREIRA, Pennissionário. 

32) 100 Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Permissão para explorar o serviçc público de Transporte Alternativo 
- Permissionário: GERALDO MARIA MAGELA DA SILVA - Pnuo: 31/1212015 a 31/0312016 - Processo: Concorrência 01/2002 
- Data: 29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Sílvio Augusto de Carvalho, Secretário 
Municipal de TrAnsito e GERALDO MARIA MAGELA DA SILVA, Pennissionário. 

33) 100 Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Permissionário: GILSON JOSÉ GONÇALVES - Pnuo: 31/12/2015 a 31/03/2016 - Processo: Concorrência 01/2002 - Data: 
29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trânsito e GILSON JOSÉ GONÇALVES, Pennissionário. 

34) t 00 Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Permissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Permissionário: JAIDER FERREIRA DE OLIVEIRA-Prazo: 31/1212015 a 31/03/2016 -Processo: Concorrência 0112002 ｾｄ｡ｴ｡Ｚ＠
29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Sílvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trânsito e J AIDER FERREIRA DE OLIVEIRA, Pennissionário, 

35) 100 Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Permissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Pennissionário: JEFERSSON WAGNER DO CARMO MARIA - Prazo: 31/12/2015 a 31/03/2016 - Processo: Concorrência 
01/2002 - Data: 29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, 
Secretário Municipal de Trânsito e JEFERSSON WAGNER DO CARMO MARIA, Permissionário. 
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36) 10º Tenno Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Permissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Pennissionãrio: JOÃO BATISTA DA SILVA - Prazo: 31/1212015 a 31/0312016 - Processo: Conconência 01/2002 - Data: 
29/121201 S - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trânsito e JOÃO BATISTA DA SILVA, Permissionário .. 

37) 100 Tenno Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
-Pcnnissionário: JOÃO BELCffiOR BOSCO DA SILVA - Prazn: 31/1212015 a 31/03/2016 - Processo: Concon'ência 01/2002 -
Data: 29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio AugUsto de Carvalho, Secretârio 
Municipal de Trânsito e JOÃO BELCl-UORBOSCO DA SILVA, Permissionário. 

38) 10° Tennc> A<litivo - ·Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Permissioaário: JOÃO DE DOUZA GOMES - Prazo: 31/1212015 a 31/03/2016 - Processo: Conconência 01/2002 - Data: 
29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal,, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trânsito e JOÃO DE SOUZA GOMES, Pennissionário. 

39) 10º Tenno Aditivo - Pronogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
-Pennissionário: JOÃO DOS REIS FERNANDES MARTINS--'Prazo: 31/1212015 a 31/03/2016-Processo: Concom!ncia 01/2002 
- Data: 29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira. Prefeito· Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário 
Municipal de Trânsito e JOÃO DOS REIS FERNANDES MARTINS, Pennissionário. 

40) 100 Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Permissão para exPiorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Permissionário: JOÃO EDSON DA SILVA - Prazo: 3111212015 a 31/03/2016 - Processo: Conconência 01/2002 - Data: 
29/12/l015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvió Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Transito e JOÃO EDSON DA SILV, Permissionário. 

4 !) 10' Tenno Aditivo - Prorrogação de prazn Contrato de Pennisslk> para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
-Permissionário: JOÃO LUIZ PEREIRA-Prazo: 31/12/2015 a31/0312016-Processo: Concorrência 01/2002-Data: 29/12/2015-
Assinanles: Marclo Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal. Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de Trânsito e 
JOÃO unz PEREIRA, Permissionário. . 

42) 10° Tenno Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Permissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Pennissioaário: JOSÉ APARECIDO PEREIRA - Prazo: 31/1212015 a 31/03/2016 - Processo: Concon'ência 01/2002 - Data: 
29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Sílvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trânsito e JOSÉ AJ ARECIDO PEREJRA, Pennissionãrio. 

43) 10" Tenno Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Permissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
-Permissionário: JOSÉ DOMINGOS DE OLIVEIRA-Prazo: 31/1212015 a 31103/2016-Processo: Concorrência 0112002 -Data: 
29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augwto de Carvalho, Secretário Municipal de 
ｔｲｬｬｮｳｾｯ＠ e JOSÉ DOMINGOS DE OLIVEIRA, Pennissioaário. 

44) 100 Tenno Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato·de Permissão para explorar o serv'iço público de Transporte Alternativo 
- Permissionário: JOSÉ EXPEDITO PEREIRA - Prazo: 31/1212015 a 31/03/2016 - Processo: Conconência 0112002 - Data: 
29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Sílvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trânsito e JOSÉ EXPEDITO PEREIRA, Pennissionário. 

45) 100 TeJ'Jll() Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Penriissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Permissionário: JOSÉ GERALDO MARTINS - Prazo: 31/1212015 a 31/03/2016 - Processo: Conconência 0112002 - Data: 
29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trânsito e JOSÉ GERALDO MARTINS, Permissionário. 

46) 100 Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Permissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Permissionário: JOSÉ GERALDO TEIXEIRA - Prazo: 31/1212015 a 3110312016 - Processo: Conconência 01/2002 - Data: 
29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Sílvio Augusto de CarvaJhtt, Secretário· Municipal de 
Trllnsno e JOSÉ GERALDO TEIXEIRA, Permissionário. 

ｾＷＩ＠ 100 Terme> Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato·de Permissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Pennissionário: JOSÉ GOMES DA SILVA - Prazo: 31/1212015 a 31/03/2016 - Processo: Concorrência 0112002 - Data: 
29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Si1vio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trânsnoe JOSÉ GOMES DA SILVA, Permissionário. 
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48) 1011 Tenno Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Permissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
-Pennissionãrio: JOSÉ LEONARDO GONÇALVES - Prazo: 31/1212015 a 31/03/2016-Processo: Concorrência 01/2002- Data: 
29/12/20)5-Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trânsito e JOSÉ LEONARDO GONÇALVES, Permissionário. 

49) 1 Oº Tenno Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
-Pemrissionãrio: JOSÉ MARJA ROCHA-Prazo: 31112/2015 a 31/0312016-Processo: Concorrência 01/2002-Data: 29/1212015-
Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de Trânsito e 
JOSÉ MARIA ROCHA, Permissionário. 

50) 10° Termo Aditivo-Prorrogação de prazo Contrato de Permissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Pemrissionário: JUVENAL ANlONIO DA SILVEIRA -Prazo: 31/1212015 a 31/03/2016 - Processo: Concorri!ncia 01/2002 -
Data: 29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário 
Municipal de Trânsito e JUVENAL ANTÔNIO DA SILVEIRA, Permissionário. 

51) 1 Oº Termo. Aditivo - Prorrogação de praw Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Permissionário: LUIZ CARLOS FERNANDES - Prazo: 31/12/l015 a 31/0312016 - Processo: Concorrência 01/2002 - Data: 
29/12/2015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trânsito e LUIZ CARLOS FERANDES, Pe1missionário. 

52) 10" Tenno Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Pcnnissionário: LUIZ RICARDO DO PRADO - Prazo: 31/1212015 a 31/0312016 - Processo: Concorriincia 01/2002 - Data: 
29/12/2015 -Assinantes: Mareio ReinaJdo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trânsito e LUIZ RICARDO DO PRADO, Pennissionârio. 

53) 10° Termo Aditivo -Prorrogação de prazo Contrato de Pemiissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Pennissionário: MACIEL DA COSTA RIBEIRO - Prazo: 31/1112015 a 31/03/2016 - Processo: Conconência 0112002 - Data: 
29/1212015- Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Sílvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trânsito e MACIEL DA COSTA RIBEIRO, Permissionário. 

54) lOºTenno Aditivo-Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço.público de Transporte Alternativo 
- Permissionário: MARCELO ALVES FERREIRA - Prazo: 31/1212015 a 31/03/2016 - Processo: Concorrência 0112002 - Data: 
29/1212015- Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trânsito e MARCELO ALVES FERREIRA, Permissionário. 

55) 100 Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Permissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Pennissionário: MÁRCIO PEREIRA DE SOUZA - Prazo:-31/1212015 a 31/03/2016 - Processo: Concorrência 01/2002 - Data: 
29/1212015-Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trânsito e MÁRCIO PEREIRA DE SOUZA, Pennissionário. 

56) 100 Terino Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Pemrissionário: MARIA JOSÉ TEIXEIRA CRUZ- Prazo: 31/1212015 a 31/0312016 - Processo: Concorrência 0112002 - Data: 
29/1212015 - Assinantes: Mareio ReinaJdo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trânsito e MARIA JOSÉ TEIXEIRA CRUZ, Pennissionário. 

57) 1 Oº Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Permissão para Cxplorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Pcnnissionário: MARJO MESSIAS DE LIMA - Prazo: 31/1212015 a 31/03/2016 -Processo: Concorriincia 0112002 - Data: 
29/1212015 - Assinantes.: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Sílvio Augusto de Carvalho, Secretãrio Municipal de 
Trânsito e MARIO MESSJAS DE UMA, Permissionário. 

58) 10° Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissio para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Pennissionário: MURILO JOSÉ GONÇALVES DE FARIA-Prazo: 31/1212015 a 31/0312016- Processo: Conoorr8ncia 01/2002 -
Data: 29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário 
Municipal de Trânsito e MURILO JOSÉ GONÇALVES DE F ARJA, Pennissionário. 

59) 1 Oº Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Permissão para explorar o serviço púb.lico de Transporte Alternativo 
- Pemrissionãrio: NILO DA CONCEIÇÃO ROCHA-Prazo: 31/1212015 a 31/0312016 - Processo: Concorrência 01/2002 - Data: 
29/1112015- Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Sílvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Tdnsito e NILO DA CONCEIÇÃO ROCHA, Permissionário. 
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60) 100 Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Permissionãrio:NIVALDO JOSÉ PINTO-Prazo: 31/1212015 a 31/03/2016-Processo: Concom!ncia 0112002-Data: 29/1212015 
- Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municij:>aJ, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de Trânsito e 
NIVALDO JOSÉ PINTO, Pcmlissionârio. 

61) 100 Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Permissionário: OLÍMPIO APARECIDO DA SILVA - Prazo: 31/121201 S a 3 J/03/2016 - Processo: Concorrência 01 noo2 - Data: 
29/1212015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dirui Moreira,. Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trânsito e OLÍMPIO APARECIDO DA SILVA, Permissionário. 

62) 100 Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Permissionário: OLIVIER GONÇALVES TAVARES JÚN.IOR - Prazo: 31/1212015 a 31/03/2016 - Processo: Concorrência 
01/2002 - Data: 29/12/2015 - Assinantes: Mareio Reinaldo. Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, 
Secretário Municipal de Trânsito e OLIVIER GONÇALVES TA V ARES JÚNIOR, Pennissionãrio. 

63) HY Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Permissionãrio: PAULO DE LOURDES RIBEIRO - p...,,,, 31/1212015 a 31/03/2016- Processo: Concom!ncia 0112002 - Data: 
29/12!1.015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carválho, Secretário Municipal de 
Trânsito e PAULO DE LOURDES RIBEIRO, Pennissionário. 

64) 10" Tenno Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
-Permissionário: RAIMUNDO MACHADO NETO - Prazo: 31/1212015 a 31/03/2016-Processo: Concorrência 01noo2 -Data: 
29/121201 S - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trânsito e RAIMUNDO MACHADO NETO, Pennissionário. 

65) 100 Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Pcnnissionário: RODRIGO ALVES VIEIRA - Prazo: 3111212015 a 31/0312016 - Processo: Concom!ncia 0112002 - Data: 
29/121201 S - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trânsito e RODRIGO ALVES VIEIRA, Permissionário. 

66) 100 Termo Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Permissionário: SAMIR ANTÔNIO DA SILVA - Prazo: 31/1212015 a 31/0312016 - Processo: Concom!ncia 01/2002 - Data: 
2911211.015 -Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Sílvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Transito e SAMIR ANTÔNIO DA SILVA, Permissionário. 

67) 100 Tenno Aditivo -Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Permission!rio: SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA - Prazo: 31/12/2015 a 31103/2016 - Processo: Concom!ncia 01/2002 - Data: 
29/12/2015 - Assinarites: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Sílvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Tlinsito e SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA, Permissionário. 

68) 100 Tenno Aditivo -Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão pllrâ explorar o Serviço público de Transporte Alternativo 
- Permissionário: SÉRGIO DE OLIVEIRA-Prazo: 31/1212015 a 31/0312016-Proccsso: Concom!ncia 01/2002-Data: 29/1212015 
- Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário MunicipaJ de Trânsito e 
SÉRGIO DE OLIVEIRA, Pennissionãrio. 

69) l 00 Tenno Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Permissionário: SIDNEY ALVES DE SOUZA - Prazo: 31/Jil2015 a 31/03n016 - Processo: Concorrência 01/2002 - Data: 
29/12/1.015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
TJânsito e SIDNEY AI... VES DE SOUZA, Permissionário. 

70) 100 Tenno Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de.Pennissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Permissionário: VALDEIR PEREIRA COSTA - Prezo: 31/12120I5 a 31/0312016 - Processo: Concom!ncia 0112002 - Data: 
29/12/201 S - Assinantes: Mareio ReinaJdo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvto Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Tlinsito e V ALDEIR PEREIRA COSTA, Pennissionário. 

71) ter Tenno Aditivo -Prorrogação de prazo Contrato de Permissão pará explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Pennissionário: VALDJR PEREIRA GOULART- Prazo: 3111212015 a 31/0312016 - Processo: Concom!ncia 01/2002 - Data: 
29/1212015 -Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trânsito e V ALDIR PEREIRA GOULART, Pennissionário. 
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72) 1 Oº Tenno Aditivo - Prorrogação de prazo Contrato de Permissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
-Pennissionárlo: WALDEMAR SEBASTIÃO RODRIGUES- Prazo: 31/12/20IS a31/03/2016 -Processo: Concorrência 01/2002 -
Data: 29/1112015 - Assinantes: Mareio RcinaJdo Dias Moreira, Prefeito. Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário 
Municipal de Trânsito e WALDEMAR SEBASTIÃO RODRIGUES, Pennissionário. 

73} 100 Tenno Aditivo- Prorrogação de prazo Contrato de Permissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Pennissionário: W ARLEN GREGóRJO DOS SANTOS SOARES - Praz.o: 3111212015 a 31/03/2016 - Processo: Concorrência nº 
0112002 - Data: 29/12n01S - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, 
Secretário Municipal de Trânsito e W ARLEN GREQÓRIO DOS SANTOS SOARES, Permissionário. 

74) 100 Tenno Aditivo -Prorrogação de prazo Contrato de Permissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Pennissionário: WENDEL LEANDRO DE SOUZA - Prazo: 3111212015 a 31/03n.OI6 - Processo: Concorrência nº 01noo2 -
Data: 29/1112015 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira. Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário 
Municipal de Trânsito e WENDEL LEANDRO DE SOUZA, Pennissionário. 

'·- 75) 100 Tenno Aditivo -Prorrogação de prazo Contrato de Permissão para explorar o sCrviço público de Transporte Alternativo 

L 

- Pennissionárlo: WEULLER FERNANDO PEREIRA -Prazo: 31/1212015 a 31/0312016 - Processo: Concorrência nº 0112002 -
Data: 29/l Y201 S - Assinantes: Mareio .Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário 
Municipal de Trânsito e WEULLER FERNANDO PEREIRA, PenniSsíonãrio. 

EXTRATOS. 

EXTRA 1230 - TERMO ADmvo DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, N": JSS, PORPRAZODETERMINADO-nº0069. Entre: 
MUNIC!PJO DE SETE LAGOAS e MARIANE ARAUJO OUTRA. 
OBJETO: ORIENTAOOR SOCIOEDUCATIVO. na Secretaria 
MunicipaJ de Assistência Social. PERÍODO: 02/05/2013 a 3111212013. 
Data da assinatura: 02/05/2013. 

EXTRA 1231 - RESOSÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO - nº 204. Entre: 
MUNICIPIO DE SETE LAGOAS e WANA DE ANDRADE 
PERElRA. Data da assinatwa: 06106/2013. 

EX1RA 1232 - RESCISÃO OE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO - nº 044. Entre: 
MUNICIPIO DE SETE LAGOAS e F ABIANA CRISTINA DE 
SOUZA. Dali da assinatura: 08/0412013. 

EX1RA 1233 - CON1RATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO - nº849. E-: MUNICIPIO DE SETE 
LAGOAS e JANETE DE F A T1MA CARVALHO ALVES. OBJETO: 
SERVENlE ESCOLAR, na Sccn:taria Municipal de Educação. 
VALOR MENSAL: R$724,36. PERlODO: 06/03/2014 a 31/1212014. 
Data da assinatura: 06/0312014. 

ExmA 1234 - CON1RATO DB PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DElERMINADO- n°835. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 
LAGOAS e GILMA PEREIRA DE SOUZA PENA. 0BJE10: 
SERVENTE ESCOLAR, na SCCJttaria Municipal de Educação. 
VALOR MENSAL: R$724,36. PERlODO: 18102/2014 a 11/06/2014. 
Datada assinatura: 18/0212014. 

EXTRA 1235 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO- nº88l Entre: MUNJC!PIO DE SETE 
LAGOAS e GERAWA APARECIDA FERNANDES MARTINS. 
OBJETO: SERVENlE ESCOLAR, na Secretaria Municipal de 
Educação. VALOR MENSAL: R$724,36. PERlODO: 06/03/2014 a 
3l/12/2014. Data da assinatura: 06A>312014. 

EXTRA 1236 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINAOO - nº1402. Entre: MUNICÍPIO DE 
SETE LAGOAS e GERALDA APARECIDA FERNANDES 
MARTINS. OBJETO: SERVENTE ESCOLAR na Secretaria Municipal 
de Educação. VALOR MENSAL: R$724,36. PERÍODO: 22/04/2014 a 
2211212014. Data da assinatum: 22/0412014. 

EXTRA 1237 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO - nºl406. Entre: MUNICIPJO DE 
SETE LAGOAS e GERAL.DA CECILIA DOS REIS DE PAULA. 
OBJETO: SERVENTE ESCOLAR. na Secretaria Municipal de 
Educnção. VALOR MENSAL: R$724,36. PERlODO: ＲＲＯＰＴＯＲＰＱｾ＠ a 
22112120 14. Data da assinatura: 22/04/20 14. 

EXTRA 1238 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DE1ERMINAOO - nºl 119. Entre: MUNICÍPIO DE 
SETE LAGOAS e GILVAN SOARES BORGES. OBJETO: 
INS1RlITOR DE OFICINA PEDAGÓGICA, na Secretaria Municipal 
de Educação. VALOR MENSAL: R$759,'79. PER.1000: 07/03/2014 a 
31/1212014. Data da assinatura: 07/0312014. 

·EXTRA 1239 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DE1ERMINADO - nºJ519. Entre: MUNICÍPIO DE 
SETE LAGOAS e GILVAN SOARES BORGES. OBJETO: 
INSlRUTOR DE OFICINA PEDAQÓGICAIVIOLÃO, na Secretaria 
Mtmicipal de Educação. VALOR MENSAL: ｒＤＷＵＹｾＷＹＮ＠ PERiODO: 
2210412014 a22/12/2014. Data da assinatura: 22/04/2014. 

EXTRA 1240 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DElERMINAbO - nºl 199. Entre: MUNICÍPIO DE 
SETE LAGOAS e KELL Y CRISTINA MENEZES DE SOUZA. 
OBJETO: SERVENIB ESCOLAR. na Secretaria Municipal de 
EducaçAo. VALOR MENSAL: R$727,36. PERÍODO: 25/03/2014 a 
22/1212014. Dala daassinaluill: 25/0312014. 

EXTRA 1241 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO- nº890. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 
LAGOAS e KA TIA SUELl DE SOUZA VIANA. OBJETO: 
SERVENTE ESCOLAR. na Secretaria Municipal de Educação. 
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TERMO ADlrivO. 

M&iiª"'"* 

O Municlpio de Sete LagoqlMG, alnlvé:s do Nflcleo de Licitações e Compras, cm obediencia ao art.. 61, panl.gralb único dl Lei 
8.666193, toma pl'.lblico.,, lnlcrcssados a eclcbraçllo do l" Termo Aditivo a Ata de Regirou de Pn:ços rf OS 1no15, rom o licitante 
HLE DISTRIBUIDORA EIREU • EPP, oriundo do Pn:glo PrC$0ncial n" 100l201S, cqjo objeto oonsislc no fomceimenio de açúcar 
cristal, te"' o valor dos lotes \ e 2 ｾｲ｡､ｯｳ＠ cm dcoorrbK;i11 da mz1nutcnçllo do F..quillbrkl Econ6mico Financeiro. S•lete Fern:ln 
S..ntn de Jt1m -Consultora de Licllaç6cs. 

O Municlpio de Sete Lag<>3s/MG, atnr.Yés do N6cleo de ｌｩ｣ｾ＠ e ｃｯｾｲｵＬ＠ em obedi!nc.111 ao lllt. 61, parágn.fi:t (mico d11 Lei 
8.666193, torre público aos inlclessadO! 1 celebração do lº Termo Aditivo ao Contnto Administrativo rf IS 112015, oom o licitante 
JARJ - SEGURANÇA E LOGfSTICA EMPRESARIAL LIDA • ME, oriundo do Pregão Pn:scncial rf 0581201', cujo objeto 
consiste oo sarviços de instalação de academill.S llD u livre, teve o seu objeto aditado cm 2S% do ulor inicialmente contratado, 
pcrkndo o llK!ntante de R$ 61.920,00 (sessenta e um mil novo::entos e vinte n:ais). Saltte Fernira S.ntos de Jesm - Consultora 
de Licitações. 

CONTRATO. 

O Município de Sete Lagoll!/MG, attavts do NOcleo de Llclteçõe.s e Convras, cm ｯ｢･､ｾｮ｣ｩ｡＠ ao art.. 61, panigrafu (mico da L..cl 
8.666."J3, toma pai rico ae» interessados a celebração do Contnr.to Administrativo r! 9312016, com o licitante BORBA LOCAÇÃO E 
lRANSPORTE LTDA • ME. oriundo do Prtgllo Presencial r! 03512015, cujo objeto çonsiste na lociiçlo de mtonivcladora ｰ｡ｴｲｯｾ＠
no valor de RS 123.231,30 (cento e vinle e tüs mil dl.11.Cnlns e trinta e tds reais e trinta centavos}, vencendo cm 2S de maio de 2017. 
S..lete Fernini 81 ntos de Je.111-Consutton de Liclaçocs. 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS. 

O Municlpio de Sete I.agoD'MG, atendendo o comando do art. 61, Padgrafo linico d1 Lei Fedem! rf 8.666, de 1993, n:gente dos 
proi:i:nos licitat6rios ewntratos admlnistrati'lllS. torna píblico a celebração dos Tenros Aditivos. 

1) 11• Termn Adi!ivo -Prorrogaçlo de piamConmto de Permissão para e:qilonr o serviço público de Transporte AltcmatiYO -
Pcrmissionirio; ADAIR APARECIIX> LOPES - Plllll: 3010312016 a 30106/2016 - Pmccs.50: Concoritncia 0112002 - Data: 
28r1'.>3f2016 -Assinantes; Mardo Rcinlldo Dias Morem, ｾｩｴｯ＠ Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Se<:retário Munlcipal de 
TnWito e ADAIR APARECIDO LOPES, Permissionário. 

2) 11" Tenro Adilivo - Prorrogação de prazo Contrato de Pcrmisslo pan explonir o x:rviço público de Transporte AltcmatiYO -
Pcrmisslonirio: ADEMAR FABRIS - Pruo: 30/0312016 1 30/0612016 - Proecno: Concon!ncili 0112002 - Data: 28!0312016 -
As!iinantcs: Mareio Rcinaklo Dias Moreira, Preícito ｍｵｮｩ｣ｩｰｬｬｾ＠ Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municlpa.1 de Tttnsito e 
ADEMAR F .ABRIS, Pcrmlssionú'io. 

3) 11• Termo Aditivo - Pronogaçlo de pram Contnto de Permi1slo para explorar o serviço público de Transporte Alternatiw -
Permis:!iordrio: ADEMIR GOMES CASSIMIRO - Pnu:o: 30.(13/2016 a 30I06120L6 - Pr=csso: Co'IW'Mrn:ia 0112002 - Data: 
2B..U3f2016-Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito ｍｵｮｩ｣ｩｰ｡ｾ＠ Silvio Augusto de Carvnlho, Secretário Municipal de 
Trtnsito e ADEMAR ADEMIR GOMES CASSlMIRO, Permissionário. 

4) 11• Tenn:> Aditivo - Prorrogaç!o de pram Contr&to de Pennbslo para exploru o serviço pliblico de Transporte Altematiw -
Permissionirio: ADRIANO MOREIRA DA SILVA - Prazo: JOAl3fl016 a 30I06J2016 - Processo: Concorr!ncill 0112002 - Data: 
28/0312016-Assinantt:s: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito ｍｵｮｩ｣ｩｰ｡ｾ＠ Sitvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipol de 
Trânsito e ADRIANO MORElRA DA SILVA, Permissionário. 

S) 11º Temn Aditivo - Prorrogação de pra:ro Cortni.lo de Permissão para explorar o serviçtl público de Tf'llnsporte Alternativo -
Permissionário: ALBERTINO FERNANDES VIEIRA - Pnm: 30/0312016 a 30A)6fl0l6- Processo: Concorr!ncia 0112002 - Data: 
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Wi+i1111DH1•W 
lllJOl/2016 -Assinantes: Mareio Reinaldo ｄｾ＠ Morein, Prefeito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secmário Municipal de 
Tn!.ll!!lito e ALBERTINO FERNANDES VIERA, Pcrmis!ioMria. 

6) 1 r Temo Aditivo - Prorrogação de pnzo Contrato de ｐ･ｮｮｩｾ＠ para expio ruo serviço pUblico de Transporte Alternativo -
PermiMionárlo: ALOIO SILVEIRA MARQUES - Prazo: 30/0312016 a 30/0612016 - Processo: Concontncia OJ/2002 - Data: 
211/0l/2016 -As:sina.nta: Mareio Reinaldo Dia:! Mon:irl, Pn:feito Municip1.I, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municípnl de 
Trãm:itri e ALDTO SILVEIRA MARQUES, Permissionário. 

7) 11• Termo Aditivo -Prorrogaçio de pml!O Contrato de Pcrmisslo para explorar o serviço pUblico de Tnmsportc Alternativo -
Pcrmissionúio: ANA MARIA SOUSA DOS SANTOS CORREIA - Praoo: 30103/2016 a 30..U6fl016 - Processo; Concorrtncia 
0112002 - Data: ＲＸｾＳＱＲＰＱＶ＠ - Assinantes: Murcio ReiMklo Dias ｍｯｲ･ｾ＠ Prefeito Munil;iplll, Silvio Augusto de Carvalho, 
Scact6rio Municipll de Trânsito e ANA MARIA SOUSA DOS SANTOS CORREIA, Penníssionério. 

I} 11• Tcnno Aditivo - Prmrogaçio de prazo Contraio de Permissão para cxplo111.ro serviço ptiblico de TraJISjKlrte Ahcrnativo -
PermissDJ:Wio: ANTÔNIO CARLOS DE ASSIS - Pnizo: 30/0312016 a 30/06(2016 - Proecsso: Concontncia O !'2002 - Data: 
28J03/2016-Assinanti::s: Mareio Reinaklo Dias Moreira, Pn:feito Municipal, Silvio Augusto de Carval!M:J, Secrctãrio Municipal de 
Trtnsito e ANTÔNIO CARLOS DE ASSIS, Pcrmissionàrio. 

9) l \• Termo Aditivo - Pml1l)gaçãode prazo Contrato de Pennissão JllUll explorar o serviço público de Transporte Alternativo -
Pcrmissionãrio: ANTÔNIO MARCELINO DA SILVA- Pniro; 30r1'.>312016 a 30/0612016 - Proccu:i: Conrom!ncia 0112002 - Data: 
28/0312016-Assinllltes: Mareio Reinaklo Dils Moreira, Prtftito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trimito e ANTÔNIO MARCELINO DA SILVA, Pcrmissionirio. . 

10) 11• Terrm Aditim - Prorrogação de prazo Conl?ato de Permissão Jlllfll. explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Pcrmissioniri:>: ANTÔNIO DE PAULA FILHO - Pru:o: 301DJ12016 a 30/0612016 - Pioeesso: Concontnci!. 0112002 - Data: 
28JOJ/l016 -Assinantes: Man:"o Reinaldo Dias Morcn, Prefeito Municipal, SilvD Augusto de Carvv.Im, Secretário Municipal de 
Trtnsito e AN'ÍÔNIO DE PAULA FILHO, Permission6ro. 

11) 11º Terrm Aditivo - PronngaçllD de pram Contr11to de Permissão para explorar o serviço p6bí1CO de Transporte Alternativo 
- Pcrmissionlirio: AZJMAR DA LUZ GUIMARÃES - PIV.ll: 30/0312016 a 30i1ló/2016- Processo: Concorr!ocia 0112002 - Data: 
28/UJ/2016-Assinantes: Marci:> Reinaldo Dias Moreira, Prc:fdto Municipal, Silvio Augusto de Cmrvalho, Secretário Municipal de 
Tlfnslto e AZIMAR DA LUZ GUIMARÃES, Permissi;>nário. 

12) 11º Temm Adi!ivu - Prorrogação de prazo Contrato de Pennisslo peni explonr o serviço pliblico de Transporte Alternativo 
- PermU,lonirio: BOLIVAR PIRES DA SILVA - Pl"llll; 30/03/2016 a 3010612016 - Processo: Concom!ncia 0112002 - Data: 
28JOJ/2016-Assinantcs:Marcio Rcinaklo Dias Morci'a, Prefeito ｍｵｮｩ｣ｾｉＬ＠ Sllvio Augmto de Carvalho, Scerclário Municipal de 
Trfnsito e BOUVARPIRES DA SILVA, Permi"ionârD. . 

13) 11º Termo Aditivo - Pronogaçãci de prazo Contrato de Permissão pani explorar o serviço público de Transporte Altcmaliw 
-Permisionirio: CARLOS GERALDO GUIMARÃES -Prazo: 30/03120!6 a 30/0612016 - Processo: Conrorr!ncia 0112002 - Data: 
28/0312016 -Assinantes: Mareio Reinaklo Dias Morei"&, Pre&ito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trtnsito e CARLOS GERALDO GUIMARÃES. Pcrmissionârio. 

14) 11 º Terrm Aditivo - Prorrogação de pmzo Contnito de Permissão para cx:plonir o serviço pliblico de Transporte Ahcmatiw 
- Pcnnissionhio: CARLOS ROBERTO ALVES FERREIRA- Piam: 30AJJl20161130/0612016 -Processo; Concorrtncio 0112002 -
Dara: 28/0312016 - Assinantes: Mareio Reinaldo D"ias Moreira, Pn:ftito ｍｵｮｩ｣ｩｰ･Ｎｾ＠ Silvio Augusto de Carvalho, Secretário 
Municipal de Trtnsilo e CARLOS ROBERTO Al,VFS FERREIRA, Permission!rio. 

IS) 11ª Tcnm Aditivo - Prorrogação de prazo Contnto de Permissão para cx:plorar o serviço pliblico de Transporte Altcmativo 
- Pcrmisslon6ri>; CLEBER ALVES FERREIRA - Praro: 30!0312016 a 30/0612016 - Processo: Concorr!ncia 0112002 - Data: 
ＲＸｾＳｦｬＰＱＶ＠ -Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municl!al, Silvio Augusto de Carvalho, Secrelârio Municipal de 
Trãll5ito e CLEBER ALVES FERREIRA. Pcnnissioniirio. 

16) 11" Tcmm Aditivo - ｐｲｯｲｲｯｾ＠ de praro Contn.to de Permissão para explorar o serviço público de Transporte Alternativo 
- Pcrmissionãrio: CLÊNIO JOSÉ DA COSTA MOURA - Prom: ＳＰｾＳＯＲＰＱＶ＠ 11 30/06/2016 - Processo: Concorr!ncia 01/2002 -
Data 28/0312016 - Assmantcs Man::JO Re1naklo DllU Moreira, Pn:feito ｍｵｭ｣ｲｰｯｾ＠ SilvJO Augusto de Carvalho, Scc•"' .. ＢｲﾺｴＺＮｾＧ＠
Municipal de Trãnsilo e CLtNIO JOSÉ DA COSTA MOURA, PcrmissJOnâno ｾ［ＬｲＬ＠ ｾｉￕＮＮＮＬ｟＠
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17) 11• Tcttn:1 Adlt!Yo - PrwrofPÇIG de pnuu C.Ontnto de Pcnnis.11D pmn cxplonr o xrvlço pClblleo de Truisportc Alterrati\'O 
- Pcrmbslonirlo: DEUSDETE PER.EIRDA DA ROCHA - PT1110: 30..VJnol6. J0,(1611.016 - ｐｾＺ＠ Concontncia 01r.z002·-
0l.1a; 2Ml)ll(l\6 - Asslnantti: Marcb Reln8k5o Dlo1 Moreira, l'nfd'> Municipal, Stlvb Augusto de Cervalho, Sccrctifb 
Municipal de Tr!tisito e DEUSDETE PEREIRDA DA ROCHA. P=nisslonaio. 

11) 11• Tenrm Aditiw - Pronor;nçio de pram Contnto de Pennhslo pan. expbn.r o serviço p(ibllco de Transporte Altcl'Tllltho 
- Pcrmhskmtrio: DJALMA PER.EIRA DE SOUZA- PrmD: JMD/2016 a 30m6/2016-Proccs3o: CollCOflt11ela 0112002 - O.ta: 
lM>l/2016-Asslnantcs: Man::k! Rdr.klo Dias Morchi, PRfeito M1udc"'1, Sihio Auzurto de Cal'YllOO, Sccrcd.rio Municipal de 
Trtnsito e DJALMA PEREIRA DE SOUZA, Pemil.ulonllrlo. 

19) 11• Tmm Adll/vo - Pronopçêo de pnim Corutto de Pcnnlsslo pan expbn.r o xrviçw:i p(lbllco de Tn.mportc A?tcn:mtiYO 
- Pemtlnionm:>: EDSON FERNANDES RlBE!RO - PruJ: 30.0312016 1 30.W:ZOl6 - Processo: Concontrc:la O 112002 - Data: 
2&()Jl2016-AssRlntc9: Man::io Rcirmldo Dla.s ｍｯｾｒＬ＠ PRfeito Manicipal, Silvio Auimto de Carvalho, 5ea'ctlllio Munlclpal de 
Trfnslto e EDSON FERNANDES RIBEIRO, Perm!ssionirb. 

20) 11• Tmm AdkiYO - Prorropção de prom Contn;to de Pcnnkslo pata exploru o serviço público d11 Tn.nsponc A?lcmatl"YO 
- PCl"l'llb:sionirb: EDSON OF..RALOO DlAS - Pnlro: 30/0312016 a 3MJ61'2016 - Processo: Concontoda 0112002 - Data: 
2&()312016-Aubtt:s: Man:b Reinaldo Dllt! Mon::ni, Prdl:iltl M1ni::ip11, Silvio AUJUHO de CarvalOO, Secrclário M!Jllk:iplil de 
Trtnsho e EDSON OERALOO DIAS. Pmnbslon!rlo. 

21) ＱＱﾷｾ＠ AdiliYO -Prormgaçlo de pcamContmo de Pcnnisslo pm. c:xplorvo serviço p6bllco de Tn.Tl!JIOTtC Attenatk'O 
- Pcrrnmicmf.rb: ELSDER JOSa DE ASSIS - Pmo: 3W03f2016 • 3DJ0612016 - Proc.cs!o: Concorrtocia 01n002 - Data: 
Ml/2016-Asmams: Msrc:b Rcimldo Dizs Moreni, Pn:ll:lto Mmicipll, Sih'lo Augusto de Cafftlho, Sccrct6tlo Munk:lpal de 
Trfnslto e ELSOER JOSa DE ASSIS, Pcrmlssion6rio. 

22) 11• Termo Aditk'O - Prorrogeiçlo de prazo Contnto de Pcrmisski pan. c:xpionr o 1Crviço público de Tn.nsporte Alteml\ho 
-Penniulonãrlo: ELVOCIO DE AMORIM - Pruo: lOIOJ/2016 a 30iV6/2016-PIOCCD): Conaintnc:ia 0112002 - C>a1:1: 23/0312016 
-Assil1i!lltcs: Man.:b Rc!Mkki Diu Mon:ira. PRi:ilo ｍｵｮｩ｣ｬｰ｡ｾ＠ Sllví> Avgum de ｾｬｨｯＬ＠ Sccrrtirb Munlclpe.1 de Trtrulto e 
ELVOClo DE AMORIM, Pcnnisslordrb. 

23) 11• Tmm Adkivo - Prorrogaçlo de prazo Contnto de Pcnnb:do pilfl explom 11 ,crviço públioo de Tn.nsponc Altcmatk'O 
ＭｾｲｭｩｳＺｩｬｯｮｦＮｲｩｯＺ＠ EMILIANO R.ENE PEREIRA OE MOURA - Pn.m:lWOJf2016 a ｊｏａｗＧＲＰＱＶＭｐｾＺｃｯｭＺｯｲｲｴｮ｣｢｡＠ 011200'2 
- Oat!: 28A:llnõt6 - A.ainznkS: Man:iD Rtlnaldo Dias Morcft, Prckto ｍｵｮｩＺＭＭｾ＠ Sihio Augun> de Carvalho, Sccn:t6rlo 
Munk:lpll\ de TrtllSito e EMILIANO R.ENE PEREIRA DE MOURA. PenniS'sionirb. 

24) 11• Tc:rmo Adkhv - Pronopçlo de pram Contnto de Pcrmmto p&n. cxplom 11 serviço pt\blb:I de l'rlnsportc Alternativo 
- Pcnnlsskmirb: EULER OONÇALVES DE OLIVEIRA -PruJ: JO.OJ/2016 a JOW2016 -Pn;x:csso: Concontncia 01n002 -
Data: 28.03/2016 - As:sinmtcs: Mlll'tio Rcioaldo Dias Moreka, ｐｲ｣ｾｩｬｯ＠ ｍｵｮｫＺｩｰＹｾ＠ Silvb Augusto de Cllrva.lho, Scact6Tio 
Munklplll dcTrtnsltoe EULEROONÇALVES DEOUVEIRA, Pcnnisslomb. 

2') llºTmno Aditivo -Pronogaçlo de pram Com.to de Ptnnmto pan explom o serviço pilblico de Tn.nsponc Ahematlvo 
- Pennission*'io: EXPFDllO BARBOSA OE UMA- Pn.m: JM»/2016 a ＳＰａ＾ＶｦＲＰＱＶＭｾＺｃｯＡｘＮｬＰｮｴｮ｣ｩｬ＠ 0112002 - Oala: 
ＲＦｾＳＯＲＰＱＶ＠ -Aniwtes: Man::io Reinaldo Dbas Mon::ni, Pn:fêito Mm1tjM:J. SDviD Augusto de Camlho, Sccn:t6rio Municipal de 
Trimito e HXPEDllU BARBOSA 06 UMA. Permbsb!Mirlo. 

26) 11• Tmno AdltMI - Pronopç!o de PIUCI Co!Vlto de Permbslo pata explom o se:viço p6bli:o de Tn.nspone Allcl'Tllltk'O 
-Pmnisslon6rio: Ft!;ux PEREIRA OE FREITAS - Prt.21:1: ｊｏｾｊＯＲＰＱＶ＠ a 301061Z016 - Plt>CCU): Con;orrtncb. 01/2002 - Data: 
l!All/2016-Assflf:r«s: Mareio Rdnaldo Dias Mon::b, Pn:fctto Mu:nieipll, Silvio Aucurto de Carvalhi, Secrctirio Munlcipl.I de 
Trtrukn ｾ＠ mixPEREIRA DE FREITAS, PcrntÍ!Slonirb. 

27) 11• Tmm A.dkiw - Prorrogaçlo ､･ｾ＠ Cottn.to de Permlssao pmi explotat o serviço públioo de Tn.nsporte Altcn:mthv 
- Pcnnission!rlo: FRANCISCO SILVEIRA FONSECA- Pmzo: J{).OlllOl61 JM>6120l6 - Proccno: CollOOrrentbl 0112002 - Data: 
2Ml3/20!6-Asstianlcs: Mareio Rcl!lllldo Dias MorcÍ'a, Prefeito ｍｭＱｃｾＱ｜Ｌ＠ Silvio Aucurto de Camdm, Secrclirio Municipal de 
Trinsito e FRANCISCO SILVEIRA FONSECA. Pcrmlssbêlo. 

21) 11• Termo Adillw - Prorropção de pni.m Cormto de rermm.;, pmi aplom o =vtço p(lblico de Tn.nsporte AltcnW.lvo 
-PmnisslonArio: GERALDO ANTÔNIO BARCELOS OUIMARÃFS -Pn:m:30IOJf2016 1 lM>6/20l6-Proccss:>:Conoonencll 
0112002 - Data: 2!.U312016 - Assinantes: Mm:lo Reinaldo Dias MOl'CQ, Prci:lto Munklpal, Sílvio Auga:sto de Carvalho, 
ScactArio Murii:ipal de Trtn:sto e OER.ALOO ANTÔNIO BARCELOS OUIMARÃES. Permlsslonlrlo. 
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29) 11• Termo Aditivo - Prorropçto de pnlll) Contnto de Pcrm!Dlo pmi explorar o serviço p6blieo de Tnmportc Akc:m11li\'O 
- PttmlsslonMlo: OERALDO OOMBS DA SILVA - Pruo: ＳＰｾＳＧＲＰＱＶ＠ 1 l0Ãl6f2016 - Proocsso: ContOrrtncil 0112002 - O.ti: 
2Mllf2016 - Nskrum: Muc:lo Reinaldo Dia Moreb. Prcli:ito Municipml, Silvi:i AugustD de Camilho, Sccretirlo Munk:lpml de 
TrlrrJilD e OERAUXJ OOMFS DA SILVA. Paminbn!rio. 

30) 11• Tenro Aditioo - Pronogaçlo de pnuo Collll"lto de Permissllo pmi explorwr o xrYiço público de Tn"'Jl'Ofte Altcrmtl\'O 
-Pennis:rlon*b: OERALOO MAOELA PEREIRA -Prazo: 30.QJ/2016 11 J0.%/2016 - Prciccno: Concontncil 0112002 - O.ti: 
2Mllfl016-Anlntntes: Mareio Rclnlldo Dia Moreb, Pn:li:lt1:i ｍＱｲＱｩ･ｾｉＬ＠ Sitvio Augusto de Carn1lho, Secrctúlo Munieip=il de 
Trtnslto e OERALOO MAGELA PEREIRA, PmnbsionSio. 

31) 11• Tcnno Adlli\'O - Pronopçllo de pn.m Contrato de Pcnnisslo pmi cxplomr o xrviço p(iblieo de Tn.nsportc Atlcmatlvo 
-Pcrmhsionllrlo: OERALOO MARIA MAOELA DA SILVA- Pnm: JOKll/2016 1 ＳＰｾＶＱＲｄｬＶＭｐｲｯ｡Ｚ［ｳＬｯＺ＠ Coneorrtncia Olfl002 
- Da!a: 2&.0l/2016 - Assinantes: Mudo Rcilllldo Dla.s Morcft. ｐｲ･ｾＪ＾＠ Munieipll\, Sltvlo Augusto de Ctrvatho., SccretArio 
Munielptil de Trtnslto e GERALDO MAR.IA MAOEl.J\ DA Sll.VA, Pcrmis'!ioniri:i. . 

32) 11• Tcrrrn ａ､ｾｩｶｯ＠ - ｐｲｯｲｲｯｾ＠ de pn.m Cortnta de Pcrrnl:Dlo pan. aplor= o serviço p6bllco de Transporte ａｾｲｮＺｩｴｩＧｦＡＺｉ＠
- Pcrml.nkmtrb: 011.SON Josa OONÇALVES - Pruo: )OIOJl2016 • l<Kl6fl016 - Ptoc:cni: Concurrtncia 0111002 - Dara: 
211Vll2016- Mft&Nes: Mareio Reinaldo Dias Mon:irll, ｐｮＺｉｃｾ＠ Munie"91, Sllvb Aogusto de Car'Yalho, ｾｴｴｲｩｯ＠ Munielpal de 
ntnslto e OtLS0!-11osa GONÇALVES. PcrmbsbWio. 

ll) 11• Termo AditMI- PnxTogaçlo de pram Comno de Pcrmmlo para aplmm o serviço p6blico de Transponc AltcnmliYO 
-Pcrmisslodrio: JAIDP.R FERREIRA DE OLIVEIRA- Pruo: lOJOl/2016 11 30/0612016- Proccsm:ConcorTtncla 0112002 - Data: 
2M1312016-Assbamcs: Mlll'tio RcU..ldo Dia MoRlrn, Pn:ICito M1mlclpal, Silvio Aagusto de Camllho, S«mirio Munlciplil de 
Titnsito e JATDER FERREIRA .DE OLIVEIRA, ｐ･ｲｾｩｲｬｮｍｩｯＮ＠

34) 11• Tenro Adiik'O- Promlpçlo de pn.m Conlr'llo de Pcnnbslo pan. cxpiclrm o 9CfYiço p6blico de Transporte A?lernatiYO 
- ｾｬｯｯｦｲｬｯＺ＠ JEFERSSON WAGNER 00 CARMO MARIA - Pn.m: 30IOJf2016 a JM>61l016 - Proemo: Concorrtncil 
0112002 - Data: 21J0312016 - Alirlnantcs: Mll'Cio Rclmldo Dias Motei'I. Prefeito Munlclpa1 Silvic> AugustD de CaMilho, 
Scic:r'Cfárlo Mmlciplll de Trtnsllo e JEFERSSON WAGNER 00 CARMO MARIA, Pcrmissbnirlo. 

)j) 11• TcmE Aditivo - Prom:igl!Çlo de pn:zn Contrato de Pcrmiss:lo pan. explorar o 9Crviço p6bllco de Tnmporte AhenmtlYO 
- Pcrmisslon*io: JOÃO BATISTA DA SILVA - Pruo: ＳＰｾＳＯＲＰＱＶ＠ • 30.o6/'l016 - Processo: Concorrtncifl 0112002 - Dita: 
2SAl3f2016-Mk!aiw: Mm:io Reirmldo Dia Moreh, Prci:lto ｍｵｮｩ･ｾ＠ Sllvb Augmto de Cannlho, Sccrc1!rlo ｍｶｮｬ｣ｾｉ＠ de 
Trtnslto e JOÃO BATISTA DA SILVA, Permisslonàrlo. 

36) 11• Tenro Ad•no- PromipçlO de pruo Connto de Pcrmlsskl pan cxpk>m o serviço p(lblieo de Tn.mpone Altem:s1ivo 
- PcnnlsslooArkl: JOÃO BELCHIOR BOSCO DA SILVA - Pram: JOA>l/2016 1 3M161'2016 - Pn>oe:m: Concorrtnc:b. Olfl002 -
OI.ta: ＲＡＮｕｾｬＶ＠ - ａｳｳｬｮ｡ｮｴｾＺ＠ Mlll'tlo Rdn111do Dias Moreira, Prefeito M11nic1Jil, Sihio Augustti de Carvalho, Scaclirio 
MunielpDI de Trtmilo e JOÃO BELCHIOR BOSCO DA SILVA. Pcrmis,,ionirlo. 

37) 11• Temo ａ､ｩｴｩｾ＠ - Prortogaçto de pmn Comato de Pcrmlss8o pma aplonu o lCfYiço p6blico de Trmsporte Ahcn:mliw 
- PcnnlssloMrlo: JOÃO DE OOUZA GOMES - Pm.o: 30»312016 o 30.%/'2016 - Proc:c.tt>: Cof'IO)rftncill 0112001 - Data: 
2Ml3/2016-Assna:.es: Mari::io Reira.Ido 011!1 Moreira, Pn:!Clto ｍｾｩ･ｦｰ｡｜Ｌ＠ Sílvio Augusto de Cln'lllho. Sccmirio Municipal de 
T .. nsito e JOÃO DE SOUZA OOMES, Pumisslonl.rlo. 
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41) 11• Tenro AdllM:i - Pronopçlo de prazo Contrito de Pumfsslo pen. cxplon.r o ICf'V1ço públCo de Transporte Ahttntll90 
- Pctmlsslonlrio; JOSS APARECIDO PEREJRA - l'nZD: lMlJfl016 a lM>612016 - Pnxesso: Concontncia 0112002 - Data: 
2!A))J2016 - ksinares: MllfClo Reina Ido Diu MorcR, Pn:fcito Municipll, Silrin Auiusto de Carvalho, SecMãriD Municipnl de 
Trlnsiti e IOSS APARECIDO PEREIRA. Pmnisslonkio. 

42) 11• ｔｾ＠ Adltho - Prorropçto de prmo ConualD de Pcrmlsslo p.111 cxpbrv o scMço público de Tiwnsporte Allctn1tiw 
- Permlssionbb: JOSS OOMINGOS OE OLIVEIRA- Piam: ＳＰｾＳＧＲＰＱＶ＠ a JM>612016 - Proomo: Conoom!nc&i 0112002 - Data: 
28AJJ/2016 -Assbm!Ks: MM::b Reinaldo om Morcft, Pn:lêlto Munklptl, Sllrio Augusto de Carnilho, Seerdirio Mtmiclpel de 
TlinsllD e JOSS DOMINGOS DBOUVEIRA. Pemib:riontrb. 

O) 11•'.J'cmYJ Adillw -Prom:>pçGo de prmo Conttato de Pcrmfmo ｾ＠ cxplonro SICJViço ｰｾｬｩ｣ｯ＠ dcTl1lll3pOTtl: ａｴｬ･ｭｮｴｬｾ＠
- Pcmtls:slonirio: JOSS EXPIDITO PER.EIRA - Piam: 3®lnoJ6 a 30.'06llo16 - ｐｾＺ＠ CoTICIOtltncil 0112002 - Dm: 
2Mlll2016- Asslnarus: M11JCb Rchmldo Dil:!I Morcn, Prdi:ilo Mllllk:lpd, Silrio Aupil!I de Carvalho, Secrdàrio Munic/plll de 
Trlnsi1o e JOSS EXPEDITO PEREIRA, Permlsslordrb. 

44) !I• Tcrmi ａ､ｫｦ｜ＧＱＱＭｐｮｩｾ＠ de prmo Conrnti dePcrmisslo .-n. eJCpbn:ro SICJViço pôblk:o de TIUl!pOrtc Aherrmtiw 
- Pc:rmissionirio: JOSS GERALDO MARílNS - Prazo: 300112016 a JOI06/?016 - Pn>ea!O; Coramtncia 0112002 - Ollta: 
28.0l/2016 -Asslnantet: Mmdl Rebmldo Dias Morcft. Prtfefto Munk:Jpal. Slhici Augu!lo de Cam.lho, Seamrlo ｍｵｮｬ｣ｾｉ＠ de 
Trtrnfk> e ＱＰＵｾ＠ GERALDO MARTINS, Pcrmmionirb. 

.(S) 11• Termo Adilivo-Pronopçlkl de: pnu:o C:Ontnilo dcPumimo pull expbrvo serviço pOblico ｣ｬ｣ｔｾａｬｴｭｭｬｩｙｏ＠
- PcnnlssbrUio: ｊｏｓｾ＠ GERALOO TEIXEIRA - Pram: l(WJf20l6 l 30I06nOt6 - PIV«J:IO: Coneor?tnc:lt 0112002 - Data: 
2M>lll016 - Assina!Xes: Man::io Rehmldo Dias Morcb, Prtfelro Munk:lpal. Si trio Augusto de Carvllho, Secmtrb M11111tlpll de 
Ttlndto e JOSé GERALDO TEXElR.A. ｐ･ｭｴｬｳｳ｢ｾｩｯＮ＠

ｾＶＩ＠ 11• TennD AditNo - Prormpçno de pnu:o Contrato de: Permi!:Slo pan c:xpbrv o tef"riÇO p(Jblico ele Trampom Ahmilllivo 
- Pc:rmbsbnlrb: JOS! OOMES DA SILVA - Prazo: 30/Dlf2016 11 30iU6l2016 - Procc:n:I: Conc:orrto::it OlflOOl - Dita•. 
2M>lll016 -As:sfnaiXes: Mucb Rciml.ldo Dm Morcn, Prtfclto Munic'Jpal. Sltm Augt::1to de Cam.th;), Scaettm Mu:niclpi.1 de 
Trtrnlb e ｊｏｓｾ＠ OOMES DA SILVA, Pcnnhslonirio, 

.(7) 11• Tenn:;i Mltivo -Prorropç8o de pnu:o C:Ontrtto ele Pumisslo pu11 expbruo !CJVlço público ele Tr.nsporte Attcmallvo 
- Pcnnlssiontrio: José LBJNARDO OONÇAL VES - Pmo: )OJO]f2016 l 30I06/2016 - Pnx;:n,o: C:Oncontnelt 0112002 - Data: 
lM>JnOl6 -Assinales: Mareio Rt&mldo Dia:!; Morcb. Prtfeito Munk:lpll. Slhio Augmto de Carvalho, Scact6rio Muni;:iplll de 
Trtntito e ｊｏｓｾ＠ LEONARDO OONÇAL VES, Penn!s:slodrb. 

48) t t • TcrTl'J) Aditivo - Prunogação de pnu:o C:Ontnito ele Pumimo pu11 expbrv o serviço p6b lico de: TnHDpOrte Altcmetho 
- Pcmimonlrio: Josa MARIA ROCHA - Pmo: JOm/2016 l 3Ml6/WI 6 - Procc:s::io: Coreonf:o::il o 1/2002 - Dita: lMlJn.O 16-
Assinantes: Mll'Cio Reinaldo Dias Moreb, Pttft:ito Maniclp11. Silrio Auguslel de Clll'Ylllbo, SccrctJrio Munkipel de Trtnslto e 
JOSa MARIA ROCHA, Pcnnbsionlrb. 

49) t 1• TtrTl'J) Aditivo -Prorrogai;&> de pram Contnito de Punússlo pu11 o:pbnr o serviço p6blloo de Transporte Altcmttivo 
- Pcrmlssionirlo: ruvENAL Am'ÔNIO DA SILVEIRA - Ptazo: 30J03/2016 1 30/06n016 - Pn:>cesxi: Concorrtncla 01n002 -
Date: 18IOJnOl6 - A!sfra.lltCS: Mll'Cb Ri:kialdo Dia$ Mortlni, Prek1'1 Municipal. Sllvio AugmlO ele Carralho, ScttctinJ 
Mvniclp1I de Trdmito e JUVENAL ANTÔNIO DA SILVEJRA, Pcnnlsslonirlo. 

.50) 11• Tcrrm Aditivo - Prunopçllo de pnuo C:OQ!llto de Pcnnisslo p..ra cxpionr o 9Cl'Vlço pí.ttlkxi de Transporte Allematlvo 
- Pcrmissionlrfo: LUl2. CARLOS FERNANDES - Prm:i: 30I03/2016 li lOJ0611016 - Processo: Conconenclt Olfl002 - O.la: 
lMll/2016-Assinam:s: Mm:io Reinaldo 0113 MoreQ, Prtftlto ｍｵｮｾｉＮ＠ SI trio Augusto de Camilhl, Sccrct!rlo Munlc.,.I ele 
Trlmilo e LUlZ CARLOS FERANDF.S. Pcmtukndrb. 

!li) 11• Tcnm Aditivo - Prunop!Çflo de pnuu Contn;to de Pennh:do pu11 eXpbnr o serviço p6blico ele Tmn!portc Allc:mativo 
- Pc:rmis:sionl.rio: LUll. RICARDO DO PRADO - Pruo: JOIOJn.016 a lOI05n.016 - PIOCCS:!IO: Coix:ontnc:b. Oln.002 - Dita: 
lllA>J/2016-As:sine!W: Marcb ReiMklo D.i33 MorcQ. Prefeito Mullk:ipil, Silvio Augm10 de Carvllho. SccretMio ｍｬｬｬｬｩｴｾｉ＠ de 
Trinsit) e LUIZ RICARDO 00 PRADO, Permissiordrio. 

!12) 11• Tcnm Adil!vo - Prurropçflo ele pram Contrato de Pennbslo pul cxpbnro serviço põblico de Transporte Allctm!IYO 
- Pcrmisslonlrlo: MARCELO ALVES F'ERREIRA-Prmo: JCM)J/2016 a 30.o6/2016 -Procc:DO: Conamt11ein 01/2002 - Dita: 
lSA>Jfl016-As:sine!Us: Mccio Rclnaklo Dias MorcQ, Prcftltci Municipal Sltvio Augt!Slo de Carvalho, Sccrd4rlo Mimiciplll de 
Tlinsllo e MARCELO ALVES FERREIRA. Pmnbslontrlo. 
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!ll) 11• TeJ'llK) Aditho - PIOn'Ogtçlo de pn:m Contraio de: Pcrmb:sao psa cxpkmlr o ｳ｣ｲｶｾ＠ p6btico de Tnnsportc Al!cnmtl'°° 
-Pennhsiarlirlo: MÁRCIO PERFlRA DE SOUZA - Pra:m: JOJOl/2016 t JMJ612016 - ｐｾＺ＠ Concontncb OlflOOl - Data: 
ll/0312016-Aakmntes: Mm:io Rclntkfo Olm Mortn_ Prefeito Municipal, Sílvio Augusto de Clmlho, Sccrcthio Munlc .. I de 
Ti1lmlto e MÁRCK> PER.EIRA DE SOUZA, Pcrmb:sb!!Srlo. 

!14} 11" Tenro Adl:ho -P!Om)pç:k> de pn.1n Conln!to de: Pcnnisslo ptll'I explorar o serviço pCbllai de Tnnsportc Altemell"'O 
-Pa:nission6rlo: MARIA JOSé. TEIXEIRA CRUZ.- Pra:m: 30m3n.Ol611 lM1612016 - ｐｾＺ＠ Conootrenc:la 0111001- Dali: 
2UOJn.016 -Anlmi'*s: Mlrtio Rcln11do Dim More&.. Prefeito Municipal, Sllvio Augimo de Clrn!lho. Sccretttb Municlpa.I de 
litmllo e MARIA ｊｏｓｾ＠ TEIXEIRA CRUZ, Pcnnlss!on:'irlo. 

SS) 11• Temo AdHm - Ptonopçllo de pni:m Conrmo de Pcnnmtm pera explorar o aervlço pOblioo de Tnnsportc Alternativo 
- Pumls3ion6rD: MARX) MESSIAS DE UMA - PruD: 30AJJ/1016 11 30'96/2016 - ｾＺ＠ C:Oncorrtncla OlflOOl - Data: 
ztmn.016 -AnNnie.s: Mu-eio Reinlldo Olm More&._ Prefeito Munltipnl Silvb A11gusto ck: CmTYalho, Scertd.rio Munltlpll de 
Trftnsioc MARK) MESSIAS DE UMA, Pcnnhsionlrio. 

36) 11• Temo AdkiYo- Pmropçlo ele pram Conln!lo de Pennb31o pani. aplom o sm-lço pl'.lblioo de Trm3p0rte Altcrretivo 
-Pcrmlnbrmio: MUR.11.0 José OONÇALVES DE PARIA - Pn:m:lOIVl/2016 • 30.o6/2016- Pnx:es:!IO: Concorrtncla Oll'2001-
D111a: laJ0)/2016 - Asslnan1C3: Mereio Reinaldo Dias Moreln. Pref'ello M1U1i::ip,tl, Silrio AugtUtO de Camilbo, Sccrettrio 
MUllklp.lde TrlrnilDc MUR.ILO JOSt OONÇALVF.S DEFARJA, Pcnnissbn!rio. 

37) 11" Tttm:> Adlho-ProrroglÇlo dc: pnm Contraio de Pcnniss8o par11 Clpbtar o strY!ço pCibllro de Tnmportc Alternativo 
- Permlssloaàrio: NILO DA aJNC'EJÇÃO ROCHA- Pmzo: JOA>J/2016 11 JMJ612016 - Pmc:um: COfl:Ontnc:ll 01/2002 - Data: 
U/0312016 -Assillnlu: Mereio Rcinlldo Dlm Morcirl. Prcli::ito Municiiml S!lvi:J Augusto de Canal!», Sccrct!rio Munic!pll de 
Trimito e NILO DA OONCEJÇÃO ROCHA, Pcrmb:sion6rio. 

31) 11" Temo Adkho-Prorropçio de pruo Contreto de Pmnissfto pmn czpbm., serviço público de Trmsportc Altmm'livo 
-Pmnissiorárlo: lflVALOO rosa PIN10-Pram: )OA)3l201611 )Oo'06/l016 - Pnx:esso: C.Ormn!;,cb 0112002 -o.ta: lUll/2016 
-Anmntes: Mutio llcU.ldo Dbs Morei-a, Pn:fcilo Municlpll. Sih·lo Augum de Cntvltho, Scaethio Municipal de Trlnslto e 
NIVALDO JOS[ PnmJ, Pemilsslonltb. 

S9) 11" Temo Adti'l'O -Prottopçlo de pn:m Contraio de PICl'l'tlimkl J1Bn1 ezpbrat o serY1ço pClblim de Transportc AJtcrr.11\'0 
-Pcnnlssbrdrio: OÚMPIO APARECIDO DA Sll .. VA- Pn:m:llWln.016 • JCW6/2016-Proa::sso: Concortenclt 0112002- Dato: 
lM))/2016 - Aasinlntcs: Mereio Ri:lnaldo Dlm Mon::ln. Preli::ito Munlcipft\, Silvio Atrgtl!IO de Clll'YllD>o, Sccrtthio Munltip91 de 
Trlnsilo e OLlMPK> APAR.EODO DA SILVA, PcrmlsslonUb. 

60) 11• Temo Adli'l'O -rrorrogaç:lo de: pni!ll Contmto de Pennbsflo pnm cxpbm o SCl'Tiço pCiblim de Transporte Altem.'llivo 
- Pcrmissiontrio: OUVIER OONÇALVES TAVARF.S JÚNIOR - Prazo: 1001no16. 3Ml612016 - Proa:n:i: C:Oncorrtncill 
01/2002 - Dite: WQJ/2016 - Assinanr.cs: M11TCb Rclnaldo Dm Morein, Prefeito Mimklsm\, Silvio August0 de Carwtho, 
Scc.retirb Municipal de Trtnslb e OUVJER OONÇALVES TAVARES JÚNIOR. Pmnissianlrio. 

61) 1 I" TttrTO Adklvo -PIOm)glÇ:lo de prazo Contnito de Pcrm1S$1o pam cxpbtnr o se'rv1ço p6blioo de Trmsportc Allc:mritivo 
-Pcrmlssbmrlo: PAULO DE LOURDES RIBEIRO-Pruo: JOA>J/101611 3M'1612016- Pruc:e:m: Concontncb Oln.001- o.te: 
lM'.1312016 -Asslnanks: Mrcio Ri:inaldo Diln More&._ Prelêlto Munlclpn.J, SiNio Aagusto ele ｃｾｬｨｯＬ＠ Sccrcthio Municipal de 
Trlnsiloe PAULO DE LO URDES RIBEIRO, PmnlssionArlo. 

62) 11" Tcnm Adli"'O -Prorrop;::lo de pram Controto de Pcmiis:soo pllRI explorar o scnlço pObllai de Tnlnsportc Alt=ti"'O 
- Pa-missioMtlo: RAIMUNOO MACHAOO NETO - Pn:m: 30Al3f2016 a 3Qf0612016 - Pro«N: Concoll'tnl:ill 01/2002 - Data: 
2MUn.Ot6-Aainarllts: Mudo Reinaldo Dim Mon:U., Prei:ilo Municipal Sitvb Aapsto de e.milho, Secretario Municipal do 
Trimito e RAIMUNDO MACHADO NETO, Pmnb:siodrio. 

63) 11° Temo Ad&ll'O -Pronogaçlo de pnm Contraio de Pemilsl!o pam cxpbmr o savlço pdblico de Tnmpom Altmmtivo 
- Pmnls,,ionArio: RODRJOO ALVES VIEIRA - Pnu.o: JO.'OJ/1016 l JMl612016 - Piocesso: C:Onconto::b 01n001 - Oatl: 
2Ml312016-As:sÚllnte3: Marcb Reinaldo Dim Man:U., Ptelêlto ｍｵｮｬ､ｰ･ｾ＠ Silvb Aagusto de Carw.lho, Scmlirio Munk:Jpal de 
Trtnsito e RODRIOO ALVES VIEIRA, Permbsiordrb. 

64) 11• Temo ａ､ｾｩｶｯＭｐｲｯｴｲｬｬｰￇｬｯ＠ de pnim Contn1to de Pcrmlssi'lo para cxpio"'r o serviço p6blioo de Tnlnsportt Allemltkoo 
- Pmnbsiordrlo: SAMIR ANTÔNIO DA SILVA - Pnuo: lOOJ/2016 1 30AW2016- Proccu>: Coneorrtnclll 0112002 - Data: 
2MJJ/2016 - Assina.ma: Macio Reinlldo DIM Mon::fr&, Prelêilo Municipal Silvio Aagvsto de Con-albo,-&ccci:lirio Municipol de 

T•MHooSAMIRA>ITÔNIO DASILVA. •ｾｭｯＮ•Ｍ ....... ｜ｻＢＧＧ［ｾﾷｔ･ｾﾺ｀＠ ｾｾＬ＠ ... ＬＮＭＭＬｳｾｔ＠ .. ｾｾＧｩＧＬｾＮ｜＠
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U} 11• Tem:o Adkhu - Prorroga;:Do de prazo Contn.ID de Pennb.slo pan1 expbtv o serviço p<iblico de Thinsponc Allcrrelivo 
- Pcnninimlm: Sf.BASTIÃO PEREIRA DA SILVA- Pr.m: 3QA))l1016 a JOJ06/2016 - Processo: Concorrtncia O 112002 - Dllt11: 
2Sit>Jl2016-Asslnanles: Mi!trCb Rcfnllldo Dias Morci'a, Prefeito Municipal, Silvio Augum de Cal'Vllho, Sccrd8rio Municipal de 
Trtmlto e SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA. Permlsslon4rlo. 

66) 11•Tmm Adiliw - PronogaçGo da pram Cotltfl.to de Pennlsslo par1 cxpbnr o serviço pliblico de Transporte Alternativo 
- Pcrmlsdonlrio: ｓｾｇｉｏ＠ DE Ol.JVETRA - Pl'llD: JOIOJ/2016 1 J0.96/i016-Proeesso: Conoontncia 0112002 - Data: 2MIJl2016 
- AS'sirmntc:!I: Man;b ReiNldo Dias Morcini. Prcleilo ｍｵｮｬ｣ｩｰ｡ｾ＠ Silvi> Augusto de C.milho, Scm:ttro Munlcipal de Trtnsilo e 
SéRGIO DEOUVElRA, Pcrmlstlonirb. 

67) l l"Tcnn> Aditivo - Pmrrognçflo de pnllO Contn.to de Pennisskt pan. cxpbrv o serviço píiilico de T11L11SpOrtC Altcmatil!;l 
- Pcnnfssbmio: Sll»IEY ALVES DE SOUZA - Prazo: 30/0312016 a 30/06l2016 - Processo: Coneonfncia 0112002 - Data: 
28.()J/2016-A!Sinltnlcs: MllrCb Rchmldo Dias MorcD, PrcfeilO Munkipll, SilYio ａｾ＠ de CINllho, ScCM!rlo Mtmlclpal de 
Trimito e SIDNEY ALVES DE SOUZA, ｐ･ｲｭ｢Ｚｳ｢ｾｩｯＮ＠

. 68) l lºTcrrro Adkfw - Prorrognçtio de pram Contn.IO de Pwnlsslo i-n o:pbnr o serviço p<iblico de Transporte Altetrotho 
- Pcrmbslordrio: VAIDEIR PEREIRA COSTA - Pram: 30/0312016 a JCV0612016 - Proce$$0: Co!EOlltm:il 01/2002 - Data: 
2Mlln016-Assfnantes: MllfÇio Reinaldo Diu MoreR, Prtfeito Munlclpil, SllTio Augusto de Camilho, Sead6rlo Mlllli::ipal de 
Trimito e V ALDEIR PEREIRA COSTA. PcnnissDMrio. . 

69) 11•Tenm Aditivo - Prorropç1b de prazo Contn.IO de Pmnbslo pa.n explonr o serviço pOblico de Tmnsporte AltematMJ 
- Pcnnis:siontriD: VALDIR PEREIRA GOUl.ART - f>IMv: 30.03/1016. JOAW2016 ＭｾＺ＠ ConooMncD 01n002 - 0.11!1: 
2&0JnOl6-As:sinlntts: Mercb Rel1111.ldo Diu Momn, Preíeito Munlciptl, Sihio Augusto de Carvalho, Scaet6rio Munieipal de 
Trf:ns!IO e V AlDIR PEREIRA GOUIART. PcnnissDn!rio. 

70) 11•Tenm Adlthoo - Prorrogação de paro C.ootnto de Pmnhslo p:n explonr o serviço p{lblk:o de ｔｲ｡ｒｓｰＺ＾ｲｾ＠ ａｬｴ･ｭ｡ｬｬｾ＠

- Pc:nnb:sion6rio: WAIDEMAR SEBASTIÃO ROORJOUF..S-Pram: 30.03nD16 • 31W612016 - Proccs:llO: C.oncontncb 0112002 -
DaUI: 2!J03no16 - Asslnantes: Mareio Reinaldo Dias MoreW, Prefeito Muoitlpoi Silvb Augusto de e.milho, S«retirio 
Mimi::ipal dcTrê.n:dto e W AIDEMAR SEBASTIÃO RODRlOUF.S, Pr:rmisslonhio. 

71) 1 l*Tmro AditM - Prorropç:Go de pram C.ontnto de Pmnhslo pin QCPlonro foCfViço põblic:o de Transporte Alttrnatho 
- Perminiontrio: WAIU.EN ORECIÔRJO DOS SANTOS SOARES - Pr1m: JQfOJ/2016 1 31W612016 - Proocs,a: CoDCOrr!ocb 
0112002 - Data: lMIJ/2016 - Assfnarrtcs: Mareio Rcl11lltio Dias Mortln.. Preíclto Mimi::iptl, Sllvlo Augusto de Cuvulho, 
ｾ＠ Municipal ele Tn\nsito e WARLEN OREQÔRKl OOS SA?fl'OS SOARES. Pcrm.ission4rio. 

n) 11 •Tttn'I) Adhho - Prorropç:Go de praro C.ontnto de Pennbslo pin QCPlonro serviço pCblic:o de Tmnsportc. Altenurtl"D 
- Pcrmissionúio: WENDEL LEANDRO DE SOUZA-Pnw: 30/0312016 1 30/06/2016 - Proi;:esso: Concontncin.0112002- Data: 
2M>ll2016-Astlrlll.n!t5: Mlll'Cio Refnn1do Dias MorcR, Prefeito Munlclpal, Silvio Augusto de Carv111ho, Sccrttfirlo Munk:!i-l de 
Trtnsito e VIENDEL LEANDRO DE SOUZA, Pe:rmhsio!Wio. 

73) l l*Tmm Aditi\'O -Prorropçlk> de JDm Contnto de Pcnnb:llo pin cxpknvo serviço põbliDo de Trll.rispor1c Alt=tilO 
- l'cmllssionlrb: WEULLER FERNANDO PEREIRA- Prato: JCWl/2016 B 3Ml612016 - Processo: eoncorrenclti Oll2002 - Data: 
18Al3nOJ6-Aslinantcs: Mll!Cio R.clnak!o Diu Morci'a. Prefeito Munlcipd, Sihio Augusto de Clll'Yllho, Sccrct!tio Mtmlcipril de 
Trtnslto e WEUIJ.ER FERNANDO PERE!RA, PcrmlssloMrio. 

EX'IRATOS DE CONTRATOS E TERMOS ADlTIVOS. 

O ｍｵｮｩ｣ｾｊｯ＠ de Sete ｌ｡ｧｯ｡ｾｏＮ＠ 11tcnfendo o con!do do •n. 61, Pan1gnifb Onlco da. Lei Fcdml rf' 8.666, de 1993, regente d03 
proec:uos ｬｩ｣ｩｴ｡ｾ＠ e contra tu nclmfnistntlws, torm plilllco 1 ｡ＺｫＺｾ＠ dos ContnllO:s e TcrnDI Aditivos. 

A) Contnto ａ､ｭｬｮｾｨｯ＠ rf 4Sf2016 cclcbndo ermo Munk:fpio de Sete l4:1ris e Lii ScrvÇos Online Ltd11 ME-Objeto: 
Prcsllção de ierviço'J de 10ftwerclsh1crre para o gc-rers:l11ncnto online dos aios or.dab do mun!clplo, cm cspcclal da lcghlaçlo do 
municlpio - Vobf global: RS7.BOO,OO - Pml:i: 12 diis- Solk:itnçãr:> de ｃｯｾ＠ rf' 29953 • Dn111: 241D2/2016 • Alclinnntcs: Mlll'tio 
Reinaldo Dias Morcn,, Prci:lto Mi;m!clpttl, Herman Pai,;. Rocha. Procurador Oen.I do Munitlpio e Carlito Mcllo de Ui. 
n:inscn11tic lcpL 

B) Cortmo AdmlnlstntllO rf 72/2016 celebrado entre o Munklplo de Sete Llgpt1$ e RCA Comercial Uth ME - Objeto: 
AquniçGo de trofCus pma otcrdcr o IDmcio de FIUll Masculino e Fcminl1P -V11DrGbbal: IUl.270,SO - PtuD: l'.5 di:ls- ｐｲｯ｣ｾＺ＠
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Municipal de Cultun. e ｊｵｾｮｴｵ､･＠ e Elaine Cristina Loura, n:p=mtante lcgiil- Sete Lagoas, 0.5 de outubro de 201_6. Salete ｆ･ｾｩｮｬ＠
Santos deJes-, Consulk>n de Licitaç6cs e Co!lllnB. 

INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃ.0 N• 0712016. 

O ｍｵｮｩ｣ｾｩｯ＠ de Sele Lagoas. ｡ｴｭｾｳ＠ do Nücleo de Licitttção e Compras, ror111 público aoit ｩＮｮ｢ＺＺｾ｡､ｯｳ＠ em gemi qDe contratou ll 
pc1SOO.jurldica Opte Liwos Ltda., para o !Omecirrento de 200 unidades do livro Hipolecl. de a.utoriil de Jo!o hulo V_ala.dares, 200 
unidades do limi L11111inha e a Flomrta Luminosa de autoria de Dulcino!1- Alltonlazzi Nepomuceno de Almeida. Cont111to 
Admin5trativo rf' J6MOl6 - Modalidade: Incxigibilidade n• 0712016 - Valor ｇｬｯ｢｡ｾ＠ RS 1.200,00 - eicerclciG 2016 - Data: 
14Kl9/201S - Assinanln: Man::E Reinaldo Dias Mon:U., P!ll!Cito Municipal, Marill Helena Verdolin Henriques, ｓ･｣ｾｴｦｴｲｩ｡＠
Municipal de Cultura e Juventude emexerelcio e ｌｵｾ＠ Cltudio Redoan de Deus, ｾｲ･ｳ･ｮｴ｡ｮｴ･＠ legal· Sete Legou, OS de outubro dt: 
2016. Saleléfcrreh ｓ｡ｮｾ＠ de les115, Comulton de Licitaçlles e ｾＢＧｐＢＢＢﾷ＠

DISPDISA DE LICITAÇÃO Nº 2tl2016. 

O ｍｵｮｩ｣ｾｩｯ＠ de Sete Lagoll3. Sb'lvt! do Nüclco de Lk:itaçAo e Compras, torna. piil]Íl;>o ms intere"9.dos cm genl contratou a 
ｃｯｾｨｬｬｬ＠ de Desenvolvimento de Sete Lagoas CODESEL para execllÇio de serviços de ､ｮｮ｡ｾＮｭ＠ '. ー｡ｶｩｲｲ･ｮｾ￧￣ｯ＠ da Rua 
Profimor Abcylanl anv61 de m:ll1'90s oriundos do ContmlO de Repasse n• 0313433--1712009, Mm1111étio do Tunsmo/CAIXA. 
Conlrato Administnitivo rf IS6/Wl6 - Modalidade: Dispensa de Llcitaçao 2112016 ·Valor Global: R$ 1.36S.422,8S - PTUU: 06 
meses - Data: l'.>6/09/2016 • Assinanles: M11.1Cio ｒ･ｩｮ｡ｾ＠ Dia:s Moreira, Preft,ifo Municipal, Am.do Nogueira, Sectttmio Municipl;I 
de Obfas, lnfiaesttutun t Política! Urbanas e Antônio Garcia ｍ｡｣ｩ･ｾ＠ Presidente· Sete Lagoas, 0111012016. Salctc Femlra Santos dt: 
Jesus, Cons1,11Era de Licitações e ｃｯｾ＠

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21fl016-JUSTIFICATIVA.. 

O Município de Sete Lagoas, atn\'U do Nóclco de Licilaçlo a Compras. toma p6blico IOS interesaado1 em genl contratou a 
Coiq:ianhia de Desenvolvimento de Sete Legou CODESEL paro execuçlo de scniços de drenaçe_m e. ｰ｡ｶｩｾｮｾ＠ da Rua 
l'roli:ssor Abcyl:ml, 111n.vá de recuno1 odundo5 do Conlr'lllo de ｾ＠ n" 0313433-47!2009, Mmisténo cio Turismo/CAIXA, 
a1nlvés da Dispensa de Licitaç:lo nº 21nOl6 DO valor de valorGloblll: R$ 1365.422,115. Paulou-x juridicamenti: oo ut 24, inciso 
VIII, da Lei o" a.666/1993, "bem eomo 1111 ｪｾｩｦｬ｣ｬｬｬｩｶ｡＠ da escolba do eJll'cutante e do preço ･ｭｭｴ､｡Ｎｾｬ｡＠ Sc:aetarift Municipal de 
Obru, Jn&aeslnlttne Polhicas Urbamuemexercicio. Salete Fo:m:in Santosdc:Jesll3.Consulton de L11:1i.çt1cs e ｃｯｾＮ＠

EXTRATOS DE TFRMOS ADITIVOS. 

O MunicfpM> de Sele Lag.;ias/MG. atendendo o coimndo do uL 61, pmpb íinico da Lei Fcdcml "rf 8.666, de 1993, regente dos 
processos licilllhlrDs e contmtos ＭＮ､ｭｩｮｾｴｮＮｴｩｶｯｳＬ＠ toITl!l píiblico a cekbraçlo dos TerioosAditMs. 

1) Ir Termo AditiYO-Prorrogaçio de pru:o Contrato de Pcrmlsslo pan explorar o ser-Viço pJib]Íl;>o de Transporte Altemsitivo -
PermissiontrE: ADAIR APARECIDO LOPES - Pmn: 31A>8fl016 a 31/IMOl6 - Ptoo:SE: Concorr!nc:ia. nº 0112002 - Data: 
2611>812016-A!s!nantu: Mareio Reinaldo Dias MoreR, Pre!Cito Municipal SilviJ Augusto de Carvalho, SecretúD Municipal de 
Trtn:sito e ADAIR APARECIDO LOPES, Permissionária. 

2) 12" TtlTDD Aditivo - Prorrogaçlo de pl'BZD Contn.to de Pcrmi.1slo pan. explorar ｯｾ＠ püilic:o de Transporte Altem111tivo -
Perrnisaio!Wrio: ADE.MAR FABRIS - Pnz.o: 31/0112016 a 31/!012016 - Pmoesso: Concorr!ocil nD 01noo2 - Data.: 26/0812016 -
Aslinantes: Mareio Reinaldo Dia.s Molt!ira, Pre!Cito ｍｵｮｩ｣Ｚｩｰ｡ｾ＠ Silvio Augusto de Carvalho, Scmti!rio Municipal de Tn\nsito e 
ADEMAR FABRIS, Perrnissionlirio. 

3) 12º Tel'IN Aditivo -Prorrogaçl.o de pru:o Contn.to de Pemiisslo para cxpbnu- ｯｾ＠ público de Transporte Alternativo -
Pcrrn"mElllÚ'io: ADEMIR GOMES CASSIMIRO - Prazo: 31/0812016 a 31'10/2016- Proc:eDO: Conconfncia n• 0112002 - O.li: 
2Ml8/2016-Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal SilvD Augusto de Carvalho, Secret'1D Municipal de 
Trãru:ito e ADEMAR ADEMIR GOMES CASSIMIRO, Pcnnissicmério. 

4) ｬｾｏ＠ Termo Aditiw-Prorragaçlo de pru:o Contnito de Pcnnlssio para explorar o serviço público de Transporte Alternativo -
Pcnnis:llonário: ADRIANO MOREIRA DA SILVA - Pram: 31/03/2016 q 3 lllMOl6 - Processo: Concorrtnda ｮｾ＠ 0112002 - Data.: 
2611>812016 - Minantes: Mareio Reinaldo Dias Moreira, Prefeito Municipal, SilviJ Augusto de Carvalho, Sccrettrio Municipsl de 
Tn1nsitQ e ADRJANO MOREIRA DA SILVA, PermÍ!ls"onário. 

S} 12" Tel'IN Aditivo-Prorrognçlo de pnizo Contrato de Permisslo para explorar o serviço p(lblioo de ｔｮｬｬｓｊｬｏｾ＠ Alternativo -
Permislilon6rio: ALBERTINO FERNANDFS VIEIRA- Pnno: J\MSn016 a 3l/1ono16 - Pl'OCCS!O: ConconEncia n" 01'2002 -

( 
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Dali: 26/08f2016 - Assiru.n1r:1: Marçio Reillllldo Dias Moreft. Prefeito Municipal, Silvio Augus1o de Cal"Y!llho, Sccn:t!rio 
Munjçipll de Trtnsito e ALBERTINO FERNANDES VIEIRA, Permissionário. 

6) 12" Termo Adi!iYO - Pmrrogaçlo de piam Colllnto de Permissão pan: explorar o ｳ･ｲｶｾ＠ públiro de Transporte Alternatil'O -
Pennissilrário: AWIO SILVEIRA MARQUES - Pram: 31Al8/2016 1. 3 lfl0f2016 - Processo: Concontncia aº 0112002 - Dalll: 
26/0812016 - Assinanta: Marcil Reinaldo Dias Mnreira, Prefeito ｍｵｮｩ｣ＮＬ｟ｾ＠ Sllvio Augusto de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trãnsiloe ALDIO SILVEIRA MARQUES, Pennissionário. 

7) 12" Tc:rroo ａ､ｾｩｶｯ＠ - Pronogaçllo de pram Contmto de Pennissllo para explorar o serviço püblico de Transporte Alternativo -
Pcrmis!!ilnirio: ANA MARIA SOUSA DOS SAN10S CORREIA- Pruo: 31/0812016 11. 31/1012016 - Processo: Concorr!neia nº 
Oln002- 01113: 26JOS/2016 - AssinanleS: Marci:i Reinaldo-Dias Moreira, Pieli:ilo M1n1icipal, Silvio Augusto de Carvalho, 
ｓｾｬ｢ｩｊ＠ Municb-1 de Trânsito e ANA MARIA SOUSA DOS SANTOS CORREJA, Permissionirio. 

S) 12" Termo Aditivo - Pro ｮｯｾ＠ de pram Contrato de Permissão para expkll"lT o serviço públictl de Tninsportc Al«:mativo -
Permissiniãrlo: ANTÔNIO CARWS DE ASSIS- Pram: Jl.ml2016 a 3111012016 - Proceuo: Concordncia nº Oln002 - Data: 
26/0l/2016 - Assi1111ntes: Mll.tl,':io Reinaldo Dias Moreira, Prefi:ito Munlcipml, Silvio Augurto de Carvalho, Se..mário Municipal de 
Trânsito e AN1ÔNIO CARLOS DE ASSIS, Permbsionkio. 

9) 12" Termo Aditiw - Prorrogação de prazo Contnito de Permissão pan cxpklrar o servio;o públieo de Tml5portc Alternativo -
PcrmissDnlÍrio: ANTÔNIO MARCELINO DA SILVA - PTa211: 31itl8J2016 a Ji/I0120J6- Pro<:esso: Concom!ncia nº 0112002 -
Data: 26/0312016 - Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Moieft, Prefi:ito Municipal, Silvio Augusto de Carvalho, Secnürio 
Munjçip.lde TrAnsito e ANTÔNIO MARCELINO DA SILVA, Permitlsicmkio. 

10) 12" Tem"I) Aditivu - ｐｾｧ｡￧ｩｯ､･＠ prazo Controlo de Pennisslo ｾ･ｸｰｩｯ］＠ o seniço púbJ°tço de Transporte Alternativo 
- PmnissiJtúi:i: ANlÔNIO DE PAULA FILHO - Pram: 31/0812016 a 31/\0/2016 - PJ'Ol:CS$(1: Concorr!ocia nº 01/2002 - Data: 
26/08/2016-Assirante3: M&nlio Rei1111Jdo Dias Mottin, Pefi:ito Municipal, Silvio Augustll de Carvalho, Secretário Municipal de 
Trtmitoe AN1ÔNIO DE PAULA FILHO. Pcrmissio!Wio. 

12) 12" TelUIO Adi!No - Prorrogação de pl'nJ) Contrato de: Penniss!o ｾ＠ ClC)lloTal' o seniço público de Transporte AltcrnÍltivo 
- Permis,,lonVio: AZJMAR DA LUZ GUIMARÃES- Pnu.o: 3\itlS/2016 a ＳＱＱＱＰＱＲＰＱＶＭｐｲｯ｣･ｳｾＺ＠ Concontncia n•OJ/2002- Data: 
26/0812016- Assinantes: Mareio Reinaldo Dias Mottira, P1t1feito Munic"al, S'1\vio Augusto de Clll"Vlllho. SecretArio Municipal de 
Trinsitoc Al'.fMAR DA LUZ GUIMARÃES, Pcrmilsi::>Rãrio. 

12) 12" Tem"I) Aditivo - Prorrogação de pram Contraio de Pcrmisslo pUa explorar o seniço püblico de Transporte Alternativo 
- Pmnmiomro: BOUVAR PIRES DA SILVA- Ptam: ]JfOS/2016 a 31110/2016- Processo: Conconênr:il nº 01/2002- Data: 
26/08/20!6- Assinantes: Mareio Reinaldo Dias ｍｾｩｮＬ＠ Prefeito ｍｵｮｩ｣ｾＱｾ＠ Silvio Augustll de Carvalho, Secn:lário Municipal de 
Trimi!o e BOUVAR PIRES DA SILVA, Pcrmissio1"rio. 

13) 12• Tcm"I) Aditivo - Prorrogação de prazo Coiitm.io de Perrnisslo para explorar o serviço público de Transporte Alternatiw 
-Permis!:iGnãrio: CARLOS GERAUX> GUIMARÃES - Pram: 3llOS/2016 aJl/1012016- Proce$SO: Conr:o!Rnci:!J nº 01noo2-
Dat1: 26/08J2016 - Atsin1mtes: Mareio Reinaldo Dias MoreVa, Prefeito ｍｵｮｩ｣ｩｰＡｊｾ＠ Silvio Augusto de Carvalho, Sccrettrio 
Municipll de TrAns'toe CARWS GERALDO GUIMARÃES, Perminionf;rio. 

14) 12" Tcnm Aditiw - Promigaç!o de pru.o Cont..lo de Pcrmisslo pan explorar o scniço público de Transporte Alternativo 
- Pmni&<iionário: CARLOS ROBERTO ALVES F.ERR.EJRJ\ - Pram: 31/0S/2016 a 31/1012016 - Processo: Concorr!ncia rf' 
Ol/2002 - Dara: 26/0Sf.2016 - Assinantes: Marcb Reinaldo Dias ｍｾｩｮＬ＠ Prc:!Cito ｍｵｮｩ｣ｩｰ｡ｾ＠ Silvio Augusto de Carv1lho, 
Scc1t1táriJ Mu:nicb-1 dcTn\nsilo e CARLOS ROBERlU ALVES FERREIRA, PerrnissioniOO. 

IS) 12" Tem"I) Adit"M> - Promigaçio de pruo Contnlto de Pcnniss5o pan. explo11lr o 11Crviço píiblico de Transporte Alternativo 
- PermUsi:uWrD: CLEBER ALVES FERREIRA - Prazo: 31/0812016 a 3 l/IM016 - Proces1111: Concom!ncia nº Otn002 - Data: 
26/0812016-Assinanlei: Man:io Ro::iI11.ldo Dias Moreira, Prefeito ｍｵｮｩ｣ｩｰ｡ｾ＠ Silvio Augusto de Carvalho, SecrctárD Municipal de 
Tri11Sito e CL.EBER ALVES FERREIRA, Permissionário. 

16) 12• Termo Adítiw - Prorrogação de prazo Contrato de Pcnniisão pan explorar o 11CrviÇC> pôblico de ｔｭｮｾｰｯｲｴ｣＠ Alternativo 
- PermissiGnàriJ: CLDIJO JOSÉ DA COSTA MOIJRA - Prazo: ll/08/2016 1 3111012016 - Processo: ConcoITTncia nº 0112002 -
Data: 26/0812016 - Assinanics: Mll"Cio Reinaldo Dias MoreÍll, Prefeito ｍｵｮｩ｣ｩｰ｡ｾ＠ ｓｩｬｾｩｯ＠ Augusto de Carwlloo, Secretário 
Municipal de Trânsito e ｃｌｾｉｏ＠ JOSÉ DA COSTA MOURA, Pcrmissionirio. 
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17) 17' Temo Adid\ICI - ｐｲｯｮｯｾ＠ de prun Contni.to de Pcrml!alo paa cxpbm o 9Cl"flço p6bllco de Transporte AR:m.ikoci 
- Pmnbsbn6ri3: DEUSDEl'E PEREl.RDA DA ROCHA - Pram: J ll03fl016 • 31/1()(2016 - J'n)cieuD: Corw;onfnc:ill n• 01n002-
0.ta: 261'D812016 - Amraim: Man:ID Rdm.Ho Din Mored, Pn:lêilo ｍｵｮｫｬｰｬｾ＠ Silrio A•gmtO de C&rtlho. &cn:lirio 
Ml.ll'lkii:-ldo Trtnsita e DEUSOETI! PEREIRDA DA ROCHA, PCfllllssionlrb, 

18) 17" Terrm Aditlw - ｐｮｭｯｾ＠ dr: pn?O Contrato de Pemdnlo pani e.xplorv o Kn'iço p6bllco de Tmispone Altetnatho 
- Pmnissbru\ria: DIONl!S JOSa SOARES - Pn.JJ>: Jl/0812016 • Jl/IOnOl6 - PJOCct!O: Concotd!nc:li!i rf' 0112001 - Dllta: 
2'/0MOl6 - ÁSliJanta: Moreb RciNldo Dias Mon:U.. Pn:f:ID ｍｵｮｬ｣ｬｰｬｾ＠ Sih•io Aucuno do Clna!ho. Se=thb Munlc"-1 de 
Trh3ilo e DJONES JOsé SOARES, hrmlssion6rh 

19) 12' Temo AditMI- Pnmopçlo de prlm Contrttl de Pmnb:s1o pan. eXfllanr o len'i;a pàblirodc ｔｾ＠ Al!miatho 
-Pmnlssbn6rb: DJAIMA PEREIRA DESOU7.A- Pram: ＳＱｾＱＶＮ＠ 31/10fl016- Pn>«DO! ｾＭ n9 01n002- 0.U.: 
2WSJ2016 - Aalmnta: Marcb RcU.ldo Dias Mon:U.. Pn:f:lt> ｍｵｮｫＺｬｰ｡ｾ＠ Silvio AuJustn de CU'<'alho, Sc=di-0 M11nicipll de 
TrllL'lilo e l>JAl.MA PERE!RA DE SOUZA, Pc:rmlssioi*b. 

20) 12" Temo Adl!MI - Prompç:io de pflll) <:ontnito de Pcrmmlo pan. cxpknr o 11:"iço piibli;o de ｔｾ＠ Allematho 
-Pmnbsbn6.rlo: EDSON FEIUfANDES RIBEIRO- Prnm: J111l&l'l016a)líl1112016- Prouno; ccneomnclll n• 0112001- Data: 
26I08n.016 - AsJlmnttt: Mareio R.elraUo Dia Moreln, Prei:hD ｍｵｮｩ｣ｬｰｩｾ＠ Sílvio Augurto de Cuvtlho, SecrcUrlo Municlptil ele 
Tibsiloe EDSON FERNANDES RJBEJRO, Pet111islionMU 

21) 17' Temo AditNo- Prompçl<I de prazo Collt:Mo de Permmlo pm11 explonr o 1eniço p6blleo de Transporte AltematlYO 
- Perinbslon6rio: EOSOM GERALDO D!AS - Pmo: 31JIW2016 a 31/UV.2016 - Proci:no: CmJcomncil tr" 01'2002 - Data: 
2WS/2016 - Asslmlllts: Mareio RelraUcl Db;, Moreh, Prei:illl ｍｵｮｩ｣ｩｩ｡ｾ＠ Silvio Auiusto dc C.,....l!lo, Sec:mirlo MU11lclptil de 
Tllll!boe EDSON OEJlALOO DIAS, Perrnh:sbniro. 

22) 17' Termo AdhiYO - Pnmopçlo de prazo Cont:Mo de Pennlssln pani expknr o 1eniço p(ibli:o de Tramporte AbcmatiYO 
- Pmnlnlo!ldrio: ELSDER ｊｏｓｾ＠ DE ASS.IS - Prmn: 31/0l/2016 1 3J/1Gn016 - ｐｾＺ＠ Conrontnc:la rf' Olf2002 - Dlll: 
26IOSIZOJ 6- Aelmata: Mareirl Relmkto Dlm Moreira. Prtii:bo Municipl.L Sil'lio AUJUStO de e-lho, Seerettrio Municlptil de 
Tdnsilo e ELSDER JOSJl DE ASSIS, Pennlsslo1'rb. 

13) 17' Tenro Aditivo - ｐｮｭｯｾ＠ de ptlZO Contrato de Ptl1!1hd:I pa:m expknr o 1enil,o p6btico de Trt1nspor11: Alkmati.-o 
- Pmnlniorém: EL'1:c!o DE AMORIM - Pruo: 311'W2Gl6 1 31110/2016 - ｐｾＺ＠ Cono:ontncll rf' Ol/'l002 - Data: 
26/0l/ZOli - ａｳｳｾＺ＠ Mareio Rebmlio Oln Morch, PrefciE ｍｵｮｩ｣ｩｰ｡ｾ＠ Silvio AU&usto de C.,..,.lbo, Secretirlo M11r1lclpnl de 
Tdnsl!oe ELv0CIO DE AMORIM,Pcrmiu:ionirlo. 

24) 12" Tcmn Adlllw- Prwropçlo de pruo CoritraW> de Ptrmmlo pan. expknr o 1eniçio p(lbHeo de Trtimpone Al!er!mtko 
- Pnmissi;m6rlo: EMILlANO RENE PEREIRA OE MOURA - Prun: lli'Ol/1016 1 31/102016 - Proceu;): Con::otttneil n" 
01/2001 - Data: 26IOV.Z016 - Assll'entes: M!lrClo Rcil'lfllclo Dias Morcfni.. Prefcib ｍｵ￺｣Ｚｩｰ｡ｾ＠ Sllvio Au1111to de CtM!ro, 
Sc=:titb Munleipll deTrtMl!o e EMlUANO RENE PEREIRA DE MOUllA, PermissDnúio. 

U) 12" Tcmn A.dlllvo - ｾｲｶｮｯｰ￧ｬｯ＠ de pn.m Contmo de Pl:rmlsslo pani explomr o 11eniço pllblim de ｔｲｴｬＡｉｓｰｏｬＧｉｾ＠ Allmm!l\tl 
-Pmnkoiionàrlo: EULER GONÇALVES DE OLIVEIRA - Prmn: 31I0&/2016 • 31/IOl'lOU - Procaso: Conc:orrtnc:ia Olnoa2-
Dltl: 2&10812016 - Anlrill'#CS: Mufclo Rei1111do Dils Moreft, Prelbbo MwdclpnL Silrio Aogusti de Ctmillm, S«rctirlo 
Mudcipalde Trimito e EULER OONÇALVES DEOUVEIRA. Pmnisslonirb. 

26) 12" Tenro AdilMI - Prorropç:Ao de pnm Contraio de Ptrmido para cxplonr o 11en';o p6bllco ､･ｾ＠ A.kmatko 
- Pumisslonàtlo: EXPEDITO BARBOSA DE UMA - Pruo: 31/tl&n.<116 1 ll/1Ci2016- Procem: Concorrfnc:il n" 01/2002-
Dlu: 2&f03J2016 - ｾ＠ Mlrçlo Rel,..ldo Diz.oi Moreft, Preíeito ｍＱＱｮｩ｣｜ｍｾ＠ SIMo Aogosao de Ctmilbo, Sec:rclltb 
Muó:ipllde TrlnWi e EXPEDrn> BA.ROOSA DE UMA, Pmnbslomm. 

27) 17' Tenro Adi!M- ｐｲｶｮｯｾ＠ de ptlZO Con!nlto de PermGslo pani explorar o 1eniço ptbllco do Tmspone A.llenwtho 
- Pmninbnlrio: ffil.JX PEREfRA DE FRFJTAS - PIVD: 31/USIUll6 1 31íl0'2016 - Proasso: C.Oneon!ncll o• 0112002- Data: 
UIOS/2016- Msimnta: Mareio ReinakSo Dim Moreb-t., Pn:felto ｍｵｮｴｪｊ･Ｚｾ＠ SllrlJ Auiusto de Carw.lbo, Scaedrlo Municipal de 
Trllnsilo e rtux PEREIRA DE FR.EJT AS, Pennàsiontrio. 

211) 12" Termo AdiÜYo - ｐｲｯｮｯｰｾ＠ de ptlZO CcmtralO de Ptnnimo pani cxplon:r o 1en';o p6blioo de Tninsportc Alltmmho 
- Pmnksbrérb: FRA.HCtSCO SILVl!IRA FONSECA- Pmo: 31/0lf.!016 a ll/10ll016- Proceuo:Conc:ontnc:il oº 01/2002-
0lu: 26I0!/2016 - Assklmtes: MITCKI Reimlio Dirl MOl'llft,, Prefêito ｍｵｮｩ｣ｩｰ｡ｾ＠ Slhio ａｾ＠ de CUYalho. Sec:retiri:> 
M1111k:ipllde Trimito cFRANOSCX> SILVEIRA FONSECA, PmnMlonlrio. 

...... 
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29) 11" Termo AditMI- Pronopç5o de pram Contnto do Pcnnh:slb pm:r11 expbisro lel'Yil;io públicci de Transpor1C AWM1iw 
- hrminiollllrlo: GERAI.DO ANTONIO BARCELOS OUJMARÃES- Pnizo: 31.0lf.!016 • 31/10ll016-Procem:Canmrrtncil 
rf' 01'2002 - Dai\: ｾＰＱＶ＠ - AnNM=s: Mmio Relnakk> om MORln, Prekilo ｍｵｮｩ｣Ｚｬｰｭｾ＠ SílYio Augnm de C11m11ho, 
Semet6rio M1111lclpllde Trtn$00 e OERAl.00 ANTÔNIO BARCELOS OUlMAllÀES, Ptmls5io*lo. 

30) 1 '1" Termo Adilko- ｐｲｯｾ＠ de pram Contnilo de Permln5J pera explon.r o llCl'Vlço p6blico de Tn.nsporte Altmmtivo 
- hrm!nbárlo: GERALDO OOMES DA SILVA- Prmn: 31/0112016• ll/1012016- Procem:Cono:om!neil rf' <11'2002- O.til: 
l6Al&'2016-Ant.fllc:ll: ｍｾ＠ Rillmkio Diz.oi MoreR, ｐｾｾｩｬｯ＠ ｍｵｮｬ｣ｩｊＭｾ＠ Sílvio Augmto de CatvaIID. Sccreliril M11nlcipo.l de 
Trtru!to e GEltAl.00 OOMES DA SILVA, Pmnh:silrilrio. 

31) 11" Temo Adllhoo- Proll'OpÇlo ck inm Col"llnlto dc Piennissao para el<pbm' o serviço p6blico de Tnimporte Al!crrmtlvo 
- PtrmMionArb: GERALDO MAOELA PEREIRA- Pra:o:i: Jl.IOl/20l6 a311100016- Ptoceuo:Col!Olm'fncil rt"Olf2001- Dltll: 
26.0l/2016-AnkmmEi: Mmio Rl:lllllkio Oln Moreb. PrelClto ｍｬｋｬｬ｣ｩｰ｡ｾ＠ Sih'lo Ausuni de Carvalho. Sectelirio Munk:lpfll de 
Triruim eOEltALOO MAGElÃ PEREIRA, hmtmiontrio. 

31) 1 't' Termo AdilM>- ProrrognçAo de pruo Contnito de Pcrmlsslo pore. expio nu" ｯｾ＠ público de Tninsp>ne Allem!l[YO 
- Pemmrioririii: OERALOO MARIA MAOElÃ DA SILVA - Pnuo: ll.Olf.!016 a 31111112016- ｾＺ＠ Conc:om!nc:ll nº 
0112002 - Dm: 26o'Oa/2016 - AniMnle1: Mmlo Rdn11do Ob:i Moreinl, Pn:féito Mmilc .. l Silvio Augosto de Ctmolbo, 
Sccmi\rio Municipal de Trimito e OERA.LDO MARIA MAOELA DA SILVA, Permiuionúio. 

31) 11" Tmno AditM>- ProrrogDCAo de pll.J!O Cormto de Permlss8o P"ta el<pbm" o JC:Yiço públi:o de Tninsponc A.ltcml!lvo 
- hrmilsiodrlo: Gll.SON ｊｏｓｾ＠ OONÇALVES - Prw»: 31JO&l2016 1 311100016 - ｐｾＺ＠ Concom!11tit. n• 01'2002 - Data.: 
2Ml81'20J6- Animnn: Mmio Rcimildo Olls Moreb. ｐｾｬｩＺｬｴｯ＠ Muolcip!il Sílvio Augmto de Ctrvalho, Sec:tclirn Munlclpel de 
Trimito e Gii.SOM ｊｏｓｾ＠ GONÇALVES, Pumbsbn6rlo. 

34) 1 't' Tamo Mil.Mi - Prorrogl!Ç6o do pruo Corintn de Pcrmhslo para expbisr o tenVi público de Transponc Altcmltho 
- Ptnnil!iio.Wio: JAIDER FERREIRA OE OUVEIRA- Pruo: 31J0Sf2016 • 31íl00016 - ｾＺ＠ Concon!neb 01'2002 - Om: 
26.08/2016- Aniimna: Mmio Reinaldo Diu Moreb, ｐｾｦＺＮｬｴｯ＠ Muni:ipll Sih'io AugimD de Carvalho., Scere:Wb Municl;lll de 
Trtnsitn ci JAIOER FERREIRA DEOLIVEIR.A. Pmnisslonlrio. 

3J) 11" Tamo Adilno- Prorrognçlo do prun Con1n.to de Pmnissllo pma tl<plol'ITo !IClVil;io públicci de Tninsporte Al!crmtivo 
- hrmilsiodriD: JD°ERSSON WAGNER DO CARMO MARJA - PBZl:I: 31/0tl/2016 1 31ílQ.12016 - Pl"Ol:lmO: CollCOm!uCia uº 
0112002 - Dm: 26IOl/2016 - Msinlmtu: Mmio Rcinlkk> Dias Moreira, l'Ríeito ｍ｡ｮｩｩＺｩｰ｡ｾ＠ SílYlo AugUSIO de Cflmilho, 
Secrcairio M1111ic:ipl.Jde Trimito e JEFERSSON WAONER OOCARMO MARIA, Pemrmimirio. 

36) 11" Tmro AditiYO - Prorropçlo de prar.o Cottnlo de PmnM!o pmn CJlflblU o scniço p(iblioo de Tn.nspone Allanllivo 
- Pcnniniormil: JOÃO BATISTA DA SILVA - Prazo: l110l/2016 o 31/100016- PIOCH!O: Concom!nc:k Olf2002 - lhtl: 
26Al&'.2016 - Animtnln: Mmio Rchmkio Dia, Moreb. Prci:lto Munlcip!IL S!h'iD AugmlD de CtM.lhn, Secrelirb Munlclpel de 
Trtn.sitoeJOÃO BATISTA DA SJLVA.,'Permisslonirlo. 

37) 11" Ternn AdilMI- PromJg!IÇllD de pn.it> C.0..mo de Permbdo pin cllflbrato serviço p6blic:o de Tnnsporte Ahi;maliYO 
- Pemhsiotduio: X>ÃO BELCHIOR BOSCO DA SILVA - Prazo: lll0Ul0l6 1 3111012016- PIOCe$!lO: Concorrtncia nº Olf2002-
Dm3: 261\1&'2016 - ｾＺ＠ Mareio Rcilmkio Dia1 ｍｯｾ｢ＭｴＮＬ＠ Pretilo Mimiclpnl SllYb ａｾ＠ de Camilho, Sccmiri;i 
Mnni:lpalde Trimito e JOÃO BELCHIOR BOSCO DA SILVA. PermlssloMrlo. 

31) 11" Termo Aditivo - Pronopçllo de pmm Comi.to de Pcrmbdo ｾ＠ explonr o iervlço pllblico de Tninspc111e AllcmaliYD 
- ｐ･ｲｭｫｳｾｬｯＺ＠ JOÃO DOS REIS FERNANDF.S MARTINS - Pram: 3111lS/l016 1 )111012016 - Proeics;,o: Cooco!Tlncill rf' 
0112002 - Dlll: 26IO&l2016 - ａｳｳｾＺ＠ Mmio Rcl11111do Dirl Moreéll, l'rdêl!o M1111ic:iplli Sílvio Aug11$lo de C1rY11.lho. 
Sccttt\rlo MmkiprlldeTrtmlto e JOÃO DOS REIS FERNANDES MARTINS, PcnnlsslonArb. 

39) 11" Temo Adili.-o - Prorropçllo de prmm Comato de PcmmDD pMI ellflhniro iiervlço põblko de Tnmporte A.llermtiYo 
- Ptrm!nbnmlo: JOÃO EDSON DA SILVA - ,rtt0: 3ll08n016 1 )lfl0/1016 - ｐｾＺ＠ Conc:onfnc:b n• 0112002 - O.la: 
26Al!r2016 -Auhmn1c$: Mareio Rclnalclo Dia$ Moreim, PrelCila Mllllic:ipl\ Silrio Augustl) de Camilho, Sccrelirb Municipa.I de 
TrtriiltoeJOÃO EDSON ｄａｓｉｌｖＬｐ｣ｾｩｩ＾ＡｬｦｲｩｬＮ＠

40) l 't' Termo Adkt.o- ｐｲｯｾ＠ de pruo Com.to de Permisslci pmn cxpbrar o serviço p6hlico ck Tn.nsporie AllernetiYO 
- Ptmimlnlirio: X>ÃO WIZ PEREIRA - Pruo: ll/0!/2016 n 3111MOl6 - Proccno: Collrol'Ttncb 0112001- Oal\:26l03/2016- • .., ;, _ • 
Assbmrtes: Mlireio lteU.lclo Dim Moreira, Prelelto Munk:ipB\ Sllvb A.vgllSIO de CerY11ln, ｾ＠ Munk.ltaJ de Trln$. •Ｇ･ｊＮｾﾷＧ＠ i V \ 
JOÃ.O LUIZPEREIRA,Pmnbllonlrio. •. -: ., ｾ＠ ＢＲＮｾ＠._, ･ｾﾷｾｾﾷｾｾｾｾﾺｾＺｾ＠

i.J ｾｾｾ＠
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41) 12"' Termo ａ､ｾｬｶｯＭ ｐｲｯｾ＠ de prv.o Col\lnto de Permiallo pani explorar o seniço piabli;:o de Tnmpone Alternativo 
- PcrmisJMl!mio: JOSÉ APARECIDO PEREIRA- Pnm: 31A'.18fl016 1 J1/10/2016-PIOC>CS90: Concorr!ncill 11º 01{.Z(I02- Data: 
26.olll2016- l\ssi!lante$: Mlreio Reinaldo Die Mo"'R, Prefeito ｍｩｭｩ｣ｩｰ｡ｾ＠ Silvb Augusio de Carvalho, 5ecretim Municipal de 
Trinsito e JOSÉ APARECIDO PEREIRA. Pmnislionúio. 

42) IZOTenno AdlriYo-Prorrogaçto'de pru::i Cont111to de PenniS$11> pcacxpbrvo :ten'iço público de Transporte AlkrnlltiYO 
- Pcnnisaicmrio: JOSÉ DOMINGOS DE OllVEIRA - Pram: 31..tlS/2016 1 3111012016 - Proce5$0: Coneontncil n• ói/2002 -
Dallt.: lMll/2016 - ｾｨｭｮｴ･ｳＺ＠ M!rn:O Reinaldo Diu Moreira, Prefeito Munlclplll. Silvio Augurto de Carvalho, SCGmirio 
Mmtiçipll dc Trinslto e JOSÉ DOMINGOS DE OUVEIRA, PmnissionúD. 

43) IZO Termo AditMI-Pmrmg;açlo 6e pmo Contnto ｾ＠ Pmainilo p11111 explorar o KrViço público de Tramporte Attmlittivo 
- Permiz1ionlirio: JOSÉ EXPEDITO PEREIRA - Prm.o: 3llORl2016 a 31/1M016 - Proccuo: Concontncizl n• 0112002 - Dalll: 
26.-U&/2016- Assinantes: Mueio ｾｩｮ｡ｬ､ｯ＠ Diu Moft!ft, Prefeilo ｍｵｮｩ｣ｩｰｬｬｾ＠ Silvio Augusto de CVV111bo, Sc>en:1'r0 Municipal de 
Tlintito e JOSÉ EXPEDI10 PEREIRA, Penni!lüinário. 

44) l'r' Tamo Aditivo - Pl'Otrogai;:ID ele pnim Ccmtnto de Permisslb J)lnl eJ<pbraro 5m'iço públi:o de Transporte Alternativo 
- Permisslodrio: JOSÊ GERALOO MARTINS_; Pram:.31/0812016 1131110/2016 - Pl"IXlebO: Conmm!11Cia n• 01'2002 - Data: 
26J08110J6-Assinamta: Mareio Reinaklo DiuMon:R, Prcfeho ｍｵｮｩ､ｰ｡ｾ＠ Sílvio Augusto de ｃ｡ｲｶ｡ｬｨｯＬｾ＠ Municipal de 
Trimito e JOSt GERALOO MARTINS, Pemüssioná'io. 

4S) 12° Termo Aditivo - Prorrogeçlo de prazo Contn.to de Permissn.. pani eJ<pbraro serviço pUbli::o de Tn1111porte Altemttivo 
- PennissionArio: JOSÊ GERALDO TEIXElRA - Pnzo: 31/0812016 • 31110/2016 - P=sao: Conc:om!ncla n• 0112002 - Data: 
26A>812016- A.ssiname1: Mueio Reinllldo Diu More D, Prelilito Munk:ipal Silvio Augusto de Carnlho, Swmtárh Municipal de 
Tdnsito e JOSÉ GERALDO UJXEIRA, Permissionário. 

46) 12• Termo Adithoo - Prorropçlo de prazo Contnto <le Permissão pantc:q:ibn.r o $Cl'Viço públi:o de TraMporte Allemativo 
- Penrrissioc1'rb: JOSÉ GOMES DA SILVA - Pruo: 31/0812016 • 31/10nol6 - Pma:530: Concom!oci:a nº 01/2002 - Dtdll: 
26A>8/2016- Aainann: Mareio Reinlildo Diu Moreira, Pn:feito Municipal, Silvb Augll!lkl de Cal'\'llho, Secretirb Municipal de 
Trinsito e JOSÉ GOMES DA SILVA, PermissioMrm. 

47) 12° Termo ａ､ｾｩｶｯＭ ｐｲｯｾ＠ de pnuo Contn.to de Permissão pmi explon.r o seniço público de Transporte Altemativo 
- Permililíonirio: IOSÊ LEONARDO GONÇALVES - Pram: 31/0l!/2016 a 31/1012016 - l'roces9o: C011COrrenc:it n• 0112002 -
Data: 26i'Oll2016 - Assinantes: Mareio Reinaldo Di11i1 Mon:ira, Pn:feito ｍｵｮｩ｣ｩｰ｡ｾ＠ Sílvio Augusto de Clll'Ylllbo, Secret6rio 
Municipal de Trimito e JOSÉ LEONAROO GONÇALVES, Permi51icinúD. 

41) 12° Termo Aditivo- ｐｲｯｾ＠ de pn.zo Contn.to de Permissão para expbn.r o !ICl'Viço públi:o de Tnmspone Alierm.tlvo 
- Permissiooirio: JOSÊ MARIA ROCHA - PruJ1: 31/0812016 a 3111012016 - Proceao: Co!la)nfncia nº 0112002 - Da!ll: 
26/0812016 ｾ＠ ｾｳｩｍｮｴ｣ｳＺ＠ Mareio Reinakio Diu ｍｯｾｩｲ｡Ｌ＠ Pmlililo ｍｵｮｾｩｰｬｬｾ＠ SilYio AuglL'OO de Camilho, S«:ietirio Municipal de 
Trlnsito eJOst MARIA ROCHA, Pmnission6rio. ' 

411) 17!' Termo AditiYO - Prorrogaç'> de pnuo Contn.llJ de PcrmissDD para expbrar o serviQo público de Tni!l!p011e AlternatiYO 
- Permiuionãtio: JUVENAL ANTÔNIO DA SILVEIRA - Prazo: 31/08/2016al111012016- Processo: Concom!nc!a nº 0112002 -
Data: 26/0l/2016 - Assinantes: Man:io Reinaklo Diu Mon:ira, Pmi::io Municipal, Sílvio Augusto de CaTY1.lho, Secmtirio 
Mw.icip1I dll Trtnsito e JlNENALANTÔNIO DA SILVEIRA, Permissionário. 

SO) 12° Termo Aditi'lo- ProrropçlD de pra.70 Conlrlto de Permissão para. expbn.ro 9Cl'Viço público de Transporte Att=tivo 
- Permissionário: LUIZ CARLOS FERNANDES - Prazo: 31.m/2016 a 31110/2016 - PIOCCl:!ID: Concorrf11<:ia 0112002 - Dalll: 
ｾＸＱＲＰＱＶＭ Aninantcs: Mlll'Cio Reinaldo Dias Mon:ira, Pn:feito M1mi::iplll Silvi> Augusto de ｃｾｬ｢ｯＬ＠ Secret!m Municipal de 
TrAn:iito e WIZ CARLOS P'ERANDES, Permissionário. 

51) l?-Termo Aditivo-Prorrogayão dcpmm Contn.tn de: ｐ･ｮｯｾ＠ pmac.:pbnu-o KrYÕÇO p-.ll>lk:o de: Trampurle Al!cmativo 
- Pennisslonário: LUIZ RICAilDO DO PRADO - Pn.m: 31/0812016 1 31110/2016 ｾｐｲｯ｣･ｳｳｯＺ＠ Conrol'f!nçia Dº 01/2002 - Data: 
26.V8J2016- Aninantcs: Mm:io Reinaklo Diu Moreira, Ptl:lfeito Municipal SilvD Augusto de Carv111ho, Swreririo Municipal de 
Trinsito e WlZ RICARDO DO PRADO, Pennissbnàfio. 

S2) 12° Termo Adi!Ml - ｐｲｯＱｔｏｾ＠ de prm:o Contrito de Pennissã> pMI cxpbraro !!erviço público de Tn.nsporte AltematiYO 
-.Pemmsionário: MARCELO ALVES FERREIRA- Prazo: 31.ml2016a31/l012016- Processo:Conoonfncit rf' 0112002-Dalll: 
26/0812016- Aninantcs: Mareio Reinaklo Diu Mon:"n, Prefi:ito Municipal Silvio Augusto de Carvalho, SecrelárKI Municipal de 
Trãnsito e MARCEW ALVF.S FERREIRA, Permi:!sioMrio, 
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B) 12" Tems> Adilivu - Prorropçio de pruJ1 Corttnito de Pennisslo p.n o:Kpbrar o ｾｩ￧ｯ＠ públko de Tramporte Allemativo 

- Permilillioni.rio: MÁRCD PBREJRA DE SOUZA- Pram: 31/0812016 1 3111012016- Proa: no: Concorr!llCia nº 0112002 - .O.ti: 
26/0812016 - AssU.ntes: Mareio Reir.Ido Dias Moreira, Pn:fei10 M11nic.,.I, Silvb Augusto de Carvalho, Secretário ｾﾷｦｯｮｩ｣ＮＬＮｉ＠ de 
Thlndo e MÁRCIO- PER.EIRA DE SOUZA, Permi=ionârio. 

j4) 12" Temi) Adilivu - Prono!Jlçlo de pnzo Contta!O de Permisslo P-f11 acplorar o serviço público de Trall5p0rte Altemativo 
- Pa-missíoMrio: MARIA JOSÊ lEIXEIRA. CRUZ- Ptam: 31/0812016 1 3t/J0/2016- ｐｾｓｉｏＺ＠ ｃｯｮ｣ｯｾｮ｣ｩｬｬ＠ nº 0112002- O.la: 
26/0812016 - Minantes: Marc:J> Reim.ldo Dias Mon:ira, Pn:feito M1micipal, Silvio Augusto de Cu-viúho, Secreláfio Municipal de 
Trtnsllo e MARIAJOSÊ TEIXEIRA CRUZ, Pennissío°'1io. 

jj) 12" Tenro Adilivu - Prorrogação de pnm Conlnllu de Permissão pua explorar o R:n"iço públR;:o de TraMpOrte Allemativo 
- Permissionário: MARIO MESSIAS DE UMA- Pruo: JU)S/201611 3Jfl012016 - Processo: Concom!ncil nº 0112002 - Data: 
26/{)g/2016 - Assinllltc1: MaR:io Reir.Ido Dim Mon:ira, Pn:feito Municp.1, Silvio Au&uno de Carvalho, Sem:!Sio Municipal de 
Tllnsllo e MARIO ME.SSIAS DE LIMA, Permission!rio. 

36) 12" Terrm Adilivu - Pmrrop.çio de prv:o Contrato de Permisslo pan explorar o serviço püblico de Transporte Alternativo 
- Permissionério: MURILO JOSÉ GONÇALVF.8 DE FARIA - Plllro: 31/0112016 1 31/10/2016 - Í'roceiso: Concorrfncia nQ 
01/2002 - Data: 26Al&l2016 - As.tirantes: Mareio Reinaldo Diu Moreirl, Pn:i:ito Muni::ipal Silvio Augus\O de Carvalho, 
Seçn:tirio Munioip&I de Trfirisito e MURIW IOSé GONÇALVES DE FARIA, Pennissionirio. 

j7) 12" Tenro Adilivu - Prorropçio de pruo ContralO de PermBslo para i:iq1lorar o serTiço público de Trall5p0rte Attemativo 
- Pa-mlssionário: NlLO DA CONCEIÇÃO ROCHA- Prazo: 31/0812016 • J lfl0/2016-Pioeeao: Co!la)rr!ncill nº 0112002- O.ta: 
26..98/2016 - Astiientes: Mnrei> Reir.Ido Dias Mon:ira, Prefeito Mu.ic.,_I, Silvio Augurto de Cmulbo, Se1:n:tário Municipal de 
Trânsito e NILO DA CONCEIÇÃO ROCHA, Per>ni!l$ionirio. 

SS) 12" TClll'O Aditivu - Prorropç!o de plU.l Contrato de Permisslo put explorar o 11e:rviço p(lblico de Tiamporte Altetnativo 
- Pa-missiorário: NIVALDO JOSÉ PINTO- PJ'a2D: 31/0112016 a 11110n016- Prooes:!ID: ConcorrêDCia 0112002- Dab.: 2Ml8/20!6 
-Assinlnter. Mm:io Reirtaklo Diu Moreira, Pre!Cilo Municipal, Sílvio Augusto de ｃｾＮ＠ Se=tlirio Municipal de Trin:iito e 
NI V ALDO JOSÊ PINTO, PermBsKllll!rio. . 

59) 12" Temn Adi1iYo - Pmnop.çlo de pn.zo Contrato de Pennilslo pu1 expkmtr o terviço p6-blR;:o de ｾ･＠ AlterNtiYO 
- Permiaionirio: OÚMPIO APARECIDO DA SILVA - Pram: 31/0l/2016 • 31110/2016- Pl'!JCe&!ll.l: Concort!ncil n" 01/2002 -
Data: 26/08/2016 - Assinantes: Mareio Reinllklo Ois!! Moreinl, ｐｾｬＧ･ｩｴｯ＠ ｍｵｮｩ｣ｩｰ｡ｾ＠ ｓｩｬｾｄ＠ Augusto de Ctnalho, Sec.mm-io 
Municipll de Tdnsito eOLlMPIOAPARECIDO DA SILVA, Permissioniri:>. 

60) 12º Temn AditiYO - Prormpçlo de plU.l Contmto de Pennisslo put exploiar o terviço p6b!R;:o de Tl'flnsportll Ahemativo 
- Permission6rio: PAULO DE WURDES RIBEIRO - PJ'llZll: 31A'.>Sf2016. 3111012016- Processo: ｃｯｮ｣ｯｲｲ･ｮｾｩｴｬ＠ nº 0112002- Data: 
26tW/2016 -Assimnie,: Man.::io Reinaklo Dias ｍｯｾｩｲ｡ＬＬ＠ ｐｾｦ･ｩｬｯ＠ Munk:'rpal, Silvio Aua:usto de Clll'\'1llho, Se1:n:tirio Municipa.I de 
Trãnsme PAUW DB LOURDES RIBEIRO, Pcrmissionirio. 

61) 12" Tertrl) AdilM - Pmrroga\'A(I de plU.l Contraio de Pennisslo pua i:iq11om o serviço público de Transporte Alternativo 
- Permiuionirio: RODRIOO ALVES VIEIRA - PJ'llD: 31!0812016 l JlllOnot6 - Processo: Concorrfncia n" 0112002 - Data: 
26/U8/1.016- Assinantes: Mareio ReÍnllklo Dia Mon:ira, PMfeito Munic.,.I, Silvio Aug-usto de Cln'lllbo, Secreúrio MunieW.l de 
Tn\nsme RODRIOO ALVES VIEIRA, Permissionlrio. 

62) 1? Temo Adili"' - Prorrop\'l'IO de pn12D Contraiu de Permissão pua ex:plom- o llerl'iço públko de Transporte Altr:mativo 
- Pennissiorário: SAMIR ANTÔNIO DA SILVA - Prazo: 3 ll08/20U a 31/10121)16 - Processo: Concon!ncil ｮｾ＠ 0112002 - Data: 
26Al8/2016 - Assi1111ntes: Mareio Reimldo Dia$ Mon:ira, Prefeito Municiptl, Silvici Augusto de Carvalho, Se1:n:tllrio ｍｵｮｫｾｊ＠ de 
Tiãnsito e SAMlR ANTÔNIO DA SILVA, Permissionário. 

63) I? Tentl) AditM - Pronopção de pruD Contrato de Permisslo pim cx:pklrv o 11e:rviço públko de Transporte Alternativo 
- Pcrmi:!sio!IMio: SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA - Pram: 31/0&'2016 • 31/10/2016 - PIDCeSllO: Concon!ncil nD 0112002 -
Data: 26!0312016 - Assinantes: MareD Reinaldo Diu Moreira, J>11:1i:ito Municiplli Sílvio Augusta de Carvalho, Secretlirio 
Munkiptlde Trinsito e SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA, PermissionirD. 

64) 12" Temn AdiliYO - Prormgaçãl> de pram Con!nlto de Pc:rmisdo P'nl expklrv o serviço público de Transporte AhemaliYO 
- Permissionário: SÊRGIO DE OLIVEIRA - Pnm: 31Al8/2016 11 3111012016 - Processo: Concolffneia nº Otn002 - Daia: 
26/US/l0\6 - Assillllnlc!I: Mareio Rciiaklo Dias Moreira, Preleito Municipll, Silvio Augusto de Cana lho, Secretário Municipal de 
Trâruiito e SÉRGIO DEOUVEIRA. Penni!sionário. ｾｾ＠
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6') 17" TmmAdithu- Prorropçlo do pnm Cormto& Pcrrrmlo pRR cxplonro tel'VIQo p6blb:ide Transpmc Allcmatho 
-Pmnlssbmbki: SIDNEY ALVES DE SOUZA - Pnm: lll0l/2016 o J1/l0f2016 - Pn;x:cno: Concont11Ci!. n• 0112002- Data: 
26m/2016 - Asslmntts: Mnrch Rellmklo om, Mon:ira, Prt:li:ilo MunK:ipaL Sihio At.11mto de Ca1Tllho, S.:Cn:tu'b M1111lclpel de 
TlfnsiloeSiDNgy ALVES DESOUZA. Perminionirh. 

66) l'l" Tmm AdilMI - Prvnopçllo de J'IUO Conll'S!O de Permihlo pft/11 txpbraro tervii;io p(rblEo de Tnmpor11l Altemsli.-o 
-Pmnlssbnmio: VALOEIR PEREtRA COSTA- Pmo: Ji.ol/2016 1 JlllMOl6 - ｐｾＺ＠ Concont11Cil n• 0112002- O.ta: 
2Ml!/2016 - ADi>ontes: Mareb Relmklo Db!:s Mon:lra, Prcl:ilo MuniclpaL Sil•io AugmtD de C-lho, Sctn:tá'b M1,111lciplll de 
TdmilocVALDEIR PEREIRA COSTA, Pcrrnlsslonlrb. 

67) 17" Temo Adlll"O - Prorropçlo de pmo Contttto de l'etmmlo p11111 cxpbrll'o tel'Viço p6blk0 de Transpone Aliemalw 
Ｍｐ｣ｮｮＱＢ｢ｾＺ＠ VALDIR PEREIRA OOUt.ART- Pram:JIAl812016 1 llílOl20l6- Proceuo: Conu:irrencbi n• 0112002- O.ta: 
2Ml&'2016- Aaimurta: Mmclo Rdm.klo Dlss Mon:b. Pn:li:ib MunkipaL Sill-io A111uno de Co.t'Tlllho, Sten:1irb M1111lclpal de 
Trimito t VA.LDII PERl!JRA OOUU..RT, Permls31onlrb. 

61) l'l" TmmAdi!MI- Prorropçlo do pram Contrato de Pcrmmlla pmncxplonro SCNlço p6bib:ide Tmupone AhmWi.-o 
- Pcnnis:l:Qllbb: lfALDEMAR SEBASTIÃO RODRIGUES- Pram: 31.ot/20161l111012016- ProctS30: Co!K:on!nc:ill n• Oi/2002 
- 0.11: 2M1812016 - Aalntnles: Mareio Rdnaldo Din Mon:D, Prefeito Munlc1'&L Silvlo Auiusto de Carvalho, Sec:mirio 
Muni:ipllidll Trtmito e WALOEMAR SEBASTIÃO RODRIOUFS, Pcrmini1116rio. 

69) i? Tmm A.dblYo - Pnmopçlo de pTllO Conlrlto de Pemtio:sao pua ｣ｾｬｯｮｲ＠ o si:rvl9o p(lbllco de Transpone Ahcmmlw 
-Prnnissionirio: W ARLEN OR.EOÔRIO DOS SANTOS SOAR.FS - Pnm: 31/0S/2016 1 lln0'2tll6- Proces30: Coneorrencla a-
0112002 - Data: ZMJl/2016 - Asslnalltcs: Mtrtio ｒ･ｬｮｬｾ＠ Dim Moreira. Pn:kila M1111ic1'-L Sllvb .Auiusto ｾ＠ Carvalho. 
ｾ＠ Mtnklpll de Trtmlto e W ARLEN ClREOÔIUO DOS SAN10S SO.ARES. Pcnni=ioritrlo. 

70) I? Tenro Adithoo - Prtirn:>pçl:o de PftlD Conlrlto de Pemihsllio pmn e11plon:r o tcrViço público de Tmisponc Allcmatlw 
- l'mninbri6rio: WINDEL l.E.ANDRO 'DE SOUZA- PllllO: l1AISl2016 1 31/1012016 - Prooessio: Coneorr!ncla a•.01n:oo2 -
O.ta: ＲＶｾＸＱＲＨＱＱＶ＠ - Atsimmcs: Matei> Rclnlldo Dias Mon:ft, Pn:lêilD ｍｵｮｩＺｩｰｬｩｾ＠ Sill-io AugustO de Carvalho. SctrcWQ 
Muni:ip.ldc Trtltllto e WENDEL .LEANDRO DE SOUZA. Pennhsi:>nârio. 

71) Ir Temo AdllMI - p,,,rn:>gaçllo de Pft1D Contmode Penniu!lo pmn c11pbnro xrviço pliblico de TnimpOJtc At11:ma1iw 
- Pmnissbn6rlo: 91Euu..ER F'BRN.ANOO PEREIRA- Pntm: llAl&/2016 a Jl/10/2016 - l'rooma: Col!OOtl!ncil n• Olf2002 -
0..11: 26Al8r.!:016 - AssU.ntct: Matei> Rclm.ldo Diu M0teln. Pn:feilD MunlclpaL Silvb Augusto de Carvalho, Scen:1iri::i 
Mlllli:ipaldc Trlraito e WEUU..ER FERNANDO PEREIRA. Per111lsslonirb. 

lO<TI'.A'!OS. 

EXTftJ< »67 ·<DtfTRAlODEPRl!STAÇÃODESllRV1ÇOSPOR 
nAZO OETl!RMINJ.00 - " 40ll. ｾ＠ MID!ldPK> DR SllTB 
U.OOAS • LeltJi MAODA DA aun... OBJETO: l'1lClfES50R n -
Hl5lÔ!UA. COM li MÓD'AUl.AS. m Sa:mlrio Nudo:ipol 4e Mnaçlo.. 
V"l.OK POR ..,_ÓDULO'AUU.: IU9.90. PE:JÜOOO: JLflMOl4 a 
20'11J201•. Dltaâ oa!ndn: 31/lMOI'. 

EXnA '°61 • O»l'TL\'JO DB PRFSTAÇÃO CE SERVIÇOS l'CR 
PIN.O ｾａｏｏ＠ - " 4CM. ｾ＠ MUHICtf'IO oe SETE! 
U.00>.!I • LEDtA.lA ausTINI! RODIUtlUES K!Nm. OllJEIO: 
PIOFESSOR. OE EDUCN;ÃO BÁSICA 1, • Sccnl&ril. M1miciipol olo 
ｾＮ＠ VALOR. MENSAl.: l$1.CIOO,OI. PERIOoo: 1t111no1<1 a 
J:vll/11114.°""ülllllll!lf1f'l: 19111nGl4. 

EXTU ·»M • CDK'D.ATO OI! PRF.STAÇÃO 00 SeRVJÇOS POR 
PMl.O ot'TEllMR'U.00 - li" 112. ｾ＠ MUNldPlo 08 SllTB 
U.OOAS e LlCM.l.RA ALVES oe DEU5. OBJEJO: SER.VE.M're 
E:SCOlAll, ,. Jcormria Mmtio:toal .. Edutaçb VALOR MINSAL: 
!U7M)6. PEIÚ?DO: 1Wl/20H • 11..unGl4. Data do aslnllin: 
1Wl/J01'. 

EXTilA $71 • COJ'fRATO Df PRESTAÇÃO De SIOR.VIÇOS POR 
PUXO ｾａｄｏ＠ - ｾ＠ 411111. Ertn:: MUNlcino D6 SETE 
U.OOAS e l.ElLA fER.Ml CAMPOS. 08161"0: PROf'ESSOR. 11 -
POll.T1.1Clutsll.m!Ju.l\IMl'AA1El. COM 20 MÔDfAUUS. • 

Socmlr8 Mmlc1-I .. 8tioçio. VALOR P'OR MÓOUl&AUl..A: 
llHJ)O. l'elUOOO: 10flonG14 • tJllDm\4, Dali d> ""ftbn: 
2Gl1MOl4. 

!!XlRA xm . CCINTRATO oe PRESTAÇÃO 00 SER.VICQS POR 
PRAZO m:TERMINA.00 - .e 01l • .&m: MUNICÍPIO DB SETI! 
1"00"5 1 LEIU FER.11.Al CAMJ"O$. OBJETO: PR0fll$$0!l n -
ｬＧｏｬＧｔｖｇｾｬ｜ｊｒａＯａｬｬｲｅｓＮ＠ COM º' M:)OIAUV.S. • 
Sraeltrlll Mmllcipo1 .. BCh.:IÇlo. VALOR POR MÕOULO/'A\.11--': 
Ut,90.. PERIOOO:· 10f1Qll014 • Z211(v,!014. Dll!I cio onlmttn: 
lClflMOl<l 

&T1tA S072 • mmv.TO 00 PJ!.E!TAÇÃO DO SERVIÇOS POR. 
PRAZO oettRMl?IAOO • " 40&4, l!Mn: MtJHJdno 00 SETE 
lAGOIU e LYDMAllA f'ONTELO. OIUSTO: rROFE:'lSQR n -
CltNctAs. COM 11 MÔD'AUl.AS. ＢＢｾ＠ M.,idpo.I do ed.:.çio. 
VALOR POR t.()o\Lo/AUU.: RS9.90. PERlooo: lOl1°'201' 1 
ｃｬｬｬｖ＿ｏｉｾＮ＠ Dm do ... io.lin: IOIU)"ZOI'. 

f!X1R.A $0'1l • CONTRATO 00 PRESTAÇÃO DB SERVIÇOS l'Oll. 
l'!V.ZD OOTERMftl'ADO - " 4056, Sllrr; MWtciPIO De SEm 
lAOO.-.S 1 WAMA ALMEIDA D8 AIUWO, OBIET'O: AlJXIUAR 00 
l'ROPESSOR, "' S«fttarill M""'=ir:-1 ck ｾ＠ YAlO!t Mf>'!AL: 
Un4,M. PEJtlooo: 1411\tl014 • 'Wll/1014, Dit111 do. .,,.lnotin: 
ｉｕｌｬＯＲＰＱｾＮ＠
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ABERTURA Df. PRAZO D& CONTRARRAZÃO-CONCORRf.NCJA PÚBLICA N9 0612016. 

PREFEITURA MUNICIPA.ll DE St:TE UCOAS/MG - Comorrtncia PúblQ d' 06/1016 • O N6cleó de Llcltaçõe! e 
Compns. ms BUios do processo llcitat6rb na modalidade de Concontneil Públicli 06/16, cujo objeto ta dclepçlo da opcraçto do 
xoiço de ｴｮｩＮｾ＠ p6blko okcnaJiw do munk:lpb de Sete Lllgoos- MG, lama pímlico IDS licltantts ｾｱｵ･＠ cnc:ontn-se 
nberto o pnm p11111 ￧ｾｬｬｬ｡￧ｬｬｯ＠ de contl'ltl921ID cm n:lnçlo 90S ｾ＠ lntcrp>S10S aami da Wc: de ptOpOrtl!. tb:nica. Solete 
Fcm:il'll Sartos de Jesus- Consultwa de Lk:it:tç(ia e COflllTU 

ANÁLISE DE AMOSTRAS - PREGÃO PRESE."'ICIAL Nº os1no16. 

O Nôcle:o de Llcitaç6cs e Corrvru. nos mim, do Prcglo Presencial n• OSl/2016, cqo obje10 ｾ＠ • aqoi!lçlo de ｣ｬ･Ａｭ､ｯｾｩ｣ｯｳ＠ e 
m111er!llls pmnr111cntn Ｈｾ＠ tptrClho de dvd. nolcbook, ｾｮｴｬ｢､ｯｲ＠ e dll'l!B Cotopíiea). torTm p(.Olieo llOS inlcrcsslldos o 
rt:Sllttado de nn6lbc de lllmo.stl'a$, prolierldo pelll Seactlria Munlcipaldc krlbttncbi Social reftn:ntc 905produtos aprcxnlados pelall 
licltantts 1m:!TmtMltsSik:ne Alva de Lina Soares-ME. itens OI, 02 ciOS, C1 rNFO OIRECTCOMERClAL LIDA-ME, itcm04; 
ｾｪＱｮｭＺ＠

••• Ducri•IO Mim I Modelo ReJahado Matlnclo 

1 CÁMERA FOTOGRÁFICÃ '°'' Clmcra Digital Seri-pn:ifissionnl .......... Atende às especlfleaçOes. 

A. '"" 
2 APAREUfO DVD P!J\ YER 

Phlko-DVD PH 192, com HDMI, lbnçlo .......... Atmdt 6s espeeií1CDÇ6c:s.. 
PIPPINO e USB 

• NOTEBOOK 
Po,itivo ｐｲｴｭｬｵｭｘｒｊＷＱｾ＠ lrulCore 13· 

"""'""' Atende às ･ｳｰ｣･ｩｾ＠
.WOSUl.70Hz4096 MBSOO 08 

5 
VENTILADOR DE Cc1n11í-Modelo CMF 96. """'""' Alende à'! espa::ificeçõe:s. 

COLUNA 

()lante disso, o piam de 03 (tr!s) diz5 úteis Plf1I cvent1.11I int:clp0s!Ç4o de rcc:uno C3U tbcrtu, • contar dcst. publiaçlo. 
Jnl'ormliç&s: {31) 1779-3700. Sele l.Agou. 1 S de deli:nbro de 2016. 

I"" Trrmo Adltfvo '°Contrato de Pemlsllo pani l:i;pbni.r o Suviço Póbla de Tnimperte A1trr·1111t1Yo - O Muni:lpb de 
Sete Lllgou'MO. atendendo o cotn11n:lo do att. 61, Par'gr1fo 6nlco d8 Lei Fedalil rf' 8.666, de 1993, regente dos processo:s 
lk:ital6r'bt e contnios ldmlnirtrltMn., l!nl°!!S do N6cko de Lieltlç.õe! e C0"1JIU, ｾＧＢﾰＧ､｡＠ Concorn!ncill Públieo 01/2002, 
Pmccm Li:l1116ril n" 1912002. tom!. pflbfico DOS Interessados• ciclebnçlo do 14" nrmo Aditivo ao Cortnto de Permlsdo p:1rn 
&plonlr o Serviço Plillico de Tnnsporte AltcmafrtO, cujo objdo t 1 outorga de pcrmlsslo pani exccuçlo do Serviço de Tntnsporlc 
P6btieo Altmntivo no Muni:.,lo de Sete l.llgoot, fica a parti' de 31/ICV2016 prom>gado 111:11pnzodevigtneia1tt 31112/2016 ou 
quando conehlldo o ｾ＠ li:bl6rio 11 1er instflll"ldo pebl Administrnçl!o Mtmlcipll o que ocorrer primeiro. Assinado em 
23/1012016. Assinantes: Adair Aparcddo Lopes- PmnissionArio; MtreiD RelT'llldo Dias Morcini- Preíelto Munlct-il • Contmtmte; 
Silvio Augusto de CIU'l'ID»- Secnúrio M1111icfp1l de Trtnsi10. - Conln!t!tntc. Mais dc:!alhcs., bem como qualqocr ootm inlónmçlo, 
eneom.m-11C nos 1utos do proceJSo. ln[: (31 )3779·3700. S11ete Pemhl Su11m de Jolft-Consulbm. de Licitações. 

14" Tfrmo Adidvo to Coetn.to dt Ptrntlulo para Explormr o Servlro P6blico de Tn:iatperte Alhm•th-o - O Munlclpb de 
Sete t..gomfMO. llltendendo o com.ndo do art. 61, Parlignfo ónico dn Lei Fedem! rf 8.666, de 1993, regente dos proccn:ts 
li:ital6rios e contratos ldmlni.ttrltivos. 11.R\<fs do N6clco de ｕ｣ｾ＠ e ｃｯｾｮｩｳＬ＠ 110S l\j!)S dn Concontncilli P!lblica 0112002, 
Proeesso Licitat6rio rf' 1911002. 1onm p(blico IO:!I ｾｳｭ､ｯｳ＠ 11 eelebnçlo do 14* Termo .Adlllvo ao Cottmo de Permbslo Jlllrll 
Explore o Scl'VÇo PCJblico de Tn.mporte Allemati'IO, aüo ｯ｢ｪ･ｴｯｾ＠ • outorgl de pcnnis'5o p;zn exmlÇl.odo Serviço de Transporte 
PUbtico Ahermtl"ll no Munic:lpio de Sete l.llps. fim 1 parti' de 311100:016 prorrogado .seu pnzo de vlgenela ｬｩＺｾ＠ 31112/2016 ou 
quando conehtldo o procmo lk:ltatótlo a ser lnstaondD pela Mmlnhtmç!lo Munk:lal. o que ocorrer primeiro, Assinado em 
2S/J.0l2016. Assimntes: Adenmr Fabrb- Pmnisslon6rD; Mtrclo Rcinaklo Dias Moreb- Preli:ko ｍｵｮｩ｣ｾｬ＠ • Contrat11n1t;; Silvlo 
Augusto de Camilhc>- sccreurb Munldp1I de Tn1ntl!o. - Contr1tu11c:. M1is deu.lho. bem romo quakjuer ow. lnlbrncçl.o, 
encontnrn-sc nos 1utos do ｰｾ＠ lnC: (31)3779-3700. S11etc: Femfnl Santos de Jesus- Cortsulkml de Llcltaçõa. 

J<f' Termo A_dltlvo ao Contnilo dr hr111hslo piini E1plomr o Serriço Pllbllco de Tnmpurtr Al!rrn1thto- O Munlclplo de 
ｓ｣ｴｾ＠ t..gorWMO. 11.terderdo o corran;lo do ut. 61, Pllri&l"llfo único da Lei Fedeni.I rf' 8.666, de 1993, regente dos ｾ＠
licltatórios e comntos ndministn.tivos, &1:t1vt5 do N6tleo de Liclt.ções e CO!?l>rtS. llOS •UOS da Concontnci!i PCiblica 0112002, 

ｾ＠
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Processo LlcilZltório ri' 1912002. tom11 pübtlco •m 1111.cress.:ios a cclcttl'lÇto do 1•• Tmno Ad!dvo no Contn110 de Pcrmbslo pan 
El(j)lorlf o Serv'Ço PCiblk:ode Transporte AttemallYO. cujo objeto t 1 outorp de pmnlss!o para ･ｾ＠ do Serviço de Transporte 
P6blko Altcmndw no Municlplo de Sete 1...1,goss, fka a partir de Jl/ICY.2016 ｾｧ｡､ｯ＠ JC\I pram de vigi!rcb 1tt ll/12/UH6 ou 
quancb eoncluldo o pl)CCD) licltat6rio 1 ser ｾ＠ pd11 Admlnlstmçflo ｍｵｮｬ｣ｩｰｬｾ＠ o que: ocorru primeiro. Assln:ido cm 
2S/10fl016. N:sinnntes: Ademir ｏｯｾ＠ Cassimlro - ｐ･ｲｾｫｭｬｲｩｯ［＠ Min:ia R.eireldo Ob$ ｍｾｩｲ｡＠ - Pn:fcito Municipal -
Con!nitante; Silvki AugustO de CaMl!ro- Sccmtrlo Munk:ipll de Trtnsito. - Corxntantc. Mail ､､ｬＡＮｾ＠ bem eomo qualQlla" outra 
lníormrw;llo, enc:ontrun-sc nos 1itos do proccs:so. !n[:{ll) 3779-1700. Sdctc Pene A S.llkn de Jes119- <:.onsultoia de ｌｬ｣ｾ＠

14° Tumo Aditivo •o Contnim dt Ptrmfnlo pani E1plor11r o Suvlço P4bllco dt Tnn1port1 Altrrn1thto- O Munlclpio de 
Sete LlgonlMO, 111!Cnder.!o o comsndo do art. 61, Porfipfo bico d111 Lei foclenl rf' 8.666. de 1993, regente dos processos 
llcitltõrlos e COlltnltin lld111!nlstnilivos, atnlvfs do NUcle:o de ｌｫｾ＠ e CO!Tpm3. nm altos da Coneoffl!pçill Pública 01/2002, 
PmteS30 Licill!.lbrio rf' 1912002. !õn'll píblieo 1111!1 irtercsstdos 11. cclcbnç6o do 14" Termo Aditivo mo Contrito de Perrnissllo par1 
E1;plonrr o Servlo;o Público de Tnimporte Altcmatl"O, eujo objCIO ｾ｡＠ olforga de permls.slo pari ･ｾ＠ do Serviço de Transporte 
Pl'.lblico Altcrm!il'O no ｍｵｮｬ｣ｾ｢＠ de Sele L.lgoas, r1a1 • partir de 311100:016 prom:ipdo si:u pn;zo de ｶｩｾｩｬｬ＠ ｡ｴｾ＠ 31111.12016 ou 
qlllll!ldo conduldo o prõCCS30 lic:ltatório 11 ser inlllaundo pela Administmç!lo Municif-l o que: ooom:r primeiro. Assilll!ldo em 
21/IM016. Asrlmntei: Adrtano Morei'a da Sllw - Permi.nlonirio; Mirtlo Relm.klo Di:!.s Mon:n - Prefeito Municipal • 
Cortrllanle; Sihio Augusto de C.milho- Sccn:Urio Mmtklpal de Tr!nslto. - Conlr$ntt. Mais detalhes, bem como qualquer ｯｵｾ＠
iníorrmçlo, encontram-se"°' l\JI01I do pt0eCS$0. ln[: {31) 3779.3700. Salete Fcm:hl Santos de Jesut- Con,ulhmi de Ucltaçiões. 

14" Trrvni Aditivo 10 Contrato eh ｾｲｭｨ､ｯ＠ pani Etplonir 1 Serviço P6blko ck Tninsportr Altem1t1Yo- O Munic_,lo de 
Sete Llir;oWMO, atendendo o corrando do ort. 61, Pu6gniío 6nk:o da Lei Fcdenil rf 8.666. de lm, regente dos proeenos 
licltalórlos e colllnitos admlnlstn1ivos, etn.l'ts do Nôcko de Ue!tlções e Corrvras. llllS tW!s dl Concontncill PQbllca 0112002, 
Proeem Li:ltatórb n" 1912002, toma píblico aos ｬｬｴ･ｬ｣ｾｯｳ＠ 1 eekbniçlo do 1..- Termo Aditivo ao C:Ontnto de Permissão pani 
F.xplom o Serviço PCiblico de Transporte Artcrnad'<O, cqjo ｯ｢ｪ･ｴｯｾ＠ 1 ouorga de permb:do pzn. cxr:caçin do Serviço de Tninsporte 
P(lblico Altttmtlw no ｍｴｭｩＺｾｬｯ＠ de Sele Lagoiu. ÍICll t partir de 311100016 prorrogado seu pn;:m de vtgtneil ｡ｩｾ＠ 31112/2016 ou 
qwindo oon;luido o procc330 lk:l111tmlo 1 ser lnstam.:So pelll Adminirtn.çllo ｍｵｮｩ｣ｩｩＭｾ＠ o qu:: ocorrer primeiro. Assinado cm 
2&/I012(116. Asslrmntes: Albertino fen.n;les v1cn - PcrminioRUio; Min:lo Refl'll'lklo Dias Mon:ini - Prefeito Municipal • 
Contl'llln!C; Sihio Augusto de Camilho- SecretMD M11nieipll de Trtnsl!o. - CommtMte. Mais dcmlhes. bem como q118.lquer otllnl 
lnfbrlMÇl!o, encontmn-x nos autos do processo. tnC: (31 )3779·3700. S1lctc Fmcb Sal'llOS deles- Co1m1lton de Licitações. 

14º Termo Aditivo 10 Contnilo df hr111bllo ptn. Elplo111r o Serviço Pd:bllco dr Tniniporte Al1tm1ttvo- O ｍｵｮｬ｣ｾｬｯ＠ de 
Sele Llgoes/MG, 111k111kndo o comando do art. 61, Pmtgnifo 6nleo da Lei fcdcml rf' 8.666, de 1993, regente dos pl'OCe$!l!n 
licltltórDs e eoitrntos iw:lminlstrltiYOS, alrlvfll do N6cleo de Llcitaç6cs e Convru, nos autos da CoOOC1n!ncin. PC&bliQI 0112002, 
Processo Llcflal6rb rf' 1912002, toma píbllco aos hRrcsmdm • cclcbniçlo do 14• Termo Aditivo'° Contrato de Permbslo parti 
Eii:;plol'm o ScrvÇo PC!blicode Tninsporte AllemtltiYO. cujo objelo t 1 outorp de pcnnissao pm execaçlo do Serviço de Tl'llnspor1e 
P6blico Akmm.!No !IO ｍｉｓｬｩ｣ｾ｢＠ de Sete Lligoas. Ítcll. parti' de 3\/100016 PnJrrogado ICU pra2J) de vigtneb m 31111./2016 ou 
q1111ndo concluklo o processo li:itat6rio a ser m,tn\lftdo pelll Mmlnistmção ｍｵｮｩ｣ｩｰｬｾ＠ o qu:: oeorrcr prlmek'o. Assinado em 
U/IOIZ016. Asshmtes: Aldio Silvelta Marques- Permissiodrio; Mmio Reinlildo D1m Mtmini - Prefeito Mtmlciptl · Comralalllc; 
Sílvio Augusto de Carvalho- Secret6rio Munlcip1I de Trllnsito. - COllU1ltllntc. M1is ôetabes, bcm como qualquer olllnl iníonmçõo, 
｣ｮ｣ｮｾｳ｣＠ nos IUlosdo pl'OCICSSO. ln(: {31) 3779·3700. Stlcte Fcmb Sltllos de: Jes-Cortsulbni de Llr;:lllções. 

14" Trrmo Adltl-ro IO Coatni.to de Permbslo p:ani E1plonir u Strvlço Pllblko eh Tnmportt Alf!m•lh-o- O Municlplo lk 
Sete IAp.slMO. alcrxlendo o commdo do ort. 61, Pazâgrafo Clnico da Lel Fecknil rf' 8.666. de 1993, regeme dos pn:x:=s 
licitatórin e coll:Btos administrativos, ｭｲ｡ｾＮｳ＠ do N6clcin de ｕ｣ｾ＠ e Corrvm, nos 1utos da C.Om:xmtpçia POblica 0112002, 
Processo LIC!ui!6ri> n" 1912002, IOml. pCbflco IOS lntcn:•os. ceicbniç4o do 14" Tmno Aditivo DO Contrato de Pem\isslo Plnl 
ｾｬｯｮｴｲ＠ o ScrvÇo PClblico de Tt1mporte Allemllti'O, cujo ob:jelo ｾ＠ 1 ｯｾｧ｡＠ de pcnnhskl Plnl ｾｸ｣｣ｵ￧ｬｩｄ＠ do Serviço de Tninsporte 
Pllbllco Altemnivo no M1.S1i:lpio de Sete Lflgocs. ra a pmti' de 311100016 prom>pdo .seu pnt.o de vlgtneia ett 31111.12016 ou 
quando corctuldo o proccs30 liclt1116rio a ser fnsàundo pela Administmçlo Manicfill o que ocom::r primeiro. A.sslnlldo em 
21110/2016. Ass!n1111cs: Ant6nlo Carlos de A.ssb - Pcrmlssiontrio: M6n:O Remido Dias Morehl - Preíel!o Muni:lplll • 
Contnit1ntc; Silvio Augusto de C&rvaD"O- SeertUrlo MIUllcipll de Trtn:sito. - ｃｯｮｴｾｮｴ･Ｎ＠ Mah dctlllhes, bem como qualquer ou1r1 
inrom.çto. encontram-se no! 1utot di> processo. ln[: (31)3779·1700. ｾｬ･ｴ･＠ Fan:hl SIJl!o3 de lcsus-Consulton de Llcilllções. 
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21/l0l'2016. Msirmntes: An16nlo Mam:llllO da Sfll'I - Penriniontrlo; M6n:io Rcinaldci ｄｾ＠ Mortlni - Prelêfto Municipal • 
Contrlltmtc: Sllvlo Augmto de Clrwlho- Sccntirti Munlclpil de Trimito. - Contmmte. Mais detalha, bem como qllfllqucr outl"I 
lnlônnaçki, eneontnm-se nos aulol do processo. ln[: (31) 3779·3700. Stktt Fc:m:D Santos de lesu5- Consutorade Licitações. 

14• Trrnw Aditiva 10 Contrato dt Ptrmhslo pm ... EJ.plo ... r o ｓ･ｾｬｴｯ＠ P6blko dr Tnmportr Allenuitfvo- O Munlctilo de 
Sete Legoasl'MO. atelldc:ndo o comindo do mt. 61, Pnn!&111fo tmico da Lei fcd(ftll rf' 8.666, de 1993, regente dos pmccnos 
llcltatórk;>, e contralOS·.dmlnlrtrttlvos, ｡ｃｲ｡ｾ＠ do N(M:lco de Llcluç6cs e Corq:1nis, nos 1uos da Concontncia Pública 01/2002, 
Processo Llcliatôrlo n" 19f2002., torna pliblico •os ｾ＠ 11 cclcbn.çto do 14" Tmno AditiYO ao Contrato de Pennhs&o pan 
Explorar o Serviço Peblico de Tn.nsporte Altematho, cujo objeto t 1 oulorgp. de permisslo p1ra cxccuçllo do SCl"Yiço de Tni11$pOTtc 
P6btlco AhcrmU"' no Munk:lpio de Sete Lagnm, fa a parti' dc·31R00016 ｾ＠ 1eu pruo de vigenela 11t 31112/2016 ou 
quanclo conetuklo o processo llcllatórlo t ser lnstaUl'ldo pelll Adm!ninraçllD Municipal o que otOffef primeiro. Assinado em 
2&/1CV2016. Aslinantes: AntonEo de Pauli Fith:i - Permisslordrio; Mif'eio Reinaldo Dias Mon:lni - Pn:fclto Munk:lpll • 
ｃｯｮｴｮｩ｢ｾ［＠ Silrio Augmto de C.!Wlho-- Sccret!rio Municipal de Trtnsfto. - Comrillnte. Mais dcllllhcs, bem cotn:1 qualqucrolllni 
inf'onmçà:>, cncollb"lm-1t nos 1'*>! do proccsso.. ln[: (31)3779-3700. S.ktc Ferrei'ii 5111101 de Jesus- Consultora de Lleitaçõcs. 

14• Terno Aditivo IO Co11t11110 dt hnnluto pmra Etplonro Serviço P6bHeo d1 Tnmportr ａｬｾｮｮｴｦｶｯＮｑ＠ Munlclpio de 
Sete ｾｇＮ＠ 11!endr:ndo o CQrmrdo do 1111. 61, Pllr6.grafo tnico d1 Lei Fcdenil rf' 8.666. de 1993. regente ､ｯｳｾ＠
llcit!l16rlo9 e contratos administratiYOS. 1tra\'ts do N6cico de 1.ititaç6cs e Colfl'l'IS, nos 1U1os da ConcoITTncla PCibliea 0112002. 
Proees!IO l..i:lllUirio ri' 19n002, !Orna p(Jbllco - inlmssadosa a:lcbraçlo do 14• Termo Aditivo IO Contn;to de Pcnnis:s!lo pml 

Explorn: o Serviço Pi'.tllico de Tramportc Allemati'ltl. cujo objeto" a ot*;lrp 6e pennhslo pva cxceuçao do Serviço de Transpono 
PCzhlico Altcrmtlvo no Munlclpil de Sete Llgoa,, f11:11 • piftb' de 31R00016 pronl)gldo 1ea prazo de vlgtncll 11d 31/12/2016 ou 
qumdo conetuklo o PfOCCS'O lieitatório 1 xr lnsu!.undo pela AdministraÇAD Mu11icipal o que ocorrer primeiro. Assil'lado em 
2S/UY2016. Assllllllltes: A%Ünar dn l.u% Guirrartes - Permb:sioMrio; Min::io Ri:ireldo Diu ｍｾｩｲ｡Ｎ＠ - Preíclto Municip.I . 
Coftnltantc; Slhio AugtSto de Cuvatho- Sccrct!tio Municipal de Trtnsito. - Contmante. Mais ddlllhcs, bem como qualquer oUll'I 
informaçlo. cncontram-1:: nos llllm do ーｾＮ＠ ln(: (31) 3779-3100. Slide Fcm:ft San!Os de Jesus- Consutora de Llcitaçacs. 

14• Termo AdHtvo IO Contrato de Permlulo ｾｮ＠ Elplo111r o Semto Pllbtko d1 Tnnsport1 Allumtfvo- O Mtmlclpio de 
Sete l.8pu/MG. 11tcndmdo o com:mdo do ll'l 61, Pllr6.&111fo 6nico d11 Lei Fcd(ftll rf' 8.666, de 1993, regente dos processos 
llcitlt6rios e contratos admlnbtnllvos, atn.\'ts do N6clco de ｌｬ｣ｾ＠ e Corrpras, 110J 1U1os da Concontnc:in PCibliea 0112002, 
Processo Llcit1tório ri' 1912002. tOl'flll p<tilico aos ntrcmidos a cc:lcbnçto do 1.- Termo Aditivo oo Contrato de Pmnlsslo para 
Explorm o Serviço Pí.Olico ele Transporte Allcmatho, cujo abjeto t 1 oUIO!p de pcnnlss!o pan cxeeuçlo do Sertiço de Transponc 
P6bliro Altumtlvo no ｍｵｮｬ｣ｾｩｬ＠ de Sete l..agoas, llca 1 pani' de 31/IM016 prorrogado 1ea pram de vlgtnciJi ttd 31/12/2016 ou 
quancb con:lukio o f"ICCSSO li:ilntório D ser &m:nlnio pela Admlnhtniç!o Municipal o qUC1 ocom:r primeiro. Assirmdo em 
2S/l0l'2016. Asslmntcs: Bolivlt Pkcs da Sílw.- Pc:rmlssiot*lo; Mtrclo Reinllldo Dill1 Maen- Prcíe!to ｍｬｬｬｬｩ｣ｾｉ＠ • Contn11M1c; 
Sihio Al.lgUWI de Clnalho- Sc:cn:t6rio ｍ｡ｮｩ･ｾｉ＠ de Trtnsito. - Contratante. Mab detalha,. bem como qualquer outra lníonreçao, 
cncontnm-sc aos a\áos do processo. ln[: (31) 3779·3700. Salctc Ferrci'n.S.ntos de Jesut- Consultonl de Lkitlções. 

14• Ttnno Aditivo IO Coa trato dt l'trmb.Uo J:l'n EJplonr 1 Strvlçe P6blleo dt Tnmporto Alttnutlvo. O Munlcfpio de 
Sere t..egol!S'MO. atendendo o CClll"llrdo do an. 61, Padgniío fmlco d4 Lei Fedem! rf 1.666, de 1993, n:gente dos proecnos 
licilatõricn e contratos administrativos, atrn& do Núcleo de Ucitlç&s e Co""'™' nos 1\lku da Concon-tneift Públiai 0112002. 
Pmces:so Llcltatório rf' 1912002. toma p<tilko tos Interessado! 1 cc:lcbrlç:lo do 1.r Termo .Aditivo ao Contn.to de Pmnlsslo pal'I 
Exploror o Serviço POblico de Transporte Altcralltivo. cujo obje1o ｾ＠ 11 OW>r'gl de pmnisslo plfll e:itccuçlo do Serviço de Tmnsportc 
Pl'.ihlico Altcrrntiw no Municlpil de Sete l.a&=s, fiea a pmti' de 31/ICV2016 prorrogado 1::u ptall) de ｾｮ･ｬ｡＠ Ih! 3111112016 ou 
quando corcluido o proemo licit!lt6rio 11 ser lnstaunda pela Adminlsll'l;flo Muoklpel o que ocom:r primci11. Aslirmdo em 
28/1Clf2016. ksin11ntcs: Cm-los Geraldo OuimMll.es - PCflllis:sionirio; Mtrtio Rcil'lllldo Dbs Morefra - Prcli:ttn ｍｵｮｩ｣ｾｉ＠ • 
Colllratlnte; Sllvto Augt#lo de Carvalho- Seem4rlo Mcmlc"91 de Trtnsito. - Contruaurtc. "11is detalhes, bem como qualquer outra 
inl'onmçllo, cnconlnl.m-si: nos lutrn do proccs:so. ln(: (31 )3779·3'100. Salctl:: ｆｾｩｭ＠ S1nlo'J de JestD- Consultora de Licitações. 

14• Ttnno Aditivo IO Co11trato Ih Permlnlo pan E1pbr11r 11 Serviço Pllblico de Traruporte Alttrn1tfvo- O Muni::ípio de 
Sete l..llpWMO, atendendo o conndo do art. 61, Parigra!O tnlco ela Lei Fc:denil rf 1.666, de 1993, regente dos PIVOC3SOS 
liclta16ril1 e contritos lldministntlvos, al11vts do N<x:lco de Licltaç6cJ e COOlJraS, nos IUtOs da Conc:ontncill PC..blica 0112002, 
Processo l.lcitat6ri> rf' 19n002, torna põb1lco - DtlCS!Zldos a eclcbnçki do 14" Termo Aditivo no Contrato de Pennlsslo para 
Explorar o Serviço f(lbllco de Trinsportc Altcrlllltho, cujo objelo t 1 t1U10rp de pcrmisslo pani uccuçlo do Serviço de Transporte 
Público Al!crrnt!YO no Município de Sete Lagoas, fica 1 parti' de 311100016 prorropdo seu pruri de vigfnein 1tt 3111212016 au 
qcmdo conclafdo o procam lidt116rio 11 ser inst111ndo pclll Adminbtniç:l!o ｍｵｮｩ｣ｩｰ｡ｾ＠ o que ocorrer primeiro. Assinldo em 
2!/IMOl6. Assinantes: Carlos Roberto ａｉｾ＠ fcncft - Permmlon!.rio: Mif'elo Rc!nlldo Dias Mon:iro - Prc(eho ｍｵｮｩ｣Ｚｾｉ＠ • 
COftU'ltlnte; Sílvio Augusto de Cam1lho- Secnt!rlo Munlcip1\ de Tr8nsko. - Contrllllnte. M1is detalhes. bem C1:1l!IO q1111Jqucr oulri 
inftnmiçlo. crrontnmn1c lll)s 1u10s do ｰｾ＠ ln[: (31 )3779-3700. S1letc ｆｾｬｲ｡ＮｓＮｮｬｯｳ＠ de ｊｾ＠ C011$11kon!. de LlcltaçGes. 
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14.Ttrmo Adiltvo H Conlnto de Prrmlnio pm1111 E1plonr D Sn"Ylço P6blko dt Tn.mporte Att!nuitJvo-0 Munic:lpiodc 
ｓ･ｾ＠ Llgi:tBSIMG, atendendo o eotmndo do 111. 61, Par6r;nifo Onico da Lei Federal d' &.666, de 1993, regente dos processos 
llclta16rios t tontl'DIO$ admlnistmlvos. 1n'rt1 do Nlkleo de Lic:itlções e ｃｯｾ＠ ll05 llUIOS dt Concorrtncil PCiblica OlnOOl, 
Pf'«CS30 Liclbuórlo lf' 19'2002, IOnD p6blic:o nm inlac$Sldos a cck:bn.çlo do Ｑｾﾷ＠ Tcnm Aditivo 80 Cont1111o de Pcnnbsllo para 
Explonr o Saviço Público de Tmmportc Allcmafr•o, cujo objeto e a oiaorga de permisslo pera cltCCUÇlo do Serviço de Tninsportc 
Públieo .Altematho no Munlclpio de Sete Llgoas. fa a panlr de 31flOl'l016 pronopdo seu pn.1ll de vlgtncil ett 31112/2016 ou 
quando conclulllo o ｾ＠ llclla!õrlo 1 ser mt4undo pci. ａ､ｭｩｮｾｇｯ＠ ｍｵｮｬ｣ｩｰｯｾ＠ o que: ocomr primcini. As:iiniido cm 
23110!2016. ASllrmnlcs: Clcbcr Alves Fan:inl. - Pcrmis!iiomrlo; Mirtio Rclruikto Oiru Mon:tn. - PR feito Mltflicipal. Contratante; 
Silvio Augusto de ôin•anic.- Sccret!rio Munlclptl ck: Trêmlto. - Conlntlntc. Mais dC'lalles, bem com:i qualquer outni lnforn.çto. 
enaintnm-sc nos 1utm do processo. ln(: (J 1) 3779.3700, S.lete Fcncn Santos de Jesus- Consullonl de ｌｩ｣ｾ＠

t4•Trrmo Aditivo 10 Contrata de Prrmlnlo pmra Ei;plorar o Serrif(I P6blko dr Tnmportr Altrm1Uvo·O ｍｵｮｬ｣ｾｩｯ＠ de 
Sete Llgo!WMO, atendendo o coimndo do ll'l 61, Pnn'ignfo irnlco d1 Lei Fcdentl rf S.666, de 1993, n:gente dos ffO'X'SOS 
licit!lt6rios e contratos ac:lminittmtiws, ＱｬｮｬＮｾｳ＠ do N6clco de l.kilaQks e CompntS. nos llulos d1 Concorrtncill Plibllea 0112001, 
Processo l.icü.tório rf' 19/2002, lllma ｾｬｬｴｯ＠ aos lrWeSSldos 11 cc:lebfllÇlo do Uº Tmno Aditivo ao Contrito de Pcrmm&l pmra 
Expkxw o ScrvÇo PClblico de Tl'lnspOftt Allcmalil"O, cujo objdo ta outorgn de permlnio pua ･ｸｾ＠ do Scrriço de Tntrnporte 
P6.blico Altcnmlil'O no Municípb de Sete L.lgom, rlC& a pll'tb' de 31/100016 promlgdi seu pnzo de ｾｮ｣ｩＮＺｬ＠ 1tt 3111212016 ou 
quando conelulclo o proceno li:Ratório 1 9CI' imtmlndo peb Admlnistntçlo Municipal o que ocorrer primeiro. Aninlldo cm 
2S/ICV.2016. Assimntes: Cl!nio JOSI! da Costa Mo1r11. - Pcrmissionh'io; Min::lo Reinklo Dm:i Mon:i'a. - ｐｮＺｾｩｴｯ＠ Muni::!pal • 
Contrat.11111::; Sih'io Augll!to de ÔlfVICho- Sccmttio Municipal de Trimito. - Cormtantr. Mais ddll!hes, bem como qualquer outri 
lnfommç!o, enoontnnHc nos autoJ do Pl'JCC"O. ln!: (31) 3779·3700. Sakte ferrei-o S.!Ws deJesin-Comultora de Llcitaçõc$. 

14"Trrmo Aditivo 10 Coatnto dll Pcr111hslo pmn Elplonrt Stl'Tiço ｐＶｾ＠ dt Tnrnportr Aftrrnatlvo.Q Município de 
Sete l..agonYMG, atendendo o COIMrdo do &'t. 61, Pt111:gnifo (mico d1 Lei Federal rf 8.666, de 1993, regr:ntc dos pmccssos 
llcltat6r'os e contmtos ldminiJ!nitiws, ｭ｡ｾ＠ do Núdco de Lieitaç6cs e CorqJTU, nm aãos dt Conconencia Pública 0112002, 
Processo Licitat6rio rf' 19/2002, toma pt'.!bllco aos inleressados a ｣､｣｢ｾ＠ do 14" Termo Aditivo eo Corinito de Permbslo pm. 
Ex:plonw o ServÇo PClblico de Transporte Alltmatlvo, cujo objeto ta outorgn de pcrmhslo pani exccuçlo do Scniço de Trnsporte 
Público Abcmntil'O no MuniclpO de Sete Lagoas, ru 11 parti' de 31R00016 promigado seu pnizo de vtgtncll att 31112/2016 Oll 
quando conchlldo o pnxdSO licbtõrlo 1 ,,;r insl111ndo pela Adminlstm<;llo ｍｵｮｫＺｩｰ｡ｾ＠ o que ooomr primeiro. ａＢｾﾺ＠ em 
21110/2016. Aflimnti:!: Dcusdete Pcrcft da Rocla - Pcnnbsiordrio; M!n:io Ri:inl!lldo Diu Mon:ira. - ｾｲ｣ｩｴｯ＠ Municipal • 
Contrattnll::; Sihio Augi.rs1o de Carvalho- Sccrtdrlo MW\k:--1 de Trimito. - Contrttantt. Mais detalhes, bem colllO qualquer olllra 
lnfonnoç:ão, enconlnm-sc nos lutos do pnxtt!O. ln(: (JI) 3779·3700. S.lde Fem:i11 S.IUIS deJesin- Consultomdc Ucitaçocs.. 

14" Termo Aditivo ao Coatnto d! Pcrmhslo pmn f'.Jplonr o Serrlço P6bUC1:1 dr Tnnsporte Alttm1tfvo· O Município de 
Sete Legoul'MO. lllendcndo o eommdo do 1111. 61, Pnrfigrafo (mico da Lei FcdCl'lll rf 8.666. de 1993, repte dos prooessos 
licillltórios e ｣ｯｾｴｬｬｬＮｾ＠ adminirtratiws, ｡ｴｲ｡ｾ＠ do Núcleo de l.kltaçOes e Coirpras, 110J 1ulo1 da Conam!lll;ill Pt'.!bliea 0112002, 
Processo Llcltatórlo rf' 1912002. torTll p6bllco eos lrun:nado:s o cclebnçto do 14" Termo Aditivo ao Contrito de rcrmis:do pani 

&pk>mr o Savii;o P6blico de ｔｾ＠ Alternntivo, cujo objeto ta outorgii de pr:rmisslo pani execução do Serviço de Transporte 
P6bllco Altcmolivo no Muni:lpio de Sete L.lgo113, fa. 1 pzrtW de 31/100016 prGf1'0gJldo fCll Jlrl.ZO de Ylgencla Ｑｾ＠ 3111212016 ou 
qllD!ndo eoneluklo o procc:s:IO licl!atório 1 ser irlSl!nndo pell'I Adininistraçll.o Munk:1al o que ocomr primeiro. Assinado em 
2S/IOJ2(116. kslrantes: Dkmes JOSI! Soves- Pcrmlssionârio; MArtio Reinaldo Diu Moreira- Prefeito Munk:lpll • Contnlbnte; 
Silvio Augusto de CtMlho- SccrtUrio Mank:ipll de Trãnsito. - Contnlllnte. Mab dcialles, bem como qualquer outra infonnaçao, 
encontrvr>sc nos 1111m ､ｯｾＮ＠ ln(: (31) 3779.3700, S1kte Pemi'n Sintos de Jesus- COllllultom do l.icittções. 

14• Termo Aditiva ao Contrato dt Puinlsslo Pira E.tplorar 1 Servlça P6blk:o dt Tnmporh Ahtm•tiYo- O Munlclpio de 
Sete Lagoas/MO. atendendo o eormnda do st. 61, Pani8111fo On'co da Lei Federal rf 8.666, de 1993, n:gcntc oo, ｰｾ＠
licltatórios e contn1tm ldntinlstrati...os, ｬｴｮＮｾｓ＠ do N6cleo dC ｌｬ･ｩｾ＠ e Corrpra:s, llD! 1\fos da Concontncln Plibli:a Olll002, 
Proocsso Licitat6rio rf' 19ll002, toma p6blico aos bWcrcssados a cclcbnçkl do l<r Termo AdillYO ao Comnito de Pumisslo Jl&f1I 
Expfornr o Serviço Peblico de Transporte Ahernatho, cujo abjeto t 1 outorga de permlsslo pan e:ucuçlo do Scrrlço de Trall!pO'!c 
Püblico Altenllltivo no M11r1lcfpio de Sele LagoM, fica a partW de 31/IW2016 prorrogndo xu pnm de vigtnc:ia att 31/1212016 ou 
quando conclvJdo o processo licital6rlo a ser in:staurado peln Adminh1m;llo Munlclpil o que ocorrer primeiro. As:súttdo cm , 
21110/2016. Assinantes: Djtlrna Perei'I de ScNn - Pcrmisskmtrlo; Mlrcio RelnlJdo Di1.1 Moreira - Prefeito ｍ｟ｾｩｰｬｩｬＮ＠ ' 'O 
Cormtmte: Sill'ioAugustD de Carvalho- Scc:rcthio Mcmicipal deTr!nsito. - Conlnltal!tt. Mflb dclalhcs, bem como ｱｵ｡Ｂｦｬ｣ＺｬＧｏｾＭ＼＾＠
lnfàrmnçt'lo, cnc:ontram-x nos llJ!OS do p!QCCSSO. ln(: (31) 3779-3700. Sak:te Ferreira ｓｴｾ＠ de Jesus- Consuliora de LicitCç4cs. ｾ＠ ,, C: 

<"' j!! 
J<r Trrmo Aditiva ao Coatralo de Pcrmluto p:1n ti piorar t ｓ｣ｾｬ￧ｯ＠ PObtkii dor Tnmportt Altrrnatlvo.Q M · iode • /t 

Sete Lago:w/MG, atendendo o correnda do mt. 61, PanlgBío 6n'co da Lei Fcdc1DI rf 8.666, de 1993, rcgtnte dos • ó'J 
liclbt6ri>s e co11tt11os ldminlstratkoos, 1tn.vts do N<x:lco de ｌｩ｣ｾ＠ e Corrpru, 110J 11101 ela Concontncl:I r6bhca OI $\ ) 
Processo Lk:ib.tório rf' 19'2002, torna p6bllco aos lnlcn:ssados a eclcbnçlo do 1.r Termo Aditivo ao Contraio 6C Permbslo ' (., 
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êJpbruo Serviço Põb!ko de Tnmpor1c Alte:malM>. cqjo objeto t 1 outorga de pcrmlulo ptr11 u:cc:uçlo do Serviço de Tn.nsportc 
Ptbllco Ah:mltfvo no Munic:lpio de Sete Laps. ía 1 partir de )1110/2016 prorrognclo seu prazo de vlgtncit 111t Jl/12n016 ou 
q .. rdo c:onc:lulio o pnx:esso lkhatórlo 11 ser imll.umdo peh Adminlstnç:lo M1111icipal, o que ocorrer primeiro. Assinado cm 
1MOJ20J6. An!Mntes: Edson f'crm.ndc3 Ribc:TI> - Pnmbsk111Arlo; Ml!.rcD Rcinuld!;i Dm, Mon:im - Prekito Munrc""J • 
Contrttame; SDvio Augusta de Canntho- Seerct6rlo Municipal de Trtnslto. - Contmtllnte. Mais detalhes. bem eomo q1111lquc:r outra 
lnbl'IT'llÇlo. encontram-se: nos eutosdo ptoeeS30. ln(: (31} 3779--1700. Saletc Femln SIIllDs de Jesia-Consultora de Licitlçõe$. 

1•• Termo Adhtvoao Contrato de Ptrmh•h pan 'Ellpltrar o Scrvfto Nltllco dt Tnnsporte Altrl'llllh"o- O Munk:lplo de 
Sele l.agoul'MG, 1telldtndo o eom:mdo do an. 61, Pnigm.b {mieo da Lei Fcden.I rf' 8.666, de 1993, regeltlc dos pmccuo:i 

llcbtório:i: e comqtos .iminbtn.liYOS. atn.Yés do Nóclco de l.icbçõcs e Compru. nl$ autos dl Conconenci:i P(rblk:a 0112002, 
PRICl:SSO Ucllatório ri' 1912002, '°ma públko.., lnkrcssado:! 1 celctnçllo do 14° Term:i Adltho ao Contrato de Permissão pnni 
ｾｊｯｭｯ＠ Serviço Põbtico de Tnnsportc AlternstMI, eujo obje!O ｾ＠ 1 oulorp de pcnnissão pam exa:uç&o do Serviço de Transporte 
P\'.blico Atcm.livo no Munielpio de Sete Llgoa!I, ÍICI 1 p:ntlr de 3111012016 prorrogado seu pmzo de ｶｬｾｮ｣ｩ｡＠ 1111! 31111.12016 ou 
q1.Ando conclulclo o processo lieitstõrlo a se:r instlll"lldo pela Admlnbtr.çio Munlclp•l o que oc:onu primeiro. Anirmdo cm 
28'10/2016. ｾｩｮ｡ｮｴ｣ｳＺ＠ Edson Gcn1Jdo Dias - Permbslor.drlo; Mhlo RcNldo DIDs Mon:inl - Pref"elto Muriieipal ·Contratante: 
Silvio Augu5to de Ctrw.tho- Scacttrio Munklpal de Trin!iilo. -Co11tmt1ntc. M1is dctlllhcs, bem corro q1111lqucr outl"ll. inl"onnaçlo. 
mcoatmnwc nos nutosdo proees.». 111(: (J \) 377'J.J700. Salete Fcmh'I Slllllosdc Jesut-Consul!Ol"ll de Lkitat6cs. 

14" Termo AditlYo 10 Contnto de PtrmbJfto pan Explanr o ｓ｣ｲｶｾ＠ Pliblko dt Tn1iuporte Alternativo· O Munlelpio de 
Sc1e L..ai:i:;i&SIMG. atwclcndo o comando do art. 61, Plrllgnib únieo da. Lei Fcdcnl ri" 8.666, de 199J, regeme do:! proeessot 

llcbtórlos e contmos ldminlstrllf\'05, atru.ts do NC.Clco de Li:ltllções e Comprm, rm o.utos da eonc:omncia P(bllca 0112002, 
Pm::cs:so U::flatófio n- 19/2002, toma p(lltlieo aos ｩｬｬｬｭＺｳａｾｳ＠ 1 celebração do 14° TenN A.dhivo 10 Coo.lnlto de Pcrmm!o pani 

F.1Q>lonro Serviço P6blico de ｔｾ＠ Allemlllvo, c\jo objeto to. outorga de pcrmissGo pam cJF.eell(llo do Serviço de Trnnsporte 
N!illco Altcmati"O no Municiiio de Sete lagots, fa 11 putfrde llfl0/2016 prorrogndo JcU pr1110 de ｾｮ｣ｩｬｬ＠ 111t 3111212016 ou 
quando coneluldo o ｾ＠ lkllatórlo 1 $CI'" iretl\lmdo peb Admlnlstnlçlo Munkinil o que ocon-cr prim::lro. Assil'lfldo crn 
28flM016. Assinantes: Elslu ｊｾ＠ de Assis - PcrmissbMrlo; Mirtlo Reinlldo Oku Martin.- Prefcllo Municipal. Contralllnte; 
Sitrio A11gusto de Cl!Mlho- Sccn:tlrlo Municipil de Trtnsilo. - Cortniime. Mai:.'I dctal}w:,, bem como q1111lquer outrl. tnfommçAo. 
cncontram-11e nos autos do proccuo. lnf.: (31} 3779-3700. Salcce Fcm:ln Sao.!05 de Jesus- CortSulton de ｌｫｾ＠

14º Ttnno Aditivo 10 Contraio de Ptnnlttlo pa111 Ellp!onr o Serviço P6blko de TnllSportc Altttmith"o- O Munielpio de 
Sele L..agpas.'MO, etcncleo.do o com1ndo do l1l 61. Pm&nifo Qnico da Lei Federal rf' 8.666, de 1993, rcgmtc dos processos 
lieblórios e contritos ldmlnistmlivo!I, 11.tml'ts do N6c!co de Lkftaçõcs e Compras. nos autos d1 Concontncb. PUblb 0112002, 
Proees!O 1.klatódo rf 1912002, toma püblico DM ｬｲｴｾ＠ 11 cd:braçlo do 14• Termo AditiYO IO CollUlto de Pcrmlss!io pan 
E<plonr o Serviço Pfilllco de Tronspot11: Alan.tivo. cujo objeto C a outorgn de permb:s!o pua exccllt'fto do Serviço de TulrtSpOrte 
Públi:o Aletmntivo no Munielplo di Sete ｌｉｾ＠ ÍICll 11 pa:rtfr de 31/!Gn0\6 prom>pdo seu pmzo de vlgencla 1116 31fl1.l2016 ou 
qumdo eoo.c:luldo o pracesso lkütórlo 1 ser lrutaun.do pela A.dministraçlo MunCipat o que ocom:r primeiro. Assinado cm 
2&1100016. Assinantes: Ehülo de Amorim - Pcrmlsriontrio; M!n::io Reino.Ido Diu Morein. - Prefeito Munk:ipa.I. Contratante: 
S[hio Augusto de Clltvalhc>- SecreUrio Mu11ielp:!.I de Trtmito. -Contn.tamc. Mafl ddalhcs. bem torm q1.111lquer outra lnfonmção, 
cnco11111.11 .. 1e ｾ｡ｵｴｯｳ＠ do processo. ln(: (31) 3779--3700. Se.leu: fcrreín. Santos de ｊｾ＠ Consukorti de ｌｩ｣ｩｾ＠

14ºTenno Aditivo IO Conlnto ｾ＠ Ptrmhslo parti Etplonro StrvlÇ"O P6bUto dt Tnmiportt Altirnallvo-0 Munic.,iode 
Sete Ll.ps!MG, ＱＱＱｾ＠ o commdo da lrt. 61, Par4pfil &nico da Lei FedCfll.I ri' 8.666, de 1993, rep:nte dos processos 
lkillt6rlos e contratos ｡ＺＡｭｩｮￍｓｬｲｬｬＮｬｩｾｳＬ＠ 1tr11'ts do N6clco de LlclllÇOcs e Comprm. nos 1utos dJ coneontnci. Pública 0112002, 
Proccs:so Li:illlltórlo rf' 19'2002, lomn p6bllco iios irtcrcs:sados o ｣｣ｬｾ＠ do 1("' Tcnn:l Adhlw ao ConlnllO de Permissão pa111 
ExploraJ o Sc:rvÇo Pfblico de T!1lMpOrte AltematlYO, cujo objeto tn outorp de pemdssSo pan. cxcwç!o do Serviço de T111.nsportc 
P6hlico Ahmm1ho no.Monlclpio de Sele Llgom, íica 11 putlr de Jlfl0f2016 Jmmlpio 1CU p111ro de vi&tIJCi:! ah! 31111./2016 ou 
quando corJCluldo o procc:® lkko.tórlo 1 $Ct nstaura<b pela Admintstr.;lo Munk:ipll, o que: OOOfTCI" primeiro. Assinadn cm 
2&/IMOl6. ｾｬｲｭｮｴ｣ＺｩＺ＠ Em!llllno Rtne Pm:in. de Moura- PcnnlssloRlrb; Mllrcb Rcinatlo Dias Mon:lrll - Prefeito Munieipll. 
Cortn.tam:; Silvio Augmto de Carvtlho- Sccretirio Municipll de Trtnslto. - Contntmtc. Mai.oi dctzilhcs, bem eomo qll!llqucr outlll 
lníorrmçlo, cnc:ontro.rn-!I!: ll05 autos do pnxc$SO. lnC: (31) 37J9..3700. Saictc Fcrrch Santos de Jesus- Consutoni de Licitações. 

1" Termo Aditivo IO Contnto de Ptrmbtlo ptnl F..:plonir o Strrf(o PHlÜt'O de Tn1nsporh Altero1tlvo- O Munlclplo de 
Sct: LllgorufMG, atendendo o conundo do ort. 61, Partpwfu ànic:o d1 Lei Federal ri' 8.666. de 1993. regente dos proccs$05 

lieitalilrios e contnitos odmini'llnltivas. ｡ｴｲ｡ｾ＠ do Nfíelc:o de LldtaçGes e Colq)l!l!, nos IUIOS d1 Concontnc:ia Póbliea 0112002, 
Proecsso Li:ilo.tõrkl rf' 11112002. toma público aos inlcrcs.udos 11. cclebrlÇlo do 14° Termo Aditivo ., Contnilo de PctT11issfto parn. 
Eqiionir o Sc:rvi;o P(ibllco de Transporte Altcmztho, cujo objeto t 1 ollorp de permissão pan cxecuçlo do Serviço de Tnnspor1c 
P(tbfico Altcrn1ulvo no MunklpO de Sete Llgoas, fica a panir de 311100016 prõlfOgldo teu pllll) de vigencla ＱＱｾ＠ ] 1111.12016 ou 
qunlldo con::luldo o pnx:esso licb!6rio 1 ser irtsto.lltldo pchi Admlnlstnçno Municipal o que ocorrer primeiro. Assinado em 
WI0/2016. Assinantc:i: Euller GonçaMs de Oliocra - Pcrmsslonlrio; Min:lo Reinlldo Dias Moreira - Pn:íeito Munli::ipa\ • 
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Col'Uttanl!:; Silrio Augusto de Ce.l'Vlllho- Secmblo Municipal de Trtnsílo. - ContrwtBntc. Mais ､ｾｬｨ･ｳＬ＠ bem C:OIM qualquer outn 
lníonmçllo,cncorer.tn-sc n:;is 1u1os do ptDCCSSO. Jn[: (31)3779·3100. S11d:c ｐ｣ｾｩｲ｡＠ S.nloll de JcsU'I- Consultora de ｌｩ｣ｩｾ＠

1.r Tumo Alittvo 10 Contrito dt rtrmiukl ptn F.Jplonir • St"1çe Póbllto de Tnomportt Alltrn1th-o· O Municlpio de 
Sete LagoU'MO, ntcndendo o w1n:1ndo do art. 61, Plrt.p.fo único d.I Lei Fcdc:nil d" 8.666, de 1993, regente dos proccsms 
licltat6rfos e rontn.tos edmini:rtrallva!I, atra..U do N6clco de Lk:iuç6cs e Colq)ras, nos aUlos da Conconeneil PUblica 01/2002, 
Proccs!IO Lkitatórb n- 19/2002, toma p6blleo M1$ interessados 1 celcbraçki do [4• Termo Aditivo., Contmo de Pc:nnisslo pnn 
Explamr o Serviço PCiblico de Tt11nspol1e Al!crntrtivo, citj9 objcti t 1 oUIOrp de permlsslo pua extt"uçlo do Serviço de Transporic 
P6blico Allermliw no Munlclplo de Sete 1...-ps. Ítca 1 parti' de 311100016 pn:>m1grdo seu pn.zo de ｶｩｾｮ｣Ｚｩｬ＠ ab! 3111112016 ou 
q1111ndo conc:hrldo o ptOCeSXl licil11t6rlo a .ser lnstznndo pela Administmçno Munlc!p11, o que ocom:r ｰｲｬｾｬｲｯＮ＠ Aninado cm 
2Sfl012016. Assln1ntcs: Expedito Barbosa de Lima - Perml:alomtlo; Mtn:io Rcl11:1tlo Dfts Morcinl - Preli:ito Mtmlcipll . 
Contntantc; Sllvlo Augusto de ｃ｡ｲｶｬｾ＠ Sccntblo Municipal de Tlinslto. - Conlnltnnti. Mah dctrilhes, bem tomo qualquer outn 
lnfonmçllo, cDCartrum-se ｮｯｳ•ｾ＠ do pl'Ol:UW. lnt: (31)3779.3700. Salctc Peneira Sintos de Jcs1B- Consultora de Licitaçõo. 

llf' Termo Adlivo 10 Co11t111to de ""rmlulo !Jln &ipk)nir o Strvit-o Póblko dt Tnrnpone ａｬｾｲｮｳｴｩｙｯﾷ＠ O Munic.,lode 
Sde LrigoasfMO, atendendo o cormndo do nn. 61, Pm.g.fo Cmico d11 Lei Federal rf 8.666, de 1993, ｲ･ｾｭ｣＠ ｾ＠ processos 
licitatbrios e c:ontni1cn administrativos. atn.Yb do N6clco de Lk:ltaçõcs e Cofl1lras, nos 11utm da Co1100n!neil PClblica 0112002. 
ProccsJO Llcltat4ril ff' 19/2002, tonm póbllco eos fntcr=zidos 1 cclcbn.çlo do 1..r Termo Adi1ho 1111 Contreto de Pmni1$11o pl!t1I 

Explomr o Scrvi;o P6b1ico de Tnin.1p0rte Altemnlivo, cu.f<i objelo t 1 oulorgt de pcnnisslo p1n cxccuçllo do Serviço de Tninsporte 
Pllblkio AkcmltMI no Munk.,b de Sete Lngoas. f!CJI 1 parti- de 311100016 ptormgido seu pRXQ ､･ｾﾷ＠ ntt 3111212016 ou 
quando conc:luldo o ptOCCS30 lidt11tório a., iMlllindo pcli!I ａ､ｭｩｮｩＧｉｾ＠ Munlc-.1, o que omrm- primeiro. A.Jsinlido em 
2311012016. As:slntntes: Ftfüc Pc:ciro de Freitas- Permlssblll\rio; Mirtlo Relmldo Dias Mon::inl - Pref"eilo Munlcip1f. Con!retantc; 
Sílvb Augusto de C1trn11ho- Sccredrio Munkipal de Trtnsko. - Contratonlc. M1i, dellllbcs. bem c;omo qualquer outn. ln!Omnçlo. 
｣ｾｭＭｸ＠ nos l\llosdo pmccDO. lnt:(31)3779·3700. S11etc ｆ･ｮ･｢ｓ｡ｾ､･ｊ｣ｳｵｳＭｃｯｮｳｵｬＡｄｮｩ＠ de Licitações. 

I" Tu mo Acitlvo ao Conlnto de Ptrmbslo pJnl E1plorar o Strvtço Pllltlko dt Tramporte ａｬｬｾｮｴ•ｬｬｶｯﾷ＠ O Munlctiio de 
Sete l..o.gou'MO, acendendo o coimndo do ar. 61, Partgralb ímico do. Lei Fedcni.1 rf 8.666, de 1993, regeme dos proc:ems 
licit.1t6rios e contntos .dminlstn.tlvos, 1ln1Yb do N6cleo de Llc:itaç(ic3 e Colf1)ras, ｾ＠ alllos da Concontncb. P6bllca 0112002. 
Proeezo Licilllilril n- 19n002, toma 116blieo 10S inti:ressados a cclcbnçjo do 14'" Termo Adilivo no Con1n10 de Permissão para 
ｾｬｯｭＭ o Serviço Público de Transporte Ahcn.tivo, cujo objeto t 1 outorga de pcrmi.s:slo poni exa:uçlo do Serviço de Tninsportc 
Pl'.bllco Allcrmtivo no Munlclplo de Sete Legou, ía 1 parti- de 31fl0/2016 pronogado seu pl"lUl:I de vig!ncil. 1!C 31111./2016 ou 
qmrdo cnnc:hrkb o pJOCeS10 lieitat4rio 11 ser ittsl:lurado pelfl ａ､ｭｩｮｾｯ＠ ｍｵｮｬ･ｾｾ＠ o qua ocorrer primeiro. Asslrlldo cm 
2811012016. Assinantes: Francixo Silvocin. Fonxai. - Perml5slon!rlo; ｍｾ､ｯ＠ Reinaldo Dlm Morcin. - Prefeito Munie_,.I. 
ｾｯｬＧｬｬｮｬｴＱＱＮｮｴ｣［＠ SílYlo AuguslO de Carvalho- Secrelãrio Munieípll de Trfnsko. - ｃｯｮｴｭｬｍｾ＠ Mais dctllhcs, bem como q1.11lqucr o\llnl 
JJIOmnçlo, cn:ontnl1Dost ｾ＠ 1ulos do processo.111[: (31)3779·1700. Saletc Fcncin. S1nbs de Je:sus-Col1$lllton. de LlcltnçGc:s. 

14' Termo Adlth"o 10 Contnto dt Permb•lo pan E1plnrar o Serviço l'Ubllco de Tnrniporte Aluroatlvo. O Munielplo de 
Sete Llgou'MO, •tendendo o comando do an. 61, Pa.rttfBIO CJnko dll Lei Fcdcn.1 rf 8.666, de 199'3, regeme dos procems 
licilltórils e oortm.os .dminfstntlvos. atnivb do NC.Clco de Llt:iteçocs e COIJ1'ru, nn 1utos d! Concontrcia P6blica 0112002, 
ｐｾ＠ Licillt4rio rf 19!2002. IOfT1l 116blico ''" ｩＺｩｾ＠ 1 cclcbnçlo do 14º Termo Aditivo llO Contrato de Pcrmis:slo peni 
Expbrar o StniçoPõblico de Tninsportc AlttnmtiYO, cajo objeto t • outorp de pcrmb3Ao para e.u:cuçlo do Scniço de Tr.l15p0tlc 
PCblic;:o Akermlivo no ｍｵｮｫＺｬｰｾ＠ de Sete Lngou, fica 1 pnrtir de 31/10/2016 pronogado seu pruo dt vigtneia lltt 31111./2016 ou 
q1111rrlo contluldo o processo l1tltatórb 11 W insllurtldo pcb Administtaçlo MunkP•l o que ocorrer primeiro. Assinado cm 
2811012016. ｾｩｮＮｮｮｴ｣ｳＺ＠ Gcrildo Antõnio 9'rccbs Gulrmrtics- Pcrmlsslonirio; M'1elo Reimikfo Dias Moreira- Prefeito Munlelpll 
• ｃｯｮｴｬＱｬｬ｡ｾ＠ Sltvio Augu,tode Camilbo- Secnüril Munlclpll de Trtnslto. - Corrtn.1.11nlc. Mab detalhes, bem tomo qmlqucroutn. 
iníonrmçlo, cn:onlrnrn-.sc nos •u!Os do pt"OCICSX). inC: (31) 1779·3700. Sll.li::tc Ferreira SanlOs de ｊｾｃｯｮｳｵｬｴｯｮＮ＠ de Licilações. 

i.· 

14" Termo Aditivo 10 Co11tn110 dt Pemrlnlo pllnl I.lplorar o S.rviço P61tllto de Tramportt Altrn11lh'o· O Munlc.,io de 
Sete Llps'MG. 11endcndo o toimindo do art. 61, Ptrjgralb Onlco dii Lei Fcdcnil rf' S.666, de 1993, regente dos prott$SOS 

ficitalóriir.i e contmos .dminlstn.tivos, ntravts do N6clco de ｌｫｾｳ＠ e ColJllns, nos 1utos do. CollOOn!ncil P(tblica 0112002, 
PlllCCSSO Ucltatório n- 1912002, lorm pílllico llOS inlcrcsndoJ 1 celcbrar;ID do 14" Tcrrm Aditivo ao Conlro.IÕ de PcrmissRo para 
ｅｾＧ＿ｲ｡ｲ＠ o Stniço P6blk:o ｾ＠ ｔｾｮｳｰｯｮ｣＠ Alterm1M:i. cujo objeto t 1 outofgll de pcrmisslo pll1lll exceuçlo do Serviço de Tn.nsponc 
PUbhco Atemrtlvo no Mun1tlp10 de Sch: Lzieon. ra 1 partir de 31flOJ2016 prorrogado .seu proro de vigfncia ntt 3111212016 ou 
qu11"do COl!(iuldo o processo lieitzitório a ser lnst11.nldo pc:b Administnç:lo Municipal, o que oco=r primeiro. Assinado em 
28'1012016. ａｳｳｾｮｬ｣ＤＺ＠ Gcrll.ldo Oomt3 dn Si1? - ｐｾ｢Ｚｳｩｯｮ￢ｲｬｯ［＠ M6reil Reino.Ido Dbn Morcirll - Prefeito Munieipirl. 
Con1rot11ntc; Sílvio Augusio de Carvalho- 5«:retllno Mur111:tp11I de ｔｮＱｲｴｓｾｯＮ＠ - Conlitltante. M1is detalhes, bem coma qualquer OWll 
inbrnçlo. cn:ootru1Dosc nos autos do prOClCS'O la( (31) 3779.3700. Salete Fcrrelrl Santos de lcsut- Consultora de l.ieitações ＬＭＭｾ＠
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1.r' T1nTM Adltlni 10 Contrmto dl! Per .. bdo PI"' Eaplonr o Srniço Ptbllto clt Tnnsportt Altcm1th'o-O Munierpio de 
Sete l..agom/MO, atendendo o comudo do wt. 61, Paiégnfb Cnlco d1 Ld Federal rf' 8.666, dr 1993, rqentc dos Pl'OCC:SSO$ 
lidtatóriC), e co11tratos ldmlnbtn.livos, ｬｴｬｬｬｾ＠ cb Nflclco de LicitllÇ6cl e Corrvnu. nos 1utos da Concorrtncla PObllca Olfl002, 
Processo Licilltórlo .rf' 1912002., tonB pCblico &Cl5 ｜ｾ｡＠ eekbnçlo do 1-49 Tmno Aditivo ., Concnto de Pmniulo para 
Ezplom o Serviço PCJblico de Transpatc Allcmatho, cujo objdo ｾ｡＠ ol.Wrga de ｰ｣ｲｭｾ＠ pu11 cxecuçlo do Serviço de Tttnsportc 
P6blieo Altcrmll"I'.> no Munk_,b de Sete Llgom. rJClla partir de 31n()'2016 prorrogado tell llf'IZO de vigtncà 111! Jlfl21l016 ou 
q1111ndo con:luldo o proc:c!SO ｬｩＺｩｴｬＡｾｲｩｯ＠ • ｾ＠ lnstnllndo pele Administração Munlcipll o que ooomr primeiro. A.uinldo cm 
21110f2016. Minanles: Ocnldo Mttp;ocla Pcrcn - Pcrmb$1ollfirki: M6:elo Remido Dim Morr:ira - Preíclto Munk:lpll • 
Contntmc; SU"rio Aupslo de C.TV1lho- Secrmrio Mnnic!f-.1 de Trtnsito. - ｃｯｾＮ＠ Mais detalhes, bem como qualqucr outni 
lnforrn!IÇID, cncontr.:THc ｾ•ＧＪﾻ､ｯｾ＠ ln(: (31) 3779·3700. S.letc Fcm:b Smos de Jc:sm- Comulkmi de Licitaç(ics. 

Ｑｾ＠ Tenne Aditivo 10 ｃｯｾ＠ dt J'tr11bllo pan Eipkinr o Serviço P6bUco de Tnmportt Allemtlh-o· O Munklplo de 
Sete ｾｯＮ＠ atcnckrdo o eoinlrdo dom. 61, Par6gnfo Onloo da Lei Fcdcn.I d' 8.666, de 1993, regcnti: dos processos 
llcltat6rb! e contretos ldmtnlsmt!Yos, ltr'l..ts do N6cko de ｕ｣ｾ＠ e ｃｯｾ＠ ｮｯｳﾷｾ＠ da Com::i:mtncl!i rtbllca 0112002. 
Proocuo Lleltat6rio rf' 19/2002. torm pCblicu aos lnlcres:s.w.i a cckbraçlo do 1.c• Tcnno Aditivo 10 Contnto de Pcrmisslo pftJ1I 

Explomr o ScrvÇo PCillico de T111mporte Altnuti'fO, cujo objclo t 1 oulorgl de ｰ･ｲｭ｢ｳｬｯｾ＠ execuçlo do Scniço de Transporte 
P6bllco Alkmltlvo no ｍｵｮｬ｣ｾｬｯ＠ de $etc Lagoas. fiat.1 pW1r de 31/\Clrl016 pmrroglldo JCa pn:n:i de ..;genc:ia lt6 3111212016 ou 
qualldo corcluldo o prooeuo lir:btórlo o 1er 1115tnllndo pela ａ､ｭｩｮｾ＠ Municipal o que ocom:r primeiro. Asslnodo cm 
21110/2016. ａｳｳｬｮ｡ｮｬｾＺ＠ Genildo M.-ia Magcb da Sil\'!I - PermissioMrlo; M/1tclo Rci11111do Dias Morclrl - ｾｦ･ｩｴｯ＠ MunK:ipt1. 
Contntantt.; Sílvio Augmlo de Catvtlln- ScatUrio Mmdclpal de Transito. - Contrmn1e. Mais dcll.thc:s, k111 como qualquer outra 
iníonnnçflo, cr1C0ntrwm-1e rm 1taH do proa::l.10. ln[: (31 )3779·3700. Sekte Ferreiro Santos de JCSl!t- Consaltmi de Licbçõcs. 

14" Ttrmo Aditivo IO Collfnlo de J'er11btlo ptn E1plor1r o Serviço P'Qbtlco dt Tninportt Allemttlvo-- O Municlplo de 
Sttc LftgoufMO. 11tencknio o corrw.n:lo do zrt. 61, Pa1'gnifo Cnico ela Lei 'Fcdcnll ri' 8.666, de 1993, n:gcntc do, pn:ic:c:ssos 

lklttt6tlo3 e co1!1111.tos aimlnhtttlMrs, l!n..t! do Nkko de ｌｩ｣ｾ＠ e COIJ1lru, IKl'I t!Aos tt. Concorrtnc:lo. PCiblica Olf2002. 
Proc:c:n> t.icitu6rio rf' 19/200'2, torrm peillic:a acn ｩｮｬ｣ｾｏＧｊ＠ 1 eelebnç:lo do 14" Termo Adll!Yo 10 Contn:to de Pcnnisslo pma 
Eq>lorar o ScrvÇo Põbli:o de T11nspmtc AlttmaUYO, cujo objeto t 1 oubfgl de pcrmlsslo pna exccuçio do Serviço de Transporte 
P6blk:o Altcrnlllvo M Municlplo de Sete t.or;oes, ÍICI 1 partir de 311100016 prorrogado tet1 pnzo de vigtncil. atd 31112'20!6 ou 
qanndo conc:luldo o ｾ＠ li:itat6rio a ser instatndo pela Admlnlnmçlo Municlptii o que ocom:r primeiro. Assinado em 
2111012016. l\sslnantes:0!1$on Jcrsf Gonçolws- Pamhsloni!:rio; Mtrclo ｾｩｬＧｬ｡ｫｬｯ＠ Dills Morcln. - Pn:ícito M11nlcPil • Contratante; 
Sllvi:l AUJU!lO de Carvall»- Sccn:tmX. Muni::ipal de TrAll:lto. - Contnllnlltc. Mais detah!., bem como qualquer ow. lníonmçAo. 
cn::onlrllm-se llO" nuttn 00 pmccJSO. ln[: (31)3779·3700. S11dc Fcrrcn.Suuos de ｊｾｵｴＭ COl!Sul!Dra de ｌｩ｣ｾ＠

1..- Tcrino Aditivo to Contnito de Permluto ptr1 E1plonir 11 Sorvlço Póbllco de Tnniportt Altem1tlvo· O Município de 
Sete 1.agoas!MO. ntcndi:n:lo o conTV:lo do ort. 61, Pllrtgnifo Cni::o ela Lei Fcdcro.J rf' 8.666, de 1993. ｲ･ｾｬｬｴ･＠ dos proccssm 
lkillt6rlos e contn.los ldmfnistm!vos. Ktnivts do Nflcko de Licitações e Coltl'ru. IKl:I •dos da ConcorrtnciD PCiblic:a Olf2002, 
Procc.mi ｌｩ｣Ｚｩｴｬｴｾｩｯ＠ rf' ｾＹＧＲＰＰＲＬ＠ ton. peillico IO:I intertSSlldtn 1 cclcbnçlo do l<f" Termo Adilil'O IO Conll'llo de Pcrmisslo pma 
Explorllt o Scrvço P6bh:o de T11mp:ittc Altmio!i'fO, cujo objclo d t oUl>rga de pcrmlmo pa11 cxa:uçlo do Serviço de Transporte 
Pabllco Akcrmtlvo no Munic:rpio de Sete Lagoas, f11:1 1 p&tir de 31/IM.O 16 prorrogado 1e11 prno de vigencil ｬｴｾ＠ 31112/2016 ou 
quando condvldo o proecsso li:itatório a ser lllstaindo pela Administração Municlpml o que ocorrer primciro. Assintdo cm 
21110'2016. Assl1111nrcs: Jlider Fem:ini de Olheiro - Permlnlon:lrD; Mircio Reina.Ido Dbs Morcln. - Prcfcko Municipal • 
ContnUnle; Silvio Auguslo de Cuvalho- Sccrct4rio Mvniclpal do Trt11Sto. - Contmtotrte.. Mais detalha, bem COllXI q1111lqlltl' outra 
lnlbnmçlo. cnçontnim-se °'" 1\llls do proc:c»o. ln[: (31)3779·3700. SalcCc Fem:fm Smot de Ja\0- Consallom de t.klloçõcs. 

14" Termo Adltfvo IO Contrato de Pernbtlo ptn E1plonr o ｓ･ｾｯ＠ P6blico de Tninparte Alt,rutlvo-- O Municrp;o de 
Sm Lllgou'MG, atendmdo o coimndo do ort. 61, Ptrigrtfo Cmko dn t.cl Fcdcml r:f S.666, de 1993, regcnlf: dos proa$$OS 

liclttt6r1os e contratos adminbtntiYOs, ｡ｴｮｩｾ＠ do NGcko de Llclteç(les e Co!Jllru. nos 1uW11 dn Coni:orrtnr:la P6btiea 0112002, 
Pl'OCCUO Lkltat6rio rf' 1912002. k>rr. píblico eos ｬｮｾｲ｣ｮｩ､ｯｳ＠ • cclcbnçki do 14° Termo ａ､ｾＯＧｦｏ＠ 10 Contr.to de Pcrmisslo pan. 
E.rpbntr o ScrYi;O PCilli:o de Trut!potlc Altenetiw, e: ajo objelo d 1 oulorp de pcrmlsslo p- ･ｾ＠ do Scrv1QD de Tnimportc 
P6blico Altcrntkoo no Munlclpkl de Sctt Laps, flc:t 1 partir de 31110fl016 pronopdo sca pn..1J) de vigen:il. l!t 31112/2016 ou 
ｱｾｮ､ｯ＠ oonc:luldo o prvcesso liclt116rb 11 ser imt.alrlldo pclll Adminhtnç:lo Manicípll o que oeorrcr primero. Aninndo cm 
2811012016. AniRantcs: .lci:n.son WlgllCI' do CmN Mtr!r. - Pmnlssbrârlo; Mtrclo Reinaldo Dias Morcini - ｾｦｩＺｩｴｯ＠ Municipal. 
Contntanlc; SDvlo AugustO de Clnalho- ｾ＠ ｍｾｬ｣￭ｰｯｬ＠ do Tr!lnslo. - Cont1111antc. M1is dctlithc:s, bem como qualquer outra 
ln.bmnçlo. ｣ｮ｣ＺｯｮＱｴＱｾ｡ｩＺ＠ oos Ｑｾｳ＠ do processo. ln!: (31) 3779·3700. S111etc Fcrrclm Slll!Os de Jc:s\0- Co1tSUltor1 de Licitações. 

14° TtrlllO Aditivo IO Coirtrato eh hrr:nb1lo pan l1plorar o SerYlço Pl1blko de Tn1mptrtt Alte111alt.o· O Moniclplo de 
Sde Lllps/MO. atcn:lcndo o coinmdo do nrt. 61, Ptrigra!b Onko dll Lei Federal rf' 8.666, de 1993, regi:nte dos processos 
lidtatõrj,,s e contnitos a!minktmi-. 111r1m do N6cko de Licbiçõc' e Coltl'ns. rm aulos da Coneontnc:ia PCiblicl 0112002, 
Proc:csso Llcitatórlo d' 1912002, IDml pt'.blico 10S intcrtSS11dOll 1 ｣｣ｾ｢ｮ￧ｬｯ＠ do 14° TcmJO Adklvo 10 Conlnlto de Pcrmlsslo pott 
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u•Tcrmo Adlttro 11 Contnto de Ptnnlulo .. r• Ellplonro Srn"lço Piblko dr Tnnspor1t Alttrntt!Yo·O Mvniclplo de 
Sete Lagoas/MO, ltCndcndo o cormidn do IJt. 61, Paripfo Qnieo dl Ld Fcdml d' S.666, de 1993, fe&'Cllle dtn pnx:essos 
licllllt6rios e COnlnllo:i admlnistrathus, ltnnts do Nõc:ko de Lkitaçl)es e Compnn., llO$ autos da Concontncla PúhllCI 0112002. 
ｾ＠ l.i:itatm\o rf' 19/2002, tom. pflbliro aos lnicrcsSldos 1 cckbmçno do 14• Tcnm Aditivo 10 Conm1o de PcrmmAo pua 
Eqiknr O Serviço Petilicu de Tntl!Sp<S1c Altcmativo, cujo objeto t 11 olltorgndc permissão i-ra exccuçlo do Serviço de Transporte 
Público AltcnmtlYO no Munlc_,C de Sete l.af')IS, fiee o pinlrde llíl0/l016 prorropdo seu pn.m de ilg!ncllll att 31112/2016 ou 
quando coiv:klldo o pmctJ!IO \kitl!Orio t ser instmimdo pela Admlnistniçlo ｍｵｮｩ｣ｩｰｦｴｾ＠ o que oconcr primeiro. Asslnldo cm 
2!/l0f2016. Assll'llllles: Sarnir Ant6nio da Silva - Petrnissionirlo; M6scio Rcltlllklo Die Moreb- Prefeito Municipal. Contnitantc; 
Sihio Augll!tl) de ｃ｡ｲｶｩｾ＠ Sccrrttrio M11nlcipal de ｔｲｴｾｬｴｯＮ＠ - Contnttme. Mais detalho, bem como q .. lqucr outm i111'onmçao, 
encontram-te nos airtosdo procc530. lnt:(J l) Jn9-3700. Sar.tc Fcm:D 5Mto:'I de Jcsin- Comukon de UeilltÇ('lcs. 

14• Termo Aditivo 11 Contrato de Ptnnbdo pmm &..plonr o Serviço P•blko de Tnmpor1' Attem10vo. O Munlclplo de 
Sctt L.agom/MO, atendendo o toll'll.rôo do 111. 61, PM!gnío Qnico d1 l.ci FcdCt11I d' S.666. de 1993, regente dos proccnos 
llcltat6rios e contmlos ｡､ｭｩｮｾｴｩｷｳＬ＠ ｴｴｮｬｾ＠ do NCtclco de Llcillç6cs e ｃｯｾ＠ nos altos d1 Cooc:orrtncia PClblic:a 0112002, 
Proccuo Li:llat6rlo rf' 19'2002, IOl'na p6bli::o m:s ｬｮｾ＠ 1cckbtnçao do 14•Tenno A.dHlvo 10 Contrato eh Permbllo p1111 
&:plonr o Servfço F&blko de Traruporte AturnaltTo. cujo objeto ｾ＠ a outorp de pcrmlsslo pm1 cltCICIJÇ6o do Scrriço de 
Transponc PCblico Al!cmn!hoo no Manlcípio de Sete Ltgoas, fiel 1 partir de 31n00016 promigtdo seu pn.m de rigtnci:n. att 
31/1212016 011 q1111ndo conch1klo o proccss:i lkllttórlo 1 sa- ini:llumfo peb Admlnb:trlçlo MU11ielpel o que ocorrer primeiro. 
Assinado cm 281100016. Assinantes: ｾ｢ｯﾷ＠ Pereira da Sil"" - Pcnnill:iiorrlrC; MUelo Reln:ildo Dias Moreirs - Prefeito 
ｍＱＱＱＱｩ｣Ｚｾｉ＠ • Conll'llblnte; Sllvi> Aogw.io de Ca-Ynl>o- Scctcttrio Mtsiic:ipal de Trtnsito. - Con1n111111c. M11b detnlhcs, bem COITKI 
qlll'lkjlla' oimr. lnimr11ç:lo, cncoatmm-sc nos 0111os do processo. ln!: (31) 3n9-3700. Salcte fareb Santos de JCS\1$- Consultora de 
ｬＮｩ｣ｾ＠

1.- Tum• AdHlvo 10 Contrito de Pcrmlnlo para li.1plorar o Serviço P•blito de Tnmpor1t Attem1tlvo· O Munlclpio de 
Sete LegoaYMO, ltendcndo o eon:rudo do 1111. 61, PM!gnifo Qnlco d1 Lei Fcdctãl ｾ＠ 8.666, de 1993, regente dos proct"°5 

licilltbrios e contratos Mlminlstlllllws, atn."6 do NfJclco de t.k:iUÇ6cs e ｃｯｾ＠ nos 1U:os dl Concontncla PQbllea 0112002, 
Processo Llcltatórlo rf' 19fl002, tcrm pCblico ｮｯｳｾ＠ 11 cclcb11çlo do l.Cº ｔｾ＠ Aditivo t0 Contnim de Permissão Pftl1I 
Explorar o Serviço P(tillco de TrMsportc Allerrlltho, cujo objctoj§ 1 ottorp de pcrmisslo pttt execuç:lo do ScrYlço de Transporte 
P6bllco Altemltl'fO no MU11q,Jo de Sete L.agom. fiai o partir-de 31nCV2016 pmrrogtdo 1ea pram de ilgencit ald 31/12n016 ou 
qimttdo eorduldo o pmceuo li:Mtório a SCt" inst:ttundo pela AdminGttoçllo Municipal o q1e ocornr primeiro. Auinndo cm 
21110/2016. As1i1111ntts: SCrgio de Ollvdra - Pcrmlssionarlo; Mtrdo Rdr.ldo Diu Moreira - Prell:ito Munlcip11 . Contrmllme; 
SDvio Augullo de Carvalho- SccMtrlo Mlll'lieipal de Trtinim. - Contnitanlc. Mais dclll.h:s, bem como ｱｵＱｬｱｾ＠ olllrl inf'onmçl.o, 
ｃｬｬｃｏｮｴｮｾｳ･＠ nos 1utmdo pnxc:sso, ln[;(3J) 37J9.3700. Stk:tc Fem:iil Santos de ksl&- Comulloradc Uc:itaçacs. 

14• Tcnne AdlilYo •o Co11tralo dt Perrainlo p1ra EJ.plon1r • Sf,rviço P6blico de Tnmportc Alttrmtlvi>-- O Municlplo de 
Sete L.agDr./MO. atcndcrdo o conmncl.o do wt. 61, Partgrafb tnlco da Lei Fcdctal d' 8.666, de 1991. regente dos processos 
lic:itatórios e contmtos ldmlnlstratiws, ltr&W;s do N1'.lc:lco de Li::illç6cs e COll1)!11S, nos 11.lOS da Concontnci11. PúbllCI 01/2002, 
Procaso Li;i11tórlo rf' 19!2002, tOfTlll p6blico aos im:resssdos o. cdctiniçlo do 1.- Termo Aditil'O '° Contfllto de Pcnni!do para 
Eq»onir o Serviço P(tilico de Transporte Altcmlti'fO, cujo objctO 6 1 outorg1 de pcn11is3lo para clfCCUç:lo do Serviço de Transporte 
Ptblico Altanl!ltho no Mmiclpb de Sete Llgom. ftt111 pmr de JlnW2016 prmropto 1e11 pnm de vlgenc:ia 11t 31/12n016 ou 
q1111ndo cor.:laldo o processo licblório a ser instaurado pela Admk'lisb"OÇllo Munk!plll o que oeomr primeiro. AssiRBdo em 
21110/2016. Assb.ntc:s: Sklncy Alvc:s de Souza-Pcrmmionlrrio; Min:io RcU.ldo Dills Mon:in.- Prefcilo Munlcflal • Contntll.nte; 
Silv\o Augusto de Ctna!ID- Sc:ertttrio Munlcfial de TrAnsho. - Conttllantc. Mail dclalhcs, km como q111lqllCI' outn1 mlhrrre;ao. 
cncontnim-se ＡＡｏｓ•ｾ＠ do proteSSO. ln[ :(31) 3779--3700. Salcte Fcm:itl Suitas de ｊｾｵｴＭＭ Consullcnde Licitações. 

l.f" Terno Adltml ao Co1tr1to dl hrmhdo pin &aplonr t Serviço P6hlico de Tnniporte Altem1tlvo· O Munlclpio de 
Sde Lagoos'MÓ, atcndcl'Klo o corml'Klo do llrt. 61, Ptu6pfo Cnico da t.ci Fcdtr11I rf' 8.666. de 1993, regente dos processos 
lklllt6rios e ｣ｯｮｴｲ｡ｾ＠ ldmlni:nn:tlvos, ltrl't'fs do Nflclco de Uc!t:IÇOcs e Coll1)ras, nos 11.tos da Concoll'tncl!i P6blica 01'2002. 
Proecsso Lldllt6rlo rf' 1912002, toml pflblico tos irtcrcs!ldos 1 cclcbnçto do l <f' Tmno Aditivo 10 Contnto de Pcrmlsslo pan 
Explofar o Serviço Ftiblico de Tmmpoite Alkmllthv, cujo objeto ta oWJJga 6e pc:rmis.slo pm cxcc:llç:lo do Serviço de Trampor1e • . . 
Público Ahamtivo no Mmiclpio de Sete L.agons, flC!. 1 plrtlr de 31110l'2016 proirop.:lo 1eo pn.m de ｾｮ｣Ｚｩ｡Ｎ＠ atd 31112/2016 ou .. ｾ＠ i ê"Ji.' 
quntdo eonc:hildo o prOCCS!O licifllt6rio 11 ser inSUltn"tdo pclll Admk'llstraifto Munlclpli o que ocon-er primeiro. Ass ｾ＠ • ＯＨＮＢｉｾ＠
2&110/2016. Aninlntcs: V11dcr Pcttln Costa - PcrmmX.rBrlo; Mkcb Rclnnldo Diu Morciil- Prefeita M1111i::ipll. C nlc; '..,;. 
Silvb Aucusto de C.mll»- Sccrcürk:l Mmiclp1I del'rlni:ho. -ControU!ntc. M1h dctaR!cs, bcmeomo qlllllq1ier outra ln ｾﾷ＠ ｾ＠ "'fl ;::. 
crw.::onmm-se nos lllfO'I do proccuo. ln(:(31) 3779·3700. Stktc Fencitl Sinos de ｊｾｉｏＭ Cmisullora de Licillçõc$. ,- (;;+ ｾ＠

l.c" Ttrino Adlllvo10Co11tl'lllO de Fer11bllo plf'll E1plorRr • ScrYiço Púbrico de Tnmporte Alhrn1tlvo· O Mun S ' 
0
i) 

ｾＧＡ･＠ L!tgou!MO. 11.tcnden:lo .º coma.n:lo do art.. 61, Pnriglfo Cnico d11 Lei Fcdcn!I {' 8.666. de 1993, regente dtn p nr.. J?i0 
he1t1t6rios e coirtratos ldmlrimn.tlvos, ll!nvts do N6cleo de UctlÇOes e Corlllru,. nos 1uttts da Conooll'tnclo ｐ￺｢ｾｬ｣｡＠ ｾ＠ 3: e. 
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Proccno Lldtatórlo rf' 19l2002, lolllll p{lbllco llOS intm:s.Sldos • celebroçllo do 14° Termo Adlll\'O ao Conlmb de Permmtlo pera 
üplmv ｯｾｾ＠ P(lbllco de Tninsporte Allcnw.tM>, cl!Jo objeto t ti outorga de permisdo pare CJICCuçlo do Serviço de Transporte 
P6bllco Ahcrmti'f'O no Munlclplo de Sete Lagoas. ra • pirtlr de l 111012016 prorrogado x11 pnzz:i de vl,encb att l 111212016 ou 
q111nio oontluldo o processo lk:hitórlo a ser lnst1U!Uo pcll Admin!Jtnçlo ｍＱＱＱＱｩｲＺＺＢＱｾ＠ o que oconer primeiro. A.ulnsdo cm 
28/lot2016. AsslMntes: V1klir Pm:D Ooulart- PtnnbsioniTlD: Mãrclo Rcit1!1.tl.o Dias Moreira- Prefeito Municipal • Contntanle; 
Silva Augusto de Camlho- Seerttlrlo Municipal de Trtnslto. -Contr1tantc. M•is dmlta. bem eorm qaakj1Et outm lnlbrlnaçlo. 
encontram-se nM n11tosdo p!'OOCD). ln[; (31) 3779-3700. Salete fem:ira Santns de ksus- Consuftr:n de Lir::itaçõc:s. 

14° Termo Aditivo 10 Contnta de Pt rmh1Cl1 pan Ei:pkinr o StnlfO Pliblko dt Tnnsporte Alttrmllvo-0 Municlpio de 
Sete L..agpul'MO, 1tcndendo o oonnndo do ut. 61, Parigro.fo Onlco dl Lei Fcdenl rf 3.666. 'de 1991. regente dos processos 
llcitatõrlos e c:ortntos ｡､ｭｬｮｾｉＭＮＬ＠ 1tm'lés do N6clto de Liciblçõcs e Comprm. nos nulos da Concorttnd11 P6blb 01'2002. 
Prooc.uo Licital.6rlo rf 19/2002, toma públko 1111s ｩｮｴｾ＠ e celebmção do 14° Termo ａ､ｾｩＢｬｬ＠ ao ConlrllO de Pcnnlslfto parti 

Explorv o Serfiço PCrblico de Transporte Atcmatlvo, cujo objeto to OUIOfgll de permissão pera c.m:uçflo do Serviço de Tninsponc 
Públieo Allcnu.tivo no Municlpio de Sete Lagoa. fica 1 par1lr de 3111012016 prom:ip:lo !ICU pni.m de .. 1genc:b.1lt 31fllfl016 ou 
qw.ndo oonctuldo o proocDO licitatórlo 11 ser lnstaunido pcb; "4ministraçlo ｍｵｮｩ｣ｩｰＱｾ＠ o que ocorTCf primeiro. Assinado cm 
28/1 IV2016. Asslt!cnic,: W11dc!nl:f Stl>Uiflo Rodrigues - Pennlsslonirio: M!n;:io Rejn,ldo Dias Mon:ini - Pn:leito Municipal • 
Contn1.tame; S ilvio Augusto de Camilho-- Scue!l.rlo Municipal de Trtnslto. - Contmlartc. Mais d«alhe,, bem eamo qualquer 01111"11 
lníonnaçto. cncontnirn.tt 00111.vtosdo proccu:!. lnf.: (31) 3779-3100. Salr:te Ferreira St:nm de ks\a-Consutono de Llclllçõcs. 

U"Ternio AdltJvo10 Contrato de Pt.nnls1lo i-ni ｆｾｰｴｯｮｲｯｓｴｲｶｾ＠ PCiblleo de Tnmporte Altnu:.tNo-0 ｍｶｮｩ｣ｾｬｯ＠ de 
Sete Lagi:iu.'MG. 1tendcndo o cormndo do art. 61, Plrigrafo í.rnko cb Lei Fe<!enil rf 11:.666. de 19'JJ, regente dos ｾ＠
licilnl6rios e contr1to:s ldministmthios, 1ttavts do NCiclco de Llcl!ll.i;Ocs e ｃｯｾ＠ 003 1uto!I d• Concom!nc:i:I Públi::a 01noo2, 
ProccsJO Llcltntório rf' 1912002. Coma p(ibliro aos intercmdcu 1 o:k:bmçao do I"" Tcmn Adili"I> tlO Contrato de Perm!sslõ pm. 
Explonr o Serflço P6bli:o de ｔｾ＠ Akcrnativo, cujo objeto to ｯｾ＠ de permlssao pera ･ｾ＠ do Scr-Ylço de Trmsportc 
P6blieo Alternntivo m Munlclplo de !kte l...a111>JS. ffell 1 partir de 1111012016 pronopdo iteu p:tuo de "igbcia Ｑｾ＠ 3 l/lll'2016 ou 
qusndo ooncluklo o processo licbório 1 fa' ｾ＠ pela Admlnlstnçlo ｍｵｮｬ｣ｩｰＱｾ＠ o que ocorm- primeiro. Assinado cm 
2811°'2016. Assinantes: Wendcl Leandro de Soam -. Pcrmbsion6rki; Mtrcio RCinlldo Dias Mon:im - Prd'elto Municipal • 
Contrlltantc: S ilvio Augl!Slo de Clrvllllo- Sccn:l!rio Mimicipnl de Tdlt!lllo. - Contn.ttntc. Mais detalhes, bem tofm qU11lquer olltr1l 
iníonnação. cocontmrn-se nos nutm do proccsso. lnf.: (31) 3779-3700. ｓ｡ｾｬｴ＠ Femira S.mos de Jesus- Consutuni de Licitações. 

u• Ttrmo Adillvn 10 Contnto de l'tn1htlo pal'll Explanr o Stnlf'O P6blko de Tnnsporte Attum.tlvo-0 ｍ｜ｬｬｬｩ｣ｾｫｩ＠ de 
Sete LlgpsslMO. ntcn&ndo o comando do art. 61, P1rtgrafo Onlco d• Lei Federal rf 8.666, de 1991, regente dos processo:s 
licb»1ios e contratm ldministrali'll». ＱＱＮｴｲ｡ｾ＠ do N6doo de l.Cbçõc:oi e Compras, nos atios da COflOIJfltnc:ill P6bli:ll. 0112002, 
Processo Uc:illllõrio rf' 1912002, toma p(lbliro oos lnlcrcs$ados a ccltbraçflo do 14" Tenro Adltl'iO 10 Contrato de Pennissão ptllll 
Elqiknr o ｓ･ｲｶｾ＠ Põblico de Tn!nspol1e Allemltlvo, ctio objeto ｾ＠ fl oatorp dt pcmrissllo parti exccllÇ!o do Scnlço de T!1lnspor1e 
Público Altemetl-ro no Munidpi:i de Sete: ｌ･ｾ＠ fica 11. ｾｲＱＱｲ＠ de J l/IOf20l 6 pronogado seu ptUO de rigtoeb. alf J llllfl016 ou 
quando concluHo o processo lk:Utõrio 1 ta" ｾ＠ pcl:I Adminisll'llÇllo Munlcipai o que ｾｲ＠ primeiro. Assinado cm 
2811°'2016. Asslmlntcs: Weullrr Fcmandc:J; Pereira - Permb:!:lonério; M!n:b Reillldo Dias Moffh. - Preíc!to Munic1Jal • 
Contn1t111te; Silvlo Augusto de Cam.lho- Scactirlo Munldpnl de Trtnslto. - Contra11111e. M1b dctaUE,, bem como qwlquct outra 
infumaçllo, cnconiQrrHe nos1110s do pnx:CSS).111[: (l I) 3779-3700. Sakte Fcm:ini Santos de Jcsut- ｃｯｲｮｵｾ＠ de LiclUIÇ&s. 

E.DlTAL DE NOTinCAÇÃO DE AUTUAÇÃO 'POR INFRAÇÃO DE lltÂNSITOW 022no16. 

A Autorkladc Muni:ipal de Trlnsito dn Picli:nn Municlpol de Sete Lagoas e Autorld• de Trtmllo deste Municlpio, com 
fblc:ra no mtigo 231 e 212 do Códigl de Trln5ito Bns[lciro, nfl Reloluy!l.o ｾＨＩＨＯＱＲ＠ do Comei)., N11donaldc Trtnsito • CONlRAN. 
considerando que 11. ｾ＠ Bmileirll de Correios e Tck!grníos • ECT, devolveu ss ｎｯｴｬｾ＠ de AullllÇAD por lnhçGo de 
Tlinslto por não ler kallDdo °' propriedrlos do3 YCln.Jlos, ou porque nlo cnqnuvou 11 entregt dM Notincaç6cs de Alduaçlo por 
lnhç:ll.o de Trlnsito 110S dC31inadrit:!, propriellrbs dos l'Cicul03 nbnbco relacionado,, nolirlCl--os das rcspcctim.J Autuações por 
lnftnçõcs de Trt.nsllo cometlcW, concedendo-- lha, a:so quelmm, o pmm dt quinte dlu a:mtfldm dc5fl publiaiçfto, pst11 lnterpoffm 
Oef=i.junto 6 AUhlfldlldc Mwicipnl de Trtnsilode Sete l.ligoru. 

""'" lha.AJT ｾＭ ••• 110 .. 1.-..1 .. hfn(h ＢＧＢｾ＠ "'" ' BIOJ2l2l0l Olll!Wl'Ol6 IUIJ"'I ａ•ｍｭ＼･｢ｬｃＭＱＢｾｾＭｎｉｃｉｏｉ＠ "'"'° ' """ "'m 09fllnlll6 ｕＺＺＵｾ＠ ａｗＧｔＢＢｲｯｾ､｣ｨ｡ｬ･＠ .. Hl71 SllC PXI 70JIO 
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EXTRATO DE 1 º T. APOSTILAMENTO AO CONTRA TO 90/2017 - TOMADA DE P. 01/2017. 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG, através do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao art. 61, parágrafo único, 
da Lei 8.666/93, nos autos do Processo Licitatório nº 104/2017, Tomada de Preços nº 01/2017, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para obras e instalações no Ginásio Dr. Márcio Paulino, através do Termo de compromisso do nº 1024420-41 - Convênio 
de nº 81861812015, celebrado por intermédio do Ministério do Esporte - Governo Federal, torna público aos interessados a celebração 
do lº Termo de Apostilamento ao Contrato Administrativo NLC 01/2017, tendo como PARTES o Município De Sete Lagoas e YAPI 
ｅｎｇｅｎｈａｾｉａ＠ LTDA. - ME, cujo OBJETO alteração da Cláusula Terceira do Contrato Inicial, passando a vigorar com a seguinte 
redação: "CLAUSULA TERCEIRA- DO PREÇO: O preço total para a execução dos serviços é de R$ 310.288,79 (trezentos e dez mil 
e duzentos e oitenta e oito reais e setenta e nove centavos), conforme Proposta Comercial apresentada pela contratada em 26 de junho de 
2017, parte integrante do respectivo Processo Licitatório.". DATA DE ASSINATURA: 30/06/2017. ASSINANTES: Município de Sete 
Lagoas: Leone Maciel Fonseca; Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: Marcelo Pires Rodrigues; Contratado: Vinícius de Almeida 
Silva e Gianfrancesco Maximiano Da Silva. 

EXTRA TO DE CONTRA TO 80/2017 - CONVITE 08/2017. 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG, através do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao art. 61, parágrafo único, 
da Lei 8.666/93, nos autos do Processo Licitatório nº 114/2017, Convite ｮｾ＠ 08/2017, torna público aos interessados a celebração do 
seguinte instrumento: Contrato Administrativo nº 80/2017, homologado por despacho fundamentado do Consultor de Licitações e 
Compras, em conformidade com a Lei Federal 8.666/1993, art. 24, II, celebrado entre o Município de Sete Lagoas e 4TECH 
MANUTENÇÃO LABORATORIAL, REFRIGERAÇÃO E HOSPITALAR LTDA. - EPP. OBJETO: contratação de empresa para 
realizar manutenção corretiva em refrigeradores, câmara frigorífica, geladeira (freezer),freezer meta/frio, ar condicionado, atendendo 
as Solicitações de Compra nº 041703, 042228, 042534 e 042837, do ano de 2017, emitidas pela Secretaria Municipal de Educação. 
V AWR DO CONTRATO: R$ 874,00. ASSINATURA: 20/06/2017. VIGÊNCIA: 03 (três) meses a contar da data de assinatura. 
ASSINANTES: Município de Sete Lagoas: Leone Maciel Fonseca; Secretaria Municipal de Educação: Gutembergue Ferreira da Silva; 
Contratado: Thiago Ferraz Bulhões Veloso. 

EXTRA TO DE 2" T. ADITIVO - CONTRA TO 95/2015 - DL 16/2015. 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG, através do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao art. 61, parágrafo único, 
da Lei 8.666/93, nos autos do Processo Licitatório nº 107/2015, Dispensa de Licitação 16/2015, cujo objeto é a locação de imóvel na 
Rua Professor Abeylard, n. º 3.289, bairro são Francisco, neste município para funcionamento da Escola Municipal Joaquim Drumond, 
torna público aos interessados a celebração do 2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo NLC 95/2015, tendo como PARTES o 
Município de Sete Lagoas e CONSELHO CENTRAL DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO, cujo OBJETO é a prorrogação 
do prazo de vigência do contrato inicial por 12 (doze) meses, tendo cOmo termo inicial a data de 30/05/2017. DATA DE ASSINATURA: 
24/05/2017. ASSINANTES: Município de Sete Lagoas: Leone Maciel Fonseca; Secretaria Municipal de Educação: Gutembergue 
Ferreira da Silva; Contratado: Joaquim Peixe Luciano. 

EXTRA TO DE 15º TERMO ADITIVO - CP 01/2002. 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG, através do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao art. 61, parágrafo único, 
da Lei 8.666/93, nos autos do Processo Licitatório nº 19/2002, Concorrência Pública nº 01/2002, cujo objeto é a outorga de permissão 
para execução dos serviços de transporte público alternativo no município de Sete Lagoas!MG, torna público aos interessados a 
celebração do 15º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Permissão Para Explorar o Serviço Público de Transporte 
Alternativo Municipal. OBJETO: prorrogação do praw de vigência de 01/01/2017 até 30/06/2017. PARTES: Município de Sete Lagoas 
e os permissionários: Ademir Gomes Cassimiro; Clênio José da Costa Moura; Diones José Soares; Elsder José de Assis; Eu Iler Gonçalves 
de Oliveira; José Geraldo Martins; José Maria Rocha; Nilo da Conceição Rocha; Olimpio Aparecido da Silva; Rodrigo Alves Vieira; e, 
Sidney Alves de Souza. DATA DE ASSINATURA: 02/01/2017. ASSINANTES: Município de Sete Lagoas: Leone Maciel Fonseca; 
Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte Urbano: Bruno Chaves Violante; Permissionários acima mencionados. 

EXTRATO DE 2º T. ADITIVO - CONTRATO 107/2015 -PL 25/2015. 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG, através do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao art. 61, parágrafo único, 
da Lei 8.666/93, nos autos do Processo Licitatório nº 126/2015, Dispensa de Licitação 25/2015, cujo objeto é a locação do imóvel 
localizado na Rua Quintino Bocaiúva, n. 0 618, bairro Jardim Cambuí, neste município para funcionamento da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Sustentabilidade, conforme Solicitação de Compra nº 23594, toma público aos interessados a celebração do 2º Termo 
Aditivo ao Contrato Administrativo NLC 107/2015, tendo como PARTES o Município de Sete Lagoas e CONSUELO MARIA DE 
OLIVEIRA DUTRA, cujo OBJETO é a prorrogação do prazo de vigência do contrato inicial por 12 (doze) meses, tendo como termo 



'· 

\:l!!!t 

-Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

ｾｾｾｾｾｾｬ｟ＮＬｾｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｾｾＦｕＲＲｩｬｬＺｾﾷｾｾｾ Ｑ ＡｩＡｬＡｬｬｬＡＡｩｾﾪｾｾＡＡｬＡｾＧｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｬｩｬ｟｟ｬｩｩＦｬｩｬｗｬＧ＾ＡｬＺｩｩｗｫｩｩｩｩ＠
CELEBRADO ENTRE O !:STADO DE Mlf'IAS GIERAIS, POR INTERM:tDIO DA CONTROLADORIA GERAL DO 
ESTADO [o !'.IUN'JCfPIODIE SETE LAC0"5, POR INTERMf:DIO DA COl'ITROLAl>ORIAGERAL DO Mmuclr!O. 

O ,,..roilo do M11oiciplo Selo Loioa>, ao no dasatril:nriç6a IOJ•Õ! que lhe doi:onforida• ptlos orttxm 10111 JQ3 dl Lei Orahk:1 
Muoltj:iol, prm11lpdi ein ZOde m1rçodc 1990• cio oeordo com 1 Lei Camplemen!or o". 101 do (14 (qua!to)de rnalode ;ooo, 

RlSOLVE: 

A.ri. lº ·Nomear Com1"'io ,..;,,,.""""' 1-" """"'°'" 1 Rcd< de Oboerv>iõrio b ｾ＠ Nblia to M•nidpio dr. Scre Lagm.• -
ODP.SETEWt.GOA'>, <:otlforme A<onlo de Coop!raçio ｔｾ｣ｮｫＺｉ＠ 003/20l 7. celetnclo mire o &!tido dr. MinHO.ra;., por W.ierml!dioda 
Controladoria Cl""'ldo &todoeo Munidpio dr. S.le Lqoos,po< ictermtdio dl Cootrobdoril Gcnl do M111iclpio. 

/t ri. t' ·A ｃｯｮｲｩｾｬ￣ｯ＠ .. ni romp:nt1 pdosoeiuint"" membrm, tob • coordr.naçlo do primei10: 

1-AJrl"-<do ,. .. ,.._ M>lrlaila 22310- Coonlenodor do equipo; 
li -1'>1•111•111 Boorf16dodu N ..... - M11rícol1 ＲＶｾ＠ - An•list• de Simma-TI, em rogime de ｾｬｯ＠ OKdusiva; 
lll- fnnmm Hlnlo deMelt Fro•f•- Matrlcola Z21171 -Anali•la de búonuçõa; 
IV - h"oo.He rtm1nd1 do SIM M- - M>triotl• 26137- Aml"i!<Q dr. Informações;. 
V - Vona CMdtln JOfl• FlortS- Mllrk>lla 20500-Apoio Admio;.mitivo; 
Yl - U\"l:o dtS.am vn. NOY1 - Mllrlcollo ｾｺ＠ -Apo;o AdminiotrlliYO. 

Arl l' · llsl1l'ot1ori•utra •m •i10< n1 dilt•desuo JlllbticoÇIO. 

Prdoitun M1111il:ipol de Sete U.Cou, 17 do °"tml>ro do :!ll!7, 

LEONEMACIEL FONSECA 
Prd'eiloMonicipo.l 

A'Yllt AZEVE.D(l PEN NA 
C-1Ulldor Ocnl 6:i Muaq,io 

ｾ＠ DIVERSOS 

EXTllA TO DE "' TERMO ADmVO- CP 0112001. 

O NUNICIPIO Dt SETE LAGOASIM(:, llnvis .. Ntlcloo de Ucl11çl1u e Compras, em obodi!ncia ao 1111. 61, 1-n1111fu ｾＱｬ｣ｯＬ＠
do W 1,66693, mn•m do Pn:iceaso Uciratório rf' 19/2002, Conam!ncia Nbiia ,.OGI/2002, ajo obje!O ｾﾪﾰＢＧｾｴｩＮ＠ ｾＬＬＮＬ［ＬＮｉｨ＾＠

pm'Q ｾ＠ <k.r M"'I""- do '""'sparle põblir» Dltunat/YfJ "° ｍｾｬｬｫｴ＾ｩ＼＾＠ th Seu lD:o<nfUG, IOhl• ptblio:t 101 illlemmdo$ 1 
a!loobn1(i<I do UIº Tum• A<llrtnt 11> Collll'tht Ad11hilotratm de P.,..lssh bn Elphtnr o SeTvlço P'1111ro -e Tnmporle 
Alh:nu!ho ｬｴｦｯ｡ｬｯｬｾ＠ OBJETO: prorrupçfodo pruo do ＾ｩｴｦｯ｣ｩ｡､ｯＳｉｗｉｓＯＲＰＱＷＱＱｾＳｬＯＱＲＯＲＰＱＷＮ＠ PARTES: Mllftâolpio de Seloo Lotou 
e"" pem;,..ionlrlos: Aol•ir Aporu:ido Lopes; Adtmtt F•bris; Adomir Gumes Cu..imiro; Adriron Moroira da Silvt; Albertino nn.10des 
Viei11; AldioSM:in ｾＺａｮｬＶＱｩｯ＠ Otrlo:l ､ｯａ｡ｾ＠ Ant6ni<t M..mUindl !l;Jvl", Ao16nio do l'H1o Filho; Ali,,.,.. Ili !Ji%G•i1 .. 1le1; 
BoliTIT Pireu!& Silv.o; Carlos CleT11do Goim•d .. ; Cario!. Roberto Atocs Femiu; Cl&er ａｬｶ•ｾ＠ Fcmin; Q!aio José li& eo.,. Moura; 
OandelO '=itt do Roem; Dlo.,..11111! Somt; Di•hu PeroU. de Sotmo; Edooo Fo""'•des Ribeiro; l!d1u• Geraldo Diu; Elidor Jos! 
de Assis; E1"6cio de A...,,.;m; Emiliano Reo! P01•lr1 de Monra; Eu!lcrGortçolvcsdr. OU.eira; S:q>t<lif<t B111bosad• Li""'; Ffll• r ... i.., 
de F,.ita!I; F11ntixo Silvcir• F"""""'; Genikk>Am/Jnio Barcelos Guint1111••: Omldo Gora.. d> Sih1; Geuklo Marolll Porein; Geraldo 
MI.fia Moiell dl SiMI; Gil10n Jor.! Go<i?l..ct; ildr.r Fmciro de Oli,..,ino;Jcfc"'°" W1vrerdc armo Maria:'"'° Balimt da Silvo; 
Jota B•lctrior Bosco d1 Slln; Jota <los hi1 FuoRIHlos Mud°": Joio Edsoit dl Si)fl; .lolo Lni1 Pcrclu; Jo9i! Apveàdo 1erei,.; Jos! 
Domin "3 do Olirf!d; Jost &p..lito Pore"ir1; ｾ＠ Geraldo M1rrlno; JC!lt Qetaldo T<íxein: ｾ＠ o,,....,. do Silvo; .ln«! u......-
Gonço1 .. s; JOS!o Muia Rocha; Jum11! An1(1oio do Síl•cin; lllil Carlol Fem•ndeo; ｌｾ＠ Ricardo do rr.do; Mlrcelo Al,..,s Fomin; 
Mlrcio 1en'!ira do Sou.a; Morio JOIM! Tri1teiro Cruz; Múio Messll! dr. Li"'"; Muilo los! Gollç;ilves de Faria; Nilo dl CO..C:.içlo R0<hl; 
ｎｩｙＢ｟ｫｬｯｊﾰＢｾ＠ P"'IO; Olimplo Aparecido do Sil""; Poulo de l.oofdes Ribeiro; RodtiJ> A!n:1 Vieh;S.mir Antõni<l d1 Sllv.o; Scltlst., 
ｐｾＱｲＱ＠ dn SiM; Uigio de ｏｾｶ･ｩＱＱ［＠ Sidney AlvC$ de SDl!n; V•ldeir Porcira OJsra: Yaklir r-111 Qoulm; W1ld<0w Sebo.!lilo 
ｒｯ､ｾｳ［＠ Wllloo Grqõrio do;i Sontos Soores;Wenclcl Leondro do Somo, e; We1für Fer1l11Klo l'e"'ira. DATA DE ASSINATURA: 

·4!f,W 
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;!ll/OCSl'lOJ7. ASSINANTl>S: M••iclpio ... !ICle 1..q.,..., LeOlH! Mociol Fonoea; Stcrtt.ri1 Muaicip>I "" S.gurm!Ç', Trlnsllo • 
Tr""""°nc Urba.,, W1cn<r Au10 .. o de orwotta: Permiss;.Nr;,.. tciim menclonodm. 

EXTRATO DE COJl'TRATO· DP019/l(IJ7, 

O MUNICÍl'IO DE SETE LAÇOAS/MG, •lravts d<> Nt!dl:odo Liciuoçkl e ConlprlS, <ia ｯ｢｣､ｩｾｯ￠｡＠ .. lfl. 61. porigr11<1 único, 
do Lel8.666/93,1enn1 poibnco..,. iotemM<kls 1 .,,J,bnçio do &qllinto Utstru.....ni: Coal...,Admlnlrm!...,n" I !l6n017, oclcbrodo 
ont"' o Muoidplod< Selo Lagou e INSTITUTO BRASIL&IRO DH ADMINISTJUÇÃD ｾｉｕｎｊｃｉｐａｉＮ＠ OBIBTO: Msinotunt 111oal 
do IBAM, conforme !0lici1açlo de"°""'" n"04S710. O VALOR t<tlal do insente <Ollliatll t de R$ 7.900,00 (•te mil• "" .. anl<>s 
.... is). ASSINAl\JRA: Q.'009/2017. ｶｭｾ｣ｶＮＺ＠ OS.00/2018. MODALIDADE: l'r<)(el$0 Uci111õrio (IJ9/20l?, Di!IJ"'""" de ｌｬ｣ｩｬｬｾ＠
019121l17. ASSIMANTES; Municfpi<t dr. Scto Llgoaa: 1.eonc M•cio! F°""'ai; Pl'OCllf'llCkxit Gmil do Monicfpio: Loo;., Gonçolws de 
Brllo; Cant,.tKlr. ln'1it .. o Bn1.•ileiro de Admlnilh•çlo Munlcipt.1. 

PROCtsSOStLETI\'OSIMl'Lll'ICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROnSSIQNAIS POR Tl!:MPO Dl'.:TERAllNAOO 
EDITAL N" Ol/2017. 

CLASS.lf!CArÃ"' 

' ' 
' • 
' 
' 
' 
' 
' 
" " 
" 
" 
" 
" 
" 
" " 
" e--" 
" 
" 
" 

CLASSIFICAÇÃO FINAL 

NfUl. SUPERlOR 
CARGO: .-.SSISTENTl. SOCIAL 

NOME 

SUl!U CAMtlA DUARTE 

AffTÔNIO DINtZ Sll V A 

MARCl!LLA 0" CAS1RO ROCHA OE MAGAlHÃES 

GJLCILl!NE 01! ALMEIDASIL VA 

MARlLOA DACONCl!ll"ÃO SILVA 

THAIS OUVIWU. DE ARAÚJO 

JULIANA DE ALMEIDA EN ANGl!LlSTA BARONI! 

ANA AMARiLIA SOARES ｇｏｕｖｾ＠ ALM610A 

ANASfLVIA PA!JúiO SANTOS 

KAREN LU11.A 005 REIS PENA 

OANll!llA DEMElRlO PEREIRA 

ANÁUA MOREIRAFl!RRl!IRA 

CRISTIANO LUIZ Pl!RBIRA 

PAULA LUISA RODRIGUES Otri'RA 

FLÁVIA MAR!A SILVA DOS ANJOS 

JULIAN!! R '"UEL RAIMIJNDA BISPO 

JULDETI! PAULA DA Sll V A mIVEIRA 

VALmlA TillXEIRA LOPES 

ROSA fl!JIREIRA LIMA 

LUAKA DE SOUZA B OLJVEID• 

SllVANA LUZIA RUBIN DASIL V A ROCHA 

PAULA MIOll!UE VASCONCELOS ROCHA 

FLÁVIA MILAGRl!S DA COSTA 511.V A 

PONTUA''lO ,. 
,. 
" 
" 
" 
" " "' M 

M 

M 

" "' 
" " '" 
" 
" 
" " m 

" 
" 
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fonaka:ndo vfnculos. Vtkn Total: RS 196.230,62. Dita de vigencia: 12 (doze) meses 1 partir da dita de ｾｩｮ｡ｴｵｲ｡Ｎ＠ Data de ｾｩＱＱＱｵＱｲ｡Ｚ＠
OM)4/2018. 

( " 

EXTRATO DF. l"TA-CO!'ITRATO 111111017-TP02n017-PL 1'811017. 

O MUNlciPIO DE SE:TE t.AGOASIMC, auavts do Nlkleo de Licita«ics e Compras, cm ｯ｢･､ｾｮ｣ｩ｡＠ IO lrt. 61, p;ilig:r1ío 6nim, 
da Lei 8.66&93, no51utos do ProcnlO Udt1t6rio n" 1'8/2017, Tomad1 de ｐｾｮ＠ n" 02n017,cujo ｯ｢ｪ･ｴｯｾ＠ 1 mntntaçlode cmprcu 
pata rcallZllf pavimcnllÇlo tsWtica cm CBUO nas ｾｩｮｬ｣Ｚｓ＠ 111lt'I: Alameda Joio Hcm.Jlino Souza ｬｾ＠ Euriw de Soll1.2 Gomes e 
Santa Lw:la - Alça Norte Sul. tom• pób!ia;i, - ｩｮｾ＠ a c:clcbraçlo de $C1l t' TERMO ADTIVO "º CO!'ITRATO 
ADMlNm'RATIVO NLC N" ll.S/1017, wjlS pzrti::S do o Mullidpki de Seu: Lagoas e COMPANHIA DE OESF.N'VOLVIMENTO 
DE SETE LAGOAS -CODESEL OBJElU: Ocontn.toorigintrio lel!l 5CD pn.ro de: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS prmmpdo por mais 
02 (dois) ITIC5CS, tendo mmo icnno inicill 1 daui de: 30.09fZOt7 e lmllO final a data de 30/11/2017. A.SSINAlURA: 30/09/2017. 
ASSJNNfl"ES: Munidpk> de Sete t.aeoas: Uonc Mldcl Rm!ca; Scc:reutla Munlclpal de Obn.s., lnfraestmun. e Polllicas ｕｲ｢｡ｮｾＺ＠
Vill!T Diu C&mpos.; c.on1r1.tado: Alulsio Btlt:ioK JCmior- Rcpn:scntanll: Legal. 

EXTRATO DF. CO!'ITRATO 046/101!1- PP 020/1018, 

O MUNldPIO DE SETE LAGOASIMC, 1tn1vb do Nlkleo de LicillÇÕC:I e Comprn. cm obcditncia IO an. 61. parign.fo 6nia>, 
d1 l.d 8.666193, oos aul0$ do Prottsso Udt.16rio ti 014/201!1, Prqlo ｐｾｬｬ＠ r/' ownots, toma póblioo 10S lntcrCU1dos a 
eclcbnçlo do seguinte in5UUmemO: Contrato AdmlnbtratiYO n' 04&'20111, bomologtdo por despacho Íllndtmentado do CollSllltor de 
Ucil.tQÕCS e Compras, cm o:mfonnidadc oorn 1 Lei ｾｴｩ＠ 8.66&'1993, m. 2', II, eclcbndo entre o Munidpio de Sele lagOIS e 
CODESEL-COMPANHIA DE DF.SEf'r<'VOLVJMUfl'O DE scrr, LAGOAS. OBJIITO: Prestação dos setviçm de tapa bunoo 
oom aplicaçlocm ma.u.1 asf,ltlc:a tipo CBUQ. Valor do objt'lo: RS 1-2UM6,SO. ASSINATI.IRA: OS.l04/2018. VIGENOA: ｾ＠ (cil!OO) 
mC!lCS,mlltadm a panir dt data de recebimento dao!dl::m de !ICrviQ:Js. ASSINANTES: Munidpiode Sete l.tgolt'I.. Lconc Maciel Fomca; 
Scaetari• Municipal de CJbm. lnfracstrutun. e Pol!llc:u Urblnas, Viior Diu Campos, sccrcdrlo; Alcx Gonçalves Meneses. 
Rcpn:gntante Legal da Emptaa. 

FXTRATO DE 4' TA-COl'ITRATO 0°t7n017- PP 036/2017. 

O MUNICIPIO DE SETE 1..A.GOA.SIMG, atnm cio Núdro de Udt1f6n e Compra, t'm obt'difncia 10 art. 61, paricraro 
6idco, da Lei ＡｬｾｊＬ＠ no' autos do Processo l.icitalÕfio rf' 043/2DI 7, ｾ＠ Prescndal rf' 36/ZO 17. Toma póblico aos lnltttSSldos o 
4º TERMO ADmvo AO CONTRATO ADMINSJTRATIVO NLC N" 047/2017. OBJETO: Prorrocaçio do PRAZO DE 
VICF.NCIA, triido como h'rmo inldal a dah de 16,-tll/2018 e lermo final a 41ta de IM)4f2018. ASSINATI.IRA: 09/03/2018. 
ASSINANTES: Municfpio de Sete l.agcm. Lconc Maciel Fon9CCI; Scattaria Municipal de Eduaiçlo., Nin:s da sílva, !ll:tmiria; 
Contratado: Roberto Ara6jo de: Souza, Rcpn:$Clltanll: Legal da Empn:sa. 

EXTilATO DE 3" TA-ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - OJSnot 7- PP 086/2017. 

O MUNICIPIO DF. SETE LAGOASIMG, 1tn.m do Nlkleo de LicillÇ6cs e Compras. cm ｯ｢･､ｾｮ｣ｩ｡＠ llO art. 61, p:tr'grafo 6nico, 
da t.ei 8.666193, flOS autos do Prort'SM Uc:i11t6rlo n' 111/2017, Prq.lo Prnmc:ial n' OS6/20t7,3' Tttm0 AdlflYO a All de fttibtro 
de Preçn n-03311017. OBJETO: Remanejamento douklomlmadopm ttquisiçlodc: peças do5 loics09 e 11 pan. o lote OS, amlormc 
solicitado pelo ordenador de dc::spcsa:s, da seguinte form1: Seri extraído do 111do estimado, o Vllot de RSIS.000.00 (quion: mil it:11is)do 
lote 09 e RSS.000.00 (clnm mJ1 reais) ､ｯｾ＠ 11. Sendo assim, seli laC5cida a estimativa prevista par• aquÍslçto de pcÇIS do lou: OS o 
montante de: RSZ0.000,00 (vinil: mil rc•is). ASSINA.TI.IRA; 22/U3!2018. ASSINANTES: M11t1icfpio de Seu: Lagoas. Leonc Maciel 
foll$CÇI: Scaetaria Municipal de Obras, lnfncstrumn e PolltiClt'I Urbatlas, VilOI Dias Campos. sccrcWio; Contratado: Dcrnosthcnc::s 
Mcnctt!I de Oliveira J6nior, Repic.scntanll: Legal. 

EXTRATO DE lrTERMOADmvo-CPOlnool. 

O MUNICIPIO DE SF.TE LACOASIMG, stravb do Nítdco de Ucita«ies e Compm, cm obedietlda ao 1n. 61, Jmf;gn.fo 6niw, 
da Lei 8.66&93, nos tulOS do Proa:uo Ucitatório rf' 19!1002. Conamtncill Póblia n" 01/2002. rujo objeto ta tNlorga de pcrmludo 
pam c.reC1IÇAo dDs ieniço1 dt tranJpt)trt público abtmTllw:i no lrllm/clplo dt Sm lagóa$"MG, toml p6blico IOS ｩｮｾ＠ 1 
eclcbBÇlo do tr Termo Aditivo ao Coa""o Adminb!ratmi de Pt"rmbtlo P•ra E:s.plorar o Senifo Públiro & Tramporte 
Al!t:nt.UVO Munldpal. OBJETO: prormp;1o do pr120 di:: vigfncia de 31/12/2017 alt 3006/2018. PARTES: Município de Sete l.1808 
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Vieira; Aldio Shoeira Marqt!C3; AntõnioCarlos de: Auis; /ullõnio Marcelino da Silvll; AnlOniode Paula Filho; A7:im1rd1 Luz Guimarb; 
BoliY1r ｐｩｾ＠ da Silva; Ctrlos Gcnldo Guimtrlc:s; C.rlos Roberto Alves Ferrein; O!bcr Atves Ferreira; atnio ｊｾ＠ da Olsla Moura; 
Dcmdctc Pl:n:in dt R.oc.111; Dloncs JQ5f Soues; Djalma Pcrcin de Souli; F.dson Fernandes Ribeiro; Ed!On Geraldo ｏｩｾ＠ Elsdc:r Jost 
､･ｾｾ＠ Elvéclo de Amorim; F.militno Rcne Pl:rcira de Moun; Eullcr Gonçatvcsdc OllY1::lra; Expedito Btrbosa de Uma; Rlill Pcrcln 
de Fn:ills; Frnnd!ltOSilvdn Fonseca; Geraldo Antõnio Bara:lmGuimzrles; Geraldo Gomt'5da Silvll; Geraldo Magela Pcrcin; Gcnldo 
Maria Magcla da Silva; Gil!Dn Jost Gonçllvcs; Jader Fcrlcira de Olivcln.; Jcfcrsson W1gncr do Canm Maria; Joio Biiista da Silva; 
Joio Belchior Rosco da Silvll; Joio dos Rei\ ｆ｣ｭＱＱＺＱＱｾ＠ Manins; Joio Edson da Silva; Joio l.uiz Pcn:ira; José Apmddo Pereira; JCl5t 
Domingos de Oliveira; Jos!! &pcdilD Pcrcira; J05é Gcn.ldo Martins; Jost Geraldo Teixeira; .1mf Gomes da Silva; Jost Lconanb 
Gonç.tvcs; J0$1! Maria Rocha; Juvenil Aniõnio da Sílvefra; Luiz C.ria, Fernandes; l..uiz Ricardo do Prado; ｍ｡ｲ｣･ｬｯｾ＠ Ferreira; 
M'1cio fere ln de Soou; Muia ｊｾ＠ Teixeira Cnu.; Mftio Messias de Uma; Murilo Jost Ciooçalvcs de Fula; Nilo da Concciçlo Rocha; 
Nivaldo JO\'ôl!! Pinto; Olimpio Apan:cido da Silva; Ptulo de Lourdcs Rlbeim; Rodrigo Al'o'C:S Vieira; Sarnir Anrõnio da Silva; Scbtstilo 
Pereira da Silva; Sérgio de Oliveira: Sidney Alves de Sou7.I; Valdcir Pl:n:ira Cnna; Valdir Pcn:lra Goulan; Waldcmar Scblt'ltilo 
Roclrigves; Wulcn Gtq;6rio do5 SanlOS Sotn:s; Wc!!dcl Lctndro de Souza, e; Weullcr Fernando Pl:rcira. DATA DE ASSINATURA: 
aMll/2018. ASSINANTES: Munidpio de Sete Lap: lconc Maciel Fonseca; Sccrellrla Municipal de: Segurança. Trimito e 
Transpclf1c Urbano; Wagner Augusrode Olivein.; Pcnni.\sionhios ad1111 rnmcionll.dos. 

EXTRATO DE l"TA-CO!'O'RATO 03'12017-DL0612017-PL60fl017. 

o MUNtCiPtO DE S_F.TE LAGOASIMG, tlrlm do N6dco de UdllQ'ICS e Compras. cm obcdil!l!Cia., ª"· 61, pmgraro 6nlco. 
da Lei 8.666193, OOSIDtOSdo ProcalO Ucitat6rio n' 60/2017, Dbpmsa de Udlaflo n' 06/2017, wjoobjctoé • locaçlo de um lmõ'o'CI 
kx::alizado na rua Ccrronel R1ndolfo ｓｩｾＮ＠ 11° t.OS2. bairro Boa Vi5ta, Sete l.tgoa.YMG, para o íundonamcnto do Arquivo Municipll 
d1 ｾｴ｡ｲｬ•＠ Munidpd 41 Fan:nda, IOm.a p6blico, aos intucSsados, • c:iclcbrll;io de ｾｵ＠ •• TERMO ADmvo AO CONTRATO 
ADMlNSITRATIVO NLC N" 03412017, tendo OJlllO panes o Munidpio ele Sete Lagoas e RONALDO JOSlt DE ANDRADE. 
OBJETO: pronogaçlo de seu prazo de vigtnaa po1 12 (doze) meJes. t:cndooomo term::i lnid1l 1 dalll de 01/03/2018 e termo fit11l 1 dita 
de OJA'.0/2019. VALOR: RS 3.500,00 (tres mH e quinbcnios. reais) por m!s., .sendo o valor total no importe de: RS 42.000.00 (quarenta e 
dois mll ｲｵｩｾＩＮ＠ ASSINA.TI.IRA: 23.mJ2018. ASSINANTES: Munidplo de Sete Ligou: Lconc Maciel Fonsca.; Sccn:u:ria Municipal 
de Fazenda: Chsio Mardllo ele Almeida; U!c:ador. Paulo ac:cro dos Sanlo:'S • Rep:escnta:nll: Legal. 

QUESTIONAMfNfO- PREGÃO PRF.SENCIAL019/201!1. 

O Núdco de: Lidtao!ICS e Compras. nos 1111os do PP 029/7.QIS CtJjo objeto é o registro de pn:Q1ll que visa cvcntutl tquislçlo de 
carnes bovinas, 1ulna, aves e peixes, para oomposiçlo da mc:rcnda e das rcfcl95cs destinado aD$1brigos.10m1 póblia:I IOS in!Cn:SUdo:s 
os scguin!CS qucstloflamcntm e sult'I n::i:pcdivas n:sposw. 

Quntionamrnto OI: Solicito csdan:clrncnlO! q111!JllJ 1 cxigfnd1 di:: laudo n.1 dcscriçlo dos produtos.. 
Na dai;J-lçkl do produto diz que 1 ｣ｭｰｲ｣ＵＱ､ｃＧｯＧｃｦｩＱｾｴ｡ｲ＠ l111do de analise mlaobiolõgica do l!Cu produto ele ires cm tres meses. A 
infmmaçlo aclmt seria somente depois que 1c:mptC$111grassc Yl::nccdon e no deolm:r de .seu íomccimcnto 1prc.<;enusse o laudo 
mcnâonado ou no dit do ocrt.amc a empresa deve apresentar juntamente com :!CDS documi:nlOS de habllillÇlo? 

Rtsposi.: Esta: cxigencla aplicll-.sc tpcnu IO llcillnll: venecdor, logo.1 aprescntaçlo do laudo nlo wnsta dcntte os documentos de 
habilillÇlo. 

Quutlonamento 01: No fiem 11.1.12 dctcrmiot que 1 lidta.nll: lprc!Ctlte dttbraçto emitida pelo Minisl&io Agrlcuhura ou IMA 
comprovando que o esllbclcdmcnto industrial n:sp>nsJvcl pela produçlo, inM11açio, 1rmucnamcnm e dlstn""buiçlo cm sendo vislori1do 
pelo SIF que ､｣ｲｮｯｾｲ｣＠ quc o fabricante pmui c:ondiQks de íomca:r o produto. Nto !IC!ldo cslll licitante ｾＵＧｙｬＺＺｉ＠ pela prodl!Çlo, 
lnsullÇlo, annan:namcnto e distrtbuiçlo do produto licitado nti cl1 dispcmad.a de apresentar rtfcricla ocnidki? No mesmo .sentido o 
ill:m 11.1.13. 

Resposta: O objeto amtratado engloba obrlgaiorlamcnte u atividulcs n:l1tivas do 1rmucnamen10 e distribuiçlo de camcs 1tt os 
pi61ios du =las. logo. é indispensivcl 1 aprc::scni.çlo dos docurIEnlo5 exigidos no5 iicns 11.1.12 e 11.1.13. 

QueJtlonamtnto 03: Cópia do ｢｡ｬｾ＠ patrimonial e ､｣ｭｯｬｴｓｉｾ＠ amtibcis do 61\imo c.rm:lcio social ji cxigfvcl (2016) e 
•pn:senllldo na ronna da lei (ou balanço de: lbcnun das lici11ntcs que iniciuam .nias atividades no ano cm t:111SO), que compn:ivem 1 boi 
situaçlo financeira da C"1'fCSI, vcdtda a sua substituiçio por biilmoclcs ou b1lat1ÇOS provisõrlos, podendo .SCl awalizados, qnando 
cru;rndos hj miis de 03 (tres) ITICSn da dalll de qin:::IC!ltaçlo da proposta, tomando com base 1 ｶ｡ｲｩｾＮｯｯｯｲｲｩ､ｊ＠ no perlodo, do frtdic:c 
Geral de Preços - Disponibilidade ln tema -IGP- DI, publicado pela Fund..;to Gctdlio Varps -FGV- ou de outro indicador que o YC:llhl 
substituir. Serio considen.dos aoehos t"OITlO nt rorm1 da lei o balanço patrimonial e dcmonstn.9°Jcs oontJbcis 1SSim apresentados: · ｜ｳＬｔｾ＠

1- publicados no Dltrio Oficial; ou :<t/,}<ti. 
2· publicado em Jornal de J;J•ndc circulitão; ou / !! 

ＭＭＭＭﾷＭＭＭｾ＠
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Ｎｾｾ＠ PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS ,, ＬｾＬ＠

êOITAL OE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
· Permiss3o '10 Seiviço ｲＮｾ＠ Transporte Públiw 
Alternativo do Municioio de Si;te Lagoas- MG 

Proc!:!ssc Licifatôrio: 
rJiodalidade: 
Númeru ､ｾ＠ Licitação: 

019/2002 
Contorrência Públic.a 
001/:1002 

Aquisição: .!e;viços 
PÂG!f-i,A.. 

O Municip\o de Sete Lagoas, doravante ､･ｲｾｭｩｮ｡｣ｯ＠ PERM!TENTE. toma pUO:ico 
que farã realizar licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA, peia melhor proposi.a 
técriica, corn. preço fixado no ·Ea1ta1. ·para outorga de PERMlSSÃO da operação ·:!o 
SERVIÇO PUBLICO GE TRANSPORTE A<. TERMATIVO, de aco'Ci<> com as ｲ･ｾﾷ･［＠

estabeteac!as nei:.te Eciitai. 

No dia 20 de março de 2002, às 14:00 horas, no Auditi:Jno da Escola T ｾ｣ｮｩ｣｡＠ ｳＺｾｯ＠ a 
.4.venida Prefe!to A!berto Mo:.::"?. nº 1.111, em Se!a Lai;oas, em ::ess.à:J únic2. ｾＺＺｳ＠

interessadas ccncparecerãa perante a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, p2ra :r.ic:o 
. da abertura das en11e/opes. 

A presente concorrência tem por fundamento o a;t. 30, V. da ｃ｣ｲＮｾｾｴ［ｾ｜￧ＮｚｯＺ［［＠ ｾ･､･ｲＺＳ Ｑ＠ t::. 

será regida pelas Leis Federais nº 8.668/93 e nº ｾＮＹＸＷＯＹＵＬ＠ e Sl!S3 ｾｬｴ･ｲＺＺＺＮｾＶｾＳＺ＠ ｰ･Ａｾ＠ Lo: 
Orgânica do r .. ｾｵｮｩ｣ｩｰｩｯ＠ de Seta ｌｾｧｯ｡Ｎｳ［＠ pela Lei Municipal nc 6.595:2001; pelo Dcr:::E:HJ 
2.726/2002: pe:as normas de3te EDITAL; assim como pelas demais ;-,cn·t.:::i;; !t,Ç3is e 
regulam;;r:!aíes gpr;cávais. 

Os Editals dever.ão sçr adquiridos nos seguintes locais relacicn;idô-.; ab:1ixc: 

COPIADORA DCSENHAR . 

LÊO PLOTTER COPIADORA E CARIMBOS 
Rua Antônio Olinto, nº 275-centro-Sete Lagoas-1\ilG 

PRONTOCÓPIAS LTDA 
Rua Plácido do Castro, nº 69-centro-Sete Lagoas-MG 
Rua ｦｬＮｾ｡ｪｯｲ＠ Campos, nº 90-centro-Seté ｌ｡ｧｯ｡ｳＭｾｶＧｩｇ＠

Deverão ser xerografadns D 
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EDITAL DE ｣｣ＺＺ｣ｏｒｒｅｾｾｃｉａ＠ PÚBLICA ' ｳｾ Ｑ ｣ｷｾ＠
P ' - - - p. . Ｑｾ＠ 1-c" . ･ＺｲＮｾＺＺＮＺ［｡ｾ＠ co ｾ･ｲｶＺ￧ｯ＠ ca 1 rar:s;:-::me uo11co Cl 

Alternativo do t .. !un1cipio ｾ･＠ Sete Lagoas - Ｚｖｾｇ＠ \ ｆｬＮ

Ｗ
ｾＬ＠ "ó 

Processo Llc1tatório: 01912002 ｾ＠
ｲＮｾ｣ｊ｡ｩＺ､｡＼ＮＡｩＺ＾Ｚ＠ ﾷ｣｡ｮ｣ｯｲｲｾｮ｣ｩ｡＠ Públ;ca ' 
Nún1ero da Uci!.ação: 001 í2002 
Aquisição: Serviços 

CAPÍTULO 1 
DAS CISPOSíÇÓES GERAIS 

SEÇÃO 1 
Do Objeto 

PÃ.GIN_! .. 

1.1.1 O ｏｬｾｩ･ｴｯ＠ da ｰｲ･ｳ･ｮｾ｡＠ ｃｯｮ｣｣ｾｲ￩ｮ｣ｩ｡＠ Públi':a é a de!egação para a execução do ｓ･ｲＭＺＺＮ［Ｚｾ＠

de Tr.::i;is;:,01.a ,.;J:e;nativo -:!o r-. ... 1'-lr.icípio de Sete lagoas âs pessoas fisicas capazes :;: 
execi.;tarsm o referido serv-1ço. 

1.1.2 ｓ･ｲｾｯ＠ st:lacionados, no máximo, os 92 (noventa e dois) primeircs classificados. a 
serern convocatjos à meC\da da 'necessidade do serviço, a critério da ｐｅｒｾ＠ .. 11TENTE. 

1.3 Todos os Anexes integram este Edital para os ･ｾ･ｩｴｯｳ＠ legais. 

SEÇÃO li 
Das Definições 

1.2.1 As p.alavras. tennos, cu exprassões abaixo relacionadas tem os seguintes significacc.s 
e interpretações: 

1 - FMSL - Prefe:tura Municipal de Sete Lagoas 

Ili - DFT - Departamento de Fiscalização de Tráfego, vinculado à Secre!.Jt.: 
Municipal de Transpcrt2s. que gerenciara o SIPAJSL; 

IV - AT - Autorização ds Tráfego - Documento emitido pelo DFT que ｡ｾｴ｣ｲｩｺ｡＠ o 
ｶ･Ｚ｣ｾＡｯ＠ a cperar nc STPA.iSL; 

V - CV - Cõpacidade do Veículo - quantidade de lugares disi:ioníveís no veículo; 

VI - CGO - Cus.t·:> de Gerenci2rnento Operacional - rernuneração ã Prefeitt.:rz 
ｍｵｮｩ｣［ｾＮ｡ｩ＠ de ::;ete ｌｾｧｯ｡ｳＮ＠ pela administração do servíço, envcl·vendo o coiltro:e. e:: 
cadaStiO.S. f;5c.3!iza::3o. Vi$!o,-ia ca:cu!O de. custos Cparar.ianaiS. ｩｭｰＡ｡ｮｴ｡￧ｾＭＳＰ＠ P. ｭｾｮｮｴｲＺＮｲＮＮＭＺＮｾＬ＠ .... 
dos p:::.:it8S Ce par:=,::a. estudas e ｭ･ｩｨ｣ｲｩ｡ｾ＠ para e ::.H:n.rjçc e .atendimentc ã ｳｯＡｩ｣ｩｾ｡［Ｎ￠ﾷＺｊ＠ ,: 
ｲ･､｡ＺＱ［｡￧ＮｅＮＮ｡ｾ＠ dos ＱＮＺＮｅｾ｟［￡ｲ｜｣ｳ［＠

VI! - CND -Cer'ddâo ｦＧｾ･ｧ｡ｴｬｶ｡＠ ée C1t:bitos: 

\/!li - Ci-·JH -Carteira ｾｊＮＺＺ｣ｩｯｮ｡ｬ＠ de 1 ｾＳ｢ｩ｜ｩｴ｡￧Ｎ￣ｾＺ＠

LV Ｍｃ･ｲｴｩｦｩｾ｡､｣＠ ･ｾ＠ Registro e Licenciamonto de Veiculo; 

,,.,., 
Ç.1 \ '....'. ,_, 
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EDITAL DE CONCORRÉNCIA PUBLICA ,·· .. ..;.. 
ﾷｾＮ＿ｲｲｮＡｳｾ＠ jc de Serviç.c Ce ｔｲ｡ｲＮｾｰ｣Ｚｴ･＠ Pl:b\1co 

ａｩｴ･ｲｮ｡ｾ［ＭＮＮＮＭｯ＠ éo 1'.1unicipio de Se!ê Lagoas - ｦ｜ｩｾｇ＠

ｍｯ､｡ｬｩ､ｮｃｾＺ＠

NúnH!1u <.Jg Licilação: 
Aquisição: 

,.. .......... ,.."I 
"1 ....... __ _ 

Concorrencla Pública 
00112002 
Serviços 

XI - Ｎｄｾ｜ｾＮ［ｾﾷＭｾＡＩＮＡＮ＠ - f'.lúmero previsível de passageiros a s.erem transpor'.ados etn L.'.í!: 

determinado p.:rioco .e per deter.ninada linha: 

XII - GE'·.','..ND.; TRANSPORTADA - Número real de. ｰ｡ｳｳ｡Ｎ［Ｚｾｩｲｯｳ＠ transportados; 

Xlll - GETR .. ［Ｚｾ［ｾｇ＠ - Departamento de Trânsito de ｾｩｩｮ｡ｳ＠ Gerais; 

XIV- FR.ECÜcNCIA-Numeroda viaosns. oor sentido e uoidada da temno; ---- . . - - . . ..:.:;. .. . ---:: 

XV - HORAR:O - Momento da partida; 

XVI - Ｚｾｊｔｅｒｖａｌｏ＠ - ｅｾｰ｡￧ｯ＠ de tempo entre a passagem de veicu!os ｣ｯｮｳ･ｾｌﾷｾｩ＠ ·.:.& 
de uma rnB$i-:1a ｊｩＨ､ｾ｡Ｎ＠ · 

XVII - iTINEKÁRIO - Percurso compreendendo pontos termina:1s e pontos de 
parada, 

XVIII- LICln.NTE- Pessoa fisica que apresentar proposta em conformidade cem o 
Edital. 

XIX - LINHA - Serviço regular, entre pontos terminais e de parada e em horários 
definidos; 

XX - PcRiv!iSSAO - ato administrativo a titulo preçário, através do qual a PM3L 
. delega a pessoa iis1ca a execução do STPAiSL, mediante licitação; 

XXI - PERMISSIONÁ R 10 - Pessoa fisica ､･ｴ･ｮｾｯｲ｡＠ da permissão; 

XXII- PERMITENTE - O Município de Sete Lagoas: 

XXlll - PONTO DE CONTROLE-Local onde se inicia a viagem de uma determinacn 
!!nha; 

)CG',/ - ［ＺＧｃＺｾＷｃｓ＠ ｾｃ＠ ?ARADA - ｾｶｾ［ＺＬ＠ ,:iiêt.Sltitê:add0s püra Ｎ｟ＱＮＭＮｾ｣Ｚ｡ＱｃｪｩＮＮｩ｣＠ e 

､･ｳ･ＺＭｮｾ｡ｲｱｵ･＠ de passageiros ao lenga do itinarãrio da linha; 

XXV - REGISTRO.DO CONDUTOR - Documento emitido pelo DFT qce au!oriza e 
Cond'..ltor a dirigir o veicuto: 

XXVI - Tf,RIFA - Valor determinado pelo Executivo Municipal, a sec p3go ｾ･Ａｯ＠
usu.3rio na ｵｴ［•Ｚｺｾ￧Ｚｪｯ＠ dJ STP,ti/SL: 

- Duraç.20 total Ca viagem, ｣ｯｭｰｵｴ｡ｮ､ｯｾｺ･＠ os terr.;::::. 
.::!e percurso a Gt; pa, d.:J5; 
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._.:. PR:FtlTURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

EDITAL DE CONCORRÉNCIA PÚBLICA 
ｐ･ＺＭＡＧｔＱ Ｑ ＡＺｾＮﾧｯ＠ do Serviço cte ｔｮｾｮｳｰ｣ＧＮＧｴ･＠ P(1b\:-:o 

ａｬｾ･ｩＭｲＺＮＧＮ［ｬｩｶｯ＠ do t-.. iunicf;;;!o de S.;ta 1:..lgoas - ｾｾＱｇ＠

Proccs5t' licttàtódo: 
r .. :oJaiidaJe: 
NU1nero da Ucildç.âo: 

01912002 
Concorrência Pública 
00112002 

Aquisição: Serviços 
PÃG!NA: ｾ＠

XXVJn - ｔｅｒｾＬＭｾＺｲﾷｊＬ｜ｩＮＮＮ＠ - Lcc.:::f onde se ir:içia cu termina a viagem de uma detenninad.3 

xx;x - VEi-'.:ULO - Ecu(o.amento destinado â realização do transporte de 
passageiro5. àevid8rnent.: iici::nciado pt:io CFT e ｄｅｔｒａｴｾＯｗｩｇＮ＠

X)"..X - ｓｾ＠ .. ｾｔ＠ - ｓ･｣ｲｲＺＧＮｾｲｩ｡＠ fl:unicipal de Transportes 

XX<!- ｃｏ［ｾｔＲａＮｔｄ＠ CE PC:R:v;ISSÃ0 - ｷｮｴｲｾｴｯ＠ de ad.ssão da permissão quê 
･ｳｴＳ｢ｴＡｾ｣･＠ obriga·;ões, d!ra:tos e ｲ･ｳｰｯｮｳ｡｢ｾｩＺｃＺＺＺ､Ｍ｡ｳ＠ das partes para ｾ･ｸ･｣ｵ￧￣ｯ＠ do ser-1iço; 

SEÇÃO Ili 
Do Prazo 

1. 3. 1 As permissCes serão outoigadas a título precano. podendo ser revogadas 
ｵｮｩｬ｡ｾｲ｡Ｚ￭ＺＢＺ･ｮｴ｡＠ ｣ＺｇｮｾＺｲｭ･＠ pr:::·-1â o art. 40 da Lei 8.937de13 de fevereiro de 1905 que dispõe 
sobre o reç;1me de concessão e permissão da p;estação de serJrços públicos previsto no art. 
175 Ca Constituiç3o FeC1:;r21 

SEÇÃO IV 
Do Regime de Permissão 

1. 4.1 O . contrato de r:,eíTTiissão ortoinário desta ficitac.ão setà celebrado entre a 
r:ERrv'll ít:.i .. l.E- e as ｲ･ｳｰ･ＱＮｾｎ｡ｳ＠ pessoas .. fisicas vencedoras eia 11C1taçtio. 

1.4.2 A minuta do contrato de permissão, c:omponente do Anexo li, é parte integrante co 
ｐｲ･ｳ･ｮｾ･＠ ECital . 

1.4.3 O ｣ｯｾｴｲ･ｴｯ＠ ds permissão regu!ar-se·á pelas suas clãusulas e peles preceitos Ce d'.reito 
,:il;blico. a;Ji1wnco-s2-lhe, suplêtivamente, -os principias da teoria geral dos ｣ｯｮｴｲｳｾＺＺｳ＠ e 
､ｩｳｰｾｳｩ￧￵･ｳ＠ da d!reiio privado. 

1.4.4 /;,,. permiss3o ê ｩｮ､ｩｶＺｾｴＺ｡Ａ＠ e intransf.erivel. 

1.4.5 Em q:..:a!quer hipõte.=e :? vedada a subpermissão do serviço. 

1.4.6 Incumbe aos ＿ｅｒｩＱＯｾＱｓｓｉｏｎ￁ｒｉｏｓ＠ a execução do serviço e atividades incluidos no 
contrato ci-= pern1issão, cabendo-!hes responder por todos os prejuizos causados â 
FER.tv1iTEN TE. aos usuar!0'3 ou a terceiros. 

1.4.7 Süo de ｲ･ｳｰｯｮｳ｡ｴｩＺＮｾ｡､･＠ ｾｮｩ｣｡＠ e exclusiva dos PERivilSSIONÁRIOS, os ｣ｵｳｾｯｳ＠
·el;...:t!vos :::.·::;:) t:-ibuÍos 12 €ﾷＮＧＢＺＺＮＺＺＡﾰﾷｾＭｯｳ＠ federais, estaduais e municipõis que incidam diret3 cu 
ｩｮ､ｩＮｲ･ｴＳＺｔｾ･ｮﾷ＠ re :::i arrec.c:a;çao das tantas dos serviços púbhcos perm1t1dos, 

e mensalmente. o ISSON. caiculado sobre 2 

is1 ｾ￣ｯ＠ vigente. 



1 

ｉｾ＠

' 

ＢﾷｾＢＧ＠J: Ｎｾ＠ , 
'.'.- _,, •... __ ,,, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
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EDIT.\l DE CONCORRÊnCIA PÚBLICA ｾ｜ｬｬＡｬｬｃｾ＠
ｾ･ｲｭＱｳＮｳ￣ｯ＠ ｾｯ＠ Serviço de Transporte Público flº 0.-

A,terr.atl'IO do Murnc1p10 de Sete ｌ｡ｾｯ｡ｳ＠ - ｾＺｇ＠ ｾ＠ ｾｬｽ＠
\\_FI. ; 

P:oce:>:il.l Li:;;!.ilúriu: G'19,'2002 ｾ＠

Modalidade: Concorrência Püblica , 
Nurnoro dü Ud:ação: C0112002 
Aquisição: Serviços 

1.4.9 A prestação da .:ieiviço permitido ｳｵｪ･ｩｴ｡ｲｾｳ･Ｍ￣＠ à fiscalização permanente d3 
ｐｅｒｾＭ .. ＡｊｔｅｾｾｔｅＮ＠ r,(:s tcrri1cs da ＧＱｾｩ＠ e ｦＦｧｵｩ｡ｲＱＱ･ｮｴｩＺｬ￧ｾｯ＠ vigente. 

CAPITULO 11 
DO PROCESSO LICITATÓRIO 

SEÇÃO 1 

Dos Aspectos Gerais 

2.1.1 O proeêsso licitatório será. conduzido por COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO. 
doravante éeno1ntr1ada CC'l,..;iss . .;o, cujos rnemb_ros serão non1eados .por ato do Senhor 
Prefeito Municipal. 

2.1.2 O processo ｬｩ｣ｬｴｾｴ￳ｲｩｯ＠ será realizado em duas etapas básicas: 

a) a primeira el2pa destina-se à análise da documentação de ｨｾ｢ｩｬｩｴ｡￧￣ｯ＠ dos lici!ant&s: 
b) a segun·ja ￪ｾ｡ｰ｡＠ desiina-se ao .exame e julgamento das _propostas técnicas dos 

licitantes habilitados. 

2.1.3 O iicitante arcara com todos os rustos relacionados com a preparação e a):iresentaçãc 
de sua Cocumantação a Prcpcsta Té;nica, não cabendo à PERr;i!TEN7E qt;aJquer 
:=::;..."-·::i.:.::::..::;-.::.::.·J:;o ｾﾷﾷＮＮＺＺ＠ :..::-:: Ｎ｟ＮＧＮＮＮＡＺＺＮｾﾷＭﾷＺＺＮＬ＠ ﾷＮ［ＭＺＮ［ＺＡＡＧＮＮ［ＺＧＮＮＮＺｾＺ＠ ﾷＮＮ［ＺＮＮＮＺｾ＠ -;eja::: ·,,:::;. ［ＮＺＺﾷＮＺＭＺＺｾｾＧＮＧＮＢＺＢＺＢＡＮＡＺＺｴｾＺＺＺ＠ ｾＡＡｧﾷ［ｊｩｃＺｯｳ＠ :--.:::.. 
ｊｬ｣ｩｴ｡ｾｯ＠ ou os resultados desta. 

SEÇÃO li 
Da Alteração do E.ditai e da Prorrogação da Data <Je Entrega da Documentação e 

Proposta 

2.2.1 A PERMITENTE poderá, por. sua iniciativa ou em cons9<1uencia de respostas 
fornecidas a solicitações de esclarecimentos, ｭｯ､ｾｩ｣｡ｲ＠ este Edital, em qwlquer data 
anterior à ｾｳｴｅｊＺＧＮＩ･ｬ･｣ｩＺ｡＠ ｰｾｲ｡＠ a entrega da documentação a propostas. 

2.2.2 Na hipótese de alteração do presente Edital qJe possa interferir na elaboração da 
pr.,post.J, o pr;:;zo E-5t;=ibe!ecldo ;:,:;:rá reêibFHt.0. nos tarmo.s '1.a lei. 

2.2.3 ｑｵ｡ｩｾｇＧＮＮＮｬＸｲ＠ mcCif'.caçC;;s no =:.d;t2I cu eventuzil alter?ção na data fixada para a entreg.:: 
da dco..:men!açto e propos!a serão divu!gada3 da mesma forma que se cieu com o arig;nél!. 

SEÇÃO Ili 
Das Duvida• sobre este Edital 

2.3.1 Os Ａｩ｣ｾＺＮＮｊｾｾＴｳＮ＠ poderão sc1:citar. por escrito. esclarecirner.tos à Ccm;s.sãc ｅｾＭｰ･｣ＺＲＱ＠ d·:? 
.Licit:::ç5o. ｳ｣ＺＮＮｾｴＺ＠ ｾ＠ ｅｃｬｾＮＧＳＺＱＬ＠ a:é três·( 03) dias corridos antas da data fi;<.ada para a cn:rega Gos. 
E:':ílVG:.:;:es .:,, •:::n·-:0 a Cv•:.:urnar.taç.do e pn;.p:'.)Sta. de·.,-êsndo paía tanto pro:o_c.c:ar su:1 
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PRE::OEITURA r.1UNlC!PAL DE SETE LAGOAS 

EDITAL DE CCNCORRENCIA PUSL!CA 
Permissão do s9r:iço de ｬｲ｡ＡＧｬｾｰ｣ｲｴＮ･＠ PU':l!\CO 

Aaemativo do ;';i1unicipio ce Sete ｌｩＺｩ［［ｾｾｳ＠ - ｾ［ｾｇ＠

Processo lk:ifatório: 01912002 
Modalidade: 
Nú1ne10 da licitaç.Jo: 
Aquisição: 

PÁGl,._,4 ó 

:;.-;ti:ita.:;ão no setor Ce PRr.')-rôCC•LO G:::RAL ｃＮｾ＠ ｐｒＮｲＺｾｅｉｔｕｒａ＠ ＱｾｾＱｕｎｉｃｉｐａｌ＠ DE SETE 
L;GC . .:..3 . 

. 2.3..2 A Ccns•...;ltJ;;a ＳＲｾ｡ｬ＠ de Cvmoras e Licitações ｲｾｳＮｯｯｮ､･ｲｩｬ＠ 9or escri!o. ?El3s mesm;::s 
vias, cem cs ･ｳ｣［Ｓ［ＭｾＭＮＺＮｾ［Ｍ［ｩｴ］ｮｴｯｳ＠ solicitados . Ｎ｡ｾ￩＠ 2 (deis) dias corridos contad..:is do decurso e.o 
ｰｲ￣ｺｾ＠ de ｓﾷＺＩｕ｣ｾｾ｡￧ﾪｾ＠ d.a ｾ［［｣ＧＮＳＮｲ･｣Ｚｲｮ･ｮｴｯｳＮ＠

2.3.3 As c0nsu\t2s e as respostas serão transmit;das aa consulente e aos demais licita:itr;:s . 
. be1n Ｈ［ｾ［Ｉｬﾷｪ＠ zfix<:ldo:;s r.c q'-.!a::iro ca avisos da PREFE:iTURA t ... ·iUt.JICIPAL CE SETE LAG'::.AS. 

' 1 

1 
' 

SEÇÃO IV 
Da lmpugr.•cãn ao Edital 

ＲＮｾＮＱ＠ ｾ￪｣Ｚ］Ｎｩｲ￢＠ ao direito de impugnar os tsnnos do pres.ente Edital, perante a Comlsa§o 
Eso;.e-:ia! c!e Lic\taç.3.J. o licitante que não o ｾｩｺ･ｲ＠ até o segundo dia L:til que ｡ｮｾＦ｣･､･ｲ＠ à ､ｾＡ｡＠
･ＵｾＺＺＮｴＮ･ＧＮ･｣［［Ｚｊ｡＠ ［Ｚ［ｾ［｡＠ a ê;itrega ca Documen!açjo da 1-!abi!;:açãc ｾ＠ Proposta. sem prejl!izo da 
cc1T1uriic:.aç.50 oe ･ｶ･ｮｾｵ｡ｩｳ＠ fa1has ou 1rreguiaridades que vic:anam o Edital, r.ipótese em que 
tal ccn·,u::i:z:;:.ão não tara efeito de recurso. 

2.42 A impugnação feita tampestivamente pelo licitante não o impedirá de 
concorrência. 

SECÂO V 
üa Apresenraçao oa r1üposta 

participar da 

\ 
' 

2.5.1 O licitante de,,.er2 apresen!ar sua ｰｲｯｰｾｳｴ｡＠ iarn 02 {écis ) en\!elopss :::paco:;, tamanho 
oficio, devidamente lacracos, contendo na face externa ::>s seguintes d!zeres: 

PREFEITURA MLINICIP/,L DE SETE L".GOAS 
ENVELOPE Nº 1- DOCUMENTOS PAPA HABILITAÇÃO 

1 Cpncorri?ocia Pút-lica n• 0112002 
1 Nome do L!citante: 
Ｏｄｾﾷ＠

j ￊ［ｾ｣ｲ･￧ｯ＠ do Licitar.te: 
\ ::z::1"G: 
i CEP: 

.... Ｇ］Ｇｾﾷ＠

....... 1. 

Estado: 

""" ｾ＠
Ｌｾﾷ｟Ｎ＠ ' ·.··;,;'----'. ,_ 

'· 1 -('"" 

\.1 
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ｐｆＧＮｅｆｅＡｔｕｾ｟ｩｬ｟＠ feiUN!CIPAL DE SETE LAGOAS 

ＺｏｄｉｔＮｾｌ＠ Oc ｃｏｬｾｃｏｒｒ￉ｎｃｉａ＠ PÚBLICA 
F ＺＺＺ［ｾＺＭＺＭＺＺＺＺＮＺＺＺＵＺ＠ ::: ｓ･ＺＭﾷＮ］Ｚ［Ｚｾ＠ C-? ｔｲＲｾｳｰ｣ｲｴ･＠ Pl:!::!ico 

.õ.:tern:ativo ao Ｚｶｾｵｮｬ｣ｩｰｩｯ＠ de Sete Lagoas - MG 

ＱＭＧＧｮＮｩＧｃｾｳＺＺ［ｯ＠ L1<.;lli:it0110: 

ｾ＠ ... ｬｯ､ＬＱＡｩ､｡､ｾＺ＠
N.Urnero da Licitação: 
Aquisição: · 

U ｬｾｩＦＡｕｕｩＺ＠

Concorrência Pública 
00112C02 
Serviços 

ｾＭｾｾｾｾｾｾｾｾ］ＭＭ］＠

; PREF::ffURA MUNICIPAL DE SETE L.\GOAS 
ENVELOPE N'02-PROPOSTA TÉCNICA 

: Çoncorrêncla ｆｬＺｾｬｩ｣｡＠ n;) 0·112CJ2 
; i..Jcn1a do ｌｩ｣ｩｴ｡ｮｾｾＭ -1 RG CPF: 
' ; ｅｲＺｾ･ｲ･￧Ｎｯ＠ do Llci::::inte: 
\ Ba·,rro: 
! CEP: 

·Cidade: 
ＬＮＮＮｾ＠ ... _.,, __ 
ｾ＼ｬＧＢＺＮＢＺｬＢ｟Ｍ｟Ｎ｟＠

2.5.2 Os envelopes 01 ( um ) e 02 ( dois ) deverão ser entregues juntos e na prazc 
estabelecido neste Edital. 

2.5.3 ｾｊ￣ｯ＠ ser5o ｲ･｣｣ｾ［ｪ｣ｳ＠ envelcpes ou ｾｲ･ｰ｡ｳｴ｡ｳ＠ Ｎ･ｮ｣｡ｲｲＺｩｮｨ｡､ｾｳ＠ per via p:::.Gto! .. fax cu c-
ｭｾｩｬＮ＠ · 

2.5.4 Os licitaj';te.s ｃ｡ｶ｣ＺＺ［ｾｶ＠ prc!c::crar os err.1elop0s ;:ité o dia 19 Cs m;::ir.;o d;; 2CC2, às 14:GO 
heras. no Departamerrto de Licitações da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, sito na Praça 
Barão do Rio Branco, n' 236-centro, em Sete Lagoasílv1G). 

2 .5.5 Após a entrega dos en•Jelopes contendo a documentação pessoal e a proposta têcniC3 
não será permitida a inclusão ou retirada de documentos ou retificação das propostas. 

2.5.6 Cã·J.:.. ｮ｣［ｴｾＺｩｾｃ＠ Ｌ［ｶＮｾＺ［Ｎ［ＱﾷＬｾ｡＠ pç.cíêi:.i ￪ｩｐｩｓｓ￪ｩｩｾ￪ｩ＠ :.;iita ｰｾｾｰＺ［Ｚ［ＺＺＬ＠ ｾＺＺＮ［Ｍ［ＺＺＺＺ＠ ＺＺ［ｾ［ＺＮ＠ ｾｾ＠ :=:::.;; ..... 
apresentação de mJis de uma, será apurada aquela protocolada com menor numeração. 

SEÇÃO VI 
Dos Procuradores dos Licitantes 

ＲＮＶＮｾ＠ No caso dél entrega da propoSta, ser feita por procurador, ､･ｶｾｲ￡＠ ｾｳｴ･＠ apresen!ar 
procuração à ｣ｯｲｾﾷｩｬｓｓＮｾＰ＠ con1 poderes para assinar, receber documentos, desistir de ｰｲｾｺｯ＠
recursai e resolver qu_?iqu-ar assunto do interesse Oo Licitante junlo à COM!SSAC 
ESPECIAL DE LICITAÇAO. -

2.6.2 Na fa!ta de procuração. o licitante ficará sem representante perante a COMISSAO. 11ão 
pc .. '}.;r,do fazF<r r ... ｾＺＢｩＤＺｾＺＭＺｊｲ＠ cn1 atri :.;uns cb::;c:".:.3:ções. bem cerno p!at.i-:ar os d-::rr.eis ＲｴｾＭｳ＠ ､ｾ＠

um n1andat.ãrio, parsistindo G5$a ｳ［ｾｵ｡￧Ｎ￣ｯ＠ até que a irregu!anàads seJa sar:ada. 

2.t.3 A ｾ｡ｬｴＮｊ＠ .:13 proc:...;r.:iç3·:i r.5:.i ｩｮＭＺｾＺＺｾ｡＠ em inabHilação ou desqu;iiificação das prcpozt2s. ,3 

menos que a docurnar.taç.ão·apresentada esteja incompleta. 

2.5.4 ｓ｣ｭ｡ｮｾ･＠ sera ｡､ｾＺＺＺ､｡＠ a p.artlcipação de um único ｲ･Ｍｰｲ･ｳ･ｮｴ｡ｲＱｴｾ＠ do !:citante na:; 
stssões. As ｇ｡ｲｲ［ｾｲＮＺＮ＠ ｰＲｾｳｾＳＵ＠ pr.::s;:,1ües, ê:w.céto os ｭｾｭ｢ｲ｣ｳ＠ da C0:"'1ISShO E:. .:;.:; !.'.:;cn:ccz. 
･ｶ･ｩｩｴｵ｡Ｚ￭ｩｩｴﾷｮｾ･＠ ｣ｯｲｲｾﾷｩ､［［､｣ｳ＠ per esta. n5o poderão se pronunciar. 

SEÇÃO Vtl 

.,/ _. 
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n""' .... ,..r-, ..... ,, .... ｾ＠ ＢＢＧＧＧＪｉｃＧｾＢＧＧ＠ o·- SETE L'"O'" . r"crc.11 \Jf\M r-11vrw trML. r: '"'"' ＱＭ｜ｾ＠

EDITAL DE '.:ONCORRcNCJA PUBLICA. 
Pê:"ir0<.s!:::lo ｾｯ＠ Se1Aç:o d<? Tí2nsporte PUb!icà 

Altemãtl>/O do i<.1unicipio 'de- Sete--Laçoas - rv1G 

,:-IV'-<-.:>.>.; ｾＮｨ＠ ... ha1vl•'-'· 

ｾＭＡＮｏ､￴ｾｾｾｾ､･ﾷＮ＠

ｎ￺ＱｮｾＧﾺ＠ da Licilaç.ão: 
Concorrência Pública 
ＭＰｾＱＯＲＰＰＲ＠

ａｱｵｩＮＤｩ￧ｾｯＺ＠ Serviços 
ｐ￁ｇＡｾｾＭｾ［＠ 8 

·Dos Requisitos pora Participação 

2.7.1 EstJ ｦｩｃｩｴｾＺ［Ｎ￣ｯ＠ t: ［ＺｴＬＮｾｲｴｊ＠ a ｾｯ､｡ｳ＠ as ｪＺ￪ｓｓＭｖｾｓ＠ Hsi.cas que dasejam pre-star por delegação 
ｾＭＭＭ ........ ＬＬＮＮＮＮ［ＬＮＬＮｾ＠ ......... e.-. .... ; ...... ....i .... .,... • ..,. ............... .-4":> o.-.h1; ... ,, t'il•n ...... '=-'+1·,,0 d"" l.f11,...;r""ir1'"" ,.,o ｾｯｴｲＺＩ＠ 1 2,.. ... ｾｩＺ＠-.- r- ...... , ..... _ .................. •·y.., .............. Ｎ［［Ｎｾ＠ ... ﾷﾷｾＧ＠ ....... , ...... • ............. ... r ............. ,.. .......... ＭＭｾＭ ... :::r·----

2. 7.2 ｾＭＡＺ･＠ se:.: ;.::;r.i;::cta a ｰＲｩｴｾ｣｜ｾ｡￧ＮＵＰ＠ nesta \\c.\toçào, como licitante. de funcicnã:-ics da 
Ｑ｜ｃｲＺＭＡＺｲＮＺｾＡＺＭＮＺ￧ＺＺｯ＠ o:-:;:tJ, !ndire!3, .•\!:.!t3rquica cu Fundacional da Uniãb. Estada· ou ｾｶＱｵｮｩ｣ｩｰｩｯＬ＠
z.tivo$ e·..; ｜｜｣･［Ｑ｣ｩＮ［ｇＭＮＺ［ｾＮ＠ ｃ￪［￪ｾ［Ｓｴ｡Ｎ＾＠ ou Est.;;:utários. 

2.7.3 l"J3.o serâ perrr.itida a pa;ticipação de licitante ax·perm!ssior'lário ou ex.ccr.dutor 
au;...:iiia:-, q:...;a te·. e 5L;3 perrr;\ ssã:v ou ｲ｡ｾｩｳｴｲｯ＠ de: condutor cassado no ser.,,· iço individuai cu 
cckHivo da pa.ssagsiro nos ún;m-os dois ｾｮｯｳＮ＠

2. 7.4 O licitante que à ￩ｾ｣｡＠ d3 entrega dos envefopes de documentação não apresentar 
Carteira Nacicnal c!e ｈ｡ｴｩｾｩｴ｡￧￣ｯ＠ na categoria ｾｯＢ＠ ou "E", será, autom2ticamente, 
cte-sclassificado da concorrência. 

2.7.5 Não poderão participa; desta licitação pessoas com idade inrertor a 21 (vinte e um) 
anos. 

2.7.6 O licitante deverá possuir 21 (vinte e um) anos completos até a data de início da 
venda do Edital. 

..., 1.., 11.• ......... ,.....,...,. .. .::.,... ,...,.,.,..;,..;,.....,,. Acr-1-.. n,.a.,,....,.0 ｰ･ＭｳＢＧＭＺＮｾ＠ """"rtad,..,.....>:- lia •ｯＮＮＮＬｾｩｃＧ｣ＮＭＭＵＢＢ＠ -,...-::i,."!I n;,..;_..,;,... 

................. ｾ＠ ...... ＢＢＧＢＢＢＢｾ＠ ........... ｾ＠ ... ,"' ..................... ｾ＠ :r ... ＭＭｾＭ -·----. -·····---- --·- -···-··. 
habilitados somente na categona "A", "B" e "C", e sem ｨ｡｢ｩｾｩｾ￧￢｡Ｎ＠

CAPITULO Ili 
DA DOCUf;lêNTAÇÃO DE HABiLITAÇÃO E PROPOSTA 

SEÇÃO! 
Dos Documentos que Deverão ser Apresentados para Habilitação 

3.1. í /, ､ｯＮＺｵｭ･Ｍｮｴｊｾｯ＠ deveij sei ap:-esentada em ｣Ｖｰｾ｡ｳ＠ auteniiwdas poí ｃ｡ｾ￩ｲｩｶ＠ ée 
r-;otas cu p!';;en2.ri:ca:; a a:;sinada:; pelo licitante quando se tratar do.> Anexos V, VI, v::. VHI, 
IA,;(, AI, ÁÍI. 

8. 1.;,:: As ｃＮＺ［ＱＱＮＺﾷＮＺＺＡｃｾｳ＠ c;;·.;erão estar no seu prazo dé validade na d-ata de ater1ura cio enve!cpe 
de hJ!::-:::taç'3o. 

3.1.3 Os documantos a serem colocados no envelope nº 1 são os seguintes: 

3) 
b) Ｍ［ＺＬ［ＺＭＺ］ＭＭＮ［ＬＺＺｾｾｾ･ＬＮＮＮＺｾ＠ ｩｲＮＺＮｾ［［￧ｪＺＺ＠ r.cC.3d.astro dê. 
e) ｡｢ｩＺｩＡ｡￧Ｎｾｫ＾＠ - Ct..:H, ria gD"ou gE"; em ptena validade do 
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ED:rr,L DE CONCORRENCIA FUSUC.A 
PBnnissão do ｓｾｲｶｩ￧ｯ＠ de ｔｲ｡ｮｳｯｯｲｴｾ＠ Público 

. Atti::·math o do ｾ［ｾＱＮＮＮＺｮＱ｣ｩｰｩ｣ﾷＭ､･＠ ｓ･ｴ･ＮｌＳｧ｣Ｒｾ＠ - ｲＮｾｇ＠

Modalidade· 
Nú1nl!ro dâ Lic:!açiio: 
Aquisição: 

ｦＧｾｦＧｉＧＢＧＢＧＢＢＧ＠ - ·-·-- --
Concorrência PUblica 
OOH2002 
Serviços 

PAG!N.A.: 9 

e) Cc-c.:2r:.ç.;:o. s;:,;.. as.' pa1ias d.a lE:1, que r.ãu axa-ice g;,·vidade incompati'./êi com a ca 
［ＺＭ･Ｚ［ＬＬ［ｾＺＺＭＮＺＺＺＺＭＭＮＺＺＺＧＮＢＢＬｏ＠ ::; !:;:r;;y:) da T:ans-;:cr::e Pú!Jlicc ,!.i:srr.atjvo. conforme Anexo VI! 

f) C:aciJr.3.;jO ca Aceite dos Termos do EC.ita!. ｃｏｲｩｾｏ￭ｩｩｩ￪＠ Anexo VI des:e ê:d:tal: 
g) Oêclaraç:.ão de Compromisso da Apresentação de Documentos Relacionados, 

｣ｯｮｴｯＮＭ［ＭＺＭｾ＠ . ＮＺＮＮＬｾ･ｸｯ＠ Vlíí. d<::..; ta Et:Ltal. 

2.1.4 '7 cdv-s cs ｃ｣ＭｾＮＱＱ･［ｲＮｾ｣ｳ＠ deverão est.:::r numerados se,:iül'.;nciaimente e n..1biicados pelo 
licitante. 

SEÇÃO li 
Do.s Documentos ｱｾ･＠ De"verão Ser Apresentados na Propo.sta Técr.ica 

a) Certi;i.::zcto de Registro de Licenciamento de Veículo; 
b} Pre&nch;mento do Temi o de Compromisso de Aquisição do \/eículo e apreser.tação 

d:> Vei;:u!o. para. os licitantes que estão adquirindo nevo veiculo. conforme mode!o 
apresentado no Anexo IX, deste Edital: 

e) Declaração éo Tempo de Habilitação, conforme Ar.exo X deste Edital e Certidão de 
ｐ［｣ｾｴｵｴｲｩｯ＠ junto ao DETRAN, especificando o tempo de habilitação nas diversas 
cat12gonas·, 

d) Declarõ<;Zo de Seguro, conforme Anexo XI deste Edital. cem a preposta do licitante 
de se;"ro contra risco de responsabilidade civil com cobertwra a favor das pessoas 
trar.spc:tadas e terceiros. 

e) Termo "e Compromisso de adaptação do veiculo, co;;!orrne Anexo XII deste Edital 
ｾ＠ Certidao do DETRAN contendo os elementos constantes do prontuario do motorista 

para possii:iihtar a aferição dos pontos. 

3.2.2 Tcdos os documentos deverão estar ｮｾｭ･ｲ｡､ｯｳ＠ seqüencialmente e rubricados pelo 
Ａ［｣Ａｴｾｮｴ･Ｎ＠

SEÇÃO Ili 
Das ｅｸｩｧｾｮ｣￭｡ｳ＠ Referentes ao \/eículo 

:.:.. ｾ＠ e ｾ｣ｩｴ［Ｚ［ｩｾｴ［Ｍ ｾｾＮＺＺ＠ ;j.5_.:;. ｾｰｲ･ｳ･ＮｲＮＡｊ［ＮＺ＠ '..'êic;.;:.:. na;; ｾＮＺＺＺｩｾＺＮ［ＮＮＺｾｾ＠ ｾＺＺｾＡＺＮＺＺＮＺＺＺＮＺＺｩ､｡ＺＮ＠ :1.: :....:: :.;unlc;t).:;: 
5_595 d.: Ｒ｡ＮＱＲＮＲ｣ｯｾＬ＠ e Decre:n nº 2.726 de 04.01.2002. n1esmo selecionado no cef'!an1c 
ｬｩ｣ｩＺＮｊｾＰｲｩ｣Ｎ＠ s:::";';s;;:.; ;::cdo:i..r& ｣ｐｾ￭｡ｲ＠ r.o STP.;JG'..... apé::; ＺＺ［｡ｴＡＮｪｦｾ［Ａ［ＺＺＺ［＠ Ｚｾ［ＺＺ［ｳｳ＠ c::s e;<:ç..::-. ..:;G.; ＺＺｶｩｩｾｩＨＡ￣ｳ＠
nas ncr.-::Js ｲｾｴｲｯ＠ met1cicnadas. para o que terá o perrn\ss;onãrio o prazo de até 120 (cento 
e vinte) a:as ,:ar2 ;'azé-io. 

3.3.2 As e"!géncios minimas em relação aos veicules. a serem atendidas quando da 
｡｣ｲ･ＺＺＮ･ｮｾ｡￧Ｎ￣ｯ＠ 'j:.z:a vi3!or1a. são as seguintes: 

a} Ter ｃＮＱｐ＼ｬＧｾｪ｡ﾷＢＧ＠ mínima para 09 (nove) ·e no rnãximo 20 {vinte ) IL:gores. todos 
Ｆ［ＺＺｯ［ＬｾｾＮＺＺＬＺＮ［ＮＺＺ［ｳＮ＠ ＬｾＬＢｬＱ＠ ｾ＠ -e.-;!J, inc! ... ::.i·•G O rr..:.h:;;::;:a ç C ＮｾｩｃＯｃ､ＮＺＡｃｾＮ＠ ｃ［ｾＡｩＮｴ［ｲ＠ . .-Jd.:;. .3 ｃｏｩＩ｣ｩＭＮＺＮｃＢＮ［ｪｾ＠

..... _:1_ ... 
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PREFEtTURA ｾｩｕｎｉｃＡｐａｌ＠ DE SETE LAGOAS 

EDIT.C\L OE CDNCORRENCIA PUBLICA 
P2r:-·;-:::;;;2J c,:i ｓＮＺ［ｲＬＮＺ｟ＬｾﾷＮＺ＠ ＬｾＱＺ［＠ ｔｲ｡ｩＱＵｰｯｾＲ＠ P .... ［Ｇ［ＺｩｾＺｲＮｯ＠

ａｬｴ･ｭ｡ｵﾷｾＧｯ＠ do ｩｶｾｵｮｩ｣ｩｰｴ￴ﾷ､ｾｦｓ･ｴ･＠ ｌ｡ｾ｣Ｎ｡ｳ＠ - ｾ＠ .. 1G 

Processo LC11êi'.u11v. 

Número da licitação: 
.4q:u;s::;ão: 

0191:;002 
Concorre11cia Pública 
001/2002 
Se;viços 

FÁGiNA; 10 

b} Perf!12r:ecer com ｳｾＮ］Ｚｳ＠ ｣｡ｲ｡｣Ａ･ｲｩｳｴｾ｣｡ｳ＠ originais de fàbrica, satisfazendo as. exig-àncias 
ao C:..i::=.;o ｾｾＺＺＮ｣ｬｯｮ｡ｩ＠ tia Trànsito Bras1le!ro e !eg\'i!s:ção ｰ･ｾｬｩｮ･ｮｴ･Ｌ＠ c:J::.ervan-:a os 
｡ｳｰ･Ｍ｣ｾ］ｳ＠ de st:g;.irür;.;a e C.'.;iifvrto: 

b.'l'1 ｓ｣ｲｾｯ＠ ＮｊＺＮＡﾷＰﾷｾｴＧｪＺＺＺｳ＠ ê:ter3ções r.as caracte!"is!icas do veicu!o ､･ｳ￪ｾ＠ ｱｵｾ＠
- ·-- .. _._ - ...... ---· .. . 

... !"'. ＢＧ•ＧＢＧＢＧｾｾ＠ 1-' ....... ;....::. ' • ....-.,.;, 

e) Estar ｣ｪｲｩｧ￪ｩｴｯｲｩ｡ｲｲ･ｾ＼ｴ･＠ ､ＺＺＡｲＢｯｾｲｯ＠ do que ､ｩｳｾ￵･＠ a Lei 5.595/2001 e Decmto 2.726!2002 
que ct::;::iSe ｳ｣ｴＮ［ｾ＠ o ｓ［［ＺＬＭＬＮ［ｾＮＮＺ［＠ ｃｾ＠ ｔｩｾｮｳ［ＺＮＭＮＺＮｲＺＮ･＠ Púb:icc A\tt:ii1ãtl•io: 

d) Cisp.::r Ce c:nto Ce s2;it..::-:::n;a em número igual ao oa 1otaçjo; 
e) t,1anter axtint::r da ir:;:.j;-:tj;c com cargiJ do pó q;.:i;-r;:::o seco cu a ｧｩｬｾ＠ :::arbéntco d12 4 

(quatro i Kg, confonne Resolução CONTRAN 560/80; 

SEÇÃO IV 
Do Exa111e e Juigo.111ento tia Documentação de HaiJiiitação e Proµosta 

3.4.1 A abertura do énvelcpe de h<ibilitação, serã iniciada em· sessão públie<i, no dia, hora e 
local citados no preâmbulo desta _Edital. 

3.4.2 O ?rocedlmer.to licitatério seguirâ as determinações das Leis nº B.666/93 e nº 8.987/95 
e suas .alterações. 

3.4.3 Nas ｳｾｳｳ￵･ｳ＠ publicas e nas re1JT1iões da COMISSÃO serão lavradas atas 
circunstanciadas. 

ＲＮＭＡＮｾｬ＠ ＺＺ［ｾｾｾＺＺＭＺＭＺｮ｣ｾ＠ ｾＬＮＮＬＬＬＮＬＬＬＮＮ＠ ....... Ｍ］ｾＺＭＺＺＺＭＺＺＺＡ＠ ｾ＠ :-e!:u!tadü e:.: ::::;;:ós •. ［ＺＮＮＺＺＺＺ［ｾＺＺＺｾＺＺＺＺＺ＠ ｵｾＺＺＺＮ＠ ＺＺＺｩｾＺ［ＮＺＺｊＮＺＺＮＺﾷＮＺＺＺＮ＠ -

classificação e julgarr1ento final serão homologados pe!a autoridade competente. 

3..4.5 Serão inabilitados os licitantes que apresentarem documentação: 

·\ a) Incompleta no -env€1ope nn 01; 
b) Com emendas. rasuras. entrelinhas ou »-nguagem que dificulte a exata compreensão 

do enunciado: 
e) Que d•satender as nonnas e parãmelros estabelecidos neste Edital; 
d) Que descumprir qualGuer dcs raquisitos exigidos neste Edital ou na :àg:.siaçjo 

oertinente. 

3.L!.6 A C0i'(1JSS . .:.o ESPECIF.L DE L!C!TAC.-1.0, quando j1.!ig:,;r ｮ･ｲＺＭ･ｳｳ￢ｾｯＮ＠ ｰｯＰｾｲＮＳ＠ :c'i s<::u 
critedo Ceterirünar ､ｩｬｩｾｾｮ｣ＺＺＺｩｳ＠ e diiações de prazo, para meihor elucidação e andarnento do 
p;o..::esso fic;ta!ório, sempre de acordo com a registação pertir'lente. 

3.4.7 Todas as dec!arações nos Anexos de-st-a Edital deverão ser digitadas. datilografadas 
ou preenchidas. ｬ･ｧｩｶ･ｦｭ･ｮｴｾ＠ em letra de forma. com caneta de unta azul ou preta. 

3.4.8 Qua!quer prcnl.inCiêJíT,-i.to :!cit.Jnte d-averã ocorre: cb:ig.:itcri.Jmente i:or ｃｑｾ｜ＲＮｾ＠ éas 
;eur.iões. sah·o aque!es que- aprese. t::;;Em recurzos !e. 

' •. 
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EDITAL DE CONCORREt·JCIA PÚBLICA 
ｐＺＺＭｲｲＭﾷｾＮｳｾｾ＠ :::0 ｳＬＢＧｬｾＺＺ￧ｾ＠ t8 ｔＺＮＺｾｳｾ｣ｾ･＠ PC!b!lco 

ａｩｴ･ｭｾｴｴｶｯ＠ Co ｾＱｩＮ［ｮｩ｣ｩｰｩ｣＠ i!ê Sele Ll!_gcas - f\JIG 

t-ltucesso l1citutcr10: 

f'.1Un1ero da Licitação: 
ａｾ［ＮＮ［ｩｳＺｩ￧ＮＵＺｊ［＠ Serviços 

3.4.9 _!J_ ｣Ａ｡ｾｳﾷｦｩ｣｡￧ﾧｯ＠ <i·:JS 11<::\tar.tes far-'3e-á pe!o critério de to:alizaçâo de pontos de cada 
ｰｲｯｰ Ｑ ｊｳｾ｡Ｎ＠ confonne daterm;n.:aao no Anexo IV oeste Edital. 

1·:,..:...v. . ......... ..:;..:. ;.:..;;; ＬＺＮＺ［ＮＮｾｾＮＮＺＺＮＮ［［＠ ｣｣ｴｩＮｅＮｓｾＮＺｩＬﾷＬ｣Ｒ＠ üü 1" ( ｰ［［［Ｑｾｾ＠ . .-.:: / 

Sti ce:;:si·,1amente. 

3.4.11 l-!av2ndo eõ.pate, serã procadldo sorteio para a cieterminaç.ão da ortarn 
｣ｬ｡ｾｓ｜ｦｩ｣｡ｴ｣ｮ｡Ｎ＠ ｣ｯｮｴ｣ｾ｣＠ dctcrrn:;no a Lei 8.666/93. 

CAPITULO iV 
OAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

SEÇÃO 1 
Da Adjudicação 

4.1.1 O ｃｾ［ｾｴ｣＠ ::ies!J ｾｾ｣［Ａｺ￧ＮＵｑ＠ será a·:jud!c.zd:i ｾｳＡ｡＠ a•Jtoridade competente aos ｬｩ｣ｩｴ｡ｾｴ･ｳ＠
Ct;jas Propostas Técnicas obtiverem ｡ｾ＠ rr.aiores pontuações. 

SEÇÃO li 
Oa Contratação 

4.2.1 A FC:R1"v'l!TENTE r.olificará os ｡､ｾｵ､ｩｷｴ￢ｲｩｯｳ＠ pora apresentarem, no piazo de 1.:0 ( 
:::-:::: -:: ·:!:-;t=- ) ｾＺＮＮＮＺＺＮＺＮ＠ :.: ._ .. =:·..;:...::: .. : 1 :=5 ccndi1;,:·-:-::. ､･ＺＺＮ［•ＭＮＺ［Ｚ［ﾷｾＧＳＺＭ ;-'.·:· !.n<=;.:;:-. Ｚｾ＠ A t_.-.. ｾＺＺＺＺ＠ ;; 
dccumentaç.ão em conformidade com o Anexo VIII. 

4.2.2 O aCjudicatário. obedecerá rigorosamente a ordem de classificação de sua proposta 
técnica qL:·2 s&rá efetuada pubJrcamente em cor1formidade com o estipu!ado por este Ed:tal 
pãra escolha de sua área de operação na qual executará o serviço. 

4.2.2.1 O ãdjudicatário serâ e.xpressamente convocado em conformidade com a 
c\assific.aç.ãc de sua Proposta Técnica no certame para que ?.m 2 ( deis ) dias prccada em 
carjter iíre·:cgir..-e! e irretraüivel a aceitação pe\a àrea de at>Jaçào Go ser.;iço. descnta no 
Anexo 1:1 c:o presente Edital. 

4.2.2.2 N:3 n1EdidJ e-m que forem prPF:x1chidas as vagas nas ãreas da ｡ｾ･ｮ､［ｭ･ｮｴｯ＠
ccnced:das cbec'e:!·:!;.-; a 0rc!;rn de clas:;;ificaç.30, as opç5es de escolha !:carào ｲ･ｳＺｲ［ｾ｡ｳＬ＠
$:nCo :::;uc os demais 1;c1tantas irão €.:<ii;:rcer seu direito de opção nas ﾷｾﾷ｡ｧ｡ｳ＠ remansscentes. 

4.2.3 Após a aprov . : do veict.:to P51a vistoria da ｐｅｒｾｩｈｔｅｎｔｅＮ＠ será assinado ·o Contrato 
Ce .A.des2o de P._m:l::s otJtcrg.:ir,do a permissão para a execuçào do Ser.1iço de 
TrJ:-:spcr..: Púb!i;:o M!:;z;rn;)t; ..... .:!0 ｓﾷｾｾ｡＠ Lügcas p2los PER:/,:SS!C·NÁR!OS e ern"1tidos seus 
REQi:.:rvs C8 Ccndu:::x:; ａｵｾ｣Ｚ＠ ＭＭ［ＧｾｹＮｴＺ｣＠ Ce Tr.Sf.er.;o. 

SEÇÂOI 

e-'-" 

ＯＧＯＯｾｲｾＧａﾷＧﾷ＠
1

/-:.}J ·•',,. 
t.:; ...... - . 
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ﾷｾｾ［Ｑ＠ '.·!.;. :::;) 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA ' '" ＬＮｾＬ＠

Permissão do Serviço de Transporte Público ｾｾ＠
Alternativo do Município de Sete Lagoas - MG ＱｯﾷｾＢＢｾ＠

,.--' Processo Licitatório: 019/2002 ({ F;Sl}?J) i 
Modalidade: Concorrência ｐ￺｢ｬｩ｣｡ｾｾ＠ .i_ 
Número da Licitação: 001/2002 '-.. 
Aquisição: Serviços 

PAGINA: 12 

4.3. 1 Os recursos admitidos são aqueles previstos no estatuto das licitações - lei nº 
8.666/93 e suas alterações. 

SEÇÃO IV 
Das Informações Adicionais 

4.4.1 Para efeito deste Edital e seus Anexos o veículo a ser disponibilizado para a prestação 
do STPA/SL, só poderá estar registrado em nome do PERMISSIONÁRIO, cônjuge, 
mediante ap;esentação de certidão de casamento ou companheiro(s), reconhecido, assim, 
por escritura pública. 

4.4.2 As tarifas relativas ao STPA/SL serão sempre fixadas pela Autoridade Competente, 
em conformidade com o Projeto Básico. 

4.4.3 As linhas especificadas no Projeto . Básico do TPA/SL poderão ser alteradas, 
modificadas, extintas ou ainda criadas em novas regiões, a critério da PERMITENTE, 
sempre que ocorram necessidades de ordem técnica-operacional, !imitado o número de 
veículos no STPNSL ao máximo de 92 ( noventa e dois ). 

SEÇÃO V 
Das Disposições Gerais 

4.5. 1 A presente concorrência terá validade de 5 ( cinco ) anos, a contai da data da 
homologação do resultado final de classificação, podendo ser prorrogada, per igual período, 
à critério da PERMITENTE. 

4.5.2 A não apresentação do veiculo nas mesmas características indicadas no "Termo de 
Compromisso de Aquisição do Veiculo" ( Anexo IX ), implicará na desclassificação do 
licitante, sendo convocado o próximo, por ordem de classificação. 

4. 5.3 O licitante que deixar de atender às convoc3ções referidas anteriormente, no prazo 
que for assinalado; perderá direito à Permissão. 

). 15 de janeiro e 2002. 

Márci 

c9Lu DE RESENDE MARTINS 
Membro <!'Comissão Especial de Licitação 

J 

' 
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TRIBUNA!,. DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo nº 
Natureza: 
Apenso: 
Denunciante: 

Jurisdicionado: 

Gabinete do Conselheiro Cláudio Couto Terrão 

987.463 
Denúncia 
Denúncia nº 997.593 
Cooperativa Setelagoana de Transporte Convencional, Alternativo, 
Turismo e Consumo Ltda. - Cooperseltta 
Município de Sete Lagoas 

Trata-se de denúncia formulada pela Cooperativa Setelagoana de 

Transporte Convencional, Alternativo, Turismo e Consumo Ltda. 

Cooperseltta, em face de possíveis irregularidades no edital da Concorrência 

Pública nº 006/2016, deflagrado pela Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, cujo 

objeto consiste na delegação de permissão para a prestação do serviço de 

transporte público alternativo na municipalidade, a título precário. 

Em suma, a denunciante alegou, às fls. 01/06, que não foram exigidos o 

certificado de regularidade com o FGTS e a certidão de execução patrimonial. 

A documentação foi recebida como denúncia em 04/10/16 (fl. 172). 

Os autos em apenso tratam também de denúncia, formulada pelos 

Senhores Mário Messias de Lima e Dialma Pereira de Souza, em face do mesmo 

certame, sob a alegação de irregularidade da exigência de garantia da proposta 

antes da entrega dos envelopes. 

Após os exames da Unidade Técnica (fls. 210/218) e do Ministério 

Público de Contas (fls. 232/236), a denúncia foi aditada, considerando que 

houve descumprimento de decisão proferida pelo Tribunal no Processo nº 

885.907, no que se relaciona à ausência de remessa de novo edital para licitação 

de objeto semelhante e à persistência, no certame sucessor, das irregularidades 

apontadas naqueles autos. 

À fl. 237, foi determinada a citação do Senhor Márcio Reinaldo Dias 

Moreira e da Senhora Aparecida Maria Duarte Barbosa, prefeito municipal e 

MB Página 1 de 3 
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ｾ＠ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TCEMG Gabinete do Conselheiro Cláudio Couto Terrão 

presidente da Comissão de Licitação de Sete Lagoas à época, os quais 

apresentaram as defesas de fls. 248/258 e 261/262, respectivamente. 

A Unidade Técnica procedeu ao reexame dos fatos às fls. 278/288, 

reiterando as irregularidades identificadas na análise inicial, ocasião em que 

destacou que parte delas não são passíveis de correção pela alteração do texto do 

edital e demanda reavaliação dos estudos técnicos. 

Às fls. 441/448 consta o parecer conclusivo do Ministério Público de 

Contas, ratificando sua manifestação preliminar e opinando pela procedência da 

denúncia, com aplicação de multa e fixação de prazo para deflagração de novo 

certame. 

Apesar de o presente processo aparentemente se encontrar concluso para 

prolação de voto, compulsando os autos, verifico que a sua instrução se encontra 

incompleta, uma vez que compõem o seu polo passivo apenas o prefeito 

municipal e a presidente da comissão de licitação, embora várias irregularidades 

apontadas digam respeito aos aspectos técnicos do objeto, definidos pela área 

demandante do serviço, como o valor fixado para a tarifa, a apropriação de 

tributos indevidos na planilha de custos operacionais e os critérios de pontuação 

técnica. 

Diante do exposto, em observância aos princípios do contraditório e da 

ampla defesa, encaminho os autos à Secretaria da Segunda Câmara, a fim de 

que promova a citação do Senhor Bruno Chaves Violante, secretário municipal 

de segurança, trânsito e transporte à época da deflagração do edital, para que, 

caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente defesa acerca dos fatos 

apontados na inicial e no parecer ministerial. 

Com a citação deverá ser disponibilizada cópia das iniciais (fls. 01/06 

destes autos e fls. 01/06 do processo apenso), dos estudos, da Unidade Técnica 

(fls. 175/176, 189/190, 210/218 e 278/288) e das manifestações do Ministério 
MB ｐ￡ｧｩｮ｡ｾ＠ de 3 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete do Conselheiro Cláudio Couto Terrão 

Público de Contas (fls. 232/236 e 441/448). 

Manifestando-se os responsáveis, remetam-se os autos à Coordenadoria 

de Fiscalização de Editais de Licitação - CFEL para reexame. Após, ao 

Ministério Público de Contas para emissão de indispensável parecer. 

MB 

Transcorrido o prazo in a/bis, ao Órgão Ministerial. 

Belo Horizonte, 29 de abril de 2019. 

A ＭＭｾ＠
dio Couto Terrão 

Conselheiro Relator . 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da 2ª Câmara 

Ofício nº 6.809/2019 - Secretaria da 2ª Câmara 

Belo Horizonte, 7 de maio de 2019 

Prezado Senhor, 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Cláudio Terrão, 

Relator dos autos nº 987.463 - Denúncia, comunico-lhe que foi determinada a citação de 

V. Sa., para que, caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente defesa acerca dos 

fatos apontados na inicial e no parecer ministerial. 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 953273829. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 1 B:OOh. 

Cientifico-lhe que a justificativa poderá ser firmada por V. Sa. ou por 

procurador legalmente constituído, com apresentação de procuração em original. 

Na oportunidade, encaminho-lhe cópia das iniciais, fls. 01 /06 dos autos e 

fls. 01/06 do processo apenso. 

Atenciosamente, 

Senhor 
Bruno Chaves Violante 
Secretário de Segurança, Trânsito e Transporte do Município de Sete Lagoas, à época 

\ ｜･ｧｩｴｯ｜Ｒｾ｣｡ｭ｡ｲ｡｜ｴ｣･ｭｧ＠ - sec 2" câman'I - 2019\ol!cio citaçáo\n1aio\G809 ct fel.doe 
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!TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO:OE MINAS GERAIS 

Secretaria da Segunda Câmara 

Processo nº: 987.463 

TERMO DE JUNTADA DE DEVOLUÇÃO DE "AR" 

SECRETARIA 
2' CÃMARA 

1· '.l / .. 
FL.: :.> vl"' 

ｾｾ＠

Em 16/5"2019, nesta Secretaria da 2ª Câmara, junto a este processo a 

devolução do Aviso 'de Recebimento dos Correios do Ofício de nº 6809/2019, com a 

anotação "Desconhecido" conforme comprovante em anexo. 

f dú&: IYJ ｾ＼Ｍ
Fabíola Moreira Delucca 

TC 2102-1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS-- . 
ﾷﾷｾｾＮ｜Ｎ＠ D F. êQ--......, . 

Secretaria da 2ª Câmara ;j) Seorntorio ＧＧｾＱ［＠
: i- 2ª ｣＿ｾ［ＺｲＮＺ｡ｊＳ＠ 'IJ\\ 
. fL. 53 '1- ) 

A t {_o/ 
Ofício nº 7.397/2019- Secretaria da 2ª Câmara '?11\.' <>.l':i/ 

·1S GI:.• 

Belo Horizonte, 16 de maio de 2019 

Senhor Prefeito, 

Visando a dar cumprimento ao despacho exarado pelo Exmo. 

Sr. Conselheiro Cláudio Terrão, Relator dos autos nº 987.463 - Denúncia, em tramitação 

neste Tribunal, solicito que V. Exa. informe, com urgência, a esta Corte, o endereço 

comercial e/ou residencial do Sr. Bruno Chaves Violante - ex-Secretário Municipal de 

Segurança, Trânsito e Transporte em 2016. 

Objetivando maior agilidade, a informação poderá ser prestada através 

do e-mail sec.segundacamara@tce.mg.gov.br, devendo ser citado o número deste 

ｯｦ￭ｾｩｯ＠ e do processo. 

Atenciosamente, 

ｾｾ､ｾｾ＠
Diretora 

Exmo. Sr. 
Leone Maciel Fonseca 
Prefeito do Município de Sete Lagoas 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria da Segunda Câmara 

Processo nº: 987.463 

?'-ºeco 
is-.,. 

i..; 2' Câmara lÍ> 
Flfr'?> 3 

J 
" +:: fl ＮＮＺＧＴＢＧＴＸｇｾ＠

TERMO DE JUNTADA DE COMPROVANTE DE ENVIO DE E-MAIL 

No dia 17/5/2019 junto aos presentes autos o comprovante de envio do 

Ofício nº 7397/2019, encaminhado por e-mail, nos termos do art. 166, § 1°, incisos VI e VII da 

Resolução nº 12/2008, com redação dada pelo art. 25 da Resolução nº 10/201 O, cujo recebimento 

foi confirmado, conforme abaixo. 

Fabíola Moreira Delucca 
TC2102-1 

Ofício 7397/2019 Secretaria da 2ª câmara - TCEMG 

"" ｾＮ＠ r.efei:o@setelagoas.mg.gov.br 
ｾ＠ ,Oje, 10:.::9 

, i;y, oficio.pdf 
; ｾＭＢ＠ 32(6 

V 

Baixar j oficio.pdf ｾ＠

Confirmado o recebimento. 

G;::ibinete do Prefeito 

"" Secretaria da 2a Câmara 
ｾ＠ Ontl!:m, 12:20 

prefeito@s.e!Elagmis.rng.gov.br ｾ＠

ｲｾ＠ oficio.pdf 
ｾ＠ 31KS 

Baixar 

V 

####SOLICITAMOS A GENTILEZA DE CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE EMAIL#### 

Senhor Prefeito, 

1;> Responder a todos i v 

Encaminhamos em anexo cópia do oficio n!! 7397/2019- Secretaria 2! Câmara TCEMG, para conhecimento e prestação da informação 
solicitada. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Travessa Juarez Tanure, 15, 32 andar f Centro f Sete Lagoas/MG 1 CEP 35700-024 
Telefone: (31)3779-7482 

Ofício ne 301/2019 - SMA 

limo. Senhor 

Lucas Rodrigo de Lyra Vasconcelos Reis 

Chefe de Gabinete do Prefeito 

Assunto: Ofício ne GAB/598/2019 

Prezado Senhor, 

Sete Lagoas, 21 de Maio de 2019. 

Em atendimento ao Ofício supracitado, referente às informações solicitadas através do 

Ofício 7.397/2019 - Secretaria da 2ª Câmara, temos a informar que o Sr. Bruno Chaves Violante, Ex-

Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte em 2016, residente à Rua Maria Magalhães Pinto, 

55 - Bairro Chácara do Paiva, CEP: 35700-167, no município de Sete Lagoas/MG. 

Atenciosamente, 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS ｇｅｒａｩｳ＼ＩＰｾＮＱＭ DE co,i-
s , d 2ª e- l<I) . ｾ＠

ｾ＠ 2n G§.roara 
ecretana a amara (',;? .Soc,etana -V<P 

. fl •1'40 

Ofício nº 8.125/2019 - Secretaria da 2ª Câmara ｾｾＱＺｾｾ Ｐ＠

Belo Horizonte, 28 de maio de 2019 

Prezado Senhor, 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Cláudio Terrão, 

Relator dos autos nº 987 .463 - Denúncia, comunico-lhe que foi determinada a citação de 

V. Sa., para que, caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente defesa acerca dos 

fatos apontados na inicial e no parecer ministerial. 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 587073823. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 1 B:OOh. 

Cientifico-lhe que a justificativa poderá ser firmada por V. Sa. ou· por 

procurador legalmente constituído, com apresentação de procuração em original. 

Na oportunidade, encaminho-lhe cópia das iniciais, fls. 01/06 dos autos e 

fls. 01 /06 do processo apenso. 

Atenciosamente, 

Senhor 
Bruno Chaves Violante 
Secretário de Segurança, Trânsito e Transporte do Município de Sete Lagoas, à época 

\ \egito\2ºcamara\tcen1g- sec 2º cámara - 2019\ofício citaçào\ma.io\8125 ct fd.doc 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria da 2ª Câmara 
ｾｄｅＬＮＮＮ［Ｌ＠
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ｾａｳｯｾｾ＠Processo nº: 987.463 

TERMO DE JUNTADA "AR" 

Certifico que, em 6/6/2019, nesta Secretaria da 2ª Câmara, junto a 

este processo o Aviso de Recebimento dos Correios referente ao ofício n°• 8.125/2019 

desta unidade. 

ｊｾ｣￺ｨ＠ ,111 ･ｾｾ＠
Fabíola Moreira Delucca 

TC 2102-1 
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ｾ＠ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

ｔｃｅｾ＠ Gabinete do Conselheiro Cláudio Couto Terrão 

Processo nº 987.463 
Natureza: Denúncia 
Apenso: Denúncia nº 997.593 

•ＱＰｾ＠

Gabinete "'g 
FI. 64.,)__, 
ｾ＠

1Qri,i0 

Denunciante: Cooperativa Setelagoana de Transporte Convencional, Alternativo, 
Turismo e Consumo Ltda. - Cooperseltta 

Jurisdicionado: Município de Sete Lagoas 

Encaminho os autos à Secretaria da Segunda Câmara, a fim de que 

promova a juntada da documentação protocolizada em 13/06/19, sob o nº 

0006017910/2019, mediante a qual o Senhor Bruno Chaves Violante, ex-

secretário municipal de segurança, trânsito e transporte de Sete Lagoas, 

apresenta defesa, em face do despacho citatório de fl. 540. 

Compulsando os autos, verifico que várias irregularidades apontadas 

dizem respeito aos aspectos técnicos do objeto, definidos pela área demandante 

do serviço, como o valor fixado para a tarifa, a apropriação de tributos indevidos 

· na planilha de custos operacionais e os critérios de pontuação técnica. 

Diante do exposto, em observância aos princípios do contraditório e da 

ámpla defesa, determino a citação do Senhor Silvio Augusto de Carvalho, 

·secretário municipal de segurança, trânsito e transporte à época da deflagração 

do edital, para que, caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente defesa 

acerca dos fatos apontados na inicial e no parecer ministerial. 

Com a citação deverá ser disponibilizada cópia das iniciais (fls. 01/06 

destes autos e tis. 01/06 do processo apenso), dos estudos da Unidade Técnica 

(fls. 175/176, 189/190, 210/218 e 278/288) e das manifestações do Ministério 

Público de Contas (fls. 232/236 e 441/448). 

Manifestando-se o responsável, remetam-se os autos à Coordenadoria de 

fPiscalização de Editais de Licitação - CFEL para reexame. Após, ao Ministério 

Público de Contas para emissão de indispensável parecer. 

CT11 

Transcorrido o prazo in albis, ao Órgão Ministerial. 

Belo Horizonte, 1° de julho de 2019. 

Ｏｾｾ＠
/ Cláudio Couto Terrão 

Conselheiro Relator 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Em 02/07/2019 faço o encerramento do volume nº 2 do processo nº 

987463 ,contendo 284 folhas, incluindo este Termo, sendo o último documento: 

DESPACHO DO RELATOR -1/7/2019 

SECRETARIA DA 2ª CAMARA 

FABIOLA MOREIRA DELUCCA 
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